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ABREVIATURAS

ac.
ADCT

APRJ

art. (s)
C ou CC
C /C
CAC

CCC

CC, CCv. ou Cód. Civ.
CESP

CP ou Const.
CP. 1967 (EC n.° 1, de 1969)

cf. ou cfr. 
CGR
C l ou c. i. 
CIRC. 
cits 
CJ

CLT
CNI
CNNC

CNPq
CODEVALE

COFAP

COLEPE

COTIDE

CP
CPC
CPP
D.

Acórdão
Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias
Administração do Porto do Rio de Ja­
neiro 
Artigo (s)
Cargo em Comissão 
Combinado com
Comissão de Acumulação de Cargos (ex­
tinta)
Comissão de Classificação de Cargos 
(extinta)
Código Civil
Centrais Elétricas de São Paulo Socie­
dade Anônima 
Constituição Federal 
Constituição Federal de 1967, com a re­
dação dada pela Emenda Constitucional 
n.° 1, de 1969.
Confere, confira ou confronte 
Consultoria Geral da República 
Comissão de Inquérito 
Circular 
citados (as)
Consultoria Jurídica ou Consultor Jurí­
dico
Consolidação das Leis do Trabalho 
Confederação Nacional da Indústria 
Companhia Nacional de Navegação Cos­
teira (extinta)
Conselho Nacional de Pesquisas 
Comissão do Desenvolvimento do Vale do 
Jequitinhonha
Comissão Federal de Abastecimento e 
Preços, atualmente SUNAB —  Superin­
tendência Nacional do Abastecimento 
Coordenação de Legislação de Pessoal do 
DASP
Comissão de Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva (extinta)
Código Penal 
Código de Processo Civil 
Código de Processo Penal 
Decreto



DA
DASP

DCT

DF
DFSP

DJ
DN
DNER

DNOCS

DNOS

DNPS

DO
Doc.
DP
DPA

DPV

DRJP

DSI
ed.
EF ou EFPCU

EM 
ESTF 
11. (s)
F. ou FORM. 
IAPETC

IAPI

IBBD

IBGE

IBS

INIC

Departamento de Administração 
Departamento Administrativo do Pessoal 
Civil, antigo Departamento Administra­
tivo do Serviço Público 
Antigo Departamento dos Correios e Te­
légrafos, atualmente Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos 
Distrito Federal
Antigo Departamento Federal de Segu­
rança Pública, atualmente Departamen­
to de Polícia Federal (DPF)
Diário da Justiça 
Departamento Nacional 
Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem
Departamento Nacional de Obras contra 
as Secas
Departamento Nacional de Obras de Sa­
neamento
Departamento Nacional de Previdência 
Social
Diário Oficial da União
Documento
Divisão de Pessoal
Antiga Divisão do Pessoal do Ministério 
da Agricultura
Antiga Divisão do Pessoal do Ministério 
da Viação e Obras Públicas 
Divisão do Regime Jurídico do Pessoal, 
atualmente COLEPE —  Coordenação de 
Legislação de Pessoal do DASP 
Divisão de Segurança e Informações 
edição
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União
Exposição de Motivos
Egrégio Supremo Tribunal Federal
folha (s)
Formulação
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Empregados em Transportes e Cargas, 
atualmente incorporado ao INPS 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Industriários, atualmente incorporado ao 
INPS
Instituto Brasileiro de Bibliografia e 
Documentação
Instituto Brasileiro de Geografia e Es­
tatística, atualmente FIBGE (Fundação 
IBGE)
Antigo Instituto Brasileiro do Sal, atual­
mente Comissão Executiva do Sal 
Antigo Instituto Nacional de Imigração 
e Colonização, atualmente INCRA (Ins­
tituto Nacional de Colonização e Refor­
ma Agrária)



INPS -r- Instituto Nacional de Previdência Social
IP ASE —  Instituto de Previdência e Assistência dos 

Servidores do Estado
L. —  Lei
loc. cit. —  loco citato (no lugar citado)
LRF —  Laboratório de Reproduções Fotográficas
M. —  Ministério
MA —  Ministério da Agricultura
MEC —  Ministério da Educação e Cultura
MECOR —  Antigo Ministério Extraordinário para a 

Coordenação dos Organismos Regionais
MF —  Ministério da Fazenda
MINTER —• Ministério do Interior
MVOP —  Antigo Ministério da Viação e Obras Pú­

blicas
NR —  Nota da Redação
ob. cit. —  Obra citada
of. par. —  ofício-parecer
op. cit. —  opus citatum (obra citada)
OS —  Ordem de Serviço
Pág. (s) —  Página (s)
Par. —  Parecer
P. P. —  Parte Permanente
P. ou Proc. —  Processo
p. ex. —  por exemplo
PETROBRÁS —  Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima
QP —  Quadro Permanente ou Quadro de Pes­

soal
Rec. Ext. ou RE —  Recurso Extraordinário
Ref. —  Referência
RESEX —  Serviço extraordinário vinculado ao re­

gime de tempo integral
RETIDE —  Regime de Tempo Integral e Dedicação 

Exclusiva
rev. cit. —  revista citada
Rev. Dir. Adm. —  Revista de Direito Administrativo
RMS —  Recurso em Mandado de Segurança
SA —  Serviço de Administração ou Sociedade 

Anônima
SAM —  Antigo Serviço de Assistência a Menores, 

atualmente Fundação Nacional do Bem 
Estar do Menor (FUNABEM)

SBM —  Serviço de Biometria Médica
Seg. (s) —  Seguinte (s)
SERAD —  Serviço de Administração do DASP
s e r p h a u —  Serviço Federal de Habitação e Urba­

nismo
SESI —  Serviço Social da Indústria
SIPEC —  Sistema de Pessoal Civil da Administra­

ção Federal
SNI —  Serviço Nacional de Informações
SMJ —  Salvo Melhor Juízo



SPF

SPR
SRD

SRLF

STF
SUNAB

TNO

TNS

Trad. port 
TUM

UFES
UFRJ
V.

vol.

—  Serviço Público Federal ou antigo Ser­
viço do Pessoal do Ministério da Fa­
zenda

—  Secretaria da Presidência da República
—  Seção de Regime Disciplinar da antiga 

DRJP, do DASP
—  Serviço do Regime Legal do Funcionário 

da antiga DRJP, do DASP
—  Supremo Tribunal Federal
—  Superintendência Nacional do Abasteci­

mento
—  Antiga Tabela Numérica Ordinária de 

Extranumerário Mensalista
—  Antiga Tabela Numérica Suplementar de 

Extranumerário Mensalista
—  Tradução portuguesa
—  Antiga Tabela única de Extranumerário 

Mensalista
—  Universidade Federal do Espírito Santo
—■ Universidade Federal do Rio de Janeiro
—  verso ou veja, vide
—  volume



201
A cassação de disponibilidade, inclusive por falta de posse em 

caso de aproveitamento, depende, sempre, de inquérito adminis- 
trativo.

r e f e r ê n c i a :

E.F., arts. 67, 212 e 217
C.G.R., Par. 1-208 (D .0. 30-1-73)

f o n t e :

E.F. (Lei 1.711, 28-10-52)

Art. 67. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada 
a disponibilidade se o funcionário não tomar posse no prazo legal, 
salvo caso de doença comprovada em inspeção médica.

Art. 212. Será cassada a aposentadoria ou disponibilidade 
se ficar provado que o inativo:

I Praticou falta grave no exercício do cargo ou função;
II —  Aceitou ilegalmente cargo ou função pública;

Aceitou representação de Estado estrangeiro sem pré­
via autonzaçao do Presidente da República;

IV —  Praticou usura em qualquer de suas formas.
Parágrafo único. Será igualmente cassada a disponibilidade 

ao funcionário que não assumir no prazo legal o exercício do cargo 
ou função em que for aproveitado.

Art. 217. A autoridade que tiver ciência de irregularidade 
no serviço público é obrigada a promover-lhe a apuração imediata
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dSesa'0Ce£S° a^m*n*s r̂a^vo’ assegurando-se ao acusado ampla

C.G.R., Par. 1-208/73

Assunto: Cassação de disponibilidade é pena disci­
plinar. Como tal não pode prescindir de processo adminis­
trativo que assegure ampla defesa ao acusado (Constitui­
ção Federal, art. 105, II; Estatuto, arts. 217 e seguintes).

PARECER
Antônio Eufrásio da Silva, Trabalhador nível 1, do Quadro 

de Pessoal do DNOCS, foi posto em disponibilidade em 12 de 
agosto de 1969. Pai de numerosa família (5 filhos menores de 14 
anos), pleiteou, com empenho, seu reingresso à atividade. Sua pre­
tensão foi atendida com a publicação do Decreto n? 69.801, em 
16 de dezembro de 1971, que o aproveitou no cargo de Trabalha­
dor, código GL-402.1, da Universidade Federal Rural de Pernam­
buco.

2. Encontrava-se trabalhando no interior do Estado de Mi­
nas Gerais (cidade de Espinosa) quando, a 17 de janeiro de 1972, 
recebeu comunicação do DNOCS —  expedida por telegrama de 11 
do citado mês — para comparecer, até o dia 13 do mesmo, em Ar- 
coverde (Estado de Pernambuco), “ a fim de tratar de assunto de 
seu interesse” , sob pena de incorrer em abandono do cargo (sic). 
Nao obstante haver recebido o telegrama já esgotado o prazo para 
a apresentação, compareceu à 3  ̂ Diretoria Regional do DNOCS 
que, por ofício, o apresentou à Universidade na qual fora apro­
veitado.

3  ̂ O prazo de 30 dias — legalmente previsto para a posse — 
contado a partir da publicação do Decreto de aproveitamento, 
entietanto, expirara a 15 de janeiro de 1972. Por essa razão a Uni­
versidade recusou-lhe a investidura no cargo e solicitou o pronun­
ciamento do DASP a respeito.

4. Com fundamento no proc. n? 2.685-72, do DASP, baixou- 
se o Decreto n? 71.072, de 11-9-72, tornando sem efeito o apro­
veitamento de que se trata e cassando a respectiva disponibilidade, 
retroagindo suas conseqüências a 15 de janeiro de 1972.

5. Inconformado, o ex-servidor, em longo arrazoado, reque- 
íeu ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República a revoga- 
çao ao Decreto que lhe cassara a disponibilidade, bem como, novo
proveitamento, por isso que as circunstâncias fáticas o isentavam
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de culpa quanto à intempestividade verificada para a posse, a qual 
servira de fundamento ao Decreto impugnado.

6 Ouvidas, opinaram a Coordenação de Cadastro e Lotação,
^  de Legislação de Pessoal e a Consultoria Jurídica, todas do 
j j a s p  I

a) a primeira, pela negativa do pedido, em obediência ao 
disposto nos artigos 27 e 67, do Estatuto dos Funcionários, ale­
gando serem fatais os prazos ali previstos, além de constituir “ pe- 
ngosissimo precedente” se acolhida a pretensão;

_b) a segunda, ao contrário, pela concessão do pedido, em 
razao das circunstâncias de fato; e

c) a terceira, também pelo provimento da postulação, por­
que, alem das circunstâncias de fato, a cassação da disponibilida­
de, no caso, constitui punição e importa no cumprimento de nor­
mas legais e regulamentares para aplicar-se, sob pena de nulidade.

10. Os artigos do Estatuto que serviram de base às medidas 
consubstanciadas no Decreto n<? 71.072, prescrevem:

“Art. 27. A posse terá lugar no prazo de 30 dias da 
publicaçao, no órgão oficial, do ato de provimento.

Parágrafo único. A requerimento do interessado, o 
prazo da posse poderá ser prorrogado até 60 dias, ou por 
tempo maior, a critério da autoridade competente, quan­
do se tratar de funcionário nomeado para Território.”

Art. 67. Será tornado sem efeito o aproveitamento 
e cassada a disponibilidade, se o funcionário não tomar 
posse no prazo legal, salvo caso de doença comprovada em 
mspeçao médica.

Parágrafo único. Provada a incapacidade definitiva 
em inspeção médica, será decretada a aposentadoria” .

Em conseqüência, no presente caso, não se tendo apresentado 
para tomar posse no prazo legal, o servidor teve anulado seu apro­
veitamento e, automaticamente, cassada sua disponibilidade, sem 
inquérito administrativo, assegurando-lhe ampla defesa (segundo 
os dados encontrados no processo em exame).

11. Data venia, o ato de cassação da disponibilidade, in casu 
e nulo, por vicio de forma.

12. Com efeito, o Estatuto dos Funcionários estabelece que:
“Art. 201. São penalidades disciplinares:

VI — Cassação de aposentadoria ou disponibilidade” .
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Impõe-se a pena de cassação da disponibilidade —  di-lo o 
mesmo Estatuto, no artigo 212, parágrafo único —  quando o fun­
cionário não assumir no prazo legal o exercício do cargo ou fun­
ção em que for aproveitado, salvo caso de doença.

Assim sendo, a cassação da disponibilidade, na hipótese sob 
exame, está definida, estatutariamente, como penalidade discipli­
nar. Aliás, o DASP — no proc. n<? 5.972-55, in Diário Oficial de 
30-7-56, pág. 14.297 — inadmitiu pudesse a cassação da disponi­
bilidade ser concedida “a pedido” , alegando que “ é de ser imposta 
como penalidade” , nos casos expressamente mencionados no art. 
212 do Estatuto, para não deixar dúvida quanto a seu caráter pu­
nitivo.

13. A Constituição Federal dispõe:
“ Art. 105. A demissão somente será aplicada ao fun­

cionário:
I — ...........................................................................................................................................................................................................................................................................

I I  —  estável, na hipótese do número anterior (sen­
tença judiciária) ou mediante processo administrativo, em 
que lhe seja assegurada ampla defesa” , (grifei)

Também o Estatuto dos Funcionários prescreve:
“ Art. 217 A autoridade que tiver ciência de irregula­

ridade no serviço público é obrigada a promover-lhe a apu­
ração imediata em processo administrativo, assegurando- 
se ao acusado ampla defesa.

Parágrafo único. O processo precederá à aplicação 
das penas de suspensão por mais de 30 dias, destituição 
de função, demissão e cassação da aposentadoria e dispo­
nibilidade” . (grifei)

Sem o atendimento de tais formalidades essenciais, assecura- 
tórias do direito de defesa do acusado, o ato que lhe cassou a 
disponibilidade, ou seja, que lhe impôs a penalidade disciplinar, é 
nulo de pleno direito. A inexistência de processo administrativo, 
nos termos do art. 217 e segs., do Estatuto, para apuração da irre­
gularidade, assegurando ampla defesa ao acusado, torna nulo, 
irremediavelmente, o ato que impôs a penalidade, no presente caso.

Assim sendo, anulada a cassação da disponibilidade, na espé­
cie, deve ser apurada a irregularidade relativa ao descumprimen- 
to do prazo para a posse, por meio de processo (assegurando-se 
ampla defesa ao acusado), nos termos da lei que rege a matéria.

Sub censura
Brasília, 23 de janeiro de 1973 —  Romeo de Almeida Ramos, 

Consultor-Geral da República.
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O ano civil representa o período de l 9 de janeiro a 31 de de 

zembro.

REFERÊNCIA!

L. 810/49
C.J., procs. 5.958/50 (D.O. 20-4-51) 
e 6.117/56 (D.O. 29-11-56)

FO N TE:

L. 810, 6-9-49

Define o ano civil.
Art. 19 Considera-se ano o período de doze meses contado do 

dia do início ao dia e mês correspondentes do ano seguinte.
Art. 29 Considera-se mês o período de tempo contado do dia 

do início ao dia correspondente do mês seguinte.
Art. 3? Quando no ano ou mês do vencimento não houver o 

dia correspondente ao do início do prazo, este findará no primeiro 
dia subseqüente.

Art. 4<? Revogam-se as disposições em contrário.

C .J ., proc. 5.958/50

1. O art. 29 da Lei n9 810, de 6 de setembro de 1949, que define 
o ano civil dispõe:

“ Considera-se mês o período de tempo contado do 
dia do início ao dia correspondente do mês seguinte.” 

Alterou-se a regra do Código Civil, art. 125, § 3*?, segundo a qual 
“ Considera-se mês o -período de trinta dias completos.”  

uma vez que, não tendo os meses do ano o mesmo número de dias,
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é possível que o mês definido pela lei nova tenha agora 31, 30, 28 
ou 29 dias.

2. Devendo a terminação do período coincidir com o dia do 
mês correspondente ao do início, reproduziu-se, neste particular, 
a regra tradicional que manda, no cômputo dos prazos, excluir o 
dia do começo e incluir o do vencimento (Código Civil, art. 125; 
Código do Processo Civil, art. 27, ex vi do Decreto-lei n*? 4.565, de 
11 de agosto de 1942 . Assim, o mês iniciado a 15 de fevereiro de­
verá terminar a 15 de março, inclusive, uma vez que o último dia 
é considerado como integrante do prazo, ou período, que deve ser 
computado como parte dele.

3. A interpretação em contrário, que manda excluir o dia 
do vencimento, não encontra apoio nem no direito codificado, 
nem na lei nova. Esta, aliás, veio tornar mais fácil e acessível aos 
leigos o cômputo dos prazos legais. Deve, portanto, adotar-se em 
todos os casos.

4. Em face do exposto, tem razão a reclamante Elza Guterres 
Dias quando sustenta, em recurso, que o seu período de licença 
de 2 meses, que teve início a 15 de fevereiro do corrente ano, só 
terminou a 15 de abril, inclusive, e não a 14, como pretende a 
repartição consulente, devendo a reassunção do exercício ocorrer 
a 16, ou 17, sendo aquele domingo.

É o que me parece. S.M.J.
D.F., 9 de dezembro de 1950. — Carlos Medeiros Silva, Con­

sultor Jurídico.
Aprovado.
Em 13 de dezembro de 1950. — Paulo Poppe de Figueiredo, 

Diretor-Geral.
Senhor Diretor-Geral
Comparando-se os pareceres desta D.P. e do Consultor Jurí­

dico do DASP, chega-se à conclusão de que a discordância, exis­
tente entre eles, consiste na aplicação da norma inserta do art. 
125 do Código Civil e no art. 27 do Código do Processo Civil.

2. O aludido Consultor julga que se deva excluir do período 
de licença o dia do início, o que forçosamente fará computar-se o 
do vencimento.

3. Todavia, parece a esta D.P. que a contagem do período 
de licença terá de seguir um dos processos seguintes: com exclusão 
do dia do início, será incluído o do vencimento; com inclusão do 
dia do início excluir-se-á o do vencimento.

6 -
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4. Como no caso em estudo o requerente incluiu no período 
de licença o dia do início, terá, obviamente, de ser excluído aquele 
em que terminará a licença.

5. Caso contrário, computando-se o dia do início e o do ven­
cimento, os meses passariam a ter 32, 31, 30 e 29, conforme o 
caso.

6. Desse modo, uma licença iniciada a 14-7 e terminada a 
14-8 teria um total de 32 dias, se se incluíssem os dois dias 14, o do 
início e o do término.

7. Assim, afigura-se legalmente certo o entendimento pro­
posto por esta Divisão segundo o qual uma licença de dois meses 
iniciada a 14-7 (inclusive) terminará a 14-9 (exclusive) devendo a 
reassunção efetuar-se nessa última data.

8. Além disso, anteriormente à interposição do presente re­
curso, o DASP foi consultado pelo Serviço do Pessoal do Ministério 
da Fazenda sobre aplicação da Lei n<? 810, de 6-9-1949.

9. Respondendo a essa consulta, emitiu este órgão parecer, 
que logrou aprovação do Senhor Diretor-Geral do DASP.

10. Em tal parecer, entendeu esta D.P. que o advento da 
citada Lei n<? 810 não implicava em alteração da sistemática até 
então adotada no serviço público.

11. Isso porque o critério observado no Serviço Público Fe­
deral é o de computar-se o dia do início de licença excluindo o 
do vencimento, considerando, portanto, o mês do calendário e não
o previsto no Código Civil.

12. Por conseguinte, em princípio, a Lei nP 810 consagrou o 
uso praticado na Administração Pública, e, se não for adotado o 
princípio de contagem estabelecido no parecer desta D.P., ter-se-ia, 
em certos casos, meses de 32 dias, como se faz prova no item 6 
desta nota.

13. Face ao exposto, esta D.P., reafirmando o seu ponto de 
vista anterior, no sentido de considerar-se findo o período de li­
cença de que trata o presente processo a 14-4, solicita reconsi­
deração do despacho anterior, propondo, contudo, para definitivo 
esclarecimento da matéria, nova audiência do Sr. Consultor Jurí­
dico, à vista dos esclarecimentos prestados.

D.P. em 19 de janeiro de 1951. —  Fernando Cysneiros, Diretor
—  Ao Consultor Jurídico — Em 19 de janeiro de 1951. —  Paulo 
Poppe de Figueiredo, Diretor-Geral.

1. Em parecer anterior, a propósito da interpretação do 
art. 2? da Lei n<? 810, de 6-9-49, disse, exemplificando, que “ o mês
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iniciado a 15 de fevereiro deverá terminar a 15 de março inclusive, 
uma vez que o último dia é considerado como integrante do prazo, 
ou período, e deve ser computado como parte dele” . Esta conclusão 
se afina com o texto citado, que considera “mês o período de tempo 
contado do dia do início ao dia correspondente do mês seguinte” .

2. A D.P. do DASP assim não entende e quer computar o 
mês como se não existisse a lei nova, sustentando que o lapso de 
um mês começado a 15 de um se deve considerar decorrido a 14 do 
seguinte. Essa interpretação fere a lei de frente, que alude ao dia 
do início correspondente ao do mês seguinte. Não é preciso esforço 
para demonstrar que os dias correspondentes, na hipótese figurada, 
são 15 e 15 e não 15 e 14.

3. Em face do exposto, mantenho o parecer anterior.
S.M.J. —  Carlos Medeiros Silva, Consultor Jurídico.
Aprovado.
Em 20 de março de 1951. —  Arizio de Vianna, Diretor-Geral.
Tendo em vista o parecer do Sr. Consultor Jurídico do DASP, 

aprovado pelo Sr. Diretor-Geral, restituo o processo ao Serviço do 
Pessoal do Ministério da Fazenda.

D.P., em 17 de abril de 1951. —  Fernando Cysneiros, Diretor.

• C.J., proc. 6.117/56

Licença especial —  sua regulamentação. Concessão 
em períodos parcelados, na forma do Decreto vP 38.204, 
de 1955. O conceito da expressão ano civil, empregada 
nesse decreto, coincide com o tradicional, que o identifica 
com o ano do calendário.

PARECER
I

Segundo o Delegado Fiscal do Tesouro Nacional no Estado do 
Ceará, a administração vem dando cumprimento às normas re­
lativas ao instituto da licença especial sem atentar para o fato de 
estar revogada a Lei n<? 283, de 24 de maio de 1948, que permitia 
concessão daquela licença em períodos parcelados de dois e três 
meses, o que — como lhe parece —  não é mais admissível, por não 
ter o art. 116 do Estatuto dos Funcionários reproduzido tais dis­
posições.

2. Argumenta, ainda, aquele funcionário que o Decreto 
n<? 38.204, de 3 de novembro de 1955, estatuindo do modo como o
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d o n lr iS eteXt0K<?  regulf mentar 0 art- H6 do Estatuto dos Fun- 
meStar eX0rblt0u’ extravasando dos limites do poder regula-

eada nn S  í ’ ambe1? ’ ^ue a expressão ano civil, empre- 
p ^  decreto’ nao tem 0 significado que dali se infere 

tenriiH ncidente com 0 do ano do calendário, mas deve ser en-
de 6 de se°embr” °dePm r  a ^  °  ^  Le‘  nÜmero 810'

4. Sobre esses pontos é que sou chamado a opinar.
II

dos artsEn fi^ r^ 7lrrtnpg+art f nt“ dop <lue as normas constantes L ™ , ?  e 117 do Estatuto dos Funcionários não revogaram 
em modificaram as disposiçoes ínsitas na Lei n? 283 de 1948

do art^Qriá ^ualqu.er das hipóteses enumeradas no § 19
4 7 f   ̂ ^  df  IntroduÇao ao Código Civil (Decreto-lei número 4.657, de 4 de setembro de 1942). numero

6 \.,Çom efeito, não se trata de revogação expressa de in 
eompatibilidâde, nem o Estatuto, quanto à licença especial re- 

inteiramente a matéria disciplinada na Lei número 283 de
J  1SS0 que se limitou> apenas, a prever, como vantagem 

estatuindo normas fundamentais a par das iá existentes e r n n  ’ 
sagradas na citada Lei „9 283, de 1948.“ ueede o ^ e  expret 
samente prevê o § 29 do art. 29 da citada Lei de totroducto ao 
Codigo Civil, cuja redação é a seguinte: ^m çao ao

A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou es- 
aTeT anterfor” aS ^  existentes’ nao revoga nem modifica

se qU6 rev0gada estivesse a Lei n° 283, de 1948, como
n° ?n4 ? o ^ ° r™af  regulamentares constantes do Decreto
nos arts ílfí e 117 e*orb:Ltado- em face do estabelecido

^  Estatuto dos Funcionários. A divisão da li- 
nça em períodos de dois e três meses é uma vantagem, utilizável 

ou nao pelo funcionário, segundo as suas conveniências, e não uma 
imposiçao administrativa. Não traz, ai, o regulamento nenhum  

novo, mas, apenas, complementa os dispositivos legais des- 
endo a minúcias, facilitando, assim, a sua execução. ’

concessa°  da licença, parceladamente, em períodos de 
Í 6S £ lese?’ na? se choca com o disposto no art. 116 do Es­

tatuto dos Funcionários, porquanto ali só se cogita da duração da 
licença, que e de seis meses, nada se esclarecendo sobre o seu 
racionamento. O que não poderia estabelecer o regulamento era 

a obrigatoriedade, por exemplo, de sua concessão exclusivamente
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em períodos parcelados, impossibilitando o funcionário de gozá-la 
de uma só vez. Nesta hipótese, estaria o regulamento exorbitando, 
por restringir sem beneplácito legal. Mas tal não ocorre, inexis- 
tindo no Decreto n<? 38.204, de 1955, citado, qualquer dispositivo 
que importe em criação de direito novo, não previsto na norma 
legal regulamentada. ^

9. Dispõe o art. 89, em suas alíneas a, b e c, do Decreto 
número 38.204, de 1955:

“Art. 89 Na organização da escala serão observados 
os seguintes requisitos:

a) quando requerida para um período de seis meses, 
a licença especial poderá ter início em qualquer mes do 
ano civil;

b) quando requerida para períodos parcelados bimes­
trais ou trimestrais, cada período deve ter inicio e ter­
mino dentro do ano civil;

c) haverá um só período bimestral ou trimestral por 
ano civil.”

10 Pela simples leitura dos dispositivos acima transcritos, 
verifica-se que a expressão ano civil, ali empregada, tem a acep- 

'  ção tradicional que a identifica com o ano do calendario. Alias, 
S o é outro o conceito de ano civil (Cf. Carvalho S a n to jm  
Dertório Enciclopédico do Direito Brasileiro , vol. III, paginas 287 
p 288 v9 Ano- Biasio Brugi, in “ Enciclopédia Giundica Italiana . 
J  t n u s n°’ 3; GuilIerJo Cabanellas, “ Dicionário de Derecho 
Usual” , v? Ano Civil o Político).

11 Pretende-se que a expressão ano civil deve ter a acepção 
constante do art. 19 da Lei n9 810, de 6 de setembro de 1949, que

“ Considera-se ano o período de doze meses contado 
do dia do início ao dia e mês correspondentes do ano se­
guinte.”

12. O equívoco é evidente. A definição legal atinge o conceito 
de ano como prazo, isto é, o ano móvel (Carvalho Santos, op. cit., 
in eodem locum) ou o ano emergente (“ Diccionario de Derecho 
Privado” , Editorial Labor, 1950 v<? Ano E m e r g e n t e ) ,  que nada tem 
a ver com o ano civil. É verdade que a Lei n9 810, de 1949, tem a 
seguinte ementa: “ Define o ano civil” . Mas, na divergencia en re 
o texto da lei e a sua ementa, prevalece, como e pacifico, o pri­
meiro.
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13. Não resta, pois, a menor dúvida que o conceito da ex­
pressão ano civil, empregada no art. 8*? do Decreto n<? 38.204, 
de 1955, coincide com o do ano do calendário, que vai de 1*? de 
janeiro a 31 de dezembro.

14. Também, por igual, não ocorre, quanto a este ponto, 
qualquer restrição de direito. Possibilitando o gozo da licença em 
períodos parcelados, é livre a administração em ftxar a oportu­
nidade da concessão desses períodos, desde que não houve qual­
quer cerceamento quanto à licença requerida por período de seis 
meses, quando poderá passar de um ano civil para o outro (art. 
89, alínea a, do Decreto n9 38.204, de 1955, citado).

É o meu parecer. S.M.J.
Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1956. —  Clenício da Silva 

Duarte, Consultor Jurídico.
De acordo. Em 21-11-56. —  João Guilherme de Aragão, Di­

retor-Geral.
Restituo o processo ao Serviço do Pessoal do Ministério da 

Fazenda.
D.P. do DASP, em 21-11-56. —  Paulo Poppe de Figueiredo, 

Diretor.
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203
O expediente das repartições federais sediadas nos Estados 

não se interrompe em razão de feriado local.

r e f e r ê n c i a :

D.L. 6.459/44 
L. 662/49
COLEPE, proc. 3.722/50 (D.O. 19-8-50)

FO N TE:

D.L. 6.459, 2-5-44

Dispõe sobre o descanso em feriados civis e religiosos, 
de acordo com a tradição local, e dá outras providências.

Art. 19 Para o efeito de suspensão do trabalho, na forma da 
legislação vigente, serão considerados dias feriados civis ou religio­
sos, de acordo com a tradição local, os que forem determinados 
pelas autoridades competentes, respeitadas as exceções de lei ou 
instruções do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.

Art. 29 As autoridades municipais competentes proporão os 
feriados locais e atestarão o costume relativo à guarda dos dias 
santos observados pela tradição local, devendo os respectivos atos 
ser submetidos, dentro de trinta dias contados da publicação deste 
Decreto-lei, à aprovação do Governo do seu Estado, e por este apre­
ciados em igual prazo.

Parágrafo único. Os atos que na forma deste artigo forem 
elaborados pelas autoridades competentes dos Territórios Federais 
e do Distrito Federal serão submetidos à aprovação prévia do Pre­
sidente da República.
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Art. 39 Compete ao Ministério do Trabalho, Indústria e Co­
mércio estabelecer a relação definitiva de dias feriados civis e re­
ligiosos, conforme a tradição local.

Parágrafo único. Essa relação será publicada anualmente no 
Diário Oficial da União e nos órgãos encarregados da publicação 
oficial dos Estados, Territórios e Municípios.

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

L. 662, 6-4-49

Declara feriados nacionais os dias 10 de janeiro, 19 de 
maio, 7 de setembro, 15 de novembro e 25 de dezembro.

Art. 19 são feriados nacionais os dias 19 de janeiro, 19 de 
maio, 7 de setembro, 15 de novembro e 25 de dezembro.

Art. 29 Só serão permitidas, nos feriados nacionais, ativida­
des privadas e administrativas absolutamente indispensáveis.

Art. 39 Os chamados “ pontos facultativos” , que os Estados, 
Distrito Federal ou os Municípios decretarem, não suspenderão as 
horas normais do ensino, nem prejudicarão os atos da vida forense, 
dos tabeliães e dos cartórios de registro.

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

COLEPE, proc. 3.722/50

PARECER
O Inspetor da Alfândega de Porto Alegre solicita providências 

no sentido de que aquela inspetoria fique autorizada a encerrar ou 
deixar de iniciar o expediente da repartição sempre que ocorra 
dia feriado ou ponto facultativo, estadual ou municipal.

2. Como argumento, alega que a suspensão das atividades 
bancárias, comerciais, industriais e administrativas das organiza­
ções locais provoca “absoluta atonia desta repartição fiscal, que 
fica sem movimento útil de qualquer espécie” .

3. A seguir, procura apoiar-se no exemplo de outras reparti­
ções federais, da mesma Capital, que assim procedem, dando mo­
tivo a que algumas pessoas reparem ser aquela inspetoria a única 
a observar o horário do expediente oficial nesses dias.
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4. Examinando o assunto, o S.P.F., embora salientando não 
ser possível tal prática, à vista dos termos do art. 115 do E.F., so­
licitou a audiência do DASP em face dos precedentes irregulares 
apontados pela Alfândega de Porto Alegre.

5. De fato, o art. 115 do E.F., citado, é bem claro e não deixa 
dúvida que as repartições federais sediadas em Porto Alegre exor­
bitam das suas atribuições, quando seguem as práticas estaduais 
ou municipais referentes a pontos facultativos ou suspensão do ex­
pediente.

6. Mas tais irregularidades, se bem que existam, não foram 
objetivadas com dados precisos, e, ante a incerteza e dúvida que 
subsistem, não se pode tomar uma providência imediata e indis­
pensável que o caso exige.

7. Mesmo assim, esta D.P. considera o assunto motivo de 
mais indagações, sugerindo que a Alfândega de Porto Alegre cite 
as repartições federais que não observam o dispositivo estatutário, 
segundo o qual apenas o Presidente da República é a autoridade 
competente para suspender os trabalhos nos dias úteis nas repar­
tições federais.

^  • Assim informando, proponho a restituição do processo ao 
fc> P.F., para os devidos fins.

P -> em 4 de julho de 1950. —  Paulo Poppe de Figueiredo, 
Diretor-Substituto.

De acordo. —  Bittencourt Sampaio, Diretor-Geral.

N. R .:
D.L. 1.713, 28-10-39 (antigo E.F.)

Art . 115. Nos dias úteis, só por determinação do Presidente 
da República poderão deixar de funcionar as repartições públicas 
ou ser suspensos os seus trabalhos.
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204
O item XIII do art. 79 do Estatuto dos Funcionários introdn 

«do peto Lei n* 5.375, de 1967, autoriza a

í L i f i n s í f * -  pr,r“ su rtir ”  p â r i r s êai 1,4-67, data da vigência do dispositivo inovador.

f o n t e :

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 79, XIII 
L. 5.375/67
COLEPE, proc. 1.792/68
C.J., proc. 1.792/68 (D.O. 13-3-69)
C.G.R., par. H-875/69 (D.O. 2-9-69)

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

em vtrtude de:Será considerado de eteti™ exercício o afastamento

XIII —  Licença, até o limite máximo de 2 (dois) anos 
ao funcionário acometido de moléstia consignada no art’ 
104 e outras indicadas em lei.

L. 5.375, 7-12-67

.AF e,r a °  ar£  79 Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União).

ÍEstsrhíi-n1!* ° T?art' 79 -da Lei ,n<p 1-711> de 28 de outubro de 1952
* Funcionários Públicos Civis da União), passa a vi- 

g ar acrescido do inciso e parágrafo seguintes.
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“X i n  — Licença, até o limite máximo de 2 (dois) 
anos, ao funcionário acometido de moléstia consignada 
no art. 104 e outras indicadas em lei.

Parágrafo único. Vetado” .

COLEPE, proc. 1.792/68

PARECER

No presente processo, o Conselho Nacional de Pesquisas soli­
cita a manifestação prévia deste Departamento sobre a viabilidade 
de o servidor Luiz Machado de Lima, Fotógrafo, nível 9, do Qua­
dro de Pessoal do Ministério da Agricultura, ser amparado pela 
Lei n<? 1.741, de 1952, em razão do exercício da função gratificada 
de Chefe do Laboratório de ReproduçõesJFotográficas do Instituto 
Brasileiro de Bibliografia e Documentação^— IBBD, órgão subor­
dinado ao referido Conselho, e, em conseqüência, agregado ao Qua­
dro de Pessoal do mesmo Instituto, de acordo com o art. 60 da Lei 
n*? 3.780, de 1960.

2. Consta do processo que, através da Portaria n<? 70, de 
18-10-56, do Presidente do IBBD, publicada no D.O. de 6-11-56, foi

- o requerente designado para exercer a referida função gratifica­
da, mas não chegou, nessa situação, a integralizar o decênio de 
efetivo exercício exigido pela Lei n*? 1.741, de 1952, porque, embora 
dispensado da mesma função pela Portaria n<? 5, de 1-2-67 (in D.O. 
de 6-3-67), essa dispensa foi precedida de licença para tratamento 
de saúde, concedida ao servidor a partir de 4-1-66, na forma do art. 
104 do Estatuto dos Funcionários (doença especificada).

3. Por isso, ao pleitear anteriormente o amparo da legisla­
ção citada, o interessado não logrou ver deferida a pretensão pelo 
Presidente do IBBD, o que motivou o pedido de reconsideração de 
fls. 12/14 do Proc. CNPq. 4.935/67, em que alega ele vir, desde 1954, 
antes mesmo de ser autorizado pelo Chefe do Governo a ficar à 
disposição do IBBD, exercendo de fato os encargos pertinentes 
àquela função de chefia, retribuído através de “ gratificação es­
pecífica” , situação que, no seu entender, é idêntica à que consti­
tuiu objeto do Parecer nP 121-H, de 1964, da douta Consultoria- 
Geral da República.

4. Após promover, junto ao IBBD, o levantamento de todos 
os dados existentes nos respectivos arquivos sobre a situação do 
interessado no mesmo órgão nos exercícios de 1954 a 1956, o
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rmín?’ atrav®s de sua Divisão do Pessoal, reexaminou minuciosa­
mente o assunto no Parecer de fls. 40/46, assim concluindo:

.. entende esta Divisão que, sem dúvida, foi pelo exer­
cício da chefia do LRF que o requerente foi remunerado, 
pois a esta conclusão conduzem não só os documentos 
comprobatórios do_ pagamento de remuneração, como, tam­
bém, a consignação em Boletim Informativo do órgão de 
sua condição de Responsável pelo referido Laboratório, e

% 0ÍÍCÍ0 de fls' 149’ em Que a entao Presidente do IBBD declara que o servidor em apreço “ além de ter 
tomado parte^ preponderante na instalação do Laboratório 
de Reproduções Fotográficas do Instituto, projetando-o, 
e montando-o, por ocasião da criação do IBBD, é ô 
chefe daquele Laboratório, desde 18 de outubro de 1956” . 
“ . . .  parece a esta Divisão que são bastante fortes os in­
dícios de que o interessado, no prazo referido, permaneceu 
a testa do LRF, evidentemente com a remuneração que 
lhe vinha sendo paga desde 1954, razão pela qual, ao seu 
ver, sera de considerar-se como não interrompido, não só 
o exercício dos encargos, como também, o pagamento da 
remuneração correspondente.”

5. A Presidência do CNPq, em seu Ofício n<? 798, de 28-3-68 
com que encaminhou o processo a este Departamento, além de en­
dossar as conclusões supratranscritas, aduz que:

. . .  à vista da Lei n? 5.375, de 7-12-67, que altera o art 
79 da Lei n<? 1.711, de 28-10-1952, talvez seja o caso de se 
considerar como de efetivo exercício, inclusive para os 
efeitos da Lei n<? 1.741, de 1952, o período de afastamento 
do servidor, a partir de 4-1-66 até a data de sua dispensa, 
uma vez que aquele afastamento decorreu de licencia­
mento motivado em moléstia especificada no art. 104 do Es­
tatuto dos Funcionários.
„ H- Sendo correto esse entendimento, ter-se-ia, en­

tao, mesmo sem o cômputo do período anterior a 18-10-56, 
que considerar o requerente como beneficiário da Lei n1?
1.741, de 1952, a partir de 13 de janeiro de 1967, reconhe­
cendo-se ao mesmo, a contar desse momento, o direito à 
agregação ao_ Quadro de Pessoal do IBBD, no símbolo 
9-F da Função de Chefe do Laboratório de Reproduções 
Fotográficas daquele Instituto” .

6. Inicialmente, cumpre, data venia, eliminar de plano a hi­
pótese indicada pelo CNPq e reproduzida no item anterior Isso 
porque, em se tratando de situação que havia de ter-se constituí­
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do, com a satisfação plena de todos os requisitos legais, até 25-2-67, 
de modo a escapar à revogação da Lei n<? 1.741, de 1952, pelo art. 
109 do Decreto-lei n<? 200, daquela data, não poderia, por isso mes­
mo, ter sido alcançada pelas disposições da citada Lei n? 5.375, de 
7-12-67, que não emprestou efeito retroativo à contagem, como de 
efetivo exercício, de períodos de licenças concedidas por motivo 
de doença especificada em lei.

7. Com efeito, embora a inovação introduzida pelo mencio­
nado diploma às hipóteses de exercício ficto — relacionadas no 
art. 79 do Estatuto dos Funcionários — enseje a recontagem do 
tempo de serviço dos funcionários com vistas ao cômputo daqueles 
períodos de licenças gozadas antes de sua vigência, desde que não 
excedentes de dois anos, é evidente que essa recontagem terá efei­
tos apenas ex nunc, sob pena de desprezar-se o princípio funda­
mental da irretroatividade das leis consagrado no Direito positivo 
vigente.

8. Resta, portanto, verificar se o período compreendido entre 
julho de 1954 e outubro de 1956 (até o dia 17), em que o requeren­
te teria exercido de fato a chefia do Laboratório de Reproduções 
Fotográficas do IBBD, pode ser, realmente, considerado para os 
efeitos pretendidos.

9. Não obstante a simpatia que inspira o caso em exame, a 
este Serviço parece que, lamentavelmente, não se surpreendem, na 
espécie, os pressupostos exigidos na aplicação da Lei n9 1.741, de 
1952, apresentando, mesmo, aspectos que a distanciam, inapelavel- 
mente, de todos os casos que têm motivado a exegese menos rígida 
do citado diploma, inclusive do que foi objeto do Parecer n<? 121-H, 
de 1964, invocado pelo requerente.

10. Lê-se, com efeito, às fls. 19, que, segundo levantamento 
realizado nos arquivos do IBBD, o interessado, no período que se 
pretende computar como se de exercício de chefia fosse, ali se 
encontrava prestando serviços nas condições seguintes:

“1954 — a partir de julho
pagamento por serviços prestados ao IBBD, na ins­
talação do Laboratório de Reproduções Fotográficas, 
na importância de NCr$ 4,00 (quatro cruzeiros no­
vos), retribuídos mediante recibo pela verba 3 

Verba 3 — Serviço e encargos 
Consignação 1 —  Serviços de terceiros 
Subconsignação 07 — Serviços de Colaboração

até novembro foi mantida esta mesma importância 
em dezembro — recebeu pela mesma verba, mediante
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recibo a importância de NCr$ 2,00 (dois cruzeiros no­
vos).

1955 —

por retribuição mediante recibo, e por serviços de co­
laboração prestados ao IBBD, recebeu de janeiro a 
abril — por Ordem de Pagamento
de maio a dezembro — em Folha de Pagamento de 
^ i ç ° s  de colaboração, a importância mensal de 
NCr$ 4,00 (quatro cruzeiros novos), na verba__

Verba 3 —  Serviços e encargos
Consignação — Serviços de terceiros
Subconsignação 07 — Serviços de Colaboração
1956 —

de janeiro a março —  recebeu por serviços de cola­
boração, retribuídos mediante recibo, a importância 
de NCr§ 4,00 (quatro cruzeiros novos);
de maio a julho —  idem, idem, a importância de 
NCr$ 4,00 (quatro cruzeiros novos)” .

, 11- Doutra parte, verifica-se que todas as informações cons­
tantes do processo, bem como o mapa de freqüência do interessa­
do anexo ao citado Ofício n<? 798, de 1968, do CNPq, declararam 
sem contestação, que não foram encontrados quaisquer documen­
tos comprobatórios do pagamento do servidor nos meses de aqosto 
setembro e outubro (até o dia 17) de 1956, lacuna que a referida 
Autarquia pretende preencher por presunção, entendendo que re­
cebeu ele, efetivamente, a retribuição correspondente àqueles me­
ses, desde que o Boletim Informativo do IBBD, relativo ao mesmo 
período, consigna “ a condição do requerente de Responsável e de 
Diretor do aludido Laboratório” .

12. Ainda que se pudesse relevar a forma irregular__ilegal
mesmo — por que o interessado se afastou do Ministério da Agri­
cultura para prestar serviços ao IBBD a partir de 1954 sem a ne­
cessária autorização presidencial exigida pelo art. 34 do Estatuto 
uos Funcionários, somente obtida através de despacho publicado 
noi D .°. de 15-10-56 —  ainda assim não se poderia reconhecer, sem 
jnmngir todos os princípios e normas legais que regulam a siste­
mática de pessoal no Serviço Civil do Poder Executivo, a configu­
ração de vinculo empregatício, muito menos com as característi­
cas de! chefia ou direção, entre o requerente e o IBBD no período 

e Julho de 1954 a 17 de outubro de 1956, durante o qual ali pres­
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tou, apenas, “ serviços de ̂ colaboração” , destinados à instalação do 
Laboratório de Reproduções Fotográficas, retribuídos mediante re­
cibo.

13. A referência, no Boletim Informativo do IBBD, à con­
dição de “Responsável e de Diretor do referido Laboratório” não 
supre a falta de ato de designação do referido servidor para exercer 
o encargo da chefia ou direção daquele setor de trabalho, signifi­
cando, antes, uma anomalia, por isso que é incompreensível que 
se considerasse investido em tais funções quem apenas “ colaborava” 
com a Autarquia na organização e instalação daquele Laboratório, 
sem perceber qualquer “gratificação” a esse fim especificamente 
destinada, mas, tão-somente, fazendo jus à contraprestação daque­
les “serviços de terceiros” , mediante recibo.

14. Daí também resulta, necessariamente, a inviabilidade de, 
por presunção, admitir-se haver o requerente percebido alguma re­
tribuição pelo desempenho daqueles encargos no período em re­
ferência, desde que, em se tratando de colaborador eventual, pago 
mediante recibo, é mais certo presumir que a falta de comprovante 
de pagamentos relativos àqueles meses tenha decorrido da falta 
de prestação de serviços, mesmo porque é de causar estranheza o 
fato de terem sido encontrados os comprovantes referentes aos 
meses imediatamente anteriores e até os correspondentes a dias 
de um mesmo mês (outubro).

15. Aliás, a ininterruptividade do decênio legal de exercício 
em cargos e funções da espécie constitui o pressuposto básico, in- 
contornável, da incidência da Lei n? 1.741, de 1952, cuja com­
provação não pode, data venia, ficar ao sabor das peculiaridades 
verificadas em cada caso e, muito menos, basear-se na presunção 
do preenchimento dos requisitos que informam a caracterização 
daquele pressuposto, os quais hão de fundamentar-se em dados 
concretos, objetivos, sob pena de desvirtuar-se, irremediavelmente, 
tanto o espírito como a letra daquele diploma excepcional de 1952.

16. Por todas essas razões, parece a este Serviço que a espécie 
não se identifica com a que foi objeto do Parecer n9 121-H, de 1964, 
da douta Consultoria-Geral da República, a que alude o requerente. 
Naquele caso, tratava-se de servidora que, ao tempo em que foi 
regularmente criada a função em comissão de Presidente do IBBD, 
da qual veio a ser titular, já exercia, de há muito, o conjunto de 
encargos, inclusive os de direção, inerentes à mesma função, per­
cebendo uma verba de representação anualmente fixada para re­
tribuir, especificamente, os mesmos encargos.

17. Destarte, configurou-se, naquele caso, sem sombra de 
dúvida, a vinculação entre a interessada e a referida função em
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comissão, mesmo antes de ser ela regularmente criada, o que lhe 
propiciou o reconhecimento do direito à estabilidade financeira 

segurada pela Lei n9 1.741, de 1952, aos que exerceram, durante 
aez anos sem interrupção, cargos ou funções da espécie, através 

e comprovada investidura decorrente de ato expresso de designa­
ção, percebendo retribuição pecuniária especificamente destinada a 
atender as atividades de chefia ou direção a eles inerentes.

18. Em face do exposto, parece a este Serviço prejudicada, na 
espécie, a incidência da Lei n<? 1.741, de 1952, e, em conseqüência 
do art. 60 da Lei nP 3.780, de 1960.

19. À consideração do Senhor Diretor.
nu em 31 de maio de 1968 — Myriam Sampaio Lofrano,
Chefe do SRLF.

o í> acorc*°- P  pagamento efetuado diretamente contra recibo 
e a conta da antiga Verba 3 importa em presunção juris et de jure 
Qa mexistencia de vínculo empregatício.

Se verdadeira a alegação de que, no caso, aqueles pagamentos 
constituíram não mais que meio fraudulento de gratificar o fun­
cionário antes mesmo de advir o ato regular que, designando-o para 
a função,^ autorizasse o pagamento da gratificação, configura-se 
entao o ilícito, jurídica e legalmente insuscetível de gerar direito.

Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral, propondo a 
restituição do processo ao Conselho Nacional de Pesquisas.

Brasília, em 31 de maio de 1968 —  Paulo Cesar Cataldo, Di­
retor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

Aprovo. Encaminhe-se.
Em 6 de junho de 1968 — Belmiro Siqueira, Diretor-Geral.

C.J., proc. 1.792/68

Recorre Luiz Machado Lima, servidor do Ministério da Agri­
cultura, da conclusão denegatória contida no parecer emitido pela 
Uivisao do Regime Jurídico do Pessoal, que mereceu ser aprovado 
pelo Diretor-Geral deste Departamento.

2. Pretendeu, anteriormente, o suplicante a sua agregação 
com base no disposto na Lei n? 1.741, de 1952, e art. 60 da Lei 
n- 3.780, de 1960. A referida Divisão examinou com real acerto 
todos os aspectos jurídicos que envolviam a pretensão do interes­
sado, mostrando a impossibilidade daquilo que era pleiteado.
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n-r-o+v-’ í* recluerente somente foi designado para exercer a função 
gratificada na qual pretende agregação, em 18 de outubro de 
1956, resultando, de fato, impossível o cômputo do período anterior 
em que respondeu pela chefia recebendo contra recibo, por serviços 
prestados. Nenhuma similitude existe entre a sua situação e aque­
las que foram objeto dos Pareceres da Consultoria-Geral da Re­
publica, citados em seu requerimento.

. 4 - em exercício se mantivesse, à frente da função gratifi- 
°aiu £  . efe do Laboratório de Reproduções Fotográficas do Con­
selho Nacional de Pesquisas, a partir da data de sua designação, 

® la en? 18 de outubro de 1966 o decênio necessário à in-
fda Lei j19.^ 741"52' Acontece, porém, que em 4 de janeiro 

ae 1966 foi o referido servidor licenciado na forma do art 104 da 
Lei no 1.711, de 1952. Embora a licença para tratamento de saúde 
nao interrompa o decênio exigido no aludido diploma legal con­
forme orientação firmada pela douta Consultoria-Geral da Repú­
blica no Parecer n<? 517-H, os dias a ela referentes são descontados 
por nao serem, antes da Lei n<? 5.375, de 1967, considerados dê 
efetivo exercício.

5. Aliás, sobre essa tese, tive ensejo de, no Processo n9 317-67 
assim me pronunciar: ’

“ Durante o gozo de licença para tratamento de saúde 
o servidor, ocupante de cargo em comissão ou função de 
chefia, não se desvincula daquele cargo ou daquela função, 
continua nele ou nela provido, é o seu titular e nenhum 
decesso, relativo a vencimento, existe. Conseqüentemente, 
não haveria, como não há, que falar-se em interrupção, 
em tais casos, para a aplicação do benefício consignado na 
citada Lei. Embora interrupção não haja, concordo ple­
namente com o desconto, no decênio, dos dias alusivos às 
licenças para tratamento de saúde, por não serem esses 
considerados de efetivo exercício.”

, F0P 0 0 servidor permaneceu licenciado até a vigência
t a í c S 200' « ” Í?™80U a Lei n í 1.741, não hoim fopor- 
tumdade de compensar os dias alusivos àquela licença; assim, sendo
minou zer 0 decênio> de efetivo exercício, que a Lei deter-

iQfi-77 ’ Qlí?nto à mvocação da Lei n9 5.375, de 7 de dezembro de
bém’com a D R T P ° 79fí ?  n° 1' 711’ de 1952> concordo tam- 

RJP’ I}° sentldo de que ela não pode e não deve be- atrav^tf >cas?s P^etentos, modificando situações já consolidadas através de atos administrativos perfeitos. J
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8. Assim exposto, ratifico o Parecer contrário da DRJP iá 
aprovado pela Direção-Geral deste órgão.

É o meu parecer.

Jurídico3̂ ’ 14 dG feVereiro de 1969 ~  Luiz Rodrigues, Consultor

Aprovo. À DRJP. — Em 28 de fevereiro de 1969 — Belmiro 
biqueira, Diretor-Geral.

FORM. 204

C.G.R., par. H-875/69

Assunto: Agregação. Lei n? 1.741, de 1952. Conta­
gem de tempo de serviço prestado na condição de “ cola­
borador” . Impossibilidade.

Licença para tratamento de saúde. Orientação ad­
ministrativa sobre a espécie. Não aplicação, no particular 
da norma contida na Lei n? 5.375, de 1967.

PARECER

Luiz Machado de Lima, fotógrafo, nível 9, do Quadro de Pes­
soal do Ministério da Agricultura, recorre da decisão que lhe negou 
o amparo da Lei n? 1.741, de 1952, por entender que preenche os 
requisitos legais exigidos para sua agregação.

2. Consta do processo que o interessado, a partir de julho 
ae 1954, passou a prestar serviços ao Instituto Brasileiro de Biblio­
grafia e Documentação, na qualidade de requisitado, percebendo 
retribuição como colaborador, através de verba destinada a tais 
serviços, situação que permaneceu até julho de 1956.

3. Em 18 de outubro de 1956, foi designado para exercer a 
lunçao gratificada de Chefe do Laboratório de Reproduções Foto- 
graficas do IBBD, consoante Portaria n<? 70, do Presidente da­
quele órgão, de onde foi dispensado pela Portaria n9 5, de 19 de 
fevereiro de 1967.

4. Figura nos autos, ainda, a circunstância de ter o recor­
rente se afastado da referida função, para tratamento de saúde 
no período de 4 de janeiro de 1966 até à data de sua dispensa.

5. Alega, em abono de sua pretensão, que o decênio leeal 
requerido foi satisfeito, integralmente, por isso que:
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a) o tempo anterior à sua designação para a função gratifi­
cada deve ser considerado para os efeitos da agregação, nos moldes 
da jurisprudência administrativa, firmada em torno da matéria; e

b) o período de licença para tratamento de saúde há de ser 
contado como de efetivo exercício, na forma do que dispõe a Lei 
número 5.375, de 7 de dezembro de 1967.

6. Vários setores da Administração já se pronunciaram sobre 
a espécie, inclusive os órgãos especializados do Departamento Ad­
ministrativo do Pessoal Civil (DASP) — Divisão de Regime Ju­
rídico do Pessoal e Consultoria Jurídica — que se manifestaram 
contrários ao pedido.

7. Com efeito, a DRJP, consoante brilhante e minucioso pa­
recer da lavra de D. Myriam Sampaio Lofrano, aprovado por seu 
titular, Dr. Paulo Cesar Cataldo, assim opinou:

“Inicialmente, cumpre, data venia, eliminar de plano 
a hipótese indicada pelo CNPq e reproduzida no item an­
terior. Isso porque, em se tratando de situação que havia 
de ter-se constituído, com a satisfação plena de todos os 
requisitos legais, até 25-2-67, de modo a escapar à revo­
gação da Lei n9 1.741, de 1952, pelo artigo 109 do De­
creto-lei n<? 200, daquela data, não poderia, por isso 
mesmo, ter sido alcançada pelas disposições da citada Lei 
n9 5.375, de 7 de dezembro de 1967, que não emprestou 
efeito retroativo à contagem, como de efetivo exercício, de 
períodos de licenças concedidas por motivo de doença es­
pecificada em lei.

Com efeito, embora a inovação introduzida pelo men­
cionado diploma às hipóteses de exercício ficto — relacio­
nadas no art. 79 do Estatuto dos Funcionários —  enseje 
a recontagem do tempo de serviço dos funcionários com 
vistas ao cômputo daqueles períodos de licenças gozadas 
antes da sua vigência, desde que não excedentes de dois 
anos, é evidente que essa recontagem terá efeitos apenas 
ex nunc, sob pena de desprezar-se o princípio fundamen­
tal da irretroatividade das leis consagrado no Direito po­
sitivo vigente.

Resta, portanto, verificar se o período compreendido 
entre julho de 1954 e outubro de 1956 (até o dia 17), em 
que o requerente teria exercido de fato a chefia do Labo­
ratório de Reproduções Fotográficas do IBBD, pode ser, 
realmente, considerado para os efeitos pretendidos.

Não obstante a simpatia que inspira o caso em exame, 
a este Serviço parece que, lamentavelmente, não se sur-
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preendem, na espécie, os pressupostos exigidos na aplica­
ção da Lei número 1.741, de 1952, apresentando, mesmo, 
aspectos que o distanciam, inapelavelmente, de todos os 
casos que têm motivado a exegese menos rígida do citado 
diploma, inclusive do que foi objeto o Parecer n9 121-H, 
de 1964, invocado pelo requerente.

FORM. 204

Douta parte, verifica-se que todas as informações 
constantes do processo, bem como o mapa de freqüência 
do interessado anexo ao citado Ofício n<? 798, de 1968, do 
CNPq, declararam, sem contestação, que não foram en­
contrados quaisquer documentos comprobatórios do pa­
gamento do servidor nos meses de agosto, setembro e ou­
tubro (até o dia 17) de 1956, lacuna que a referida Autar­
quia pretende preencher por presunção, entendendo que 
recebeu ele, efetivamente, a retribuição correspondente 
àqueles meses, desde que o Boletim Informativo do IBBD, 
relativo ao mesmo período, consigna “a condição do re­
querente de Responsável e de Diretor do aludido Labora­
tório” .

Ainda que se pudesse relevar a forma irregular — 
ilegal mesmo —  por que o interessado se afastou do Mi­
nistério da Agricultura para prestar serviços ao IBBD a 
partir de 1954 — sem a necessária autorização presiden­
cial exigida pelo art. 34 do Estatuto dos Funcionários, so­
mente obtida através de despacho publicado no Diário 
Oficial de 15-10-56 —  ainda assim não se poderia reconhe­
cer, sem infringir todos os princípios e normas legais que 
regulam a sistemática de pessoal no serviço civil do Poder 
Executivo, a configuração de vínculo empregatício, muito 
menos com as características de chefia ou direção, entre 
o requerente e o IBBD no período de julho de 1954 a 17 
de outubro de 1956, durante o qual ali prestou, apenas, 
“ serviços de colaboração” , destinados à instalação do La­
boratório de Reproduções Fotográficas, retribuídos me­
diante recibo.

_ A referência, no Boletim Informativo do IBBD, à con­
dição de “Responsável e de Diretor do referido Laborató­
rio” não supre a falta de ato de designação do referido 
servidor para exercer o encargo de chefia ou direção da­
quele setor de trabalho, significando, antes, uma anoma­
lia, por isso que é incompreensível que se considerasse 
investido em tais funções quem apenas “ colaborava” com

-  27



DASP/SIPEC

a Autarquia na organização e instalação daquele Labo­
ratório, sem perceber qualquer “ gratificação” a esse fim 
especificamente destinada, mas, tão-somente, fazendo jus 
à contraprestação daqueles “ serviços de terceiros” , me­
diante recibo.

Daí também resulta, necessariamente, a inviabilidade 
de, por presunção, admitir-se haver o requerente percebido 
alguma retribuição pelo desempenho daqueles encargos no 
período em referência, desde que, em se tratando de co­
laborador eventual, pago mediante recibo, é mais certo 
presumir que a falta de comprovante de pagamentos re­
lativos àqueles meses tenha decorrido da falta de pres­
tação de serviços, mesmo porque é de causar estranheza 
o fato de terem sido encontrados os comprovantes refe­
rentes aos meses imediatamente anteriores e até os cor­
respondentes a dias de um mesmo mês (outubro).

Aliás, a ininterruptividade do decênio legal de exercí­
cio em cargos e funções da espécie constitui o pressuposto 
básico, incontornável, da incidência da Lei n? 1.741, de 
1952, cuja comprovação não pode, data venia, ficar ao sa­
bor das peculiaridades verificadas em cada caso, e, muito 
menos, basear-se na presunção do preenchimento dos re­
quisitos que informam a caracterização daquele pressu­
posto, os quais hão de fundamentar-se em dados concre­
tos, objetivos, sob pena de desvirtuar-se, irremediavelmen­
te, tanto o espírito como a letra daquele diploma excep­
cional de 1952.” (os grifos são do original).

8. Idêntico ponto de vista é sustentado pelo ilustre Consultor 
Jurídico, daquele Departamento, Dr. Luiz Rodrigues.

9. O cuidadoso exame da matéria, por parte dos setores do 
DASP, supracitados, mostra, à saciedade, o desamparo legal da pre­
tensão e dispensa-me de tecer considerações mais profundas.

10. Na verdade, a natureza dos serviços prestados pelo peti- 
cionário —  colaborador — no período que antecedeu à sua desig­
nação para a chefia na qual solicita agregação não justifica a 
aplicação das diretrizes que regem a obtenção da vantagem por 
isso que não se identifica com os pressupostos ensejadores da mes­
ma, entre os quais se destacam atividades de direção, chefia e 
assessoramento.

11. Demais disso, há de se realçar, também, a interrupção do 
pagamento, eficazmente demonstrada pela DRJP, que dá motivo 
à inaplicação do diploma legislativo, ainda que se considerasse 
computável o período em causa, ad argumentandum.
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12. No que se refere à licença para tratamento de saúde, 
esta correto o entendimento manifestado pelo DASP. A Lei nP 
5.375, de 7 de outubro de 1967, ao incluir mais um item no art. 79 
ao Estatuto, para o fim de considerar de efetivo exercício o afas­
tamento em virtude de

“Licença, até o limite máximo de 2 (dois) anos, ao 
funcionário acometido de moléstia consignada no art. 104 
e outras indicadas em lei” ,

téritas2 re r̂oagir seus e ê^os, de modo a alcançar situações pre-

^  • Assim, a licença para tratamento de saúde, no particular, 
 ̂ spendeu a contagem para o decênio, na forma da orientação 

w ?  gao (Parecer n<? 517-H, in Diário Oficial de 13-6-67), não 
vidor Sld°  COmpensada’ Posteriormente, face à dispensa do ser-

14. Nestas condições, ante o exposto, estou de inteiro acordo 
com as conclusões do DASP ao negar, ao requerente, o benefício da 
Lei n° 1.741, de 1952.

Sub censura.

Brasília, 27 de agosto de 1969. —  Adroaldo Mesquita da Costa, 
'-'Onsultor-Geral da República.
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205
O funcionário que empresta bens do Estado a particular dila­

pida o Patrimônio Nacional.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 207, VIII, in fine 
COLEPE, proc. 361/58 (D.O. 18-3-58)

f o n t e :

E-F. (L. 1.711, 28-10-52) PARECER

Art. 207. A pena de demissão será aplicada nos casos de:

nacional ~  Lesao aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio

COLEPE, proc. 361/58

PARECER
Solicita o Ministério da Viação e Obras Públicas o pronuncia­

mento deste Departamento sobre a situação de José Sampaio da 
p p  a, Artífice, ref. 19, com exercício no 49 Distrito de Portos, Rios 

canais, em Fortaleza, considerado passível da pena de suspensão
rinrün?VPnta dias’ convertida em multa, por infração do art. 205 
uo üstatuto dos Funcionários (folhas 63 e 68 v .) .

2. No presente processo, a responsabilidade do indiciado fi­
ou devidamente comprovada, em processo administrativo, pelo
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desvio de material (70 sacos de cimento da marca “ Zebu” ) de um 
dos armazéns daquele Distrito (fls. 56).

3. Em seu depoimento não confessou o acusado ter-se apro­
priado do referido material; apenas alegou ter emprestado 50 sa­
cos de cimento ao comerciante Carlos Campos Vasconcelos (fls. 26), 
o qual, ouvido a respeito, confirmou essa versão (folhas 32/33).

4. Conforme se verifica do processo (fls. 65), de acordo com 
o prazo estipulado pela Comissão de Inquérito houve reposição dos 
70 sacos de cimento, de que perícia, então realizada, (fls. 67), acusa­
ra o desaparecimento, o que concorreu para evitar danos materiais 
ao serviço público.

5. Não ficou bem esclarecido se houve, realmente, venda ou 
empréstimo de cimento. Todavia, qualquer que seja a situação, 
ficou comprovada a irregularidade do indiciado ao retirar o ma­
terial sem autorização da autoridade competente, ferindo, pelo 
menos, o preceito estatutário, que proíbe ao funcionário retirar, 
sem prévia autorização da autoridade, qualquer documento ou 
objeto da repartição "(art. 195, II, do E.F.). Por essa simples infra­
ção estaria ele sujeito à pena de suspensão.

6. A situação do indiciado assume, entretanto, aspecto mais 
grave, se levado em conta que a devolução dô  material desviado

' só se deu no decorrer do inquérito, por contingência forçada, qual 
seja, intimação pela Comissão de Inquérito, e não antes dessa pro­
vidência, por espontânea vontade do acusado. Cabe, assim, pres­
supor que esse material pudesse não ser devolvido, se não tivesse 
sido denunciada a irregularidade.

7. Nestas circunstâncias não se configurou a responsabili­
dade civil, em virtude daquela medida, ou seja, a reposição do 
material desviado, o que não isenta o acusado da responsabilidade 
administrativa por atos e omissões praticados no desempenho do 
cargo ou função conforme determina o Estatuto dos Funcionários:

“ Art. 199. A responsabilidade administrativa resul­
ta de atos ou omissões praticados no desempenho do cargo 
ou função.”

8. Assim, à vista do exposto, cabe considerar o acusado pas­
sível da pena de demissão, a bem do serviço público, por transgres­
são do item VIII, in fine, do art. 207 (ou seja, por “ dilapidação do 
patrimônio nacional” ) combinado com o seu art. 209, ambos do 
referido Estatuto.
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9. Com efeito, o empréstimo ou cessão de bens fungíveis do 
Estado a terceiros, sem a documentação acauteladora, que, no caso, 
não poderia existir por ser ilegal a operação, significa risco cal­
culado de irrecuperação.

10. E esse risco, na presente hipótese^ aliado à conclusão ló­
gica de que o desvio não fosse sanado se não tivesse havido a de­
núncia, autoriza a tomar-se a irregularidade praticada pelo indi­
ciado como um ato de dilapidação contra o patrimônio nacional.

11. Com este parecer poderá o processo ser restituído ao Mi­
nistério da Viação e Obras Públicas.

D. P ., em 7 de março de 1958. —  Paulo Poppe de Figueiredo, 
Diretor.

De acordo. —  Em 12-3-58. —  João Guilherme de Aragão, 
Diretor-Geral.
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206
Para caracterizar-se o acidente em serviço, não basta que haja 

ocorrido no horário de serviço, mas há que relacionar-se com ele.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 178, §§ 19 e 2?
COLEPE, proc. 7.366/55 (D.O. 18-4-56) 

FON TE: ~ "

E-F. (Lei n9 1.711, 28-10-52)

Art. 178. O funcionário será aposentado com vencimento ou 
icmuneração integral:

§ 19 Acidente é o evento danoso que tiver como causa me- 
ata ou imediata o exercício das atribuições inerentes ao cargo.
. § 29 Equipara-se a acidente a agressão sofrida e não provo­

c a  pelo funcionário no exercício de suas atribuições.

COLEPE, proc. 7.366/55

PARECER
No anexo processo, Zélio Medeiros dos Santos, Guarda Civil, 

asse F, do Q.P. do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, so- 
Çita diversos esclarecimentos a respeito do exercício de suas fun-

Ç°es a saber:
a) se o servidor público, após a assinatura do ponto e antes 

e rubricá-lo, está considerado de serviço;
n , ^  se qualquer acidente ocorrido com o servidor após a assi- 

ura do ponto é considerado acidente em serviço; e
da r — Se’ em face da Lei n<? 268> de 28-2-1948, o Diretor da Guar- 

-Uvil pode determinar ao servidor que chegue aos locais de assi­
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natura do ponto, 30 minutos antes da hora aprazada, a fim de 
receber ordens e instruções, e retire-se somente após a chegada de 
seu substituto ou decorridos 30 minutos do encerramento de seu 
horário normal de trabalho.

2. Com referência à primeira parte da consulta, cumpre elu­
cidar que, após a assinatura do ponto à entrada, é de presumir-se 
que o servidor esteja em serviço. Entretanto, tal presunção, para 
efeito de pagamento integral do vencimento diário, bem como para 
o cômputo do dia como efetivo exercício, só se tornará realidade 
com a rubrica no fim do expediente.

3. A propósito, é conveniente transcrever o parecer desta D.P. 
emitido em processo sem número e publicado no D.O. de 8-11-54:

“Assim é que, relativamente à primeira hipótese foca­
lizada pelo S.A., convém ficar definitivamente esclarecido 
que o comparecimento ao trabalho após a primeira hora 
de expediente, bem como o não registro do ponto à saída, 
quando não houver justificativa da autoridade compe­
tente, constituem falta ao serviço, procedendo-se, conse­
qüentemente, ao desconto do vencimento ou salário do 
dia e à devida anotação da falta no registro de freqüên­
cia.

É que não seria admissível se procedesse, apenas, ao 
desconto referente ao dia de trabalho, em hipótese como 
a de que se trata, quando esse desconto é uma conseqüên­
cia obrigatória.”

4. Quanto ao segundo item da consulta formulada pelo mis­
sivista, esclarece esta Divisão que a Lei número 1.711, de 28-10-52, 
define:

“Art. 178..............................................................................
§ 1<? Acidente é o evento danoso que tiver como cau­

sa mediata ou imediata o exercício das atribuições ineren­
tes ao cargo.

§ 2? Equipara-se a acidente a agressão sofrida e não 
provocada pelo funcionário no exercício de suas atribui­
ções.”

5. Como se vê, a circunstância de haver o funcionário assi­
nado o ponto não é suficiente, nem tampouco imprescindível, na 
caracterização do acidente em serviço. O que se exige é que o 
acontecimento seja decorrência direta ou indireta do trabalho, no 
caso de ter sido motivado pelo exercício das atribuições do cargo 
ou na hipótese de verificar-se o fato no local em que o funcionário 
seja obrigado a permanecer, em virtude dos respectivos encargos.
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6. Finalmente, indaga o consulente, conforme se esclareceu, 
se, em face da Lei n<? 268, de 28-2-48, pode o Diretor da Guarda 
Civil determinar que seus subordinados cheguem trinta minutos 
antes da hora regulamentar, a fim de receber instruções e encami- 
nhar-se aos postos de serviço, constando, entretanto, do controle 
do ponto a assinatura na hora correspondente ao inicio do res­
pectivo turno.

9. Ressalta, ainda, o interessado que o guarda civil é obri­
gado a aguardar o substituto até trinta minutos após o termino do 
horário normal de trabalho, condicionando-se a saída a ordem do 
Núcleo, sem que lhe seja paga retribuição por serviço extraordi­
nário.

10. A esse respeito, solicitou esta Divisão o pronunciamento 
do Departamento Federal de Segurança Pública, informando o alu­
dido órgão tratar-se de matéria regulada pelo Decreto n9 24.531, 
de 2-7-34, e pelo de n<? 37.008, de 8-3-55.

11. O citado Decreto n? 24.531, de 1934, ao aprovar o Re­
gulamento da Polícia Civil, dispôs:

“Art. 523. O guarda ou agente, fiel executor das 
ordens que receber e dos encargos que lhe atribui o pre­
sente Regulamento, deve auxiliar os seus superiores em 
todo o serviço, cumprindo-lhe:

§ 29 comparecer ao serviço 30 minutos antes da hora 
estabelecida, a fim de assinar o ponto, receber o arma­
mento e ter ciência das ordens e instruções necessarias,

8 79 Não abandonar o seu posto senão nos casos pre­
vistos neste Regulamento, ou quando decorrer meia-hora 
sem que tenha chegado o seu substituto.”

12 Por sua vez, o Decreto número 37.008, de 1955, que apro­
vou o Regulamento Geral do Departamento Federal de Segurança 
Pública, estabelece:

“Art. 29 Ficam mantidos os regulamentos dos di­
versos órgãos e serviços, anteriormente aprovados, no que 
não contrariem disposições deste Regulamento Geral, ca­
bendo ao Chefe de Polícia baixar instruções em substitui­
ção àqueles regulamentos ou complementares do presente 
Regulamento Geral” .
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“Art. 344. O horário normal de trabalho dos ser­
vidores do D.F.S.P. será estabelecido por ato do Chefe de 
Polícia, observados os limites máximos globais estabele­
cidos nas leis em vigor, para atender às peculiaridades e 
o interesse dos respectivos órgãos, serviços ou dependên­
cia” .

“Art. 347. Consideram-se horas de serviço para o 
cômputo dos limites globais máximos e para os cálculos 
de remuneração de horas extras, exclusivamente, as de 
efetivo exercício na atividade específica de cada servidor.

Parágrafo único. Não será computado o tempo con­
sumido pelo servidor nos deslocamentos para os postos de 
serviço, no recebimento de ordens ou instruções indispen­
sáveis à prestação do serviço, ou correspondente ao re­
torno dos postos de serviço, ainda que os deslocamentos 
e o retorno sejam feitos em viaturas oficiais” .

“ Art. 350. Sempre que escalado para um posto de 
serviço, em que deve ser substituído por outro servidor em 
período subseqüente, nenhum servidor poderá afastar-se 
antes da chegada de seu substituto, sob pena de incorrer 
em falta grave, sem prejuízo da sanção penal que couber.”

13. Em face dos dispositivos retro transcritos, conclui-se que 
as exigências do Diretor da Guarda Civil, a que se refere o inte­
ressado, se fundamentam na legislação vigente, não sendo de con- 
siderar-se como serviço extraordinário, na forma prevista na Lei 
n? 268, de 1948, a chegada obrigatória meia hora antes do início 
do horário de trabalho, bem como o tempo de permanência do 
guarda-civil no respectivo posto até trinta minutos após o término 
do seu turno para a necessária substituição.

14. Com este parecer, poderá ser restituído o processo ao 
Departamento Federal de Segurança Pública, para ciência do 
consulente e arquivamento.

D.P., em 6 de abril de 1956. — Paulo Poppe de Figueiredo, 
Diretor.

Aprovado. Em 9 de abril de 1956. — João Guilherme de Aragão, 
Diretor-Geral.
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O funcionário acidentado na ida para o serviço ou de volta 

dele não se acidenta em serviço.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 178, II e § l 9
COLEPE, proc. 8.796/53 (D.O. 11-2-54)
C.G.R., par. H-844/69 (D.O. 1-7-69)

FON TE:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 178. O funcionário será aposentado com vencimento 
ou remuneração integral:

II — Quando invalidado em conseqüência de acidente no 
exercício de suas atribuições, ou em virtude de doença profissional,

s Acidente é o evento danoso que tiver como causa media- 
ta ou imediata o exercício das atribuições inerentes ao cargo.

COLEPE, proc. 8.796/53

PARECER
No anexo processo, do interesse de Nelson Barbosa Matos, 

Guarda Civil, classe F, do Quadro Auxiliar do Departamento Fe­
deral de Segurança Pública, a Divisão de Admmistraçao desse De 
partamento solicita a audiência desta D.P., tendo em vista o pare­
cer proferido no processo n<? 4.835-49, deste Departamento.

2. O interessado foi acidentado, aos 30 minutos do dia 24 de 
novembro de 1951, numa das alamedas da Praia de Botafogo, quan­
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do se retirava para sua residência, após haver trabalhado das 18 às 
24 horas do dia anterior no serviço de ronda e assinado o ponto 
de saída às 24 horas no 39 G.D. (fls. 3 e 3 verso).

3. Como se vê, não houve acidente em serviço e sim no per­
curso entre a repartição e a residência do servidor.

4. Assim sendo, não há como aplicar ao caso em estudo o en­
tendimento patrocinado pelo parecer proferido no processo n<? 
4.835-49, uma vez que aí se tratou de situação diversa da ora exa­
minada.

5. Com efeito, no precedente invocado houve apenas retifi­
cação do fundamento legal das licenças concedidas ao interessado. 
No entanto, tal retificação somente foi possível porque o acidente 
se deu em serviço.

6. Nessa oportunidade, teve esta Divisão o ensejo de acen­
tuar:

“ Sob este ponto de vista, aliás, entende esta D.P. que 
a comprovação prevista no art. 166, § 4*?, do Estatuto dos 
Funcionários deve ser feita ex officio pelas autoridades 
competentes, visto como é de se esperar que o funcionário 
acidentado não estará em condições de promovê-la.”

7. Destarte, não se discutiu a existência ou não do acidente 
em serviço, e sim a falta de comprovação dentro do prazo legal.

8. No caso presente, porém, não houve acidente em serviço, 
conforme tem entendido esta D.P. Assim é que no parecer exarado 
no processo n9 8.337-51 ficou esclarecido:

“Do exame do assunto, verifica-se que o preceito ju­
rídico acima aludido estabeleceu, para identificar legal­
mente o acidente, que ele seja o resultado do exercício das 
atribuições inerentes ao cargo.

Dessarte, caracteriza-se o acidente, para fins estatu­
tários, quando houver relação, mediata ou imediata, entre 
o evento e as atribuições do cargo.

A ida do servidor de sua casa para o serviço, e vice- 
versa, embora constituam atos normais, imprescindíveis 
ao exercício do cargo, não se filiam às atribuições inerentes 
ao cargo” (Diário Oficial de 27 de dezembro de 1952).

9. Embora o servidor houvesse deixado a repartição poucos 
momentos antes, não houve relação mediata ou imediata entre o 
evento e atribuições do cargo exercido pelo mesmo, uma vez que
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todo trabalho, via de regra, implica em deslocamento da residencia 
para o local em que se realiza e vice-versa.

10 Nestas condições, esta Divisão é de parecer que nao e 
lícito retificar o fundamento da licença em causa, uma vez que nao 
houve acidente em serviço no sentido estatutario.

11 Com este parecer, poderá o processo ser restituído a Di­
visão de Administração do Departamento Federal de Segurança 
Pública.

D.F., em 2 de fevereiro de 1954. -  José de Nazaré Teixeira 
Dias, Diretor.

Aprovado.
Em 4 de fevereiro de 1954. —  Arizio de Viana, Diretor-Geral.

C.G.R., par. H-844/69

Assunto: Acidente em serviço. Artigo 178, § 1°, da Lei 
n<? 1.711, de 28 de outubro de 1952.

Submeteu o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
ao exame e parecer desta Consultoria-Geral, a Exposição de ^ otiy°s 
nQ Í94 de 2 f  de outubro de 1965, do Ministério da Aeronáutica, 
que trata da situação de Milton Mota Muniz, mecânico de maqui­
nas, código A-1306-8A, do Quadro de Pessoal, Parte Pe™ an̂  > 
daquela Secretaria de Estado, o qual foi acidentado, as 3 301 horas 
do dia 4 de março de 1965, quando em viagem para o serviço.

2 A dúvida surgida na Administração consiste em se saber

CO ° d o T S  í  " o  n9 »  " õ  2  f f e ^ o

artigo 178, da Lei nP 1.711, de 1952.
3 Tratando-se de matéria de competência do Departamento

dispõe a Circular nP 8, de 5 de maio de 1965, do Gamnete oivn 
Presidência da República.

á Fm narecer oferecido no processo, a ilustrada Divisão do 
Regime Jurídico do Pessoal do DASP assim concluiu seu entendi-

“ 19 Dessarte parece a esta Divisão que o artigo
19, alínea ' ^ D e c r e t o  n9 57.272, de 16 de novembro de

mento:
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lú!téTnÍe^ T Ce[tUãf °  que atende à reclamação do Mi- 
Ha í • eronautica, se aplicada pelo recurso regular 
da analogia, valendo por fim ter o r e S n i  J  g
tuto d n f qetad^S 08 trabalhos de elaboração de novo Este? 

Semdores Civis Federais, diploma em que certe 
ente se aprimorara o tratamento legal da questão.”

tamento aSertu: ^  ^  Consult0^  Jurídica daquele Depar-

contida no^tedo’ D e e ^ w S t o s ?  S f à *  í  £ £ ? ?  
empregados sujeitos à legislação trahnihio+o se_destme ammm

exercídn r iP ^ ?  6 particular> quando este ocorrer no 
r fe m  sêm ço “ ada m‘SS5° d0 £®eionário, pois esta°

S e t o  ne fii í , , 6/ e, ? T mto0 de 1965. a^terado M o
S ^ d e  ip l i c í  i f e m  X Í0- de 1969> nS0 hare” d°  pnca-lo em relaçao aos servidores civis.

ZS E zr*™  ££35
ficou em ĥ SrL CT m U l’ entretanto, o acidente se veri-f fK S S ?  “  5 »

nisterial e sS eS k n aredi|idofraf°  1111100 d°  artig° 2<?’ do Aviso mi‘

de serviÇ°» para efeito do presente 
Pm n trabalho exercido pelo pessoal da Aeronáutica 
em cumprimento de ordem ou de obrigação fundnna t ’ 
locomoção do indivíduo, de sua r e s i d ê n c f a o c X p o
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ou Unidade em que serve e vice-versa, e as viagens de 
trânsito de uma a outra localidade, no exercício de suas 
funções” , (grifei).

7. Por sua vez, o § 19 do artigo 178, do Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis da União, assim conceitua o acidente em ser­
viço:

“Acidente é o evento danoso que tiver como causa 
mediata ou imediata o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo” .

8. Segundo se verifica dos autos, concedeu-se licença médica 
ao interessado, por ter sido

“ . . .  acidentado às 3,30 horas, do dia 4 de março de 1965, 
quando, em viagem para o serviço, derrapou na platafor­
ma do trem, causando ferimentos no joelho direito.. . ”

9. No caso ora em exame, conforme se vê, o acidente não 
ocorreu no exercício ou no desempenho de funções. Não encontro 
no evento relação mediata ou imediata com as atribuições desem­
penhadas pelo servidor, daí porque entendo que não há se falar 
em acidente em serviço.

10. Por derradeiro, não vejo conflito entre o disposto no pa­
rágrafo único, do artigo 29, do Aviso Ministerial n9 29, de 23 de 
julho de 1941, e a norma constante do artigo 178, § 19, da Lei n9 
1.711, de 1952.

11. O preceito estatutário considera acidente em serviço o 
evento danoso que tiver como causa mediata ou imediata o exer­
cício das atribuições inerentes ao cargo. Por sua vez, também o ci­
tado Aviso subordina o evento em causa ao exercício das funções 
do servidor. Assim, ao invés de conflitantes, as disposições em ques­
tão são coincidentes.

12. Ao ensejo, lembraria à Comissão encarregada da elabo­
ração do novo Estatuto dos Servidores Civis Federais a necessidade 
de, ao estudar as disposições do § 19, do artigo 178, da Lei 1.711/52, 
enquadrar a matéria nos termos previstos no Decreto n9 57.272, de 
1965, alterado pelo de n9 64.517, de 15 de maio de 1969.

É o meu parecer. S.M.J.
Brasília, 23 de junho de 1969. —  AdroaZdo Mesquita da Costa, 

Consultor-Geral da República.
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O tratamento de saúde não pode ser imposto ao servidor.

r e f e r ê n c i a :

E.F., arts. 97 a 105 e 176, § 29
C.J., proc. 2.994/55 (D.O. 20-8-55)

FO N TE:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 97. A licença para tratamento de saúde será a pedido 
ou ex officio.

Parágrafo único. Num e noutro caso, é indispensável a ins­
peção médica, que deverá realizar-se, sempre que necessário, na 
residência do funcionário.

Art. 98. Para a licença até 90 dias, a inspeção será feita por 
médicos da seção de assistência do órgão de pessoal, admitindo-se, 
na falta, laudo de outros médicos oficiais, ou, ainda e excepcional­
mente, atestado passado por médico particular com firma reco­
nhecida.

§ 1? No caso da parte final deste artigo, o atestado só produ­
zirá efeito depois de homologado pelo órgão de pessoal, com audiên­
cia da seção médica competente.

§ 29 Em caso de não ser homologada a licença, o funcionário 
será obrigado a reassumir o exercício do cargo, sendo considerados 
como de falta justificada os dias em que deixou de comparecer 
ao serviço por esse motivo, ficando, no caso, caracterizada a res­
ponsabilidade do médico atestante.

Art. 99. A licença superior a 90 dias dependerá de inspeção 
por junta médica.
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§ 19 A prova de doença poderá ser feita por atestado médico 
se, a juízo da administração, não for conveniente ou possível a ida 
de junta médica à localidade da residência do funcionário.

§ 29 Será facultado à administração, em caso de dúvida ra­
zoável, exigir a inspeção por outro médico ou junta oficial.

Art. 100. O atestado médico e o laudo da junta nenhuma 
referência farão ao nome ou à natureza da doença de que sofra o 
funcionário, salvo se se tratar de lesões produzidas por acidente, 
de doença profissional ou de quaisquer das moléstias referidas no 
art. 104.

Art. 101. No curso da licença o funcionário abster-se-á de 
atividade remunerada, sob pena de interrupção imediata da mes­
ma licença, com perda total do vencimento ou remuneração, até 
que reassuma o cargo.

Art. 102. Será punido disciplinarmente o funcionário que se 
recusar a inspeção médica, cessando os efeitos da pena logo que 
se verifique a inspeção.

Art. 103. Considerado apto em inspeção médica, o funcio­
nário reassumirá o exercício sob pena de se apurarem como faltas 
os dias de ausência.

Parágrafo único. No curso da licença poderá o funcionário 
requerer inspeção médica, caso se julgue em condições de reassumir 
o exercício.

Art. 104. A licença a funcionário atacado de tuberculose ati­
va, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia 
ou cardiopatia grave será concedida quando a inspeção médica não 
concluir pela necessidade imediata da aposentadoria.

Parágrafo único. A inspeção será feita obrigatoriamente por 
uma junta de três médicos.

Art. 105. Será integral o vencimento ou a remuneração do 
funcionário licenciado para tratamento de saúde, acidentado em 
serviço, atacado de doença profissional ou das moléstias indicadas 
no artigo anterior.

Art. 176. O funcionário será aposentado:
I —  Compulsoriamente, aos 70 anos de idade;

II — A pedido, quando contar 35 anos de serviço;
III —  Por invalidez.
§ 19 A aposentadoria por invalidez será sempre precedida de 

licença por período não excedente de 24 meses, salvo quando o
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laudo médico concluir pela incapacidade definitiva para o serviço 
público.

§ 29 Será aposentado o funcionário que depois de 24 meses 
de licença para tratamento de saúde for considerado inválido para 
o serviço público.

C.J., proc. 2.994/55

Licença para tratamento de saúde. Recusa de terapêutica 
recomendada. Parecer n9 111/55. O tema jurídico abrangido na 
consulta se desdobra em duas proposições:

a) constitui falta funcional a recusa de tratamento cirúrgico 
reputado adequado pelo órgão médico, para efeito de recuperação 
de saúde;

b) persistindo a recusa, pode a administração suspender, ou 
cancelar, a licença para tratamento de saúde.

2. A D.P. responde negativamente ao conteúdo dessas inda­
gações e, a meu ver, com inteiro acerto.

3. A licença para tratamento de saúde e a sua eventual 
conversão em aposentadoria decorrem da insuficiência da saúde, 
física ou mental, para o exercício do cargo. Persistindo o estado 
morbido, não autoriza a lei que se interrompa a inatividade tem- 
poraria, ou definitiva, nos termos em que são asseguradas aos fun­
cionários em geral.

4. Não há, por outro lado, nenhuma obrigação a que o fun­
cionário licenciado se deva submeter a terapêutica preferida pelos 
órgãos médicos do Estado, afinal tão falíveis como os da medicina 
privada.

5. O caso exposto na consulta há de ser atendido, como 
lembra a D.P., mediante processos suasórios, próprios do serviço 
social, e não com rigores disciplinares inadequados ao subjetivismo 
da matéria.

É o meu parecer. S.M.J.
Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1955. —  Caio Tácito, Consultor 

Jurídico.
De acordo. Em 12-8-1955. —  Jair Tovar, Diretor-Geral.
Processo n9 2.994/55. Restituo o processo à Divisão de Admi­

nistração do Departamento Federal de Segurança Pública.
D.P., em 12 de agosto de 1955. —  Antônio Fonseca Pimentel, 

Diretor.
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209
O servidor em gozo de férias ou licença não depende de auto­

rização do Presidente da República para se afastar do País.

REFERÊNCIA:

E.F., arts. 87 e 96
D. 61.775/67, art. 10
Circular S.P.R., 14/54 (D.O. 16-9-54)

FO N TE:

E.F. (L.1.711, 28-10-52)

Art. 87. Ao entrar em férias, o funcionário comunicará ao 
chefe da repartição o seu endereço eventual.

Art. 96. O funcionário em gozo de licença comunicará ao che­
fe da repartição o local onde pode ser encontrado.

D. 61.775, 24-11-67

Art. 10. O funcionário em férias ou licença poderá afastar-se 
do país, independentemente de autorização, devendo comunicar seu 
endereço na forma do disposto nos arts. 87 e 96 da Lei n<? 1.711, 
de 28 de outubro de 1952.

Circ./S.P.R., 14/54

De ordem do Senhor Presidente da República, cumpre-me es­
clarecer a Vossa Excelência que o afastamento do país de servidores 
em gozo de férias ou licenças legalmente concedidas, independe de 
autorização do Presidente da República, devendo ser observados, a 
respeito, os arts. 87 e 96 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 
1952.

José Monteiro de Castro, Chefe do Gabinete Civil.
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Funcionário licenciado para tratar de interesses particulares 

pode, mediante autorização do Presidente da República, aceitar 
emprego de governo estrangeiro.

r e f e r ê n c i a :

C.F., arts. 81, XVIII, e 146, II
E.F., arts. 110 a 114
C.J., proc. 33.454/69 (D.O. 26-9-69)

FO N TE:

C.F. de 1967 (E.C. n9 1, de 1969)

Art. 81. Compete privativamente ao Presidente da Repúbli­
ca:

XVIII — autorizar brasileiros a aceitar pensão, emprego ou 
comissão de governo estrangeiro;

Art. 146. Perderá a nacionalidade o brasileiro que:

II — sem licença do Presidente da República, aceitar comissão, 
emprego ou pensão de governo estrangeiro;

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 110. Depois de dois anos de efetivo exercício, o funcio­
nário poderá obter licença sem vencimento ou remuneração, para 
tratar de interesses particulares.
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§ 1*? O requerente aguardará em exercício a concessão da 
licença.

§ 29 Será negada a licença quando inconveniente ao inte­
resse do serviço.

Art. 111. N ã o  s e  concederá a licença a funcionário nomeado, 
removido ou transferido, antes de assumir o exercício.

Art. 112. Só poderá ser concedida nova licença depois de 
decorridos dois anos da terminação da anterior.

Art. 113. O funcionário poderá a qualquer tempo desistir da 
licença.

Art. 114. Quando o interesse do serviço público o exigir, a 
licença poderá ser cassada a juízo da autoridade competente.

C.J., proc. 33.454/69

Afastamento de servidora da Fundação I.B.G.E., com o status 
de funcionária autárquica, para colaborar com órgão do Governo 
dos Estados Unidos da América. Não há previsão legal para essa 
forma de afastamento.

A colaboração desejada só poderia ocorrer se a servidora obti­
vesse licença para o trato de interesses particulares, durante aquele 
período, e autorização do Presidente da República para aceitar 
emprego de governo estrangeiro, na forma do art. 83, número XVI, 
da Constituição Federal, sob pena, na falta deste último requi­
sito, da perda da nacionalidade brasileira (Constituição Federal, 
art. 141 n9 II).

PARECER

I

A organização oficial americana denominada “ Voluntários da 
Paz” (Peace Corps) solicitou ao Sr. Presidente da Fundação Ins­
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística (Fundação I.B.G.E.) 
fosse colocada à sua disposição, sem ônus para os cofres da Fun­
dação, pelo prazo de 95 dias, servidora efetiva dessa entidade.

2. A Fundação I.B.G.E. concordou com o pedido, entendendo 
a sua Procuradoria-Geral que se aplica à hipótese, por analogia, o
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disposto no art. 12, n<? III, e seu parágrafo único do Decreto 
n<? 61.775 de 24 de novembro de 1967, que assim estatuem:

“Art. 12. Não se aplicam as disposições do presente 
Regulamento:

III — aos funcionários que forem servir em organi­
zações internacionais com as quais o Brasil coopere, na 
forma do Decreto-lei n<? 9.538, de 1<? de agosto de 1946.

Parágrafo único. Na hipótese do item III, deste ar­
tigo, o afastamento será autorizado pelo Ministro de Es­
tado ou Dirigente de órgão integrante da Presidência da 
República, com perda de vencimento, remuneração e 
qualquer vantagem pecuniária, computando-se, porém, 
a ausência como tempo de serviço para efeito de aposen­
tadoria, disponibilidade, gratificação adicional por tempo 
de serviço e licença especial de que trata o art. 116 da 
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952” .

3. Daí o encaminhamento do processo ao Ministério do Pla­
nejamento e Coordenação Geral, que deseja, a propósito, a mani­
festação deste Departamento.

4. Em face da diligência, foi-me presente o processo, por 
determinação do Sr. Diretor-Geral deste Departamento.

II

5. A interessada, segundo consta do processo, tem o status 
funcional de servidora autárquica, pelo que o afastamento para 
organização integrante de governo estrangeiro, condição ostentada 
pela entidade requisitante (que não é instituição internacional), 
não encontra amparo em lei, vale dizer, não pode efetivar-se.

6. Como se trata de período curto (95 dias), só seria viável 
a colaboração da servidora àquela instituição estrangeira se obti­
vesse a funcionária licença para o trato de interesses particulares, 
bem como a autorização do Poder Executivo, na forma do art. 83, 
n<? XVI, da Constituição Federal, por se cogitar de aceitação de 
emprego, ainda que temporário, de governo estrangeiro.

7. Não há que invocar, na espécie, o art. 12, n9 III, e seu 
parágrafo único do Decreto n? 61.775, de 1967, por isso que não se 
trata de organização internacional, mas de entidade pertencente
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a governo estrangeiro, não cabendo a aplicação do processo ana­
lógico, no caso, por importar em situação totalmente diversa, não 
oferecendo as condições justificadoras da analogia.

8. Para que ocorra o processo analógico, mister se impõe a 
similitude de situações, o que levaria o intérprete a considerar que 
a lacuna foi inadvertência do legislador, que não regularia diver­
samente se lhe ocorresse a hipótese. Ora, uma organização inter­
nacional com a qual o país coopere não se confunde com entidade 
pertencente a governo estrangeiro, seja de que natureza for.

9. Destarte, como esclarecido, a viabilidade da cooperação 
desejada pela entidade “Voluntários da Paz” (Peace Corps) depen­
derá da concessão à interessada de licença para o trato de inte­
resses particulares e da autorização a que se refere o art. 83, n<? XVI, 
da Constituição Federal, cumprindo ponderar que a não satisfação 
deste último requisito poderá acarretar à funcionária a perda da 
nacionalidade brasileira, na forma do art. 141, número II, da mes­
ma Carta Política.

É o meu parecer. S.M.J.

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1969. —  Clenício da Silva 
Duarte, Consultor Jurídico.

Aprovo. Ao Miniplan. Em 16-9-69. —  Glauco Lessa de Abreu e 
Silva, Diretor-Geral.
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O funcionário afastado sem vencimentos não está obrigado a 

contribuir para o IPASE.

r e f e r ê n c i a :

D.L. 3.347/41, art. 79 e § 29 
COLEPE, proc. 2.030/51 (D.O. 8-5-51)

FO N TE:

D.L. 3.347, 12-6-41

Art. 79 Para atender aos benefícios de família, ficam os se­
gurados sujeitos a uma contribuição mensal de 5% sobre o salá- 
rio-base, satisfeita mediante desconto na respectiva folha de paga­
mento, atendidas as modalidades particulares de arrecadação 
previstas neste decreto-lei e as instruções especiais que forem para 
esse fim expedidas pelo IPASE.

§ 29 Na hipótese de não ser feito, pela repartição competente, 
em um ou mais meses, o desconto obrigatório de que trata este 
artigo, deverá o segurado pagar a importância devida diretamente 
ao IPASE, dentro do mês seguinte àquele em que o desconto deve­
ria ser efetuado, sob pena de sofrer o benefício a redução corres­
pondente, nos termos dos §§ 19 e 29 do art. 59

COLEPE, proc. 2.030/51

PARECER
Trata o presente processo da situação de Astério Dardeau 

Vieira, Técnico de Administração, classe N, do Q.P. do DASP, que 
se encontra afastado do cargo para servir em organização inter­
nacional, com a qual coopera o Brasil, nos termos do Decreto-lei
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n<? 9.538, de 1-8-46, com perda de seus vencimentos, em referência 
à contribuição obrigatória para o Instituto de Previdência e Assis­
tência dos Servidores do Estado (IPASE).

2. Do exame do assunto, verificou esta Divisão que a matéria, 
em geral, está regulada pelo Decreto-lei n9 3.347, de 12-6-41, 
que instituiu o regime de benefícios de família dos segurados do 
IPASE.

3. O art. 79 desse diploma legal preceitua que, para atender 
aos aludidos benefícios, “ ficam os segurados sujeitos a uma contri­
buição mensal de 5% sobre o salário-base, satisfeita mediante des­
contos na respectiva folha de pagamento” .

4. Por outro lado, ao estabelecer normas para o recolhimento 
dos descontos, o decreto-lei em apreço sempre faz menção à folha 
de pagamento, presumindo-se que os mencionados descontos dei­
xam de ter o caráter de obrigatoriedade quando o funcionário não 
percebe os vencimentos do cargo.

5. Tanto assim é que o § 29 do acima referido art. 79, pre­
vendo a hipótese de não ser feito, pela repartição competente, o 
desconto obrigatório, diz que deverá o próprio segurado pagar a 
importância devida diretamente ao IPASE, dentro do mês seguinte 
àquele em que o desconto deveria ser efetuado, sob pena de sofrer
o benefício a redução correspondente, nos termos dos §§ 19 e 29 
do art. 59, que dispõem, in verbis:

“ § 19 As variações do salário-base, sejam acrésci­
mos ou decréscimos, inclusive por aposentadoria, motivam 
alterações correspondentes nos benefícios, calculados de 
acordo com a importância das mesmas variações e com 
a idade do segurado no momento em que elas se verifi­
carem.

§ 2? Considerar-se-á salário-base, para efeito de cál­
culo dos benefícios, o que corresponder aos descontos efe­
tuados, na forma do art. 79” .

6. Eis aí, implicitamente estabelecida, a possibilidade de 
não ser o funcionário obrigado a contribuir para o IPASE, du­
rante o período em que, legalmente afastado do cargo, não perceber 
os respectivos vencimentos, influindo, porém, essa suspensão de 
pagamento, no decesso da pensão, de acordo com o disposto no 
§ 19 do art. 59 do Decreto-lei n9 3.347/41 acima transcrito.

7. Com este parecer, submeto o assunto à consideração do 
Sr. Diretor-Geral.

D .P., em 26 de abril de 1951. —  Fernando Cysneiros, Diretor.
Aprovado. Em 4 de maio de 1951. — Arizio de Viana, Diretor- 

Geral.
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A Administração pode pronunciar-se ou decidir sobre o que 

não constitui objeto do pedido ou da consulta.

r e f e r ê n c i a :

E. F., arts. 164 a 168
COLEPE e C. J., proc. 6.448/60 (D. O. 21-2-61)

FO N TE:

E. F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 164. É assegurado ao funcionário o direito de requerer 
ou representar.

Art. 165. O requerimento será dirigido à autoridade compe­
tente para decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a que 
estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 166. O pedido de reconsideração será dirigido à autori­
dade que houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, 
não podendo ser renovado.

Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsidera­
ção de que tratam os artigos anteriores deverão ser despachados 
no prazo de cinco dias e decididos dentro de 30, improrrogáveis.

Art. 167. Caberá recurso:
I —  Do indeferimento do pedido de reconsideração;
II —  Das decisões sobre os recursos sucessivamente interpos­

tos.
§ 19 O recurso será dirigido à autoridade imediatamente su­

perior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão e, sucessi­
vamente, em escala ascendente, às demais autoridades.
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§ 29 No encaminhamento do recurso observar-se-á o disposto 
na parte final do art. 165.

Art. 168. O pedido de reconsideração e o recurso não têm 
efeito suspensivo; o que for provido retroagirá, nos efeitos, à data 
do ato impugnado.

COLEPE, proc., 6.448/60

PARECER
O Ministério da Agricultura submeteu o processo anexo ao exa­

me deste Departamento, a fim de que se pronuncie sobre o pedido 
de exoneração, que faz ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, do cargo que exerce naquele Ministério, o Agrônomo, 
classe J, Clodomiro de Albuquerque.

O processo é constituído de quatro volumes e a consulta pren­
de-se ao fato de estar o referido servidor respondendo a processo 
criminal (ainda não julgado) pelo mesmo ilícito por que foi subme­
tido a processo administrativo, em virtude do qual foi punido com 
a pena de suspensão por 90 dias (fls. 38, vol. III).

3. A Divisão do Pessoal do Ministério emitiu dois pareceres 
divergentes sobre o assunto. O primeiro (folha 5 vol. IV) entende 
que o.ilícito praticado pelo requerente é de natureza penal e que, 
assim, somente após o pronunciamento do Juiz Criminal se pode­
rá cogitar de sua exoneração, ou da demissão, se assim decidir o 
julgamento. No outro (folhas 6 e 7, ibidem) , a Divisão acha que, 
em face do processo administrativo já haver sido concluído, não há 
mais motivo que impeça seja concedida a exoneração pedida, o que 
só acontecerá no caso do art. 231 do Estatuto dos Funcionários 
(após o término do processo e se reconhecida a sua inocência).

4. Isto posto, cumpre a esta Divisão esclarecer que as esfe­
ras administrativa e judiciária são independentes entre si e, por­
tanto, as decisões de uma não estão subordinadas às de outra.

5. Assim, o caso em exame não está adstrito à questão de 
saber se é de natureza penal ou não, mas sim à de saber se há im­
pedimento à concessão da exoneração solicitada.

6. No que se refere à exoneração, o Estatuto dos Funcioná­
rios estabelece em seu art. 75:

“ Dar-se-á a exoneração:
I — a pedido” .
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7. A única restrição é aquela a que se refere o art. 231, do 
mesmo diploma legal, que prescreve:

“O funcionário só poderá ser exonerado a pedido após 
a conclusão do processo administrativo a que respon­
der, desde que reconhecida sua inocência.”

8. Não há, aí, como se vê, qualquer referência a processo pe­
nal, e, conseqüentemente, querer-se condicionar o ato da exone­
ração ao julgamento daquele, como entende o primeiro dos pare- 
ceres citados, seria uma inovação que não se compadece com o es­
pírito da lei.

9. O processo administrativo a que respondeu Clodomiro de 
Albuquerque já foi concluído, tendo-se-lhe aplicado a pena de sus­
pensão, compatível com a gravidade da falta apurada, no conceito 
da autoridade julgadora.

10. Se tomado como correto esse julgamento, o interessado 
em tese se acharia em condições de ser exonerado a pedido, pois, 
já cumpriu a pena que lhe foi aplicada na esfera administrativa, 
e ainda não se acha julgado pela esfera penal, que lhe poderia fa­
zer perder a função pública, se até o julgamento criminal ainda a 
detivesse. Mas nada obriga a Administração a aguardar, neste caso, 
a decisão judicial.

11. Todavia, quanto ao mérito, pelo qual aliás não veio o pro­
cesso a este Departamento, parece a esta Divisão, salvo melhor 
juízo, que a pena imposta não corresponde à falta praticada. Com 
efeito, pelo que consta do relatório da comissão de inquérito às fls. 
254-5, do vol. II, o requerente teria confessado haver consciente­
mente atestado recibos no vultoso valor de mais de 1 milhão e 200 
;mil cruzeiros, correspondentes a serviços não executados, para 
atender a pedido de colega que queria “ facilitar a química contábil” 
de interesse do então chefe do Departamento de Colonização do 
INIC. Dificilmente se pode conceber que haja praticado essa irre­
gularidade sem proveito pessoal, dadas as circunstâncias, especial­
mente o vulto da quantia desviada, mesmo que do processo não 
haja ficado material, documental ou testemunhadamente provada 
essa participação no ilícito. Há que se admitir, neste caso, a prova 
circunstancial, que não o favorece.

12. Como a própria comissão de inquérito responsabilizou ci- 
vilmente o chefe do referido Departamento do INIC, por desvio 
de vultosa quantia e propôs a demissão do funcionário que realizou 
a química contábil (fl. 278, ib), parece a esta Divisão ter havido 
co-autoria do interessado (Clodomiro de Albuquerque) naquelas 
graves irregularidades, cabendo-lhe, neste caso, a pena de demis­
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são, com base no art. 207, item VIII, do E. F., tanto que, na esfera 
criminal, se acha ele respondendo por crime contra a Administra­
ção Pública.

13. Configurada essa hipótese, verificar-se-á que a pena de 
suspensão terá sido aplicada contra os preceitos legais que regem 
a matéria disciplinar, por erro de enquadramento, cabendo, aí, en­
tão, a regra da anulação do ato infringente da Lei, o qual não deve 
gerar efeitos jurídicos.

14. Neste caso, como terá havido a aplicação da pena de sus­
pensão por infração a dispositivo que pune o infrator com a de­
missão, é de se tornar sem efeito aquela pena, erroneamente apli­
cada, para ser-lhe corretamente imposta a mais grave.

15. Com estas considerações, esta Divisão é de alvitre que o 
processo deverá ser restituído ao Ministério da Agricultura para 
reexame da matéria em face dos itens 12 a 15 deste parecer, a me­
nos que se deva considerar insuscetível de modificação a pena de 
suspensão já aplicada ao interessado pelo Titular da Pasta, assunto 
sobre que esta Divisão acha conveniente o pronunciamento do Dr. 
Consultor Jurídico deste Departamento.

D.P. em 5 de julho de 1960 —  Waldyr dos Santos, Diretor.
Ao Dr. Consultor Jurídico. —  J. G. de Aragão — 5-7-60

C.J.,~proc. 6.448/60

Processo administrativo. —  Pedido de exoneração do 
acusado após cumprida a penalidade administrativa 
imposta, mas ainda na pendência de decisão jurisdi- 
cionál, no processo criminal instaurado pelos mesmos 
fatos. —  Suspeitando-se de inadequação da pena co- 
minada ao ilícito administrativo praticado, impõe-se 
o reexame do processo. —  O ato administrativo não 
faz coisa julgada, nem se disciplina pelo princípio da 
proibição do julgamento extra petita.

PARECER
I

Em processo administrativo em que se concluiu pela aplicação 
ao acusado da pena de suspensão por noventa dias e em que se es­
clarece correr paralelamente, na Justiça, processo para apurar a 
responsabilidade criminal do mesmo funcionário, consulta-se este 
Departamento se seria possível conceder a exoneração solicitada

60 -



FORM. 212

pelo indiciado, antes da solução judicial do processo embora após 
o cumprimento da penalidade administrativa imposta.

2. A Divisão do Regime Jurídico do Pessoal, opinando a res­
peito, tece várias considerações, para concluir que, se adequada a 
penalidade imposta que já foi cumprida, nada haveria a objetar ao 
deferimento do pedido, em face da independência entre as instân­
cias administrativa e judicial. Mas, no caso, entende que, em face 
do que se apurou no processo administrativo, não houve correspon­
dência entre a falta cometida e a pena cominada, pois que o dispo­
sitivo estatutário violado aconselharia a pena de demissão. Daí a 
referida Divisão ter sugerido reexame do processo pelo Ministério 
interessado, a menos que se devesse considerar insuscetível de mo­
dificação a pena disciplinar já aplicada ao funcionário faltoso. So­
bre a possibilidade ou não desse reexame é que se solicitou a minha 
audiência.

II
3. Pelo relato feito pela Divisão consulente verifica-se, de fato, 

que a pena cominada ao funcionário não guarda correspondência 
com o que se apurou no inquérito administrativo. O reexame da 
matéria é, pois, de toda conveniência, nada havendo que o impeça, 
pois o ato administrativo, diferentemente do jurisdicional, não faz 
coisa julgada. A qualquer tempo pode ser revisto sem que seja de 
argüir-se a res judicata, a que está imune.

4. Embora o processo não tenha vindo a este Departamento 
para pronunciar-se sobre a adequação da pena imposta ao ilícito 
praticado, mas tão-somente para dizer da licitude do pedido de exo­
neração, na pendência de decisão jurisdicional, já cumprida a pe­
nalidade administrativa, também nenhuma censura se pode apre­
sentar à conclusão pelo reexame do decidido, ainda que, na espé­
cie, se trate de verdadeira decisão ultra petita, eis que esse princí­
pio de proibição consagrado no processo judicial não tem aplicação 
na esfera administrativa.

5. Concordo, pois, com as conclusões da Divisão consulente, 
opinando pelo indeferimento do pedido de exoneração e pela rea­
bertura do processo administrativo, a fim de que se reexaminem os 
fatos para acomodá-los ao ilícito realmente praticado.

É o meu parecer. S.M.J.
Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1960. —  Clenício da Silva 

Duarte, Consultor Jurídico.
Aprovo. Publique-se
Brasília, 30-1-61. —  Waldyr dos Santos.
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Não se reintegra administrativamente o ex-servidor instável, 

mas apenas se converte a demissão ilegal em exoneração retroativa.

r e f e r ê n c i a :

E.F., arts. 83, H, e 217, parágrafo único 
COLEPE, proc. 52.686/61 (D.O. 13-11-61)

FO N TE:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 83, II (ver transcrição referente à formulação n<? 219).
Art. 217, parágrafo único (ver transcrição referente à formu­

lação n9 215).

COLEPE, proc. 52.686/61

PARECER
O Instituto Brasileiro do Sal (IBS) consulta este Departamento 

sobre a situação do Inspetor Interino, classe E, do mesmo Instituto, 
Joel Leite da Costa, que foi demitido por abandono do cargo, sem 
a formalidade do inquérito administrativo prévio (fls. 12).

2. Segundo consta do processo, o referido inspetor, que esta­
va em exercício na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, 
foi mandado servir na de Canguaretama, no mesmo Estado, tendo, 
segundo o mesmo alega (fls. 9), assumido, dentro do prazo legal,
o respectivo exercício.

3. Todavia, ao que parece, a administração do IBS, em Natal, 
não tendo recebido tempestivamente a comunicação da assunção do
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exercício por parte daquele funcionário em Canguaretama, pro- 
videnciou-lhe a demissão, o que foi feito por ato de 14-4-59, do pre­
sidente daquela autarquia (fls. 12).

4. Em sua reclamação, o interessado prova, com certidão, 
haver assumido o exercício do seu cargo, naquela cidade do inte­
rior potiguar, no tempo regulamentar, e pede reintegração no 
cargo (fls. 8-11).

5. Isto posto, entende esta Divisão que, no caso, há duas 
alternativas legais para a Administração do IBS decidir a presente 
controvérsia:

a) se pretende manter o ato punitivo de demissão do refe­
rido inspetor, deve instaurar inquérito regular, com ampla defesa 
do acusado, ratificando-se o ato, na hipótese de ficar comprovada 
a não-assunção do exercício no prazo legal (30 dias); ou

b) como o acusado era interino, portanto instável no serviço 
público, pode a administração, caso não mais lhe interessem os 
serviços do mesmo, baixar nova portaria tornando sem efeito a 
que o demitiu, ao mesmo tempo exonerando-o do referido cargo 
a partir da data da demissão. É que a demissão tem o caráter de 
penalidade e só se aplica mediante inquérito administrativo, mes­
mo aos servidores instáveis, ao passo que a exoneração não cons­
titui pena disciplinar e, por isso, é aplicável independentemente 
de processo administrativo.

6. Com este parecer, poderá ser o processo restituído ao Ins­
tituto Brasileiro do Sal.

Brasília, em 18 de agosto de 1961. —  A. Dardeau Vieira, Dire­
tor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

Aprovado. —  Brasília, 18-8-61. —  Moacyr R. Briggs.
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A expressão “em qualquer fase do processo” (art. 230 do Esta­

tuto) não abrange a fase de julgamento.

r e f e r ê n c i a :

E.F., arts. 224, 225, 227 e 230 
C.J., proc. 2.296/59 (D.O. 14-9-59)

FONTE I

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 224. Concluída a defesa, a comissão remeterá o processo 
à autoridade competente, acompanhado de relatório, no qual con­
cluirá pela inocência ou responsabilidade do acusado, indicando, 
se a hipótese for esta última, a disposição legal transgredida.

Art. 225. Recebido o processo, a autoridade julgadora pro­
ferirá decisão no prazo de 20 dias.

§ 19 Não decidido o processo no prazo deste artigo, o indi­
ciado reassumirá automaticamente o exercício do cargo ou função, 
aguardando aí o julgamento.

§ 29 No caso de alcance ou malversação de dinheiros públi­
cos, apurado em inquérito, o afastamento se prolongará até a de­
cisão final do processo administrativo.

Art. 227. A autoridade a quem for remetido o processo pro­
porá a quem de direito, no prazo do art. 225, as sanções e provi­
dências que excederem de sua alçada.

Parágrafo único. Havendo mais de um indiciado e diversi­
dade de sanções, caberá o julgamento à autoridade competente 
para imposição da pena mais grave.
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Art. 230. Em qualquer fase do processo será permitida a in­
tervenção de defensor constituído pelo indiciado.

C.J., proc. 2.296/59

Processo administrativo. Inteligência do art. 230 do
E.F.

A intervenção do próprio indiciado ou de defensor por 
este constituído é inadmissível após concluída a defesa e 
antes de proferida a decisão pela autoridade competente.

PARECER
I

A consulta envolve a interpretação do art. 230 do Estatuto dos 
Funcionários (Lei n<? 1.711, de 28 de" outubro de 1952), assim redi­
gido:

“ Em qualquer fase do processo será permitida a in­
tervenção de defensor constituído pelo indiciado.”

2. Objetiva-se esclarecer se a expressão “ em qualquer fase 
do processo” abrange todas as fases processuais, inclusive a de 
decisão, ou se a intervenção do defensor constituído não pode exer­
cer-se durante o período em que, encerrada a defesa, o processo se 
acha concluso à autoridade julgadora para proferir a decisão 
(arts. 224 e 225 do Estatuto dos Funcionários).

3. No caso concreto, o advogado de um dos indiciados soli­
citou vista do processo, após o relatório da comissão de inquérito 
e antes do pronunciamento da autoridade julgadora.

4. Há divergências entre as opiniões do Departamento de 
Administração do Ministério da Viação e Obras Públicas, por onde 
corre o processo, e da Divisão do Pessoal deste órgão. Daí o se ter 
solicitado o meu parecer sobre a matéria.

II
5. A intervenção, sem restrições, no processo administrativo, 

quer pelo próprio indiciado, quer através de defensor por este 
constituído, como assinala A.A. Contreiras de Carvalho (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Interpretado, 2  ̂ edição —  Freitas Bas­
tos, 1957, vol. II, comentário ao art. 230), é uma decorrência do 
princípio de ampla defesa, consagrado na Constituição Federal 
(art. 189, n9 II).
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6. O art. 230 do Estatuto dos Funcionários significa, em 
conseqüência, que não há distinção entre a interferência do pró­
prio indiciado e do defensor por este constituído, de modo que 
todos os atos que é lícito ao primeiro praticar, objetivando a sua 
defesa, não pode ser o seu exercício negado ao segundo.

7. Daí não se infere, como é evidente, que o mandatário 
possua soma de poderes superior à do mandante, o que importaria 
em subversão dos princípios que regem o mandato.

8. Ora, após o relatório da comissão de inquérito, o que só se 
verifica depois de encerrada a defesa (Estatuto dos Funcionários, 
art. 224), e antes de proferida a decisão pela autoridade compe­
tente, nenhuma interferência pode ocorrer por parte do indiciado. 
Logo, também não se permite a intervenção, nessa fase, do seu 
defensor.

9. A expressão “ em qualquer fase do processo” há que 
ser entendida em termos, pois o seu objetivo é assegurar ampla 
defesa ao acusado. Na fase posterior ao relatório da comissão de 
inquérito e anterior ao julgamento, já se acha encerrada a defesa, 
que só prosseguirá após a decisão, com a interposição de recursos, 
se for o caso. Outra inteligência só viria permitir, contra os inte­
resses da justiça, ou a procrastinação do julgamento, ou o tumulto 
do processo.

10. De fato, qual seria, no caso concreto, o interesse da 
vista requerida pelo defensor de um dos indiciados, se não poderia 
praticar qualquer ato antes da decisão, do momento em que a de­
fesa já se achava concluída? Se prevendo a eventualidade do re­
curso, a vista seria inoportuna, não só porque disporia, após a 
decisão, de prazo para tal objetivo, como porque não teria conheci­
mento do ato com o qual pretendia manifestar a sua desconfor- 
midade.

11. Em face do exposto, entendo que, encerrada a defesa e 
antes do julgamento, nenhuma intervenção se admite no processo 
administrativo, quer por parte do indiciado, quer de defensor por 
este constituído.

É o meu parecer. S.M.J.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1959. —  Clenício da Silva Duar­
te, Consultor Jurídico.

De acordo. 28-8-59. — João Guilherme de Aragão, Diretor-Ge-
ral.
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215
O inquérito administrativo não visa apenas a apurar infra 

ções, mas também a oferecer oportunidade de defesa.

r e f e r ê n c i a :

‘ E.F., arts. 217 e 222 
COLEPE, proc. 15.066/59 (D.O. 3-2-61)

FO N TE:

E.E. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 217. A autoridade que tiver ciência de irregularidade 
no serviço público é obrigada a promover-lhe a apuração imediata 
em processo administrativo, assegurando-se ao acusado ampla de­
fesa.

Parágrafo único. O processo precederá à aplicação das penas 
de suspensão por mais de 30 dias, destituição de função, demissão 
e cassação de aposentadoria e disponibilidade.

Art. 222. Ultimada a instrução, citar-se-á o indiciado para, 
no prazo de 10 dias, apresentar defesa, sendo-lhe facultada vista 
do processo na repartição.

§ 19 Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum 
e de 20 dias.

§ 29 Achando-se o indiciado em lugar incerto, será citado 
por edital, com prazo de 15 dias.

§ 39 o  prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, 
para diligências reputadas imprescindíveis.

COLEPE, proc. 15.066/59

PARECER
O presente processo administrativo foi instaurado pelo Pre­

sidente da Comissão Federal de Abastecimento e P re ço s ..............
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(COFAP), atendendo à Exposição de Motivos n<? 2.651, de 11 
de dezembro de 1959, deste Departamento, aprovada pelo Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da República, para apurar o abando­
no da função por parte de Dilson Vicente, servidor daquela autar­
quia.

2. A Comissão de Inquérito designada para esse fim, em mi­
nuciosa exposição (fls. 34-39), levanta a preliminar da prescrição 
da punibilidade do acusado, na hipótese de ser considerado culpado, 
e opina pelo não-prosseguimento dos trabalhos para apuração da 
falta.

3. O Serviço Jurídico da COFAP, em parecer de fls. 40v, 
opina pelo acolhimento da preliminar. Todavia, o Procurador- 
Geral do referido órgão, tendo em vista a Exposição de Motivos 
n9 2.651, retrocitada, propôs fosse o assunto submetido ao exame 
deste Departamento.

4. Isto posto, cumpre a esta Divisão, preliminarmente, escla­
recer que o inquérito administrativo não tem por finalidade apenas 
apurar a culpabilidade do servidor acusado de falta, mas, também, 
oferecer-lhe oportunidade de provar sua inocência, corolário do 
direito de ampla defesa a que se refere o art. 217, in fine, do Es­
tatuto dos Funcionários.

5. Assim sendo, a preliminar levantada pela C.I. está preju­
dicada, visto como, partindo da pressuposição de que o acusado 
é culpado, não admite sua inocência, o que não se compadece com
o princípio que rege o inquérito administrativo.

6. Há que se notar que, no caso em exame, o acusado foi 
dispensado por motivo disciplinar, por abandono de função, com 
fundamento no § 19, item II, do art. 207 do E.F. (fl. 12), e que, 
embora aquele ato tenha sido tornado sem efeito, por irregular 
(fl. 25), continua pairando sobre ele a acusação, da qual só poderá 
se defender mediante a realização do inquérito.

7. Nestas condições, esta Divisão entende que, antes de qual­
quer solução para o caso, deve ser restabelecida a Comissão de In­
quérito para levar a termo a tarefa que lhe foi atribuída, indepen­
dentemente da preliminar levantada, de vez que o exame da pres­
crição da punibilidade da falta, como está evidenciado, só terá 
cabimento após a conclusão do inquérito e se ficar comprovado que 
a mesma foi realmente cometida.

8. Com este parecer, poderá o processo ser restituído à Co­
missão Federal de Abastecimento e Preços.

DRJP, em 30 de novembro de 1960. — Myrian Sampaio Lo- 
frano, Subst. do Diretor.

Aprovo. Brasília, 20-12-60. Waldyr dos Santos.
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Esgotados os 90 dias a que alude o art. 220, parágrafo único, 

do Estatuto, sem que o inquérito tenha sido concluído, designa-se 
nova comissão para refazê-lo ou ultimá-lo, a qual poderá ser inte­
grada pelos mesmos funcionários.

r e f e r ê n c i a :

E.F., arts. 219 e 220, parágrafo único 
E.M. DASP —  352/52 (D.O. 21-3-52)

FO N TE:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 219 e 220, parágrafo único (ver transcrição à pág. 74).

E.M./DASP-352/52

Excelentíssimo Senhor Presidente da República

O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio dirigiu a este 
Departamento, em 7 de fevereiro p. passado, um ofício, acompa­
nhado de cópia de uma exposição de motivos aprovada por Vossa 
Excelência, em que solicitava a indicação de três servidores para 
constituírem nova Comissão a ser incumbida do prosseguimento 
do inquérito, ali iniciado, relativo à apuração de irregularidades 
ocorridas no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos, 
a partir de 1945, em virtude de haver a primitiva Comissão esgota­
do o prazo legal de 60 dias.

2. Em resposta, este Departamento, a fim de que, com maior 
conhecimento de causa, pudesse dar cumprimento à respeitável

-  71



DASP/SIPEC

decisão de Vossa Excelência e prestar a cooperação desejada pelo 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, solicitou a remessa 
dos autos do inquérito e do relatório da Comissão que o iniciou.

3. Recebidos esses documentos, verificou este Departamento, 
ao examiná-los, que as investigações e diligências procedidas pela 
referida Comissão, consubstanciadas no relatório por ela apre­
sentado e resumidas na exposição de motivos do Senhor Ministro 
do Trabalho, Indústria e Comércio, são suficientes para caracteri­
zar várias irregularidades praticadas e definir as responsabilidades 
de seus autores.

4. Nessas condições, se a mesma Comissão de Inquérito não 
tivesse esgotado o prazo de 60 dias — sem ouvir algumas teste­
munhas essenciais, como o Tesoureiro e o Contador do Instituto, 
sem tomar as providências complementares, que julgasse conve­
nientes à conclusão de seus trabalhos, sem a remessa dos elemen­
tos de prova colhidos à autoridade policial para a instauração do 
inquérito criminal competente e sem a indicação das penalidades 
cabíveis, como determinam os arts. 253 e 260 do Decreto-lei n<? 
1.713, de 28 de outubro de 1939 (Estatuto dos Funcionários) — 
não haveria necessidade de designar-se nova Comissão.

5. A simples leitura do processo indica que a Comissão apu­
rou, além de irregularidades administrativas, a prática reiterada 
de atos ilegais como os desvios, para depósitos em banco particular 
(Banco Continental S.A. )  de vultosas importâncias, no total de 
22 milhões de cruzeiros, correspondentes à renda do Instituto, que, 
conforme determina expressamente a lei, só pode ser depositada 
no Banco do Brasil. Ora, a prática de atos dessa natureza, impu-< 
tados pela Comissão ao ex-presidente da autarquia, Senhor Ar­
mando Falcão, e ao seu substituto eventual, Senhor Remy Archer, 
contrariando disposições expressas de lei e determinações categóri­
cas, contidas em circulares da Presidência da República, configura
o crime de prevaricação previsto no art. 319 do Código Penal.

6. Em obediência ao que prescrevem os arts. 258 e 260 do De­
creto-lei n<? 1.713, de 28 de outubro de 1939, competirá à Comissão 
providenciar a extração de cópias autênticas das peças do processo 
que positivam a existência desses fatos delituosos e transmiti-las 
à autoridade policial competente, para a instauração do inquérito 
criminal, que deve processar-se, simultaneamente, com o inquérito 
administrativo.

7. Quanto à designação de nova Comissão, parece a este 
Departamento que deverá ser integrada pelos mesmos funcioná­
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rios que constituíram a anterior. Acham-se eles familiarizados com 
os diversos aspectos do inquérito e, portanto, em melhores condi­
ções para, dentro de um segundo prazo máximo de 60 dias, con­
cluir as diligências necessárias à completa apuração dos fatos e a 
caracterização das responsabilidades. Essa, aliás, é a norma que se 
vem adotando no serviço público, em casos semelhantes.

8. Cumpre ressaltar que a ocorrência de não terminarem as 
Comissões de Inquérito seus trabalhos, dentro dos 60 dias fixados 
em lei, vem-se reproduzindo, com grande freqüência, ultimamente, 
com prejuízo para o andamento dos inquéritos e desprestígio para 
a administração pública. Se os funcionários incumbidos dessa mis­
são altamente moralizadora das instituições não a tiverem concluí­
do no prazo preestabelecido, findo este, deve o Governo designá-los 
novamente, pelo mesmo prazo. A não ser em casos de manifesta con­
veniência administrativa, os membros das Comissões de inquérito, 
uma vez designados, não podem recusar o encargo nem devem ser 
substituídos. Cumpre-lhes apresentar à autoridade que os houver 
designado relatório completo e conclusivo, com a indicação das 
penalidades aplicáveis aos responsáveis pelas irregularidades ad­
ministrativas que apurarem e, sobretudo, providenciar, sem delon­
gas, para que se inicie a ação penal, quando, além daquelas irre­
gularidades ou pela natureza delas, verificarem a existência de 
crime.

9. Por estes motivos, ao submeter o assunto à alta delibe­
ração de Vossa Excelência, este Departamento, se Vossa Excelência 
houver por bem aprovar a presente exposição, tem a honra de 
sugerir sua publicação na íntegra, no Diário Oficial, como reco­
mendação, de ordem geral, aos servidores públicos designados para 
Comissões de Inquérito, ao mesmo tempo em que propõe a resti­
tuição dos autos do inquérito aberto no Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Marítimos ao Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, onde teve origem, a fim de que:

a) seja constituída nova Comissão de Inquérito, com os mes­
mos servidores que participaram da anterior, para que, no prazo 
improrrogável de 60 dias, conclua seus trabalhos, observadas as 
disposições estatutárias que tratam de suas atribuições e seus de- 
veres;

b) nos termos dos arts. 258 e 260 do Decreto-lei n<? 1.713, 
de 1939, providencie-se a remessa, incontinenti, à Polícia, para a 
instauração do inquérito criminal competente, de cópias autênticas 
das peças do inquérito administrativo que caracterizam o crime de 
prevaricação previsto no art. 319 do Código Penal, resultante do
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desvio de 22 milhões de cruzeiros de renda do Instituto que se 
achava depositada no Banco do Brasil e foi transferida para o Ban­
co Continental, contrariando disposições expressas de lei;

c) exercendo um dos acusados mandato de deputado federal, 
seja, oportunamente, de acordo com a Constituição, dada ciência 
dos fatos e solicitada a devida licença à Casa do Congresso a que, 
pertence.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. —  Arízio de Viana, Di­
retor-Geral.

N.R.
EF (L.. 1711, de 28-10-52)

Art. 219. Promoverá o processo uma comissão desig­
nada pela autoridade que o houver determinado e compos­
ta de três funcionários ou extranumerários.

§ 1? Ao designar a comissão, a autoridade indicará 
dentre seus membros o respectivo presidente.

§ 29 O presidente da comissão designará o funcioná- 
. rio ou extranumerário que deva servir de secretário.

Art. 220. A comissão, sempre que necessário, dedi­
cará todo o tempo aos trabalhos do inquérito, ficando seus 
membros, em tais casos, dispensados do serviço na repar­
tição durante o curso das diligências e elaboração do re­
latório.

Parágrafo único. O prazo para o inquérito será de 
sessenta dias prorrogável por mais 30, pela autoridade que 
tiver determinado a instauração do processo, nos casos de 
força maior.
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Funcionário suspeito de insanidade mental e que se recusa a 

submeter-se aos exames psiquiátricos pode ser a isso compelido.

r e f e r ê n c i a :

E.F., arts. 97, 102 a 104 e 176 
COLEPE, proc. 4.468/61 (D.O. 2/2/62) 

f o n t e : '  *

E.F. (L. 1.711,28/10/52)

Arts. 97, 102 a 104 e 176 (ver transcrição referente à formu- 
laçao n<? 208)

COLEPE, proc. 4.468/61

PARECER
No presente processo, a Divisão do Pessoal do Ministério da 

Viaçao e Obras Públicas (DPV) solicita o pronunciamento deste 
orgao sobre a situação do Engenheiro nível 17-A, do Quadro I do 
mesmo Ministério, José Gargione, lotado no Departamento Nacio­
nal de Estradas de Ferro, o qual sofreu a pena de suspensão por 
30 dias por haver-se recusado a submeter-se a exame de sanidade 
mental. Do processo^ consta que o citado engenheiro é autor de 
“ tentativa de agressão não consumada por interferência de tercei­
ros dentro da repartição” (fls. 1).

2. A pena imposta teve por fundamento os arts. 102 e 203 
do Estatuto dos Funcionários, que não especificam a penalidade 
exata para recusa como a de que se trata, mas o primeiro deles 
(102) estabelece que os efeitos da pena cessam logo que se veri­
fique a inspeção, deixando, pois, entrever que a sanção mais apro-
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priada na espécie é a de suspensão, já que deve ter duração na sua 
aplicabilidade e uma vez que as demais penalidades são de efeitos 
imediatos. Não paira, pois, dúvida de que a pena foi corretamente 
aplicada sob o seu aspecto legal.

3. Resta agora examinar a outra face da questão, qual seja 
a de continuar o citado engenheiro se recusando obstinadamente a 
submeter-se ao referido exame de sanidade. É claro, como adverte 
a Encarregada da Turma de Deveres e Responsabilidades daquela 
Divisão (fls. 9 a 11), que se tornaria inócua a prorrogação da pena 
de suspensão para 90 dias (máximo legal permitido), já que nem 
assim se poderia ter esperança de que aquele engenheiro se deci­
disse a aquiescer no exame de saúde a que foi convidado a subme­
ter-se.

4 Parece, portanto, que a solução deve ser procurada fora 
dos estritos termos do Estatuto, que naturalmente nao poderia 
prever uma situação como a presente, que aberra completamente 
dos fatos comuns na esfera administrativa.

5. Em tese, poderia ser tentada, inicialmente, a providência 
sugerida ainda pela mesma Encarregada de Turma, ou seja, en­
trar o Departamento Nacional de Estradas de Ferro em contato 
com pessoas da família do aludido engenheiro, a fim de persuadi-lo 
a cumprir a exigência do serviço social (fls. 8). Se, porventura, 
forem baldados esses esforços, caberia, no entender desta Divisão, 
ao serviço médico social recorrer ao auxílio da autoridade policial 
para conseguir o internamento do paciente, onde ficaria em obser­
vação neuropsiquiátrica, após o que seria licenciado na forma do 
art. 104, ou aposentado, na do art. 178, III, conforme se tratasse, 
respectivamente, de caso tratável ou incurável.

6. Esta a questão, tal como se apresenta no processo, que, 
contudo, não fornece informes sobre as circunstâncias em que se 
teria verificado a tentativa de agressão. Assim, antes de ser tomada 
a providência de que trata o item 5 deste parecer, seria conve­
niente que se elucidassem devidamente os fatos, a fim de ficar 
esclarecido o motivo da referida tentativa.

7. Com este parecer, poderá o processo ser restituído à DPV.
Brasília, em 10 de janeiro de 1962. — Myriam Sampaio Lofra- 

no, Substituta do Diretor da Divisão do Regime Jurídico do Pes­
soal.

Aprovado. —  Restitua-se ao M.V.O.P.
Brasília, 16-1-1962. —  A. Fonseca Pimentel, Diretor-Geral.

DASP/SEPEC
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A interpretação da lei faz-se pelo seu texto, não pela ementa.

r e f e r ê n c i a :

C.J., proc. 274/49 (D.O. 10-3-49)

f o n t e :

C.J., proc. 274/49

Aplicação do art. 7? da Lei n? 525-A.

A Lei n*? 525-A, de 7-12-48, que dispõe sobre os benefícios ou­
torgados aos interinos e extranumerários pelo art. 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, no art. 79, preceitua:

“ Serão efetivados, na forma desta Lei, os funcionários, 
interinos, em exercício a 18 de setembro de 1946, que ti­
vessem sido anteriormente aprovados em concurso ou pro­
va de habilitação para função transformada no cargo 
exercido.”

2. O Diretor do Laboratório da Produção Mineral do M.A. 
propôs a aplicação deste dispositivo legal a um grupo de servidores 
que ingressaram na função de Tecnologista, mediante provas de 
habilitação, realizadas em 1942, 1943 e 1944, e, posteriormente, 
passaram a ocupar, interinamente, os cargos de Tecnologista-Quí- 
mico, em 1944, 1945 e 1946, mas antes do advento do Ato Consti­
tucional. Os cargos que ocupam, interinamente, foram criados 
pelo Decreto-lei n9 7.814, de 1-8-45, e Decreto-lei n9 9.577, de 
13-8-46. O primeiro dispôs sobre as carreiras de Engenheiro, En­
genheiro de Minas e Tecnologista do Ministério da Agricultura 
e o segundo alterou os quadros do mesmo Ministério.
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3. Informa a repartição de origem, no que é apoiada pela
D.P. do Ministério, que tal dispositivo, o art. 79 transcrito, surgiu 
através de emenda, calcada em memorial elaborado pelos próprios 
interessados, com o objetivo de alcançar a efetivação.

A redação da emenda aludia, porém, ao exercício, pelos extra- 
numerários, de “ trabalho da mesma natureza” que os desempe­
nhados, posteriormente, e sem interrupção, pelos mesmos, na con­
dição de interinos, até a promulgação do Ato Constitucional. Esta 
caracterização não logrou êxito, tendo sido aprovada a redação 
vigente que se refere à prova de habilitação “para função trans­
formada no cargo exercido” . Esta circunstância levou a repartição 
consulente a dizer:

“ que à vista disso e por não terem sido transformadas em 
cargo as funções de que se trata e, sim, nomeados interi­
namente, em cargos de trabalhos da mesma natureza, 
passou a haver dúvida sobre a aplicabilidade da lei aos 
interinos de que se cogita.”

A despeito desta consideração, acentua que a intenção da 
emenda foi atingir os Tecnologistas-Químicos, porque ao seu me­
morial se deve a iniciativa do texto em causa, conforme se deduz 
dos trabalhos parlamentares.

4. Isto posto:
A consulta aos trabalhos preparatórios da elaboração da lei 

não me parece decisiva. É proclamada pelos juristas de todo o 
mundo a pouca valia deste elemento interpretativo conforme já 
tive oportunidade de comentar (“Valor dos Trabalhos Preparató­
rios na Interpretação das Leis” , in “ Revista de Direito Adminis­
trativo” , vol. II, pág. 247.

A orientação hoje vitoriosa é a contida no ensinamento de 
FERRARA:

“A lei deve interpretar-se por si mesma, como incor­
porando um pensamento e uma vontade própria” .

“ . . .  o intérprete deve buscar não aquilo que o legis­
lador quis, mas aquilo que na lei aparece objetivamente 
querido, a mens legis e não legislatori (“ Interpretação e 
Aplicação da Lei” , trad. port. 2  ̂ ed., páginas 41-42).

5. Não só o velho, mas sempre atual, PAULA BATISTA 
(“Hermenêutica Jurídica” , § 33) como JOÃO BARBALHO, o mais 
abalizado intérprete da Constituição de 1891, já advertiam aos 
nossos juristas e tribunais quanto é precário invocar-se opiniões 
emitidas antes da redação definitiva dos textos legais para dissipar 
dúvidas em torno de sua interpretação (“Comentários” , ed. de
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1902, pág. 117). Invoca este último a doutrina francesa segunda 
a qual:

“C’est le texte en definitive que seul a une autorité légale” 
(Laurent, Droit Civil, vol. I, página 23),

e, ainda, a norte-americana, com um exemplo que se ajusta per­
feitamente à hipótese discutida neste processo:

“ . . .  a justiça não pode em nenhum grau ser influen­
ciada pela interpretação dada à lei pelos membros do 
Congresso na discussão respectiva, nem pelos motivos ou 
razões dadas por eles na defesa ou impugnação das emen­
das propostas; a lei que passa ou se sanciona é a vontade 
da maioria de ambas as câmaras e o único modo por que 
esta vontade se manifesta está na lei mesma e deve ser 
deduzida das palavras que nela se empregam”  (TANEY 
nas causas “Aldrigdge v. Williams e United States v. The 
Union Pacf Railroad, apud João Barbalho, ob. cit).

6. Verifica-se do processo que a emenda proposta ao projeto 
de lei em discussão, na Câmara dos Deputados, visava beneficiar 
os funcionários indigitados e com este objetivo redigida. Para tanto 
se aludia à realização contínua de “ trabalhos da mesma natureza” . 
Mas esta redação não logrou vingar. Foi substituída por outra exi­
gindo a “ transformação” da função no cargo exercido interina­
mente. A idéia inicial foi assim modificada, através da redação 
preferida pela maioria das Câmaras. Os motivos e razões iniciais 
sofreram esta decantação e só prevalecem na medida que encontra­
ram guarida no texto definitivo. Este somente, como é óbvio, tem 
força legal.

7. Estabelecida esta ordem de conceitos, a questão se resolve 
em saber se a função primitiva foi transformada no cargo que 
ocupavam os interessados a 18 de setembro de 1946.

A própria repartição consulente fornece os elementos para a 
resposta quando afirma não ter havido a exigida transformação.

8. Era verdade, dos termos do Decreto-lei n<? 7.814, de 1945, 
nenhuma inferência se pode retirar no sentido de concluir pela 
ocorrência da transformação reclamada. Há alusão expressa, no 
art. 2(?, a cargos de Engenheiro de Minas, incluídos na carreira 
de Tecnologista, que continuaram a ser exercidos pelos funcioná­
rios referidos em relação anexa. Mas sobre a transformação, ou 
aproveitamento obrigatório de extranumerário, nada foi dito. Pelo 
contrário, no art. 3? foi mandado proceder a concurso para todos 
os cargos vagos na carreira de Tecnologista.

No mesmo dia 19 de agosto de 1945, data do Decreto-lei núme­
ro 7.814, foi baixado ainda o Decreto n9 19.319, criando a T.N.S.
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de Ext. Mens. do Lab. da Produção Mineral e transferidos para a 
mesma as funções de Tecnologista da T.N.O. de Ext. Mens. do 
mesmo Laboratório, continuando as mesmas a ser “ exercidas 
pelos seus atuais ocupantes” (art. 39). Esta circunstância veio 
demonstrar que a despeito da ampliação do quadro de funcioná­
rios, por força do Decreto-lei n<? 7.814, continuaram a existir fun­
ções de Tecnologista, mantida a situação dos que as ocupavam. 
A par dos novos cargos, foram mantidas as funções. Não houve, 
portanto, transformação de uma coisa em outra, como o exige 
a lei de 1948.

9. O exame do Decreto-lei n<? 9.577, de 1946, não tem inte­
resse para a solução da controvérsia. Modificou a denominação do 
cargo de Tecnologista para Tecnologista-Químico, fundiu as clas­
ses J e K e alterou o número dos cargos.

10. Em face do exposto, opino pela não-aplicação do art. 79 
da Lei n9 525-A ao pessoal em causa, porque não houve transfor­
mação de função em cargo, como ali se exige expressamente.

É o meu parecer. S.M.J.
Carlos Medeiros Silva, Consultor Jurídico.
Distrito Federal, 7 de fevereiro de 1949 — Aprovado. Bitten­

court Sampaio.
Restitua-se o processo à D.F. do M. Agr.
D.P., 4 de março de 1949. — J. Broxado Filho, Diretor.
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Os pareceres da Consultoria-Geral da República aprovados pelo 

Presidente da República devem ser cumpridos pelos órgãos federais, 
sob pena de exoneração dos responsáveis demissíveis ad nutum oú 
processo administrativo contra os estáveis.

f o n t e :

r e f e r ê n c i a :

C.F., arts. 81, I, e 105
E.F., art. 83
D. 58.693/66
C.G.R. par. E-2/62 (D.O. 5-2-62)

C.F., de 1967 (E.C. n<? 1, de 1969)

Art. 81. Compete privativamente ao Presidente da República:

I . exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção 
superior da administração federal;

Art. 105 A demissão somente será aplicada ao funcionário:
 ̂ vitalício, em virtude de sentença judiciária;

U estável, na hipótese do númerc anterior ou mediante pro­
cesso administrativo, em que lhe seja assegurada ampla defesa.

Parágrafo único. Invalidada por sentença a demissão, o fun­
cionário será reintegrado; e exonerado quem lhe ocupava o lugar 
ou, se ocupava outro cargo, a este reconduzido, sem direito a inde­
nização.



DASP/SEPEC

E.F. (L. 1711, 28-10-52)

Art. 83. O funcionário público perderá o cargo:
I — Quando vitalício, somente em virtude de sentença judiciá­

ria;
II — Quando estável, no caso do número anterior, no de se 

extinguir o cargo ou no de ser demitido mediante processo adminis­
trativo, em que se lhe tenha assegurado ampla defesa.

Parágrafo único. O funcionário em estágio probatório só será 
demitido do cargo após a observância do art. 15 e seus parágrafos, 
ou mediante inquérito administrativo quando este se impuser antes 
de concluído o estágio.

D. 58.693, 22-6-66

Aprova o Regimento da Consultoria-Geral da Repú­
blica.

Art. 1? Fica aprovado o Regimento da Consultoria-Geral da 
República (C.G.R.), que com este baixa.

Art. 29 Este decreto entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário.

REGIMENTO DA CONSULTORIA-GERAL DA REPÚBLICA
CAPÍTULO I

Da Finalidade
Art. 19 A Consultoria-Geral da República, órgão diretamente 

subordinado ao Presidente da República, tem por finalidade:
I — assessorar o Chefe do Poder Executivo em assuntos de na­

tureza Jurídica de interesse da Administração Federal;
II — coordenar e supervisionar os trabalhos afetos aos órgãos 

do Serviço Jurídico da União com o fim de uniformizar a jurispru­
dência administrativa federal.

c a p í t u l o  II 
Da Organização 

Art. 29 A Consultoria-Geral da República compreende:
I — Gabinete;
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II —  Assessoria Jurídica;
III — Secretaria Administrativa;
IV —  Biblioteca.
Parágrafo único. A Secretaria Administrativa compreende:
I — Serviço de Expediente e Pessoal;
II — Serviço Financeiro e de Material.

A Consultoria-Geral da República é dirigida pelo Con­
sultor-Geral da República, nomeado, em comissão, pelo Presidente 
aa Republica, dentre bacharéis em Direito de reconhecido saber 
jurídico e notoria idoneidade moral.

Art. 49 No Gabinete do Consultor-Geral da República funcio­
nara um Secretario e um Oficial de Gabinete, designados pelo Con­
sultor-Geral da República.
T '^ rt‘ 5? ~  Assessoria Jurídica será composta dos Assistentes 
Jurídicos do Quadro de Pessoal da Consultoria-Geral da República 
e dos que forem requisitados.

_ Art- 69 A Secretaria Administrativa, a Biblioteca e Serviços 
terao chefes, designados pelo Consultor-Geral.
nv, Pa.raSyafo único. Os Chefes de Serviço serão indicados pelo 
Chefe da Secretaria Administrativa.

c a p í t u l o  III 
Da Competência 

Seção I 
Do Gabinete do Consultor

Art. 79 Ao Gabinete compete prestar ao Consultor-Geral as­
sistência jurídica, administrativa e de representação social.

Seção II 
Da Assessoria Jurídica

Art. 89 A Assessoria Jurídica compete:
a) estudar as questões submetidas a seu exame pelo Consul- 

tor-Geral;
b) assessorar o Consultor-Geral nos assuntos de natureza iu- 

rídica; J
o) colaborar com o Consultor-Geral, em assuntos que este lhe 

determinar.
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Seção III 
Da Secretaria Administrativa

Art. 9<? À Secretaria Administrativa compete prestar os ser­
viços de administração geral, e principalmente:

I — Através do Serviço de Expediente e Pessoal:
a) datilografar todos os trabalhos da Consultoria-Geral;
b) receber, protocolizar e fichar os processos que derem en­

trada na Consultoria-Geral;
c) manter atualizado o livro de controle de saída e entrada 

de processos;
d) atender ao público sobre o andamento de processo;
e) providenciar a remessa, aos órgãos competentes, de fre­

qüência de servidor requisitado;
f)  elaborar ofício, carta, exposição e telegrama do Gabinete 

do Consultor-Geral e providenciar-lhe a expedição;
g) elaborar portarias e quaisquer outros atos referentes a 

pessoal;
h) controlar a freqüência dos servidores lotados na Secreta­

ria Administrativa;
i) - organizar e manter atualizado arquivo com cópia de todo

o expediente originado da Consultoria-Geral da República ou a ela 
dirigido;

j) providenciar a publicação do expediente da Consultoria- 
Geral da República, no Diário Oficial;

l) apreciar questões relativas a direitos, vantagens, deveres e 
responsabilidades dos servidores e ação disciplinar que sobre eles 
possa incidir e, conforme o caso, orientar e fiscalizar a aplicação da 
legislação respectiva;

m ) lavrar os atos relativos aos servidores em exercício na Con­
sultoria-Geral da República;

n) manter atualizados os elementos necessários ao processa­
mento das promoções;

o) manter registros atualizados relativos à vida funcional dos 
servidores com as indicações que a legislação exigir.

II — Através do Serviço Financeiro e de Material:
a) organizar e manter atualizadas as fichas financeiras indi­

viduais dos funcionários;
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b) proceder à averbação dos contratos de consignação em 
folha;

c) elaborar e expedir guias de crédito correspondentes aos 
descontos autorizados dos funcionários;

d) confeccionar folhas e demais documentos relativos ao pa­
gamento do pessoal;

e) empenhar despesas à conta dos créditos consignados no or­
çamento da Consultoria-Geral da República;

/) preparar as propostas orçamentárias da Consultoria-Geral 
da República, para cada exercício;

g) registrar e escriturar as verbas orçamentárias;
h) preparar a prestação de contas da Consultoria-Gral da 

Republica;
i) _ preparar as fichas de lançamentos, notas de empenho, au­

torização de despesa, ordens de pagamento e outros elementos de 
natureza contábil destinados à escrituração e registro;

j)  elaborar normas relativas à padronização, tipificação re- 
cuperaçao e redistribuição do material;

l) codificar os materiais para efeito de controle e registro;
m) promover coleta de preços a concorrência;
n) manter cadastro de estoque e suprimento;
° )  fiscalizar e controlar a entrada e saída do material para 

efeito de registro e controle do estoque.

Seção IV 
Da Biblioteca

Art. 10. À Biblioteca compete:

 ̂ Adquirir, registrar, classificar, catalogar, arquivar, conser­
var e permutar quaisquer impressos, sobre assuntos gerais e em 
especial, de interesse jurídico-administrativo;

II —  Promover a publicação dos pareceres da Consultoria-Ge­
ral da República, e o intercâmbio com outras bibliotecas;

III —  Organizar e manter atualizado o fichário de legislação 
e jurisprudência, e os pareceres da Consultoria-Geral da Repúbli-
Ccl»

FORM. 219

-  85



DASP/SIPEC

CAPÍTULO IV
Das Atribuições dos Funcionários

Art. 11. Ao Consultor-Geral incumbe:
I — Despachar diretamente com o Presidente da República;
II — Orientar, coordenar, dirigir e supervisionar os trabalhos 

da Consultoria-Geral da República;
III —  Emitir parecer sobre as questões jurídicas submetidas a 

exame da Consultoria-Geral da República pelo Presidente da Re­
pública;

IV — Sugerir ao Presidente da República e aos Ministros de 
Estado providências de ordem jurídica que lhe pareçam reclama­
das por interesse público ou necessidade da boa aplicação das leis;

V — Prestar informações em mandado de segurança impetra­
do contra despacho do Presidente da República, fundado em pare­
cer da Consultoria-Geral da República;

VI — Desempenhar as comissões de natureza jurídica que lhe 
atribuir o Presidente da República;

VII —  Convocar e reunir, quando necessário, sob sua presi­
dência, os Consultores e Assistentes Jurídicos dos órgãos da Ad­
ministração Federal;

VIII —  Requisitar das autoridades competentes as diligências 
e esclarecimentos necessários ao regular desempenho de suas fun­
ções;

IX  — Requisitar servidores;
X  — Conceder e fixar vantagens e indenizações;
X I — Conceder licenças, na forma da legislação em vigor;
XII — Antecipar ou prorrogar o período normal de trabalho;
XIII — Designar e dispensar os ocupantes de funções gratifi­

cadas ou especiais;
XIV — Elogiar e impor penas disciplinares, inclusive a sus­

pensão até 90 dias;
XV —  Dar posse ao nomeado para cargo de provimento efetivo;
XVI — determinar a instauração de processo administrativo;
XVII —  Baixar portarias, instruções e ordens de serviço;
XVIII —  Designar servidores da Consultoria-Geral da Repúbli­

ca, ou requisitados, para serviço, missão ou estudo em qualquer 
parte do território nacional.



Art. 12. Aos Assistentes Jurídicos incumbe:
—  Estudar a matéria jurídica a eles encaminhada pelo Con- 

sultor-Geral e emitir parecer;
II — Propor o estabelecimento de normas legais ou reeula- 

mentares relativas aos serviços de competência da Consultoria-Ge-

ta> lL forUStadTnar S°bre Pr°P0StaS d6SSa natUreZa qUand°
^  esclarectaentos 

_ IV Participar, por indicação do Consultor-Geral, de comis- 
soes e grupos de trabalhos, quando for o caso;

V — Exercer quaisquer outras atribuições inerentes ao careo 
e necessárias ao desempenho de suas funções.

Art. 13 Aos Chefes da Secretaria Administrativa, dos Servi­
ços e da Biblioteca da Consultoria-Geral incumbe:

6 fiscallzar 0S trabaIhOS dos 6reSos e

SUperÍ° r a desiSna«5° e <“ < * «> »

III Pr°por a concessão de vantagens a seus subordinados;
+ J I - / r°p0r antecipação ou prorrogação do período normal de trabalho de seus subordinados; ^ IcU Qe

^  Determinar ou autorizar a execução de serviço externo; 

dos dhetõs?rgamZar 6 alterar a escala de férias de seus subordina-

, Yn  Propor ã autoridade superior quaisquer medidas consi­
deradas necessarias ao aperfeiçoamento do serviço;
tecaV m  _  Incumbe’ ainda, ao Chefe da Secretaria e da Biblio-

a) despachar pessoalmente com o Consultor-Geral;
b) propor ao Consultor-Geral a requisição ou retomo de 

servidores as respectivas repartições.

Parágrafo único. Aplicam-se aos Assistentes Jurídicos as dis­
posições estabelecidas neste artigo, no que couber.

Art 14 Aos Chefes de Serviço incumbe, além das atribuições 
constantes do artigo anterior, executar as que lhes forem determi­
nadas, pelos superiores hierárquicos.
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Art. 15. O Secretário e o Oficial de Gabinete terão atribuições 
que o Consultor lhes determinar.

Art. 16. Aos servidores, em geral, com exercício na Consulto­
ria-Geral da República, incumbe executar as tarefas que lhes forem 
determinadas pelo Chefe imediato.

c a p í t u l o  v  

Das Substituições
Art. 17. Serão substituídos em suas faltas ou impedimentos 

eventuais:
I —  o  Consultor-Geral, nos casos de licença, férias, ou impe­

dimentos eventuais e nos casos em que se declarar impedido, por 
substituto nomeado pelo Presidente da República;

I I  —  o  Chefe da Secretaria Administrativa, por um dos Chefes 
de Serviço de sua indicação;

III —  Os Chefes da Biblioteca e de Serviços, por funcionários 
por eles indicados.

c a p í t u l o  vi
Da Lotação

Art. 18. A Consultoria-Geral da República terá a lotação que 
for aprovada por decreto, mediante proposta do Consultor-Geral.

Parágrafo único. Além dos funcionários constantes da lota­
ção, poderá a Consultoria-Geral dispor de pessoal requisitado na 
forma da legislação vigente.

c a p í t u l o  vn
Do Horário

Art. 19. O horário normal de trabalho da Consultoria-Geral 
será o fixado pelo Consultor-Geral, respeitado o número de horas 
semanais ou mensais estabelecido para o Serviço Público Federal.

c a p í t u l o  v i i i  

Das Disposições Gerais

Art. 20. Só o Presidente da República poderá encaminhar 
consultas à Consultoria-Geral da República.

Parágrafo único. Excepcionalmente, os Chefes dos Gabine­
tes Civil ou Militar poderão encaminhá-las, de ordem do Presidente 
da República.
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Art. 21. As consultas encaminhadas à Consultoria-Geral da 
República serão acompanhadas do processo respectivo, com pare- 
ceres conclusivos dos órgãos jurídicos das repartições interessadas.

§ 1° Quando se tratar de consulta oriunda de órgão da admi­
nistração indireta, deverá estar instruída também com o parecer 
jurídico do Ministério ao qual estiver vinculado.

§ 29 As consultas de interesse simultâneo dos Ministérios 
Militares deverão estar instruídas com o pronunciamento jurídico 
de cada uma das três armas.

§ 39 Os interessados nos respectivos processos poderão pedir 
juntada de memorial ou documentos alusivos à matéria sob con­
sultas.

Art. 22. Os pareceres da Consultoria-Geral da República se­
rão submetidos à aprovação do Presidente da República.

§ 19 Se aprovado, o parecer, com o respectivo despacho pre­
sidencial, será encaminhado à publicação.

§ 29 A partir da publicação do parecer, no Diário Oficial, os 
orgaos da administração federal —  centralizados ou não —  ficam 
obrigados a lhe dar fiel cumprimento.

Art. 23. Quando o parecer concluir por medidas a serem to­
madas pelo órgão consulente, estas serão anotadas e comunicadas 
a Consultoria-Geral da República.

Art 24. Os pareceres da Consultoria-Geral da República, 
salvo se reservados, serão publicados em volumes denominados 
“ Pareceres da Consultoria-Geral da República.”

Parágrafo único. O Departamento de Imprensa Nacional do 
Ministério da Justiça se encarregará das publicações de que trata 
este artigo.

Art. 25. O Consultor-Geral da República tem, para efeitos 
protocolares e de correspondência, o tratamento devido aos Minis­
tros de Estado.

Art. 26. O Consultor-Geral poderá designar um dos Assis­
tentes Jurídicos do Quadro de Pessoal da Consultoria-Geral da Re­
pública, para exercer as atribuições de coordenador da Assessoria 
Jurídica com os encargos que fixar em ato próprio.

Art. 27. A Consultoria-Geral da República terá franquia pos­
tal e telegráfica, nos termos da legislação vigente.

Art. 28. Os casos omissos que envolverem matéria regimental 
serão resolvidos pelo Consultor-Geral da República, nos termos da 
legislação em vigor.
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C.G.R., par. E-2/62

Assunto: Procuradores de autarquia. Natureza das 
funções e regime jurídico — Vencimentos —  Pareceres 
normativos da Consultoria-Geral da República — Obser­
vância pelos demais setores da Administração Pública.

PARECER
Versa a consulta sobre o regime jurídico em que se encontram 

os procuradores das autarquias federais e as providências que ao 
poder centralizado caberá empreender no sentido de restabelecer o 
status jurídico, violado pelas repetidas inobservâncias dos parece­
res normativos da Consultoria-Geral da República.

A matéria já mereceu a atenção desta Consultoria-Geral da 
República, em trabalhos de ilustres antecessores, nesta Casa, a 
saber:

a) Parecer n9 182-X, de 7 de novembro de 1955, da lavra 
do ex-Consultor-Geral, Professor Themístocles Brandão Cavalcanti, 
publicado em “ Pareceres” , vol. 2, 1955, pág. 353;

b) e Parecer n<? 5-Z, de 18 de fevereiro de 1956, do insigne 
ex-Consultor-Geral, Doutor A. Gonçalves de Oliveira, atual Minis­
tro do Supremo Tribunal Federal, publicado em “ Pareceres” , vol.
I, 1956, pág. 17, aprovado pelo Presidente da República, em 27 de 
fevereiro de 1956.

Em comentando a sistemática e o espírito da Lei n? 2.123, de 
l 1? de dezembro e 1953, acentuou o eminente A. Gonçalves de Oli­
veira:

“A Lei n<? 2.123, de 1 de dezembro de 1953, teve como princi­
pal escopo dar melhores vencimentos aos Procuradores das autar­
quias não deficitárias. Equiparou os seus vencimentos aos dos Pro­
curadores da República, conforme a respectiva categoria.

Nem todos os Procuradores das autarquias têm função de 
procurar em juízo, pela natureza mesma dos serviços jurídicos da 
entidade autárquica. Todos os que prestavam os seus serviços como 
assistente, consultor, auxiliar de consultor tornaram-se Procura­
dores, por força da lei, mas não perderam suas antigas funções, 
continuaram a exercê-las.

Desta sorte, quando dispôs o art. 19 da Lei citada que “ os pro­
curadores das autarquias federais terão, no que couber, as mesmas 
atribuições, impedimentos e prerrogativas, dos membros do Minis­
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tério Público da União” , quis apenas dar-lhes, quando atuando em 
juízo, o mesmo tratamento dos Procuradores da República.

Terão, no que couber, as mesmas atribuições, impedimentos 
e prerrogativas” , isto é, os que atuarem em juízo, em defesa do 
orgao autarquico, terão as mesmas atribuições, os mesmos impedi­
mentos, as mesmas prerrogativas, a saber o mesmo tratamento dos 
Procuradores da República.

A propósito, opinou o meu ilustre antecessor, Doutor Themís- 
tocles Brandão Cavalcanti, no Parecer n9 182-X:

Os procuradores das entidades autárquicas não 
exercem o Ministério Público; são advogados qualificados 
dos orgaos administrativos autárquicos.

As prerrogativas e atribuições que os assemelham ou 
equiparam ao Ministério Público são aquelas que decor­
rem de sua atividade em juízo, na atuação nos processos 
judiciais em que funcionem como advogados.

As atribuições são aquelas fixadas na lei interna de 
cada autarquia, atribuições de advogado, e geralmente 
tambem consultivas (estas estranhas ao Ministério Pú­
blico essencialmente ativo).

Impedimentos são não somente aqueles que decorrem 
da suspeição, mas também os que incompatibilizam com 
o exercício da advocacia ou de emitir parecer e opinião 
quando interessada a União. ’

Prerrogativas^ são aquelas que decorrem de exercício 
do cargo ou função, contagens de prazos, proteção contra 
a prisão arbitraria, etc. Não tem o Ministério Público ou­
tras prerrogativas nem outras garantias, nem de estabi­
lidade, nem de irredutibilidade, que são privilégios e ga­
rantias inerentes aos magistrados” .

Não quis, pois, a lei, transformar as funções de assistente, de 
consultor, de auxiliar de consultor em funções de procurador com 
as atribuições dos Procuradores da República. Quis apenas asse­
gurar aqueles servidores, “no que couber” , as atribuições, impedi­
mentos e prerrogativas dos membros do Ministério Público Fe­
deral, isto e, quando funcionarem perante a Justiça, no interesse 
do respectivo orgao autárquico.

No que se refere às vantagens, o § 29 do art. 19 deixou bem 
explicito: “A equiparação a que se refere este artigo tem em vista 
apenas os vencimentos fixos, excluída a possibilidade de percepção 
de percentagens a qualquer título” .
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Não há, pois, na Lei n? 2.123, de 1953, superfície para uma in­
terpretação que dê aos Procuradores das autarquias as mesmas 
vantagens dos Procuradores da República. Ao contrário, o que esse 
diploma assegurou foi somente a equiparação de vencimentos e 
isso deixou bem explícito: “A equiparação a que se refere este ar­
tigo tem em vista apenas os vencimentos fixos” .

Pelo que se vê, os Procuradores das autarquias não passaram 
a ser Procuradores da República. Continuaram a ser servidores 
autárquicos, com vencimentos, porém, daqueles Procuradores, de 
acordo com a respectiva categoria. Quando atuarem em juízo, te­
rão as atribuições, impedimentos, prerrogativas dos Procuradores 
da República” .

No que se refere ao regime juríd ico... às férias mencionadas 
expressamente na consulta, têm tais Procuradores os mesmos di­
reitos dos demais servidores da autarquia a cujos quadros perten­
cem.

Foi esta a interpretação que ao referido diploma legal, Lei n<? 
2.123, de 1953, deu o Departamento Administrativo do Serviço Pú­
blico, com cujo parecer estou, assim, de inteiro acordo.

Salvo melhor juízo” .

As atribuições, impedimentos e prerrogativas, mencionados no 
artigo 19, da Lei n<? 2.123, de 1953, devem ser entendidos nos exa­
tos termos e limites da exposição acima, isto é, aos procuradores 
das autarquias federais ficam deferidos

“no que couber, as atribuições, impedimentos e prerroga­
tivas dos membros do Ministério Público Federal, quando 
funcionarem perante a Justiça, no interesse do respectivo 
órgão autárquico” .

Tais disposições não se referem ao regime funcional e disci­
plinar desses servidores, com as férias, licenças, deveres, proibições 
e outros, que, nos termos dos Pareceres n9 182-X e n<? 5-Z citados, 
continuam subordinados às disposições de caráter geral (Lei n<? 
1.711, de 28 de outubro de 1952, Estatuto dos Funcionários Públi­
cos Civis da União) aplicáveis aos funcionários da autarquia a 
cujo quadro pertencem. Esta a regra geral.

As disposições excepcionais e expressamente aplicáveis aos 
procuradores das autarquias federais solváveis e não deficitárias, 
são, tão-somente, as referentes:
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o) a estruturação de quadro próprio, com níveis diversos dos
rtffSSi seryid°res da autarquia (Lei n9 2.123, de 1 de dezembro 
ae 1953, artigo 49);

b) com classes e carreira, à semelhança da estruturação vi­
gente para o Ministério Público da União (Lei n<? 1.123 de 14 de 
dezembro de 1952, artigo 49);

c) a equiparação de vencimentos aos procuradores da Repú- 

zembroTe 1953, a r S g o ^ f  L“  nP 2'123' 1 de ^

d) a equiparação do acréscimo de vencimentos a que têm 
der?958°lrtigoU12)d0reS da República (Lei n<? 3-414> de 20 de junho

Esta a regra especial.

® Supremo Tribunal Federal, em julgamento do recurso extra- 
ordmario, n9 42.950 —  Distrito Federal, concluiu:

Gratificação adicional por tempo de serviço e acréscimo 
de vencimentos por tempo de serviço são a mesma coisa 
sob rotulos diferentes. Não se acumulam. Lei especial e lei 
geral. Recurso extraordinário conhecido e provido.”
i ^ - de 26 de outubro de 1959, págs. números 3.572 — o .573).

Devidos são os acréscimos de vencimentos previstos no artigo
^  > 3-414-.de ?° de junho de 1958. Em hipótese alguma 

tem direito a gratificaçao adicional por tempo de serviço, prevista
arí,lg°  Í  1 n<? 1'711’ de 28 de outubro de 1952, eis que(esses benefícios, H

. .são a mesma coisa, sob rótulos diferentes” (sic).
Em nada mais se equiparam ou assemelham os procuradores 

de autarquias federais aos procuradores da República, ressalvadas
npraÍrt?“ ZÇT°eSí-m pe ™f” íos e vrerrogativas, quando funcionarem 
perante a Justiça, no interesse do respectivo órgão autárquico (Pa-

• 5' Z ’ de- 18 de fevereiro de 1956, acima referido). Todas 
as demais relações jurídicas decorrentes do exercício da função 
publica, entre esses funcionários e o Estado, são regidas Delas 
normas do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União.

No que se refere ao aumento de vencimentos aos procuradores 
no cumPre observar o disposto no meu ofício-parecer

484> de 13 de dezembro de 1961, aprovado por Vossa Excelência
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em 13 de dezembro de 1961 e publicado no Diário Oficial, I, de 13 
de dezembro de 1961, págs. 10.980— 84, verbis:

“À Administração Pública cabe, na outorga de qual­
quer concessão aos procuradores autárquicos, observar a 
parte final do artigo 19 e respectivo parágrafo 19, da Lei 
número 2.123, de 19 de dezembro de 1953, isto é, a con­
cessão somente poderá operar-se:

“ . . .  de acordo com as possibilidades econômicas de 
cada entidade autárquica.

§ 19 O disposto nesta lei não se aplica às entidades 
autárquicas que tenham sido deficitárias nos três últimos 
exercícios e enquanto assim permanecerem.”

O conspícuo THEMÍSTOCLES BRANDÃO CAVALCANTI, em 
Parecer n9 182-X, de 7 de novembro de 1955, assim se manifestou:

“Equiparados aos procuradores da República, os pro­
curadores das autarquias terão também os seus vencimen­
tos aumentados, quando o forem os daqueles, de acordo 
com as possibilidades econômicas de cada entidade autár­
quica.

Não se trata, portanto, de uma providência automáti­
ca, mas condicionada às possibilidades e condições econô­
micas.

Se os seus orçamentos suportam a sobrecarga, o di­
reito ao aumento deveria ser feito, no caso contrário, a 
entidade autárquica estará sempre protegida pela cláusula 
restrita limitativa.”
“ . . . a  limitação ou restrição final, quanto à capacidade 
econômica, é, também, permanente e de aplicação em cada 
reajustamento.”

“As ponderações da Procuradoria-Geral me parecem 
fundadas. A Lei n9 2.123, de 1953, não se aplica, automa­
ticamente, a todas as autarquias federais. É necessário 
que nos três últimos exercícios não tenham sido deficitá­
rias. E o benefício da equiparação só perdurará “ enquanto 
assim permanecerem” , isto é, sem déficit. Antes de decor­
rido o lapso previsto na lei, não é possível, portanto, ao 
pessoal da autarquia, invocar os direitos nela outorgados.

Em verdade, a equiparação tem por fundamento “ as 
possibilidades econômicas de cada entidade autárquica” . 
Estas se aferem pela ausência de déficit em três anos 
consecutivos. Assim, a expressão “nos três últimos exer-
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cicios ’ não se restringe ao triênio que precedeu a vigência 
da lei, mas também aos futuros, porque é pressuposto da 
equiparaçao a mesma situação financeira, com saldos. Ca­
so contrario, a autarquia arruinada após a equiparação 
teria que mantê-la, hipótese absurda que o texto repele.”’

, , Este, o entendimento do Consultor Jurídico do Departamento 
Administrativo do Serviço Público, verbis:

“ Não resta dúvida de que enquanto em vigor estiver 
o principio contido no artigo 19 da Lei n9 2.123-53 os 
vencimentos dos procuradores autárquicos estão equipa­
rados aos dos Procuradores da República; conseqüente­
mente as majoraçoes que se operarem nos vencimentos des­
tes acarretarao alterações nos daqueles, mas essa equipa- 
S r  nKc6 em, term°s, pois condição básica deverá sempre 
5ãn ? S ar  qual seja a de comprovar a entidade que
8 19 Hp S t  ?  em decorrência do estabelecido no8 ae art. da lei citada:

“O disposto nesta lei não se aplica às entidades au- 
tarquicas que tenham sido deficitárias nos três últimos 
exercícios e enquanto assim permanecerem” .

Da parte final do texto acima transcrito conclui-se 
perfeitamente que a condição restritiva possui caráter per­
manente, observável num dado momento, que é aquele 
justamente, em que se deva cogitar da implantação dê 
qualquer aumento dado aos Procuradores.

O princípio é sadio, isto porque não se pode admitir 
que, estando um órgão em situação financeira difícil ou­
tros onus devam vir sobrecarregá-lo; assim observada sem­
pre a condição prevista no § 19 do art. 19 da aludida lei 
ficam os interessados na expectativa do desaparecimento 
daquela situação deficitária, para, então, se concretizar a 
majoraçao decorrente da equiparação.

“ Assim concluímos que a cláusula restritiva do § 19 
e permanente, os aumentos não devem ser automáticos e
como norma geral observar-se-á o Parecer n9 182__X  de

955, da Consultoria Geral da República, concordante com 
3 987)aqU1 S8 6XpÔS” (Diári0 Oficial, I, de 29-4-61, página

Antest de Proceder a qualquer aumento ou reajustamento de 
vencimentos e acréscimos dos procuradores autárquicos, a Admi­
nistração Publica deverá, previamente, proceder ao balanço contá- 

, a íim üe verificar a situação financeira da autarquia. Se a mes­
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ma encontrar-se com “ déficit” monetário, então, não poderá efetuar 
os referidos aumentos ou reajustamentos. Considera-se deficitária, 
para os efeitos do art. 19, § 1?, da Lei número 2.123, de 1-12-1953, 
a autarquia que não puder subsistir em orçamento equilibrado, 
com as próprias rendas ou com o produto dos próprios bens e ativi­
dades, aquela que para pagar o pessoal, adquirir o material e man­
ter os serviços a que se propõe, necessita de auxílio ou subvenção 
orçamentária da União Federal. Tais auxílios provocam enorme de- 
sencaixe no Tesouro Nacional e geram emissões, que lançadas no 
meio circulante estimulam o processo inflacionário com todo o 
cortejo de malfazejas conseqüências.

As entidades autárquicas que requerem, para subsistir, auxí­
lio ou subvenção, nos termos mencionados acima, não poderão con­
ceder os benefícios de que trata a Lei n<? 2.123, de 1-12-1953, eis 
que esta Lei não foi elaborada, nem poderá ser interpretada em 
colidência aos superiores interesses nacionais.

Ademais, tais reajustamentos somente serão permissíveis quan­
do os procuradores da República estiverem, efetiva e materialmente, 
percebendo a mencionada majoração, vedados quaisquer pareceres, 
interpretações ou apostilas, que atribuam aos procuradores das 
autarquias vencimentos majorados, atrasados ou qualquer outra 
retribuição, em desconformidade em real valor mensal em dinheiro, 
efetiva e faticamente, percebido pelos paradigmas.

Passo à segunda parte da consulta, que perquire
“ as providências a serem adotadas em relação às autar­
quias que procederem em flagrante desacordo. . . ”

às normas determinadas nos pareceres da Consultoria-Geral 
da República.

Na programática do serviço público federal, esta Consultoria- 
Geral situa-se na cúpula do edifício jurídico e administrativo do 
Estado. É órgão de consulta do Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e do Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho 
de Ministros.

As interpretações desta Consultoria-Geral, no que diz respeito 
à aplicação de leis, decretos, portarias, normas de serviço e outros 
atos formais da Administração, ao merecerem a aprovação dos man­
datários supremos, e uma vez publicados, constituem regras nor­
mativas, verdadeiros mandamentos dirigidos a todos os setores da 
Administração Pública Federal, centralizada ou autárquica.

O “ aprovo” do Excelentíssimo Presidente da República ou do 
Excelentíssimo Presidente do Conselho de Ministros, transforma o 
espírito expositivo com estudos, e sugestões, na interpretação ad­
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ministrativa e constitucional da Consultoria-Geral, em regra im- 
positiva e coativa a todos os demais setores e níveis de autoridade' 
da Administração Pública.

O parecer, neste caso, segundo a melhor doutrina, será um ato- 
condiçao vinculante que, uma vez aprovado, se constitui verdadeiro 
ato administrativo executório (Themístocles Brandão Cavalcanti 
Princípios, pg. 55-56, 1945).

Adquire a mesma força impositiva dos decretos regulamenta- 
res, portarias e demais fontes do Direito Administrativo.

Organizada a estrutura administrativa federal sob o tema dos 
níveis de autoridade, ao inferior cabem os deveres estatutários em 
relaçao ao superior dentre os quais sobrelevam os da disciplina,
1 711 ^ e  28-10 1952)G 6 ^  obediência (artig° 194, da Lei n<?

j° rte T 16, 0 desPrezo ou a inobservância por parte das 
admi? !strativas inferiores ao ato administrativo, 

vmculante e executono originário do Poder Executivo, em superior
a f ldencia> configura a falta de exação no 

mn, h y.er funcional, conforme se depreende dos ter­
mos explícitos do artigo 194, da Lei n? 1.711, de 28-10-1952.

* ern P10cisada a hipótese vertente, passo a expor a Vossa Ex- 
celencia as medidas legais a serem levadas a efeito para os fins 
dn p L aSSeTrgUra +a a intangibilidade e o respeito devidos às decisões
C on su lr i?â era rd a qUL p S aam lnterereta' fe i  n°™ ativas « a

nv„-Ve -̂fÍCf da a inobservância ou a fraude, por parte de quaisquer 
orgaos diretos ou das autarquias federais, na aplicação das normas

f ausa> Vossa Excelencia deverá demitir, de imediato, as res­
pectivas autoridades responsáveis pelo ilícito:

a) que exerçam cargos em comissão;
b) que exerçam funções gratificadas;
c) ou se apresentem em situações similares ou, de qualquer 

lorma, demissíveis ad nutum.

vo, - Tratand0' se de funcionário efetivo em estágio probatório de­
vera °  mesmo ser, imediatamente, demitido. Em se tratando de 
ntenno devera ser observado igual procedimento, eis que se torna 

incompatível ao exercício.

Em se tratando de funcionário estável, deverá ser o mesmo sus- 
penso preventivamente, de acordo com o artigo 215, da Lei n<? 1.711 
de 28 de outubro de 1952, instaurando-se, de imediato, o inquérito
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administrativo de que falam os artigos 217 e seguintes da mesma 
Lei.

Em se tratando de funcionário vitalício, deverá ser observado 
o procedimento administrativo referente ao funcionário estável, 
todavia, sobrestando-se a decisão do mérito, que, para efeitos da 
perda do cargo, somente poderá ser proferida pelo Poder Judiciário.

Pelo exercício irregular de suas atribuições, o funcionário res­
ponde civil, penal e administrativamente (artigo 196, do Estatuto 
dos Funcionários), qualquer que seja a sua categoria.

Demonstrada a responsabilidade administrativa, deverá ser o 
íuncionario penalizado (arts. 201 e seguintes do Estatuto dos Fun­
cionários) sem prejuízo da instauração da ação penal própria, por 
parte do Ministério Público local, ao qual deverão ser remetidos os 
elementos e peças demonstrativos do ilícito.

Se a falta de exação funcional causou danos à Fazenda Na­
cional, ao lado dos dois procedimentos, acima mencionados, cabe- 
ra a União, ainda, agir no sentido de reaver os prejuízos sofridos 
mediante os procedimentos previstos na Lei n<? 3.502, de 21 de de­
zembro de 1958, Decreto-lei n<? 3.340, de 8 de maio de 1941 e 
demais medidas reparatórias cíveis, originárias da ação direta ou 
do direito regressivo.

A União Federal possui uma máquina funcional, que poderá 
levar avante, com relativa facilidade, as proposições neste trabalho 
expostas e de que tratam os artigos 196 e seguintes do Estatuto 
dos Funcionários.

A apuração das faltas, mencionadas neste parecer, poderá ser 
provocada por qualquer do povo à autoridade (art. 217, do Esta­
tuto dos Funcionários) ou pelo próprio funcionário em estrito cum­
primento do dever (artigo 194, VIII, do Estatuto dos Funcionários).

Em linhas gerais, as providências sugeridas têm amparo esta- 
tutano.

Aplicadas as normas insertas nesta exposição, estou certo de 
que não mais terão vida as irregularidades, a inobservância ou 
mesmo o desprezo fraudulento aos pareceres normativos desta 
Consultoria-Geral da República e aprovados por Vossa Excelência, 
conforme exposição de motivos do Excelentíssimo Senhor Diretor- 
Geral do Departamento Administrativo do Serviço Público, que se 
encontra sob a minha atenção e cuidados.

Parecem-me estas as melhores soluções jurídicas e de ordem 
pública, às duas consultas, em causa, salvo melhor juízo.

Brasília, 24 de janeiro de 1962. —  Antônio Balbino, Consultor- 
Geral da República.
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Os membros do Ministério Público Federal não podem ser 

empregados de órgão sindical.

FO N TE:

REFERÊNCIA:

C.F., art. 94
C.G.R., par. D-23/61 (D.O. 20-6-61)

C F. de 1967 (E.C. 1, de 1969)

Art. 94 Alei  organizará o Ministério Público da União junto 
aos juizes e tribunais federais.

C.G.R., par. D-23/61

Submete à consideração presidencial o Parecer D-23 
sobre proibição ao Procurador-Geral da Justiça dó 
Trabalho, para ser funcionário do Conselho Nacional 
da Industria. “Aprovo e Publique-se. A seguir, ao M 
do Trabalho para providenciar em 10 dias. Em 19 de 
junho de 1961”  (Encaminhado ao M. do Trabalho em. 
20 de junho de 1961).

PARECER
O Excelentíssimo Senhor Presidente da República enviou-me 

oficio que lhe dirigiu a Federação Nacional dos Portuários e a Fe- 
deiação Nacional dos Estivadores, no qual estas organizações sin­
dicais de empregados argúem a suspeição do Bacharel Elmar Wil­
son de Aguiar Campos para exercer o cargo de Procurador-Geral 

a Justiça do Trabalho, sob a alegação de ser ele funcionário da
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Confederação Nacional da Indústria, entidade patronal, o que o in- 
compatibilizaria para a chefia do Ministério Público do Trabalho 
e geraria desconfiança à classe obreira.

II
Não se trata, na espécie, de argüição de suspeição, no sentido 

do que prevê e disciplina o Código Civil, que cuida de imputação 
de uma parcialidade do Juiz e, por extensão, de outra autoridade 
ou auxiliar da Justiça, fundada em razão de parentesco, de ami­
zade ou inimizade, de interesse no desfecho do litígio. A lei pro­
cessual cogita do afastamento de alguém, quando a parte tem fun­
dado receio de que a sua participação no feito lhe retira as condi- 
çoes de isenção, e faz correr o risco de uma conduta inadequada. 
Aqui, o problema é outro. Duas prestigiosas entidades profissionais 
leceiosas da conduta futura do Chefe do Ministério Público do 
Trabalho, levantam o seu impedimento para o exercício do cargo, 
sob o fundamento de sua vinculação a uma organização patronaí 
poderosa. Não o acusam de fato parcial, mas da titularidade de 
uma situação incompossível com o Ministério Público.

Como sempre procedo, em todos os casos que me são subme­
tidos a exame, enfoco um problema jurídico, abstraindo-me de 
qualquer consideração de ordem subjetiva. A qustão não é saber se 
o titular da Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho possui ele­
vadas qualidades morais, que tranqüilizei os litigantes perante o 
Tribunal Superior do Trabalho, na certeza de sua isenção. Ele as 
possui, e não deixará que as suas relações pessoais influam na sua 
atuaçao funcional.

Mas o problema é outro, a saber: se, objetivamente considerado 
o caso, pode o Procurador-Geral da Justiça do Trabalho servir 
como funcionário da Confederação Nacional da Indústria.

Não pode.
III

Segundo o disposto no art. 125 da Constituição Federal vieo- 
ra o principio da unidade do Ministério Público.
_ A Consolidação das Leis do Trabalho já consigna a organiza- 

çao do Ministério Público especializado, com- uma Procuradoria- 
Geral funcionando junto ao Tribunal Superior, à qual estão afetas 
as atribuições especificadas no art. 748, com a competência para 
os atos alinhados no art. 746.

Não podendo envolver todo o seu funcionamento, a C.L.T. (art. 
736, parágrafo único) remete o Ministério Público paritário para 
as normas que regem o Ministério Público Federal, na falta de dis­
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posição expressa, e, desta sorte, a Lei Orgânica do Ministério Públi­
co da Umao (Lei nP 1.341, de 30 de janeiro de 1951) formula os 
princípios gerais a que estao submetidos os Procuradores da Jus­
tiça do Trabalho.

Como órgão do Ministério Público da União, e como o mais alto 
e.grau no a Justiça do Trabalho, compete ao Procurador-Geral 

orientar e fiscalizar as Procuradorias, expedindo as necessárias ins- 
uçoes, funcionar junto ao Tribunal Superior do Trabalho etc.

Uma vez que se integra no Ministério Público da União o Pro­
curador-Geral da Justiça do Trabalho está proibido de requerer 
advogar ou praticar em Juízo, ou fora dele, atos que por qualquer 
forma colidam com as funções do seu cargo; bem como contratar 

ireta ou indiretamente, por si ou como representante de outros’ 
com os governos federal, estadual ou municipal, entidades autár-
S ™ ^ , i u„ ° r nl2aç5es í  quak>uer nature£  %
qcHq em -  Fazenda Pública for acionista ou interes-
ada, e com as associações sindicais, salvo quando o contrato obe- 

decer a normas uniformes (Lei 1.341 de 1951, art. 18, alíneas a

O Ministério Público tem a maior relevância na ReDÚblira 
qualquer que seja o seu grau e qualquer que seja o setor geral ou 
especial, em que oficie. No mundo I n t e l r o d v U i k c t o f é S S U S

Na nossa organização judiciária, o Ministério Público que a 
principio era exercido pela magistratura dos provedores é hoie 
uma instituição que se compõe de órgãos investidos pelo Poder Exe­
cutivo, junto a Justiça de 1* e 2* instância. Sua ação ou sua atua­
ção e complexa, ora funcionando como parte principal ora ofici- 
T P Í  promovendo postulando, impetrando (PON-

in<!? MIRANDA, Comentanos a Constituição de 1946 vol III 
S' alia.s> nao é apenas nosso, pois no direito estrangeiro
J0 7  inj1 magistratura de pé” , procede analogamente (DAL- 
LOZ, Nouveau Repertoire, v° Ministère Public, n<? 37- SCARLATTA 
in nciclopedia Giuridica Italiana, v9 Ministero Publico n*? 17 ) '
maTiza ^  SUaS múltiPlas funÇÕes, LOPES DA COSTA esque-

“ O Ministério Público age por três formas: a) como 
orgao da lei, como representante da lei; b) trazendo 
a Juízo interesses públicos que, nem direta, nem in­
diretamente, podem ser postos em lide pelo particu­
lar; c) em defesa de interesse público trazido a Juízo, 
indiretamente, por união a um interesse particular,
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ou diretamente, mas quando a primeira hipótese se 
poderia verificar” .
(Lopes da Costa, Direito Processual Civil Brasileiro, 

vol. I, n9 138).
Há, na sua ação, uma orientação geral fundada no interesse 

público, porque não tem o seu órgão um interesse privado a de­
fender.

O que lhe cumpre é esforçar-se pelo prevalecimento da atuação 
objetiva da lei, e mesmo quando oficia nos processos em que há in­
capazes, sustenta o direito subjetivo destes em razão e na coinci­
dência com aquele.

“Dessa forma fica bem em evidência a grande dife­
rença que existe entre as funções do representante le­
gal da pessoa física e as funções do representante do 
Ministério Público: —  naquelas se incluem a repre­
sentação e a regência da pessoa e a administração dos 
bens, e, portanto, a defesa dos interesses particula­
res; nestas se põe apenas o cuidado de não ser a pes­
soa prejudicada por errônea aplicação do direito ob­
jetivo” .
(Amilcar de Castro, voto in Arquivo Judiciário vol 

43, p. 63).
É por isto que na doutrina estrangeira e nacional ele é classi­

ficado como órgão do interesse público na aplicação do direito posi­
tivo (CHIOVENDA, Principii di Diritto Processuale, I, p. 458; THO- 
MAS JOFFRE, Manual de Procedimiento Civil y Penal, vol I d 
225). ' ’

Mas pode, ainda, chegar a uma forma de atuação, em que fun­
ciona como defensor de um direito subjetivo, embora coincidente 
com a atuação do direito objetivo, procedendo como litisconsorte 
ou como parte, porque nisto põe a lei o interesse público.

“Aí, o Ministério Público é parte. Parte principal ou 
litisconsorte. Não é imparcial. Sua atuação há de ser 
sempre favorável à parte a que adere” .
(Lopes da Costa, ob. cit., p. 156).

Tendo-se destacado da magistratura, o Ministério Público fun­
ciona, não como órgão de atuação direta da lei, porém obtém-na 
indiretamente, por via do requerimento, da postulação, da exigên­
cia mesma.

“Eis aí, portanto, função que, se bem pertença à or­
dem judiciária, é de natureza administrativa e não ju-
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risdicional...; função que não provê, por si mesma, a 
atuaçao da lei, mas procura obtê-la do tribunal quan­
do e como o interesse público o exige, e assim está 
para a autoridade judiciária como o órgão do interesse 
publico para a atuação da lei. Com esse objetivo é 
parte na causa quando procede por via de ação; quan­
do, ao contrário, procede por via de requisitória ou 
paiecer^age, como escrevi nos Princípios (3^ ed. pá£. 
460), não como parte em causa, mas como represen-
írMmv°T?Mi?areSrSe ,p ,ubliS° numa causa entre outros” (CHIOVENDA, Instituições de Direito Processual Civil
trad. de J. Guimarães Menegale, vol. I, n<? 158).

A atividade polimorfa do Ministério Público sua missão alta  
S n r ?  f C1? ’  ̂ vari®dade de interesses que defende minudenciados
na imnrimem Ih^a pap6! qU6 desemPenha na sociedade moder- 
do S í  t marca de uma conquista da civilização. Quan- 
Ma„ nos temP°s modernos, foi um instrumento de tirania
wdem ^uridfca. S0nV iment° ’ e0nc*uistou 0 lu§'ar de Paladino da

Mai coi nuovi tempi, che hanno apportato la vitoria 
delia civilita sulle barbarie, dei diritto sulla forza bru- 
tale, delia regione sulla supertizione; che hanno in- 
nalzato la personalitá umana, ed assegnato alia pena 
la giusta missione di reintegrare la sovranità dei di- 
ntto leso, la figura dei M. P. si è modificata, ma an­
cora deve meglio purificarsi per essere il vero reppre- 
sentante delia legge” . (P. Scarlatta, E nciclopédT cl 
tada, v9 citado, n9 6).

IV

r i i c f .S lí PÕe; S e ’ p o r  ist0 m e s m o > que os seus membros procedam eqüi- 
n S *  • das mfluencias interessadas, e tenham a necessária inde- 
vo??HÍ!C'la pa-a 5 gl1’ afastados das in junções particulares. Se o ad- 
ih f  r, 0 ° J U1Z da causa que aceita, e pode integrar os grupos que 
S lr i ,T V0nham’ °  Órgã0 d0 Ministério Público nem tem aqSela fa- 
2 ™  e?tte desembaraço. Advogado da causa da justiça, e de- 
cõpq rio direito objetivo, há de colocar-se e manter-se em condi- 
tar guardar isenção, de conservar independência, e de susten- 

plena em face dos conflitos que se esbocem no pre- 
> para que proclame o direito e dê guarida aos reclamos da lei.

cão ^ n sü StÍÇa d°  ? rabalho não é diferente na essência a sua posi-
de reconhP^-6 acentuada, porque se é uma justiça que tem 

reconhecer e de proclamar os direitos subjetivos dos postulan­
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tes, é, também, a zona grísea onde os conflitos de duas classes se 
ferem em termos de mútua desconfiança, e onde as competições as­
sumem freqüentemente aspectos sociais da maior profundidade, e 
de repercussão viva na paz social. A função do Ministério Público 
Trabalhista é aquela, de defesa do direito público, de advogado da 
lei, de defensor da sociedade, de guardião da boa aplicação das nor­
mas tutelares do trabalhador e por tudo isto sua independência é 
fundamental ao desempenho de suas atividades. Não basta que seja 
subjetivamente isento. É preciso, ainda, que objetivamente esteja 
imune de toda influência capaz de prejudicar as suas elevadas fun­
ções. Não pode ser advogado, não pode representar, não pode pro­
curar, não pode dirigir empresa, não pode contratar com entida­
des sindicais, porque, embora tenha a elevação da consciência que 
lhe permite bem discernir, faltar-lhe-ia a situação da imparcialida­
de objetiva, que o colocasse longe do campo das lutas de interesses.

A Confederação Nacional da Indústria é uma poderosa orga­
nização patronal, que congrega entidades de classe empregadora do 
País inteiro. O Procurador-Geral da Justiça do Trabalho não pode 
ter qualquer vinculação com este grupo, porque as definições dele, 
a representação empresária que assume, chocam-se forçosa e per­
manentemente com as atribuições funcionais do Chefe do Minis­
tério Público Trabalhista.

O fato de já ter alguém pertencido aos seus quadros não cria
o impedimento perpétuo para o exercício da função. Não se pode 
criar um requisito de investidura, onde a lei não o estabeleceu, pois 
seria isto ampliar as normas restritivas dos direitos individuais, 
contra a velha regra de sua interpretação estrita. A lei não impõe 
ao membro do Ministério Público a condição de jamais ter partici­
pado de uma organização sindical ou com ela contratado. A lei 
exige_ que não contrate com qualquer associação deste gênero. A 
lei não diz que o Chefe do Ministério Público deva recrutar-se en­
tre os que nunca tenham advogado para um órgão paritário. A lei 
proíbe-o de advogar. A lei não marca o profissional com o signo de 
um impedimento perpétuo. A lei estatui regras atuais de proibi­
ção ao Procurador-Geral da Justiça do Trabalho.

Se o bacharel Elmar Wilson de Aguiar Campos já foi servidor 
da Confederação Nacional da Indústria, e não o é mais, não existe 
impedimento na lei, para que aceite e desempenhe as elevadas fun­
ções em que está investido. O que não pode é sê-lo. Há uma proibi­
ção para que sirva a uma entidade (Confederação Nacional) que 
congrega as Federações da Indústria, as quais, por sua vez, enfei- 
xam os sindicatos patronais. Conforme acima evidenciado, o mem­
bro do Ministério Público do Trabalho não tem a liberdade nem ao
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men°s de contratar com um sindicato. Muito menos poderia ele
1?nar10 a serviÇ° permanente do órgão máximo das ins­

tituições sindicais de empregadores.

balh?ã° P° de servir' lhes’ e ser Chefe d0 Ministério Público do Tra-

Cãn rtn°Qn te C e  q o e  a  d e n ú n c i a  f a z - s e  acompanhar de uma declara-
® !rV1Ç°  iial ? ?  Indústria> fumada pelo Chefe do Serviço

como q^al Se le„ q“ e 0 denunciado, após ter sido admitido 
__ n  Assessor Técnico da C.N.I., foi transferido para o S.E.S.I.
d p i a tU * " *  o s  d i r e i t o s  e  vantagens previstos na C.L.T, e 
M a  Portaria 153-61, de 28 de abril de 1961, foi dispensado do 

• -A. D.N., tendo em vista o que dispõe a O.S. n<? 2-61.

e s c l a S ^ t l f  r'm° S d6^‘Se a dispensa’ a argüiÇão de suspeição não 
e tota Cl  t0 e’ ,Se-° denunciad0 foi exonerado, resultando plena otal desvinculaçao com as entidades patronais, ou não.

do Go?ernnn epdt1ínefU ^  é f aso de apurar- Pelos mei°s ao alcance mpntr, f  ? ’ facilmente mobilizaveis, uma vez que o impedi­
mento em tese existe, se vigora a situação de fato que o gerT

V
Ante o exposto e à vista dos princípios, concluo:

Justiçí doXÍTrnS edÍment,0 frontal a ^ue 0 Procurador-Geral da 
da Indústria; S6]a funcionario da Confederação Nacional

Elmar W ü s o n T  qUG °  seja’ atualmente, o Senhor
cilmente verifinnHn i pos’ 0 que\ entretanto, pode ser fa- 
suspeição na™ ’ *usive mediante intimação ao argüido de
mentoTae Srova os ele-
© 9-0 mesmo tpmnn ponha, tranqüilizando a classe obreira,
Ção, o”  S i & o  *  Perante o Chefe da Na-J nao se, caso o nao faça, as conseqüências.

Este o meu parecer, salvo melhor juízo.

Pem?aa r!ía’ I?f F ^ 9 deJ unho de 1961- —  Caio Mario da Silva• Consultor-Geral da Republica.
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c o n d e n S  crfmínSír ” f °  perdeu a função púbIica P°r motivo de 
beneficmdo pelo^sursis’’ reaSSUmir °  exercício do carS° quando

Fonte:

Referência:
E.F., art. 38 
C.P., arts. 57 e 68 
C.P.P., art. 696
COLEPE, proc. 4.176/50 (D.O. 24/8/50)

E-F- (L. 1.711, 28/10/52)

mum ou d e n u n S f n l !  6!1 ’ pronunciado por crime co- 
Por crime inafiançável ern n m 6 funcxonal ou, ainda, condenado 
0 funcionário será a fS ^ n  processo no ^ual «ao haja pronúncia, 
em julgado. afastado do exercício, ate decisão final passada

C p - (D.L. 2.848, 7/12/40)

dois "anos5ou cfe da pena] de detenção não superior a
Pensa,^por fois a seis^o^°desde ' 3°’ § 39' ^  “  SUS'

geiro, c o i ^ t ^ r . ha-a SOfrid0’ n°  BraSÍ1 ° U no estran'  
motivo de contravenção; ° U COndenação’ no Brasil> P°r

motivos~ê as S c S w l t  V  Personalidade do sentenciado, os 
que não tornará a deuSqiS °  Cnme autorizem a P^sunção de

-  107



DASP/SIPEC

Parágrafo único. A suspensão não se estende à pena de multa 
nem à pena acessória.

Art. 68. Incorre na perda de função pública:
I — o condenado a pena privativa de liberdade por crime 

cometido com abuso de poder ou violação de dever inerente a fun­
ção pública;

II —  o condenado, por outro crime, a pena de reclusão por 
mais de dois anos ou de detenção por mais de quatro.

C.P.P. (D.L. 3.689, 3/10/41)

Art. 696. O juiz poderá suspender, por tempo não menor de 
dois nem maior de seis anos, a execução da pena de detenção não 
superior a dois anos, ou de reclusão, no caso do art. 30, § 39, do 
Código Penal, ou, por tempo não menor de um nem maior de três 
anos, a execução da pena de prisão simples, não superior a dois 
anos, desde que:

I — não haja o sentenciado sofrido, no Brasil ou no estran­
geiro, condenação por outro crime, ou condenação, no Brasil, por 
motivo de contravenção;

II —  os antecedentes e a personalidade do sentenciado, os 
motivos e as circunstâncias do crime autorizem a presunção de 
que não tornará a delinqüir.

Parágrafo único. Processado o beneficiário por outro crime 
ou contravenção, considerar-se-á prorrogado o prazo da suspen­
são da pena até o julgamento definitivo.

COLEPE, proc. 4.176/50

PARECER
—  Cogita-se no processo de esclarecer a situação de extra­

numerário diarista que, condenado a seis meses de detenção, foi 
beneficiado com a liberdade condicional pelo prazo de dois anos.

2. Segundo se informa, o referido servidor, que trabalha na 
Fábrica de Itajubá, ainda não está amparado pelo art. 23 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, pois para tanto de­
pende de certidão de tempo de serviço.

3. Consulta-se, por isso, se durante a vigência da sua liber­
dade condicional deve continuar no exercício das funções na re­
ferida fábrica.
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o ó rà n  £ itan? °  ?  art- 43 d0 Estatuto dos Funcionários, entende 
tarin riíL f n ~que 0 menciona-do servidor deverá ficar afas- 

das suas funções até a terminação da pena.
art Examinando o assunto, verificou esta D.P. que o citado 
art. 43 dispõe no seu § 29; H

“No caso de condenação e se esta não for de natu­
reza que determine a demissão do funcionário, será o 
mesmo afastado na forma deste artigo, a partir da deci­
são definitiva, até o cumprimento total da pena, com 
direito, apenas, a um terço do vencimento ou remunera-
ÇclO.

referi S- Vê\ °  dispositivo leSal muit°  acertadamente se
do funcionárSPrimen P6na’ 1St°  ã privação da liberdade

to rJr™aNã0 at,inge’ P°rtant0> a situação do interessado, enquan- 0 permanecer livre, embora sob condição.

no art io?r ° utl°  lad0’ a condenação, no caso, com fundamento
nãoTrin  ’ C°™t!mad0 com 0 art- 12> II, do Código Penal, ao e dos que determinam a demissão do funcionário.
do npin embora se trate de extranumerário não ampara-
o ,,t£  re/ end0 art 23 d0 A.D.C.T., entende esta D.P que se 
nuar L ffiPy 0Sna, °  determinarem o contrário, deverá ele conti-
impede que oC1faça fUnÇOeS’ Uma vez que na situaÇão atual nada

D iv iio   ̂ este Parecer> proponho a restituição do processo à 
ivisao do Pessoal Civil do Ministério da Guerra.

MreSrPSuteti?utoeag0St° 1950 “  P a Ú O  P ° p p e  *  « * “***>.
De acordo. —  Bittencourt Sampaio, Diretor-Geral.

N-R-: D.L. 1.713, 28-10-38 (Antigo E.F.)

em crime comum n n T  ■ i Preventlvamente, pronunciado 
Çável em nroíSS» ™  func.10nal> ou condenado por crime inafian- 
exercício J S ~  na0 haJa_pronúncia será afastado do 

ondenaçao ou absolvição passada em julgado.
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si>r í*ulldade dos atos administrativos pode, a qualquer temno 
ser declarada pela própria Administração. P ’

F o n t e :

R e f e r ê n c i a  :

COLEPE, proc. 7.001/70 (D.O. 25/1/71) 
C.G.R., par. H-553/67 (D.O. 25/8/67) 
Cf. Formulação n<? 29 (D.O. 30-8-71)

COLEPE, proc. 7.001/70

ser i l w l í  ;  l  d“  Lei numer°  L711/52, não deve ser inserido nos atos de demissão por abandono de carqo
rL ^ lS fever-se-ao fundar apenas no item II do refe­
rido dispositivo estatutário.

» r ~  °  ^sponsável por dinheiros públicos que os em-
Z T c o V ^ r r  aJ erceiros comete “ lesão aos cofres 
puoucos , nao aplicaçao irregular de dinheiros públicos.”

zadn~^ ?h n Í6/ ej0 í e retornar ao serviço” , após caracteri-
irnrnn* i°n0 de cargo> nao faz desaparecer aquela in-
p e c i n i á r i n S ^ '  Dã mf ma forma> a reparação do dano pecuniário nao descaracteriza a lesão aos cofres públicos.

de d6 CaVF °  nã0 se constitui de 30, simmais de 30 faltas injustificadas e consecutivas.

com Â ,f^ mis~ã°  de funcionário indevidamente punido
t T a  fannãnZ  T  ~° mesmo fato üicito substi-irnrnn Jl ^adequada, nao se cumula com ela em in- jraçao ao non bis in idem.
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PARECER

Propõe o Ministério dos Transportes a demissão de Demerval 
Batista dos Santos do cargo de Trabalhador, nível 1, da Parte Es­
pecial do Q.P. respectivo, como incurso no art. 207, item II e § 19, 
da Lei n<? 1.711, de 1952, “ em virtude de haver faltado ao serviço, 
sem causa justificada, por mais de trinta dias consecutivos” .

2. As faltas injustificadas ao serviço ocorreram a partir de 
25 de março de 1969, sendo que o inquérito foi aberto em 30-4-69 
e reaberto em 20 de abril de 1970.

3. Estando satisfatoriamente apurado o cometimento do 
ilícito, sou por que se decrete a demissão do inculpado, na forma do 
anexo projeto de decreto, que reproduz, com pequenas alterações 
de forma, o apresentado pelo Ministério dos Transportes.

4. Em virtude, contudo, da função orientadora desta Coor­
denação, permitir-me-ia tecer, ainda, algumas considerações a pro­
pósito de dados e assertivas, constantes do processo e que se me 
afiguram resultantes de interpretação menos feliz das normas per­
tinentes .

5. Parece-me que o fato de um funcionário responsável por 
dinheiros públicos emprestá-los a si mesmo ou a terceiro nunca 
poderia enquadrar-se no item VI do art. 207 do Estatuto dos Fun­
cionários, que pressupõe a aplicação daqueles dinheiros no serviço 
público, embora irregularmente, e não o seu desvio. Entendo, por 
conseguinte, que, relativamente ao particular, equivocaram-se os 
pré-opinantes de fls. 24, 25 e 72.

6. Segunda advertência a fazer é a de que o abandono de 
cargo só se configura à trigésima primeira falta consecutiva e in­
justificada, não bastando 30 faltas como pareceu aos responsáveis 
pelos documentos de fls. 6, 32, 39 e 50.

7. Terceira observação é a de que, tendo estado suspenso 
por 20 dias no período de 5 a 24 de março de 1969, o acusado não 
poderia faltar ao serviço injustificadamente a partir do mesmo dia 
24 de março de 1969, como foi dito à fls. 39 a 44.

8. Quarta é a de que o “desejo de retornar ao serviço” não 
descaracteriza a infração disciplinar já consumada, como pareceu 
ao informante de fls. 39, para quem

“ . . .  o indiciado poderá sofrer uma outra punição, menos 
de demissão” .

112 -



FORM. 222

9. Quinta é a de que a restituição dos dinheiros públicos 
desviados não desconfigura o peculato nem a lesão aos cofres pú­
blicos, repercutindo exclusivamente no terreno da responsabilida­
de civil. Sem razão, portanto, data venia, os que entendem em con­
trário (cfr. fls. 45 e 78).

10. Sexta é a de que o § 19 do artigo 207 do E.F., contendo, 
como contém, apenas a definição do que seja abandono do cargo, 
nao necessita inserir-se no ato demissório, cujo fundamento legal 
será, apenas, o item II do referido artigo.

11. Finalmente, creio que não tem razão o Chefe da Seção 
de Direitos e Deveres da D.P. do M.T. quando afirma, às fls. 78, o 
seguinte:

“Aliás, não se poderia aplicar a penalidade com fun­
damento naquela falta, isto porque incidiria no bis in idem, 
ou seja, penalizar o servidor duas vezes pela prática do 
mesmo ilícito” .

12  ̂ Refere-se S. S?- à impossibilidade de aplicar-se a pena de 
demissão ao funcionário já suspenso em razão do mesmo fato.

13. Ora, quer-me parecer que a Seção de Direitos e Deve­
res de uma Divisão do Pessoal, órgão de execução por excelência, 
nao pode insurgir-se, sem mais nem menos, contra a orientação 
normativa da Consultoria-Geral da República. E, exatamente so­
pre esse assunto, existe o Parecer n9 H-543, de 2 de agosto de 1967, 
mvocado, aliás, pelo informante de fls. 75.

14. Voltando ao tema principal e tendo em vista que o fato 
oa possível lesão aos cofres públicos não chegou a ser objeto de 
maiores indagações, creio que a demissão, in casu, poderá decre­
tar-se em razão do abandono.
p, Brasília, 7 de janeiro de 1971. —  Alcindo Noleto Rodrigues, 

nefe da Unidade de Orientação, Coordenação e Controle.
De acordo. Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral, 

*n projetos de exposição de motivos e de decreto.

rim. ? rasfria> 7 de maio de 1971. —  Waldyr dos Santos, Coordena- 
r de Legislação de Pessoal.

C.G.R., par H-553/67

Assunto: Ato administrativo. Declaração de nulidade 
pela própria Administração.
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PARECER

A firma “João Ferreira — Marchante” foi multada por fiscais 
da SUNAB por infração do art. 1? da Resolução n<? 236, de 14 de 
setembro de 1965, baixada com fundamento na Lei Delegada n? 
4-62, que dispõe sobre a intervenção no domínio econômico. Os 
autos de infração respectivos foram em número de 10 e totaliza­
ram a importância de NCr$ 11.900,00, mais do dobro do capital 
social da firma (NCr$ 5.000,00).

2. Da decisão do Delegado Regional da Autarquia que ho­
mologou os autos lavrados, recorreu a citada firma, todavia, não 
obedecendo o disposto no artigo 15 da mencionada Lei Delegada n<?
4-62, que condiciona o recebimento e apreciação de tais recursos, 
ao depósito prévio da metade do valor das multas aplicadas.

3. De conseguinte, não se tomou conhecimento do recurso 
e perempto ficou o direito do recorrente e encerrado o processo.

4. Ocorre, entretanto, que dos 10 autos de infração citados, 
apenas um — o primeiro, que aplicou ao Recorrente a multa de 
NCr$ 500,00 — foi considerado válido, pelas autoridades superiores 
da SUNAB, os demais foram lavrados ilegalmente.

5. Em conseqüência, indaga-se:

—  Pode a SUNAB, embora não haja recurso regular da firma 
autuada, discricionariamente, considerar insubsistentes os autos 
de infração lavrados ilegalmente?

6. É evidente que pode. O ato administrativo que não en­
volva direitos pessoais a serem protegidos, pode ser modificado ad 
libitum da Administração (Themístocles B. Cavalcanti “ Tratado 
de Direito Administrativo” , vol. IV, pág. 551).

7. No caso, os escalões hierarquicamente superiores da . . .  
SUNAB concluíram que os autos de infração lavrados —  exceto, 
apenas, o primeiro — eram ilegais, portanto nulos. Pode a pró­
pria Administração declarar tal nulidade? Pode! Di-lo a súmula 
346 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis:

“A administração pública pode declarar a nulidade 
dos seus próprios atos.”
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8. De conseqüência, também concluo como o eminente Con­
sultor Jurídico do Ministério da Agricultura, Dr. Beniamin de Cam­
pos:

“Assim sendo, nada impede que a administração faça 
valer no caso o discricionarismo que lhe é outorgado pelo 
artigo 31 do regulamento do diploma legal citado (Lei De­
legada n<? 4-62), aprovado pelo Decreto n<? 51.664-A, de 
26-11-62, para considerar subsistente apenas o primeiro 
auto de infração” , que aplicou à recorrente a multa de 

NCr$ 500,00, considerando insubsistentes todos os de­
mais.”

Sub censura.

p. Brasília, 17 de agosto de 1967. —  Adroaldo Mesquita da Costa, 
Consultor-Geral da República.

FORM. N<? 29

mai A 5etificação de uma penalidade para substituí-la por outra 
n e ü  ! quada nao importa em duplicidade de punição, desde que 

segunda invalida a primeira.
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A sentença que julga a justificação apenas lhe declara eficácia 

iormal, não impedindo o exame de sua validade como meio de prova.

f o n t e :

r e f e r ê n c i a :

C.Cv., art. 136, II
C.P.C., arts. 735 a 738
C.J., proc. 6.085/55 (D.O. 20-10-55)

C.Cv. (L. 3.071, 1-1-16)

cos, a que se não impõe forma especial,Art. 136. Os atos juríd 
poderão provar-se mediante:

I — Confissão.
II — Atos processados em juízo.
III —  Documentos públicos ou particulares.
IV — Testemunhas.
V —  Presunção.
VI —  Exames e vistorias.
VII —  Arbitramento.

C.P.C. (D.L. 1.608, 18-9-39)

n rt- 735 —  A parte que pretender justificar para servir de 
,Va■ eín Processo regular, a existência de ato ou relação jurídica, 

mip ’ 0m petição circunstanciada, a sua intenção, requerendo 
n i ’ quanto baste, com a citação dos interessados, se julgue
a Justificação por sentença.

Art- 736 —  A justificação consistirá na inquirição de testemu-
muT 5? os fatos ale&ados> podendo o justificante juntar quais­
quer títulos ou documentos que a comprovem.
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Art. 737 — A parte citada para a justificação poderá contes­
tar as testemunhas, reinquiri-las e pronunciar-se sobre os documen­
tos, dos quais terá vista em cartório por vinte e quatro (24) horas.

Art. 738 — Produzida a prova, o juiz dará sentença, de que 
não caberá recurso, e os autos serão entregues ao justificante, qua­
renta e oito (48) horas depois, independente de traslado, salvo se, 
dentro daquele prazo, a parte interessada houver pedido certidão.

C.J., proc. 6.085/55

Salário-família. Prova de 'paternidade ilegítima. Valor 
de justificação judicial.

PARECER
João da Silva, servidor do Ministério da Guerra, pleiteia salá­

rio-família relativo a menores que afirma serem seus filhos ilegíti­
mos, juntando, a título de prova, justificação produzida em juízo.

2. As certidões de nascimento dos menores indicam, quanto 
ao de nome Waldir Custódio, a filiação legítima de Custódio Pereira 
da Silva e Maria Rosa (fls. 4 da justificação) e quanto aos demais, 
somente a filiação materna, designada ora como Maria Rosa de 
Jesus, ora como Maria Rosa dos Santos (fls. 5 a 7).

3. Tratando-se de mãe casada, conforme consta da primeira 
das certidões, a paternidade presumida do marido somente pode ser 
ilidida mediante ação negatória desse último, como tive ensejo de 
salientar em parecer no Processo n<? 7.754/52 (“Revista de Direito 
Administrativo” — vol. 32, pág. 344; Diário Oficial de 14-1-53 — 
pág. 714).

4. De outra parte, o estado da pessoa prova-se mediante 
certidão do registro civil competente. A justificação judicial não 
supre a ausência do meio legal de prova da paternidade, ou seja, o 
termo de nascimento. A homologação, pelo juiz, da justificação 
apenas declara a eficácia formal do instrumento, não impedindo o 
exame in concreto da sua validade como meio de prova.

5. A luz dessas considerações, opino contrariamente à preten­
dida concessão do salário-família.

É o meu parecer. S.M.J.
Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1955. — Caio Tácito, Consultor 

Jurídico.
Aprovado. — Em 5-10-55. —  Jair Tovar, Diretor-Geral.
Processo n9 6.085/55 — Restituo o processo à Divisão do Pes­

soal Civil do Ministério da Guerra.
D.P., em 6-1-55. —  Antônio Fonseca Pimentel, Diretor.
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circunstância de os cônjuges estarem separados de fato e até 

residirem em localidades diferentes não constitui, por si só, obstá-
o a concessão de salário-família, em razão da esposa sem econo­

mia própria.

f o n t e :

L- 1-765, 18-12-52

r e f e r ê n c i a  :

L. 1.765/52, art. 11, § 1<?
COLEPE, proc. 6.878/55 (D.O. 15-9-55)

Cr<S f S n l 1'/ °  salári°-família passa a ser concedido na razão de 
sei^idor ativo e^naüvanqÜenta CrUZdr0S)’ por dePendente, a todo

saláJL1?  Ir̂ clui' s® c.om o  dependente, para efeito da concessão do 
te r1 n fí? .ia~’ 0 conJuSe do sexo feminino que não seja contribuin- 
nerario çao, de Previdência social e não exerça atividade remu- 
târmio ° U pe.rce pensão ou qualquer outro rendimento em impor­

i a  superior ao valor do salário-família.

COLEPE, proc. 6.878/55

PARECER

(C nÍ Í ?  a ComPanhia Nacional de Navegação Costeira ........
a coripõo ~ Ui° anexo processo, o parecer deste Departamento sobre 
e assPtSo^ salario-esposa, instituído pela Lei n? 1.765, de 1952, 
de l i  d ?  ^0S seus servidores pelo art. 89 do Decreto n° 33.515, 
estrangeiro de 1953, a servidor inativo cuja esposa reside no

QUerpr 0 Esclarece a referida Companhia que o interessado, ao re- 
r a concessão do benefício, apresentou pública-forma da certi­
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dão de casamento e um atestado, firmado por autoridades portu­
guesas, de que sua esposa está “ impossibilitada de angariar meios 
de subsistência e vive na dependência de seu marido” .

3. Tem dúvidas a C.N.N.C. quanto ao direito do requerente, 
lima vez que, tendo a lei que instituiu o benefício excluído, taxa­
tivamente, dentre os beneficiados, o inativo residente no exterior 
(Lei n? 1.765, de 1952, artigo 11, § 29, alínea b), que é o titular 
do direito ao salário-família, com mais razão dever-se-á negar o 
seu pagamento quanto residir o dependente no estrangeiro.

4. No entender desta Divisão, a principal finalidade do salá- 
rio-esposa, de que trata a Lei n9 1.765, de 1952, citada, é assegurar 
ao servidor casado um auxílio financeiro, que lhe é devido sempre 
que a esposa viver, exclusivamente, às suas expensas.

5. Assim sendo, no tocante à concessão desse benefício, há 
de indagar-se, unicamente, da situação econômica da esposa do 
servidor que o requerer.

6. No caso em apreço, entende esta Divisão que,_ satisfeitas 
pelo requerente as demais condições exigidas pela Lei, não há como 
se negar a concessão do benefício, a partir de dezembro de 1952, 
embora se encontre o dependente no exterior, desde que o documen­
to apresentado comprove, com os requisitos legais, a condição prin­
cipal, ou seja, a situação de dependência total em que se encontra, 
em relação ao interessado, a sua esposa.

7. Aliás, ao se manifestar sobre a concessão de salário-família 
a servidor cujos dependentes residiam em Portugal em companhia 
da progenitora, esclareceu esta D.P., em parecer emitido no Proc. 
5.613/46, (Diário Oficial de 27-12-46):

“ . . .  em se tratando de cônjuges que não se encontram 
legalmente separados, embora residam em localidades ou 
países diferentes, não é justo que se deixe de conceder ao 
servidor o benefício do salário-família.

Caso contrário, seria diminuir o alcance social e tergi­
versar a finalidade mesma que determinou a instituição 
do mencionado benefício.”

8. Com estes esclarecimentos, poderá o processo ser resti- 
tuído à Companhia Nacional de Navegação Costeira.

D.P., em 8 de setembro de 1955. —  Antônio Fonseca Pimentel, 
Diretor.

De acordo.
Em 8 de setembro de 1955. —  Jair Tovar, Diretor-Geral.
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Pumdimiri0 titular de cargo técnico ou científico posto à

2  v!Ç,a° b e r i l o  de Estado pode perceber gratificação conce- 
mento raçao local> sem Prejuízo do respectivo venci-

P o n t e :

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 121, parágrafo único 
COLEPE, proc. 6.587/70

E-F- (L. 1.711, 28-10-52)

t igo^ erd lrá o  ,Ressalvad°  °  disposto no parágrafo único deste ar- 
cionkrio: vencimento ou remuneração do cargo efetivo o fun-

I ~  nomeado para cargo em comissão, salvo o direito de optar;
federal n° exerc*c*° de mandato eletivo remunerado,cuerai, estadual ou municipal;

de designado para servir em autarquia, sociedade
conomia mista ou estabelecimento de serviço público.

e i e n S g^ r C° ,  A°  fun" onário titular de car£° técnico ou 
optar q . a disposição dos governos dos Estados, será lícito
juízo dP J á ? ? lme~ 0U remunera?ão da função federal, sem pre- 
________ gratificação concedida pela administração estadual.

COLEPE, proc. 6.587/70

PARECER
to a a matéria nova e necessitando de esclarecimen-

P , a Prefeitura Municipal de Teresina —  Piauí —  indaga
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da possibilidade legal de ser fixada, pelo Governo Estadual, grati­
ficação para o Prefeito daquela Capital, tendo em vista tratar-se de 
servidor público federal colocado à disposição do Governo daquele 
Estado, sem prejuízo das vantagens do cargo.

2. O assunto já foi objeto de exame por esta Coordenação, 
que, em conclusão, declarou (fls. 10) que “ o fato de tratar-se de 
servidor federal, no caso, não prejudica a possibilidade de ser con­
cedida gratificação ao interessado, se o Governo do Piauí tiver 
condições de fazê-lo. . . ”

3. O assunto foi objeto de pronunciamento da Consultoria 
Jurídica do Ministério da Justiça, que reconheceu que, “nos pre­
cisos (termos) da legislação pertinente” , o Prefeito de Teresina 
“ tem assegurado o direito a perceber também gratificação ou verba 
de representação inerente ao exercício do cargo” , embora essa gra­
tificação não possa ser arbitrada ou estipulada pelo Governo do 
Estado.

4. Também falou nos autos a Assessoria Jurídica do SER- 
FHAU (Serviço Federal de Habitação e Urbanismo), que consi­
derou não acertada a solução dada à consulta por esta Coordena­
ção, sugerindo o reexame do caso por este Departamento, “ que 
é órgão normativo, cujas conclusões a propósito da matéria deve­
rão ser acatadas pela Administração Pública Federal” . (Fls. 28).

5. Com efeito, ao afirmar que “ o fato de tratar-se de servidor 
público federal, no caso, não prejudica a possibilidade de ser con­
cedida gratificação ao interessado” , este órgão não abordou os 
aspectos político e financeiro do problema. Disse apenas que, em 
princípio, a gratificação poderia ser concedida, na conformidade, 
por sinal, do disposto no art. 121, parágrafo único, da Lei Federal
1.711, de 1952, se o Governo do Piauí tivesse condições de fazê-lo, 
condições em face da organização política do Estado, já que, po­
dendo nomear o Prefeito, presumiu-se pudesse o Governador arbi­
trar-lhe gratificação paga pelos cofres estaduais.

6. Essa foi a solução técnica da consulta, na sua primeira 
etapa: isto é, a viabilidade de servidor federal à disposição de go­
verno estadual perceber gratificação paga pela autoridade requi- 
sitante, sem prejuízo do vencimento respectivo. A segunda, ou seja 
a viabilidade de pagamento pelo Estado, deixou-se ao exame dos 
órgãos competentes.

7. Finalmente, com relação ao pronunciamento da Assesso­
ria Jurídica do SERFHAU, a COLEPE manifesta discordância.
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O DASP é, realmente, órgão normativo de pessoal no âmbito da 
Administração Pública Federal. Suas conclusões a propósito da 
matéria deverão ser acatadas pelos órgãos da Administração. Não 
me e permitido, entretanto, interferir em problemas de pessoal das 
areas Estadual e Municipal, já que para tanto lhe falta a com­
petência legal.

8. Com este parecer e no uso da competência que me foi 
delegada pela Portaria n° 64, de 10-4-70, (Diário Oficial de 15 sub­
seqüente) do Senhor Diretor-Geral, restituo o processo ao Minis­
tério do Interior.

Brasília, em 3 de novembro de 1971. —  Esmerino de Oliveira 
tagalhaes, Substituto do Coordenador de Legislação de Pessoal.
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Funcionário  in a tivo  não pode ser readaptado.

F o n t e :

r e f e r ê n c i a :

D.L. 625/69, art. 99, II
C.G.R., par. 1-117/71 (D.O. 11-5-71)

D-L. 625, 11-6-69

Art. 99 Não serão readaptados:

II —  os aposentados.

C-GR., par. 1-117/71

Assunto: Readaptação. Funcionário aposentado. Im­
possibilidade (Decreto-lei n<? 625, de 1969, art. 99).

PARECER
zenrin'eri+an? 0 Gomes Calaza, ex-funcionário do Ministério da Fa­
de Tpj ’ aposentado, pretende ser readaptado no cargo 
eam™ Impostos Internos. Manifestando-se no processo, ale- 
i W V t ° ^  setores competentes daquele Ministério que o art. 99, 
a n l i  * - d° Decreto-lei n9 625, de 11 de junho de 1969, impede a 
nãn m mstituto da readaptação aos funcionários inativos,

0 merecendo, portanto, acolhida o pedido.
Cnn<!2 ' ,  °  argumento segundo o qual o Parecer n9 278-H, desta 

unsuitona, admitiu a possibilidade de readaptação, a despeito
oein t1ST ç^0 P°sterior que a desautorizasse (tese, aliás, aceita 
F U «Judiciário, consoante acórdão do Egrégio Tribunal Federal
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de Recursos, referente à Apelação Cível n? 26.586), não aproveita 
ao interessado.

3. O Parecer, em referência, tratou de hipótese diversa, qual 
seja a de funcionário que, comprovando todas as condições neces­
sárias à sua readaptação no cargo de Documentarista, não pode­
ria ter negada sua pretensão em virtude da superveniência da Lei 
n<? 4.084, de 1962, que exigia o diploma de bacharel em Bibliote­
conomia (art. 39), porque amparado pela exceção prevista na 
própria lei, relativamente aos que já vinham exercendo os res­
pectivos cargos.

4. No presente caso, cuja hipótese é de funcionário aposen­
tado, existe proibição expressa de acordo com o art. 99 do Decreto- 
lei n9 625, de 1969, verbis:

“Art. 99 Não serão readaptados:
I — os agregados
II — os aposentados
MI —  os falecidos
IV —  os que não comprovaram a subsistência do 

desvio de atribuições
V  — os que tenham sido enquadrados de acordo com 

as atribuições.”
O texto legal é peremptório e não dá margem sequer a 
dúvidas.”

5. A razão de a lei vedar a readaptação do inativo decorre 
da própria mecânica desse instituto, que, de acordo com a Lei n9 
3.780/60 (que o instituiu), implica na transformação de cargo (art. 
45). O inativo, pois, não pode readaptar-se por não deter o cargo 
que se devesse transformar.

Pelo indeferimento do pedido, pois, por falta de amparo legal.
Sub censura.
Brasília, 3 de maio de 1971. —  Romeo de Almeida Ramos, 

Consultor-Geral da República.
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Os colaboradores sem vínculo empregatício não estão ampara­

dos pelo art. 60 da Lei do Serviço Militar.

r e f e r ê n c i a :

L. 4.375/64, art. 60, § 19
COLEPE, proc. 4.000/70 (D.O. 18-9-70)

Po n t e :

L- 4.375, 17-8-64

Art. 60. Os funcionários públicos federais, estaduais ou mu­
nicipais, bem como os empregados, operários ou trabalhadores, 
qualquer que seja a natureza da entidade em que exerçam as suas 
atividades, quando incorporados ou matriculados, em órgão de 

ormação de Reserva, por motivo de convocação para prestação 
do Serviço Militar inicial estabelecido pelo art. 16, desde que para 
isso forçados a abandonarem o cargo ou emprego, terão assegurado 
o retorno ao cargo ou emprego respectivo, dentro dos 30 (trinta) 

ias que se seguirem ao licenciamento, ou término de curso, salvo 
se declararem, por ocasião da incorporação ou matrícula, não pre­
tender a ele voltar.

§ 19 Esses convocados, durante o tempo em que estiverem 
incorporados em órgãos Militares da Ativa ou matriculados nos 

e Formação de Reserva, nenhum vencimento, salário ou remune- 
raÇão perceberão da organização a que pertenciam.
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COLEPE, proc. 4.000/70

PARECER

No anexo processo, que o Ministério da Agricultura encami­
nhou a este Departamento, cuida-se de saber se ao convocado para 
prestar serviço militar, que antes prestava serviços àquele órgão 
mediante pagamento contra recibo, se aplica o disposto nos artigos 
60 e 61 da Lei n<? 4.375, de 17 de agosto de 1964.

2. A consulta é formulada em virtude do ofício do Coman­
dante da corporação militar em que o interessado foi incluído, cujo 
item 2 diz o seguinte:

“ 2. A fim de que sejam cumpridos os § 3*? do arti­
go 60, artigo 61 e seu § 39 da Lei n<? 4.375, de 17 de agosto 
de 1964 (Lei do Serviço Militar), esse Ministério deverá 
reservar sua função ou cargo, optando o mesmo, ainda, 
pela percepção de 2/3 (dois terços) da remuneração que 
percebia por esse Ministério, enquanto estiver prestando o 
serviço militar inicial” .

3. O artigo 60 da Lei do Serviço Militar assegura aos fun­
cionários públicos, bem como aos empregados, qualquer que seja 
a entidade em que exerçam as suas atividades, o retorno aos cargos 
ou empregos que foram obrigados a abandonar em virtude de con­
vocação para prestarem o serviço militar inicial, após o licencia­
mento.

4. Na espécie, segundo informa o Ministério da Agricultura, 
o interessado não exercia ali cargo nem emprego; era mero cola­
borador, retribuído mediante recibo e cuja colaboração podia ser 
dispensada a qualquer momento, desde que se tornasse desnecessá­
ria; logo, ao ser convocado, não abandonou cargo ou emprego a que 
deva retornar, obrigatoriamente.

5. É lógico que, em vista da interrupção da colaboração, no 
caso vertente, ter ocorrido para a prestação de serviço militar, o 
Ministério deverá verificar a possibilidade de retomar os serviços 
do interessado na mesma situação anterior, desde que não haja 
inconveniente para a administração. Isso, porém, sem caráter obri­
gatório, porque a espécie não está prevista no mencionado dispo­
sitivo legal.
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6.  ̂No tocante a vencimento, no caso de convocado para a 
prestação de serviço militar inicial, aplica-se o § 19 do artigo 60 
ja citado, in verbis:

“ § 19 Esses convocados, durante o tempo em que 
estiverem incorporados em órgãos Militares da Ativa ou 
matriculados nos de Formação de Reserva, nenhum ven­
cimento, salário ou remuneração perceberão da organiza­
ção a que pertenciam.”

7. Com esses esclarecimentos, restituo o processo ao Minis­
tério da Agricultura.

Brasília, 31 de agosto de 1970. —  Waldyr dos Santos, Conrde- 
naaor de Legislação do Pessoal.
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O tempo de serviço militar prestado como aluno de Órgão de 

formaçao da Reserva apura-se na base de um dia para cada pe- 
o o de oito horas de instrução, quando concluída com aproveita­

mento a formação.

F o n t e  :

L- 4.375, 17-8-64

R e f e r ê n c i a  :

L. 4.375/64, art. 63, parágrafo único
C.G.R., par. 1-46/70 (D.O. 15-7-70)

M d n  t 6 3 ‘ ° S convocados contarão, de acordo com o estabele- 
°  ? a Legislação Militar, para efeito de aposentadoria, o tempo 

DoraH V1Ç° V0 Prestado nas Forças Armadas, quando a elas incor-

ann 5agraío único. Igualmente será computado para efeito de 
aposentadoria o serviço prestado pelo convocado matriculado em 
dps ? Formação de Reserva na base 1 (um) dia para período 
^  (01t°) horas de instrução, desde que concluam com aproveita­
mento a sua formação.

C.G.R., par. 1-46/70

Assunto: A prestação de Serviço Militar para forma­
ção da Reserva, anteriormente ao ingresso no Serviço Pú­
blico Civil, será contada apenas para efeito de aposenta­
doria (Lei n<? 4.375/64, art. 63).
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PARECER
No processo em que o Dr. Juarez do Nascimento Fernandes 

Távora, Procurador do Trabalho, Adjunto, reclama contra a lista 
de antigüidade, para fins de promoção, discute-se sobre o tempo 
de serviço militar prestado por funcionário

— antes de seu ingresso no Serviço Público Civil, na 
qualidade de convocado ou de aluno dos órgãos de Forma­
ção da Reserva Militar — 

com vistas à sua contagem para efeito do desempate de antigüidade 
na classe, na promoção; e, ainda, para fixação do adicional por 
tempo de serviço.

2. A matéria está prevista de modo expresso na lei. O tempo 
de serviço militar, no caso, será contado para efeito de aposentado­
ria e, quando a hipótese for de alunos matriculados nos órgãos de- 
Formação da Reserva Militar, a contagem se fará na base de um 
dia para cada período de oito horas de instrução, quando concluída 
com aproveitamento a formação (Lei n<? 4.375/64, artigo 63 e seu 
parágrafo único).

3. Definidos em lei os efeitos da contagem do tempo de ser­
viço em apreço, descabe a inclusão de outros. Assim sendo, não há 
de ser o mesmo computado, nem para desempate de antigüidade 
na classe (para fins de promoção) nem tampouco para efeito de 
adicional por tempo de serviço. Aliás, o efeito de sua contagem se 
restringe apenas à aposentadoria, pois, nesse sentido dispõe a Lei 
do Serviço Militar, citada.

Sub censura.

Brasília, 24 de junho de 1970. — Romeo de Almeida Ramos, 
Consultor-Geral da República.
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«5  0s servidores públicos convocados para o serviço militar inicial 

o podem optar pelo estipêndio do cargo, função ou emprego.

R e f e r ê n c i a  :

E.F., art. 79, V 
L. 4.375/64, art. 60, § 19
D. 57.654/66, art. 195, § 19 
COLEPE, proc. 4.000/70 (D .0 . 18-9-70) 

F o n t e : — "

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

em vfrtud^de Será considerado de efetivo exercício o afastamento

V —  Convocação para serviço militar;

L- 4.375, 17-8-64

Art. 60, § 19 (ver transcrição referente à formulação n9 227). 

D- 57.654, 31-1-66

n- . Art- 195• Os funcionários públicos federais, estaduais ou mu- 
n, 3 ais- kem como os empregados, operários ou trabalhadores, qual- 

se â a natureza da entidade em que exerçam as suas 
«wviaades, quando incorporados ou matriculados em órgão de For- 

Çao de Reserva, por motivo de convocação para prestação do
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Serviço Militar inicial, estabelecido pelo Artigo 65, deste Regula­
mento, desde que para isso tenham sido forçados a abandonarem 
o cargo ou emprego, terão assegurado o retorno ao cargo ou empre­
go respectivo, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem ao licen­
ciamento, ou término de curso, salvo se declararem, por ocasião da 
incorporação ou matrícula, não pretender a ele voltar.

§ 19 Esses convocados, durante o tempo em que estiverem 
incorporados em órgãos Militares da Ativa ou matriculados nos de 
Formação de Reserva, nenhum vencimento, salário ou remunera­
ção perceberão da organização a que pertenciam.

COLEPE, proc. 4.000/70

PARECER
No anexo processo, que o Ministério da Agricultura encaminhou 

a este Departamento, cuida-se de saber se ao convocado para pres­
tar serviço militar, que antes prestava serviço àquele órgão me­
diante pagamento contra recibo, se aplica o disposto nos artigos 60 
e 61 da Lei n9 4.375, de 17 de agosto de 1964.

2. A consulta é formulada em virtude de ofício do Coman­
dante da corporação militar em que o interessado foi incluído, cujo 
item 2 diz o seguinte:

“ 2. A fim de que sejam cumpridos os § 39 do artigo 
60, artigo 61 e seu § 39 da Lei n9 4.375, de 17 de agosto 
de 1964 (Lei do Serviço Militar), esse Ministério deverá 
reservar sua função ou cargo, optando o mesmo, ainda, 
pela percepção de 2/3 (dois terços) da remuneração que 
percebia por esse Ministério, enquanto estiver prestando 
o serviço militar inicial.”

3. O artigo 60 da Lei do Serviço Militar assegura aos funcio­
nários públicos, bem como aos empregados, qualquer que seja a 
entidade em que exerçam as suas atividades, o retorno aos cargos 
ou empregos que foram obrigados a abandonar, em virtude de con­
vocação para prestarem o serviço militar inicial, após o licencia­
mento.

4. Na espécie, segundo informa o Ministério da Agricultura,
o interessado não exercia ali cargo nem emprego; era mero colabo­
rador, retribuído mediante recibo e cuja colaboração podia ser dis­
pensada a qualquer momento, desde que se tornasse desnecessária; 
logo, ao ser convocado, não abandonou cargo ou emprego a que 
deva retornar, obrigatoriamente.
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pc * * ° glC0 que’ em vista da interrupção da colaboração, no 
caso vertente, ter ocorrido para a prestação de serviço militar, o 
ivimisteno devera verificar a possibilidade de retomar os serviços
i ° ^ teressado na mesma situação anterior, desde que não haja 
nconveniente para a administração. Isso, porém, sem caráter obri-

sitivo1lèga(írqUe a 6Specie nao está Prevista no mencionado dispo-

Drpi -  N° tocante a vencimento, no caso de convocado para a 
»  c S ;  in 2  milltar iniclal> apIlca' se “  § W 40 artigo 60,

§ 19 Esses convocados, durante o tempo em que es­
tiverem incorporados em órgãos Militares da Ativa ou ma­
triculados nos de Formação de Reserva, nenhum venci-
a^que°pertenciam. J;emunera âo Perceberão da organização 

rio da A^Sm tura esclarecimentos> restituo o processo ao Ministé-

S - í f ’ de~ ag° st°  de 197°- -  Walãyr dos Santos, Coorde- aaor de Legislaçao do Pessoal.
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230
item n “3S T Í£  ftivo nas Forças Armadas”  a que alude o art. 80, 
Prestíí’ EsJatuto dos Funcionários, nao se confunde com aquele 
Prestado em órgao de Formação da Reserva.

F o n t e  :

R e f e r ê n c i a :

E.F., art. 80, II
L. 4.375, art. 63 e parágrafo único 
COLEPE, proc. 4.122/66

E-F. (L. 1.711, 28-10-52)

Putar-se-finteg?atoentí ^  aposentadoria e disponibilidade, com-

duran\r~ °  período de serviço ativo nas forças armadas, prestado 
guerra- & PaZ’ comPutand°-se Pel°  dobr°  °  tempo em operações de

L- 4.375, 17-8-64

iaçãif3? 228*) parágraf0 único (ver transcrição referente à formu-

COLEPE, proc. 4.122/66

PARECER
cas l ° J nexo Pr°cesso> o Conselho Superior das Caixas Econômi- 

derais solicitou o parecer desta Divisão sobre o cômputo de
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tempo de serviço militar, tendo em vista consulta que lhe foi for­
mulada pela Caixa Econômica Federal de Alagoas.

2. O caso de que se trata pode ser assim resumido: Asdrubal 
Goulart França, funcionário da citada Caixa Econômica, requereu 
a averbação, para efeito de adicionais, aposentadoria e disponibili­
dade, do tempo de serviço militar que prestou na Companhia Qua­
dros do 209 Batalhão de Caçadores, sediada no Estado de Alagoas, 
conforme certidão.

Chamada a opinar, a Procuradoria Jurídica da Caixa emitiu 
os pareceres de fls. 7 e de 10 a 13, juntos por cópia, nos quais 
entende que o interessado tem direito ao que pleiteou, apoiando-se
em pareceres deste Departamento, no Aviso n<? 425-D-5. E, d e ..........
3-11-64, do Sr. Ministro da Guerra, e no princípio da irretroativida- 
de das leis.

3. A Companhia Quadros, em que o interessado prestou o 
serviço militar que pretende seja averbado, era órgão de formação 
de reserva. Antes do advento da Lei n<? 4.375, de 17 de agosto de 
1964, tempo de serviço da espécie não era computado para nenhum 
efeito, nem mesmo para aposentadoria e disponibilidade, como 
manda o art. 80, n<? II, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União, porque o inciso se refere a “serviço ativo nas forças arma­
das” , que não se confunde com serviço militar prestado em órgão 
de formação de reserva.

4. É certo que esta Divisão, em parecer emitido no Processo 
n<? 10.481/64, entendeu que o tempo de serviço militar prestado 
nos citados órgãos podia ser computado para efeito de aposentadoria 
e gratificação adicional. Mas, ouvida, a Consultoria Jurídica deste 
Departamento, no mesmo processo, opinou contrariamente àquele 
entendimento {D.O. de 30-3-65).

5. O parecer da Consultoria Jurídica citado, a par de outras 
considerações, diz o seguinte:

“ 5. A recente Lei do Serviço Militar (Lei n<? 4.375, 
de 17 de agosto de 1964), no seu art. 63, assegura a conta­
gem desse tempo, mas o faz apenas para efeito de aposen­
tadoria, como se vê da seguinte redação:

“Art. 63. Os convocados contarão, de acordo com o 
estabelecido na Legislação Militar, para efeito de aposen­
tadoria, o tempo de serviço ativo prestado nas Forças Ar­
madas, quando a elas incorporados.

Parágrafo único. Igualmente será computado para 
efeito de aposentadoria o serviço prestado pelo convocado 
matriculado em órgão de Formação de Reserva na base
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de 1 (um) dia para período de 8 (oito) horas de instrução, 
desde que concluam com aproveitamento a sua formação.”

6. Assim, não parece que se possa levar em conta, 
para todos os efeitos, o tempo de serviço em Tiro de Guer­
ra ou em outros órgãos de formação de reserva militar, 
quando o que o prestou não o fez na condição de servidor 
público. Esse tempo só seria de contar-se para efeito de 
aposentadoria, como claramente estatuem os preceitos le­
gais transcritos no item anterior.

7. É certo que o Aviso n<? 425-D-5-E, de 3 de novem­
bro de 1964, do Sr. Ministro da Guerra (Diário Oficial de 
6 seguinte), manda computar, para todos os efeitos legais, 
o tempo de serviço prestado em Tiros de Guerra, na base 
de 9 (nove) meses, mas, data venia, não encontro arrimo 
legal para essa orientação. A recente Lei de Serviço Mili­
tar, como já esclarecido (cf. item anterior), não deixa a 
menor dúvida a respeito, quando assegura aquela conta­
gem apenas para efeito de aposentadoria.

8. Em conclusão, entendo: a) que o tempo de servi­
ço prestado em Tiros de Guerra ou em outros órgãos de 
formação de reserva militar, quando decorrentes de afas­
tamento de servidor público, é computado para todos os 
efeitos legais, na forma do art. 1<? da Lei n<? 3.615, de 
agosto de 1959, combinado com o art. 79, n<? V, do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União (Lei n<? 1.711, 
de 28 de outubro de 1952); b) que igual tempo de serviço! 
quando prestado por cidadão, antes do seu ingresso no 
serviço público, só será de computar-se para efeito de apo­
sentadoria, nos precisos termos do art. 63 da Lei n<? 4.375,
üe 17 de agosto de 1964, transcrito no item 5 deste pro­
nunciamento.”

Juríriioo Cumpre notar que esse pronunciamento da Consultoria 
atrav*cV01T, lflcad0 pela douta Consultoria-Geral da República 
Remíhiin ?cer n9 389_H> aprovado pelo Senhor Presidente da 

puDüca e publicado no Diário Oficial de 12-9-66.

Peln îMt pr?cesso não se informa se o serviço militar prestado 
funrnnr,^essad01 • °  foi em virtude de convocação quando já era 
clmSn ^ publlC0> caso em que, de acordo com a letra a da con- 
todot r, parecer transcrito no item 5, contaria o tempo para 
adm Lso ~ ' .É de crer-se, porém, que em face da data de sua
tal n~ + na Caixa Econômica Federal de Alagoas —  11-7-47 __

ao enha acontecido, e, assim, somente para efeitos de apo­
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sentadoria deverá o referido tempo de serviço militar ser compu­
tado.

8. No que concerne ao princípio da irretroatividade das leis, 
com que argumentou a Procuradoria Jurídica da Caixa Econômica, 
cumpre esclarecer que esse princípio não tem aplicação à espécie, 
porque não há nenhum dispositivo legal anterior à Lei n<? 4.375, 
de 1964, que assegure a contagem de tempo de serviço militar pres­
tado em órgãos de formação de reserva para qualquer efeito. Se 
houvesse, é evidente que o interessado teria requerido antes a aver- 
bação que ora pede e não 23 anos após a exclusão do serviço.

9. Do exposto, conclui-se que o tempo de serviço militar pres­
tado pelo requerente na Companhia Quadros do 209 Batalhão de 
Caçadores, conforme consta da certidão, poderá ser averbado so­
mente para efeito de aposentadoria, como já esclarecido no item 7 
deste parecer.

10. É o que este Serviço entende de esclarecer sobre a maté­
ria. À consideração do Senhor Diretor.

Brasília, 14 de outubro de 1965. —  Myriam Sampaio Lofrano, 
Chefe do Serviço do Regime Legal do Funcionário.

De acordo. Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral, 
propondo a restituição do processo ao Conselho Superior das Cai­
xas Econômicas Federais.

Brasília, em 21 de outubro de 1968. —  Paulo Cesar Catalão, 
Diretor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

Aprovo.
Em 25 de outubro de 1968. —  Belmiro Siqueira, Diretor-Geral.
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Após realizada a agregação não pode o funcionário dela de­

sistir ou optar por outra situação funcional.

R e f e r ê n c i a :

L. 1.741/52 
L. 3.780/60, art. 60
D.L. 200/67, art. 109, parágrafo único

C.G.R., par. H-266/65 (D.O. 29-11-65)
F o n t e  :

L- 1.741, 22-11-52

Assegura, ao ocupante de cargo de caráter permanente 
e de provimento em comissão, o direito de continuar a 
perceber o vencimento do mesmo cargo.

Dr Art. 19 Ao ocupante de cargo de caráter permanente e de 
P ovimento em comissão, quando afastado dele, depois de mais 
co r  anos de exercíci0 ininterrupto, é assegurado o direito de 

!ítlnuar a perceber o vencimento do mesmo cargo, até ser apro- 
itado em outro equivalente.

rev Art’ 29 Esta Le* entrará em vigor na data de sua publicação, 
°gadas as disposições em contrário.

L- 3.780, 12-7-60

(22 60- ° s funcionários que, por força da Lei n<? 1.741, de 
care novembro_ de 1952, tiverem assegurados vencimentos de 

gos em comissão, ficarão enquadrados nos novos símbolos corres­
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quadros, considerando-se vagos automaticamente, para efeito de 
provimento, os cargos eletivos de que são titulares.
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D.L. 200, 25-2-67

Art. 109. Fica revogada a legislação que permite a agregação 
de funcionários em cargos em comissão e em funções gratificadas, 
mantidos os direitos daqueles que, na data desta Lei, hajam com­
pletado as condições estipuladas em lei para a agregação, e não 
manifestem, expressamente, o desejo de retornarem aos cargos de 
origem.

Parágrafo único. Todo agregado é obrigado a prestar serviços, 
sob pena de suspensão dos seus vencimentos.

C.G.R., par. H-266/65

Assunto: Lei n<? 1.741, de 1952. — Oportunidade da 
agregação. —  A aplicação do § 29 do art. 19 do Decreto 
n<? 990, de 1962, não está condicionada ao lapso de tempo 
de exercício do cargo de maior padrão.

PARECER
Originário do Ministério da Viação e Obras Públicas, trata o 

presente processo de situações oriundas da aplicação da Lei núme­
ro 1.741, de 22 de novembro de 1952.

2. No Departamento Administrativo do Serviço Público, fo­
ram emitidos pareceres na Divisão de Regime Jurídico do Pessoal 
e na Consultoria Jurídica.

3. As questões suscitadas, em resumo, são estas:
a) A agregação de que trata o art. 60 da Lei n9 3.780, de 12 

de julho de 1960, deve ser feita no dia imediato ao em que o fun­
cionário completar o período de tempo exigido na Lei n9 1.741/52?

b) Devem ser considerados os cargos exercidos após o decênio, 
para determinar-se o símbolo do cargo de maior padrão em que se 
deva efetuar a agregação?

c) É exigível o interstício de dois anos no cargo de maior 
padrão, para que nele seja possível a agregação?

d) Após consumada a agregação é possível dela desistir-se ou 
optar-se por outra situação funcional?
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3. A agregação referida no art. 60 da Lei de Classificação de 
Cargos não pode ocorrer, automaticamente, no dia imediato ao em 
que o servidor completar o decênio exigido, porque a própria Lei 
n<? 1-741/52 determina que ela se efetue quando o funcionário for 
afastado do cargo, quer ex officio, quer a pedido.

4. Caso contrário, ter-se-ia, forçosamente, de adotar o afasta­
mento compulsório, quando se completassem os dez anos de efetivo 
exercício na comissão, hipótese que não me parece correta por 
conflitante com o texto do diploma legal que regula a matéria.

5. Ao termo do prazo exigido na Lei, o funcionário adquire o 
direito de continuar percebendo os vencimentos correspondentes 
ao símbolo do cargo em comissão. Isso não significa, entretanto, 
que se opere, de imediato, a agregação. Não há imposição legal nesse 
sentido.

6 . Aliás, o Parecer n*? 2 4 -H , publicado no D.O. de 1-7-64, 
declara que

“A vantagem deferível, por força do dispositivo acima 
transcrito, é assegurada a partir do dia imediato àquele em 
que o funcionário completar dez anos de exercício no 
cargo em comissão, porém as providências de ordem admi­
nistrativa (apostilas) ficam condicionadas ao seu afasta­
mento do cargo.”

. 7. Quanto ao item b do nP 3, entendo que, no caso de exerci­
do  de dois ou mais cargos de padrões diversos, devem ser conside­
rados somente os cargos exercidos no decênio legal para a agrega­
ção ser efetuada no de maior valor, conforme manda o § 2P do 
art. IP d0 Decreto nP 990, de 14-5-62.

8. Esse entendimento deflui dos próprios termos do art. IP da 
Lei nP 1.741/52, assim redigido:

“Ao ocupante de cargo de caráter permanente e de 
provimento em comissão, quando afastado dele, depois de 
mais de dez anos de exercício ininterrupto, é assegurado o 
direito de continuar a perceber o vencimento do mesmo 
cargo, até ser aproveitado em outro equivalente.” (Grifei.)

9 . o  preceito legislativo em foco não previa, expressamente, 
a hipótese de exercício em mais de um cargo, de provimento em 
comissão, objeto, entretanto, de norma reguladora (§ IP do art. IP 
do Decreto nP 9 9 0 /6 2 ) .

10. Mas a expressão “ . . .  o vencimento do mesmo cargo. . .  ” , 
contida naquela regra legal, não deixa dúvida sobre seu sentido. 
Lia queria e quer indicar que o “ mesmo cargo” é o ocupado durante 
0 lapso de tempo fixado (dez anos).
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11. Acolhida essa interpretação, outra não pode prosperar 
no caso de exercício de dois ou mais cargos. Aí, também, prevalece 
o mesmo propósito, vale dizer, o cargo de maior padrão, para a 
ocorrência do agregamento, deve ser o ocupado durante os dez 
anos que possibilitarem o amparo da lei.

12. Se o funcionário estiver ocupando cargo de menor padrão, 
à data em que vier a completar os dez anos, e não tiver interesse em 
continuar a exercê-lo, poderá usar do direito que lhe assiste, de 
solicitar seu afastamento, caso assim o queira. Essa faculdade 
de pedir exoneração do cargo em comissão, já ficou cabalmente 
demonstrada no parecer de n9 24-H.

13. Sobre o interstício de dois anos no cargo de maior padrão
— tese defendida pela Divisão de Regime Jurídico do Pessoal, do 
DASP, com a qual não está de acordo o Consultor Jurídico daquele 
órgão, Dr. Clenício da Silva Duarte, — parece-me correta a inter­
pretação deste último.

14. Não encontro razões de ordem jurídica para aplicar-se o 
princípio do § 19 do art. 180 da Lei n9 1.711/52, à situação em 
exame. O dispositivo do Estatuto trata de hipótese diversa, a de 
aposentadoria, em nada assemelhada com a prevista na Lei núme­
ro 1.741/52.

15. Além do mais, seria criar, por via interpretativa, um con­
dicionamento extra legem, pois o diploma específico não estabelece 
essa condição temporal.

16. No que diz respeito ao último item, acolho, também, o 
entendimento da Consultoria Jurídica do DASP,

“ que uma vez realizada a agregação, nenhuma revisão 
desta possa ocorrer, com base em cargos em comissão ou 
funções gratificadas exercidas após a integração daquele 
tempo de serviço, por isso que, como é óbvio, os cargos em 
comissão ou funções gratificadas só são de levar-se em 
conta, para esse efeito, quando exercidos até o dia em que 
se adquire o direito à agregação, evitando-se, assim, possí­
veis abusos.”

Salvo Melhor Juízo.
Brasília, 11 de novembro de 1965. —  Adroaldo Mesquita da 

Costa, Consultor-Geral da República.
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? ara ,os eíeitos da Lei n? 1.741, de 1952, o enquadramento do 

luncionano, nos termos da Lei n«> 3.780, de 1960, no cargo de maior 
paarao entre os exercidos independe de interstício.

R e f e r ê n c i a :

L. 1.741/52 
L. 3.780/60, art. 60 
C.G.R., par. H-266/65 (D.O. 29-11-65) 

F o n t e : ---------------------------------

L- 1.741, 22-11-52

(ver transcrição referente à formulação n<? 231.) 

L- 3.780,12-7-60

^ Art. 60. (ver transcrição referente à formulação n<? 231.) 

C-G-R., par. H-266/65

(ver transcrição referente à formulação n<? 231.)

-  145



■

t



233
O tempo de serviço militar prestado como aluno de Órgão de 

formação da Reserva, anteriormente ao ingresso no Serviço Pú- 
Olico Civil, é computável, apenas, para efeito de aposentadoria e 
*qUí™Ç~ 0 da estabilidade referida no art. 177, § 2?, da Constituição 
ae 1967, em sua primitiva redação.

R e f e r ê n c i a  :

C.F. de 1967, art. 177, § 29 
L. 4.375/64, art. 63 e parágrafo único 
C.J., proc. 8.872/65 (D.O. 21-10-65)
C.G.R., pars. 1-46/70 (D.O. 15-7-70) e 1-50/70 (D.O. 16-7-70) 

F o n t e :

C.F., de 1967

. Art. 177. Fica assegurada a vitaliciedade aos professores cate- 
raticos e titulares de ofício de justiça nomeados até a vigência 
esta Constituição, assim como a estabilidade de funcionários iá 

amparados pela legislação anterior.

§ 19 O servidor que já tiver satisfeito, ou vier a satisfazer, 
oentro de um ano, as condições necessárias para a aposentadoria 
nos termos da legislação vigente na data desta Constituição, apo- 
sentar-se-á com os direitos e vantagens previstos nessa legislação.

§ 29 são estáveis os atuais servidores da União, dos Estados e 
os Municípios, da administração centralizada ou autárquica, que, 

data da promulgação desta Constituição, contem, pelo menos, 
cinco anos de serviço público.
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L. 4.375, 17-8-64

Art. 63 e parágrafo único (ver transcrição referente à for­
mulação n<? 228).

C.J., proc. 8.872/65

Tempo de serviço militar prestado em Tiro de Guerra 
ou outros órgãos de formação de reserva militar. Quanuu 
anterior ao ingresso no serviço público, só será computado 
para efeito de aposentadoria. Interpretação do art. 63 da 
Lei n<? 4.375, de 1964.

A impugnação da Procuradoria-Geral do IAPI não 
tem procedência, pois que o tempo de serviço não decor­
rente do exercício de cargo ou função pública federal só é 
considerado, para determinado efeito, como se tempo de 
serviço público federal fosse, quando a lei asim o deter­
mina. No silêncio desta não se presume a contagem, mas o 
inverso.

Reiteração de pronunciamento anterior.

PARECER
I

O Sr. Presidente da Junta Interventora do Instituto de Aposen­
tadoria e Pensões dos Industriários (IAPI), atendendo a sugestão 
da Procuradoria-Geral daquela autarquia, solicita, em expediente 
endereçado ao Sr. Diretor-Geral deste Departamnto, reexame sobre 
efeitos da contagem de tempo de serviço militar prestado em Tiro 
de Guerra ou em outros órgãos de formação da reserva militar.

2. A solicitação provém da divergência, a respeito da matéria, 
entre o entendimento da Procuradoria-Geral do citado instituto e 
o pronunciamento desta Consultoria Jurídica, em parecer que emiti 
em 4 de dezembro de 1964, no processo n<? 10.481/64, publicado no 
Diário Oficial de 30 de março de 1965, à pág. 3.228.

3. Acentuei, então, naquela oportunidade, que o tempo de 
serviço prestado em Tiro de Guerra ou em outros órgãos de forma­
ção de reserva militar só seria computado, para todos os efeitos, na 
vida funcional do servidor público, quando decorrente de seu afasta­
mento para esse fim, nos precisos termos do art. 79, n<? V, do Esta­
tuto dos Funcionários Públicos Civis da União (Lei n<? 1.711, de
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28 de outubro de 1952 .̂ Ouandn tnrinvin P O O O  f  n m r - \ r »  H r »  R A w n A / \

Serviço Militar).
 ̂• Para a Procuradoria-Geral da mencionada autarquia, no 

entanto, em qualquer das hipóteses, aquele tempo de Serviço Militar 
ueveria ser computado para todos os efeitos legais.

TApt i longas considerações da ilustre Procuradoria-Geral do 
• P em’ entretanto, no que concerne à divergência, resumir-se 

rio ?®Pu£naçao que faz à exegese que dei ao art. 63 da Lei nP 4.375 
ly64, citada, cuja redação é a seguinte:

“Art. 63. Os convocados contarão, de acordo com o 
estabelecido na Legislação Militar, para efeito de aposen­
tadoria, o tempo de serviço ativo prestado nas Forças 
Armadas, quando a elas incorporados.

Parágrafo único. Igualmente será computado para 
efeito de aposentadoria o serviço prestado pelo convocado 
matriculado em órgão de Formação de Reserva na base 
de 1 (um) dia para período de 8 (oito) horas de instrução, 
desde que concluam com aproveitamento a sua formação.”

forma m Procurando dar interpretação a esse texto legal, por esta 
^urma me manifestei:

6. Assim, não parece que se possa levar em conta, 
para todos os efeitos, o tempo de serviço em Tiro de Guerra 
ou em outros órgãos de formação de reserva militar, quan- 
do o que o prestou não o fez na condição de servidor pú- 
blico. Esse tempo só seria de contar-se para efeito de apo- 
sentadoria, como claramente estatuem os preceitos legais 
transcritos no item anterior.

7. É certo que o Aviso nP 425-D-3-E, de 3 de novem­
bro de 1964, do Sr. Ministro da Guerra (Diário Oficial de 
6 seguinte), manda computar, para todos os efeitos legais, 
o tempo de serviço prestado em Tiros de Guerra, na base 
de 9 (nove) meses. Mas, data venia, não encontro arrimo 
legal para essa orientação. A recente Lei do Serviço Mili­
tar, como já esclarecido (Cf. item anterior), não deixa 
dúvida a respeito, quando assegura aquela contagem 
apenas para efeito de aposentadoria” (Diário Oficial de 30 
de março de 1965, págs. 3.228).

II
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7. Grifando o advérbio apenas, que aparece na parte final do 
excerto transcrito acima, argumenta a ilustrada Procuradoria-Geral 
do IAPI que a restrição não se acha contida no comando jurídico 
em exegese, mas, tão-somente, no parecer desta Consultoria-Jurí- 
dica. Vejamos as próprias palavras da impugnação (fls. 10):

“O texto legal não determina a contagem apenas para 
aposentadoria, como se afirma, mas, simplesmente, precei- 
tua a contagem de tempo para esse fim, sem estabelecer a 
impossibilidade do seu cómputo para outros efeitos, como 
decorrência de legislação específica expedida pelo próprio 
Poder Executivo (sic). Vale invocar, por conseguinte, o 
velho e estafado brocardo jurídico de que não é lícito ao 
intérprete restringir onde a lei não restringe.”

8. Não há dúvida de que a lei não emprega o advérbio, nem 
disse eu tal coisa, quando transcrevi, também naquele parecer, a 
íntegra do texto legal objeto de exame. O que significa a minha 
afirmação no comentário, empregando o advérbio apenas, é que, 
havendo o dispositivo indicado tão-somente esse efeito (aposenta­
doria) , daí terá de concluir-se que o mandamento legal não auto­
riza a contagem para qualquer outro que não aquele. Ora, se a lei 
quisesse permitir a contagem daquele tempo de serviço para outros 
efeitos, não mencionaria, como o fez, apenas um. Não se presume 
nos textos legais linguagem preciosa, mas, ao contrário, alicerçada 
sempre na boa técnica.

9. É inegável que a indicação apenas daquele efeito no art. 63 
da Lei n9 4.375, de 1964, transcrito acima (item 5), não impediria 
que a legislação em vigor pudesse ter disciplinado de outro modo, 
estendendo a contagem do referido tempo para outros efeitos, em­
bora, se a legislação invocada fosse anterior a essa lei, ter-se-ia, 
pelo menos, de argumentar com a ignorância do legislador a 
respeito dessa legislação, se não se chegasse à sua revogação, na 
forma do estatuído, desenganadamente, no § 19 do art. 29 da Lei 
de Introdução ao Código Civil, cuja enunciação é a seguinte:

“ § 19 A Lei posterior revoga a anterior quando ex­
pressamente o declare, quando seja com ela incompatível, 
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava 
a lei anterior.”

10. Mas, de qualquer modo, não há nenhum dispositivo legal, 
quer anterior, quer posterior à Lei n9 4.375, de 1964, que assegure 
a contagem daquele tempo para qualquer efeito. Para o de aposen­
tadoria é que, pela primeira vez, dispositivo legal o consagra, já que 
não atino, data venia, com o que seja “ legislação específica expe­
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dida pelo Poder Executivo” , a não ser que se trate de leis delegadas, 
que da espécie não cogitaram, ou dos já obsoletos decretos-leis, de 
tao ma memória.

11. A contagem de tempo de serviço, para qualquer efeito, 
como se tempo de serviço público federal o fosse, não sendo o 
prestado em cargo público dessa natureza, só pode ser autorizada 
por força de lei. Se a lei não o assegura, não há como levá-lo em 
conta. Daí o disposto no art. 192 da Constituição Federal, as normas 
uos arts. 79 e 80 do Estatuto dos Funcionários, disposições da Lei 
n 4.375, de 1964, etc. Esta é a regra, não o inverso, como pretende 
a aouta Procuradoria-Geral do IAPI.
.. 12 • As conseqüências da interpretação que se advoga, no sen- 
" . d e  que se a lei não veda a contagem de determinado tempo de 
serviço estranho à função pública não se poderá deixar de levá-lo 
em conta para todos os efeitos, com invocação do brocardo jurídico 
segundo o qual ubi lex non distinguit, nec nos distinguere débemus 
seriam imprevisíveis. O argumento não é válido, porque, se o fosse! 
Provaria demais. De fato, não havendo, como não há, nenhum 
mspositivo legal que tenha, verbi gratia, determinado o impedi- 
nento da contagem como tempo de serviço público federal, para 
oaos os efeitos, do prestado em empresa particular, não haveria 
ssim como desprezá-lo na vida funcional de servidor público.

13. Em face do exposto, não encontro razões, data venia 
para rever o meu pronunciamento anterior, calcado na legislação 

gorante sobre a matéria, pois que as considerações da ilustrada
f l ° CUi  ia' Geral do IAPI s°  poderiam ser encaradas de lege Jerenda, nunca de lege lata.

É o meu parecer. S.M.J.

Consulto^Juridica Setembr°  *  ^  ~  Ctolfcto S t t V a  D u a r t e ’  

Diretor Gera^™ 2"9"65' ~  Luíz de Lima Cardoso> Substituto do

C.G.R., par. 1-46/70

(ver transcrição referente à formulação n<? 228.)

C.G.R., par. 1-50/70

Assunto: Constituição de 1967, art. 177, § 2<?. Não se 
pode excluir o período da prestação do serviço militar, na 
contagem dos cinco anos previstos, por tratar-se de seirviço 
publico.
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PARECER
Em várias oportunidades tem esta Consultoria-Geral esclare­

cido que a prestação de serviço militar anterior ao ingresso do 
funcionário no Serviço Público Civil —  na qualidade de convocado 
ou de aluno dos órgãos de Formação da Reserva Militar — por 
expressa disposição legal (Lei n9 4.375/64, art. 63), será contada 
apenas para efeito de aposentadoria. É óbvio, entretanto, que se 
trata, na espécie, de prestação de serviço público.

2. O art. 177, § 29, da Constituição de 1967, estabilizou os ser­
vidores da União, dos Estados e dos Municípios, da administração 
centralizada ou autárquica, que contassem, pelo menos, 5 anos de 
serviço público, à data de sua promulgação.

3. A expressão serviço público, constante do dispositivo cons­
titucional, não comporta discriminações relativas a efeitos estabele­
cidos pela legislação ordinária. Desde que se trate de serviço público, 
a contagem se impõe. Não cabe ao intérprete distinguir onde a lei 
não o fez.

4. Embora a legislação ordinária não permita a contagem da 
prestação de serviço militar — nas condições acima indicadas — 
para efeito de estabilidade no Serviço Público Civil, as Disposições 
Gerais e Transitórias da Const. de 1967, permitiram-na, pois, a 
estabilidade de que cuida seu art. 177, § 29, para ser adquirida 
basta que o servidor conte pelo menos 5 anos de serviço público. 
Ora, sendo, como é, a prestação de serviço militar, serviço públi­
co, negar-se a computá-la, no caso, eqüivaleria violação ao man­
damento constitucional.

5. Convém observar que essa estabilidade — favor que assi­
nala a promulgação de nova Constituição — se reveste de caracte­
rísticas tais que a tornam completamente diversa — no que tange 
à aquisição —  da estabilidade comum. É um equívoco, data, venia, 
pretender-se enquadrá-la dentro do figurino legal daquela estabili­
dade adquirida, naturalmente, após 2 anos de exercício, pelo fun­
cionário nomeado por concurso.

6 .  A  prestação de serviço militar, para formação da Reserva,
portanto, conta-se somente para efeito de aposentadoria, mas, como 
serviço público que é, computar-se-á, também, para o efeito da 
estabilidade prevista no art. 177, § 29, da Constituição de 1967.

Sub censura.
Brasília, 6 de julho de 1970. —  Romeo de Almeida Ramos, Con­

sultor-Geral da República.
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O tempo de serviço prestado em caráter profissional às Forças 

Armadas é computável para efeito de adicionais.

REFERÊNCIA:

E.F., arts. 80, II, e 146 
L. 4.345/64, art. 10
D. 31.922/52, art. 7?, I 
COLEPE, proc. n<? 5.452/67

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 80, II (ver transcrição referente à formulação n9 230).
146• Ao funcionário que completar 20 anos de serviço 

publico efetivo, será atribuída uma gratificação igual a 15% (quin­
ze por cento) do respectivo vencimento (VETADO). . .  a qual será 
e evada a 25% (vinte e cinco por cento) quando o tempo de serviço 
ao funcionário for de 25 anos completos.

Parágrafo único. Esta gratificação é extensiva aos funcioná­
mos que já se achem aposentados e tenham completado o respec­
tivo tempo de serviço na atividade.

L. 4.345, 26-6-64

Art. 10. A gratificação adicional a que se refere o artigo 146 
da Lei n<? 1.711, de 28 de outubro de 1952, passará a ser concedida, 
na base de 5% (cinco por cento), por qüinqüênio de efetivo exer­
cício, até 7 (sete) qüinqüênios.

§ 19 A gratificação qüinqüenal será calculada sobre o venci­
mento do cargo efetivo estabelecido nesta Lei, bem como sobre o
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valor do vencimento que tenha ou venha a ter o funcionário 
beneficiado pelo que estabelece a Lei n9 1.741, de 22 de novembro 
de 1952, ou pelo que dispõe o art. 70 da Lei n9 2.188, de 3 de 
março de 1954.

§ 29 O tempo de serviço público prestado anteriormente a 
esta Lei será computado para efeito de aplicação deste artigo, não 
dando direito, entretanto, ã percepção de atrasados.

§ 39 O período de serviço público, apurado na forma da le­
gislação vigente, que exceder ao qüinqüênio ou qüinqüênios devi­
dos, será considerado para integralização de novo qüinqüênio.

§ 49 O direito à gratificação instituída neste artigo começa 
no dia imediato àquele em que o servidor completar o qüinqüênio, 
observado o disposto no § 29 deste artigo.

§ 59 Sobre a gratificação de tempo de serviço, de que trata 
este artigo, não poderão incidir quaisquer vantagens pecuniárias.

D. n9 31.922, 10-12-52

Art. 79 No cômputo do tempo de serviço público efetivo serão 
observadas as seguintes normas:

I —  entende-se como tempo de serviço público efetivo o que 
tenha sido prestado à União, Estados, Distrito Federal, Territórios 
e Municípios, em cargo ou função civil ou militar, ininterrupta­
mente ou não, em órgãos de administração direta ou autárquica, 
apurado à vista dos registros de freqüência, folhas de pagamento 
ou dos elementos regularmente averbados no assentamento indivi­
dual do funcionário;

COLEPE, proc. n9 5.452/67

PARECER
O anexo processo, em que o Ministério dos Transportes solici­

ta audiência desta Divisão, trata da contagem de tempo de serviço 
militar para efeito da gratificação adicional a que se refere o Art. 
146 do Estatuto dos Funcionários.

2. A consulta é formulada em vista das dúvidas suscitadas 
naquela Secretaria de Estado em face do disposto no art. 63 da 
Lei do Serviço Militar (Lei n9 4.375, de 17-8-64).

3. O art. 63 da Lei n9 4.375, citada, dispõe que o serviço 
ativo prestado pelos convocados nas Forças Armadas é contado 
para efeito de aposentadoria e de igual modo dispõe o parágrafo
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™.ic° d° mesmo artigo com relação ao tempo de serviço prestado 
em Orgaos de Formação de Reserva.

_ Ora, o art. 80 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
aa uniao e seu item II já dispunham que, para efeito de aposen­
tadoria, seria computado integralmente o período de serviço ativo 

,°^pas Armadas, prestado em tempo de paz, computando-se 
Pe o dobro o tempo em operações de guerra. Por aí se vê que o 
art. 63 da Lei do Serviço Militar não produziu nenhuma alteração 
na contagem de tal tempo de serviço, com relação aos funcioná­
rios públicos.
,  ̂- A única alteração havida foi com referência ao parágrafo 
umco, do mesmo artigo, que manda contar também para efeito 

e aposentadoria o tempo de serviço prestado em órgãos de Forma- 
peito ’ pois que inexistia qualquer prescrição a esse res-

6. Desse modo, se o Decreto nP 31.922, de 15-12-52, que re­
gulamentou a gratificação adicional de que se trata, prescreveu

cont_agem, para este efeito, do tempo de serviço em função mili- 
’ nao ha razão para que se deixe de aplicar aquela prescrição

n L  g6^CÍa da Lei d0 Serviço Militar> eis que> como se disse, esta nao modificou o estabelecido no Estatuto dos Funcionários relati­
vamente a matéria.

7. É, portanto, de continuar-se computando o tempo de ser­
viço nas Forças Armadas do mesmo modo que vinha sendo feito 
anteriormente no regime estatutário.
mo ~ ' Somente quanto ao serviço prestado em órgãos de For-
d S £ 2 . Ref rVa e que nao se poderá aPlicar 0 mesmo critério, 
Cnl^ '» ’ neSr G ^aS° ’ Jseguir-se a orientação dada no parecer da 
in 4« 1í ^ ia, í Û 1í Caodeste DePartamento, emitido no Processo n? 
10.481/64 (D.O de 30-3-65) e confirmada pelo Parecer nP 389-H
P ú b lic f ( £ a mder°12dM 69)66’ ^  C°nsultorla-G<*a1 da Ee^

9. É o que compete a este Serviço esclarecer sobre o assunto.

franf “ chéf6” o1I.ReL.parÇO de 19M' Myriam Sampai0 l0‘
Drnr,^riaCOrd°'4.-fU-b™e^° a consideração do Senhor Diretor-Geral, 
Portes a r çao do Processo ao D.A. do Ministério dos Trans-

Brasília, ern 12 de março de 1968. —  Paulo César Catam , 
diretor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

Aprovo. —  Encaminhe-se.
Em 15 de março de 1968. —  Belmiro Siqueira —  Diretor-Geral.
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O art. 108 do Estatuto não se aplica aos funcionários convoca­

dos para o serviço militar inicial, mas, apenas, aos já reservistas 
que forem chamados para o serviço ativo.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 108 e §§
L. 4.375/64, art. 60 e §§ 
COLEPE, proc. n<? 4.868/68

P o n t e :

E.P. (L. 1.711, 28-10-52)

m T , ^ '  108. Ao funcionário que for convocado para o serviço 
militar e outros encargos da segurança nacional será concedida 
icença com vencimento ou remuneração.

§ 19 A licença será concedida à vista de documento oficial 
que prove a incorporação.

§ 29 Do vencimento ou remuneração descontar-se-á a im­
portância que o funcionário perceber na qualidade de incorpora­
do, salvo se optar pelas vantagens do serviço militar.

§ 39 Ao funcionário desincorporado conceder-se-á prazo não 
excedente de 30 (trinta) dias para que reassuma o exercício sem 
Perda do vencimento ou remuneração.

L. 4.375, 17-8-64

Art. 60. Os funcionários públicos federais, estaduais ou mu­
nicipais, bem como os empregados, operários ou trabalhadores, qual­
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quer que seja a natureza da entidade em que exerçam as suas 
atividades, quando incorporados ou matriculados em órgãos de 
Formação de Reserva, por motivo de convocação para prestação 
do Serviço Militar inicial estabelecido pelo art. 16, desde que para 
isso forçados a abandonarem o cargo ou emprego, terão assegu­
rado o retorno ao cargo ou emprego respectivo, dentro dos 30 
(trinta) dias que se seguirem ao licenciamento, ou término de 
curso, salvo se declararem, por ocasião da incorporação ou ma­
trícula, não pretender a ele voltar.

§ 19 Esses convocados, durante o tempo em que estiverem 
incorporados em órgãos Militares da Ativa ou matriculados nos 
de Formação de Reserva, nenhum vencimento, salário ou remu­
neração perceberão da organização a que pertenciam.

§ 29 Perderá o direito de retorno ao emprego, cargo ou 
função que exercia ao ser incorporado, o convocado que engajar.

§ 39 Compete ao Comandante, Diretor ou Chefe de Organiza­
ção Militar em que for incorporado ou matriculado o convocado, 
comunicar sua pretensão à entidade a que caiba reservar a função, 
cargo ou emprego e, bem assim, se for o caso, o engajamento con­
cedido; essas comunicações deverão ser feitas dentro dos 20 (vinte) 
dias que se seguirem à incorporação ou concessão do engajamento.

§ 49 Todo convocado matriculado em órgão de Formação de 
Reserva que seja obrigado a faltar a suas atividades civis, por força 
de exercício ou manobras, terá suas faltas abonadas para todos os 
efeitos.

COLEPE, proc. n9 4.868/68

PARECER

Nos anexos processos, a Diretoria do Pessoal do Departamento 
dos Correios e Telégrafos consulta esta Divisão sobre a aplicação 
do § 19 do art. 60 da Lei n9 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do 
Serviço Militar), aos funcionários daquele Departamento convoca­
dos para prestação de serviço militar, em face do disposto no art. 
108 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, e co­
mo proceder para determinar a vacância dos cargos ocupados pelos 
mesmos servidores, caso estes declarem, na ocasião da incorpora­
ção, na forma do disposto no citado art. 60, não desejarem voltar 
aos referidos cargos.
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2. O art. 60 e seus parágrafos da Lei do Serviço Militar 
(Leiji? 4.375, de 17-8-64, retificada pela Lei n9 4.754, de 18-8-65) 
dispõem, verbis:

“ Art. 60. Os funcionários públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como os empregados, operários ou 
trabalhadores, qualquer que seja a natureza da entidade 
em que exerçam as suas atividades, quando incorporados 
ou matriculados em órgão de Formação de Reserva, por 
motivo de convocação para prestação do Serviço Militar 
inicial estabelecido pelo art. 16, desde que para isso força­
dos a abandonarem o cargo ou emprego, terão assegurado
o retorno ao cargo ou emprego respectivo, dentro dos 30 
(trinta) dias que se seguirem ao licenciamento, ou térmi­
no de curso, salvo se declararem, por ocasião da incorpo­
ração ou matrícula, não pretender a ele voltar.

§ 19 Esses convocados, durante o tempo em que es­
tiverem incorporados em órgãos Militares de Ativa ou ma­
triculados nos de Formação de Reserva, nenhum venci­
mento, salario ou remuneração perceberão da organiza­
ção a que pertenciam.

§ 29 Perderá o direito de retorno ao emprego, cargo 
ou função que exercia ao ser incorporado, o convocado aue 
engajar.” (Grifou-se).

„ , Conforme se verifica de seus termos, o supratranscrito 
n ' , _ ^ei n9 4.375 refere-se somente aos convocados para 
prestaçao do serviço militar inicial. A estes é que, tendo que aban- 

nar os cargos públicos, se aplica o disposto no § 19 do mesmo 
vo h0, °  é’ Perderão 0 vencimento dos respectivos cargos efeti- 
os durante 0 tempo em que estiverem incorporados em órgãos

ReservaS ^  AtlV& ° U matriculados em ó r gãos de Formação de

-É verdade que o art. 108 do Estatuto dos Funcionários 
assim estabelece, verbis:

“Art. 108. Ao funcionário que for convocado para o 
serviço militar e outros encargos de segurança nacional 
será concedida licença com vencimento ou remuneração.

§ 19 A licença será concedida à vista de documento 
oficial que prove a incorporação.

§ 29  ̂ Do vencimento ou remuneração descontar-se-á 
a importância que o funcionário perceber na qualidade 
de incorporado, salvo se optar pelas vantagens do serviço 
militar.
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§ 39 Ao funcionário desincorporado conceder-se-á 
prazo não excedente de 30 (trinta) dias para que reassu­
ma o exercício sem perda do vencimento ou remunera­
ção.” (Grifou-se).

5. Entretanto, no entender deste Serviço, tal preceito so­
mente se aplica aos funcionários reservistas, quando convocados, 
observando-se, todavia, quanto aos vencimentos, o disposto no 
art. 61 da Lei do Serviço Militar e no art. 196 do respectivo Re­
gulamento (Decreto n9 57.654, de 20-1-66).

6. Em ambos os casos, porém, o servidor contará o tempo 
de serviço militar para todos os efeitos, de acordo com a Lei n9 
3.615, de 12 de agosto de 1959, conforme Parecer da Consultoria 
Jurídica deste Departamento, no Processo n9 10.841/65 (D.O. de 
30-3-65) e o Parecer n9 389-H, de 2 de setembro de 1966, da douta 
Consultoria-Geral da República (D.O. de 12-9-66).

7. No que concerne aos funcionários convocados, que não 
desejarem retornar aos seus cargos, cumpre esclarecer, prelimi­
narmente, que a lei que prescreve direitos e deveres fornece os 
meios para a fruição de uns e o cumprimento dos outros; se esses 
meios não estão expressamente declarados, subentende-se que de­
vem ser o mesmos aplicados aos casos semelhantes, buscados por 
analogia.

8. Assim é que, de acordo com os dispositivos transcritos,
o funcionário público perde o cargo:

a) quando, por ocasião da incorporação ou matrícula, de­
clarar não pretender a ele voltar;

b) quando, dentro dos 30 dias que se seguirem ao licencia­
mento ou término do curso, não reassumir o exercício, salvo mo­
tivo justificado; e

c) quando engajar.
9. A perda do cargo importa em vacância a partir da data 

do fato que a determinou. A lei não previu expressamente a ma­
neira por que esta deve ser declarada.

10. Ocorrerá qualquer dos casos de perda do cargo enume­
rados no item 8, quando o funcionário pretender realmente des­
vincular-se do serviço público. A manifestação formal da vontade 
far-se-á através do pedido de exoneração, de acordo com o art. 75, 
item I, do Estatuto dos Funcionários; mas a falta deste não será 
motivo para se deixar de processar a exoneração, desde que por 
qualquer das formas indicadas no item 8 o funcionário demonstrar 
não desejar voltar ao cargo.
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11. Assim, em tais casos, a vacância do cargo deverá dar-se 
sempre como exoneração; na primeira hipótese indicada no item 
anterior, a medida se processará a pedido, de acordo com o art.

, item I e na segunda, ex officio, de acordo com o item II do 
mesmo artigo do Estatuto dos Funcionários, combinado com o art.

da Lei nP 4.375, de 17-8-64, indicando-se no ato o motivo da 
vacancia do cargo.

12. Igual procedimento também se aplica aos casos de perda 
do cargo a que se refere o art. 61 da mesma Lei nP 4.375, de 1964, 
visto que os motivos são idênticos aos já mencionados, previstos 
no art. 60.

13. É o que cumpre a este Serviço esclarecer a respeito do 
assunto. A consideração do Senhor Diretor.

Brasília, em 17 de abril de 1969 —  Myriam Sampaio Lofrano, 
Chefe do S.R.L.F.

De acordo. Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral 
Propondo a restituição dos processos à Diretoria do Pessoal do 
Departamento dos Correios e Telégrafos.

Brasília, em 25 de abril de 1969 —  Paulo César Cataldo, 
JJiretor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

De acordo.
Brasília, 2 de maio de 1969. — Raimundo Xavier de Menezes, 

Substituto do Diretor-Geral.
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A agregaçao de que trata o art. 60 da Lei n? 3.780, de 1960, 

vigora a partir do dia seguinte ao desligamento do funcionário do 
cargo em comissão ou da função gratificada.

R e f e r ê n c i a  :

L. 1.741/52 
L. 3.780/60, art. 60
C.G.R., pars. H-266/65 (D.O. 29-11-65) e 
H-448/66 (D.O. 16-12-66)

F o n t e :

L- 1.741, 22/11/52

(Ver transcrição referente à formulação n<? 231).

L. 3.780, 12/7/60

Art. 60. Os funcionários que, por força da Lei n<? 1.741, de 22 
^novembro de 1952, tiverem assegurados vencimentos de cargos 
m comissão, ficarão^ enquadrados nos novos símbolos correspon­
d e s  à denominação desses cargos e agregados aos respectivos 

quadros, considerando-se vagos automaticamente, para efeito de 
Provimento, os cargos efetivos de que são titulares.

C.G.R., par. H-266/65

(Ver transcrição referente à formulação n<? 231).
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C.G.R., par. H-448/66

Assunto: Lei n9 1.741, de 1952. Função gratificada. 
Aplicabilidade.

PARECER

Carolina Victoria Ceylão Pereira, Oficial de Administração, 
nível 12-A, do Quadro do Ministério da Educação, ocupante da 
Função Gratificada 2-F de Chefe da Seção de Pessoal Docente, 
Discente e Administrativo da Diretoria do Ensino Industrial, re­
quer do art. 19 da Lei n? 1.741, de 1952, sob o fundamento de 
contar com mais de dez anos como ocupante de função gratificada.

2. Do processo respectivo consta a prova produzida pela Re­
querente de haver ocupado, ininterruptamente, por mais de dez 
anos, função gratificada.

3. Há, todavia, algumas peculiaridades apontadas pelo De­
partamento de Administração do Ministério, relativamente ao as­
sunto, que deram margem a dúvidas, assim sintetizadas.

“se na aplicação da Lei n<? 1.741-52 aos ocupantes de car­
gos em comissão ou função gratificada poder-se-á levar 
em conta:

a) o tempo contínuo de exercício de função de chefia 
ou assessoramento gratificada mediante dotação global, 
consoante tabela previamente publicada, na época, e cer­
tificação do órgão próprio;

b) o tempo contínuo de exercício de função de chefia 
ou de assessoramento, não gratificada mas prevista em 
Ordem de Serviço da Divisão de Pessoal, no período de 
1955 a 1957, e posteriormente incluída no Regimento do
D.A. do M.E.C., aprovado com o Decreto n<? 42.472, de .. 
15-10-57, nos seus arts. 8*? e 10.”

4. O DASP, no exame que fez da matéria, entendeu que 
função gratificada, para os efeitos da Lei número 1.741, de 1952, 
pressupõe a ocorrência de três requisitos:

“I) ter sido criada por lei (na vigência do Decreto- 
lei n° 1.713, de 1939);

II) ou por decreto (na vigência da Lei n<? 1.711, de 
1952;
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III) e ser gratificada à conta de dotação específica 
(art. 145, item I, do E.F.).”

5. No caso da requerente, a única dúvida é a que se refere 
a letra “ a” acima referida, uma vez que, como se vê do processo, 
jamais exerceu função de chefia que não fosse gratificada.

6. As dúvidas suscitadas foram integralmente dirimidas com
o parecer desta Consultoria, n<? 121-H, aprovado pelo Exmo. Sr. 
Presidente da República em 11 de dezembro de 1964 e publicado 
no Diário Oficial de 12 do mesmo mês e ano, págs. 11.788-9.

7. Com efeito, no citado parecer estabeleceu-se que:

“ 14. Não pode prosperar, também, a tese de que a 
inviolabilidade da contagem do tempo decorre da gra­
tuidade de função naquele período, pois que, para tal en­
cargo de direção, estava expressamente prevista no De­
creto n<? 35.430-54 (artigo 89) uma verba de representação 
fixada anualmente.”

8. Com muito mais razão, no presente caso há que se pro- 
(r ^ er à contagem do tempo para os efeitos da Lei n<? 1.741, de 
1952, por isso que, a função gratificada ocupada pela requerente 
nao era gratuita, mas, remunerada mediante dotação global con­
soante tabela previamente publicada.

9. A interpretação da referida Lei n<? 1.741 —  que tanta ce­
leuma criou — é hoje, pacífica. No Parecer n<? 76-H, de 17-9-64 
Ja se dizia:

“ 17. O intuito do legislador foi, sem dúvida, dar 
uma espécie de estabilidade financeira àquele que por 
longos anos se dedicou a uma função de caráter elevado, 
exigindo, em conseqüência, talvez, um padrão de vida su­
perior ao que normalmente desfrutava antes desse encar­
go de chefia, evitando assim um colapso financeiro, quem 
sabe, inesperadamente provocado por uma demissão “ ex 
officio” .

tt 10. Com fundamento nessa exegese, levando em conta a 
mens legis” e não sua literalidade, estendeu-se às funções grati- 

ncadas a aplicação da lei que, apenas, se refere, de modo expresso, 
aos cargos em comissão. Pretender-se, agora, distinguir entre fun- 
Çoes gratificadas, com base no critério de retribuição, para exclu- 
tt-se do benefício a que é gratificada mediante dotação global, data

-  165



DASP/S1PEC

venia, significa o desvirtuamento da interpretação finalista da lei, 
para emprestar à rigidez de sua letra, a força que lhe mata o es­
pírito .

11. De conseguinte, na conformidade dos reiterados pronun­
ciamentos desta Consultoria acerca da aplicação da Lei n<? 1.741, é 
de se atender a pretensão de Carolina Victoria Ceylão Pereira, 
apostilando-se-lhe, no título de nomeação, o benefício da Lei n*? 
1.741, de 1952, em virtude de ter mais de dez anos, ininterruptos, 
como ocupante de função gratificada.

Sub censura.

Brasília, 13 de dezembro de 1966. — Adroaldo Mesquita da 
Costa, Consultor-Geral da República.
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1 74^ ^ce"|g2esPecial interrompe o decênio de que trata a Lei n?

R e f e r ê n c i a  :

E.F., arts. 116 e 117
D. 38.204/55 
L. 1.741/52
C.G.R., par H-517/67 (D.O. 13-6-67, 
H-724/68 (D.O. 30-8-68) e 
H-741/68 (D.O. 30-9-68)

F o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 116. Apos cada decênio de efetivo exercício, ao funcio­
nário que a requerer, conceder-se-á licença especial de seis me- 
es com todos os direitos e vantagens do seu cargo efetivo.

Parágrafo único. Não se concederá licença especial se hou­
ver o funcionário em cada decênio:

I — Sofrido pena de suspensão;
II —  Faltado ao serviço injustificadamente.. .  (VETADO)
III —  Gozado licença:

nu io2 ?.ara tratamento de saúde por prazo superior a seis meses uu i»0 dias, consecutivos ou não;
por motivo de doença em pessoa da família, por mais de quatro meses ou 120 dias;

c) para o trato de interesses particulares;
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d) por motivo de afastamento do cônjuge, quanto funcioná­
rio ou militar, por mais de três meses ou 90 dias.

Art. 117. Para efeito de aposentadoria, será contado em do­
bro o tempo de licença especial que o funcionário não houver go­
zado.

D. 38.204, 3-11-55

Dispõe sobre a concessão da licença especial prevista 
no artigo 116 da Lei número 1.711, de 28 de outubro de 
1952.

Art. 19 Após cada decênio de efetivo exercício, ao funcionário 
que a requerer, conceder-se-á licença especial de seis meses com 
todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, de carreira ou 
isolado.

§ 19 o  funcionário efetivo, que ocupar cargo em comissão 
ou função gratificada, ficará afastado durante o gozo da licença 
especial, percebendo o vencimento ou remuneração do cargo de 
que seja ocupante efetivo.

§ 29 Será remunerada, durante todo o período, a substitui­
ção de ocupante de cargo em comissão ou função gratificada ou 
de cargo isolado de provimento efetivo, afastado em virtude de 
licença especial.

§ 3<? É vedada a conversão da licença em vantagem pe­
cuniária.

Art. 29 Em caso de acumulação de cargos, a licença especial 
será concedida em relação a cada um deles, simultânea ou sepa­
radamente.

§ 19 Será independente o cômputo do decênio em relação a 
cada um dos cargos acumuláveis.

§ 29 O tempo de serviço prestado anteriormente à acumu­
lação somente poderá ser computado para contagem de decênio 
referente ao cargo em que o requerente contar maior tempo de 
serviço.

Art. 39 Não se concederá licença especial se houver o fun­
cionário em cada decênio:

I —  Sofrido pena de suspensão, mesmo se convertida em multa;
II — Faltado ao serviço injustificadamente;
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a) Para tratamento de saúde, por prazo superior a seis me­
ses ou 180 dias, consecutivos ou não;

b) por motivo de doença em pessoa da família, por mais de 
quatro meses ou 120 dias, consecutivos ou não;

c) para tratamento de interesses particulares;
d) por motivo de afastamento do cônjuge, quando funcionário 

ou militar, por mais de três meses ou 90 dias, consecutivos ou não.
Parágrafo único. Cessada a interrupção prevista neste arti­

go, começará a correr nova contagem do decênio a partir da data 
em que o funcionário reassumir o exercício do cargo ou do dia 
seguinte ao em que faltar ao serviço.

Art. 49 São competentes para conceder a licença especial:
I —  nos Ministérios civis, os dirigentes das respectivas Divi­

sões ou Serviços do Pessoal;
II —  nos Ministérios militares, as autoridades a que estive­

rem imediatamente subordinados os respectivos órgãos de pes­
soal civil;

III —  nos órgãos subordinados à Presidência da República, o 
respectivo dirigente ou a autoridade por este designada.

Parágrafo único. As autoridades a que se refere este artigo 
poderão delegar essa competência a chefes de repartição ou servi­
ço que possua órgão de pessoal, promovendo obrigatoriamente o 
controle posterior das concessões realizadas.

Art. 59 A licença especial poderá ser gozada de uma só vez 
ou parceladamente em períodos de dois ou três meses.

Parágrafo único. Quando se tratar de mais de uma licença 
especial, o funcionário poderá gozá-las em períodos semestrais 
consecutivos ou isolados, em um ou mais períodos semestrais em 
concorrência com períodos parcelados, e em períodos parcelados.

Art. 69 O funcionário requererá a concessão de licença espe­
cial à autoridade competente, indicando a forma por que deseia 
gozá-la.

§ 19 O órgão de pessoal instruirá o pedido, esclarecendo, à 
vista dos elementos indicados no item I do artigo 99, se o funcio­
nário preenche os requisitos legais para a concessão da licença.

§ 29 Deferido o requerimento, o órgão de pessoal promoverá 
a publicação oficial do ato e respectiva anotação no assentamento 
individual do funcionário, remetendo, em seguida, o processo ao

III — Gozado licença:
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chefe da repartição ou serviço para o fim de ser organizada a es­
cala respectiva.

Art. 79 A escala será organizada por determinação do chefe 
de repartição ou serviço e obedecerá à ordem cronológica da en­
trada dos requerimentos dos interessados.

§ 19 Poderá ser revista a escala quando:
a) sobrevier inclusão de nova licença deferida;
b) 0 servidor declarar expressamente que prefere gozar a li­

cença em época diversa da que lhe caberia na escala;
c) o chefe de repartição ou serviço determinar outro período, 

atendendo aos interesses da administração.
§ 29 Quando houver requerimentos da mesma data, terá 

preferência, no gozo da licença, o funcionário que contar maior 
tempo de serviço público federal.

Art. 89 Na organização da escala serão observados os se­
guintes requisitos:

a) quando requerida para um período de seis meses a licença 
especial poderá ter início em qualquer mês do ano civil;

_ b) quando requerida para períodos parcelados bimestrais ou 
trimestrais, cada período deve ter início e término dentro do ano 
civil;

c) haverá um só período bimestral ou trimestral por ano civil;
d) na mesma repartição, não poderão ser licenciados, simul­

taneamente, funcionários em número superior à sexta parte do 
total de pessoal em exercício;

e) se houver menos de seis funcionários em exercício, somente 
um deles poderá ser licenciado;

f) ressalvado 0 disposto nas alíneas d e e deste artigo e na 
alínea b do artigo 79, o período a ser determinado pelo chefe da 
repartição ou serviço deverá iniciar-se dentro do prazo máximo 
de um ano, a contar da data do deferimento da licença;

g) deverão ser mencionadas as datas de início e término dos 
períodos relativos à licença especial.

Art. 99 No cômputo do decênio de efetivo exercício serão 
observadas as seguintes normas:

I —  entende-se como tempo de efetivo exercício o que tenha 
sido prestado à União, em cargo ou função civil ou militar, ininter­
rupta ou consecutivamente, em órgãos de administração direta,
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apurado à vista dos registros de freqüência, folhas de pagamento 
ou dos elementos regularmente averbados no assentamento indi­
vidual do funcionário;

II a contagem do tempo de efetivo exercício será feita em 
aias e o total apurado convertido em anos, sem arredondamento 
considerado de efetivo exercício o afastamento em virtude de:

a) férias;
b) casamento;
c) luto;
d) exercício de outro cargo federal de provimento em comissão;
e) convocação para serviço militar;
/) júri e outros serviços obrigatórios por lei;
g ) exercício de função ou cargo de governo ou administração 

em qualquer parte do território nacional, por nomeação do Pre­
sidente da República;

h) desempenho de função legislativa da União, dos Estados 
ao Distrito Federal e dos Municípios;

i) licença especial;
j) licença à funcionária gestante, ao funcionário acidentado 

em serviço ou atacado de doença profissional;
l) missão ou estudo no estrangeiro, quando o afastamento 

nouver sido autorizado pelo Presidente da República; e
m) exercício, em comissão, de cargos de chefia nos serviços 

aos Estados, Distrito Federal, Municípios ou Territórios.
III O tempo de serviço prestado à União a que se refere 

o artigo 268 da Lei n<? 1.711, de 28 de outubro de 1952, será compu­
tado somente para o que era funcionário federal a 1 de novem­
bro de 1952;

são igualmente considerados de exercício efetivo:
a) os dias que, na vigência da legislação anterior ao Decreto-

♦ ,4. 1-713, de 28 de outubro de 1939> foram considerados como íaltas justificadas;
b) as faltas relevadas, de acordo com o art. 123 da Lei n<? 

1-711, de 28 de outubro de 1952;

... 7  —  não interromperão o curso do decênio os dias interme- 
aiarios entre o exercício de mais de um cargo, quando forem do­
mingo, feriado ou facultativo.
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Parágrafo único. O tempo de efetivo exercício prestado às 
entidades a que se refere a Lei n<? 1.278, de 16 de dezembro de 
1950, será computado para os fins da concessão prevista neste re­
gulamento, sempre que não haja ocorrido interrupção.

Art. 10. Para efeito de aposentadoria, será contado em dobro 
o tempo de licença especial que o funcionário não houver gozado.

Art. 11. É permitido ao funcionário interromper a licença 
especial, sem perder o direito ao gozo do restante do período, desde 
que, mediante requerimento à autoridade que conceder a licença, 
obtenha autorização para reassumir o exercício de seu cargo.

Art. 12. O chefe da repartição ou serviço comunicará ao ór­
gão de pessoal as datas em que o funcionário entrar em gozo de 
licença especial e voltar ao exercício do cargo.

Art. 13. As disposições deste regulamento aplicam-se aos fun­
cionários dos Territórios e aos extranumerários da União e dos Ter­
ritórios em gozo de estabilidade, bem como ao pessoal a que se 
refere a Lei n<? 1.278, de 16 de dezembro de 1950.

Art. 14. Este decreto entrará em vigor na data da sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário.

L. 1.741, 22-11-52

(ver transcrição referente à formulação n<? 231)

C.G.R., par. H-517/67

Assunto: Agregação. Lei n<? 1.741, de 1952. A licença 
para tratamento de saúde apenas suspende a contagem do 
tempo de serviço; enquanto que a licença especial, pela 
sua própria natureza, a interrompe.

PARECER
Discute-se neste processo, originário de consulta do Conselho 

Nacional de Pesquisas, sobre se a licença para tratamento de saú­
de e a licença especial interferem na contagem de tempo de serviço 
para efeito de aplicação da Lei n<? 1.741, de 1952.

2. Alegou o CNPq haver necessidade de orientação uniforme, 
emanada de órgão superior hierárquico, de vez que a matéria era 
controvertida entre os setores técnicos do Departamento Adminis­
trativo do Pessoal Civil.
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3. Em conseqüência, solicitei a audiência prévia daquele De­
partamento, a fim de conhecer o seu verdadeiro pensamento a res­
peito do assunto.

4. Em resposta, o DASP, consoante Ofício n<? 813, de 11 do 
corrente mês, informa não haver, no momento, qualquer discordân­
cia de interpretação em torno do problema, por isso que, em re- 
oer ,D r o rHer’ publicado no Diário Oficial de 22 de março último, 
a UKJP alterou o seu entendimento anterior, cujas conclusões fo­
ram apoiadas pela Consultoria Jurídica.

5. A Divisão de Regime Jurídico do Pessoal, ao emitir opinião 
no Processo n*? 317/67, concluiu da seguinte forma:

“ a) não interrompem o decênio de exercício constitu­
tivo do direito ao amparo da Lei n<? 1.741, de 1952, os 
afastamentos decorrentes de licença para tratamento de 
saúde ou quaisquer outros que, embora também não consi­
derados de efetivo exercício, não acarretam a perda do ven­
cimento do cargo em comissão ou a gratificação relativa 
à função gratificada que o servidor ocupe no momento da 
licença; e

b) a contrario sensu, constituem afastamentos inter- 
ruptivos daquele decênio os decorrentes de licença especial 
ou quaisquer outros que, conquanto também considerados 
de efetivo exercício (art. 79 do E.F.), acarretam, por impo­
sição legal ou regulamentar, a perda do vencimento do 
cargo em comissão ou a gratificação de função.”

6. No mesmo sentido foi o pronunciamento da Consultoria 
Jurídica, através de parecer da lavra do Dr. Luiz Rodrigues, que, 
entre outras razões, assere, com inegável acerto:

“ Durante o gozo de licença para tratamento de saúde 
o servidor^ ocupante de cargo em comissão ou função de 
Chefia, não se desvincula daquele cargo ou daquela fun­
ção, continua nele ou nela provido, é o seu titular e ne­
nhum decesso, relativo a vencimento, existe. Conseqüen­
temente, não haveria, como não há, que se falar em inter­
rupção, em tais casos, para a aplicação do benefício con­
signado na citada lei. Embora interrupção não haja, con­
cordo plenamente com o desconto no decênio, dos dias alu­
sivos às licenças para tratamento de saúde, por não serem 
esses considerados de efetivo exercício” , 

e com relação à licença especial, alude:

“ Se um servidor, no momento, prevalecendo-se de tem­
po de serviço anterior ao desempenho de cargo em comis-
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são, desse se afasta em gozo de licença especial e, conse­
qüentemente, durante o período deixa de receber os ven­
cimentos do valor do símbolo da comissão, nada justifica 
pretender ele a estabilidade financeira prevista na Lei n?
1.741, porquanto, ao se afastar do cargo voluntariamente, 
demonstrou com esse ato que aquele vencimento da co­
missão não lhe faria falta, podendo do mesmo se abster e, 
dessa forma, fez desaparecer aquele alcance social objetivo 
na norma legal; conseqüentemente, a licença-prêmio pas­
sou a constituir interrupção do decênio.”

7. É incensurável o entendimento do DASP, esposado atra­
vés de seus setores especializados, motivo pelo qual o endosso inte­
gralmente.

8. Desnecessário se torna tecer considerações outras em tor­
no do assunto, mesmo porque os pareceres citados abordam eficaz­
mente o problema e deslindam as dúvidas suscitadas, usando para 
tanto de argumentos de natureza jurídica, relevantes e convincen­
tes.

9. Na realidade, toda e qualquer interpretação sobre a Lei 
nP 1.741/52 envolve, necessariamente, o seu aspecto social, vale 
dizer, a intenção legislativa em amparar o funcionário, garantindo- 
lhe a estabilidade financeira, isto é, assegurando-lhe aquele venci­
mento, que, durante certo lapso de tempo, percebeu, em decorrên­
cia da comissão que exercia.

10. Seria ilógico que esse propósito não prevalecesse também 
quanto às demais hipóteses relacionadas com a aplicação da norma 
legislativa, máxime em se tratando de contagem de tempo de ser­
viço e as conseqüências provenientes de afastamentos do servidor.

11. Desta forma, estou de pleno acordo com as conclusões do 
DASP sobre a matéria, cujas razões foram tão bem lançadas nos 
pareceres da Divisão de Regime Jurídico e da Consultoria Jurídica, 
ambos publicados no D.O. de 22-3-67, pág. 347-8.

Sub censura.

Brasília, 18 de maio de 1967. —  Adroaldo Mesquita da Costa, 
Consultor-Geral da República.

C.G.R., par. H-724/68

Assunto: A licença especial interrompe o decênio de 
que trata a Lei n? 1.741, de 1952. Orientação inserta no 
Parecer nP 517-H, in Diário Oficial de 31-6-67.
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PARECER
Maria Annunciata de Paula Fonseca Cordeiro, Oficial de Ad- 

^ m s^ ação  d° -Ministério da Justiça, foi agregada na função de 
r n c?a ®eçao de Comunicações, símbolo 8-F, com fundamento na 
. . i  n  ̂ 1.741, de 22 de novembro de 1952, em virtude de ter exercido 
ficad ruP nt0' Por mais de dez anos, a referida função grati-

2. Verificado, mais tarde, que a servidora havia gozado licen- 
?Q/inŜ e Í̂a1, nos Períodos de 20 de setembro a 19 de novembro de 
949, e de 6 de janeiro a 6 de março de 1959, foi tornada sem efeito 

a apostila declaratória da agregação.
, _Inconformada, recorreu a funcionária, alegando, entre ou­
tras razoes, que a modificação de entendimento do DASP sobre a 
matéria nao poderia prejudicá-la.

4. A Consultoria Jurídica do Ministério da Justiça, consoante 
paiecer de fls., sustenta a viabilidade da concessão do benefício 
tendo em vista o espírito da Lei n° 1.741, de 1952, bem como o mo­
tivo de ser a licença especial considerada pelo próprio Estatuto 
cios Funcionários como efetivo exercício.

_ 5. O assunto já mereceu o devido exame por parte deste ór­
gão conforme se observa do Parecer n° 517-H, in Diário Oficial de 
io-6-67, oportunidade em que, aceitando a tese desenvolvida pelo 
DASP, se afirmou:

“ . . .  e com relação à licença especial alude:
“ Se um servidor, no momento, prevalecendo-se do tem­

po de serviço anterior ao desempenho de cargo em comis­
são, desse se afasta em gozo de licença especial e, conse­
qüentemente, durante o período deixa de receber os venci­
mentos do valor do símbolo da comissão, nada justifica 
pretender ele a estabilidade financeira prevista na Lei n<?
1.741, porquanto, ao se afastar do cargo voluntariamente, 
demonstrou com esse ato que aquele vencimento da co­
missão não lhe faria falta, podendo do mesmo se abster 
e, dessa forma, fez desaparecer aquele alcance social obje­
tivo na norma legal; conseqüentemente, a licença-prêmio 
passou a constituir interrupção do decênio.

É incensurável o entendimento do DASP, esposado 
através de seus setores especializados, motivo pelo qual o 
endosso integralmente. Desnecessário se torna tecer outras 
considerações em torno do assunto, mesmo porque os pare­
ceres citados abordam eficazmente o problema e deslin­
dam as dúvidas suscitadas, usando para tanto de argu­
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mentos de natureza jurídica, relevantes e convincentes. 
Na realidade, toda e qualquer interpretação sobre a Lei 
n° 1.741, de 1952, envolve, necessariamente, o seu aspecto 
social, vale dizer, a intenção legislativa em amparar o fun­
cionário, garantindo-lhe a estabilidade financeira, isto é 
assegurando-lhe aquele vencimento que, durante certo lap­
so de tempo, percebeu, em decorrência da comissão que 
exercia. Seria ilógico que esse propósito não prevalecesse 
tambem quanto às demais hipóteses relacionadas com a 
aplicaçao da norma legislativa, máxime em se tratando 
de contagem de tempo de serviço e as conseqüências pro­
venientes de afastamentos do servidor.”

6. O problema foi situado, como se vê, em todos os aspectos 
a que se faz referencia, isto é, tanto sobre o sentido de amparo da

em - 1.741, como, também, no que diz respeito ao preceito estatu- 
no que considera a licença-especial como de efetivo exercício.

7. Os argumentos não abalam o conteúdo da orientação nor­
mativa, motivo pelo qual deve ser mantida nos termos do Parecer

8. Não impressiona a circunstância de ter o servidor perce­
bida a remuneração da função durante o período em que esteve 
de licença, por isso que há normas proibitivas nesse sentido. Assim, 
o erro da administração não legitima a percepção indevida de van­
tagens, principalmente para a obtenção de benefício desta ordem.

É o meu parecer. S.M.J.

Brasília, 7 de agosto de 1968. — Adroaldo Mesquita da Costa 
Consultor-Geral da República.

C.G.R., par. H-741/68

Assunto: A licença especial interrompe o decênio de 
que fala a Lei n9 1.741, de 1952. Pareceres números 517-H 
e 712-H, desta Consultoria-Geral da República.

PARECER
O Ministério da Aeronáutica solicita, neste processo, o reexame 

do Parecer n<? 517-H, desta Consultoria-Geral da República, através 
do qual se acolheu o entendimento do Departamento Administra­
tivo do Pessoal Civil no sentido de que a licença especial interrompe 
o decênio de que trata a Lei n9 1.741, de 22 de novembro de 1952
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2. A matéria, sob o mesmo aspecto (revisão) já foi subme- 
uaa a este orgao, oportunidade em que se afirmou:

“ O problema foi situado, como se vê, em todos os as­
pectos a que faz referência, isto é, tanto sobre o sentido de 
amparo da Lei n9 1.741/52, como, também, no que diz 
respeito ao preceito estatutário que considera a licença- 
especial como de efetivo exercício.

Os argumentos não abalam o conteúdo da orientação 
normativa, motivo pelo qual deve ser mantida nos termos
?noP« o fCer nQ 517'H” (Parecer n<? 724-H, in D.O. de oU-o-bo) .

im tiíL ,i5 ení Um ar1gumento novo foi invocado, nestes autos, que 
torno do assuntonV d6 consideraÇ°es mais profundas em

As ra õ̂es aPresentadas são as mesmas que continham os 
P r S iqU6 de.ram ensejo aos Pareceres números 517-H e 724-H 
motivo pelo qual desmerecem apreciação.

t? .'. J^eieva salientar o brilhante estudo elaborado pelo S R L F  
oa Divjsao de Regime Jurídico do Pessoal do DASP, que, consoante
tprn,vr ív  D‘ Mynam Sampaio Lofrano, refuta, em termos técnicos e jurídicos, as objeções do órgão consuíente.

.. Estou de inteiro acordo com as conclusões daquele setor 
especializado, e mais robustecida se tornou a tese defendida ante- 
íormente, por esta Consultoria e pelo próprio DASP.

7. Nestas condiçoes, continuo entendendo que a licença-es- 
pecial interrompe o decênio exigido pela Lei n<? 1.741 de 1952 
motivo pelo qual deve ser mantida a orientação normativa cons­
tante dos Pareceres números 517-H e 724-H.

Sub censura.

Brasília, 16 de setembro de 1968. —  Adroaldo Mesquita da 
Costa, Consultor-Geral da República.
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O exercício em cargo provido por mandato não é válido para 

os efeitos da Lei n? 1.741, de 1952.

Fonte:

REFERÊNCIA I

L. 1.741/52
C.G.R., par. H-275/65 (D.O. 13-12-65) 
Cf. Formulação n<? 120 (D.O. 30-8-71)

L. 1.741, 22-11-52

(ver transcrição referente à formulação ní> 231) 

C.G.R., par. H-275/65

Assunto: A Lei n<? 1.741/52 e o art. 180 e §§ da Lei 
n<? 1.711/52 não se aplicam aos Conselheiros do Conselho 
Nacional de Economia.

PARECER
Consulta o Conselho Nacional de Economia sobre se são apli-

r,oV?1Sr71a, Conselheiros as disposições do art. 180 e §§ da Lei
1 1-711/52, bem como as da Lei n<? 1.741-52.

O °A S P  já se manifestou pela negativa, através de pare-

S u f t o r S j? r M c a  mSa° d°  Reg‘me JUrldlC0 d°  PeSSOal e da
3. Os textos legais invocados são:

os, que asseguram ao funcionário, com mais de 35 anos de 
íviço publico, aposentadoria com as vantagens da comissão ou
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função gratificada, atendidas determinadas condições (art. 180 e 
§§, Lei n° 1.711);

&)os que garantem ao ocupante de cargo em caráter perma­
nente e de provimento em comissão, quando afastado dele depois 
de mais de 10 anos de exercício ininterrupto, o direito de continuai? 
a perceber o vencimento do mesmo cargo, até ser aproveitado em 
outro equivalente (Lei n9 1.741).

4. Prestando informações solicitadas pelo Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, relativas ao mandado de segurança 13.010, tive 
a oportunidade de argumentar:

“ O cargo de provimento em comissão, de direção ou 
chefia, criado por lei, com remuneração fixada pela lei 
(Símbolo C), de livre nomeação e exoneração ad nutum, 
regido pela legislação geral —  que é o de que trata a Lei 
n<? 1.741 —  não se confunde com o mandato por tempo 
certo . . .

O fato de em ambos os ocupantes serem exonerados 
ad nutum  não significa que se eqüivalem, sobretudo para 
se estenderem vantagens de lei de favor —  de interpreta­
ção restrita, como sói acontecer com a de n<? 1.741, tantas 
vezes aludida.”

5. O argumento é válido também com relação ao art 180 e 
seus paragrafos, da Lei n<? 1.711/52.

Nestas condições, também respondo à consulta negativamente.
Sub censura.
Brasília, 26 de novembro de 1965. — Adroaldo Mesquita da 

Costa, Consultor-Geral da República.

Form. n<? 120

Cargos providos por mandato não se confundem com os demais 
cargos públicos regidos pelo Estatuto dos Funcionários.
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A licença para tratamento de saúde apenas suspende a conta­

gem do decênio a que se refere a Lei n? 1.741, de 1952.

REFERÊNCIA:

E.F., arts. 79, X  
L. 1.741/52
C.G.R., par. H-517/67 (D.O. 13-6-67)

FO N TE:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 79. Será considerado de efetivo exercício o afastamento 
em virtude de:
t

x  — Licença á funcionária gestante, ao funcionário aciden­
tado em serviço ou atacado de doença profissional, na forma dos 
arts. 105 e 107;

L. 1.741, 22-11-52

(ver transcrição referente à formulação nP 231)

C.G.R., par. H-517/67

Assunto: Agregação. Lei n<? 1.741, de 1952. A licença 
para tratamento de saúde, apenas suspende a contagem 
do tempo de serviço; enquanto que a licença especial, pela 
sua própria natureza, a interrompe.
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PARECER
Discute-se neste processo, originário de consulta do Conselho 

Nacional de Pesquisas, sobre se a licença para tratamento de saúde 
e a licença especial interferem na contagem do tempo de serviço 
para efeito de aplicação da Lei n° 1.741, de 1952.

2. Alegou o CNPq haver necessidade de orientação uniforme, 
emanada de órgão superior hierárquico, de vez que a matéria era 
controvertida entre os setores técnicos do Departamento Adminis­
trativo do Pessoal Civil.

3. Em conseqüência, solicitei a audiência prévia daquele De­
partamento, a fim de conhecer o seu verdadeiro pensamento a res­
peito do assunto.

4. Em resposta, o DASP, consoante Ofício n9 313, de 11 do 
corrente mês, informa não haver, no momento, qualquer discor­
dância de interpretação em torno do problema, por isso que, em 
recente parecer, publicado no Diário Oficial de 22 de março último, 
a DRJP alterou o seu entendimento anterior, cujas conclusões fo­
ram apoiadas pela Consultoria Jurídica.

5. A Divisão de Regime Jurídico do Pessoal, ao emitir opinião 
no Processo n? 317/67, concluiu da seguinte forma:

“a) não interrompem o decênio de exercício constitu­
tivo do direito ao amparo da Lei n<? 1.741, de 1952, os 
afastamentos decorrentes de licença para tratamento de 
saúde ou quaisquer outros que, embora também não con­
siderados de efetivo exercício, não acarretam a perda do 
vencimento do cargo em comissão ou a gratificação rela­
tiva à função gratificada que o servidor ocupe no momento 
da licença; e

b) a contrario sensu, constituem afastamentos inter- 
ruptivos daquele decênio os decorrentes de licença especial 
ou quaisquer outros que, conquanto também considerados 
de efetivo exercício (art. 79 do E.F.), acarretam, por im­
posição legal ou regulamentar, a perda do vencimento do 
cargo em comissão ou a gratificação de função.”

6. No mesmo sentido foi o pronunciamento da Consultoria 
Jurídica através de parecer da lavra do Dr. Luiz Rodrigues, que, 
entre outras razões, assere, com inegável acerto:

“ Durante o gozo de licença para tratamento de saúde
o servidor, ocupante de cargo em comissão ou função de 
Chefia, não se desvincula daquele cargo ou daquela fun­
ção, continua nele ou nela provido, é o seu titular e ne­
nhum decesso, relativo a vencimento existe. Conseqüente­
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mente não haveria, como não há, que se falar em inter­
rupção, em tais casos, para a aplicação do benefício consig­
nado na citada lei. Embora interrupção não haja, con­
cordo plenamente com o desconto no decênio, dos dias 
alusivos às licenças para tratamento de saúde, por não 
serem esses considerados de efetivo exercício” , 

e com relação à licença especial, alude:
Se um servidor, no momento, prevalecendo-se de tem­

po de serviço anterior ao desempenho de cargo em comis­
são, desse se afasta em gozo de licença especial e, conse­
quentemente, durante o período deixa de receber os venci­
mentos do valor do símbolo da comissão, nada justifica 
pretender ele a estabilidade financeira prevista na Lei n<? 
V ‘ 41, porquanto, ao se afastar do cargo voluntariamente 
demonstrou com esse ato que aquele vencimento da comis­
são nao lhe faria falta, podendo do mesmo se abster e 
dessa forma, fez desaparecer aquele alcance social objetivo 
na norma legal; conseqüentemente, a licença-prêmio pas­
sou a constituir interrupção do decênio.”

7. É incensurável o entendimento do DASP esnosado atravpq 
mente.S 168 especializados, motivo pelo qual o’ endosso integral-

dn n«i,n?n1snecessário se torna tecer considerações outras em torno 
do assunto mesmo porque os pareceres citados abordam eficaz-
S n í f r ?  problema ® deslindam as dúvidas suscitadas, usando para 
tanto de argumentos de natureza jurídica, relevantes e conviS

no i97, i i ^ o realldiade’ t0da 6 qualcluer interpretação sobre a Lei 
d w  o ?  envolve, necessariamente, o seu aspecto social, vale 
lhp !nfe^ a°  legislativa em amparar o funcionário, garantindo- 
mm t  i  fmanceira, isto é, assegurando-lhe aquele venci-

IapS0 em V o r r f i

m, 1 ° '' ®.6rÍa üóf ! c? que esse propósito não prevalecesse também 
quanto as demais hipóteses relacionadas com a aplicação da norma 
legislativa maxime em se tratando de contagem do tempo de ser­
viço e as conseqüências provenientes de afastamentos do servidor.
r» a oi»1 ’ Desta forma, estou de pleno acordo com as conclusões do 
DASP sobre a matéria, cujas razões foram tão bem lançadas nos 
pareceres da Divisão de Regime Jurídico e da Consultoria Jurídica 
ambos publicados no D.O. de 22-3-67, pág. 347/8.

Sub censura.
Brasília, 18 de maio de 1967. — Adroaldo Mesquita da Costa 

Consultor-Geral da República.
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Funcionário agregado está sujeito às normas gerais sobre 

acumulação.

REFERÊNCIA:
C.F., art. 99
E.F., arts. 188 a 190 e 193
L. 1.741/52
L. 3.780/60, art. 60
C.G.R., par. H-509/67 (D.O. 22-5-67)

Fonte:

C.F., de 1967 (E.C. n<? 1, de 1969)

Art. 99. É vedada a acumulação remunerada de cargos e 
funções públicas, exceto:

I —  a de juiz com um cargo de professor;
II —  a de dois cargos de professor;

^  HI —  a de um cargo de professor com outro técnico ou cien­
tifico; ou

IV —  a de dois cargos privativos de médico.
§ 19 Em qualquer dos casos, a acumulação somente será per­

mitida quando houver correlação de matérias e compatibilidade 
de horários.

§ 29 A proibição de acumular estende-se a cargos, funções 
ou empregos em autarquias, empresas públicas e sociedades de 
economia mista.

§ 39 Lei complementar, de iniciativa exclusiva do Presidente 
da República, poderá estabelecer, no interesse do serviço público,
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outras exceções à proibição de acumular, restritas a atividades 
de natureza técnica ou científica ou de magistério, exigidas, em 
qualquer caso, correlação de matérias e compatibilidade de ho­
rários.

§ 49 A proibição de acumular proventos não se aplica aos 
aposentados, quanto ao exercício de mandato eletivo, quanto ao 
de um cargo em comissão ou quanto a contrato para prestação 
de serviços técnicos ou especializados.

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 188. É vedada a acumulação de quaisquer cargos.
Parágrafo único. Será permitida a acumulação:
I —  De cargo de magistério, secundário ou superior, com o 

de juiz;
II — De dois cargos de magistério ou de um destes com 

outro técnico ou científico, contanto que em qualquer dos casos 
haja correlação de matérias e compatibilidade de horário.

Art. 189. À proibição do artigo anterior estende-se à acumu­
lação de cargos da União com os dos Estados, Distrito Federal, 
Municípios, Entidades Autárquicas e Sociedades de Economia Mista.

Art. 190. O funcionário não poderá exercer mais de uma 
função gratificada nem participar de mais de um órgão de deli­
beração coletiva.

Art. 193. Verificada em processo administrativo acumulação 
proibida, e provada a boa-fé, o funcionário optará por um dos 
cargos.

Parágrafo único. Provada a má-fé, perderá também o cargo 
que exercia há mais tempo e restituirá o que tiver percebido inde­
vidamente.

L. 1.741, 22-11-52

(ver transcrição referente à formulação n9 231).

L. 3.780, 12-7-60

(ver transcrição referente à formulação n9 231). 
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C.G.R., par. H-509/67

Assunto: Lei n<? 1.741, de 1952. Agregação. Impossi­
bilidade de o funcionário agregado exercer, cumulativa­
mente, emprego regido pela CLT.

PARECER
A Comissão do Desenvolvimento do Vale de Jequitinhonha 

(CODEVALE), Entidade Autárquica do Estado de Minas Gerais, 
elaborou consulta ã Comissão de Acumulação de Cargos sobre a 
possibilidade de o funcionário agregado, por força da Lei n<? . . . .
1.741/52, ser admitido pelo regime da CLT, sem incidir em 
acumulação proibida.

2. A CAC, apreciando a consulta, opinou no sentido de que
“ O funcionário amparado pela Lei n<? 1.741, de 1952, 

e a condição de “ agregado” com vencimento de cargo em 
comissão, está abrangido pela norma proibitiva de acumu­
lar inscrita no art. 185 da Constituição.”

3. Inconformada com a decisão do Colegiado, recorreu a 
consulente ao mesmo órgão, oportunidade em que este ratificou 
o pronunciamento anterior, nos termos do Parecer emitido pelo 
Dr. Ladislau Godofredo Dias Carneiro Neto, relator da matéria.

4. A condição de agregado, não obstante sua desvinculação 
ao cargo permanente que exercia (Parecer n /  259-H), não importa 
em seu desligamento do serviço público e, em conseqüência, da 
subordinação das normas estatutárias que regem a vida do fun­
cionalismo público. A agregação não significa disponibilidade eter­
na, mas, pelo contrário, a Administração deve, de imediato, pro­
curar regularizar a situação do agregado, aproveitando-o em cargo 
compatível com o da comissão, consoante fundamentos esposados 
no Parecer n<? 132-H, publicado no Diário Oficial de 28 de janeiro 
ae 1965.

5. Seria uma verdadeira burla à legislação, o entendimento 
em contrário, vale dizer, a afirmação do princípio mediante o qual 
°  servidor agregado não está sujeito às regras proibitivas insertas 
no Estatuto dos Funcionários.

6. Não prevalece, ainda, o argumento de que o agregado 
não exerce cargo. É pacífica a doutrina e a jurisprudência, prin­
cipalmente emanada deste órgão, realçando que a vedação cons­
titucional impede tanto a acumulação de exercício, como a acumu­

-  187



DASP/SIPEC

lação de remuneração, estendendo-se, em conseqüência, ao inativo, 
conforme se depreende do recente Parecer n<? 462-H, publicado no 
Diário Oficial de 20 de fevereiro de 1967.

7. Ora, se a proibição de acumular é aplicável também ao 
funcionário aposentado, na conformidade do que ficou assente 
no mencionado Parecer 462-H, com muito maior razão o princípio 
é extensivo ao servidor agregado.

8. E, se alguma dúvida ainda pairasse, no concernente à 
adoção do instituto aos servidores autárquicos ou de sociedade 
de economia mista, embora esta Consultoria já por diversas vezes 
tivesse emitido opinião a respeito, agora, já não se permitem ter­
giversações sobre o problema, face aos termos incisivos do § 29 do 
art. 97, da nova Constituição Federal, que assim dispõe:

“ A proibição de acumular se estende a cargos, fun­
ções ou empregos em autarquias, empresas públicas e 
sociedades de economia mista.”

9. Nestas condições, ante o exposto, estou de inteiro acordo 
com o entendimento da Comissão de Acumulação de Cargos, moti­
vo pelo qual opino no sentido da impossibilidade da acumulação 
de que se cogita.

Sub censura.

Brasília, 25 de abril de 1967. —  Adroaldo Mesquita da Costa 
Consultor-Geral da República.
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A opção facultada pela Lei n? 4.345, de 1964, não enseja agre­

gação com os vencimentos do cargo efetivo, acrescidos da gratifi­
cação de 20% sobre o valor do símbolo do cargo em comissão ou 
função gratificada.

r e f e r ê n c i a :

L. 1.741/52
L. 4.345/64, arts. 19, § 29, e § 3?
L. 3.780/60, art. 60
C.G.R., par. H-629/68 (D.O. 15-2-68)

F o n t e :

L. 1.741, 22-11-52

(ver transcrição referente à formulação n9 231)

L. 4.345, 26-6-64

Art. 19 As tabelas de vencimentos dos cargos efetivos e em 
comissão, referidas no art. 19 da Lei n9 4.242, de 17 de julho de 
1963, ficam substituídas pelas seguintes:

a) Cargos Efetivos

b) Cargos em Comissão
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§ 29 Ao funcionário nomeado para o exercício de cargo em 
comissão é facultado optar pelo vencimento do símbolo, previsto 
na tabela b constante deste artigo, ou pela percepção do venci­
mento e demais vantagens de seu cargo efetivo acrescido de grati­
ficação fixa, correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do 
símbolo do cargo em comissão respectivo.

Art. 29 As funções gratificadas previstas no art. 19 da Lei 
n9 4.242, de 17 de julho de 1963, terão os seguintes símbolos e 
valores:

§ 39 Ao funcionário designado para o exercício de encargos 
de chefia, de assessoramento ou de secretariado, é facultado optar 
pelo critério estabelecido neste artigo ou pela percepção do ven­
cimento e demais vantagens de seu cargo efetivo, acrescido de 
gratificação fixa, correspondente a 20% (vinte por cento) do valor 
do símbolo da função gratificada respectiva.

L. 3.780, 12-7-60

• Art. 60. (ver transcrição referente à formulação n9 231).

C.G.R., par. H-629/68

Assunto: Agregação de que trata a Lei n<? 1.741, de 
1952.

Renúncia para se obter a incorporação em caráter de­
finitivo da vantagem de que trata o § 39 do art. 2<? da 
Lei n<? 4.345, de 1964. Impossibilidade jurídica.

PARECER
José de Souza Reis, Arquiteto do Ministério da Educação e 

Cultura, pleiteia, com fundamento na Lei n9 1.741, de 1952, seja 
incorporada nos vencimentos do seu cargo efetivo a vantagem de 
que trata o § 39 do art. 29 da Lei n9 4.345, de 1964.

2. O interessado exerceu, no período de 15-6-46 a 3-2-66 a 
função gratificada, símbolo 2-F, de Chefe da Seção de Projetos, 
o que significa ter assegurada a agregação prevista no art. 60 da 
Lei n9 3.780, de 1960.

3. Em cumprimento à Circular n9 8, de 5 de maio de 1965, 
do Gabinete Civil da Presidência da República, solicitei a audiên­
cia prévia dos setores técnico e jurídico do Departamento Admi­
nistrativo do Pessoal Civil (DASP).
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4. Apreciando a matéria, a Divisão de Regime Jurídico do 
Pessoal, daquele Departamento, manifestou-se contrária à pre­
tensão, nos seguintes termos:

“ Com efeito, segundo já esclareceu esta Divisão em 
Pareceres emitidos nos Processos n<?s DASP-11.556/65 e 
9.088/66, a opção facultada pelo art. 19, § 2*?, e pelo art. 
29, § 39, da Lei n9 4.345, de 1964, não pode ensejar a 
agregação do servidor com o quantitativo correspondente 
ao vencimento de seu cargo efetivo, acrescido da gratifi­
cação fixa de 20% sobre o valor do símbolo de cargo ou 
comissão ou função gratificada, por isso que, além de não 
se amoldar a hipótese à determinação do art. 60 da Lei n9
3.780, de 1960, resultam antinômicas as finalidades da­
quelas disposições da Lei n9 4.345 e as da própria Lei n9
1.741, de 1952, de que a agregação é necessária conse­
qüência.”

5. Outro não foi o entendimento da douta Consultoria Ju­
rídica, no mesmo órgão, quando, em parecer da lavra do Dr. 
Clenício da Silva, assere, com inegável acerto:

“ Também assim me parece, desde que conclusão con­
trária levaria, de fato, a exegese totalmente divorciada 
da finalidade da preceituação legal. Se o vencimento do 
cargo efetivo é tão interessante, em relação ao valor do 
símbolo do cargo em comissão ou da função gratificada, 
que por ele opta o funcionário, não há como pretender 
adicionar-lhe também, numa agregação estranha, a gra­
tificação fixa prevista na Lei n9 4.345, de 1964. A agre­
gação só se justifica quando o funcionário deixa de per­
ceber o vencimento do cargo efetivo, dele totalmente se 
desligando, para receber, tão-somente, o valor do sím­
bolo do cargo em comissão ou da função gratificada. Se 
não vence segundo esses valores, não há a agregação a que 
se refere o art. 60 da Lei n9 3.780, de 1960, o que vale 
dizer não ocorre a incidência da Lei n9 1.741, de 1952.”

6. O entendimento do DASP está perfeitamente correto, por 
isso que expressado dentro dos limites e do propósito consagrados 
na legislação que rege a espécie.

7. Não se há que confundir o direito de agregação capitula­
do na Lei n9 1.741, de 1952, e disciplinado no art. 60 da Lei n9 
3 .780, de 1960, com o benefício prescrito no § 39 do art. 29 da Lei 
n9 4.345, de 1964, que faculta a opção pelo acréscimo de 20% 
sobre o valor do símbolo da função gratificada para o respectivo 
ocupante.
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8. São hipóteses jurídicas distintas, que não autorizam ao 
intérprete conciliar os seus objetivos de modo a determinar a apli­
cação alternada dos textos legais.

9. A agregação, como se sabe, decorre do exercício ininter­
rupto, por mais de dez anos, de cargo em comissão ou função 
gratificada, ensejando ao titular dessa situação, quando afasta­
do, o direito de permanecer com os vencimentos do respectivo 
cargo ou função.

10. Ao contrário, a vantagem de que cogita o § 39 do art. 
29 dr. Lei n9 4.345/64 foi criada para permitir certa retribuição 
pelo encargo de chefia para aqueles que, dado o elevado padrão 
de vencimento do seu cargo efetivo, nada ou quase nada percebiam 
em recompensa aos relevantes serviços prestados em setores de 
direção.

11. No particular, o suplicante faz jus à agregação na fun­
ção que exerceu por período superior a dez anos, conforme de­
termina a legislação própria (Lei n<? 1.741/52 e Lei n9 3.780/60
—  art. 60).

12. Não lhe será permitido, porém, renunciar a esse direito 
para o fim de substituí-lo pelo benefício do art. 29, § 39, da Lei 
n9 4-. 345/64, pois, para isso, não há autorização legislativa, nem 
seria possível interpretar-se nesse sentido, dada a divergência do 
tratamento legislativo.

13. Demais disso, como bem salientou o Dr. Consultor Jurí­
dico do DASP, a agregação só se justifica quando o funcionário 
deixa de perceber o vencimento do cargo efetivo, dele totalmente 
se desligando, para receber, tão-somente, o valor do símbolo do 
cargo em comissão ou função gratificada, o que não ocorre com 
a vantagem do § 39 do art. 29 da Lei n9 4.345/64, que é deferida 
ao ocupante de função gratificada, pelo exercício desta, e paga 
com o vencimento do cargo efetivo do servidor.

14. O presente caso, data venia, não se enquadra nos ter­
mos do Parecer n1? 299-H, desta Consultoria-Geral, através do 
qual se afirmou ser aplicável aquela opção legal ao funcionário 
agregado. Aqui, entretanto, o que se pretende é não ser agregado 
para se obter a incorporação definitiva da vantagem, o que não 
me parece acertado, porque em desacordo com os preceitos legais 
vigentes.

Sub censura.

Brasília, 29 de janeiro de 1968. —  Adroaldo Mesquita da Cos­
ta, Consultor-Geral da República.
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O funcionário agregado, quando designado para exercer cargo 

em comissão ou função gratificada, pode optar pelo valor do sím­
bolo em que foi enquadrado, mais 20% sobre o da nova função.

r e f e r ê n c i a :

L. 1.741/52
L. 3.780/60, art. 60
L. 4.345/64, arts. 19, § 29, e 29, § 39
C.G.R., par. H-366/66 (D.O. 26-7-66)

F o n t e  :

L. 1.741, 22-11-52

(ver transcrição referente à formulação n9 231).

L. 3.780, 12-7-60

Art. 60. (ver transcrição referente à formulação n9 231.)

L. 4.345, 26-6-64

_ Arts. 19, § 29, e 29 § 39 (ver transcrição referente à formula­
ção n9 241).

C.G.R., par. H-366/66

Assunto: Opção de que tratam o  § 29 do art. 19 e o 
§ 39 do art. 29 da Lei nQ 4.345, de 1964. Funcionários agre­
gados.
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PARECER
Pelo Parecer n<? 299-H, a Consultoria-Geral da República con­

cluiu não haver impossibilidade legal em que o funcionário agre­
gado, nomeado para cargo em comissão ou designado para função 
gratificada, pudesse usar da faculdade prescrita no § 29 do art. 
19 e no § 3<? do art. 29 da Lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964.

2. O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
suscita dúvidas sobre quando se constituiu o direito à opção: se 
na data da lei, ou na data do aludido parecer.

3. Ouvida a respeito, a Assessoria Jurídica do Ministério Ex­
traordinário para a Coordenação dos Organismos Regionais . . .  
(MECOR) assim se expressou:

“ Estamos em que o direito nasceu com a lei, sendo 
esta a sua parte imediata que o criou e lhe deu vida.

O pronunciamento da Consultoria-Geral da Repúbli­
ca, apenas o reconheceu.

A contrario sensu ter-se-iam como adiados os efeitos 
da lei, dependendo sua vigência de uma condição suspen- 
siva, não expressa em a norma.

O que só ocorre no caso de regulamento e quando há 
disposição expressa nesse sentido.

A hipótese aventada no parágrafo 79, desta conside­
ração, parece-nos mais delicada.

É que a opção, sendo um ato de vontade, só deveria 
ter conseqüência depois da expressão do seu titular, eis 
que dependente, exclusivamente dele.

Acontece, entretanto, que o direito de optar, se bem 
que pré-existente ao pronunciamento do Senhor Consul­
tor-Geral, só foi reconhecido ao agregado após o referido 
pronunciamento.

Inclinamo-nos, assim, a admitir os resultados da op­
ção a partir da posse no novo cargo, pelo funcionário agre­
gado.”

4. Está correto o entendimento da Assessoria Jurídica do 
MECOR. Os pareceres desta Consultoria-Geral não criam, não 
transformam, nem tiram direitos. Apenas interpretam as disposi­
ções legais, de modo a lhes dar fiel cumprimento.

5. O direito nasce com a lei, sendo defeso ao intérprete, por­
tanto, suspender ou adiar os seus efeitos.
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6. Na espécie, porém, há que se ter em vista o fato de a lei 
condicionar o benefício à declaração de vontade do funcionário.

7. O direito à vantagem de que tratam o § 29 do art. 19 e o 
§ 39 do art. 29 está vinculado, sem dúvida, à expressão de vontade 
do titular do cargo ou função, vale dizer, fica na dependência da 
declaração formal de que deseja optar, na forma dos mencionado.3 
dispositivos.

8. Ocorre, entretanto, que surgiram dúvidas quanto à situa- 
Çao de servidores agregados, só definida com a publicação do men­
cionado Parecer n9 299-H.

9. Não seria justo que a falta de conceituação administrati­
va sobre a matéria viesse a prejudicar aqueles que estavam na de­
pendência do pronunciamento jurídico do órgão que fixa a juris­
prudência nesse particular.

10. Assim sendo, parece-me acertada a sugestão final do 
MECOR, em considerar os resultados da opção no caso em exame, 
a partir da posse em o novo cargo, do funcionário agregado.

É o meu parecer. S.M.J.
Brasília, 19 de julho de 1966. —  Adroaldo Mesquita da Costa, 

Consultor-Geral da República.
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A gratificação qüinqüenal será calculada sobre o valor do 

símbolo em que o funcionário, em razão do amparo da Lei núme­
ro 1.741, de 1952, deva ser enquadrado.

r e f e r ê n c i a :

L. 1.741/52
L. 3.780/60, art. 60
C.G.R., par. H-684/68 (D.O. 24-5-68)

F o n t e :

L. 1.741, 22-11-52

(ver transcrição referente à formulação n<? 231). 

L. 3.780, 12-7-60

Art. 60. (ver transcrição referente à formulação n<? 231). 

C.G.R., par. H-684/68

Assunto: Lei nQ 1.741, de 1952. Agregação em fun­
ção gratificada. Cálculo da gratificação qüinqüenal sobre 
o valor do símbolo em que deverá ser o funcionário agre­
gado. Orientação reiterada desta Consultoria-Geral sobre 
a hipótese. Aplicação.
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PARECER

Solange Barbosa, Técnico de Administração do Quadro de 
Pessoal da Universidade Federal da Bahia, requereu, neste pro­
cesso, o pagamento de sua gratificação qüinqüenal, calculada so­
bre o valor do símbolo 3-F, por isso que se julga com direito à agre­
gação de que trata a Lei n<? 1.741, de 22 de novembro de 1952.

2. Os setores da Universidade que falaram nos autos susci­
taram dúvidas sobre o alegado direito à agregação, bem como à 
percepção da vantagem a que se refere o pedido.

3. Em conseqüência, o processo foi encaminhado ao Ministé­
rio da Educação e Cultura para que providenciasse a audiência 
deste órgão.

4. A matéria foi submetida, porém, ao exame prévio de sua 
douta Consultoria Jurídica em cumprimento ao disposto no art. 
21 do Decreto n<? 58.693, de 22 de junho de 1966.

5., O Dr. Alvaro Alvares da Silva Campos, titular daquele ór­
gão, considerando o processo deficientemente instruído, fê-lo bai­
xar em diligência para melhores esclarecimentos a respeito de cer­
tos aspectos, no que foi atendido, conforme se vê da documentação 
de fls. 19/57.

6. O parecer do ilustre Consultor reproduz toda legislação 
e jurisprudência aplicáveis à espécie, concluindo pelo deferimento 
da pretensão.

7. Os debates, as discussões, as controvérsias e as dúvidas, 
objeto deste processo, não requerem quaisquer considerações de 
ordem doutrinária, de vez que esta Consultoria-Geral já teve opor­
tunidade de, reiteradamente, manifestar-se sobre hipóteses abso­
lutamente idênticas à do caso em lide.

8. Nestas condições, caberá, tão-somente, à Universidade Fe­
deral da Bahia, determinar, no particular, a aplicação das conclu­
sões dos pareceres desta Repartição, conforme estabelece, de mo­
do peremptório, o § 2*? do art. 22 do Decreto n<? 58.693, de 1966.

9. Para facilitar o enquadramento da matéria na orientação 
administrativa em vigor, reporto-me à indicação dos seguintes pa-
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receres da Consultoria Geral da República que, por certo, dissi­
parão as indagações solucionando a questão:

Parecer nP 076-H —  in Diário Oficial de 3-11-64 
Parecer nP 170-H —  in Diário Oficial de 26-4-65 
Parecer nP 239-H —  in Diário Oficial de 9-9-65 
Parecer nP 487-H —  in Diário Oficial de 8-3-67 
Parecer nP 496-H —  in Diário Oficial de 21-3-67 
Parecer nP 531-H — in Diário Oficial de 20-7-67 
Parecer nP 600-H — in Diário Oficial de 12-12-67 
Parecer n<? 601-H —  in Diário Oficial de 11-12-67 
Parecer n? 604-H —  in Diário Oficial de 11-12-67 
Parecer nP 652-H —  in Diário Oficial de 19-3-68
Sub censura
Brasília, 8 de maio de 1968. — Adroaldo Mesquita da Costa, 

Consultor-Geral da República.
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A substituição eventual, ainda que remunerada, não enseja 

agregação com as vantagens do símbolo do cargo em comissão ou 
função gratificada exercida nessa qualidade, mas não interrompe 
o decênio legal.

REFERÊNCIA:

L. 1.741/52 
L. 3.780/60, art. 60 
C.G.R., par. H-692/68 
(D.O. 27-5-68)

F o n t e  : " “

L. 1.741, 22-11-52

(ver transcrição referente à formulação n<? 231).

L. 3.780, 12-7-60

Art. 60. (ver transcrição referente à formulação n<? 231).

C.G.R., par. H-692/68

Assunto: Lei nP 1.741, de 1952. A substituição even­
tual, ainda que remunerada, não constitui elemento ju­
rídico capaz de ensejar a agregação no símbolo do cargo 
ou função exercidos nessa qualidade. É considerada, tão- 
somente, para o efeito de não interromper o decênio legal.

PARECER

Alzira de Abreu Ferreira, funcionária do Conselho Nacional 
de Estatística, do ex-IBGE, hoje Fundação IBGE, em virtude de
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no período de 2-1-53 a 15-3-66, ter exercido a função gratificada de 
Chefe da Seção de Protocolo e Arquivo e, eventualmente, a Chefia 
do Serviço de Comunicações, foi agregada, nos termos da Lei n<?
1.741, de 1952, no símbolo 6-C, correspondente ao padrão do refe­
rido Serviço.

2. Havendo dúvidas sobre a fixação do símbolo, uma vez que 
o Serviço de Comunicações, antes da Lei n1? 3.780, de 1960, figurava 
no Quadro com o padrão CC-5, passando, posteriormente, a 6-C, 
solicitou-se a audiência do Departamento Administrativo do Pes­
soal Civil (DASP), no sentido de ser dirimida a controvérsia a res­
peito da equivalência entre os antigos e os novos padrões.

3. Examinando a matéria, a Divisão de Regime Jurídico do 
Pessoal, do DASP, assim se manifestou:

“ Com efeito, iterativamente, este Departamento, atra­
vés de sua Divisão de Regime Jurídico do Pessoal e da 
Consultoria Jurídica, tem esclarecido que a substituição 
eventual de titular de cargo em comissão por ocupante 
de função gratificada, mesmo que se faça remunerada, 
por ultrapassar o período de trinta dias — art. 73, § 19, do 
Estatuto dos Funcionários —  embora seja juridicamente 
considerada não interruptiva do exercício da função gra­
tificada de que o servidor seja ocupante, não pode, por 
isso mesmo, ensejar a agregação no símbolo do cargo em 
comissão, direito que somente se geraria de nomeação atra­
vés de ato próprio, sujeita a posse, para o cargo de dire­
ção (Pareceres nos Processos números 6.320/64, in Diário 
Oficial de 7-10-65; 9.965/61, in Diário Oficial de 3-9-63; 
8.775/65, in Diário Oficial de 1-3-66; 7.999/66, in Diário 
Oficial de 7-12-66).

Essa orientação normativa veio a ser desrespeitada na 
espécie, impondo-se, destarte, a retificação do ato que 
agregou a servidora naquele símbolo, para considerá-la 
agregada no símbolo 3-F, em que, segundo se declara no 
processo, foi classificada a função gratificada de Chefe 
da Seção de Protocolo e Arquivo, de que era realmente ti­
tular.”

4. Estou de pleno acordo com o entendimento esposado pela 
DRJP do DASP.

5. A titularidade do cargo ou função é requisito essencial à 
obtenção dos favores da Lei, mesmo porque está expressa a con­
dição de ser o servidor ocupante do cargo em comissão, e por via 
de conseqüência ocupante de função gratificada.
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6. A substituição, ainda que remunerada, não traduz o pro­
pósito legislativo que inspirou a Lei nP 1.741, de 1952, qual o de 
dar uma espécie de estabilidade financeira ao funcionário que por 
longos anos exerceu encargos de direção.

7. A substituição reflete uma eventualidade, uma situação 
temporária e precária, vinculada ao impedimento de titular, em 
certo período, sem, entretanto, ocorrer sua desinvestidura do car­
go ou função.

8. O maior padrão de que fala o Decreto n9 990, de 11-5-62, 
deve ser entendido como aquele em que o servidor foi ocupante do 
respectivo cargo ou função, na qualidade de seu titular, e não co­
mo substituto eventual.

9. A substituição só deve ser considerada como, aliás, adver­
te a DRJP, para o efeito de não interromper o decênio legal. Não 
pode, ao contrário, ser aproveitada para a obtenção da vantagem 
no símbolo de maior valor.

É o parecer. S.M.J.

Brasília, 16 de maio de 1968. Adroaldo Mesquita da Costa 
Consultor-Geral da República.

L
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O tempo de serviço prestado em sociedade de economia mista 

não é computável para efeito de agregação.

r e f e r ê n c i a :

L. 1.741/52
L. 3.780/60, art. 60
C.G.R., par. H-781/69 (D.O. de 20-2-69)

F o n t e :

L. 1.741, 22-11-52

(ver transcrição referente à formulação n<? 231). 

L. 3.780, 12-7-60

Art. 60. (ver transcrição referente à formulação n? 231). 

C.G.R., par. H-781/69

Assunto: Agregação. Contagem de tempo de serviço 
prestado em sociedade de economia mista. Impossibilida­
de. Inexistência de legislação que autorize a medida.

PARECER
Wilson de Souza Aguiar, Técnico de Administração do Quadro 

de Pessoal do Departamento Administrativo do Pessoal Civil 
(DASP), requereu sua agregação, com fundamento nas Leis núme­
ros 1.741, de 22 de novembro de 1952, e 3.780, de 12 de iulho de 
1960 (art. 60).

2. Alega o interessado que exerceu, por mais de dez anos, 
sem interrupção, cargos em comissão e funções gratificadas, razão 
pela qual se julga com direito ao benefícioJlegal.

-  205



DASP/SIPEC

3. Ocorre, porém, que para a complementação do decênio 
exigido consta um largo período do exercício em “ função de con­
fiança” prestado na PETROBRÁS, motivo pelo qual foram susci­
tadas düvidas a respeito da aplicação da legislação pertinente.

4. Os setores especializados do DASP, que falaram no pro­
cesso, opinaram em sentido contrário, não obstante as indagações 
surgidas face aos termos do Parecer n<? 713-H (Diário Oficial de 
29-7-68) desta Consultoria-Geral da República.

5. A Divisão de Regime Jurídico do Pessoal assim se mani­
festa sobre a hipótese:

“ Cumpre observar, entretanto, que ao concluir pela 
contagem do tempo de serviço qualificado que o funcioná­
rio tenha prestado em sociedade de economia mista ou 
fundação instituída pelo Poder Público, o Parecer da douta 
Consultoria-Geral da República o faz expressamente sob 
pressupostos legais particulares que restringem a equipa­
ração entre o exercício do “ emprego de confiança” e de 
cargo em comissão ou função gratificada à hipótese de 
aplicação do artigo 180 do Estatuto dos Funcionários, 
quando da aposentadoria.

Basta assinalar que o fundamento decisivo do aludido 
Parecer do Alto órgão de consulta jurídica do Governo 
está no art. 49 da Lei n<? 3.841, de 1960, consoante esclare­
cido no item 10 do mesmo Parecer (de Referência 713-H, 
às págs. 6.461, do Diário Oficial de 29-7-68).

Logo, não há como se alicerçar nessa “ equiparação” , 
admitida para fim específico de aposentadoria com vanta­
gem especial, o cômputo do tempo de exercício de emprego 
de confiança que na sociedade de economia mista não se 
subordina aos critérios de classificação e provimento dos 
cargos em comissão e funções gratificadas da Administra­
ção Pública direta e autárquica, quando se trata de fina­
lidades essencialmente diversas, como o são as de aplicação 
da Lei n<? 1.741, de 1952, e do artigo 60 da Lei número
3.780, de 1960.”

6. No mesmo sentido opinou a Consultoria Jurídica do mesmo 
Departamento, conforme parecer do Doutor Luiz Rodrigues.

7. Na verdade, este órgão, através do Parecer n<? 713-H, mani­
festou-se favorável à contagem do tempo de serviço qualificado 
prestado por funcionário público federal na Fábrica Nacional de 
Motores para os efeitos do artigo 180 da Lei n<? 1.711, de 1952 
(aposentadoria).
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8. As conclusões do pronunciamento em apreço resultaram, 
entretanto, da aplicação de preceito legislativo específico que auto­
rizava aquele entendimento, por isso que criou a identidade de pres­
supostos, para a aposentadoria, entre o pessoal da Administração 
Pública e_ os empregados das sociedades de economia mista de 
modo a não permitir distinção entre os serviços prestados a um ou 
a outro, para aquele fim. O suporte dessa orientação encontra-se 
nas disposições do artigo 4? da Lei n? 3.841, de 15 de dezembro 
de 1960.

9. O caso destes autos, todavia, difere, substancialmente, da­
quele, objeto do aludido Parecer nP 713-H.

10. O que se pretende, no particular, é a contagem do tempo 
de serviço qualificado, prestado em sociedade de economia mista 
(PETROBRÁS), com a finalidade de agregação.

11. Não encontro razões de natureza jurídica que justifiquem
a pretensão. Ao contrário da aposentadoria, inexiste para a agrega-
çao de que trata a Lei nP 1.741, de 1952, norma permissiva da sua
aplicaçao aos empregados daquelas empresas. Assim, parece-me
descabível a extensão da vantagem, no sentido de que se cogita
qual o de se computar tal tempo de serviço prestado nas entidades 
iocanzaaas.

Demais disso, ad argumentandum, ainda que houvesse 
possibilidade do aproveitamento desse tempo de serviço, encontrar- 
se-ia obstáculo de natureza jurídica à concretização da medida.

13. Com efeito, a agregação prescrita no art. 60 da Lei núme­
ro 3.780, de 1960, há que ser efetuada no Quadro de Pessoal, a que 
pertence o cargo em comissão, conforme esclarecido em meu pa­
recer n? 713-H, publicado no Diário Oficial de 28-1-65, o que impli­
caria, destarte, em ato injurídico, qual o de impor à sociedade de 
direito privado a adoção de medida incompatível com a legislação 
que rege seu sistema de funcionamento e sua política empregatícia.

14. Por outro lado, empecilhos surgiriam, também, em relação 
ao enquadramento do agregado nos novos símbolos de que fala o 
artigo 60 da Lei de Classificação de Cargos.

15. Como se vê, é manifesta a inaplicabilidade da legislação 
em causa, ao servidor de sociedade de economia mista ou que nela 
prestou serviços qualificados, na qualidade de requisitado.

16. Nestas condições, acolho o entendimento do DASP no 
sentido da impossibilidade de ser atendida a pretensão.

Brasília, 22 de janeiro de 1969. — Adroaldo Mesquita da Costa, 
Consultor-Geral da República.
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O afastamento para se candidatar a cargo eletivo interrompe 

o decenio de que trata a Lei n? 1.741, de 1952.

F o n t e :

REFERÊNCIA:

E.F., art. 251
L. 1.741/52
L. 3.506/58, art. 49
L. 3.780/60, art. 60
C.G.R., par. H-831/69 (D.O. de 2-6-69)

L. 1.741, 22-11-52

(ver transcrição referente à formulação n9 231).

L. 3.506, 27-12-58

4. - ^ } '  19J, °  funcionário público, o militar ou o empregado de 
entidade autarquica, sociedade de economia mista ou empresa con- 
cessionana de serviço público poderá, para dedicar-se à atividade 
política, requerer licença sem vencimento, remuneração ou soldo 
cargo ou posto, que estiver ocupando, durante o período que mediar 

fUa esc° lh,a> em convenção partidária, para candidato a 
cargo eletivo e a data em que forem diplomados os eleitos pelo órgão 
competente da Justiça Eleitoral.

Art. 29 O militar que exercer comando, bem como o funcio­
nário ou o empregado, referidos no artigo precedente, que exercer 
cargo de chefia, direção, fiscalização ou arrecadação, serão afasta-

-  209



DASP/SIPEC

dos de suas funções. . .  Vetado. . .  desde a data em que forem re­
gistrados até ao dia seguinte ao pleito.

Art. 39 Qualquer dos servidores designados no art. 19, que 
for eleito deputado ou senador, afastar-se-á das funções, que esti­
ver exercendo, na mesma data da expedição do diploma, sob pena 
de perda do mandato (Constituição Federal, art. 48, I, b, e § l 9)
. . .  Vetado.

Art. 49 O período de licença e os de afastamento previstos 
nesta Lei serão considerados de efetivo exercício para a aposenta­
doria, disponibilidade, promoção por antiguidade, transferência 
para a reserva ou reforma.

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. . .  Vetado.
Art. 69 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

L. 3.780, 12-7-60

Art. 60. (ver transcrição referente à formulação n9 231).

C.G.R., par. H-831/69

Assunto: Afastamento de que trata a Lei nQ 3.506, de 
1958 (art. 40).

Contagem para fins de agregação (Lei n'-’ 1.741, 
de 1952). Impossibilidade.

PARECER

Antonio Olinto Marques da Rocha, Diretor do Serviço de Do­
cumentação do Ministério dos Transportes, solicita seja considerado 
de efetivo exercício, para todos os efeitos, o período em que esteve 
afastado de suas funções (2 de setembro a 4 de outubro de 1960), 
em virtude de ter sido candidato a cargo eletivo.

2. O pedido visa, precipuamente, à contagem desse período 
para os fins da Lei n9 1.741, de 1952, ou seja, agregar-se no cargo 
de direção do qual é titular.

3. Alega o interessado, em abono de sua pretensão, que as 
limitações contidas no artigo 251 do Estatuto dos Funcionários e 
artigo 49 da Lei n9 3.506, de 27 de dezembro de 1958, não desauto­
rizam a contagem do tempo de afastamento para outros efeitos, 
pois têm caráter meramente exemplificativo.
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4. As normas, em debate, estão assim redigidas:

LEI NP 1.711-52

Art. 251. O funcionário candidato a cargo eletivo 
na localidade em que desempenhe sua função, desde que 
exerça encargo de chefia, direção, fiscalização ou arreca­
dação, será afastado, sem vencimentos, a partir da data 
em que for feita sua inscrição perante a Justiça Eleitoral, 
até o dia seguinte do pleito.”

LEI NP 3.506/58
“Art. 4‘-’ O período de licença e os de afastamento 

previstos nesta lei serão considerados de efetivo exercício 
para a aposentadoria, disponibilidade, promoção por anti­
guidade, transferência para a reserva ou reforma.”

5. O último diploma citado é o que regula a situação dos ser­
vidores civis e militares candidatos a cargos eletivos ou diplomados 
para o exercício de mandato legislativo federal.

6. Manifestando-se a respeito da matéria, o Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil (DASP) opinou pela denegação do 
requendo, consoante pareceres de seus setores especializados.

7. Com efeito, a douta Consultoria Jurídica daquele Departa­
mento asseriu nestes termos:

O objetivo do suplicante, por certo, é o cômputo do 
aludido período para efeito da estabilidade financeira pre­
conizada na Lei n° 1.741, de 1952. Se assim o é, convém 
escoai ecer que o pressuposto fático que me levou a concluir 
no sentido de que a licença especial deve interromper o 
decenio que justifica a incidência do referido diploma legal
— continuidade de -pagamento do valor do símbolo do 
cargo ou função de chefia — é o  mesmo que impedirá a 
conclusão favorável à pretensão do servidor em causa. Na 
conformidade do disposto no artigo 251 do Estatuto dos 
Funcionários,^ o afastamento compulsório de candidato a 
cargo eletivo é sem vencimento e, assim sendo, evidenciada 
esta a real impossibilidade do atendimento da contagem 
para os efeitos da Lei nP 1.741.

Por outro lado, nem mesmo a questão da compulso- 
nedade do afastamento, no caso, seria ponto essencial para 
justificar a contagem do período para efeito do benefício 
consignado na lei mencionada, pois o fator vontade pessoal
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é que deu origem àquele afastamento presumivelmente 
compulsório.” (os grifos são do original.)

8. À hipótese há de ser aplicado o entendimento que se deu 
sobre o afastamento para gozo de licença especial, considerando-o 
interruptivo do decênio para a agregação, conforme se depreende 
dos Pareceres n.os 517-H e 724-H, publicados respectivamente no 
Diário Oficial de 13-6-67 e 30-8-68.

9. Como ocorre na licença especial, o afastamento do servidor 
para se candidatar a cargo eletivo decorre de sua livre e espontâ­
nea vontade, por isso que manifestando o desejo de concorrer a 
cargo eletivo se sujeita obviamente às condições estatutárias e le­
gais que disciplinam a espécie. Ninguém está obrigado a ser can­
didato a função de natureza legislativa, mas, desde que o faça, 
aceita a condição de afastamento do cargo público sem venci­
mentos.

10. Essa interrupção prejudica, sem dúvida, o benefício da 
Lei n9 1.741/52, de vez que quebra a continuidade da percepção de 
seu vencimento que constitui requisito fundamental para a obten­
ção do favor legal.

11. Demais disso, há um outro aspecto que julgo de suma 
importância, no deslinde da questão.

12. A Lei n? 3.506, de 1958 (art. 49) , declara taxativamente, 
para que efeitos pode ser computado esse período de afastamento. 
Menciona, apenas, a aposentadoria, disponibilidade, promoção por 
antiguidade e transferência para a reserva ou reforma.

13. Dita Lei é de 1958, posterior portanto à Lei n<? 1.741. 
Se a esta nenhuma referência foi feita é porque o legislador não 
pretendeu incluí-la nos benefícios da norma citada. Caso contrário, 
sua menção seria expressa, pois sua finalidade já era de conheci­
mento público e sua aplicação de amplitude reconhecida.

14. Não cabe ao intérprete, no particular, criar direito ou es­
tender vantagens, como o ensinam os mais elementares princípios 
da hermenêutica.

15. Nestas condições, ante o exposto, concordo com o pronun­
ciamento do DASP sobre não ser lícito computar o tempo de 
afastamento de que trata a Lei n<? 3.506/58, art. 4*?, para efeito 
de agregação.

Sub censura

Brasília, 21 de maio de 1969. — Adroaldo Mesquita da Costa, 
Consultor-Geral da República.
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O exercício da função de Oficial de Gabinete não é computá­

vel para efeito de agregação.

BEFERÊNCIA:

L. 1.741/52
L. 3.780/60, art. 60
C.G.R., par. H-860/69 (D.O. 14-8-69)

L. 1.741, 22-11-52.

(ver transcrição referente à formulação n9 231) 

L. 3.780, 12-7-60.

Art. 60. (ver transcrição referente à formulação n<? 231). 

C.G.R., par. H-860/69

Assunto: Pedido de revisão do Parecer nQ 775-H. Des- 
provimento Impossibilidade de computar-se o exercício 
de função de Oficial de Gabinete, para efeito da Lei nú­
mero 1.741, de 1952.

PARECER

Edgar Gomes, Assessor para Assuntos Legislativos do Quadro 
de Pessoal do Ministério da Educação e Cultura, requereu agre­
gação ao mesmo Quadro de Pessoal, com enquadramento no sím­
bolo 2-C, correspondente ao cargo em comissão de Diretor-Geral
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do Departamento de Administração do referido Ministério, com 
fundamento na Lei n<? 1.741, de 1952.

2. O pedido foi indeferido, porque o servidor não preenchia 
o requisito essencial de contar mais de dez anos como ocupante 
de cargo em comissão, ou função gratificada, por isso que não seria 
possível computar-se o período de 1946 a 1954, no qual exerceu as 
funções de oficial de gabinete.

3. Pede o interessado, entretanto, seja reexaminado o assun­
to, alegando que a despeito de exercer naquele período a função 
de oficial de gabinete, em verdade, suas tarefas eram de assessora- 
mento, conforme provas que juntou, constando de declaração de 
seus superiores hierárquicos, à época.

4. Por outro lado, esclareceu a Assistente Jurídica, Dra. Maria 
Arruda Baccarat, em seu bem elaborado parecer, que no Ministério 
da Educação as atribuições dos oficiais de gabinete não eram espe­
cíficas, pelo menos até o advento do Decreto n9 33.609, de 1956 — 
Regimento do Gabinete do Ministro da Educação e Cultura —  e, 
mesmo depois do Regimento, não deixaram de" o ser, pois, não se 
estabeleceu diferenciação, nele, entre as atribuiçõs dos Assistentes 
Técnicos e as dos Oficiais de Gabinete.

5. Somente depois de vencida pelas iterativas decisões do 
Poder Judiciário, admitiu a Administração a contagem do tempo 
relativo ao exercício de função gratificada, para o efeito de aplica­
ção da Lei n<? 1.741, de 1952. Com efeito, essa lei, apenas, cuidou 
da situação dos ocupantes de cargo em comissão. As funções grati­
ficadas foram admitidas mediante processo de interpretação ana­
lógica.

6. A exegese finalística da referida lei, também, permitiu, 
em caráter excepcional, a computabilidade de tempo de serviço 
correspondente a funções de chefia, direção, assessoramento ou se­
cretariado, impropriamente retribuídas pela verba de representação 
(Pareceres n.os 121-H, de 1964, 448-H, de 1966, 531-H, de 1967, e 
652-H, de 1968).

7. Não se pode perder de vista o caráter de excepcionalidade 
dessa interpretação e, assim, adotá-la restritivamente, evitando-se 
ampliar a aplicação da Lei n<? 1.741 de que se trata, sobretudo le­
vando-se em conta que a mesma já está revogada, por força do ar­
tigo 109, da Reforma Administrativa (Decreto-lei n<? 200).

8. É exatamente por não serem específicas as funções dos 
Oficiais de Gabinete que se não computa seu exercício, para efeito 
de aplicação da Lei n<? 1.741. Era necessário que elas fossem espe-
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poderT om putaís?^ ’ dÍreÇã° ’ assessoramento ou secretariado, para

asseswr ^  quando se quis o interessado como
assessor, com tarefas especificas, isso se fez, em 7 de julho de 1954
designando-o para as funções de Assessor para Assuntos Leqis-
lativos.S e  como Oficial  ̂de Gabinete (11-10-46 a 6-7-54) já era

a realidade, Assessor, não vejo como se possa justificar a designa'
J  Pos{fnor para a mesma função de Assessor. É possível que
em atribuições nao específicas, tenha o Oficial de Gabinete in
nãcTdesnatn ra relevfantes.  se™iços, até, de assessoramento. Mas isso
do temnn Hp t SUa fun,ça0’ de modo a permitir a computabilidade do tempo de seu exercício, para efeito da Lei n? 1 741 como se se
S esade%1?ecãoÇc°h?StÍfÍCada ° U Carg° em comissão> com atribui­ções üe direção, chefia, assessoramento e secretariado.

revisão’ P°r  ^  razões’ °Pino Pel° desprovimento do pedido de
Sub censura.

Consmte^il̂ Tepúbti969- -  Admm0 MeSqUÜa *> CMte-
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O exercício ininterrupto e remunerado de encargo de direção, 

chefia, assessoramento e secretariado é computável para efeito de 
agregaçao.

r e f e r ê n c i a :

L. 1.741/52
L. 3.780/60, art. 60
C.G.R., par. 1-002/69 (D.O. 12-12-69)

FO N TE: "

L. 1.741, 22-11-52

(ver transcrição referente à formulação nP 231)

L. 3.780, 12-7-60

Art. 60. (ver transcrição referente à formulação nP 231). 

C.G.R., par. 1-002/69

Assunto: Agregação. Lei nQ 1.741, de 1952. Exercício 
de função nao remunerada. Interrupção do decênio leqal. 
Impossibilidade de aplicação do diploma concessivo do be­
neficio.

PARECER

Newton de Oliveira Junho, funcionário do Ministério da Jus­
tiça, pretende ser agregado, com fundamento na Lei nP 1 741 de 
1952, por entender que exerceu, ininterruptamente, por mais de 
dez anos, função gratificada.
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2. O pedido foi examinado pelo Departamento Administra­
tivo do Pessoal Civil (DASP) que concluiu pelo indeferimento da 
solicitação, consoante Exposição de Motivos n<? 77, de 20 de feve­
reiro do corrente ano, havendo o Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República aceito a sugestão, conforme despacho indeferitório, 
publicado no Diário Oficial de 11 de março.

3. Não se conformando com a decisão em apreço, o interes­
sado pediu reconsideração do ato, motivo pelo qual o processo foi 
encaminhado, novamente, ao DASP, que, após o reestudo da ma­
téria, ratificou o seu entendimento anterior, contrário à pretensão 
(E.M. n<? 621 de 29-10-69), ensejando, destarte, a audiência desta 
Consul toria-Geral.

4. As dúvidas suscitadas envolvem as seguintes questões:
a) contagem do período compreendido entre 5-11-46 e 1-4-53, 

durante o qual o servidor exerceu a função de Chefe da Secretaria 
da Escola Wenceslau Braz, sem qualquer retribuição, por isso que 
dita função só passou a ser gratificada a partir* daquela última 
data;

b) lapso de tempo entre a dispensa daquela chefia e a sua 
investidura em outra, ou seja de 24-4-59 a 14-5-59, considerando 
que os atos competentes (dispensa e designação) foram publicados 
no mesmo dia (Boletim de Pessoal de 24-4-59), mas a posse na 
função gratificada de Chefe do Setor de Disciplina da mesma Es­
cola veio a ocorrer em 14-5-59, não obstante ter continuado a 
perceber a gratificação da função da qual foi dispensado até a data 
em que assumiu a outra (14-5-59);

c) validade do ato de dispensa, impugnado pelo suplicante, 
alegando incompetência da autoridade que o expediu.

5. Manifestando-se sobre as indagações acima mencionadas, 
o DASP assim se pronunciou:

“ Ocorre que, segundo se verifica dos elementos junta­
dos ao processo em virtude de diligência promovida por 
este Departamento, não chegou o interessado a completar 
dez anos de exercício ininterrupto em funções gratificadas, 
não fazendo jus, destarte, ao amparo da mencionada pre- 
ceituação legal.

Com efeito, embora tenha sido designado para exer­
cer a função de Chefe da Secretaria da Escola Wenceslau 
Braz, através da Portaria datada de 5-11-46, a contagem 
desse período de exercício, para o fim específico de que sc 
trata, somente, se iniciaria a 1-4-53, por isso que, só en­
tão, passou a ser gratificada a referida função, requisito
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imprescindível à incidência da Lei n<? 1 741 de 1952 ÍCf 
Parecer de referência 602-H, da douta Consultoria-Geral 
da Republica, in Diário Oficial de 11-12-67). A partir da­
quela data permaneceu o requerente com a titularidade 

íunça® gratificada de Chefe da Secretaria, da
Pp .dlr ^ d° por Portaria publicada no Boletim de 
Pessoal de 24-4-59, que também publicou a sua designação 
para a funçao gratificada de Chefe do Setor de Disciplina
14-5m569Sma la’ na qUa1, entretanto> só tomou posse em

Vê’ entre a data da dispensa da primeira unçao e a da posse na segunda, ficou o requerente des- 
n°ri qualquer função de chefia, interrompendo-se, 

af ™ ’. ° 0d?c^ l °  leSal constitutivo do direito ao amparo 
hfrídiin11’ 1952> nao produzindo qualquer efeito

riI h circunstancia —  a que faz referência o processo
—  de haver o servidor permanecido, após a dispensa e
cões iner?nt2 T  novafunÇao- desempenhando as atribui- çoes inerentes a primeira.

. ,Isso Po^ue a ininterruptividade do decênio de exercí- 
híi o6nCrtrg0S eT  Cum -SSao ou funÇÕes gratificadas consti-
Le no 1 74iP°ri S f 0’ mcontomável, da incidência da Lei n. 1.741, de 1952, cuja comprovação não pode ficar
ao sabor de peculiaridades verificadas em cada caso e
muito menos, basear-se em situação de fato, que, obvia-
^ - 2-69)na°  P°de gerar qualquer direito.” (E.M. n<? 77, de

E, com referência ao item e, aquele Departamento asseriu:
Esclarece o órgão de Pessoal do Ministério da Justi­

ça, examinando o recurso:

“ A afirmativa de que o Diretor do ex-SAM era incom- 
? ara dispensar e designar ocupantes de funções 

gratificadas nao procede. O Regimento da antiga Escola
olT n T c j  az 01 aprovado pelo Decreto n<? 21.976 de 
23-10-46 e dava atribuição ao respectivo Diretor para desig­
nar e dispensar os ocupantes de funções gratificadas e 
seus substitutos eventuais -  art. II, item VIII. Mas o Regi­
mento do .antigo SAM, em vigor na ocasião da expedição 
da portaria de dispensa do interessado, foi aprovado oelo 
Decreto n? 42.510, de 26-10-57. Esse Decreto revogou v á S  
outros, expressamente citados, e ainda “as demais disposi- 
Ç°es em contrario” . E esse Regimento determinava:
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“Art. 67. Ao Diretor incumbe:
XVIII — prover as funções gratificadas e dispensar os seus 
ocupantes, salvo nos casos de competência do Presidente 
da República e do Ministro.”

Por conseguinte, é descabido o argumento de incom­
petência da autoridade que expediu o ato de dispensa, con­
tra o qual se insurge o interessado.” (E.M. nP 621, de 
29-10-69).

6. Parecem-me corretas as conclusões do DASP a respeito do 
assunto.

7. Sobre a contagem do período em que o servidor exerceu 
chefia sem a correspondente retribuição pecuniária (5-11-46 a 
1-4-53), esta Consultoria-Geral já tem opinião firmada, no sentido 
de não computar o exercício de função exercida gratuitamente, por 
isso que o entendimento contrário descaracterizaria o propósito 
da Lei n° 1.741, de 1952.

8. Com efeito, ao examinar situação de funcionário que pres­
tava serviço na qualidade de encarregado de Turma de Provimento 
e Vacância, não remunerada, este órgão opinou nos seguintes ter­
mos: '

“ A matéria não me parece deva merecer exame acura­
do, por isso que, ante a exposição dos fatos, se verifica não, 
estar o requerente amparado pela Lei nP 1.741, de 1952, 
nos seus exatos termos, nem mesmo pela jurisprudência 
administrativa que vem firmando esta Consultoria a res­
peito da aplicação do mencionado diploma.

O cunho sociológico e humano que se vem dando na 
interpretação do texto legal não pode chegar às raias do 
absurdo, do incoerente, no sentido de violar a inspiração 
e o propósito legislativo.

Como se sabe e como tenho sustentado em várias opor­
tunidades, a Lei nP 1.741/52 visou a dar uma espécie de 
“ estabilidade financeira” ao servidor que, por longos anos, 
se dedicou a uma função de caráter elevado, exigindo, em 
conseqüência, um padrão de vida superior ao que normal­
mente desfrutava antes desses encargos de chefia (V. Pa­
recer n  ̂ 076-H, in Diário Oficial de 3-11-64)” . (Parecer n? 
602-H, publicado no Diário Oficial de 11-12-67).

9. A Consultoria-Geral da República não ficou alheia aos cri­
térios liberais de aplicação do benefício, atendendo, precipuamente, 
à finalidade do favor legislativo. Por isso mesmo aconselhou, quase 
sempre, a Administração a seguir as diretrizes emanadas de decisões
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judiciais, quando estas refletiam a inspiração do diploma, como 
3-ÍÍ-64 ’’ P°r exempl0’ com 0 Parecer 076-H, in Diário Oficial de

de soiucionar os — s - s -
11. Nesse sentido são os seguintes pareceres:

, , 1 , Parecer n<? 24-H —  Estabelece que somente quando afas- 

aplicação t e ° b e n e H c ™ ’ ^  °  dCCênÍ°  de eXerCÍCl0’ caberá a
-*1 Parecer n? 76-H — Manda aplicar a Lei n  ̂ 1.74 1  ao 

gratificada/6 6XerCeU’ por mais de dez anos> ininterruptos, função

111 —  Parecer n9 132-H — Esclarece que a agregação deve sen 
ffranín £  ° tde Pessoal a que pertence o cargo em comissão, 
fundonário a m6n vag0 0 carS° efetivo de que é titular o

„  — Parecer n9 164-H —  Disciplina o critério de cálculo da 
S n  iCa| li° qumquenal> Para 0 Pessoal beneficiado pela Lei nú-
H l c I O  JL . • a J . ,

Parecer n9 17°-H — Trata da soma do tempo de serviço 
prestado em cargo em comissão e função gratificada;

... Parecer n<? 239-H —  Fala sobre o cálculo da gratificação
í u S eg r a X rada°; agregad° ’ ” °  eXerClCl° ’ a in d a > da c0m iss50 ou

vencimento-PareCer nQ 266"H — ASregação no maior padrão de

an ~  Par?ce5 n(L 427-H — Declara que o funcionário afastado 
antes da vigência da Lei n? 1.741 não tem direito ao benefício da

, ~  Parecer nP 487-H — Estabelece que a fixação do maior 
padrao de vencimento, para fins de agregação, deve ser considerado 
em relaçao a cargos ou funções exercidas no decênio que ensejou 
a agregaçao; M J

X  .77 Parecer nP 496-H —  Diz que a interrupção do decênio 
impossibilita o beneficio da agregação;

, , Parecei n? 509-H —  Trata da impossibilidade de funcio-* 
nario agregado exercer, cumulativamente, emprego regido ( pela

* ufílí JSlJSCf ã i
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XII — Parecer nP 517-H — Estabelece que a licença para tra­
tamento de saúde apenas suspende a contagem do tempo de serviço; 
enquanto que a licença especial, pela sua própria natureza, a inter­
rompe;

XIII — Parecer nP 531-H — Trata da contagem do tempo 
prestado em função de assessoramento, retribuída pela verba de 
representação;

XIV — Parecer nP 600-H — Declara que o direito de agregar-se 
em função gratificada surgiu com a Lei nP 3.780, de 1960;

XV —  Parecer nP 602-H — Afirma que o exercício de função 
não remunerada constitui impedimento ao benefício da agregação;

XVI —  Parecer nP 601-H — Declara a impossibilidade de agre­
gação em função gratificada ao servidor que dela se afastou antes 
do advento da Lei nP 3.780, de 1960;

XVII — Parecer nP 629-H — Estabelece a impossibilidade de 
renúncia da agregação, para o fim de se obter, em caráter defini­
tivo, a vantagem de que trata o § 3? do art. 29 da Lei nP 4.345, 
de 1964;

XVIII — Parecer nP 630-H — Declara que o maior padrão de 
vencimento deve ser considerado no decênio que ensejou a obten­
ção do benefício;

XIX  —  Parecer nP 652-H — Trata da contagem do tempo dq 
serviço prestado em função de assessoramento, retribuída pela 
verba de representação de gabinete;

X X  — Parecer nP 684-H — Trata do critério de cálculo da 
gratificação qüinqüenal sobre o valor do símbolo em que deverá 
ser o funcionário agregado;

XXI — Parecer nP 692-H —  Declara que a substituição even­
tual, ainda que remunerada, não constitui elemento jurídico capaz 
de ensejar a agregação no símbolo do cargo ou função exercidos 
nessa qualidade. É considerada, tão-somente, para o efeito de não 
interromper o decênio legal;

XXII — Parecer nP 724-H — Afirma que a licença especial 
interrompe o decênio de que trata a Lei nP 1.741, de 1952;

XXIII —  Parecer nP 741-H — Idem;
XXIV — Parecer nP 760-H — Trata da aplicabilidade da Lei 

nP 1.741, ao servidor que exerceu a função devidamente designado, 
e recebeu a remuneração correspondente;

XXV —  Parecer nP 781-H —  Declara a impossibilidade de con­
tagem do tempo de serviço prestado em sociedade de economia mis­
ta para fins de agregação;
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. , ^  _ Parecei- n- 821-H — Trata da interrupção do exercí- 
Í  i r^íUuÇa° Ratificada, para o efeito de aplicação da Lei núme- 

1 1 ’ ,m como da validade do ato que dispensa o funcionário 
da chefia durante o período de férias;

tp d /n E S w "  P,ar ĉer 845'H — Examina a situação de Assisten-
Íp fn tS S S ? ? XP-! ~te da Presidência da República, ocupan-
tfvn AÍiiS ’p~m HSUí S nÇi ° ’ de Carg0 isolado de provimento efe­tivo. Aplicaçao da Lei nP 1.741;

c o n t a i 1, n? 875'H ~  Declara a impossibilidade da
?ado?” mrn servi?° Pastado na condição de “ colabo-raaor , para fms de agregaçao;

. ,  X X IX  —  Parecer nP 877-H — Trata de agregação para o ser-
iíh 01 qirr exerce,u funÇão de chefia, prevista em regimento inves- 

do mediante ato da autoridade competente.
Avo-sl2 ' . Como se viê> °  assunto já mereceu estudo, por parte desta 
orgao, sobre quase todos os aspectos de aplicação da norma ado- 
tendo-se, sempre que possível, a orientação judiciária e ^ g e n te  
dos respeitáveis julgamentos da Colenda Corte de Justiça.

13. Entretanto, esta Consultoria-Geral vem entendendo que 
aos casos de agregação não podem faltar dois elementos básicos 
q is sejam, o exercício de função de direção e a respectiva retri­
buição por esses encargos (Parecer nP 602-H).

14._ A liberalidade interpretativa que se vem adotando na 
aplicaçao do diploma não pode atingir, data venia, ao absurdo do 
desprezo aqueles elementos essenciais à integração do direito ao 
beneficio. O entendimento em contrário provocaria o próprio caos 
na ordem jurídica constituída, por isso que violaria não só o sen­
tido literal do texto, como, também, a sua inspiração legislativa
denfhianceira”6alÇada’ ÍSt° é’ °  propósito da chamada “ estabilida-

15; . ,De;star forma, não vê esta Repartição como computar
pm fiinp- ~ n<? 1' 741, de 1952> 0 tempo de serviço prestado em funçao nao remunerada. F

1n, n16- No °lue concerne ao período de 24-4-59 a 14 de maio de 
1959, que marcam, respectivamente, a dispensa de uma função e
m-ünnnai a0 para ouí ra’ .̂ e™- como a posse nesta última, entende 

,ser considerado para o efeito da agregação, pois deu-se, 
na realidade, a interrupção que a lei não admite.

• _ Como se sabe, a “ posse é a investidura em cargo público 
ou funçao gratificada” , na expressa definição do artigo 21 do Esta­
tuto dos Funcionários Públicos Civis da União. Logo, enquanto não 
ocorrer a solenidade da posse, e conseqüente exercício do cargo ou

-  223



DASP/SIPEC

função, não pode o funcionário reclamar qualquer vantagem da­
quele cargo ou função.

18. Demais disso, não se pode alegar efeito retroativo, pois 
já é pacífica, na Administração Pública, a impossibilidade de lhe 
conferir tal efeito.

1 9 . 0  argumento segundo o qual o interessado percebeu grati­
ficação de função no interregno entre a sua designação (24-4-59) 
e a posse (14-5-59) não justifica a medida pleiteada. A irregulari­
dade no pagamento da vantagem, ainda que por culpa da Admi­
nistração, motiva a denegação de qualquer pedido nela fundado. 
O erro não gera direito algum. Assim, ocorrendo a interrupção do 
decênio legal, não há como se deferir o pedido (v. decisão do Egré­
gio Supremo Tribunal Federal, no RE n<? 67.648, publicada no 
Diário da Justiça de 21-11-69).

20. Finalmente, quanto à pretensa nulidade do ato de dis­
pensa, por incompetência da autoridade, parece-me estar com a ra­
zão o DASP, ao concordar com o órgão de pessoal do Ministério 
da Justiça, que rechaçou a alegação, tendo em vista os termos do 
Decreto n<? 42.510, de 26 de outubro de 1957, que aprovou o Regi­
mento do Serviço de Assistência a Menores, do qual fazia parte 
integránte a Escola Wenceslau Braz, como estabelecimento assis- 
tencial (art. 18), bem como estabelecia a incumbência do Diretor 
daquele Serviço para prover as funções gratificadas (art. 67, inci­
so XVIII).

21. Nestas condições, ante o exposto, estou de pleno acordo 
com a opinião manifestada pelo Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil, no sentido de que a Lei n° 1.741, de 1952, não ampara 
o recorrente.

Sub censura.
Brasília, 2 de dezembro de 1969 —  Romeo de Almeida Ramos, 

Consultor-Geral da República.
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,  O exercício de função gratificada só será considerado para 

efeito do decenio de que trata a Lei n? 1.741, de 1952, se o fun­
cionário, a data da vigência da Lei 3.780, de 1960, a estivesse 
exercendo ou desempenhando cargo em comissão.

Fonte:

Art. 60. (ver transcrição referente à formulação n9 231).

Assunto: Inaplicável a Lei n° 1.741/52 aos que não 
satisfizeram, durante sua vigência, as condições nela pre­
vistas.

PARECER
^ ,Lei ^ \ 1, de 22 de novembro de 1952, que assegurou 
ocupante de cargo de caráter permanente e de provimento 

em comissão, quando afastado dele, depois de mais de dez anos 
de exercício ininterrupto, o direito de continuar a perceber o ven­

(ver transcrição referente à formulação n'? 231).
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cimento do mesmo cargo, até ser aproveitado em outro equivalen­
te” , talvez tenha sido uma das que mais suscitaram dificuldades 
exegéticas, sobretudo em decorrência do entendimento jurispru- 
dencial, afinal, consolidado em três verbetes da Súmula do Egré­
gio Supremo Tribunal Federal, n<?s 31, 32 e 33.

2. As dificuldades não teriam surgido se na interpretação 
da lei fosse admitido, como sendo seu propósito, garantir estabili­
dade pecuniária ao exercente de cargo em comissão por mais de 
dez anos ininterruptos, sem prejuízo da exonerabilidade ad nu- 
tum. Assim, durante sua vigência, somente aqueles que fossem 
exonerados, depois de satisfeitas as condições nela previstas, esta- 
riam amparados pelo favor especial. Não sendo possível assegurar- 
se estabilidade ao ocupante de cargo que, por sua natureza, deve 
ser provido à base de confiança, houve por bem o legislador, aten­
didas as condições que especificou, garantir-lhe os vencimentos.

3. Mas a liberalidade do intérprete e as conseqüentes equi­
parações e extensões dos efeitos dessa lei, desvirtuaram-lhe os 
objetivos e determinaram sua revogação.

4. Por força da jurisprudência dos Tribunais, admitiu-se a 
soma do tempo de serviço ininterrupto em mais de um cargo em 
comissão, para totalizar o período de mais de dez anos, legalmente 
previsto; para o mesmo efeito, a soma do tempo de serviço inin­
terrupto em cargo em comissão e em função gratificada; e, ainda, 
a aplicação da lei às autarquias federais. Inteiramente inócuo se­
ria, a essa altura, o debate em torno do tema sob os aspectos já 
consagrados, definitivamente, pela via do controle do Poder Ju­
diciário.

5. Mas, não seria despropositado discuti-lo —  antes de al­
terar-se o entendimento administrativo — à vista de julgados 
isolados que asseguram o direito aos benefícios da citada lei, 
àquele que tenha completado o decênio e houvera sido afastado 
do cargo em data anterior à de sua vigência.

Data venia, a pretendida retroatividade representa violação 
do texto e espírito da lei em tela. Seus efeitos, evidentemente, se 
projetam para o futuro: ao ocupante do cargo em com issão... 
quando afastado dele. . .  é assegurado o direito de continuar a per­
ceber . . .  até ser aproveitado. Quem já não estava percebendo os 
vencimentos do cargo em comissão, à data da lei, não poderia 
continuar a percebê-los, quando muito poderia tê-los restaurados 
se a lei dispusesse nesse sentido, o que, todavia, não ocorreu. 
Por outro lado, o propósito do legislador foi conferir ao ocupante 
de cargo em comissão, em circunstâncias especiais, a necessária
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? Ífesta m e?tn nHnr?  ~  qU8 .̂onsiderou Justa —  impedindo que o aíastamento do cargo implicasse na perda dos vencimentos
respectivos, como vinha acontecendo. Desde que o funcionário
SmandoCdaaVlei°nnvrg° ’~dele ^  t6nd° afastado anteriormente, o omando da lei nova nao o alcança por impossibilidade fática

X e S e  seu ^ roptito .50 P6l°  leglSlad0r' « » r

L  íeSficou denn?f HaÇa°  G n° S6ntid0 de que a mesma somente se verificou depois da vigência da Lei n° 3.780, pois a partir
üficada°p de^ pareceu a diferença existente entre a função gra- 

w í entação ^ ^ ^ s^ t^ ^ M ^ ja ^ d ^ a ^ su n to^ d ^ ^ cO T d o^ com ^  os

visão 1SO a ’ d0 Poder Judiciário, ainda susceptível de re-

Nestas condições, não estarão abrangidos pela Lei n? 1 741
55n í?« q.u® ~  antes da vigência da Lei n° 3.780/60, — tenham 
sido afastados do exercício de função gratificada, embora satis­
feita a condição de haver ultrapassado o decênio pelas mesmas 
nrpp6S aP°ntadas neste parecer relativamente aos que haiam 
ro 1/741 6SSa condlçao’ antes da vigência da aludida Lei núme-

Sub censura.

C onsrntoSém l to ^ p ú M c a 1971- “  R° me°  *  Mmeida Ramos■
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funcão *m r a t i f i r a ininterruPto em cargo em comissão e/ou 
1952 soma-se para os efeitos da Lei n* 1.741, de

Fonte:

REFERÊNCIA:
L. 1.741/52
L. 3.780/60, art. 60
C.G.R., par. 1-129/71 (D.O. 26-7-71)

L. 1.741, 22-11-52

(ver transcrição referente à formulação n9 231). 

L. 3.780, 12-7-60

Art. 60. (ver transcrição referente à formulação n<? 231). 

C .G .R ., par. 1-129/71

Assunto: Inaplicável a Lei n° 1.741/52 aos aup vnn 
pfevilta™™’ dUrante sua vi9 ência, as condições nela

PARECER

ttsst ssrstrJK iàsiB ?,~
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lente” , talvez tenha sido uma das que mais suscitaram dificul­
dades exegéticas, sobretudo em decorrência do entendimento ju- 
risprudencial, afinal, consolidado em três verbetes da Súmula do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, n<?s 31, 32 e 33.

2. As dificuldades não teriam surgido se na interpretação 
da lei fosse admitido, como sendo seu propósito, garantir estabi­
lidade pecuniária ao exercente de cargo em comissão por mais de 
dez anos ininterruptos, sem prejuízo da exonerabilidade ad nu­
tum. Assim, durante sua vigência, somente aqueles que fossem 
exonerados, depois de satisfeitas as condições nela previstas, esta- 
tariam amparados pelo favor especial. Não sendo possível asse­
gurar-se estabilidade ao ocupante de cargo que, por sua natureza, 
deve ser provido à base de confiança, houve por bem o legislador, 
atendidas as condições que especificou, garantir-lhe os ven- 
mentos.

3. Mas a liberalidade do intérprete e as conseqüentes equi­
parações e extensões dos efeitos dessa lei, desvirtuaram-lhe os 
objetivos e determinaram sua revogação.

4. Por força da jurisprudência dos Tribunais, admitiu-se a 
soma do tempo de serviço ininterrupto em mais de um cargo em 
comissão, para totalizar o período de mais de dez anos, legal­
mente previsto; para o mesmo efeito, a soma do tempo de serviço 
ininterrupto em cargo em comissão e em função gratificada; e, 
ainda, a aplicação da lei às autarquias federais. Inteiramente 
inócuo seria, a essa altura, o debate em torno do tema sob os 
aspectos já consagrados, definitivamente, pela via do controle do 
Poder Judiciário.

5. Mas, não seria despropositado discuti-lo —  antes de al­
terar-se o entendimento administrativo — à vista de julgados 
isolados que asseguram o direito aos benefícios da citada lei, àque­
le que tenha completado o decênio e houvera sido afastado do 
cargo em data anterior à de sua vigência.

Data venia, a pretendida retroatividade representa violação 
do texto e espírito da lei em tela. Seus efeitos, evidentemente, se 
projetam para o futuro: ao ocupante do cargo em com issão... 
quando afastado dele. . .  é assegurado o direito de continuar a, 
perceber... até ser aproveitado. Quem já não estava percebendo 
os vencimentos do cargo em comissão, à data da lei, não poderia 
continuar a percebê-los, quando muito poderia tê-los restaurados 
se a lei dispusesse nesse sentido, o que, todavia, não ocorreu. 
Por outro lado, o propósito do legislador foi conferir ao ocupante 
de cargo em comissão, em circunstâncias especiais, a necessária

DASP/SIPEC

230 -



FORM. 250

segurança financeira — que considerou justa —  impedindo o u p

pectivos^omo v f n irf plica,sse na Perda dos vencimentos Res­pectivos, como vinha acontecendo. Desde que o funcionário iá nSn
ocupava o cargo, dele se tendo afastado anteriormente^Ócomân-

? Va -na°  .° alcança por Impossibilidade fátick imp” S -
seu propSito na°  afastada pel°  leSislador, por não ter'sido esse

6 . No que concerne à função gratificada, equiparada a car­
go em comissão para os efeitos da lei sob exame o entendimento 
pacifico da Administração^ é no sentido de que a mesma somente 
se verificou depois da vigência da Lei n<? 3.780 pois a Dartir <íp 
entao, desapareceu a diferença existente entre a função gratifica 
r L = °  car80te“ .comissão, quanto a vencimentos. E s S é  a S ie n S '

S? hVSSV? m de acordo °s P“
rio O flS i  de S l l . 6 6  eH12(H  T 2‘ 70> " S f  n° D íi-

S d ou°eSnPãor ° Utr0S ‘ ant0S da douta C o n s u lt o  S ^ d oA_SP que nao me parece deva ser modificada em virtude rie hp 
lsolada' d° p ° * *  Judiciário, ainda susceptoel de ?evislo 

Nestas condições, não estarão abrangidos pela Lei n° i 7di

razfes^pontada^n^te^arecer^re^atfvam ent^^o^q^haia165111̂
enchido essa condição antes da vigência da aludida Lei nQ™ 741'  

Sub censura.

C o n s u C - à r a i ^ V t ^ i ç a 71- ~  ^
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A Lei n9 1.741, de 1952, não ampara o funcionário aue antes 

de sua vigência, tenha se afastado do cargo. q ’

F o n t e :

REFERÊNCIA I

L. 1.741/52
C.G.R., par. 1-129/71 (D.O. 26-7-71)

L. 1.741, 22-11-52

(ver transcrição referente à formulação n<? 231).

C.G.R., par. 1-129/71

Assunto: Inaplicável a Lei n<? 1.741/52 aos que não 
vistas26^ 171’ durante sua vi9 ência, as condições nela pre­vistas.

PARECER
„ A Lei l - 741» de 22 de novembro de 1952, que assee-urou 
ao ocupante de cargo em caráter permanente e de provimento 

em comissão, quando afastado dele, depois de mais de diz anos 
de exercício ininterrupto, o direito de continuar a perceber o ven 
cimento do mesmo cargo, até ser aproveitado em outro equivalen
exegéücas sobretudo° p T V ^  quem ais suscitaram dificuldades exegeticas, sobretudo em decorrencia do entendimento iu risn rn -
dencial, afinal^ consolidado em três verbetes da Súmula do Eeré 
gio Supremo Tribunal Federal, n^  3 1 , 32 e 33.
, .̂ • As dificuldades não teriam surgido se na internrptnpSn 

da lei fosse admitido como sendo seu propósito garantir estabili-

-  233



DASP/SIPEC

dade pecuniária ao exercente de cargo em comissão por mais de 
dez anos ininterruptos, sem prejuízo da exonerabilidade ad nutum. 
Assim, durante sua vigência, somente aqueles que fossem exone­
rados, depois de satisfeitas as condições nela previstas, estariam 
amparados pelo favor especial. Não sendo possível assegurar-se 
estabilidade ao ocupante de cargo que, por sua natureza, deve 
ser provido à base de confiança, houve por bem o legislador, aten­
didas as condições que especificou, garantir-lhe os vencimentos.

3  ̂ Mas a liberalidade do intérprete e as conseqüentes equi­
parações e extensões dos efeitos dessa lei, desvirtuaram-lhe os 
objetivos e determinaram sua revogação.

4. Por força da jurisprudência dos Tribunais, admitiu-se 
a soma do_ tempo de serviço ininterrupto em mais de um cargo 
em comissão, para totalizar o período de mais de dez anos, legal­
mente previsto; para o mesmo efeito, a soma do tempo de serviço 
ininterrupto em cargo em comissão e em função gratificada; e, 
ainda, a aplicação da lei às autarquias federais/ Inteiramente inó­
cuo seria, a essa altura, o debate em torno do tema sob os aspectos 
já consagrados, definitivamente, pela via do controle do Poder Ju­
diciário.

5. Mas, não seria despropositado discuti-lo —  antes de al­
terar-se o entendimento administrativo — à vista de julgados iso­
lados que asseguram o direito aos benefícios da citada lei, àquele 
que tenha completado o decênio e houvera sido afastado do cargo 
em data anterior à de sua vigência.

Data venia, a pretendida retroatividade representa violação 
do texto e espírito da lei em tela. Seus efeitos, evidentemente, se 
projetam para o futuro: ao ocupante do cargo em com issão... 
quando afastado d ele ... é assegurado o direito de continuar a 
perceber... até ser aproveitado. Quem já não estava percebendo 
os vencimentos do cargo em comissão, à data da lei, não poderia 
continuar a percebê-los, quando muito poderia tê-los restaurados 
se a lei dispusesse nesse sentido, o que, todavia, não ocorreu. Por 
outro lado, o propósito do legislador foi conferir ao ocupante de 
cargo em comissão, em circunstâncias especiais, a necessária segu­
rança financeira —  que considerou justa — impedindo que o afas­
tamento do cargo implicasse na perda dos vencimentos respecti­
vos, como vinha acontecendo. Desde que o funcionário já não 
ocupava o cargo, dele se tendo afastado anteriormente, o comando 
da lei nova não o alcança por impossibilidade fática, impossibili­
dade esta não afastada pelo legislador, por não ter sido esse seu 
propósito.
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nn N°  q ~e concerne à funÇão gratificada, equiparada a car- 
pacíficoC°da Ari° Parf  °S-efeÍtos da lei sob exame, o entendimento
se verifirnn dp™ -mSj raça°  6 n° sentldo de ^ue a mesma somente e veriíicou depois da vigência da Lei nP 3.780 nois a m rtir Hp

da e°ó ca S ?areCeU & dÍÍCrença existente entre â função gratifica-

.(Ç£355SraSarS5S£St«iK
lsolada do Poder Judiciário, ainda susceptível de revisão.

aquefesSm?pCOnd̂ t eS^ nã0-^Sta.ao abranSidos pela Lei n<? 1.741 i n nf ~  antes da vigência da Lei n° 3.780/60 —  tenham
ta a ^tasía ~0s do exercício de função gratificada, embora satisfei-
7np« !çao de haver ultrapassado o decênio, pelas mesmas ra
c W d o T f ^ H 11-546 parecer nativam ente aos que ha^am Teen-

0 essa condição antes da vigência da aludida Lei n° 1 .741.
Sub censura.

C o n s u S S l i l ^ R ^ Ú M c à 971' -
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252
Não cabe revisão de inquérito se o requerente não aduz fatos 

u circunstancias novos capazes de comprovar sua inocência.

REFERÊNCIA:
E.F., art. 233, parágrafo único
COLEPE e C.J., proc. 4.717/66 (D.O. 31-7-67)
C.G.R., par. H-535/67 (D.O. 20-7-67)

F o n t e  :

E-F. (L. 1.711, 28-10-52)

n 3- A qualquer tempo poderá ser requerida a revisão 
processo administrativo de que resultou pena disciplinar, quan- 

: s? ayuzam fatos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a 
inocência do requerente.

Parágrafo único. Tratando-se de funcionário falecido ou de- 
^ parecido’ a revisão poderá ser requerida por qualquer das pes- 

constantes do assentamento individual.

COLEPE, proc. n<? 4.717/66

Revisão de inquérito administrativo. Improcedência.

Descabimento da revisão se o requerente não aduz 
fatos ou circunstâncias capazes de fazer presumir sua ino­
cência.

Indiciado preso. Não tem direito, só por isso, a prazo 
em dobro para apresentação de defesa.
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Absolvição criminal por falta de prova ou porque o 
fato nao constitui crime. Não repercute na esfera admi­
nistrativa.

PARECER
I — Fatos

Chrispim César Pinto, ex-funcionário do M .VOP (DCT) de­
mitido em 18-1-1958, do cargo de Agente, classe Á, em virtude da 
pratica de lesao aos cofres públicos, obteve, em 1959-1960 a revi­
são do processo administrativo disciplinar a que respondera.

2. Ao final dos respectivos trabalhos, a Comissão Revisora 
opinou, em síntese, pela desconstituição do ato demissório, com a 
conseqüente reintegração do interessado (fls. 207 do vol. I I ) .

3̂  Quando do encaminhamento dos autos ao Ministério, a 
Direçao-Geral do DCT pôs-se em discordância com a Comissão Re-

P6la manuton«aí> da P<™
4. A Consultoria Jurídica do Ministério, em parecer apro- 

vado pelo então Titular da Pasta, prestigiou as conclusões da Co­
missão Revisora (fls. 263-272 do vol. I I ) .
orro A,nt® a inconformidade da Direção-Geral ao DCT (fls 
<279 do vol II), o atual Ministro propõe ao Chefe do Governo a 
audiência da Consultoria-Geral da República.

parecer do D A S P ^6 CÍVÍ1’ n°  entanto’ quer’ Preliminarmente, o

a JJ-’ inquérito revisto, aberto mediante portaria de 13-11-52 
do Diretor Regional do DCT do Paraná (fls. 3 do vol. I) destina­
ra-se a apurar irregularidades havidas na Agência Postai de Cor­
ne110 Procopio, da qual era Agente e Tesoureiro, desde 2-4-1951 o 
referido funcionário Chrispim César Pinto.

8. Logo no início dos trabalhos, ao proceder a balanço na
Agencia, a c .i . constatou um alcance de Cr$ 36.074,90 proveniente
da sonegaçao de renda obtida com a venda de selos (fls. 8 do 
anexo I ) .

9. Posteriormente, a c .i . confeccionou relações:
a a) “ dos objetos registrados com valor declarado vostados na 

~  Postal de Cornélio Procópio, dos quais não se encontrou 
o devido encaminhamento” (fls. 11 do vol. I); e

b) “dos objetos com valor declarado e contra reembolso rece­
bidos na Agencia Postal de Cornélio Procópio, dos quais não se
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m f d o v o T l f  6m 1ÍVr°  prÓprÍ0 ou recib0 de sua entl-ega” (fls.

trp nín°f' Incluirido pela c . i ., declarou o Agente e Tesoureiro, en- 11 e outras coisas:
a) reconhecer a exatidão do balanço realizado pela Comissão;
b) não saber a que atribuir o alcance; e

imnnrLqUe’ dent™ de 48 horas> recolheria aos cofres públicos a importancia em alcance.

.Reinquirido noutra oportunidade (fls. 34-36 do vol. I),
u.sse Chnspim, entre outras coisas:
rnm2 „ qile ratificava as declarações anteriores, salvo quanto ao 

mpromisso de recolher a importância em alcance;
qUe 0S trabalhos ligados ao manuseio de valores eram exe-

fu n c io n á ria  da A g S ” 11' 6' ' “  tam bém
C) que constatara o alcance desde o mês de julho;

sua S0 afastara da Agência por motivo de doença, deixando
fo rm ííS S f a ? ente da mesma, sem ter, entretanto, adotado as 
formalidades obrigatórias (balanço e inventário);

^ q“ !l não exPedira o registrado com valor n° 978, por não 
remetente- n fechado e por se ter esquecido de chamar c

no 4 m ^U/e uã°  saPia por que nao fora entregue o registro oficial 12 (sobrecarta anexa aos autos originais);

existente JAgencia.*n ê*ra responsabilidade pela desorganização

com n!, qUe nã? inf°rmava as reclamações de objetos registrados com ou sem valor, por falta de tempo; e
ferêníL-qU!  assumia toda responsabilidade no que se refere à con- 

com ou sem S ? d e V a r a " 0 ' " * * •  6 eXped‘ sS° de obietos

m e sm l.  D?.cretada a Prisão administrativa do indiciado, foi a 
vol I) confirmada pelo Tribunal de Contas da União (fls. 61 do

outras coisas,relatório <fls- 53-00 do vo1- D . assevera a c .i .  entre

ind<rtLqUe °  balanço denunciador do alcance fora assinado pelo ulciado, que o reconheceu como verdadeiro;

-  239



DASP/SIPEC

b) que, no entanto, o indiciado não recolhera ao Tesouro a 
importancia de que se reconhecia devedor; e

c) que além da sonegação de rendas, proveniente de selos, se 
apurara outra, proveniente dos valores postados ou recebidos e não 
chegados ao destino.

_ 14. No processo de revisão, o requerente propõe-se provar
nao somente sua inocência como também a culpa de outros (fls 
oü-V. do vol. II ) . v

15. Embora não se aduzissem, de logo, os fatos ou circuns­
tancias capazes de justificar a inocência do requerente, foi defe-
la tóricW fíf17?  da qual a Comissão produziu Re-í» S w ,  175-203 do vol. I I ) , que conclui por ter ficado provado 
o alcance, mas nao a respectiva autoria, quer por parte do Agente 
e Tesoureiro, quer por parte de sua mulher, a Tesoureira de fato.

16 V Entendeu, ademais, a Comissão Revisora, que a Comis­
são de Inquérito teria cerceado a defesa do indiciado, com o não
A t n r n h  dobro o prazo respectivo, já que ele estava preso. 
Acha, tambem, que teria implicado em cerceamento de defesa o 
indeferimento de alguns dos inúmeros requerimentos de certidões
n K o  a tS Pel°  m teressado, embora ela mesma houvesse assi­
nalado noutro ponto do Relatório (fl. 194 do vol. I I ) :

‘Esses pedidos eram os mais desconcertantes. Pro­
cedentes, justos, razoáveis uns: absurdos, destituídos de 
fundamento e até desobedientes a regras de urbanidade 
necessanas ao seu encaminhamento ou conhecimento ou­
tros. Os primeiros foram deferidos e os últimos não me­
receram o mesmo tratamento.”

II) • 17 Finalmente. opina a Comissão Revisora (fls. 207 do vol.

a) pela anulação do ato de demissão de Chrispim César Pinto;
b) pela reintegração do mesmo ex-servidor;
c) peia “ responsabilidade funcional“ (civil) de Chrispim pela

Z r S t t Cr$ 75.240,00 correspondente ao alcance f u r a d o  
no inquérito anterior, acrescido de juros de mora; e
Ha Pf ã aplicaç! 0’ a Chrispim e a Maria Rosa Nogueira César 
da pena de suspensão (evidentemente prescrita.).

o tv 18 ~ - 0 seimanifestar contrariamente à reintegração, pondera 
a Direçao-Geral do DCT (fl. 238, do vol. I I ) : P

a) que ficara provada a lesão aos cofres públicos;
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rênciadeUd e S in d ? S ; í0-Pr0CeSS0 de revisão> nao justificou a ocor- a de desvio de dinheiro nem provou que outro fosse o seu autor.

(fls S s 263°-272)eTê-sea Consultoria Jurídica do Ministério

a) que “o cerceamento de defesa foi evidente” .
defp<^\ <<a falta dessa peça básica do processo” (a peça de 
fácil dpf y,an nulidade insanável, abriu caminho para

defesa do acusado perante a Comissão Revisora” ;
m enS, me,Smo 0 Juíz_° Criminal pôde contar com ele-
tantn n q Pela Repartição que incriminassem o indiciado

assim que fora absolvido por falta de provas” .

<=onoSsâ “ ed a T S ü S , dá Z S ”r ^  deV‘am aC°IhÍdaS as

II —  Mérito

M n t e s d U p c S K ^ t e t a S 6 da eSPéC‘e “ tadamento «  »■
, ‘ ‘Art- 222- Ultimada a instrução, citar-se-á o indi-

lhc f a S r  Prazo de 10 dias, apresentar defesa, sendo- 
me facultada vista do processo na repartição.

rinh™ ° J ? 7az?  de defesa poderá ser prorrogado pelo 
dobro, para diligencias reputadas imprescindíveis.

Art. 223. Será designado, ex officio, semore oue 
possível, funcionário da mesma classe e categoria para 
defender o indiciado revel. p

tino Ar.t-,230- E_m qualquer fase do processo será permi- 
ída a intervenção de defensor, constituído pelo indiciado.

Art. 233. A qualquer tempo poderá ser reauerida a 
revisão do processo administrativo^de que resultou pena 
disciplinar, quando se aduzam fatos ou circunstâncias 
suscetíveis de justificar a inocência do requerente.
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Parágrafo único. Não constitui fundamento para a 
revisão a simples alegação de injustiça da penalidade.

Art. 236. Na inicial o requerente pedirá dia e hora 
para inquirição das testemunhas que arrolar.

Art. 238. Julgada procedente a revisão, tornar-se-á 
sem efeito a penalidade imposta, restabelecendo-se todos 
os direitos por ela atingidos.”

21. Considerando todo o exposto e o mais que do processo 
consta, sou de opinião:

a) que o fato lesão aos cofres públicos ficara suficientemente 
provado, no processo revisto, quer quanto à materialidade, quer 
quanto à autoria (cfr. itens 8 a 12 deste parecer);

b) que não ficou comprovado o cerceamento de defesa;
c) que a revisão foi deferida por liberalidade;

A d) que, no processo de revisão, não ficou demonstrada a ino­
cência do requerente;

e) que a absolvição judicial por falta de prova não repercute 
na esfera administrativa; e

f) que, em suma, cabe ser julgada improcedente a revisão.
22. De que houve a lesão aos cofres públicos, ninguém tem 

duvida, já que comprovada documentalmente, reconhecida por 
Chrispim, proclamada pelo Tribunal de Contas da União e pela 
própria Comissão Revisora.

23. Quanto à autoria, também me parece indubitável. Pro­
vou-se no inquérito que, dos funcionários da Agência, só tinham 
acesso à Tesouraria Chrispim e sua esposa Maria Rosa e que o 
manuseio de valores era feito exclusivamente por Chrispim e Ma­
ria Rosa. Supondo-se que a lesão aos cofres públicos proviesse de 
ato doloso de Maria Rosa, a Tesoureira de fato, ainda assim a co- 
responsabilidade de Chrispim, o Tesoureiro de direito, seria mani­
festa, porquanto ele é que era o afiançado, ele é que tinha as con­
dições legais para exercício destas atribuições — e, ao delegá-las. 
fê-lo por sua conta e risco.

24. Por Jsso mesmo é que, naturalmente, o indiciado, em 
suas declarações, assumiu a responsabilidade por tudo. Ele sabia 
que, embora não tendo agido com dolo, tinha culpa (stricto sensu) 
pelo que ocorrera.
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é e s s ? n c ia ^ d n r Sn ° r te temf esclarecido este Departamento, não 
trata r?fr ™ °  para caractenzar 0 incito disciplinar de que se
2 6 t l 4 t p á Pgal 8 e2905° Pr0C’ n? 3 -°39/56’ ÍW Diári0

e^íranP7/9ST?nrild°"Seâ U6l,alguma subtra?ão tivesse sido feita pelo 
Maria R o J  ^ T C°  +Barbosa> única pessoa, além de Chrispim e 
nii' f > que costumava ser vista no recinto da Tesouraria
C h rL ff;0 n°~COland, °  val0res’ ainda assim o Agente e TesourSro 
a rt. 207 V t t t °  P̂ 0 1 *  f ! í g i r  a  resPonsabilidade, quer em face do 
c /c  o 207 X ^ ahí ãde ?ulposa), quer em face do art. 195, XI
face d f l k  312 V 2aom^ r ' ? P lÍp demissão) - quer, ainda, emuo art. ál2, § 29, do Codigo Penal (peculato culposo). 

falta2de prova ^  h° UV8 abs° lvÍção no Juízo Criminal por

rpnpm t MaS essa modalidade de absolvição, como é pacífico não
X a « 0Utí ãS jurisdi?ões> dad° que não nega o fato'nem
não ronsa to irDap'cnlflatn en~t6nÇat qU° díssesse que determinado fato fatn peculato nao estaria dizendo, obviamente que dito

C?,re f , púb l,c“ - J4 acórdão dc
Suprem o T rib u n a l F e d e r™  ' ” 5 ) ' Proclam a™  ° Egrégio

rio A sentença que, em Juízo Criminal, nega o caráter 
tituh ^ i íS  ^  ° ’ nã°  significa que este deixe de cons- 
blico ” Para a demissao do funcionário pú-

m e n ^ / df ga"Se que’ no Pr°cesso revisto, teria havido cercea-
gaçãodpnrn^ consubstanciado no indeferimento de prorro­
gação de prazo para apresentação da mesma, estando o réu preso.
ciadn°fPTr0Dííía venia> entendo que cerceamento não houve- o indi- 
instrní P^eno conhecimento do inquérito desde o início’ da fas^ 
der-S  pnaÍ  PreSt-°U declarações duasVezes; foi cftado para defen! 
defpnc ^ í 10 na0 °  flzesse pessoalmente ou por advogado teve 
2 o datlvo’- Posteriormente ao Relatório, mas antes do iulgl 

, Juntou aos autos suas próprias razões. J g

tação de defe°saqUm af°i4o ™  f0Í prorr°Sar 0 Prazo para apresen- 
da C n m L õ! i  V - .  porque, conforme ofício do Presidente 

a Comissão de Inquérito ao indiciado (fl. 41 do volume I ) :
m«rir na soheitação por vós assinada não foram devida-
g a i? ta ^ S n S v e ls T aÍS “  bUS°aS °U ^ ê n c ia s  que Jul-

defender-s? Estava ° aS  preso’ imPossibilitado de virse' tstava- Slm- Acabara de ser recolhido à prisão. Dever-
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se-ia suspender o prazo até que ele fosse solto, 90 dias após? Se o 
problema era estar preso, que diferença faria o prazo de 10 ou
20 dias?

33. Sobre isto, há, também, aresto do Excelso Pretório. No 
Parecer n<? 316-Z publicado na “Revista de Direito Administrativo” , 
vol. 51, pág. 384, o atual Ministro A. Gonçalves de Oliveira, à época 
Consultor-Geral da República, alude a acórdão de 22-7-1953, da 
2  ̂Turma do S.T.F., no Recurso Extraordinário n9 18.510, da Bahia,

“ decidindo não constituir nulidade do inquérito adminis­
trativo o fato de encontrar-se preso administrativamente 
o indiciado durante a instrução do processo, porque nada 
o impedia de constituir advogado (veja-se o Diário da 
Justiça de 2-9-1957 — Apenso ao n<? 201, pág. 2.297-8.”

34. Note-se que a citação é datada de 28-11-1952 (fls. 39 do 
vol. I ) , e, dadas as circunstâncias, deve ter sido recebida no mesmo 
dia ou no dia seguinte (não há o “ ciente” do indiciado); a desig­
nação de defensor ex officio é datada de 13-12-1952 (fls. 44 do vol. I) 
e a defesa, embora sem data (fls. 49 do vol. I ) , não há de ter sido 
apresentada muito antes do relatório, que é de 9-1-53 (fl. 60 do 
vol. I).. Quer dizer que houve, de qualquer forma, muito tempo 
para que o indiciado, mesmo preso, articulasse sua defesa, quer 
por intermédio de advogado que constituísse, quer por intermédio 
do defensor que lhe foi dado.

35. Quanto às certidões por ele requeridas, foram em boa 
parte fornecidas e, ao que se saiba, não foram, até hoje, utiliza­
das, perante a Administração ou perante a Justiça, o que demons­
tra que foram pedidas sem finalidade. Foram, aliás, solicitadas após 
o encerramento da instrução do processo revisto, não podendo, 
por conseguinte, de qualquer modo, o respectivo indeferimento, ser 
levado à conta de cerceamento de defesa naquele processo.

36. Relativamente à revisão do processo, resultou, evidente­
mente, de uma liberalidade, porquanto o requerente não apresen­
tou nenhum fato ou circunstância capaz de fazer presumir sua 
inocência.

37. Segundo a lição de Alberto Bonfim,
“ a revisão de processo administrativo, como a criminal, 
só tem cabimento em face de fatos que não foram apre­
ciados na fase processual primitiva. Argumentar com os 
mesmos fatos já conhecidos e analisados não é objetivo 
da revisão do processo. Cabe indeferimento liminar do 
pedido quando fatos ou circunstâncias novas não fo­
rem mencionados (“O Processo Administrativo” , 1963, 
págs. 111-112).
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aDresentnÃ p / vÍ  que circunstancia nova o requerente
ocorrMn! í p l f  f que nenhuma. Provou ele que não tivesse 
S  ?  a1lesao a° s cofres Públicos? Provou que não tivesse tido ne­
nhuma culpa no dano? Provou que outro fosse o autor? Nada disso.

dadP3^ ^ ^ ° gad0 d° requerente Pretendeu evidenciar a nuli- 
RpÍ L  I  processo revisto e logrou convencer a Comissão 
Revisora bem assim a ilustrada Consultoria Jurídica do Ministé­
rio da Viaçao e Obras Públicas. Jvnmste

III — Conclusão

Q  ̂ 4<Í' £  mim’ data venia> não convenceu. Melhor dirá contudo 
dipn a ,Cô SUlt0rÍa Jurídica deste Departamento, antês da au­
diência do Doutor Consultor-Geral da República, como proposto

s is t e m fS d f c o 6 marS°  de 1967 “  AlCÍnã°  N0let0 R^ gues, As- 

rior De inteir0 acordo com 0 parecer retro. À consideração supe-

te ldE” o,8Chee S adr{a°SRD967 ~  MbeTt0 *  CrUZ BOn1‘m■ * * * * •  
De acordo. À consideração do Senhor Diretor.

do Chefeda SRdLFmarÇ° d6 1967‘ ~  7na^  B- A- de Carvalho, Subst.

rio rPe acord°- Esta Divisão não encontra nos autos da revisão 
Que?rpipeSS°  fa nistratÍv°, instaurada já por liberalidade, qual- 
q er elemento que justifique o desfazimento do ato de demissão.

su h n S rír  aü1 Vista q̂ e ^  matéria deverá ser subseqüentemente 
soiiSí H ao ®!famf  da Consultoria-Geral da República, como é
Juríín  rinat í ? '  * MVOP> transmito o processo à Consultoria Jurídica deste Departamento.

tnr Br^.íliai 13de março de 1967. —  Paulo César Catalão, Dire­
tor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

C.J., proc. 4.717/66

Vei0 o presente processo a este Departamento para exame e
cumbfn’ ri° as„c°nclusoes a que chegou a Comissão que se in­
cumbiu da revisão do processo administrativo a que respondeu 
Chrispmi César Pinto, em virtude do qual esse ex-servidor foi de­
mitido por ato de 18 de janeiro de 1958.
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2. A Comissão Revisora, no seu relatório e a fls. 203, escla­
rece :

“Apesar de se haver proposto, na petição inicial, a 
provar a sua inocência e a responsabilidade de outrem 
pela prática de ilícito penal e administrativo, o ex-servi­
dor em apreço preferiu argüir a nulidade do processo, 
por lhe parecer o caminho mais indicado para alcançar 
a sua absolvição.

Parece-nos, todavia, patente a responsabilidade fun­
cional de Chrispim César Pinto, pelo alcance verificado. 
Aquele ex-servidor não provou haver tomado as cautelas 
necessárias para garantir a segurança de valores confia­
dos à Agência. O número deficiente de servidores com que 
contava, o excesso de trabalho da Agência que requeria 
sua presença e assistência em outros setores, seu precário 
estado de saúde. . .  não o eximiam de tomar as cautelas 
devidas, a fim de impedir o extravio de valores ou sua 
entrega sem exigência do respectivo recibo, e de zelar pe­
la correta execução dos serviços da Tesouraria.”

3. Reconhece, outrossim, a mesma Comissão, como errônea 
a permanência da servidora Maria Rosa Nogueira César, esposa do 
ex-servidor, à frente da Tesouraria, nos impedimentos eventuais 
do Agente, sem o respectivo ato oficial de substituição baixado por 
autoridade competente e, também, sem a efetivação, antes e de­
pois dos afastamentos, de balanço e inventário dos valores exis­
tentes na Agência. E diz mais que:

“ Chrispim César Pinto era o responsável pela exato- 
ria da Agência Postal e Telegráfica em Cornélio Procó- 
pio, pois fora designado por ato do Diretor Regional para 
exercer cumulativamente as funções de Chefe e Tesou­
reiro, e, no entanto, as funções de Tesoureiro eram na 
verdade exercidas pela Agente classe “A” , Maria Rosa No­
gueira César” .

4. Apesar de tudo isso ter reconhecido, a aludida Comissão 
opina pela anulação do decreto de demissão de Chrispim, e ainda 
pela sua responsabilidade funcional ao alcance verificado e pela 
aplicação da pena de suspensão àquele ex-servidor e a sua esposa.

5. A Divisão do Regime Jurídico do Pessoal, deste Depar­
tamento, demonstra e também não vejo qualquer espécie de ra­
zão, quer de ordem jurídica quer de fato, que justifique a anula­
ção do decreto de demissão. O alcance verificado está mais do que 
comprovado e a Comissão Revisora não o nega, pelo contrário, 
confirma.
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. oA responsabilidade pelos valores existentes na Agência era
e í a t d S  ex-servidor e o poder funcional de que dispunha
tinha S i  f  m °  menos a quem não era afiançável e nem mtla ato expresso para substituí-lo.
vimentn ,eSitranh0S ingressavam no recinto onde havia o mo- 
sÍ ?  ?  n a responsabilidade era também exclusivamente
nãn qó ™ dlciado assumiu realmente toda essa responsabilidade 
Agência C° m°  P6la desorSanizaÇã° que existia na

n m vfri A  Com !ssao se aPega à c ircu n stâ n cia  de não te r ficado
O valor annrn °  in iciado desviou, em proveito próprio ou alheio, 
sn 1Vm apurado, isto porque nem ele o confessou e nem tampouco
depofmentn?1̂ 0 - a.s. testem? nhas arroladas que prestaram 
P o m S L r i  T  circunstancia nao o exime, em absoluto, da res- 
e o n S í  ? P<I alcanceA verificado e devidamente apurado e 
é corno eírPt?eH n in?ld.ência da Pena correspondente, que não 
PaS^niELn- - a p omisj ao> uma simples suspensão, cujo prazo 
dade ,p h*;açaoJ a estaria de ha muito prescrito para essa modali-
sía  Ç? ° ’ Se provado nao ficou- como se alega, o dolo de
ses a sua ^ Pr° Vfada está> na melhor das hiPóte-es, a sua culpa no alcance verificado, por negligência e mesmn
vid^r aueUnlnCÍa ^  en\rega da Tesouraria de uma Agência a ser­vidor que nao se encontrava oficialmente designado para fazê-lo.
sido I p D - l h  °U? °  lad°’ ? a° me Pa rece, pela c ircu n stâ n cia  de te r 
fesa nn d a P r ° rr0? aça0 d0 Prazo Para a apresentação de de- 
anpio Processo m icia l, h a ja  fa lha  suscetível de inva lidação da-
de defPnSrqUa ’ al enÍ de 0 ex"servidor ter tido a oportunidade 
cipnfí ? er' se ,quar\do d0 chamamento a prestar o seu depoimento 
anrpç ef  todos os fatos que lhe eram imputados e se não
f r t n ° U ^ ela, n°  prazo legal é P°r(lue não lhe aprouve e po?, foi-lhe dado defensor ad hoc. ’ P
dn ^  a êgado —  a prisão —  para obter a prorrogação
la  fa n t na° ° S aceito, em nada im ped iria  o exercício de-
dir a aí> qU6~ agora> com a revisão do processo, não conseguiu ili- d̂ r a acusaçao que lhe pesava.  ̂ 1U
nãn Em face do exposto, concordo com o parecer da DRJP
ereto demdpm?í~r a wd f cabível a anulação que se pretende do de’ 
COIK„u  TSSaj ’ venia, da argumentação desenvolvida pela 

sul tona Jurídica do Ministério da Viação e Obras Públicaf.
É o meu parecer.

rídico.raSÍ1Ía’ 9 dG jUnh°  de 1967 “  Luiz R°drigues, Consultor Ju-

De acordo, em 13-6-67. —  Belmiro Siqueira, Diretor-Geral.

-  247



DASP/SIPEC

C.G.R., parecer H-535/67

ced ên ci^ lV n Rí VÁ S,?°  proC- esso administrativo, Impro- 
requerente nao aduz fatos novos cavazes 

de comprovar a sua inocência, é descabida a pretensão.

PARECER
Chrispim César Pinto, ex-funcionário do Denarfam pntn 

e. TelegTafos, onde exercia o cargo de Agente classe “A” 
na Agencia Postal de Cornélio Procópio, foi demitidopm ir. i ^q’S iSSS? “ ̂  * ■ S L . t ó

“ Opina ainda a Comissão de Inquérito nnp an in 
diciado Chrispim César Pinto, se aplique a ’ pena de 
missão ‘ex vi legis” a bem do serviço público com funda 
mento no item VIII do art. 207 da Lei up Í 711 de 28 de' 
outubro de 1952, por haver lesado aos cofres públicos e

- dilapidado o patrimônio nacional, o que está devidamente 
comprovado nestes autos, configurando-se destarte n <íp 
lito previsto „ o  art. 312, § 19, combinado c o „ „  art í t

vt 5? g0 Penal. P°r haver o indiciado come- tido delito continuado” (fls. 60 do vol. I).
, ..?• Inconformado, requereu reconsideração do ato o u p  o 

0 °- Penhor Ministro da Viação e Obras Públicas au- 
tonzado a revisão do processo, conforme despacho de fls 66 v do
visora C° nstltuind0-se tanto, a competente Comissão Re- 

175.2M ,Cp °S fquaiaSereS :f01 apreSe” tad°  rela« °  d *
a) pela anulação do ato de demissão de Chrispim César Pinto;
b) pela reintegração do mesmo ex-servidor;
c) pela “responsabilidade funcional” (civil) de ChrisDim npin 

importância de Cr$ 75.240,40, correspondente ao alcance amrado 
no inquérito anterior, acrescido de juros de mora- e

da pena^d^suspensão
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5 Desse entendimento discordou a Direção-Geral do DCT 
alegando o seguinte:

a) que ficara provada a lesão aos cofres públicos;
b) que dúvida nenhuma havia quanto à condição de Agente 

e Tesoureiro de Chrispim César Pinto;
râr, ^  que; ChrisPim> no Processo de revisão, não justificou a ocor-
ínr oooesvi,° e dinheiro nem provou que outro fosse o seu au­tor (tis. 238, vol. I I ) .

w 6, O Processo foi encaminhado ao Departamento Adminis­
trativo do Pessoal Civil (DASP) que, com base em alentados tra-
S f r ^ ’ qTuer de sua Divisã0 de Regime Jurídico, quer de sua Con­
sultoria Jurídica, se manifestou contrário à pretensão.

7. A DRJP apreciando a matéria assere:
“ De que houve lesão aos cofres públicos, ninguém tem 

duvida, já que comprovada documentalmente, reconheci­
da por Chrispim, proclamada pelo Tribunal de Contas da 
Uniao e pela própria Comissão Revisora.

Quanto à autoria, também me parece indubitável 
Provou-se no inquérito que, dos funcionários da Agência 
so tinham acesso à Tesouraria Chrispim e sua esposa Ma­
na Rosa, e que o manuseio de valores era feito exclusi­
vamente por Chrispim e Maria Rosa. Supondo que a le­
são aos cofres públicos proviesse de ato doloso de Maria 
Rosa, tesoureira de fato, ainda assim a co-responsabili- 
dade de Chrispim, o Tesoureiro de direito, seria manifesta 
porquanto ele é que era o afiançado, ele é que tinha as’
condições legais para exercício dessas atribuições __ e
ao delegá-las, fê-lo por sua conta e risco.”

d°  relat‘V°  "  alegad0 cer'
• “P ^ a ven â> entendo que cerceamento não houve: o 

indiciado teve pleno conhecimento do inquérito, desde 
o mício da fase instrutora; prestou declarações duas ve­
zes; foi citado para defender-se e, como não o fizesse pes­
soalmente ou por advogado, teve defensor dativo; poste­
riormente ao Relatório, mas antes do julgamento juntou 
aos autos suas próprias razões.”

mrwí8, Na realidade, nenhum fato novo foi trazido à colação de 
modo a justificar a revisão do processo. Como é sabido, nesta fase 
processual nao se examinam e nem se discutem elementos que 
constaram do processo originário. É da essência da revisão a indi-
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ç l f e  ^  fOTam ° bJeto de ^ c i a ­do indiciado COnstltuem em PeSas caPazes de provar a inocência

absolvição d r in teres fa d o^ n oT ^ rf r  cercea1mento de defesa, e 
tanciais para o reestudo da questão. ’ C°m°  fat0res subs‘

correta'a da° K v t fÓ ^ e ^ r e t a ” ^ - *  HCieíeSa’ entend0 
transcrita. As cantei a i d e q u e s e act oa

« v o í Z ^ n S  « j g g  í f f l í

S S S S S T  “ M0S *> r e s p i r e ^ S t

estando preso naquela”o o o r t m S t e  aIeu® ento segundo o qual

&SKSSE?!, SSS ss ̂ ~ L“ “?sré'
outubro de 1957) desta C n n S n l  í !  , (. ? ^ 0 ° ficial de 26 de 
do eminente Ministro Gonçalves de OUveira:Republlca e da lavra

‘‘decidindo não constituir nulidade do inquérito admini« 

Justiça de 2-9-57 —  Apenso ao n9 201, págs. 2.297-8) ■

órgão, em outras oportunidades. No Parecer , í ? P° n ®S •6 
S T t e  tem os?*  ° UtUbr°  de 1966’ P0r ex™ P to. Abordei o aS fn to

*  í S S S S f t f f i ?  *  qPure 1 S  “ 1:matéria ° cas‘* °
„  -É pacífico, em nosso direito, o princípio da in r iPs-sss .assaas***

d®,s<?Penos importância não ter ainda o fato comi 
derado ilícito administrativo e penal sido apreciado pela
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Arim?n • f  iminal- ,ç®. está configurado o crime contra a 
itn ^  Ça°  Publlca> nao se ha de esperar o resulta- 
í ? w  Po - cess0,Çenal Para se ^ e  aplicar a sanção disci­
plinar. Sao instancias completamente independentes.
„  ■Est® 1  também o entendimento do Egrégio Supremo
Ext n9 28 10?a1’ 6XpreSS0 no acórdã0 Proferido no Rec.

co f, sf °  autônomos o inquérito administrativo, no qual 
f t i l a demissão, e o procedimento penal, visando à
S ^ f d%cor!minosa d0 funcionario” (Rev. Dir. Adm., vol. oz, pag. làZ) .

Va‘ e ^  nS°  86 identlI1« “  

“A RmHo~CaÍ °  í ácit0’ discorrendo a respeito, em seu comentário
Dirê tn AHm • PfroC+esso Administrativo”, publicado na Revista de 
uireito Administrativo, vol 45, págs. 411 e 440, ensina que

“A revisão do processo administrativo tem como pres­
suposto a alegação de erro de fato ou de direito não 
consistindo em mera reapreciação do processo já encer-

A Lei condiciona o direito à adução de fatos ou cir­
cunstancias suscetíveis de justificar a inocência do fun- 
cionário É essencial, assim, à reabertura da instância ad­
ministrativa que o requerente possa inovar a prova ou 
evidenciar violação de direito.” ’

“ O reexame da decisão disciplinar limita-se, portanto 
aos aspectos de legalidade, ficando subtraída, expressa­
mente, a reapreciação do mérito ou seja da parte discricio- 
nana do ato administrativo” .

a n r l L « Como,se vê’ inexistem, na espécie, razões que justifiquem
coSC  £ nCHia da/ QeJ lsao> pel°  que estou de pleno acordo com as iqcp Usoes do DASP, no sentido da manutenção do decreto de 
1958, que demitiu o servidor Chrispim César Pinto ’

É o meu parecer. S.M.J.

C o m u f t e ^  da k T ú b H ci967' “  Adr0aXd0 MeSqUUa da C0sta’
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rn i f  aposentado que reverta na forma da Lei núme-
«■L- ’ a falta de P°sse no Prazo legal implica naontmuaçao da aposentadoria com proventos proporcionais.

Fonte:

r e f e r ê n c i a :

E.F., arts. 21, 68 e 69 
L. 1.050/50, art. 29, §§ 19 e 2?
L. 2.332/54
D. 28.140/50
D. 37.772/55
COLEPE, proc. 3.449/64 (D .0. 25-6-64)

E-F- (L. 1.711, 28-10-52)

gratificada.1 6 & investidura em carg° público, ou função

reintegração^0 ÚnÍC°' Nã°  haverá posse nos casos de Promoção e

cionáHn o68' R+ev?rsao é 0 reingresso no serviço público do fun- 
tadoria p0S ’ cluando insubsistentes os motivos da aposen-

(Vetado ) 9' A reversao far‘ se' á de preferência no mesmo cargo,. . .

L- 1.050, 3-1-50

em rWio" 29 ^ estabelecida a inspeção médica periódica, de dois 
em dois anos, para os inativos, de que trata o artigo anterior. A
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reversão dos funcionários públicos à atividade e a convocação dos 
militares processar-se-ão de acordo com o laudo favorável da insoe- 
çao, independente de quaisquer formalidades.

§ 9? Julgados capazes que não desejarem retornar ao 
S ?  w í í .  f ra°  ' 0Uf  Proventos>_ de novo, revistos, como se, na data
p a s s a S f à  S t rM d a íe a  m SPe5a°  ’ h0UTessem  ™ rm a lm e n te

§ 29 Para os efeitos do parágrafo anterior, será contado, pela 
metade, como tempo de serviço, o intervalo decorrente entre a pri­
meira mspeçao em que se tenha verificado a moléstia e a em que se 

aja positivado a cura. Os proventos não poderão exceder aos iá 
percebidos durante a fase de incapacidade.

L. 2.332, 8-11-54

de 1950dÍfÍC<l °  ^  20 da L6Í nÇ 1 '050’ d£ 3 de íaneiro

Art. 19 O art. 29 da Lei n9 1.050, de 3 de janeiro de 1950 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 29 é estabelecida a inspeção médica periódica, 
de dois em dois anos, para os inativos de que trata o 
artigo anterior. A reversão dos funcionários públicos civis 
e a dos militares à atividade processar-se-á imediatamente 
e de acordo com o laudo favorável da inspeção médica' 
independente de qualquer formalidade.

§ 19 —  Vetado.
§ 29 —  Vetado.
§ 39 —  Vetado.”

r P v n ^ c T o  *üf-ta Lei~entrará em viS°r na data da sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrário.

D. 28.140, 19-5-50

Regulamenta a Lei n? 1.050, de 3 de janeiro de 1950 
na parte em que reajustou os proventos de inatividade dos 
servidores civis da União.

._Art. 19 Os funcionários públicos civis e os extranumerários da
Uniao, inativos nas condições do art. 1? da Lei n9 1.050, de 3 de 
janeiro de 1950, serão submetidos a inspeção médica obrigatória 
renovada periodicamente de dois em dois. anos

254 -



FORM. 253

Parágrafo único. Consideram-se moléstias graves as especifi­
cadas no art. 201 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União (Decreto-lei n9 1.713, de 28 de outubro de 1939).

Art. 29 Ao órgão de pessoal do Ministério ou da repartição 
diretamente subordinada à Presidência da República, a que per­
tencia o inativo, incumbe promover ex officio a inspeção médica de 
que trata o art. 19, na forma da legislação vigente.

Art. 39 Para efeito do que dispõe o artigo precedente, o órgão 
de pessoal, na época própria, convocará o inativo, encaminhando-o 
ao Serviço de Biometria Médica, a quem compete realizar a inspe­
ção médica.

§ 19̂  Quando se tratar de inativo que se encontre nos Estados 
a inspeção poderá ser realizada por junta médica constituída de 
tres médicos^ dos serviços federais civis ou militares e, na falta 
destes, de médicos dos serviços estaduais e municipais.

• 29 Na hipótese do parágrafo antecedente, a inspeção ficará 
sujeita a revisão e homologação do Serviço de Biometria Médica.

Art. 49 Se o laudo médico do Serviço de Biometria Médica 
concluir pela incapacidade do inativo terá este os seus proventos 
reajustados^ aos vencimentos ou salários atuais, na base do cargo 
ou da função que ocupava quando foi aposentado.

Parágrafo único. Serão computados no reajustamento de que 
trata o artigo os aumentos de vencimento ou salário provenientes 
de reclassificação, reestruturação ou fusão de cargos e funções, 
carreiras e séries funcionais.

Art- 59 Se o laudo médico concluir pela capacidade do exami­
nando, o órgão de pessoal competente convocará o inativo para 
que, por escrito, declare se deseja voltar à atividade.

Art. 69 o  inativo julgado capaz, que desejar voltar à atividade, 
reverterá ao cargo ou função mediante decreto lavrado pelo órgão 
de pessoal competente que o submeterá ao Presidente da República 
por intermédio do respectivo Ministro de Estado ou dirigente da 
repartição subordinada à Presidência da República, independente­
mente de quaisquer formalidades.

§ 19 Para o fim de que trata este artigo, a reversão se proces­
sará:

a) no cargo ou função de vencimento ou salário equivalente 
dQS-d°  carg0 ou funÇão que ocupava o inativo à época da aposenta-
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b) no cargo ou função resultante de transformações posterio­
res a aposentadoria; F

—d0 ^mJ íSta ° disPost°  no § 29 do art. 80 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União.

, § ?■ .Em qualquer dos casos, a reversão será condicionada 
a existencia de vaga a ser preenchida por merecimento, contando- 
se o tempo de inatividade para os efeitos do art. 82 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União.

°  inativo julgado capaz, que não desejar voltar à 
mTrinfí? A r̂a 0̂S / 8US Proventos revistos e reajustados como se 
Ufpntn L  iaudo favorajel da inspeção médica houvesse normal-
? eT ane iPr o lf l° 95a0) de ( a r t  2<?’ § 1?* d a  L e i n<? 1 -050> de 3

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o reajustamento
S m vp S S  r C10n temp0 d0 serviço e não P°derá exceder aos proventos ja percebidos pelo inativo durante a aposentadoria consi-
derando-se, nesse caso, tempo de serviço aquele que já contava o 
que Esteve £caap L aP°Sentad0rÍa’ acrescido de metade do temPo em

Nacional-89 Caberá a Diretoria da Despesa Pública do Tesouro

a) rever e reajustar para o cumprimento da Lei n<? 1.050 de S 
0d âne'.1,0 de 195P>.os proventos dos funcionários públicos’ civis

e dos extranumerarios amparados pelo art. 23 do Ato das Disoo- 
siçoes Constitucionais Transitórias:

b) apostilar os títulos declaratórios de aposentadoria e provi­
denciar, na forma da lei, o registro correspondente; P

brevter aanre v írrsâotitU l° declaratóri0 de aposentadoria quando so-

Art. 99 Incumbe ao órgão de pessoal competente:

enviar á Diretoria da Despesa Pública o expediente neces- 
sario para fins de reversão e reajustamento ou de cancelamento do 
titulo declaratorio de aposentadoria, quando ocorrer reversão;

b) providenciar a transferência de valor suplementar dos pro­
ventos da aposentadoria, na forma dos artigos 69 e 79 do Decreto-
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lei n1? 3.768, de 28 de outubro de 1941, quando se tratar de extra- 
numerário não amparado pelo artigo 23 do A.D.C.T.;

c) providenciar a inspeção médica de que trata o § 1? do 
art. 39 deste decreto;

d) organizar e manter atualizado um fichário para o controle 
e satisfatória execução deste decreto.

Art. 10. O reajustamento dos proventos obedecerá ao mesmo 
critério legal que presidiu à sua fixação e vigorará a partir de 1 
de março de 1950.

Art. 11. O reajustamento dos proventos dos militares obede­
cerá à legislação especial.

Art. 12. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi­
cação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

D. 37.772, 18-8-55

Altera a redação do art. 10 do Decreto n9 28.140, 
de 19 de maio de 1950, que regulamenta a Lei n9 1.050, de 
3 de janeiro de 1950.

Art. 1<? O artigo 10 do Decreto n9 28.140, de 19 de maio 
de 1950, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 10. O reajustamento de proventos, no que se 
refere o artigo 19 da Lei n9 1.050, de 3 de janeiro de 1950, 
vigorará a partir de 19 de março de 1950.”

Art. 29 Os efeitos deste Decreto retroagem à data da vigência 
da Lei a que se refere o artigo anterior.

COLEPE, proc. 3.449/64

PARECER

Zaqueu de Macedo Baraúna, extranumerário aposentado do 
Ministério da Guerra, julgado apto em inspeção de saúde a que se

-  257



DASP/SIPEC

submeteu para os efeitos da Lei n? 1.050, de 1950 declarou anp 
desejava retornar à atividade. ’ aeciarou que

No entanto, publicado o competente decreto, o inativo não 
m S m oP° SSe r°  d° PraZ° fÍXad° ’ nem solicitou Prorrogação do

A Divisf °  do Pessoal Civil do referido Ministério solicitou 
esclarecimentos sobre a situação em que ficará o aludido funcio-
?eve?são °  86 VenflCar a anula?ao do decreto que efetivou a

ser i^P rn rS ri01- deSta Divisf 0’ e procedimento do funcionário deve 
Hnr rí - C0™0 uma declaração tácita, revogatória da ante- nor, de que nao mais deseja retornar à atividade.

_ ooA ioÍm onenf 0’ df.ve‘ se aPlicar no caso em exame o que dispõem
? 1  :  6 T  g°  2<? da Lei n9 1-050> de 1950> procedendo-se revisão dos proventos, que deverão ser calculados como se a
aposentadoria do interessado tivesse ocorrido por invalidez comum
ínptlrip t °  médí °  favoravel a reversão, e computando-se pela
esse laudom0 P°  serviço’ 0 Perí°do de inatividade anterior a

tério d°a1GufrraPareCer’ POderá °  processo ser restituído ao Minis-

, Brasília, 12 de maio de 1964. — Luiz de Lima Cardoso Diretor 
da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal. ’
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Pessoa que está prestando o serviço militar pode empossar-se 

em cargo público civil.

r e f e r ê n c i a :

E.F., arts. 22, IV, e 79, V
COLEPE, proc. 10.200/60 (D.O. 24-4-62)

PON TE:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 22. Só poderá ser empossado em cargo público quem sa­
tisfizer os seguintes requisitos:

IV. Estar quite com as obrigações militares;

Art. 79. Será considerado de efetivo exercício o afastamento 
em virtude de:

V — Convocação para serviço militar;

COLEPE, proc. 10.200/60

PARECER

João Filimonoff, ao se inscrever, em 1959, no concurso para 
provimento de cargos da carreira de Postalista do Departamento 
dos Correios e Telégrafos, no qual logrou habilitação, apresentou, 
como prova de quitação com o serviço militar, o Certificado de 
Alistamento Militar.
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-  2,ú mai° de, 1960> foi nomeado para o referido cargo, mas 
nao lhe foi permitido tomar posse sob a alegação de que estava 
prestando serviço militar. 4

3 Informou a Divisão do Pessoal do D.C.T. que, se assim 
I01 em 0 rvancia às determinações da Circular n*? 7 de 

1943, da Secretaria da Presidência da República.
4. Este Departamento, ouvido a respeito, solicitou o reexame

n ° A 0 %  v̂ sta 0 entendimento firmado no Processo
DASP nP 12.655/57, publicado no D.O. de 19 de janeiro de 1958.

p firíiiv™, D « ‘ d°  DiC'T' fez diversas considerações sobre o assunto e finalizou afirmando que os casos não eram idênticos, uma vez 
que o interessado no mencionado Processo n<? 12.655/57 iá era 
servidor publico e que, tendo feito concurso para outro cargo se
^ c £ £ aVa P° Cf . “ « « c ia d o  para o Serviço Militar. Essa cir­
cunstancia lhe possibilitou tomar posse no novo cargo e continuar 
licenciado, sendo isto “ uma continuação de sua carfeira púbUca”
ri-ro,-?' Ei? lbor-a’ dado 0 tempo decorrido, já deva ter sido regula- 
S fS eL a I  Ça°  d°  recluerente- através da nova nomeação, a esta 
rnl n /  °P°rtuno salientar, para orientação dos casos futu- 
nõn 5 + referido parecer não se ateve à circunstância de ser ou
í l  o °  f?rvlLdor Público, tendo considerado, tão-somen-te, o aspecto da quitaçao com o serviço militar.
co o t i  C|0m eff?í'0, conforme se ressaltou naquela oportunidade,
Dara S í ? de alistamento militar é documento hábil 
para que o candidato a cargo publico prove estar quite com as
n r Z f í ™  T 11? ™ ’ ainda mals efetira “  existência dessa prova quando ele se encontra em plena prestação do serviço mili­
tar, situaçao que, obviamente, não poderia prejudicar a investi-
imriort^irin?0 Para tenha sido legitimamente nomeado, não importando a circunstancia de já ser ou não servidor público.

? * Assim, no entender desta Divisão, o parecer emitido no 
referido Processo n<? 12.655/57 deve ser observado em todos os 
casos em que o cidadão, a ser empossado em cargo público, estiver 
prestando serviço militar, independentemente da condição de iá 
ser funcionário. v J

9. Com estes esclarecimentos, proponho a restituição do pro­
cesso ao Departamento dos Correios e Telégrafos.

Brasília, em 10 de abril de 1962. —  Luiz de Lima Cardoso, Dire­
tor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

De acordo. —  Brasília, 11-4-62 —  A. Fonseca Pimentel, Diretor- 
Geral.
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Os serviços técnicos ou especializados a que alude o art. 99, 

§ 49, da Constituição, não são necessariamente de nível superior.

r e f e r ê n c i a :

C.F., art. 99, § 4<?
COLEPE, proc. 4.315/69 (D.O. 7-7-70)

f o n t e :

C.F. 1967 (E.C.,n9 1, de 1969)

Art. 99, § 49 (ver transcrição referente à formulação n9 240).

COLEPE, proc. 4.315/69

A expressão “serviços técnicos ou especializados”  da 
Carta Magna de 1967 (art. 99, § 40).

Inteligência. Não há cogitar de serviços de nível supe­
rior.

PARECER
O presente processo, remanescente da extinta Comissão de 

Acumulação de Cargos, refere-se a uma consulta feita pela Delega­
cia Estadual da Guanabara do Instituto Brasileiro de Desenvolvi­
mento Florestal sobre a possibilidade legal de contratar um moto­
rista aposentado para prestar serviços de sua especialidade.

2. A Carta Magna de 1967, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969, ensejou a que o 
aposentado exercesse mandato eletivo, cargo em comissão ou fosse 
contratado para prestação de serviços técnicos, ou especializados 
(art. 99, §49).
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3. A antiga Comissão de Acumulação de Cargos já se mani­
festara no sentido de que a expressão “prestação de serviços técni­
cos ou especializados’’ poderia ser aplicada no caso de contratação 
para lecionar (função de magistério), antes mesmo da Emenda 
Constitucional n<? 1. Esta consagrou, no § 9° do art. 93, para o 
caso dos militares, a faculdade de acumular proventos de inativi-

CT  Í5FÍS? de,map stério> em dispositivo que faz parelha com 
tados ' concernente aos funcionários civis aposen-

4. Ora,̂  “prestação de serviços técnicos ou especializados” há 
de ser, tambem, aquele serviço executado por um técnico de nível 
medio ou por um especializado em determinada técnica. No regime 
da Constituição de 1946, o “ especializado” não era considerado um

técnico para efeito de acumulação. Técnico só era o que se
^ er, iac ^ , mVoe!,SUperi? r’ p0r f0rça d0 disP°sto no art. 39 do Decreto n9 35.956, de 2 de agosto de 1954.

iqr75 ' iJá 0 mesmo não acontece dentro do regime da Carta de 
1967 pelo menos neste particular, porquanto o preceito constitu­
cional expressamente se refere aos serviços especializados ao lado 
dos-serviços técnicos. Não há cogitar, assim, de serviços de nível 

n qu? seja especializado para se incluir na possi- 
tuição acumular facultada aos aposentados pela atual Consti-

É o que me parece.

, „ hí aí lia' 1(5 de JunAh0 de 1970. -  Corsíndio Monteiro da Silva, 
Subcoordenadoi para Assuntos de Acumulação de Cargos Públicos.
resta?6 aCOrd° ‘ Ao Ins^tuto Brasileiro de Desenvolvimento Flo-

Brasília, 16 de junho de 1970. — Waldyr dos Santos Coorde­
nador de Legislaçao de Pessoal.
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Funcionários requisitados pelas Divisões de Segurança e Infor- 

maçoes perdem a gratificação de RETIDE ou RESEX que acaso 
viessem percebendo na repartição de origem.

REFERÊNCIA!

D. 62.803/68 (art. 28 do Regulamento)
C.J. proc. 4.123/68 (D.O. 14-8-68)

f o n t e :

D. 62.803, 3-6-69

Art. 28. O exercício das funções nas DSI não acarretará pre­
juízo de qualquer vantagem a que fizer jus o funcionário civil em 
seu cargo efetivo e será, para todos os efeitos legais, considerado 
como serviço relevante na sua vida funcional.

C.J., proc. 4.123/68

Regime de tempo integral e dedicação exclusiva. Inter­
pretação do parágrafo único do art. 35 do Decreto número 
60.091, de 1967.

As Divisões de Segurança e Informações dos Ministé­
rios Civis são órgãos integrantes dos respectivos Minis­
térios, embora trabalhem em estreita cooperação com a 
Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional e o 
Serviço Nacional de Informações. Interpretação do art. 19 
do Regulamento aprovado pelo Decreto número 62.803, de 
1968.

Os servidores requisitados para essas Divisões, se su­
jeitos a regímen de tempo integral e dedicação exclusiva
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nos órgãos de origem, perdem a gratificação respectiva, só 
podendo receber a que for paga pelo órgão requisitante, 
segundo o programa de trabalho aprovado previamente 
pelo Presidente da República.

Interpretação do art. 28 do Regulamento acima re­
ferido.

PARECER
I

Servidor efetivo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (Fundação I.B.G.E.), em cujo cargo se achava sujeito 
ao regímen de tempo integral e dedicação exclusiva, foi posto à dis­
posição do Ministério das Minas e Energia, para ter exercício na 
respectiva Divisão de Segurança e Informações.

2. A Fundação I.B.G.E., ao conceder a requisição solicitada, 
fê-lo sem prejuízo do vencimento do cargo efetivo, mas excluiu-o 
da relação dos servidores sujeitos àquele regímen especial de tra­
balho.

3. O Sr. Ministro das Minas e Energia, entretanto, dirigiu à 
Fundação I.B.G.E. o aviso de fls. 12 e 13, através do qual pretende 
seja o funcionário requisitado mantido naquele regímen de tempo 
integral e dedicação exclusiva, às expensas da Fundação, invocan­
do, para isso, o preceituado no art. 35, parágrafo único, do Decreto 
n<? 60.091, de 18 de janeiro de 1967, in verbis:

“ Art. 35. A despesa decorrente do pagamento da 
gratificação de tempo integral e dedicação exclusiva a fun­
cionário requisitado correrá à conta da dotação orçamen­
tária própria do órgão requisitante.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste ar­
tigo as requisições para os Gabinetes Civil e Militar da 
Presidência da República e Serviço Nacional de Informa­
ções, caso em que a despesa com o pagamento da gratifi­
cação de tempo integral e dedicação exclusiva correrá por 
conta do órgão de lotação permanente dos funcionários 
requisitados, enquanto aqueles Gabinetes e Serviço não 
possuírem dotação orçamentária para aquela despesa.

4. Pretendendo conceituar as Divisões de Segurança e Infor­
mações dos Ministérios Civis como órgãos integrantes do Serviço 
Nacional de Informações (S.N.I.), conclui o Ministro das Minas e 
Energia por que seja aplicado à espécie o disposto no parágrafo 
único do art. 35 do citado Decreto n<? 60.091, de 1967, transcrito no 
item anterior, continuando, em conseqüência, a manter-se o fun­
cionário requisitado em tempo integral e dedicação exclusiva em
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que se encontrava na Fundação I.B.G.E. e custeado pela mesma 
entidade.

5. Encaminhado o processo ã apreciação da Comissão de Tem­
po Integral e Dedicação Exclusiva (COTIDE), solicitou esta a au­
diência da Consultoria Jurídica deste Departamento.

II
6. A vexata quaestio se situa na natureza das Divisões de Se­

gurança e Informações dos Ministérios Civis, se órgãos integrantes 
destes, ou se componentes do Serviço Nacional de Informações.

7 • O Regulamento desses órgãos, aprovado pelo Decreto 
numero 62.803, de 3 de junho de 1968, dispõe, no seu artigo 19:

“Art. 19 As Divisões de Segurança e Informações dos 
Ministérios Civis (DSI) a que se referem os Decretos-leis 
n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, n9 348, de 4 de janeiro 
de 1968, e Decreto número 60.940, de 4 de julho de 1967, 
são órgãos complementar es do Conselho de Segurança Na­
cional, subordinados diretamente aos respectivos Ministros 
de Estado e destinam-se ao estudo de assuntos de interes­
se da Segurança Nacional, no âmbito das atribuições de 
seus Ministérios.

Parágrafo único. As DSI colaborarão estreitamente 
com a Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacio­
nal e com o Serviço Nacional de Informações, aos quais 
prestarão as informações que lhes forem solicitadas.”  (Gri­
fei).

8. Não há dúvida, como se vê dos trechos na transcrição aci­
ma de que não se trata de órgãos integrantes do S.N.I., mas de 
repartições componentes dos respectivos Ministérios Civis, embora 
complementem as atividades daquele Serviço, com ele trabalhando 
em estreita cooperação, o que é coisa bem diferente. A subordinação 
direta aos respectivos Ministros de Estado, como se acha claro no 
Regulamento, cujo art. 19 se reproduz no item anterior, deixa evi­
denciado que as DSI se constituem em órgãos integrantes desses 
Ministérios.

9. Por esse efeito, não ocorre, na espécie, a exceção prevista 
no parágrafo único do art. 35 do Decreto n9 60.091, de 1967, trans­
crito no item 3, supra, que só se justifica, aliás, por não possuírem 
os órgãos ali indicados dotação orçamentária para aquela despesa, 
tanto que, assim que a tenham não se aplicará mais a exceção de 
que se cogita, o que não é válido em relação ao Ministério requisi- 
tante, que conta com essa dotação em seu orçamento.
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Qnm/0' É Ĉ r .̂° que 0 art- 28 do Regulamento das Divisões de 
tabelece^ ® Informaçoes dos Ministérios Civis, no seu art. 28, es-

. . “9  exefcício das funções nas DSI não acarretará pre­
juízo de qualquer vantagem a que fizer jus o funcionário 
civil em seu cargo efetivo e será, para todos os efeitos
cionaí”C°nS1 COm° serviço relevante na sua vida fun-

órgão dé lotaçãc^o fmcTonWo r ê q S S Í S , m a s ^  t a p S í a ’ “ “

ção de funcionário sufeiFo í S f  palaiTas"  n a0  se “ a a requisi-

corresse por conta do órgão de lotaçÇo embora a despesa

tenslo3 doEZ £ S r io % ta f ^ ? ? E Í e nrígtoVeJO a“ lher a Pre- 
É o meu parecer. S.M.J.

ConsuíteJuridico6 1Ulh°  de W68' ~  Clenlct0 ia  sil«■ D^ t e ,

queim, D ™ e to r -to T E  E”  ™  *  )Unh° de 1968' ~  Belm™  « -
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Vantagens eventuais não se incluem na expressão “ remunera­

ção percebia na atividade” para os efeitos do art. 102, § 29, da 
Constituição.

PARECER
A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos solicita o pro­

nunciamento desta Coordenação sobre consulta formulada por ser­
vidoras do antigo Departamento dos Correios e Telégrafos acerca 
da viabilidade de se aplicar o art. 184 do Estatuto dos Funcionários, 
empre que, na atividade, estiver percebendo o servidor importân­

cia superior aos proventos correspondentes à classe imediata, con- 
iderando-se para tal o vencimento somado à gratificação pelo re­

gime de tempo integral e dedicação exclusiva.
2 • Baseiam-se as interessadas no Parecer n<? 1-065, de 3-9-70, 

Rpn w no D O' de 28 seSuinte, em que a Consultoria-Geral da 
publica ressalta que “a Constituição nova não revoga a legisla- 

(r o anterior que com ela não seja conflitante” .

dii h ^  Pare?er n<? 604-H de 5-12-67 (in D.O. de 12), não deixa 
vida quanto à orientação daquela Consultoria-Geral, no sentido
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de que o citado artigo estatutário está revogado por disposição 
constitucional que proíbe excedam os proventos do inativo à remu­
neração percebida na atividade.

4. Ao contrário do que julgam as interessadas, ao interpretar 
a norma constitucional, aquele órgão de consulta jurídica do Go­
verno procurou o verdadeiro alcance da proibição.

5. Na oportunidade, considerou-se como “ remuneração perce­
bida na atividade” a retribuição fixada em lei, para o exercício de 
cargo ou função pública. Não se incluem nesse conceito, é claro, 
vantagens eventuais, como é o caso da gratificação pelo regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva que, por sinal, a lei específica 
manda incorporar aos proventos de inatividade apenas à razão de 
1/30 por ano de exercício nesse regime.

6. Pronunciamentos posteriores do atual Consultor-Geral da 
República não alteraram tais conclusões, que foram, antes, repro­
duzidas nos Pareceres números 1-059, de 3-8-70 (D.O. de 13) e 1-071 
de 22-9-70 (D.O. de 29).

7. Trata-se de matéria suficientemente esclarecida, não dei­
xando dúvida os Pareceres citados sobre o entendimento da Consul- 
toria-Geral da República, que fixa a orientação normativa para a 
Administração Federal.

8. Com este parecer, restituo o processo à Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos.

Brasília, em 11 de maio de 1971. —  Waldyr dos Santos Coor­
denador de Legislação de Pessoal.
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Reclassificação posterior à aposentadoria não se aplica ao 

servidor aposentado. ___________________ _______________
r e f e r ê n c i a :

C.F., art. 102, §§ 19 e 29
E.F., art. 182, a e b 
Súmula 38 do STF 
COLEPE, proc. 8.535/67 
(D.O. 30-9-71)

f o n t e :

C.F., de 1967 (E.C. n<? 1, de 1969)

Art. 102.................................................................................................
§ 19 Os proventos da inatividade serão revistos sempre que, 

por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, se modifi­
carem os vencimentos dos funcionários em atividade.

§ 29 Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, em caso ne­
nhum os proventos da inatividade poderão exceder a remuneração 
Percebida na atividade.

E-F- (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 182. O provento da inatividade será revisto:
o) sempre que houver modificação geral de vencimentos ou 

remuneração, não podendo sua elevação ser inferior a dois terços 
aumento concedido ao funcionário em atividade;

b) quando o funcionário inativo for acometido de tuberculose 
ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra ou para- 
isia, positivada em inspeção médica, passará a ter como provento 
vencimento ou a remuneração que percebia na atividade.
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SÚMULA n9 38/STF 

serrtto 'ãpo“ n tfd o .P° SterÍOr à aP,,scntad° ri‘> nã» “ P ^ e ita  ao

REFERÊNCIA:

C.F., art. 193 
RMS 9.992, 28-9-62
D.J., 22-11-62, p. 770 
RMS. 10.556, 17-10-62

______________ __________  RMS. 9.208, 17-11-61

COLEPE, proc. 8.535/67

PARECER

17 LJarÍa] p° lidori> enquadrada no cargo de Contador nível
7, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal dn Rin rvanrio

proventos « m e n t e 0 £ ? £
?argonÍS  S ° a L aí n i X l o POndente "  ° CUpante do mesm°

21 e 22 á S S S f t f i t f  S r d e dl6C6nB4aí r f a?  ° S níVeiS 20'
data da aposentação da tatereiáda P° rtant° ' P° SterÍOr à

belece: A SÚmula 38 do Egrégio Supremo Tribunal Federal esta-

vpHo' ? eClaSS-í,ÍCação P°sterior à aposentadoria não apro­veita ao servidor aposentado ” P

s s s s is g a ís s s s s
reaiifstartnf1̂ ’ °S p™ventos da requerente só podem e devem ser
á X r ° d Se S

sidade t o m o ' ‘S S n T i o s T ^ ’ °  Pr°CeSS°  à Vni™ -

- wamyr * •  * - * *  c —
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O tempo de serviço público posterior à aposentadoria não se 

soma ao anterior para efeito de revisão de proventos.

REFERÊNCIA:

C.F., art. 102, §§ 19 e 29
E.F., art. 182
COLEPE, proc. n9 1.057/68 (D.O. 17-4-68)

F o n t e :

C-F., 1967 (E.C. n9 1, 1969)

Art. 102, §§ 19 e 29 (ver transcrição referente à formulação 
258).

E-F. (L. n9 1.711, 28-10-52)

Art. 182 (ver transcrição referente à formulação n9 258).

COLEPE, proc. n9 1.057/68

PARECER
No presente processo, em que a Fundação IBGE solicita o 

Pronunciamento do DASP, José Guimarães Lobo, aposentado no 
cargo de Estatístico do Quadro de Pessoal do Conselho Nacional 
de Estatística, da antiga autarquia Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística, pretende que seja computado, para fins de 
reajustamento dos respectivos proventos de aposentadoria, o perío- 

0 em que, já na condição de inativo, exerceu o cargo em comis-
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MüitarSb0l°  6 C’ de Ch6fe d° Serviço de Estatística para Fins 

a partir d8 sei7 id?r , que> aposentado compulsoriamente

querente no°“ LrcícinadpaSSagein à inatividade continuasse o re-k « S r5 £ S S = M w :
petentes ^  *lel0S “ m‘
improcedente Não ota toS » nlmf mente a declararam
veniente o Í Í S S Y S "  °  refend°  ÔrSS°  Ser

s szz&rsszz0 ~ k ina“ - - “ a

“Art. 182. O provento da inatividade será revisto:
a) sempre que houver modificação geral de venM 

men os ou remuneração, não podendo su ? elevação serssszs&isrdo aumento
+ n w 2 1 quand0 0 funcionário inativo for acometido de
c e g S T e o í  ™; f  en,aS*° mentaI’ ^oplaslâ S g n tcegueira, lepra ou paralisia, positivada em insoecão ™p 
dica, passara a ter como provento o vencSieSto nn 
muneraçao que percebia na atividade ”

são, o que redundaria no absurdo de desKzer-se H i S . ™ ’ ’ '
0 e acabado, insuscetível, portanto d ^ S t e - a S o ^ í í ? ’ que, na espécie a auphrn rin í aiteraçao, tanto mais

cargo em^comi^ão^ apó^ a ^ a ^ ^ n f  compulsóri^à^inatividade0—
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antes admitida, mas já agora expressamente proibida (artigo 112 
do Decreto-lei n<? 200, de 25 de fevereiro de 1967) —  jamais pode­
ria alterar as condições legais e regulamentares apuradas à data 
da vigência dos efeitos do ato que o aposentou, quando resultou 
desfeito o vínculo entre o funcionário e o serviço público, a não 
ser que se configurasse na espécie —  e isso não ocorreu —  a hi­
pótese prevista no art. 183 do Estatuto dos Funcionários, verbis:

“ O funcionário aposentado que vier a exercer cargo 
público em comissão, que não seja de direção, terá, ao 
retomar à inatividade, proventos iguais ao vencimento 
do cargo em comissão, desde que o tenha exercido por mais 
de 10 anos, e já conte, no total, mais de 35 anos de serviço 
público.”

7. Em face do exposto, parece a este Serviço que a preten­
são do interessado deve ser indeferida, por falta de amparo legal.

Brasília, em 8 de março de 1968. —  Myriam Sampaio Lofrano
— Chefe do S.R.L.F.

De acordo. Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral, 
Propondo a restituição do processo à Fundação IBGE.

Brasília, 8 de março de 1968. —  Paulo César Catalão —  Dire­
tor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

Aprovo. — Em 15-3-68. —  Bélmiro Siqueira —  Diretor-Geral.

FORM. 259
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O RETIDE é incompatível com qualquer atividade que impos­

sibilite a total dedicação do funcionário às tarefas próprias de 
seu cargo ou função.

r e f e r ê n c i a :

L. 4.345/64, arts. 11 e 12
D. 60.091/67, art. 3?
C.J., proc. n° 3.662/68 (D.O. 10-10-68)

F o n t e :

L- 4.345, 26-6-64

Art. 11. Os funcionários do Serviço Civil do Poder Executi­
vo, integrantes de órgãos da administração direta e das autar­
quias, que exerçam atividades de magistério, técnicas, de pesqui­
sas ou científicas, poderão ficar sujeitos, no interesse da adminis- 
raçao e ressalvado o direito de opção, ao regime de tempo inte­

gral e dedicação exclusiva, de acordo com a regulamentação a ser 
xpedida, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, ficando revogados 
s dispositivos constantes do Capítiulo XI da Lei n<? 3.780, de 12 

de Julho de 1960.
§ 19 _ Pelo exercício do cargo em regime de tempo integral 

fi edicaÇã° exclusiva, será concedida, ao funcionário, gratificação 
xada no mínimo de 40% (quarenta por cento) do valor do ven- 

do cargo efetivo, ficando revogadas as bases percentuais 
uxadas na Lei n° 3.780, de 12 de julho de 1960.
con vi29 A gratificação a que se refere o § 19 deste artigo será 
ria ' era~a’ para efeito d°s cálculos de proventos de aposentado- 

’ a r_azão de 1/30 (um trinta avos) por ano de efetivo exercício
01 regime de tempo integral.
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a r t i g o ? ^ 2*0 UmC0- Nao se compreendem na proibição deste

~ a d 7 e r ^ S i d t r S M ^ '  d“ de <“
à difusão f a p U c S edeqM é ia ^  S S * * de e.mpreg0' se desto™  
impossibilitem ou preiudiauem n pv C1' 18Iíí°s’ ™ lui<las as que 
ao regime de tem p?tategrS ! * “  t a la S  inerentes

viços, visando à^pHcacão^dp^tílIvf "ão-remunerada a outros ser- 
COS, quando solicitada atravps ^ nbecin'ien:tos técnicos ou científi- 
cionário. epartiçao a que pertence o fun-

D. 60.091, 18-1-67

C.J., proc. n9 3.662/68

com vaU büfrínrVT130 inte3ral e dedicação exclusiva. In-
• V ?■ 771 0 exercicio concomitante de mav 

ía ío  legnlahvo, ainda que gratuito e d e s w p e Z S Z  i

Conceito de dedicação exclusiva

r i ;S T S •sss st
a p lic% Z Y Z p ?cieFr0nmCÍament0 anterí0r■ M alm ente 

PARECER
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de tempo integral e dedicação exclusiva com o mandato gratuito 
de Vereador, exercido à noite, quando se realizam as sessões da 
respectiva Câmara Municipal.

2. A consulta foi examinada pela Consultoria Jurídica do Mi­
nistério da Justiça, a qual, dado o interesse geral da matéria, pro­
pôs se encaminhasse o processo à apreciação da Comissão de Tem­
po Integral e Dedicação Exclusiva (COTIDE).

3. Por unanimidade, entendeu aquela Comissão ser incom­
patível o exercício de mandato eletivo, mesmo gratuito, com a sub­
missão do funcionário ao regime especial de trabalho de que se 
trata. O Sr. Diretor-Geral, entretanto, quer a manifestação desta 
Consultoria Jurídica sobre o assunto.

II
4. Sobre hipótese semelhante, quando o funcionário, sujeito 

ao regime de tempo integral e dedicação exclusiva, exercia cargo 
de direção, gratuito, numa cooperativa, entendi que havia incom­
patibilidade em ambos os exercícios (Cf. parecer emitido em 18 de 
julho de 1967, no Processo n? 10.776-66, publicado no Diário Oficial 
üe 25 daquele mês e ano, pág. 7.832, e na “ Revista de Direito Ad­
ministrativo” , vol. 90, pág. 292).

5- _A espécie cogitada neste processo em nada altera aquelas 
conclusões, pois não é a condição do cargo ou mandato gratuito que 

teressa ao deslinde da controvérsia, mas o conceito de dedicação 
exclusiva inerente ao regime especial de trabalho em referência.

6. Para maior facilidade de consulta, permito-me transcrever
o seguinte excerto do pronunciamento acima invocado, cujas con­
tes Sa 61’ COm° ^  adiantei> sã° totalmente aplicáveis à hipótese des-

“ 4. O regime de tempo integral e dedicação exclusi­
va, como se verifica do art. 39 do citado Decreto n<? 60.091, 
de 1967, “ seráoaplicado por iniciativa e no interesse da 
administração” . Daí se infere que não há direito subjetivo 
do funcionário à sua aplicação.

5. A dedicação exclusiva, que lhe é inerente, signi­
fica a inconveniência de preocupação com outros proble­
mas que não os ligados à atividade do cargo ou da função 
sujeitos a tal regime.

6. Ora, as funções de direção numa cooperativa 
constituem tarefa absorvente, pouco importando, na es­
pécie, a circunstância de serem tais atividades gratuitas,
o que apenas torna o exercício uma ação meritória, mas
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em nada invalida a efetiva incomr>atihiiiHario
me de tempo integral e d e d i c a ç ã S l S S 4  °  " * “

va à a ^ t i v ^ d e s ^ S S ^ r d ^  “ dedicação exclusi-
o seu titular c o n ! Õ S n t e ^ t^ á°  ^ “ Público, se 
ção em sociedade de fins nrivari ’ erce funções de dire- 
nhos às atribuições do mesmo c a ^ g o ?^ 1̂ ™ 6^ 8 8Stra’

tração d o ^ °e S r° S ^ a S  í ? ossibü«a r  total concen-

para^ualqu^outr^ath^da^ '^
ção d? e m U a ° % «

que trata este p rS ess^ p o is6 o íín S to ^ T d e ^ r  ^  situa?ão de 
que não comporta o exercício concom í dedicaçao exclusiva ô 
estranha às atribuições do ckren Sh l* ?  ’ qual(luer atividade 
tória, como inegavelmente o é o hPoP regime, ainda que meri- 
tivo gratuito. e °  desemPenho de mandato legisla-

~É o meu parecer. S.M.J.

C on su ttÕ S toL ?oSetembr°  “ e 1968' -  CUmítí°  Silva Duarte, 
Aprovado.

« » £ Íutatitlded„SS K e r S 68' _  RaÍmml° XaV‘er *
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A responsabilidade administrativa deve ser individualizada no 

respectivo processo, vedada, na impossibilidade de indiciação do 
culpado, a sua diluição por todos os funcionários que lidaram com 
°s valores extraviados.

REFERÊNCIA:

E.F., arts. 199 e 217
C.J., proc. n<? 1.799/57 (D.O. 12-3-58)

f o n t e :

E-F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 199. A responsabilidade administrativa resulta de atos 
u omissões praticados no desempenho do cargo ou função.

Art. 217. (Ver transcrição referente à formulação n<? 201).

C-J-, proc. n<? 1.799/57

Indenização devida à Fazenda Nacional.

Necessidade de apuração dos responsáveis pelo extra­
vio de valores, sendo ilegal o desconto indiscriminado atra­
vés de rateio entre todos os funcionários que lidaram com 
os referidos valores contra os quais nada se apurou.

A providência concernente na adoção de meios sumá­
rios, quando se fazia necessária a instauração de processo 
administrativo, foi a única causadora da falta de apura­
ção dos responsáveis.
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PARECER
I

tHtr>PTpe! f nd? a Direíoria Regional dos Correios e Telégrafos do Dis- 
trito Federal seja descontada dos vencimentos de Oficial Admi-
Sa ont1V,°p í i  mHSterÍ°  dai ustiça e Negócios Interiores, importân- 
l f e, se alf ga devida a Fazenda Nacional, correspondente a ex- 

ín tl * valores registrados com destinatários certos, quando o 
Diretoria ° CUpava 0 Carg0 de Postalista, classe H, lotado naquela

niQtratiT^8gUndf° SG verifica do processo, não houve inquérito admi- 
sti ativo para firmar responsabilidades, eis que apenas se adota­

d a  meios sumários de apuração, em que se^esolveu Lcrim inar
à faltnSripUíiC10nart 0S qUe lldaram com aqueles valores extraviados, a falta de elementos capazes de determinar o verdadeiro culpado
ou culpados, processando-se, por esse efeito, o rateio da importân­
cia extraviada em partes iguais. p

desse pro°edtaento.Ulta °™  Iormulada- v e e m e n te  à legalidade
II

i . í . ' . 0 antigo Estatuto dos Funcionários (Decreto-
; de outubro de 1939) permitia a apuração de

irregularidades por meios sumários ou mediante processo adminis­
trativo (artigo 246), so havendo taxativa obrigatoriedade deste 
quando a falta apurada importasse em demissão (artigo 246 pará- 
w Í i°  umc?) • Nao é a mesma, entretanto, a orientação do diploma 
legal vigente, que exige a apuração através, tão-somente, do proces-
n ^ i ^ mStratlV0’ em que se assegure ao acusad° ampla defesa qualquer que seja a irregularidade praticada (Lei n<? 1 711 dê
28 de outubro de 1952, art. 217). ’

5. Mas, mesmo quando em vigor o primeiro dos Estatutos 
citados, sempre se entendeu que as faltas que redundassem em pre­
juízo a Fazenda Nacional deviam ser objeto de competente pro­
cesso administrativo, dada a gravidade de que se revestiam não 
raro propiciando a demissão do funcionário faltoso.

6 Desse modo, tornava-se imprescindível no caso dos autos 
a abeit u*'a de mquénto administrativo para a constatação das irre- 
gu aridades, mormente quando não se pode determinar o culpado 
ou culpados pelo extravio de valores registrados de que cogita o 
processo.

7 Não é crível que se não pudesse apontar os verdadeiros 
culpados das irregularidades, se o processo tivesse sido instaurado,
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como era dever da autoridade que teve ciência dos fatos constituti­
vos do ilícito.

8. A diluição da responsabilidade por todos os funcionários 
que lidaram com os valores registrados objeto de extravio não 
tem fundamento legal e aberra dos mais comezinhos princípios 
de responsabilidade, quer civil, quer administrativa.

9. Dessa ordem de considerações não se infere, todavia, que 
não se possa chegar ao responsável por tais extravios, pois a im­
possibilidade dessa apuração, no caso, decorreu, exclusivamente, 
da falta de cautela em se não instaurar o competente processo ad­
ministrativo, única medida suscetível de firmar a responsabilidade 
do verdadeiro infrator.

10. A providência simplista do rateio das importâncias ex­
traviadas por todos os funcionários que lidaram com aqueles va­
lores pode atender, na espécie, ao ressarcimento do prejuízo sofrido 
pela Fazenda Nacional, mas não só incentiva a atuação delituosa 
do verdadeiro responsável como não se amolda ao princípio de 
comprovação da culpa com grave prejuízo de ordem econômica e, 
sobretudo, moral para os atingidos pela indiscriminação relativa­
mente aos quais nada se apurou capaz de indiciá-los.

11. É o caso do interessado, cujo desconto que se pretende 
infligir-lhe aos vencimentos não se me afigura legal.

É o meu parecer. S.M.J.
Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 1958. —  Clenício da Silva 

üuarte —  Consultor Jurídico.
De acordo.
Em 27 de fevereiro de 1958. —  João Guilherme de Aragão — 

Diretor-Geral.
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A federalização ou a incorporação ao patrimônio público de 

uma entidade privada não assegura acumulação de cargos contra 
disposição constitucional, sob invocação de direito adquirido.

REFERÊNCIA:

C.F., art. 99
C.J., proc. 13.452/54 (D.O. 9-10-56) 
C.G.R., par. Z-605/60 (D.O. 12-3-60)

f o n t e :

C-P-, de 1967 (E.C. n<? 1, de 1969)

Art. 99. (ver transcrição referente à formulação n9 240). 

C-J-, proc. 13.452/54

Acumulação de cargo. Interpretação do art. 185 da 
Constituição Federal. Na expressão “ quaisquer cargos” se 
incluem as funções desempenhadas nas empresas incor­
poradas ao patrimônio público, ainda que a admissão te­
nha ocorrido antes da incorporação. Invocação de direito 
adquirido. Improcedência. A relação jurídica entre o fun­
cionário e o Estado é estatutária ou legal e, assim, as con­
dições vigentes ao tempo da investidura são suscetíveis 
de alteração, sem ofensa a direito subjetivo.

PARECER
I

O Dr. Dionysio Silveira Souza é titular do cargo de Procura- 
or da República, de 3  ̂ categoria, no Estado de Sergipe, com exer­
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cício no Distrito Federal, interinamente, em substituição ao Pro­
curador de 2  ̂categoria, Dr. Pedro Vergara, durante o impedimento 
deste. Exerce, também, a função de advogado da Estrada de Ferro 
Leopoldina, empresa incorporada ao patrimônio nacional.

2. O processo foi submetido à comissão a que se refere o art 
15 do Decreto n9 35.956, de 2 de agosto de 1954, que entendeu 
tratar-se de acumulação proibida, concluindo, todavia, por solicitar 
a minha audiência a respeito.

II
3. O art. 29 do Decreto n9 35.956, citado, na redação dada 

pelo Decreto n9 36.479, de 19 de novembro de 1954, dispõe:
“A expressão cargo, para os efeitos deste Decreto, com­

preende os cargos públicos criados por lei, as funções de 
extranumerário de qualquer modalidade e todas as outras 
que hajam sido instituídas com denominação própria, 
número determinado e retribuição certa pelo Poder Público 
Federal, Estadual ou Municipal, na administração centra­
lizada ou na autárquica, em sociedades de economia mista 
e empresas incorporadas ao patrimônio público”  (Grifei).

4. Por esse efeito, os cargos ou funções desempenhados nessas 
empresas estão sujeitos às normas gerais de acumulação. Anterior­
mente ao advento desse Decreto, assim já se entendia, por força de 
interpietação do art. 185, da Constituição Federal, cuja expressão
— quaisquer cargos — é considerada em acepção ampla. Veja-se 
ao propósito, o erudito parecer do Professor Haroldo Valladão, in 
“Pareceres do Consultor-Geral da República” , vol. I, pág. 207 e 
segs. No mesmo sentido, Carlos Medeiros Silva —  (Pareceres do 
Consultor-Geral da República, vol. I, pág. 75 a segs.; Idem, vol, II, 
pág. 171 e segs.) —  Deste último parecer, permito-me extrair o’ 
seguinte trecho:

“ . . .  é pacífico, em matéria de acumulação, que a sua 
proibição atinge não só os cargos como as funções, qual­
quer que seja a forma de remuneração, ainda" que indi­
reta, como acontece com os serventuários da Justiça (Pa­
recer 17-T, citado). Não cabe, também, a esse propósito, a 
distinção entre a administração centralizada e autárquica; 
saiam dos cofres dos órgãos de uma ou de outra as vanta­
gens, pode ocorrer acumulação proibida” (id. ibid., pág.

5. Sobre esse ponto, aliás, inexiste controvérsia no processo. 
A vexata quaestio se prende ao fato de haver o interessado ingres­
sado no serviço da empresa de que se trata antes de sua incorpo­
ração ao patrimônio público. Assim, nos termos do art. 1*? do
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Decreto-lei número 8.249, de 29 de novembro de 1945, aplica-se- 
lhe a legislação trabalhista, como se vê do texto desse dispositivo, 
por esta forma redigido:

“Aos empregados das empresas incorporadas ao patri­
mônio da União ou por esta administradas, serão aplica­
das as normas da legislação trabalhista, quando admitidos 
antes da incorporação ou administração, e as da legislação 
sobre extranumerários da União, se nomeados posterior­
mente, com os mesmos direitos e vantagens, inclusive aque­
les já consagrados sobre previdência social.” (Grifei.)

6. Julga, assim, o interessado, inaplicáveis à sua situação as 
normas gerais de acumulação de cargos públicos, por isso que, na 
empresa incorporada, sua relação de emprego se acha disciplinada 
pela legislação trabalhista. Invoca, desse modo, direito adquirido.

III
7. A impossibilidade de acumulação, na hipótese de que se 

trata, emerge do art. 185 da nossa lei fundamental. Antes da incor­
poração da empresa, não seria de invocar-se acumulação, por isso 
que nenhum vínculo a ligava ao patrimônio público. Após a incor­
poração, todavia, passaram as funções nela exercidas, mesmo a 
relação de emprego disciplinada pela legislação trabalhista, a se 
conter na expressão ampla “ quaisquer cargos” , ínsita no mencio­
nado preceito constitucional.

8. Não colhe a invocação de direito adquirido contra dispo­
sição constitucional expressa. Nesse sentido, vejam-se os acórdãos 
do Supremo Tribunal Federal, de 10 de maio de 1949, no Recur­
so Extraordinário n? 14.360, e de 13 de agosto de 1953, no Re­
curso Extraordinário n<? 23.100 (“Revista de Direito Administra­
tivo” , vol. 24, pág. 57 e segs.; vol. 34, pág. 205 e seguintes).

9. No caso, há a ponderar, ainda, que dada a relação jurí­
dica (estatutária ou legal) que vincula o funcionário ao Estado, as 
condiões em vigor à época da investidura são suscetíveis de altera­
ção, sem ofensa a qualquer direito subjetivo (Carlos Medeiros Silva, 
parecer n? 77-T, in “ Pareceres do Consultor-Geral da República” , 
vol. I, pág. 403 e segs. e mais os seguintes acórdãos por ele citados: 
“Revista de Direito Administrativo” , volume 24, págs. 72 e 186; 
vol. 23, pág. 142; vol. 20, pág. 247; vol. 17, pág. 173; vol. 13, pág. 
229; vol. 9, pág. 183; vol. 4, pág. 157; vol. 3, págs. 194 e 244).

10. Hipótese semelhante foi decidida pelo Supremo Tribunal 
Federal, a respeito de faculdades de ensino superior federalizadas, 
concluindo o nosso mais alto pretório no sentido de que

“ Não há direito adquirido à acumulação remunerada 
de cargos ou funções públicas, no caso de federalização das
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Faculdades de Ensino Superior” (acórdão unânime da 
1̂  Turma de 13-8-1953, no Recurso Extraordinário núme­
ro 23.100, in rev. cit., vol. 34, pág. 205).

11. Nem teria sentido jurídico, como bem mostra a Comissão 
de Acumulação de Cargos, a discriminação que se pretende, para 
determinar a incidência do art. 185 da Constituição Federal aos 
empregados da Estrada de Ferro Leopoldina sujeitos à legislação 
sobre extranumerário, excluindo-se desse preceito os admitidos 
anteriormente à incorporação da empresa, por estarem disciplina­
dos pela legislação trabalhista. Para os efeitos da vedação constitu­
cional, dada a amplitude reconhecida da expressão “ quaisquer car­
gos” , nenhuma discriminação pode ser aceita a esse respeito.

12. Concordo, assim, com as conclusões a que chegou a Co­
missão de Acumulação de Cargos.

É o meu parecer. S.M.J.
Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1956. — Clenício da Silva 

Duarte, Consultor Jurídico.
Aprovado.
Em 1-10-56. — João Guilherme de Aragão, Diretor-Geral.

C.G.R., par. Z-605/60

PARECER
A Lei n<? 3.271, de 30 de setembro de 1957, passou a “ Escola 

de Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro” à categoria de estabe­
lecimento federal mantido pela União, assegurando o direito de 
aproveitamento dos seus professores, demais funcionários e empre­
gados.

Determinou ainda esse diploma a incorporação ao patrimônio 
nacional dos bens da Faculdade e, assim que registrada no Tri­
bunal de Contas a respectiva escritura de incorporação, o Ministério 
da Educação e Cultura terá que providenciar a expedição dos títu­
los de nomeação, assegurada a contagem do tempo de serviço 
para efeitos de disponibilidade, aposentadoria e gratificação de 
magistério.

Há, contudo, professores e servidores que têm outros empregos 
públicos, alguns já aposentados, e o órgão competente do Minis­
tério da Educação e Cultura, para preparar os expedientes de no-
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meação encarece o pronunciamento desta Consultoria-Geral sobre 
situações funcionais, condensadas nos seguintes grupos.

19 GRUPO — 16 catedráticos que, além daqueles em que 
serão aproveitados, não exercem outros cargos ou funções pu ícas, 
ou já exercem apenas uma função de magistério ou tecmco-cient - 
fica, cuja correlacão de matérias já foi objeto de apreciaçao em 
casos semelhantes, pela Comissão de Acumulaçao de Cargos ocor­
rendo, ademais, compatibilidade horária, circunstancias que 
possível o imediato processamento de suas nomeaçoes,

29 GRUPO — catedrático que, além do cargo em que devera 
ser aproveitado, é capitão-de-mar-e-guerra, médico do corpo de saú­
de da Armada, com a comissão de Chefe do Serviço de Anatomia e 
Histologia Patológica do Hospital Central da Marinha,

39 GRUPO —  2 catedráticos que, além dos cargos em que 
aguardam aproveitamento, têm, cada um, um posto militar na 
reserva. 1 Coronel da Reserva (R -l), Professor vitalício da Cadeira 
de Geografia Geral do Colégio Militar do Rio de Janeiro; e 1 Coronel 
Médico transferido para a Reserva, do Corpo de Bombeuos.

49 GRUPO — catedráticos que, além do aproveitamento asse­
gurado, já acumulam ilegalmente duas situações funcionais (as 
duas na atividade): uma em disponibilidade e outra na atividade, 
e uma na inatividade (aposentadoria) e outra na atividade.

59 GRUPO —  catedrático que, além do cargo em que aguaida 
aproveitamento, já é detentor de três situações funcionais. Pro­
fessor da Cadeira de Anatomia e Fisiologia do Curso Secundário 
da Prefeitura do Distrito Federal, em exercício; Professor Catedra- 
tico da Cadeira de Biologia Educacional do Curso Normal da Pie- 
feitura do Distrito Federal, em exercício por força de sentença ju­
dicial e Professor da Cadeira de História da Civilizaçao do Curso 
Secundário da Prefeitura do Distrito Federal, em disponibilidade 
nos termos do Art. 24 do A.D.C.T., por força de sentença judicial 
passada em julgado, que lhe reconheceu o direito aos tres cargos 
em referência.

69 GRUPO —  servidores administrativos que, além das funções 
em que aguardam aproveitamento, têm, cada um, uma situação 
funcional de natureza administrativa ou técnica, na atividade ou 
na inatividade, havendo, inclusive, um que é militar reformado.

II
A regra máxima a observar, ao parecer desta Consultoria-Ge­

ral, é o art. 185 da Constituição Federal, ao dispor:
“ É vedada a acumulação de quaisquer cargos, exceto 

a prevista no art. 96, n9 I, e a de dois cargos de magis-
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tério ou a de um deles com outro técnico ou científico, 
contanto que haja correlação de matérias e compatibili­
dade de horário.”

Quer dizer, federalizada a Escola, é como se já há longos 
anos, desde sua fundação, fosse oficial o estabelecimento: as 
acumulações terão que ater-se ao disposto no art. 185 supratrans- 
crito.

Assim, com efeito, decidiu o Supremo Tribunal Federal, no 
Recurso Extraordinário n? 23.100, de que foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Barros Barreto, ao ser federalizada a Universidade de 
Minas Gerais e cuja ementa é a seguinte:

“Não há direito adquirido à acumulação remunerada 
de cargos ou funções públicas, no caso de federalização das 
Faculdades de ensino superior.”

O acórdão está publicado, na íntegra, na “Revista de Direito 
Administrativo” , vol. 34, pág. 205, e ele se reporta a caso idêntico 
resolvido no Mandado de Segurança n<? 2.075, do Paraná (Rev. cit., 
pág. 207).

O Egrégio Tribunal Federal de Recursos discrepara desse enten­
dimento (“Revista de Direito Administrativo” , vol. 34, pág. 276), 
mas o Supremo Tribunal Federal o ratificou, mais de uma vez, 
reformando decisões daquele eminente Tribunal, como informa 
Carlos Medeiros Silva (Rev. cit., loc. cit.).

Por outro lado, no que diz respeito a exercício de cátedra por 
militares, ainda que na reserva ou reformados, ela só é possível 
desde que não haja acumulação de vencimentos ou proventos da 
função civil, com proventos dos postos ou patentes, nos precisos 
termos do § 59 do art. 182 da nossa Carta Política:

“Enquanto perceber remuneração de cargo permanen­
te ou temporário, não terá direito o militar aos proventos 
do seu posto, quer esteja em atividade, na reserva ou re­
formado.”

O fato de estar o professor ou servidor já aposentado, não lhe 
dá direito de acumular mais de um cargo, isto é, nos dois cargos 
que pode o professor ou servidor técnico (e somente professores e 
técnicos podem acumular e não funcionários administrativos, salvo
o caso do art. 24 do Ato das Disposições Constitucionais Transi­
tórias), inclui-se o cargo, a função na qual está aposentado.
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Carlos Maximiliano, depois de condenar ac™ la^ õ da 
a de que se trata, assim se manifesta em face de f a
jurisprudência: “Apesar da clareza diamantina do texto pulula 
ram interpretações acomodaticias e pessoais, o p p Corre-
só ultimamente começou a trilhar a estrada la g § -
ta, com haver abandonado os atalhos improvisados^ das exceçoe* 
forçadas e incompatíveis com a letra do estatuto supremo .

Ao cabo de contas, a questão é da maior shnplicidade^ Proíbe 
a Carta Política “ a acumulação de quaisquer carS °^ , salvo as 
ceções previstas (art. 185), donde a conclusão 
sentados estão incluídos na proibição, pois, na inatividade, cont 
nuam a receber proventos dos seus cargos.

Quanto aos militares, a Constituição é ainda mais severa na 
proibição de acumular, como procurei esclarecer no meu Parecer 
n() 5-u (“Pareceres do Consultor-Geral da Republica , setembro d 
1954 a fevereiro de 1955, pág. 36-7). Dispõe a Constituiçac^ que,, 
“ enquanto perceber remuneraçao de cargo permanente ou tempo 
rário, não terá direito o militar aos proventos^ do seu p s , q 
esteja em atividade, na reserva, ou reformado (art. 182, & &•).

Com estas considerações, assim respondemos aos itens 
formulados:

Quanto ao 1*? grupo, o aproveitamento está assegurado.

Quanto aos 2*? e 39 grupos, não pode haver acumulação de 
proventos nos termos do í t . i s i  § 5*, da
possado, o militar deverá optar pelos vencimentos de seu posto ou 
pelos da função civil.

Quanto ao 49 grupo, tais professores somente
aproveitados se, no ato da posse, desistirem cátedras
que já exercem: nenhum professor pode ter
ainda que em uma delas esteja aposentado (Constituição Federa , 
art. 185).

Quanto ao 59 grupo, o caso deve ser levado ao 
Comissão de Acumulação de Cargos do Departamento A^ 13t 
tivo do Serviço Público. De qualquer forma, nao ha lugar^par 
novo aproveitamento com fundamento na Lei n- ,

Quanto, finalmente, ao 69 grupo somente é possível acumula- 
ção de cargos técnicos com o de proíessor ou dois cargos de profes 
sor, havendo, em qualquer hipótese, correlaçao de matérias (ac. ao
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Supremo Tribunal Federal no Rec. de Mandado de Segurança n9 
2.057, relator Ministro Luiz Gallotti, Diário da Justiça de 23 de 
agosto de 1954, pág. 2.686, supl.) e compatibilidade de horário. 
Daí se conclui que servidor administrativo não pode acumular, 
salvo a hipótese do art. 24 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

O órgão de pessoal, ao dar posse aos professores e funcionários 
de que trata a Lei n9 3.271, terá que vigiar a observância da Cons­
tituição conforme o presente parecer, exigindo a opção dos que 
são titulares de mais de um cargo ou função, ainda que já aposenta­
dos, sob pena de responsabilidade.

Salvo melhor juízo.

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1960. —  A. Gonçalves de 
Oliveira, Consultor-Geral da República.
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Funcionário submetido a RETIDE não pode, mesmo a titu o 

çr atuí to, participar de órgão de deliberação coletiva nao relacio­
nado com as atividades do cargo que exerça sob aquele regime.

REFERÊNCIA!

L. 4.345/64, arts. 11 e 12
D. 60.091/67, art. 49, § l 9, I
C.J., proc. 901/67 (D.O. 24-6-69) 
Cf. Formulações n9s 131 
(D.O. 16-11-71) e 260 (D.O. 7-2-72)

FON TE:

L. 4.345, 26-6-64

Arts. 11 e 12 (ver transcrição referente à formulação n<? 260).

D. 60.091, 18-1-67

Art. 49 Ao funcionário sujeito a regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva é proibido exercer cumulativamente outio cai- 
go, função ou atividades particulares de caráter empregaticio pro­
fissional ou público de qualquer natureza.

§ 19 Não se compreendem na proibição deste artigo:
I   o exercício em órgão de deliberação coletiva, desde que

relacionado com o cargo em regime de tempo integral.

C.J., proc. 901/67

Tempo integral e dedicação exclusiva. Incompatibili­
dade com a participação, ainda que a título gratuito, em
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órgão de deliberação coletiva não relacionado com as ati­
vidades do cargo sob tal regime.

O objetivo do instituto é possibilitar total concentra­
ção do servidor nas tarefas próprias do seu cargo ou de 
sua função, o que não seria alcançado com o desvio para 
atividade não relacionada com esse cargo ou função.

PARECER
I

A União dos Previdenciários do Brasil pretende se interprete o 
o art. 12 da Lei n<? 4.345, de 26 de junho de 1964, no sentido de 
que não impossibilitaria o exercício da função de membro dos 
Conselhos de Administração das Cooperativas Habitacionais Operá­
rias, cujo mandato é gratuito por parte de servidores sujeitos ao 
regime de tempo integral e dedicação exclusiva.

2. O processo foi submetido à Comissão de Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva (COTIDE) que, baseada em parecer desta 
Consultoria Jurídica, por meu intermédio (parecer emitido no Pro­
cesso n9 10.776-66, publicado no Diário Oficial de 25 de julho de 
1967, à pág. 7.832), concluiu pela inviabilidade da pretensão.

3. Em face do recurso interposto dessa decisão, solicitou-se a 
audiência desta Consultoria Jurídica, mormente por se tratar de 
impugnação ao pronunciamento referido no item anterior.

II
4. Não há razão para alterar o ponto de vista esposado por 

esta Consultoria Jurídica no parecer a que se faz menção no item
2, supra, não logrando convencer os motivos invocados pelo órgão 
jurídico do Banco Nacional da Habitação.

5. Embora gratuito o mandato, o seu exercício, envolvendo 
atividade estranha ao cargo sob tal regime, não se fará sem o desvio 
dos problemas ligados à atividade do cargo, o que vulnera o princí­
pio da dedicação exclusiva.

6. É preciso atentar para o fato de que o regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva é aplicado “ no interesse da admi­
nistração”  (Decreto n<? 60.091, de 18 de janeiro de 1967, art. 31?), 
prevalecendo as atividades do cargo sobre qualquer outro interesse, 
apenas se admitindo as exceções que a lei e a respectiva regula­
mentação estabelecem.

7. A participação em órgão de deliberação coletiva, como o de 
que se trata, só se justifica quando relacionado com o cargo em 
regime de tempo integral (Decreto n<? 60.091, de 1967, citado, art.
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49 8 19 n9 I). Não ocorrendo a hipótese, pouco importa que essa 
participação seja ou não remunerada. O que visa a lei, na proibição 
de outras atividades, não é privar o funcionário de maiores rendi­
mentos, mas não prejudicar, com outras preocupaçoes, os progra­
mas de trabalho a que está vinculado o cargo sob esse regime espe- 
cial.

8 Com a adoção desse princípio não se impede a colaboração 
de servidores previdenciários na administração dessas cooperati­
vas pois é reduzido o número de funcionários em tempo integral 
e dedicação exclusiva, em confronto com a massa de servidores dessa 
categoria sujeitos a regime normal de trabalho.

9. Diante do exposto, não vejo como modificar as conclusões 
constantes do pronunciamento desta Consultoria Jurídica a que 
se faz menção acima (item 2), motivo por que sou pelo despiovi- 
mento do recurso.

É o meu parecer. —  S.M.J.
Brasília, 13 de maio de 1969. — Clenício da Silva Duarte, Con­

sultor Jurídico.
Aprovo. Em 15 de maio de 1969. — Glauco Lessa de Abreu e 

Silva, Diretor-Geral.

FORM. N9 131

O RETIDE, em princípio, não se aplica às funções exercidas através 
de mandato. ________________ __________

R e f e r ê n c i a :

L. 4.345/64, arts. 11 e 12
D. 60.091/67, art. I9
C.J., proc. 6.079/67 (Diário Oficial 18-7-67) 
C.G.R., par. H-623, 10-1-68 (D.O. 18-1-68)

FORM. N9 260

(ver transcrição).
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264
Com a renúncia à disponibilidade, cessa, automaticamente, 

sem maiores formalidades, o vínculo que, em razão do cargo extin­
to, ligava o servidor ao Estado.

REFERÊNCIA:

E.F., arts. 174, parágrafo único e 193 
C.J., proc. 11.669/59 (D.O. 4-10-60)

FON TE:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 174. Extinguindo-se o cargo, o funcionário estável ficará 
em disponibilidade com provento igual ao vencimento ou remune­
ração até seu obrigatório aproveitamento em outro cargo de natu­
reza e vencimento compatíveis com o que ocupava.

Parágrafo único. Restabelecido o cargo, ainda que modificada 
sua denominação, será obrigatoriamente aproveitado nele o fun­
cionário posto em disponibilidade quando da sua extinção.

Art. 193. (ver transcrição referente à formulação n9 240).

C.J., proc. 11.669/59

Acumulação proibida, verificada em processo adminis­
trativo. Tendo ocorrido boa-fé, incide o disposto no art. 193 
(caput) do Estatuto dos Funcionários, com a opção por 
um dos cargos. —  A opção, na espécie, tendo determinado 
a renúncia à disponibilidade, passa a surtir efeito a partir 
da data de sua manifestação, cessando, desde logo, auto­
maticamente, sem maiores formalidades, o vínculo que li-
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gava o servidor ao Estado, em razão do cargo extinto, de 
vez que não há, no caso, vacância.

PARECER

I

Em processo administrativo instaurado pelo Ministério da Jus­
tiça e Negócios Interiores, apurou-se que determinado servidor do 
extinto Território Federal de Iguaçu, posto em disponibilidade, 
acumulava indevidamente os proventos dessa inatividade com os 
vencimentos de cargo público estadual.

2. Como se tenha entendido que houve, no caso, boa-fé, con­
cluiu-se pela incidência à espécie do disposto no art. 193 (caput) 
do Estatuto dos Funcionários, cuja redação é a seguinte:

“Verificada em processo administrativo acumulação 
proibida, e provada a boa-fé, o funcionário optará por um 
dos cargos.”

3. O que se discute agora, na fase atual do processo, é se 
essa opção, na hipótese de se manifestar pelo cargo da atividade, 
como no caso dos autos, não prescinde de ato baixado por quem 
haja concedido a disponibilidade, isto é, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, ou se o desligamento é automático, de­
corrente dessa opção, e a partir de sua data.

4. A D.P. deste Departamento, examinando a matéria, opina 
pela incidência da última solução, vale dizer, o desligamento seria 
automático, com efeito a partir da data da opção, não necessitando 
de ato expresso do Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Em face, todavia, da natureza do assunto, solicitou-se a audiência 
desta Consultoria Jurídica.

n
5. Pouco ou nada tenho a aditar às considerações da D.P. do 

DASP, com cujo judicioso pronunciamento estou de inteiro acordo.

6. A opção nos termos do art. 198 (caput) do Estatuto dos 
Funcionários, quando se manifesta pelo cargo exercido pelo servi­
dor, em prejuízo do em que ocorrera a disponibilidade, determina, 
de imediato, a cessação do vínculo que prendia o funcionário ao 
Estado, em razão do cargo já extinto mas obrigava este ao paga­
mento dos respectivos proventos, na forma da legislação em vigor.
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7. Não ocorre, na espécie, vacância de cargo, ao contrário do 
que se verificaria se a opção determinasse a renúncia a cargo exis­
tente, quando, então, correspondendo dita opção a verdadeiro pe­
dido de exoneração do cargo sacrificado, não seria de dispensar, 
para a vacância, ato expresso da autoridade competente, conces- 
sório de exoneração.

8. No caso, entretanto, a opção exercida pelo servidor que 
ilegalmente acumulava, mas de boa-fé, tendo determinado a renún­
cia à disponibilidade, não há como exigir decreto para a sua consu­
mação, passando a produzir efeitos a partir da data em que tenha 
ocorrido aquela manifestação de vontade.

É o meu parecer. S.M.J.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1960. — Clenício da Silva Duarte, 
Consultor Jurídico.
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Os militares são funcionários públicos em sentido lato.

r e f e r ê n c i a :

C.G.R., of. 214/62 (D.O. 26-6-62)

f o n t e  :

C.G.R., of. 214/62

Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho de Ministros.
Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência o processo n<? 

PR 45.937, de 1959, que se encontrava nesta Consultoria-Geral da 
República em estudos.

Versa a matéria acerca da pretensão do segundo-sargento (Q. 
RT-TE) Ernesto Silva, no sentido de que seja averbado em seus 
assentamentos militares o tempo de serviço prestado à Estrada de 
Perro Leopoldina, no período de 15 de abril de 1936 a 17 de julho 
de 1942.

Há a considerar a circunstância da Estrada de Ferro Leopol­
dina haver sido incorporada ao patrimônio nacional pela Lei nú­
mero 1.288, de 20 de dezembro de 1950, muito posteriormente ao 
período em que o interessado lá trabalhou e exerceu atividades.

O artigo 80, V, da Lei n<? 1.711, de 28 de outubro de 1952, dispôs 
expressamente que para o efeito de aposentadoria e disponibilidade 
computar-se-á integralmente, sic:

“ Art. 80..................................................................................
V —  o  período de trabalho prestado a instituição de 

caráter privado que tiver sido transformada em estabele­
cimento de serviço público;”
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Afigura-se esta a hipótese tratada, eis que a Estrada de Ferro 
Leopoldina foi encampada pela União Federal e, posteriormente 
incorporada ao patrimônio nacional.

Este o entendimento do Departamento Administrativo do Ser­
viço Publico, verbis:

_ “ Não há como ser computado, para efeito de gratifica- 
çao adicional, o tempo de serviço prestado a “ The Great 
Western of Brazil Railway Company Limited” , antes da 
respectiva encampação, por funcionário que, na data da 
Lei n<? 2.543, de 1955, não mais pertencia à ferrovia. En­
tretanto, o referido período de trabalho pode ser contado 
para fins de aposentadoria.” (Diário Oficial, de 11-5-1956 
paginas 9 .585-6). ’

“ Não há como ser computado, para fins de gratifica- 
çao adicional, otem po de serviço prestado, por atual fun­
cionário da Uniao, à Estrada de Ferro Leopoldina, quando 
a mesma era empresa privada. O referido período só po- 
m rL S8r C0S npara aposentadoria e disponibilidade.” 
1956 )6SS°  4,579/55 —  Diário Oficial de 2 de junho de

Ate aqui, foi examinado o problema, em função do empresado
mente S u h i u —  es|ftizou- emPregado esse que posterior-

4. dlçao de servidor público civil, regido pelo
incfsos í e  II M  conformidade de seus arts. 19 e 252 e seua

Tpnnni^Q O^Í10 entantoLna espécie, de um antigo empregado da 
Leopoldina Railway que nao ingressou no serviço público civil mas 
diretamente, no serviço militar. ’ ’
, TrPíspôs a Constituição Federal, em seu art. 192, inserto no Títu-
10 VIII, ^ e trata “ Dos Funcionários Públicos” , que o tempo de ser­
viço publico federal, estadual ou municipal, computar-se-á inte­
gralmente para efeitos de disponibilidade e aposentadoria.

E, em seu art. 182, § 69, subordinado ao Título VII __“ Das
Forças Armadas” , que: Aos militares se aplica o disposto nos arti­
gos 192 e 193.

Vê-se, assim, que, no plano constitucional, tanto aos funcio­
nários públicos cm s  como aos militares, se faculta, para aqueles 
efeitos de disponibilidade e aposentadoria, a contagem de tempo de 
serviço publico federal, estadual ou municipal.

Com relação aos primeiros —  os funcionários públicos civis__
o legislador ordinário, ao lhes deferir um Estatuto próprio, houve 
por bem admitir que, para os mesmos efeitos, além de o tempo de
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serviço público federal, estadual ou municipal (art. 8 0 ,1), já cons­
titucionalmente garantido, se lhes computasse o período de traba­
lho prestado a instituição de caráter privado que tiver sido trans­
formada em estabelecimento de serviço público (art. 80, V ).

Já com referência aos militares, nem o seu Estatuto nem ou­
tros diplomas a eles pertinentes cogitaram de mandar incluir ao 
período de trabalho em seu tempo de. serviço, para quaisquer 
efeitos.

Dir-se-á, então, que descabe, por completo, direito ao militar 
regido por estatuto próprio, a vantagem que é atribuída, também 
no estatuto próprio, ao funcionário público civil.

Tem, entretanto, que o deslinde da questão não deve ater-se 
a esse aspecto puramente literal dos textos legais.

Com efeito, dúvida não há de que funcionários públicos civis, 
de um lado, e militares, de outro, se constituem em categorias di­
versas, com estatuto próprio cada uma e tendo seus direitos e 
deveres, no plano constitucional, tratados em títulos diferentes. 
Mas — como observa J. Guimarães Menegale — , não obstante le­
var, exatamente, em conta essas mesmas circunstâncias não há 
negar-se que “ . . .  os militares são considerados abstratamente, 
em teoria, funcionários públicos, porque exercem normalmente 
função pública, de cujo exercício fazem profissão.” (Repert. Enci- 
c\op. de Direito Brasileiro, Vol. 23, pág. 210 —  verbete Funcioná­
rios Públicos') , como, igualmente, que “ . . .  a coincidência na apli­
cação de preceitos que cabem a uns e a outros, regulando-lhes o 
exercício da função pública, faz resultar que, em teoria, os milita­
res são funcionários públicos (loc. cit.).

20. São, assim, os militares funcionários públicos lato sensu, 
e> por isso mesmo, incluídos com os civis, na designação genera­
lizada, em nosso direito positivo, de servidores públicos civis e mi­
litares (Vg. Lei nP 2.752, de 10-4-1956; Lei nP 3.531, de 19-1-1959). 
E, na matéria de que ora se cogita —  contagem de tempo de ser- 
Vl<?° —  a comunicabilidade entre os preceitos atinentes às duas 
atividades é de uma indisfarçável evidência. Conforme ficou já 
assinalado, com a invocação do art. 182, § 6P, da Constituição, apli­
ca-se aos militares a norma do artigo 192, do mesmo diploma, re­
ferente aos funcionários públicos civis, qual a da contagem do 
tempo de serviço público federal, estadual ou municipal.

A seu turno, manda o Estatuto dos Civis, no mesmo já invoca­
do art. 80, que se compute, para os referidos fins de disponibilidade 
e aposentadoria:

II —  o  período de serviço ativo nas forças armadas prestado 
durante a paz, computando-se em dobro o tempo de operação de 
guerra.
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Há, então, uma intercomunicabilidade em virtude da qual se 
computa, para o civil, o tempo de serviço civil. Mas ocorre, que, 
na conformidade da pura expressão literal da lei, há um tempo de 
serviço (o prestado anteriormente à empresa que se estatizou) que 
a lei manda computar, expressamente, para o servidor público civil 
e silencia em relação ao servidor público militar.

Ocorre, todavia, que se a razão da Lei é a de abranger, na con­
tagem de tempo do servidor civil o período de trabalho da empresa 
que passou a ser, igualmente de serviço público civil, não é menos. 
certo que, na espécie, em se tratando de uma ferrovia, há que levar- 
se em conta a íntima correlação entre as atividades militares e as, 
atividades ferroviárias, ligadas que se acham estas “ às necessida­
des da Segurança Nacional, relativamente à organização e ao pre­
paro, para utilização na guerra, dos transportes terrestres de inte­
resse militar” (Decreto número 43.806, de 26 de maio de 1958), 
sendo, ainda, de salientar-se toda a legislação pertinente às Comis­
sões Militares da Rede (Decreto n<? 21.958, de 1932 e legislação 
posterior), para a caracterização dessa correlação.

Diante disso, afigura-se-me que devam ser consideradas ANÁ­
LOGAS e justificar igualdade de tratamento, a situação do servidor 
público civil e a do servidor público militar que, anteriormente, 
serviram a empresa privada que se transformou em estabelecimen­
to de serviço público, muito especialmente, se tal empresa era uma 
ferrovia.

Realmente, como ensina Carlos Maximiliano, “ Esta (a ana­
logia) se baseia na presunção de que duas coisas que têm entre si 
um certo número de pontos de semelhança, possam conseqüente­
mente assemelhar-se quanto a um outro mais.” (Hermenêutica, 
pág. 257, da 6  ̂ ed.)

Além disso, diz o mestre, mais adiante, “ Funda-se a analogia, 
não como se pensou outrora, na VONTADE presumida do legisla­
dor, e, sim, no princípio de verdadeira justiça, de QUALIDADE 
jurídica, o qual exige que as espécies semelhantes sejam reguladas 
por normas semelhantes; neste sentido aquele processo tradicional 
constitui genuíno elemento sociológico da aplicação do Direito.” 
(grifos do Autor). (Ob. cit. pág. 262.)

Ao propósito, é, ainda, de pertinência ao problema, a invocação 
de ensinamento do insigne mestre, quando, nessa mesma obra, 
exemplifica: “ Existe um dispositivo legal; surge uma dúvida não 
resolvida diretamente pelo texto explícito; decide o juiz orientado 
pela presunção de que o desenvolvimento de um preceito leve a
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verdadeiros corolários jurídicos, a conseqüências que tenham moral 
afinidade com a norma positiva: aplica ao caso novo a regra para 
outro semelhante àquele (STAMMLER, Théorie, pág. 663). Os 
fatos de igual natureza devem ser regulados de modo idêntico 
(FERRARA, Vol. I, pág. 227) Ubi eadem legis ratio, ibi eadem legis 
dispositio: —  “onde se depara razão igual à da lei, ali prevalece 
a disposição correspondente da norma referida.” (Ob. cit., pág. 261).

Sou de opinião, pois, que, para efeitos de aposentadoria e dis­
ponibilidade, deve ser autorizado o cômputo do período integral de 
trabalho, anterior à respectiva encampação, prestado à estrada de 
ferro que se estatizou, pelos atuais servidores civis ou servidores 
militares da União.

É o meu parecer. S.M.J.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os meus 
protestos de estima e distinta consideração. —  Antonio Balbino, 
Consultor-Geral da República.
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Os casos de aborto devem ser protegidos por licença para 

tratamento de saúde e não por licença à gestante.

PARECER
No processo anexo, Lourença Campos Alvares, ocupante do 

cargo de Oficial Administrativo, classe J, do Departamento dos 
Correios e Telégrafos, solicita sejam enquadradas, no art. 107 do 
Estatuto dos Funcionários (licença à gestante), as licenças relativas 
aos períodos de 19 de novembro de 1953 a 19 de março de 1954 e 
de 6 de junho de 1956 a 4 de outubro de 1956, que lhe foram con­
cedidas sob a rubrica “ para tratamento de saúde” .

2. Suscitou o pedido em causa o fato de a peticionária se 
julgar amparada pela Circular n9 16, de 10 de junho de 1943, do 
DASP, em face dos itens seguintes:

“ I —  A licença à gestante deverá ser concedida a par­
tir do 8? mês da gestação ou, preferentemente, do início 
do 99, prolongando-se daí até três meses.

5 —  o s  casos patológicos, que surgirem durante e 
depois da gestação, decorrentes desta, serão considerados 
objeto de licença, para tratamento de saúde, a qual po­
derá ser antecedente ou subseqüente à licença â gestante.

-  305



DASP/SIPEC

Também deverão ser protegidos pelo 'primeiro tipo de li­
cença e não por este, os casos de aborto.”

3. Cumpre esclarecer que a presunção de que as licenças em 
apreço merecem novo enquadramento, como seja o art. 107, do 
E.F., se originou da inexata compreensão do texto da mencionada 
Circular, pois cumpre acentuar que as licenças ora em exame ocor­
reram^ pela circunstância mencionada na parte final do citado 
item u.

4. A observação atenta do item 5, citado, revela que ali se 
e erminou a licença para tratamento de saúde nos casos especifi­

cados. O primeiro tipo de licença” , aludido no texto, encontra-se 
no propno item 5: jamais poderia ser o do item 19, como alega a 
postulante, por tratar de aspecto que não guarda relação com o 
S i ™  n o *ter? 5-P ° is nesse se faz referência à concessão de 
2 h,? oo r mes de gestação, ou preferentemente, do

d° 9° Prazos nos quais se pode falar de “ parto prematuro” 
como se depreende da lição do Prof. Hélio Gomes:

Em obstetrícia, aborto é a interrupção da prenhez 
antes que o feto seja viável, isto é, antes que o feto possa 
viver fora do utero materno, o que ocorre dos sete meses 
da gestaçao em diante.

Quando nasce uma criança de sete ou oito meses, não
i )-U-e ab°rt0> mas Parto prematuro.” (Medicina Legal, 3$ ediçao, pág. 474)

no ifi' H«(í £ ? 8¥ n,rííS )I?  esclarecer que não obstante a Circular 
°  ; e 943,d° DASP, tenha sido expedida na vigência do De- 
creto-lei n. 1.713, de 28-10-39 (antigo Estatuto dos Funcionários) 
as normas ali recomendadas são aplicáveis ao caso presente de vez 
que o atual Estatuto -  Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952 -  
ao regular a licença à gestante, manteve os mesmos critérios ape 
nas conferindo-lhe um lapso maior, ou seja 4 meses ’ P

6. À vista do exposto, entende esta D.P. que, salvo quanto ao 
aspecto citado no item anterior, in fine, está em vigor a Circular

• DASP, porque compatível com o atual Estatuto 
m pntí Caar̂ 0S’ ra?a0 pela qual se devem considerar para trata- 
íüf nn« L  ’ as .!cenças que a interessada gozou, em virtude do que determina o item 5 da referida Circular.
. J -  „ c °ni este parecer, poderá retornar o processo ao Ministério 

da Viaçao e Obras Publicas, para os fins devidos.

Diretor* * ^  10 ^  Janeir0 de 1958‘ ~  Paul°  PoPVe de Figueiredo,

De acordo. —  Em 11-1-58. —  João Guilherme de Araaão Di- 
retor-Geral.
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A acumulação ilícita de cargos com má-fé constitui infração 

disciplinar imprescritível.

r e f e r ê n c i a :

C.F., art. 99 
E.F., art. 193
CAC, procs. n<?s 30.665-2/69 
(D.O. 19-6-69) e 552-5/69 
(D.O. 5-2-70)

FON TE:

C.F., de 1967 (E.C. n<? 1, de 1969)

Art. 99. (ver transcrição referente à formulação n<? 240).

E.F. (L. 1.711, de 28-10-52)

Art. 193. (ver transcrição referente à formulação n<? 240).

CAC, proc. 30.665-2/69

Constatando-se acumulação ilícita, mormente em se 
tratando de três cargos, o servidor deverá responder a in­
quérito administrativo, na forma do artigo 193, da Lei n?
1.711, de 28 de outubro de 1952, mesmo que essa acumu­
lação já se tenha desfeito.

PARECER
Trata o presente processo da situação de Irineu Rodrigues, 

que acumula os cargos de Professor Adjunto, junto à Cadeira de 
Biologia, da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, da Universi­
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dade Federal do Espírito Santo e Auxiliar de Ensino junto à Ca­
deira de Clínica Médica da Faculdade de Medicina, da mesma Uni­
versidade.

2. De acordo com o artigo 97 da Constituição de 1967, é ad­
missível a acumulação de dois cargos públicos de magistério, cons­
tatada a compatibilidade de horários e correlação de matérias.

3. Esses requisitos foram examinados por comissão de pro­
fessores, de conformidade com o artigo 14, do Decreto n<? 59.676 de
6 de dezembro de 1966, que os considerou atendidos.

_ 4 ■ Assim, não haveria o que impugnar, na presente acumu-
181ÇEIO.

o . Todavia, segundo se constata do processo, o servidor 
acumulou durante certo período, até 10 de outubro de 1967 esses 
dois cargos com um  terceiro, de Médico do I.P.A.S.E, fato quê cons­
titui flagrante ilícito administrativo.

6. O fato de se achar desfeita essa terceira acumulação não 
exime o servidor de responsabilidade, uma vez que se trata de 
falta imprescritível.

7. Assim, cumpre à UFES instaurar o inquérito administra- 
lV01nt que trata 0 artigo 193, da Lei n<? 1.711, de 28 de outubro

de 1952, para apurar o elemento subjetivo de boa ou má-fé por 
parte do interessado.

8. Se nesse inquérito se constatar má-fé, o interessado per­
dera todos os cargos e restituirá o que houver recebido em razão 
dos dois cargos nos quais se investiu por último.

Se apurada boa-fé, convalescerá sua acumulação atual, cum­
prindo porem comprovar-se a restituição do que houver recebido 
em decorrencia do terceiro cargo, porquanto não há hipótese legal 
que permita tríplice acumulação remunerada.

9. É oportuno lembrar que constitui aspecto relevante na 
apieciação do elemento de boa ou má-fé a verificação se o servidor 
cumpriu a carga horária a que estava legalmente obrigado em 
cada cargo (18 horas semanais em cada cargo de magistério e 30 
no cargo técnico de Médico).

Do resultado a que se chegar, finalmente, esta Comissão de­
verá ser cientificada.

É o parecer.

C.A.C., 6 de junho de 1969 .—  Célio Fonseca, Relator.
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O Plenário da Comissão, usando da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria n<? 202, de 15 de maio de 1969, do Senhor 
Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Pessoal Civil 
(Diário Oficial de 16 subseqüente), decidiu, por unanimidade, na 
forma do presente parecer.

Brasília, 6 de junho de 1969. — José Medeiros —  Célio Fonse­
ca — Corsíndio Monteiro da Silva — Hilton de Carvalho Briggs —  
Plínio de Carvalho Werneck —  José Maria dos Santos Araújo 
Cavalcanti —  Ladislau Godofreão Dias Carneiro Netto.

CAC, proc. 552-5/69

Não é lícita a acumulação de dois cargos ■públicos de 
Auxiliar de Enfermagem.

A exoneração, mesmo a pedido, de um dos cargos 
acumulados ilicitamente não dispensa a realização do in­
quérito administrativo, para apuração do elemento sub­
jetivo de boa ou má-fé.

PARECER

Maria Celina de Souza exerceu, em regime de acumulação, 
dois cargos públicos de Auxiliar de Enfermagem, no Hospital Pedro 
Ernesto, do Governo do Estado da Guanabara e no Hospital dos 
Servidores do Estado, do IP ASE, respectivamente.

2. Instada pela Administração, exonerou-se do cargo esta­
dual.

3. Não pode haver dúvida a respeito da ilegalidade daquela 
situação funcional, porquanto os cargos não são da natureza daque­
les susceptíveis de serem exercidos em regime de acumulação à 
vista das normas do Artigo 97 da Carta Magna em vigor, como 
também ocorria em relação às Constituições anteriores.

4. O fato de já se ter desfeito a acumulação não dispensa a 
instauração do inquérito administrativo para apuração do ele­
mento subjetivo de boa ou má-fé.

5. De fato, a acumulação ilícita constitui, estatutariamente, 
falta imprescritível, pela qual o funcionário deve responder na oca­
sião em que dela tiver conhecimento a Administração.
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TT, A A V1S do exposto, o processo deve ser encaminhado ao 
IPASE para o procedimento recomendado no Art. 193 da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952.

C.A.C., 27 de janeiro de 1970. —  Célio Fonseca, Relator.

DECISÃO
O Plenário da Comissão, usando da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria n? 202, de 15 de maio de 1969, do Senhor 
Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Pessoal Civil 
(Diário Oficial de 16 subseqüente), decidiu, por unanimidade, na 
forma do presente parecer.

Brasília, 27 de janeiro de 1970. —  José Medeiros, Presidente — 
Hilton de Carvalho Briggs —  Célio Fonseca —  Corsíndio Monteiro 
da Silva —  Plínio de Carvalho Werneck —  Ladislau Goãofredo Dias 
Carneiro Nelto —  José Maria dos Santos Araújo Cavalcanti.
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A simples nomeação ou a posse noutro cargo não bastam 

para caracterizar a acumulação, que requer a titularidade confe­
rida pelo exercício.

r e f e r ê n c i a :

C.J., proc. 9.635/65 (D.O. 8-12-65)
CAC, proc. n<? 7.736/69 (D.O. 1-12-69)

f o n t e :

C.J., proc. n9 9.635/65

Nomeação para cargo público, seguida de posse, sem 
consumação de exercício. Processo por abandono do cargo.

Da posse sem exercício não pode originar-se abandono 
do cargo, pois que os dias que antecedem ao exercício não 
se consideram faltas ao serviço.

Decorrido o prazo legal, sem que haja assunção de 
exercício, deve providenciar-se seja tornado sem efeito o 
decreto de nomeação, e não determinar-se a instauração 
do processo por abandono, evidentemente incabível.

PARECER
I

Cidadão nomeado para cargo público nele tomou posse em 
certa data (19 de fevereiro de 1964), não havendo, entretanto, en­
trado em exercício do mesmo cargo.

2. Decorridos mais de sete meses da data da posse, determi­
nou-se a abertura de inquérito administrativo, para apurar aban­
dono do cargo (fls. 7), ilícito administrativo previsto no art. 207, 
s 19, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União (Lei n9
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1.711, de 28 de outubro de 1952), cuja pena se acha expressa no 
n<? II do mesmo artigo (caput).

3. As conclusões da comissão de inquérito são contrárias à 
configuração da falta, em face do atestado médico anexado aos 
autos pelo indiciado (fls. 12). Em sentido contrário, no entanto, 
opina a Divisão do Regime Jurídico do Pessoal, deste Departamento 
(D.R.J.P.), que entende reunidos todos os pressupostos legais do 
abandono de cargo. Por sugestão, todavia, da própria D.R.J.P., de- 
seja-se o pronunciamento, a respeito, desta Consultoria Jurídica.

II
4. Como se acha abundantemente esclarecido no processo, 

jamais houve exercício do indiciado, que se limitou, tão-somente, 
no que concerne ao cargo, a nele tomar posse, esgotando o prazo 
estatutário de trinta dias, prorrogável por mais trinta (Estatuto 
dos Funcionários, art. 31, n9 II, e seu § 39), sem assumir as fun­
ções respectivas.

5. Ora, a posse, sem se seguir a ela o exercício, não pode 
determinar, em hipótese alguma, o ilícito administrativo previsto 
no art. 207, § 19, do Estatuto dos Funcionários, por isso que ja­
mais se configurarão os pressupostos do abandono —  a ausência 
ao serviço, sem justa causa, por mais de trinta dias consecutivos.

6. E a razão é simples: decorridos trinta dias da data da 
pòsse (Estatuto dos Funcionários, art. 31, n9 II), sem que o no­
meado assuma as funções do cargo em que se investiu, vale dizer, 
sem nele entrar em exercício, não havendo, como no caso não 
houve, requerimento de prorrogação por mais trinta dias (Estatuto 
citado, art. 31, § 39), caducou o direito à detenção desse cargo, 
devendo, então, ser tornado sem efeito o decreto que o nomeara, 
pela não assunção do exercício no prazo legal.

7. Na realidade, é impossível o abandono, pois este, entre 
outras coisas, só se efetiva com a falta ao serviço, e esta só passa 
a existir depois do exercício, isto é, após a assunção das funções 
inerentes ao cargo.

8. Durante o prazo legal situado entre a posse e o exercício, 
não há falar em faltas ao serviço, pois que, se o funcionário assu­
mir o exercício do cargo, por exemplo, no trigésimo dia após a 
posse, ou no sexagésimo, havendo solicitado prorrogação, na for­
ma do § 39 do art. 31 do Estatuto dos Funcionários, não terá ne­
nhuma falta, pois que os dias anteriores ao exercício assim não 
se consideram. Creio que, quanto a isso, ninguém sustentaria o 
contrário.
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9. Por esse efeito, se os dias anteriores ao exercício não se 
conceituam como faltas ao serviço, como se pretender abandono do 
cargo por quem ainda não assumiu o exercício deste? Se para 
ocorrer o ilícito administrativo de que se cogita é imprescindível 
a existência de trinta dias consecutivos de faltas, sem justa causa 
(Estatuto citado, art. 207, § 19), como admitir o abandono do 
cargo por quem ainda não faltou ao serviço, pelo simples motivo 
de que ainda não assumiu o cargo?

10. O equívoco se origina, no meu entender, da definição 
legal de posse, que diz ser esta a investidura em cargo público 
(Estatuto dos Funcionários, art. 21), o que leva muitos a confun­
dir essa investidura com titularidade, quando a titularidade só 
ocorre após o exercício.

11. Posse, sem exercício, não determina titularidade, pois 
que, em conseqüência da ausência, no prazo legal, do segundo, 
ter-se-á de determinar o desfazimento do ato anterior, que é pres­
suposto desses dois —  a nomeação.

12. Logo, não tem sentido pretender-se a instauração de 
processo administrativo por abandono do cargo de quem, nele ha­
vendo tomado posse, deixou fluir o prazo legal para o exercício, 
sem assumir as respectivas funções.

13. Nem se há de falar, por igual, agora, em assunção de 
exercício, esgotados, de há muito, todos os prazos legais, o que 
representaria violento desrespeito às normas legais que discipli­
nam a espécie.

14. O que se terá de providenciar a respeito, imediatamente 
o que é muito estranho não haja ainda ocorrido — , é a decla­

ração de ineficácia do ato de provimento do indiciado no cargo de 
que se trata, por não haver ele assumido o seu exercício, no prazo 
legal, como esclareci acima (item 6, in fine).

É o meu parecer. S.M.J.
Brasília, 18 de outubro de 1965. —  Clenício da Silva Duarte, 

Consultor Jurídico.

CAC, proc. 7.736/69

A Comissão de Acumulação de Cargos cumpre, tão- 
somente, tomar ciência da conclusão a que chegar a au­
toridade julgadora competente, quanto à verificação de 
acumulação ilícita de cargos.
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É da autoridade federal que dirige o órgão em que 
passou a ocorrer acumulação irregular a competência le­
gal para determinar a abertura de inquérito administra­
tivo para apurar a boa ou a má-fé, salvo omissão do ór­
gão originariamente competente, ou se o outro cargo es­
tiver fora do âmbito federal.

Não é conveniente se apure o elemento subjetivo da 
má-fé na acumulação de cargos, antes que o órgão com­
petente, a Comissão de Acumulação de Cargos, conclua 
pela real existência da acumulação.

A simples nomeação ou posse em um outro cargo 
público não basta para caracterizar a acumulação, que 
requer a titularidade conferida pelo exercício.

PARECER

A Universidade Federal de Juiz de Fora submete a esta Co­
missão o presente processo que cogita da situação funcional do 
Dr. Geraldo Halfeld, Professor-Adjunto da Cadeira de Clínica Odon- 
tológica, da Faculdade de Farmácia e Odontologia, daquele esta­
belecimento de ensino superior.

2. A remessa do processo a este colegiado foi motivada pelo 
fato de que o Dr. Geraldo Halfeld teria uma tríplice acumulação 
considerada de má-fé por aquela Universidade, embora se possa 
observar, de logo, não haver sido ele constituído especificamente 
para o exame da acumulação de cargos.

3. A situação do interessado, em síntese, era a de Cirurgião- 
Dentista do Instituto Nacional da Previdência Social, aposentado, 
e Professor-Adjunto, da Cadeira de Clínica Odontológica da Fa­
culdade de Farmácia e Odontologia da Universidade Federal de 
Juiz de Fora. Essa acumulação foi considerada legítima pela co­
missão de professores, instituída pelo Reitor daquela Universidade, 
na forma do art. 26 da Lei número 4.881-A, de 6 de dezembro de 
1965, havendo esta Comissão ratificado essa decisão, por entendê-la 
correta (Processo DASP n9 1.623/68).

4. Nesse ínterim, submeteu-se o interessado a concurso pú­
blico de títulos e provas para a Cátedra de Clínica Odontológica 
da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, estabelecimento 
isolado, diretamente subordinado à Diretoria do Ensino Superior 
do Ministério da Educação e Cultura. Em decorrência de sua ha­
bilitação nesse concurso, foi ele nomeado para o cargo de Profes­
sor Catedrático, havendo tomado posse em 20 de abril de 1968.
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5. De imediato, pleiteou e obteve seu afastamento desse car­
go, sem percepção de vencimentos e demais vantagens, enquanto 
aguardava o desfecho de seu pedido de transferência, para o cargo 
da mesma natureza da Universidade Federal de Juiz de Fora.

6. Assim, o interessado, por força das circunstâncias, pas­
sou a como que deter três situações funcionais distintas.

7. Faz-se mister considerar a multiplicidade de situações 
criadas em torno do assunto. A princípio, pleiteou o interessado 
nomeação direta para o cargo de Professor Catedrático de Clínica 
Odontológica da Faculdade de Farmácia e Odontologia da Uni­
versidade Federal de Juiz de Fora, em razão do concurso, para 
idêntica Cátedra, em que se habilitara na Escola de Farmácia e 
Odontologia de Alfenas.

8. Esclarece o processo que o Sr. Ministro da Educação e 
Cultura deferira tal pretensão, porém, o Reitor daquela Universi­
dade se negara a cumprir a determinação. Tal medida, segundo 
se depreende do processo, viria regularizar a situação do interes­
sado, porquanto, embora possuindo legalmente as qualidades su­
cessivas de Professor Assistente e de Professor Adjunto, vinha re­
gendo, há muito, a Cadeira, à míngua do respectivo Catedrático. 
Mais tarde, em virtude do disposto no art. 177, § 29, da Consti­
tuição do Brasil de 1967, e em pareceres normativos do Sr. Con­
sultor-Geral da República, reivindicou o interessado sua efetivação 
como Professor Catedrático, o que lhe foi deferido pelo Sr. Minis­
tro da Educação e Cultura. No entanto, o Magnífico Reitor da 
Universidade Federal de Juiz de Fora solicitou reexame do assun­
to, não havendo sido a matéria definitivamente solucionada.

9. Estava o assunto na dependência de exame do DASP, por 
iniciativa do Ministério da Educação e Cultura, quando o Dr. Ge­
raldo Halfeld requereu o arquivamento do processo por não mais 
lhe interessar “ a situação de titular por estabilização” , preferindo 
continuar “ como Adjunto da Universidade Federal de Juiz de Fora 
e aposentado do INPS” .

10. Afigurando-se uma tríplice acumulação, tanto a Uni­
versidade Federal de Juiz de Fora quanto a Escola de Farmácia 
e^Odontologia de Alfenas providenciaram a constituição de comis­
sões de inquérito, a primeira para apurar vários fatos relacionados 
com a vida funcional do interessado, a segunda especificamente 
Para apurar a ocorrência de boa ou má-fé, na detenção de três si­
tuações.

11. Os resultados desses inquéritos foram submetidos a esta 
Comissão e constam do processo em exame.
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■>2. O inquérito instaurado na Universidade Federal de Juiz 
ae Fora teve carãter amplo, como se disse, buscando alcançar di­
versos aspectos da vida funcional do professor, incluindo-se na 
competência desta Comissão os seguintes tópicos:

a) “ O professor Geraldo Halfeld é servidor aposenta­
do do Instituto Nacional da Previdência Social, condição 
por ele omitida quando da declaração feita por ocasião de 
sua posse na Escola de Alfenas” ;

b) “ o indiciado não apresentou qualquer alegação de 
defesa, em nenhuma oportunidade, quando de sua posse 
na Escola de Alfenas, relativamente à sua comprovada 
condição de servidor aposentado do INPS” ; e

c) “a Comissão de Inquérito conclui que o interes­
sado, dolosamente, ocultando sua qualidade de Cirurgião- 
Dentista aposentado do INPS, tomou posse da Cátedra de 
Clínica Odontológica (1^ Cadeira), na Escola de Farmá­
cia e Odontologia de Alfenas, acumulando, assim, ilicita­
mente, o cargo de Professor Adjunto da U .F .J .F ., de Ci- 
rurgião-Dentista aposentado no INPS e de Professor Ca- 
tedrático da Escola de Farmácia e Odontologia de Al­
fenas.”

13. Ao julgar o inquérito, o Magnífico Reitor da Universi­
dade Federal de Juiz de Fora concluiu haver ficado “provada a 
má-fé na acumulação proibida, pelo que se impõe a demissão do 
Dr. Geraldo Halfeld do cargo de Professor Adjunto, Código EC- 
502, nível 22, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal de 
Juiz de Fora, em conseqüência da perda do referido cargo, nos 
termos da determinação do parágrafo único, do artigo 193, da Lei 
n<? 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos Civis da União), reproduzida no parágrafo único do artigo 
14, do Decreto n<? 35.956, de 2 de agosto de 1954. Ainda por força 
dos últimos dispositivos citados, o professor Geraldo Halfeld resti- 
tuirá à Universidade Federal de Juiz de Fora o que indevidamente 
recebeu desde 20 de abril de 1968 (folhas 75), data de sua posse 
na Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, termo do estado 
de tríplice acumulação comprovado no processo” .

14. Por outro lado, do relatório da Comissão de Inquérito 
instituída por ato do Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo­
gia de Alfenas, aprovado por essa autoridade, constam os seguintes 
tópicos.

“ Dos seus pedidos de licença, verificou esta Comissão, 
em verdade, consta a afirmação de que o fazia sempre
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sem vencimento, nada tendo, realmente, recebido desta 
Escola.

A má-fé, em matéria de acumulação, resulta de o 
servidor esconder certas situações para receber dinheiro 
de outras fontes que não aquelas de que as leis lhe per­
mitam receber.

A intenção do professor, de concursar-se para atingir 
por via indireta a cátedra que já regia em Juiz de Fora, 
caminho facilitado pela lei específica; a dilatação de sua 
posse enquanto obtinha autorização ministerial para no­
meação direta; a negativa de receber qualquer importân­
cia desta Escola, bastam para caracterizar sua boa-fé.”

15. Em suma, do primeiro inquérito, em que a autoridade 
julgadora concluiu pela má-fé na tríplice acumulação, resultaria 
a demissão do Professor e restituição de quanto houvesse perce­
bido indevidamente; do segundo inquérito, em que a autoridade 
julgadora concluiu pela boa-fé, deveria o Professor optar por duas 
situações, o que aconteceu, preferindo a percepção do provento re­
sultante de aposentadoria no INPS cumulativamente com o exer­
cício do cargo de Professor-Adjunto, tal como era antes de fazer 
o concurso.

16. Após estas providências tomadas em um e outro órgão 
federal, foi o assunto submetido a esta Comissão, sendo que o Ofí­
cio do Sr. Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, ende­
reçado a este colegiado, foi no sentido de remeter, a este órgão, 
cópia do julgamento proferido por aquela autoridade “para as 
providências que essa Comissão julgar necessárias” .

17. Impende assinalar, preliminarmente, que a esta Co­
missão cumpre, tão-somente, tomar ciência da conclusão a que 
teria chegado a autoridade julgadora competente, quanto à ocor­
rência do elemento subjetivo na detenção indevida de três situa­
ções, assim considerada previamente por este colegiado.

18. Demais disso, já é matéria assente ser da autoridade que 
dirige o órgão em que passou a ocorrer a acumulação irregular a 
competência legal para determinar a abertura de inquérito admi­
nistrativo para apurar a boa ou má-fé, após caracterizada a acumu­
lação ilícita por esta Comissão, salvo omissão do órgão originaria- 
mente competente, ou se o outro cargo estiver fora do âmbito 
federal.

19. Com este entendimento, evitam-se processos concorren­
tes a ensejarem conflitos de soluções a respeito do mesmo assunto 
na esfera administrativa federal.
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20. Na hipótese, não houve omissão do órgão em que se te­
ria dado a acumulação tida como irregular, que concluiu seu in­
quérito, mandado instaurar especificamente para apurar o ele­
mento subjetivo da boa ou má-fé, cerca de três meses antes da 
conclusão do segundo, instaurado para apurar “ fatos relacionados 
com a vida funcional” do Professor. E se tratam ambos de órgãos 
federais.

21. Isto posto, e sem ferir a autonomia universitária, nem a 
soberania da comissão de inquérito instituída para apurar o ele­
mento subjetivo da boa ou má-fé, há que se considerar, primeiro, 
se chegou a ocorrer, verdadeiramente, uma acumulação indevida, 
uma situação irregular a constituir ilícito administrativo passível 
de sanção disciplinar. E o órgão que tem competência legal para 
dizer, no âmbito administrativo federal, se há, ou se não há, situa­
ção ilegítima, em matéria de acumulação de cargos, esse órgão é 
esta Comissão, consoante o disposto no Decreto nP 35.956, de 2 de 
agosto de 1954, e expressiva jurisprudência administrativa e dos 
nossos tribunais, sempre no sentido de que:

“Nos termos das normas regulamentares vigentes, o 
exame da legalidade da acumulação de cargos constitui, 
em princípio, atribuição privativa da Comissão de Acumu­
lação de Cargos (CAC), não sendo, por conseqüência, 
conveniente a instauração de processo administrativo pa­
ra verificação de acumulação proibida, antes do seu pro­
nunciamento” .

(Parecer da CAC, aprovado pelo Diretor-Geral do 
DASP —  Processo número 1.789/66. Diário Oficial de 
8-9-66.)

“A audiência da Comissão de Acumulação de Cargos 
(CAC) deve preceder a qualquer procedimento da Admi­
nistração com referência a acúmulo de cargos, inclusive 
abertura de inquérito administrativo.”

(Parecer da CAC, aprovado pelo Diretor-Geral do 
DASP. —  Processo número 10.864/66. Diário Oficial de 
28-3-66.)

22. _ Depreende-se do processo que o Professor interessado, a 
rigor, não deteve três situações, como a primeira vista poderia pa­
recer, pelo simples fato de, na última posição ou no último caso, 
haver tomado posse na Cátedra para a qual foi nomeado como de­
corrência de sua habilitação em concurso. A nomeação ou a posse 
não lhe deu, ao interessado, a titularidade da Cátedra, que só 
ocorreria após o exercício dela, segundo o entendimento inserto 
no douto parecer do ilustre Consultor Jurídico do DASP, Dr. Cle-
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nício da Silva Duarte, devidamente aprovado pelo Sr. Diretor-Ge­
ral desse Departamento (Diário Oficial de 18-12-65, pág. 12.574-75). 
O exercício, o interessado pretendia tê-lo na Universidade Federal 
de Juiz de Fora, consoante facilmente se deduz da leitura do pro­
cesso, porquanto ali é que ele verdadeiramente desejava a titulari- 
dad de uma Cátedra de. que era Professor Adjunto e à qual vinha 
servindo com proficiência há cerca de 25 anos (Veja-se, neste sen­
tido, seu curriculum vitae).

23. O só fato de haver sido nomeado, como natural decor­
rência de sua classificação no concurso, e tomar posse não impli­
ca, necessariamente, configuração plena e acabada de uma situa­
ção ilícita se não chegou a assumir as atribuições do cargo, uma 
vez que, na expressão do brilhante parecer acima referido, “posse, 
sem exercício, não determina titularidade, pois que, em conse­
qüência da ausência, no prazo legal, do segundo, ter-se-á deter­
minado o desfazimento do ato anterior, que é pressuposto desses 
dois, a nomeação” .

24. Se a situação se desfaz pelo simples fluir do prazo para 
entrada em exercício, não tendo havido, conseqüentemente, qual­
quer vantagem, inclusive de ordem financeira, ao nomeado, só res­
ta à Administração providenciar se torne sem efeito a nomeação.

25. Nesse caso, nem seria obviamente necessária a abertura 
de inquérito administrativo para apurar uma acumulação ilícita 
que nem chegou a se configurar.

26. Daí dizer Justiniano, em uma de suas regras de perene 
sabedoria, que, quando não subsiste a causa principal, de ordiná­
rio também não têm lugar aquelas que a seguem. Cum principalis 
causa non consistit, plerumque ne ea quidem, quae sequuntur, 
locum habent.

27. Com este parecer, poderá o processo ser remetido ao Mi­
nistério da Educação e Cultura para os devidos fins.

C.A.C., 28 de novembro de 1969. —  Corsíndio Monteiro da 
Silva, Relator.

O Plenário da Comissão, usando da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria número 202, de 15 de maio de 1969, do 
Senhor Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Pessoal 
Civil (Diário Oficial de 16 subseqüente), decidiu, por unanimida­
de, na forma do presente parecer.

Brasília, 28 de novembro de 1969. —  José Medeiros — Corsín­
dio Monteiro da Silva —  Plínio de Carvalho Werneck —  Ladislau 
Godofredo Dias Carneiro Netto —  José Maria dos Santos Araújo 
Cavalcanti.
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Far-se-á a agregação no Quadro de Pessoal a que pertença 

o cargo em comissão ou a função gratificada objeto da medida, 
vagando-se automaticamente o cargo efetivo de que era titular 
o agregado.

r e f e r ê n c i a :

L. 1.741/52
L. 3.780/60, art. 60
C.G.R., par. H-132/65 (DO 5-2-65)

f o n t e :

L. 1.741, 22-11-52

(ver transcrição referente à formulação n<? 231).

L. 3.780, 12-7-60

Art. 60. (ver transcrição referente à formulação n<? 231).

C.G.R., par. H-132/65

Assunto: A agregação de que trata o art. 60 da lei 
nQ 3.780, de 12 de julho de 1960, há de ser feita no Qua­
dro de Pessoal a que pertence o cargo em comissão, fi­
cando, automaticamente, vago o cargo efetivo de que é 
titular o funcionário.

PARECER
Venero Caetano da Fonseca, funcionário efetivo do Ministé­

rio da Fazenda, exerceu, por mais de 10 (dez) anos, o cargo em
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comissão, de Diretor Regional dos Correios e Telégrafos, de Minas 
Gerais, Padrão 5-C, motivo pelo qual foi beneficiado pela Lei n9
1.741, de 22 de novembro de 1952.

2. Pretende o interessado ser agregado, ex vi do art. 60, da 
Lei n<? 3.780, de 12 de julho de 1960 (Lei de Classificação de Car­
gos) , no Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda, ao qual per­
tence o cargo efetivo do qual é titular e, em conseqüência, conti­
nuar percebendo as vantagens relacionadas com a arrecadação fe­
deral, a que se refere a Lei n9 3.756, de 20 de abril de 1970 (art. 89).

3. A Comissão de Classificação de Cargos, em cumprimento 
do mencionado dispositivo da Lei n9 3.780, de 1960, e para fiel apli­
cação desse texto legal, expediu a Resolução n<? 2, de 16-8-60, que, 
em seu item V, dispõe:

“V —  que a vacância automática de que trata o art.
60 da Lei nP 3.780, de 12 de julho de 1960, só ocorre quan­
do o funcionário já estiver afastado involuntariamente do 
exercício do cargo em comissão amparado pela Lei n? 1.741, 
de 22 de novembro de 1952.

Demais disso, dando-se a vacância, o funcionário 
passará à condição de “Agregado” no Quadro e Ministé­
rio, a que pertencia o cargo em comissão” , (grifei).

4. Discorda o peticionário dos termos da Resolução da CCC., 
poi- isso que entende deva ser agregado ao Quadro de Pessoal a que 
pertence o seu cargo efetivo —  no caso, Recebedoria Federal em 
Belo Horizonte — Ministério da Fazenda. Considera o suplicante 
que, falando a lei em “ respectivos quadros” , estes devem ser os 
correspondentes ao cargo de que é titular efetivo o funcionário.

5. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ouvida a res­
peito, achou que a citada resolução da Comissão de Classificação 
de Cargos “ refletiu fielmente a determinação que se contém no 
art. 60, da Lei n° 3.780, de 12 de julho de 1960” (sic). E, quanto à 
percepção do benefício atinente à arrecadação, o pronunciamento 
daquele órgão pautou-se nos seguintes termos:

“ 7 — Ora, o art. 89 da Lei n9 3.756, de 20 de abril de 
1960, atribuiu taxativamente a percentagem calculada 
sobre a arrecadação das rendas tributárias efetuadas pe­
las Recebedorias e Coletorias Federais, aos servidores lo­
tados naquelas repartições.

8 —  A recente Lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964, 
apenas reassegurou, em seu art. 14, o pagamento das per­
centagens, limitada a 40% do valor do vencimento do car­
go efetivo, aos servidores do Ministério da Fazenda, que
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as auferiam à data da publicação da lei, vedando até aos 
que vierem a ingressar após a sua vigência, com exceção 
dos nomeados mediante concurso.

9 —  A percentagem em causa, vê-se das leis pré-fala- 
das, decorre da lotação do servidor no Ministério da Fa­
zenda, e funciona como incentivo à fiscalização e arreca­
dação. Cessada aquela, decai o beneficiário, ipso facto, 
da vantagem.” (Os grifos são do original).

6. São corretos os entendimentos da CCC e da Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional.

7. As disposições legais em debate são as que se seguem:
Lei n9 1.741-52:

“Art. 19 Ao ocupante de cargo de caráter permanen­
te e de provimento em comissão, quando afastado dele, 
depois de mais de dez anos de exercício ininterrupto, é 
assegurado o direito de continuar a perceber o vencimento 
do mesmo cargo, até ser aproveitado em outro equivalen­
te” . (Grifei.)

Lei n? 3.780-60:
“Art. 60. Os funcionários que, por força da Lei n9

1.741, de 22 de novembro de 1952, tiverem assegurados 
vencimentos de cargos em comissão, ficarão enquadrados 
nos novos símbolos correspondentes à denominação des­
ses cargos e agregados aos respectivos quadros, conside­
rando-se vagos, automaticamente, para efeito de provi­
mento, os cargos efetivos de que são titulares” . (Grifei).

_ 8. A agregação de que trata o art. 60, da Lei de Classifica­
ção de Cargos, há que ser efetuada no Quadro de Pessoal, ao qual 
pertence o cargo em comissão. Não pode ser de outra forma.
(i 9. Ora, a Lei n? 1.741-52 determina em seu art. 19, in fine, 

■ •. até ser aproveitado em outro equivalente” . Isto significa que 
o funcionário beneficiado por aquele diploma deverá ser aprovei­
tado em outro cargo, cujas atribuições e responsabilidades sejam 
equivalentes às do cargo em comissão. A agregação não implica 
em disponibilidade eterna. Pelo contrário, a Administração deve, 

imediato, procurar regularizar a situação do agregado, apro- 
veitando-o em cargo compatível com o da comissão, pois a pre­
sunção é de que se trata de servidor com elevado grau de conhe- 
clmento e experiência no trato da coisa pública, motivo pelo qual 
seu não aproveitamento importa em sensível prejuízo para o Po- 
oer Público.
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10._ Assim considerando, está sobejamente provado que a 
agregação se faz no quadro do cargo em comissão. Entendimento 
contrário poderia levar ao impasse de não ser possível o aproveita­
mento do funcionário em cargo equivalente. O caso em anexo é um 
exemplo típico. Como seria possível o aproveitamento do funcio­
nário agregado, na qualidade de Diretor Regional dos Correios e 
Telégrafos, em cargo equivalente no Quadro de Pessoal do Minis­
tério da Fazenda? O aproveitamento tornar-se-ia, como é óbvio, 
inadmissível.

11. O Legislador não teve o propósito de dar essa situação 
aos funcionários beneficiados. E, para evitar interpretações gene­
rosas, é que ele próprio inseriu, expressamente, na parte final da 
regra do art. 19, a forma de aproveitamento.

12. Na espécie, o Sr. Venero Caetano da Fonseca deve ser 
agregado no Quadro de Pessoal do Departamento Nacional dos 
Correios e Telégrafos, órgão do Ministério da Viação e Obras Pú­
blicas, dando-se, por isso, a vacância automática de seu cargo, no 
Ministério da Fazenda.

13 . Posta a questão nestes termos, parece-me, totalmente 
descabido entrar em maiores considerações sobre a percepção da 
vantagem decorrente da arrecadação federal. O Dr. Procurador da 
Fazenda Nacional, no parecer do qual transcrevi o trecho acima, 
situou perfeitamente o problema ante a legislação em vigor que 
rege a matéria.

14. A Lei n9 3.756, de 1960, estabelece como condição de au- 
ferimento do aludido benefício, que os servidores sejam lotados 
nas Recebedorias e Coletorias Federais. A Lei n9 4.345, de 26 de 
junho de 1964 (art. 14), não suprimiu nem modificou essa cláusu- 
la-condição. Conseqüentemente, é destituído de suporte legal o pe­
dido, objeto do presente processo.

Salvo melhor juízo.
Brasília, 22 de janeiro de 1965. —  Adroaldo Mesquita da Costa, 

Consultor-Geral da República.
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O tempo que o funcionário permaneça em atividade após com­

pletar 70 anos de idade não é computável para nenhum efeito.

r e f e r ê n c i a :

C.F., art. 101, II
E.F., arts. 176, I, e 187, parágrafo único 
C.G.R., par. H-095-64 (D.O. 13-11-64)

f o n t e :

C.F. de 1967 (E.C. n° 1, de 1969)

Art. 101. O funcionário será aposentado:

II — compulsoriamente, aos setenta anos de idade;

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 176, I (ver transcrição referente à formulação n<? 217).
Art. 187. É automática a aposentadoria compulsória.
Parágrafo único. O retardamento do decreto que declarar 

a aposentadoria não impedirá que o funcionário se afaste do exer­
cício no dia imediato ao em que atingir a idade limite.

C.G.R., par. H-095/64

Assunto: Aposentadoria compulsória. Permanência 
em serviço após o implemento da idade. Conseqüências.
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PARECER

Pedro José Marques Magalhães, funcionário inativo do Ins­
tituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transpor­
tes e Cargas (IAPETC), tendo completado 70 anos de idade em 10 
de julho de 1955, permaneceu em serviço ativo até 1-5-62, ocasião 
em que se concretizou sua aposentadoria.

2. Pleiteia, agora, o interessado, seja reconhecido como data 
de início da aposentadoria o dia 2-5-62, em que se afastou do cargo, 
e computado como tempo de serviço, para efeito do cálculo dos 
proventos, o período compreendido entre a data em que completou
70 anos (10-7-55) e a da expedição do ato (1-5-62).

3. Apreciando a matéria, o Departamento Nacional de Pre­
vidência Social (DNPS) decidiu, conforme Resolução n<? 1.448/63, 
em sessão de 13-12-63, o seguinte:

“a) Considerar o recorrente aposentado, compulso- 
riamente, na data em que completou 70 anos de idade, na 
conformidade com inciso I do art. 176, da Lei n<? 1.711, de 
28-10-52. (EFPCU);

b) Considerar extra-oficialmente a prestação de ser­
viço, no período compreendido entre a data compulsória 
(10-7-1955) e a que se refere ao afastamento do servidor 
(2-5-1962), por iniciativa da Instituição, dada a excepcio­
nal ocorrência;

c) Considerar legítima a prestação de serviço, no pe­
ríodo de 11-7-55 a 2-5-62, para assistir ao recorrente ape­
nas a indenização mensal, pura e simplesmente, isento de 
contribuições, sem qualquer participação nos direitos e 
vantagens outorgadas ao serviço público autárquico;

d) Considerar sobrestado o pagamento da prestação 
mensal da aposentadoria concedida com data base em 
10-7-1955 até 2-5-1962, desde que tenha prevalecido a re­
muneração extrafuncional, a título de indenização do pe­
ríodo de permanência no serviço, entendendo como anu­
ência entre o servidor e repartição o não cumprimento do 
disposto no art. 187 do EFPCU;

e) Considerar não computável, para efeito de apo­
sentadoria no serviço de autarquia de Previdência Social, 
o tempo de serviço prestado a entidade de direito privado, 
embora de fins ideais, como é a Real e Benemérita Socie­
dade Portuguesa de Beneficência” . (Grifei).
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4. Dessa decisão recorreu o suplicante, havendo o DNPS (Re­
solução n? 493-64) ratificado a decisão anterior, submetendo, em 
conseqüência, o processo à consideração do Ministro do Trabalho.

5. Levado o assunto à audiência da Consultoria Jurídica 
daquele Ministério, entendeu esse Órgão (Parecer de fls. 31-34), ser 
possível a computação do período de 7 anos como tempo de ser­
viço, para efeito do cálculo proporcional dos proventos da aposen­
tadoria, esclarecendo que:

“de fato, trabalhou como se funcionário fosse” .
6. Em nosso direito a aposentadoria apresenta-se como pre­

ceito constitucional, consagrado o instituto no art. 191 da Carta 
Magna. É a Lei Maior que disciplina a matéria, no que concerne 
as espécies, limites e fixação dos proventos.

7. Com efeito, a Lei n° 1.711, de 1952 (Estatuto dos Funcio­
nários Públicos) estabelece em seu art. 187, e parágrafo único
verbis: ’

Art. 187. É automática a aposentadoria compul­
sória.

Parágrafo único. O retardamento do decreto que 
declarar a aposentadoria não impedirá que o funcionário 
se afaste do exercício no dia imediato ao em que atingir 
a idade limite.”

8. Não houve intenção expressa ou tácita do legislador em 
admitir hipótese como a espécie em exame. O intuito claro, eviden­
te e lógico foi o de evitar a permanência do servidor em atividade 
apos o termo da idade limite. A imposição do afastamento imedia­
to do funcionário, ao completar 70 anos de idade, independente das 
formalidades administrativas para consubstanciação da medida é 
uma decorrência natural do próprio caráter norteador da citada 
aposentadoria, qual seja o de ser compulsória e automática.

9. A continuação do exercício do funcionário, em tais casos 
viria acarretar conseqüências graves para o serviço público não só 
com o onus da remuneração do servidor, nas mesmas condições 
oe como se em atividade estivesse, como também em relação aos 
atos praticados pelo mesmo.

10. O que se há de lamentar é o desleixo com que agem cer­
tos orgãos de pessoal, chegando ao cúmulo de omitir-se durante 
ceica de sete anos, para elaborar ato de rotina e de tamanha sim­
plicidade, como é o exemplo da aposentadoria compulsória Não 
se poderá, de forma alguma, alegar excesso de trabalho, escassez 
oe material humano, ou coisa semelhante. Convenhamos: sete anos 
Para dar-se cumprimento a uma disposição legal, que, pela própria 
natureza, nao merece maiores pesquisas, é prazo demasiadamente
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generoso. Poder-se-ia até afirmar que o órgão competente, através 
de seus responsáveis, abusou do direito de inércia. A irresponsabi­
lidade é manifesta e revoltante.

11. No meu entender, a decisão correta é a do DNPS, ao con­
siderar legítima a prestação de serviço, no período de 11-7-55 a 
2-5-62, para assistir ao interessado apenas a indenização mensal, 
pura e simplesmente.

12. A rigor, nada poderá reclamar o funcionário que não 
esteja regularmente exercendo cargo ou função pública. A conces­
são do benefício da indenização justifica-se pelo fato da prestação 
dos serviços, eis que não seria legítimo à administração furtar-se 
ao pagamento desse trabalho, porque, aí, teríamos um enriqueci­
mento ilícito, o que lhe é defeso.

13. Esse pensamento está alicerçado em conceitos dos mais 
notáveis tratadistas que abordam a matéria. Benjamin Villegas 
Basavilbaso, em sua obra “Derecho Administrativo” , ensina:

“En principio, el funcionário de hecho y a fortiori el 
usurpador no tiene ningún derecho o ventaj a personal;

El funcionário de facto no tiene derecho para exigir 
los sueldos y sus accesorios asignados a la función por el 
tiempo de su ejercicio. El título irregular no crea derechos 
en su benefício personal.

Solamente en el caso de haberse enriquecido el patri- 
monio administrativo con la gestión dei funcionário de 
facto, és te podrá invocar, no su título irregular, sino el 
princípio de equidad dei enriquecimiento sin causa, para 
obtener una adecuada indemnización (Iure naturae 
aequum est, neminem cum alterius detrimento et iniuria 
locupletiorem) ” —  ob. cit. págs. 613-614.

14. Outro não é o entendimento de Gaston Jèze, quando 
afirma:

“En principio, ni el usurpador de función, ni el fun­
cionário de hecho, pueden invocar, en su favor, la ocupa- 
ción irregular dei cargo para obtener cualquier ventaja 
personal: retribución, pensión, ascenso, etc.

Cuando una persona ha sido funcionário de hecho 
únicamente por negligencia o por obra de los agentes pú­
blicos jefes dei servicio, habiendo, de buena fe, desempe-
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nado irregularmente un cargo, debe otorgársele una in- 
demnización por el perjuicio experimentado, vale decir, 
una retribución pecuniaria por los servicios que prestó de 
buena fe” (“Princípios Generales dei Derecho Adminis­
trativo” , vol. II, tomo I, pág. 412 —  tradução de Julio N. 
San Millán Almagro).

15. O absurdo da pretensão parece-me ainda mais acentua­
do quando se cogita de computar o tempo de serviço prestado após
o implemento da idade, para efeito de cálculo dos proventos. Ora, 
a aposentadoria compulsória ocorre num determinado momento, 
numa época exata, sem permitir vacilações ou interpretações de 
ordem doutrinária. A ninguém é lícito, sem autorização expressa 
de lei, como se observa do § 4<? do art. 191 da Constituição Federal, 
alterar a norma legal, para estabelecer princípios contrários.

16. No dia em que o servidor completar os 70 anos de idade, 
é que se deverá averiguar o seu tempo de serviço, para o cálculo 
dos proventos proporcionais. Agir de forma diversa seria violar o 
mandamento constitucional.

17. O cálculo do provento, na hipótese de aposentadoria por 
implemento de idade, é feito, guardada a proporcionalidade do 
mesmo ao tempo de efetivo exercício prestado pelo servidor e re­
comendada no art. 181 (A. Contreiras de Carvalho — “ Estatuto 
dos Funcionários Públicos Interpretado” , vol. II, pág. 59-60):

“ É compulsória a aposentadoria quando o funcioná­
rio atinge certo limite de idade. Neste caso o funcionário 
passa à inatividade independentemente de sua vontade, 
invalidez ou qualquer outra causa” . (Grifei).

19. Nestas condições, ante o exposto, para atender às pre­
tensões do funcionário em apreço, não vejo nenhum motivo, razão 
pela qual considero legítima a decisão n<? 1.448-63, proferida pelo 
DNPS, em sessão de 13-12-63.

É o meu parecer. S.M.J.

Brasília, 20 de outubro de 1964. — Adroaldo Mesquita da Cos­
ta, Consultor-Geral da República.
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No abandono de cargo, o elemento subjetivo (animus) há que 

ser apreciado com a maior objetividade.

r e f e r ê n c i a :

E .F ., art. 207, II
C .J ., proc. 6.054/68 (D.O. 5/10/71) 
C .G .R ., par. 1-141/71 (D.O. 21/9/71)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28/10/52)

Art. 207. A pena de demissão será aplicada nos casos de:

II —  Abandono do cargo.

C .J ., proc. 6.054/68

Prescrita a ação disciplinar, impõe-se a exoneração 
ex officio do funcionário, pela impossibilidade de punição 
e necessidade da declaração de vacância do cargo.

Animus derelinquendi. Conceito. O elemento subje­
tivo do ilícito só não se efetiva quando há motivo de 
f orça maior ou de receio de perda de bem mais precioso, 
juridicamente defensável, capaz de justificar a ausência 
ao serviço durante o período consumativo do ilícito.
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PARECER

I
Funcionária do Ministério da Educação e Cultura faltou ao 

serviço desde 24 de julho de 1964 (fls. 4), quando, “ tendo neces­
sidade de acompanhar seu marido, Álvaro Borges Vieira Pinto, que 
solicitara asilo na Embaixada da Iugoslávia, por motivos políticos, 
deixou este Ministério em direção àquela Embaixada, na compa­
nhia do seu marido, viajando ambos para a Europa no dia oito 
de agosto daquele ano, retornando ao Brasil no dia oito de se­
tembro de 1967” (depoimento da indiciada, a fls. 150).

2. Pela Portaria n<? 262, de 25 de setembro de 1964, do diretor 
da Divisão do Pessoal daquele Ministério, publicada no Diário 
Oficial de 23 de outubro daquele ano (fls. 2), foi designada comis­
são de inquérito para apurar abandono do cargo, havendo esta 
tido dificuldades em ouvir a acusada, por força de seu asilo na 
Iugoslávia, tendo ocorrido, por esse efeito, segundo consta do pro­
cesso, a expedição de carta rogatória para que a indiciada respon­
desse a quesitos formulados pela comissão, o que não foi atendido, 
designando-se, em conseqüência, defensor dativo.

3. Acolhendo, em parte, as razões de defesa, sugeriu a co­
missão de inquérito fosse constituída outra, pois que não se teria 
esclarecido a existência, ou não, de revelia (relatório datado de
25 de janeiro de 1965 —  fls. 93 e 94).

4. Pela Portaria n<? 159, de 23 de abril de 1966, da mesma 
autoridade, publicada no Boletim do Pessoal daquela Secretaria de 
Estado, sob n<? 26, de 27 de junho de 1966, e republicada no mesmo 
Boletim (n<? 38), de 19 de setembro de 1966, foi designada nova 
comissão (fls. 96).

5. Por motivos alegados a fls. 101, foi expedida nova Portaria 
(a de n? 169), datada de 14 de abril de 1967, publicada no Boletim 
n<? 15, de 17 de abril daquele ano (fls. 103 e 104), com a designa­
ção de comissão que se instalou no dia 13 de agosto de 1968 (fls. 
113), concluindo os seus trabalhos no dia 16 de setembro de 1968. 
Consta do ofício encaminhado pelo então Embaixador do Brasil, 
em Belgrado, ao Sr. Ministro das Relações Exteriores que a indicia­
da se recusou a receber os quesitos formulados pela comissão de 
inquérito e, conseqüentemente, a responder-lhes (fls. 142 e 143).

6. A antiga Divisão do Regime Jurídico do Pessoal, deste 
Departamento (D.R.J.P.), ora denominada Coordenação de Le­
gislação de Pessoal (COLEPE), alegando pronunciamento desta 
Consultoria Jurídica, por meu intermédio, entendeu que. na espé­
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cie, só seria de considerar injustificadas as faltas ao serviço após 
a vigência da Constituição Federal de 1967, ou seja, depois de 15 
de março daquele ano (fls. 120), pronunciamento este aprovado 
pelo então Diretor-Geral deste Departamento, pelo que se reco­
mendou a instauração de outro inquérito administrativo para 
apurar as faltas a partir daquela data (15-3-67).

7. Daí a designação de nova comissão, que vem de concluir, 
apos ouvir a indiciada que regressara ao Brasil, que não houve o 
animus derelinquendi, isto é, a intenção de abandonar o cargo 
(fls. 182 usque 185). Nesse sentido também foi o pronunciamento 
aa ilustrada Consultoria Jurídica do Ministério da Educação e 
Cultura (fls. 192 e 193).

8. O eminente titular daquela Pasta, entretanto, sem apro­
var o parecer daquela Consultoria Jurídica, solicitou a audiência 
aa douta Consultoria-Geral da República, que deseja a manifesta­
ção prévia deste Departamento.

9. Em face da diligência, opinou a COLEPE, transmitindo- 
se o processo, em seguida, ao exame desta Consultoria Jurídica.

II
10. Poucos processos foram tão tumultuados e tão mal apre- 

íaüos como o de que se trata. De erro em erro, chegou-se a uma
procrastmaçao inconcebível, a ponto de se estar, nesta altura, a 
apreciar faltas, para efeito de abandono de cargo, cujo ilícito iá 
se consumou há mais de seis anos!

11. Não há como invocar, consoante se pretendeu, pronun- 
^ « n c / 1̂ 0 desta Consultoria Jurídica, que emiti no Processo n<? 
'.695/66, publicado no Diário Oficial de 11 de maio de 1967, às 
Pags. 5.190 e 5.191, pois que não é esta a hipótese.

12. De fato, ali se cogitava de inconsiderar faltas ao serviço, 
para fins de abandono de cargo, as praticadas, durante o interreg- 
no revolucionário, quando se achavam suspensas as garantias in- 
aividuais, pelos “ comprometidos com a situação substituída” , o 
que não era evidentemente o caso, do momento em que a indiciada 
era apenas esposa do funcionário que fugia à ação revolucionária, 
mas não estava ela sujeita à sanção dali decorrente. O parecer 
rnencionado só alcançava o funcionário atingido, mas não os seus
amiliares, que, ao acompanhá-lo, no asilo no estrangeiro, por ou­

tras razões que não o receio pessoal de punição direta, não se be­
neficiavam com aquelas conclusões.

13' Se 0 PaPel da esposa é acompanhar o marido, este se 
esoarra com a obrigação funcional, tanto que, mesmo quando o
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cabeça do casal vai servir no estrangeiro, de ofício, no interesse na­
cional, a esposa-funcionária só poderá acompanhá-lo se expressa­
mente autorizada, licença que existia na primitiva redação do Es­
tatuto dos Funcionários, mas que atualmente até não mais se as­
segura (cf. a antiga e a atual redação do art. 115 do citado Esta­
tuto) .

14. Ora, se, na hipótese de serviço no estrangeiro, no interes­
se do País, não se assegura ao cônjuge-funcionário o afastamento 
que se, sponte sua, mesmo assim o acompanhar, incorrerá em aban­
dono do cargo, como permitir-se esse afastamento, sem esse ilícito, 
no caso de achar-se o cônjuge foragido, ainda que por motivos 
políticos?

15. Verifica-se, pois, a total inaplicabilidade à espécie do pa­
recer invocado, que disciplina hipótese completamente diversa.

16. Ao tomar a atitude que tomou, a indiciada incorreu, sem 
sombra de dúvida, em abandono do cargo, desde que lhe não era 
lícito tal procedimento.

17. O elemento subjetivo que caracteriza o animus derélin- 
quendi terá de ser apreciado com maior objetividade, não sendo 
suficiente para entender-se inexistente este o fato de alguém não 
ter, como intenção principal, a de abandonar o cargo, mas, desde 
que toma atitude inconciliável com a permanência em serviço, sem 
motivo público justo, terá caracterizado o animus. Para que este 
se não efetive, —  e o ônus da prova incumbe ao funcionário — , 
é necessário que haja, quanto ao agente, motivo de força maior 
ou de receio justificado de perda de um bem mais precioso, como 
a liberdade, por exemplo, e se esse temor se baseia em motivo polí­
tico, quando não há condições normais de segurança individual, 
tanto que, se decorre a ausência ao serviço de fuga à ação punitiva 
do Estado em crime comum, a liberdade preservada não justificaria 
esse procedimento, desde que não é motivo justo eximir-se à ação 
da Justiça.

18. O comparecimento ao serviço é dever do funcionário, que 
dele só se escusaria em casos excepcionais, que cumpre ao indi­
ciado provar a ocorrência, não sendo suficiente a simples obrigação 
civil da esposa em acompanhar o marido. Se optou por esta, infrin­
giu o dever público de assiduidade, que, após trinta dias de ausên­
cia de exercício, caracteriza o ilícito administrativo do abandono 
de cargo.

III
19. A perplexidade da Administração neste episódio permi­

tiu a prescrição da ação disciplinar, não tendo sentido o inquérito
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administrativo de que se trata, do momento em que o agente não 
mais é passível de sanção disciplinar.

20. Por força dessa circunstância, impõe-se, na espécie a 
exoneraçao ex officio, como tenho sustentado, com o beneplácito 
da douta Consultoria-Geral da República, ao que se verifica do 
Parecer nP 575-11, de 6 de outubro de 1967, publicado no Diário 
Uftcial de 13 do mesmo mês e ano, págs. 10.393 e 10.394.

21 ■ Com efeito, como se pretender a instauração de processo 
a mmistrativo para apurar ilícito cuja prescrição da punibilidade 
ja ocorreu? r

22. Não tem a COLEPE atinado com o alcance dessa con­
clusão tanto que ainda insiste, estranhando, que a não-instau- 
raçao de inquérito administrativo, nos casos de prescrição da ação

iscipimar, impede que um servidor, em caso de eventual inocên­
cia, possa prová-la.

23. A argumentação é fraca e não resiste à menor análise. 
Assim, a Administração não promove o inquérito, porque este só 
se justifica quando há possibilidade de punição; se esta inexiste, 
pela ocorrência de prescrição, não tem sentido tal procedimento* 
pois a conseqüência da prescrição é o trancamento da apreciação 
do fato objeto do ilícito, pela exclusão da punibilidade.

24.̂  Isso, entretanto, não impede que o servidor, eventual­
mente inocente, deixe de promover, por sua iniciativa —  no caso 
de abandono de cargo, por exemplo, quando, extinta a punibilidade, 
declara-se a vacância do cargo, por exoneração ex o ffic io__ pro­
cesso em que vise a provar, para reintegração, a inocorrência do 
ammus, desde que se positive, nesse processo, que, verbi gratia, a
usencia ao serviço durante todo esse tempo teria ocorrido por 

ín0̂ -1}-0 j6 ôr5a maior, que elidisse a conclusão de ausência in- 
J stiíicada (a prova de ter estado em cárcere privado, ou impedido 

e ocomover-se sem condições de notificar a Administração, ou, 
através de representante, que se achava enfermo das faculdades 

entais, etc.) . Apenas o procedimento não é da Administração, mas 
funcionário ou de seu curador ou representante legal.

25. Em conclusão, entendo que, no caso, achando-se defesa 
açao disciplinar, pela inércia que acarretou a prescrição, impõe-se

a exoneração ex officio, com a vacância do cargo a partir da data 
aa publicação do decreto exoneratório (cf. parecer que emiti, em 

> oe agosto de 1967, no Processo nP 9.339/66, publicado no Diário 
uficial de 17 de outubro de 1967, págs. 10.510 e 10.511, com o qual 
se mostrou de acordo a Consultoria-Geral da República, consoante
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Parecer n<? 575-H, de 6 de outubro de 1967, publicado no Diário 
Oficial de 13 dos mesmos mês e ano, págs. 10.393 e 10.394).

É o meu parecer. S.M.J.
Em 16 de fevereiro de 1971. — Clenício da Silva Duarte, Con­

sultor Jurídico.
Encaminhe-se à douta Consultoria-Geral da República.
Em 26 de fevereiro de 1971. — Glauco Lessa de Abreu e Silva, 

Diretor-Geral.

C .G .R ., par. 1-141/71

Assunto: Abandono de cargo. Prescrição da punibili- 
dade. Exoneração ex officio.

PARECER
O prof. Álvaro Borges Vieira Pinto, por motivos políticos, asi­

lou-se na Embaixada da Iugoslávia, a 24 de julho de 1964. Sua 
esposa, funcionária do Ministério da Educação e Cultura, acom­
panhou-lhe o gesto e com ele viajou para Europa, somente retor­
nando ao Brasil em 8 de setembro de 1967.

2. As comissões de inquérito constituídas para apurar o aban­
dono do cargo, em razão das dificuldades para ouvir a indiciada — 
não só em conseqüência do asilo na Iugoslávia, como também por 
força da recusa injustificada em responder o questionário que lhe 
fora encaminhado por intermédio de nossa Embaixada em Bel­
grado (Doc. fls. 142-3) — não levou a cabo o processo, oportuna­
mente, tornando-se, com o decurso do tempo, prescrita a ação dis­
ciplinar.

3. Entendendo-se que, na espécie, somente depois da vigência 
da Constituição de 1967, as faltas ao serviço poderiam ser conside­
radas injustificadas, foi reaberta a questão e designada nova co­
missão de inquérito, a qual concluiu pela inexistência do ânimo 
de abandonar o cargo por parte da indiciada, no que foi secundada 
pela douta Consultoria Jurídica do Ministério da Educação e Cul­
tura.

4. Data venia, há duplo equívoco nesse procedimento admi­
nistrativo: primeiro, as faltas ao serviço devem ser consideradas 
injustificadas independentemente do início da vigência da Cons­
tituição de 1967; e, segundo, o abandono do cargo ficou caracteri­
zado com a ausência injustificada ao serviço por mais de 30 dias.
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5. A ilustrada Consultoria Jurídica do DASP, por intermédio 
do Dr. Clenício da Silva Duarte, analisou corretamente os dois as­
pectos do problema, demonstrando, em primeiro lugar, que a fun­
cionária não estava sujeita à sanção decorrente da ação revolucio­
naria que levara seu marido a exilar-se; e, segundo,

“ 13. Se o papel da esposa é acompanhar o marido, 
este se esbarra com a obrigação funcional, tanto que, mes­
mo quando o cabeça do casal vai servir no estrangeiro, de 
ofício, no interesse nacional, a esposa-funcionária só po­
derá acompanhá-lo se expressamente autorizada, licença 
que existia na primitiva redação do Estatuto dos Fun­
cionários, mas que atualmente até não mais se assegura 
(cf. a antiga e a atual redação do artigo 115 do citado 
Estatuto).

14. Ora, se, na hipótese de serviço no estrangeiro, 
no interesse do País, não se assegura ao cônjuge-funcioná- 
rio o afastamento que, se sponte sua, mesmo assim o acom­
panhar, incorrerá em abandono de cargo, como permitir- 
se esse afastamento, sem esse ilícito, no caso de achar-se
o cônjuge foragido, ainda que por motivos políticos?

16. Ao tomar a atitude que tomou, a indiciada in­
correu, sem sombra de dúvida, em abandono do cargo, des­
de que lhe não era lícito tal procedimento.

17. O elemento subjetivo que caracteriza o animus 
derelinquenãi terá de ser apreciado com maior objetivi­
dade, não sendo suficiente para entender-se inexistente 
este o fato de alguém não ter, como intenção 'principal, a 
de abandonar o cargo, mas, desde que tome atitude in­
conciliável com a permanência em serviço, sem motivo pú­
blico justo, terá caracterizado o animus. Para que este se 
nao efetive — e o ônus da prova incumbe ao funcionário
— e necessário que haja, quanto ao agente, motivo de 
força maior ou de receio justificado de perda de um bem 
mais precioso, como a liberdade, por exemplo, e se esse 
temor se baseia em motivo político, quando não há con­
dições normais de segurança individual, tanto que, se de­
corre a ausência ao serviço de fuga à ação punitiva do 
Estado em crime comum, a liberdade preservada não jus­
tificaria esse procedimento, desde que não é motivo justo 
eximir-se a ação da Justiça.

18. O comparecimento ao serviço é dever do fun­
cionário, que dele só se escusaria em casos excepcionais,
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que cumpre ao indiciado provar a ocorrência, não sendo 
suficiente a simples obrigação civil da esposa em acom­
panhar o marido. Se optou por esta, infringiu o dever 
público de assiduidade, que, após trinta dias de ausência 
de exercício, caracteriza o ilícito administrativo do aban­
dono de cargo.”

6. À vista do exposto, e como, na hipótese, se tenha verifi­
cado a prescrição da ação disciplinar, também adoto a solução al- 
vitrada pela referida Consultoria Jurídica do DASP:

“ 19. A perplexidade da Administração neste episódio 
permitiu a prescrição da ação disciplinar, não tendo sen­
tido o inquérito administrativo de que se trata, do momen­
to em que o agente não mais é passível de sanção disci­
plinar.

20. Por força dessa circunstância, impõe-se, na es­
pécie, a exoneração ex officio, como tenho sustentado, 
com o beneplácito da douta Consultoria-Geral da Repú­
blica, ao que se verifica do Parecer nP 575-H, de 6 de ou­
tubro de 1967, publicado no Diário Oficial de 13 dos mes­
mos mês e ano, páginas 10.393 e 10.394.”

Assim sendo, em face do exposto e em consonância com o en­
tendimento esposado reiteradamente por esta Consultoria-Geral, 
opino pela declaração da vacância do cargo, mediante exoneração 
ex officio da funcionária por decreto do Senhor Presidente da Re­
pública.

Sub censura.

Brasília, 15 de setembro de 1971. —  Romeo de Almeida Ramos, 
Consultor-Geral da República.
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A designação “ex officio” de defensor no inquérito administra­

tivo compete a autoridade instauradora.

f o n t e :

r e f e r ê n c i a :

E .F ., art. 223
COLEPE, proc. 9.392/58 (D.O. 9-10-58)

E .F . (L. 1.711, 28-10-52)

cirm óS' ? '  Será designado ex officio, sempre que possível fun- 
revel m6Sma ° 6 Categoria para defender o indiciado

COLEPE, proc. 9.392/58

PARECER

pito °  Sef vi£° de Alimentação da Previdência Social (SAPS) soli- 
2 ®  este Departamento pronunciar-se na controvérsia surgida 
neste processo quanto à autoridade competente para designar o

dV ndÍClad0 revel em P™cesSoPadmin?Sho 
rar i nU ^  Pretenda caber aquela incum bência  à autoridade in s ta u -
comn?fpntpIÍqUer]lto’ ^quanto há quem admita que a autoridade competente e o presidente da comissão de inquérito.
i n m ^ i t n ^ T l 6 l Sta- Divisão que ao presidente da comissão de 
v i r S  Sn « ^  ~lgnar °  secretári0 e Promover diligência, em 
Pundnnárii dlspoefm 08 arts- 219> § l p> e 221 do Estatuto dos 
a d S S -r -  j ?  enqUaní°  que a autoridade instauradora do processo 
c o S  incumbe promover a apuração do ilícito, mediante
224 p oor H°r designada, nos termos dos arts. 217, 218, 219,
incluir a de°d” ™ r ? à S s o r 8a1' “  CUjaS atrlbui56es h i  *
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3. Com efeito, a designação do defensor ex officio melhor fi­
cará com a autoridade que determinou a instauração do inquérito, 
porque se pode julgar, nos casos em que a penalidade a ser imposta 
é de sua competência, tem isenção suficiente para praticar o ato, 
de muito menos responsabilidade.

4. Sendo a comissão de inquérito órgão encarregado da ins­
trução do processo, não é conveniente que designe o defensor ex 
officio, uma vez que, se concluir pela culpabilidade do acusado, 
dificilmente se furtará à argüição de parcialidade na respectiva 
designação.

5. Assim, esta Divisão, em sendo omisso o Estatuto dos Fun­
cionários quanto à autoridade a que compete designar o defensor 
ex officio, nos processos administrativos, entende que a solução 
mais conveniente é atribuir essa faculdade à autoridade que de­
terminou a instauração do inquérito.

6. Com este parecer, poderá ser o processo restituído ao Ser­
viço de Alimentação da Previdência Social.

Em 30 de setembro de 1958. —  Waldyr dos Santos, Diretor.
De acordo.
Em 30 de setembro de 1958. —  Antonio Barsante dos Santos, 

Substituto do Diretor-Geral.
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O indiciado que esteja preso não tem direito, só por isso, a 

prazo em dobro para apresentação de defesa.

FON TE:

REFERÊNCIA

E.F., art. 222
COLEPE e C.J., proc. 4.717/66 (D.O. 31-7-67) 
C.G.R., par. H-535/67 (D.O. 20-7-67)

E.P. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 222. (Ver transcrição referente à formulação n<? 215)

COLEPE, proc. 4.717/66

Revisão de inquérito administrativo. Improcedência. 
Descabimento da revisão se o requerente não aduz 

jatos ou circunstâncias capazes de fazer presumir sua ino­
cência.

Indiciado preso. Não tem direito, só por isso, a prazo 
em dobro para apresentação de defesa.

Absolvição criminal por falta de prova ou porque o 
fato nao constitui crime. Não repercute na esfera admi-
• ( 'Z o L i CLl Z u CL,

PARECER
I —  Fatos

Chrispim César Pinto, ex-funcionário do M.V.O.P (D C T ) 
emitido, em 18-1-1958, do cargo de Agente, classe A, em virtude
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da prática de lesão aos cofres públicos, obteve, em 1959-1960, a re­
visão do processo administrativo disciplinar a que respondera.

2 Ao final dos respectivos trabalhos, a Comissão Revisora 
opinou, em síntese, pela desconstituição do ato^em issonocom  a 
conseqüente reintegraçao do interessado (fls. 207 do vol. I I ) .

3 Ouando do encaminhamento dos autos ao Ministério, _a 
Direcão-Geral do D .C .T . pôs-se em discordância com a Comissão 
Revisora e se manifestou, em decorrência, pela manutençao da pena 
aplicada (fls. 238 do vol. II).

4 A Consultoria Jurídica do Ministério, em parecer apro­
vado pelo então Titular da Pasta, prestigiou as conclusoes da Co­
missão Revisora (fls. 263-272 do vol. II).

5 Ante a inconformidade da Direção-Geral do D.C.I. (fls. 
279 do vol. II), o atual Ministro propõe ao Chefe do Governo a 
audiência da Consultoria-Geral da República.

6. O Gabinete Civil, no entanto, quer, preliminarmente, o 
parecer do DASP.

7. O inquérito revisto, aberto mediante portaria de 13 de no­
vembro de 1952 do Diretor Regional do D.C.T. do Parana (fls. 3 
do vol. I ) , destinara-se a apurar irregularidades havidas na Agen­
cia Postal de Cornélio Procópio, da qual era Agente e Tesoureiro, 
desde 2-4-1951, o referido funcionário Chrispim César Pinto.

8. Logo no início dos trabalhos, ao proceder a balanço na 
Agência, a c.i. constatou um alcance de Cr$ 36.074,90, provenien­
te da sonegação de renda obtida com a venda de selos (fls. 8 do 
anexo I ) .

9. Posteriormente, a c.i. confeccionou relações.
a) “ dos objetos registrados com valor declarado, 

postados na Agência Postal de Cornélio Procópio, dos quais 
não se encontrou o devido encaminhamento.” (fls. 11 do 
vol. I ); e

b) “ dos objetos com valor declarado e contra reem­
bolso recebidos na Agência Postal de Cornélio Procopio 
dos quais não se encontrou carga em livro proprio ou re­
cibo de sua entrega.” (fls. 12-14 do vol. I).

10. Inquirido pela c.i., declarou o Agente e Tesoureiro, entre 
outras coisas:

a) reconhecer a exatidão do balanço realizado pela Comissão;
b) não saber a que atribuir o alcance, e
c) que, dentro de 48 horas, recolheria aos cofres públicos a 

importância em alcance.
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^ " h r i S S ^ ê o u ^ c o S ^ 6 ^  M '36 “° V01' *>'

q u a n to  a o

C) que constatara o alcance desde o mês de julho;

f i £ S S S r “ '
d a l n i ° “ ‘

e x is te ite  nUa l | ê ™ í  resP°nsa™ d a d e  pela desorganização

com o i  s?m vaIormpo™aaita de d° ° biet0s registrados

5 no^ u-e se refere a ron- ou sem valor declarado. ’ expedição de objetos com

mesma confimatfcf peloPT r fb u n a fr i^ 1,3,fÍVa ̂ d°  indiciado» foi a vol. i ) .  d pe10 lnbunal de Contas da União (fls. 61 do

o u trá S3 c o t a : re la “ r I° ^  ^  d0 TOl' »> « r a  a cJL, en tra

^ d o q ^ S ^ S “ re t t ? “  ,OTa P eto

Importância de *que se*1reconheça ̂ devedor; e " "  “  TeS° Ur°  a

se s í . L K 4 ”  da SOIíeSação de rendas, proveniente de selos 
e não chegados aò d e s S  * "  ^  “  ° a " * K S

^ . r v S r f r ^ ^
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1 Fmbora não se aduzissem, de logo, os fatos ou circuns­
tâncias capazes de justificar a inocência do requerente, foi deferida tancias capazes uej da ual a comissão produziu Re-
f  r,eallzada 203 do vol II) que conclui por ter ficado provado 
cf^^ance mas não respectiva tutoria, que? por parte do Agente 
e Tesoureiro^ quer por parte de sua mulher, a Tesoureira de fato.

1R Entendeu ademais, a Comissão Revisora, que a Comissão 
de Inqúér^o teria^erceado a defesa do indiciado com o nao pror- 
roear pelo dobro o prazo respectivo, já que ele estava preso -Acha, 
tarnhpíri nue teria implicado em cerceamento de defesa o indefe­
rimento'de alguns dos inúmeros requerimentos de certidões apre­
sentados pelo interessado, embora ela mesma houvesse assinalado 
noutro ponto do Relatório (fls. 194 do vol. I I ) :

“ Esses pedidos eram os mais desconcertantes. Proce­
dentes, justos, razoáveis uns; absurdos, destituídos de fun­
damento e até desobedientes a regras de urbanidade ne­
cessárias ao seu encaminhamento ou conhecimento, ou­
tros. Os primeiros foram deferidos e os últimos nao me­
receram o mesmo tratamento.”

17. Finalmente, opina a Comissão Revisora (fls. 207 do 
vol. I I ) :

a) pela anulação do ato de demissão de Chrispim César 
Pinto;

b) pela reintegração do mesmo ex-servidor;
c) pela “ responsabilidade funcional” (civil) de Chrispim pela 

importância de CrS 75.240,40, correspondente ao alcance apurado 
no inquérito anterior, acrescido de juros de mora; e

d) pela aplicação, a Chrispim e a Maria Rosa Nogueira Cé­
sar, da pena de suspensão (evidentemente prescrita).

18 Ao se manifestar contrariamente à reintegraçao, pondera 
a Direção-Geral do D.C.T. (fls. 238 do volume II):

a) que ficara provada a lesão aos cofres públicos,
b) que dúvida nenhuma havia quanto à condição de Agente 

e Tesoureiro de Chrispim César Pinto,
r) oue Chrispim, no processo de revisão, não justificou a 

ocorrência do desvio do dinheiro nem provou que outro fosse o
seu autor. .

19. No parecer da douta Consultoria Jurídica do Ministério
(fls. n<?s 263-272) lê-se:

a) que “ o cerceamento de defesa foi evidente ,
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b) que a “ falta dessa peça básica do processo” (a peça de 
defesa), “ eivando-o de nulidade insanável, abriu caminho para fá­
cil defesa do acusado perante a Comissão Revisora” ;

c) que “ nem mesmo o juízo Criminal pôde contar com ele­
mentos fornecidos pela Repartição que incriminassem o indiciado, 
tanto assim é que fora absolvido por falta de provas” ;

d) que, assim, era de parecer que deviam “ ser acolhidas as 
conclusões da Comissão Revisora” .

II —  Mérito
20. Interessam ao exame da espécie notadamente os seguin­

tes dispositivos estatutários:
“Art. 222. Ultimada a instrução, citar-se-á o indi­

ciado para, no prazo de 10 dias, apresentar defesa, sendo- 
lhe facultada vista do processo na repartição.

§ 39 O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo 
dobro, para diligências reputadas imprescindíveis.

Art. 223. Será designado ex officio, sempre que 
possível, funcionário da mesma classe e categoria para 
defender o indiciado revel.

Art. 230. Ein qualquer fase do processo será per­
mitida a intervenção de defensor constituído pelo indi­
ciado.

Art. 233. A qualquer tempo poderá ser requerida a 
revisão do processo administrativo de que resultou pena 
disciplinar, quando se aduzam fatos ou circunstâncias 
suscetíveis de justificar a inocência do requerente.

Art. 234.

Parágrafo único. Não constitui fundamento para a 
revisão a simples alegação de injustiça da penalidade.

Art. 236. Na inicial o requerente pedirá dia e hora 
para inquirição das testemunhas que arrolar.
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Art 238. Julgada procedente a revisão, tomar-se-á 
sem efeito a penalidade imposta, restabelecendo-se todos 
os direitos por ela atingidos.”

21. Considerando todo o exposto e o mais que do processo 
consta, sou de opinião:

a) que o fato lesão aos cofres públicos ficara suficientemen­
te provado, no processo revisto, quer quanto à materialidade, quer 
quanto à autoria (cfr. itens 8 a 12 deste parecer),

b) que não ficou comprovado o cerceamento de defesa;
c) que a revisão foi deferida por liberalidade;
d) que, no processo de revisão, não ficou demonstrada a ino­

cência do requerente;
e) que a absolvição judicial por falta de prova não repercute 

na esfera administrativa; e
/) que, em suma, cabe ser julgada improcedente a revisão.
22. De que houve a lesão aos cofres públicos, ninguém tem 

dúvida já que comprovada documentalmente, reconhecida por 
Chrispim, proclamada pelo Tribunal de Contas da Uniao e pela 
própria Comissão Revisora.

23. Quanto à autoria, também me parece indubitável. Pro­
vou-se no inquérito que, dos funcionários da Agência, so tinham 
acesso, à Tesouraria, Chrispim e sua esposa Maria Rosa e que o 
manuseio de valores era feito exclusivamente por Chrispim e Maria 
Rosa. Supondo-se que a lesão aos cofres públicos proviesse de ato 
doloso de Maria Rosa, a Tesoureira de fato, ainda assim a co-res- 
ponsabilidade de Chrispim, o Tesoureiro de direito, seria mamies- 
ta porquanto ele é que era o afiançado, ele é que tmha as con­
dições legais para exercício dessas atribuições — e, ao delega-las, 
fê-lo por sua conta e risco.

24. Por isso mesmo é que, naturalmente, o indiciado, em 
suas declarações, assumiu a responsabilidade por tudo. Ele sabia 
que embora não tendo agido com dolo, tinha culpa (stncto sensu) 
pelo que ocorrera.

25 Ora consoante tem esclarecido este Departamento, não 
é essencial o dolo para caracterizar o ilícito disciplinar de que se 
trata (cfr. parecer no Proc. n<? 3.039-56, in Diário Oficial de 26 de 
setembro de 1956, pág. 18.290).

26 Supondo-se que alguma subtração tivesse sido feita pelo 
extraneus Teodorico Barbosa, única pessoa, além de Chrispim e 
Maria Rosa, que costumava ser vista no recmto da Tesouraria,
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alias, protocolando valores, ainda assim o Agente e Tesoureiro
art 2071 VIII P/ Í ! ? r í f  à resPonsabilidade, quer em face do 
X l c / c n  s T í l  í .  culposa), quer em face do art. 195,
em face do art 312 8 p o í  D ^  demissão)> ^ r ,  ainda, ace ao art- ál2> § 29, do Codigo Penal (peculato culposo).

ta de provaÍr"Se’á ^  h° UV6 absolviçao no Juízo Criminal por fal-

repercute^m de absolviÇão> como é pacífico, não.outras jurisdições, dado que não nega o fato nem
não ?onstítSrpae c^ atnSerf-tenÇt que dissesse <lue determinado fato ud.u consutui peculato nao estaria dizendo obviampntp m »  hí^

vo fLX T° TST COfr1
Supíem V M bum l F e d e r a í ' * * *  Procl™  ° ^ é g i o

A sentença que, em Juízo Criminal, nega o carátpr
t t t u S t 0pafl? ,dan0’ não significa que este deixe de cons­
tituir justa causa para a demissão do funcionário público.”

mpntn 'riQ^leP " Se que’ no Process° revisto, teria havido cercea- 
S n  Í p í  d6Íesa’ consubstanciado no indeferimento de prorroga­
ção de prazo para apresentação da mesma, estando o réu preío.

Hiriarii' Data venia> entendo que cerceamento não houve- o in- 
d f 5  Pleno conhecimento do inquérito, desde o início da 

fase instrutona; prestou declarações días vezes/ fo f c itS o  DaS
tpvp ripf’S6 e’ f,0? 10 nao 0 flzesse> pessoalmente ou por advogado 
inuL™ a o; Posteriormente ao Relatório mas antes dn
julgamento, juntou aos autos suas próprias razões’.

s k & E íS S 'H  F ® =  
S r  - «fissuras:

época Consuitor-Geral da Repúb]ica° ^üd^^acórdãif ̂ 6̂ 2̂ 1953^
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da 2  ̂ Turma do S .T .F ., no Recurso Extraordinário n<? 18.510, 
da Bahia,

“ decidindo não constituir nulidade do inquérito adminis­
trativo o fato de encontrar-se preso administrativamente 
o indiciado durante a instrução do processo, porque nada
o impedia de constituir advogado” (veja-se o Diário da 
Justiça de 2-9-1957 —  Apenso ao n9 201, pág. 2.297-8).”

34 Note-se que a citação é datada de 28-11-1952 (fl. 39 do 
vol. I) e dadas as circunstâncias, deve ter sido recebida no mesmo 
dia ou no dia seguinte (não há o “ ciente” do indiciado); a designa­
ção de defensor es officio é datada de 13-12-1952 (fls. 44 do vol. I) 
e a defesa, embora sem data (fl. 49 do vol. I ) , não ^  de ter l̂do 
apresentada muito antes do Relatório, que e de 9-1-1953 (fl 60 do 
vol. I ) . Quer dizer que houve, de qualquer forma, muito tempo 
para que o indiciado, mesmo preso, articulasse sua defesa, quer 
por intermédio de advogado que constituísse, quer por intermedio 
do defensor que lhe foi dado.

35. Quanto às certidões por ele requeridas, foram em boa 
parte fornecidas e, ao que se saiba, não foram, até hoje, utilizadas, 
perante a Administração ou perante a Justiça, o que demonstra 
aue foram pedidas sem finalidade. Foram, alias, solicitadas apos
o encerramento da instrução do processo revisto, nao podendo, 
por conseguinte, de qualquer modo, o respectivo indeferimento, 
ser levado à conta de cerceamento de defesa naquele processo.

36 Relativamente à revisão do processo, resultou, evidente­
mente de uma liberalidade, porquanto o requerente nao apresen­
tou nenhum fato ou circunstância capaz de fazer presumir sua 
inocência.

37. Segundo a lição de Alberto Bonfim,
“a revisão de processo administrativo, como a criminal, so 
tem cabimento em face de fatos que não foram aprecia­
dos na fase processual primitiva. Argumentar com os 
mesmos fatos já conhecidos e analisados não é objetivo 
da revisão do processo. Cabe indeferimento liminar do 
pedido quando fatos ou circunstâncias novas não forem 
mencionadas (“ O Processo Administrativo” —  1963, 
págs. 111-112).

38. Que fato novo ou que circunstância nova o requerente 
apresentou? Parece-me que nenhum. Provou ele que nao tivesse 
ocorrido a lesão aos cofres públicos? Provou que nao tivesse tido 
nenhuma culpa no dano? Provou que outro fosse o autor? Nada
disso.
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H p  advogado do requerente pretendeu evidenciar a nuli-
ROT?snrn hUpm Procesí?° revisto e logrou convencer a Comissão 
tíJn  H V  ™  ass™  a ilustrada Consultoria Jurídica do Minis­tério da Viaçao e Obras Públicas.

III —  Conclusão
a n í  ãaía v,enia’ nao convenceu. Melhor dirá, contudo, 
L  Hn n  T  n°ria Jurídica deste Departamento, antes da audiên- 

Doutor Consultor-Geral da República, como proposto.

Assistarte ^Jurídico ” ar^° de 1967' “  * «* * >  ” <>leto Rodrigues,

perio?6 mteir°  acordo com o parecer retro. À consideração su-

tent^^rídfco.^Chefe ̂ da ̂ R D . ^  ^  C™  »  ^  
De acordo. À consideração do Senhor Diretor.

do C h S f S  SRL“ arÇ°  de 1967' “ l m y i  S A■ de Carvalh°- Subs-
acordo- Esta Divisão não encontra, nos autos da revisão

q 5 e ? e l e S e n t o in? af ada Já P°r liberalidade, qual­quer elemento que justifique o desfazimento do ato de demissão.

submTetida° T  n deverá ser subseqüentemente
so lid tad on a F  M Hn-f/rT7o S Sl+ da República, como é
Juríd ica  d í t s  i ^ t e S o :  m “ 0 ° Pr°°eSS0 à
tnr ^ rasíHai 18 de março de 1967. — Paulo César Catalão Dire- 
tor da Dmsao do Regime Jurídico do Pessoal. ’

C.J., proc. 4.717/66

p a r e ^ ° s o b ^ 8fl q ̂ nr, P.roc®sso a este Departamento para exame e 
cumbiu dfl rp S a  ^  S a que chegou a Comissão que se in- 
C h r is L  í í  I  p  f processo administrativo a que respondeu
S X S r  ato d ? ? 8 °d !m VlrtUd,e d0 qual esse ex*servidor foi de“  uuuuu por ato de 18 de janeiro de 1958.

clarece- A Comissao Revisora, no seu relatório e a fls. 203, es-

“Apesar de se haver proposto, na petição inicial, a 
provar a sua inocência e a responsabilidade de outrem 
pela pratica de ilícito penal e administrativo, o ex-servi­
dor em apreço preferiu argüir a nulidade do processo, por
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lhe parecer o caminho mais indicado para alcançar a sua 
absolvição.

Parece-nos todavia patente a responsabilidade fun­
cional de Chrispim César Pinto, pelo alcance verificado. 
Aquele ex-servidor não provou haver tomado as cautelas 
necessárias para garantir a segurança dos valores con­
fiados à Agência. O número deficiente de servidores com 
que contava, o excesso de trabalho da Agência, que re­
queria sua presença e assistência em outros setores, seu 
precário estado de saúde... não o eximiam de tomar as 
cautelas devidas a fim de impedir o extravio de valores 
ou sua entrega sem exigência do respectivo recibo, e d̂e 
zelar pela correta execução dos serviços da Tesouraria.”

3. Reconhece, outrossim, a mesma Comissão como errônea 
a permanência da servidora Maria Rosa Nogueira César, esposa 
do ex-servidor, à frente da Tesouraria, nos impedimentos eventuais 
do Agente, sem o respectivo ato oficial de substituição baixado por 
autoridade competente e, também, sem a efetivação, antes e depois 
dos afastamentos, de balanço e inventário dos valores existentes 
na Agência. E diz mais que:

“ Chrispim César Pinto era o responsável pela exatoria 
da Agência Postal e Telegráfica em Comélio Procópio, pois 
fora designado por ato do Diretor Regional para exercer 
cumulativamente as funções de Chefe e Tesoureiro, e no 
entanto as funções de Tesoureiro eram na verdade exer­
cidas pela Agente classe “A” Maria Rosa Nogueira César.”

4. Apesar de tudo isso ter reconhecido, a aludida Comissão 
opina pela anulação do decreto de demissão de Chrispim, e ainda 
pela sua responsabilidade funcional no alcance verificado e pela 
aplicação da pena de suspensão àquele ex-servidor e à sua esposa.

5. A Divisão do Regime Jurídico do Pessoal, deste Departa­
mento, demonstra e também não vejo qualquer espécie de razão, 
quer de ordem jurídica, quer de fato, que justifique a anulação do 
decreto de demissão. O alcance verificado está mais do que com­
provado e a Comissão Revisora não o nega, pelo contrário, con­
firma-o .

6. A responsabilidade pelos valores existentes na Agência era 
exclusivamente do ex-servidor e o poder funcional de que dispunha 
era indelegável, muito menos a quem não era afiançável e nem 
tinha ato expresso para substituí-lo.

7. Se estranhos ingressavam no recinto onde havia o movi­
mento de valores, a responsabilidade era também exclusivamente
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6 '°  assumiu realmente toda essa responsabilidade
Agência alcance como Pela desorganização que existia na

nmvfíin , Comí ssa.°. se; aPega à circunstância de não ter ficado 
que °  indiciado desviou, em proveito próprio ou alheio 

or apurado, isto porque nem ele o confessou e nem tampouco 
lhe atribuíram o fato as testemunhas arroladas que prestaram
redomahilirinri Sai c^ unstanc â não o exime, em absoluto! da 

í ldade pelo alcance verificado e devidamente apurado e
é com o?reet?ndp6á r  m?idência da Pena correspondente, que não

-  6 a Comissao> uma simples suspensão, cujo prazo 
dnHo apllcaÇaoJ a estaria de há muito prescrito para essa modali- 
^  pumçao ■ Se provado não ficou, como se alega, o dolo de
a L a  cu ío?  nn m8nte provada esta> na melhor das hipóteses, 
SnprudênS í£  f Í tanC8 yerI flcado- Por negligência e mesmo por 
- p- d- cia na entrega da Tesouraria de uma Agência a servidor 

q e nao se encontrava oficialmente designado para fazê-lo.

s i d o n e J ^ ^ 0 lad° - na° me Parece, pela circunstância de ter 
n n n ü  prorrogaçao do prazo para a apresentação de defesa
porauantnS°ní ? 1C1? ’ haja falha suscetível de invalidação daquele’ 
d e íS  auandn^n 1 °  ex-servÍdor ter «d o  a oportunidade de defen-

foi-lhe S T d S E f f i  é P° rqUe " 50 lhe a p U v e  e’ p °r lss°.

do prazo ~  a prisao ~  Para obter a prorrogação
tantí aue arnrí .n aceito-„em nada impediria o exercício dela,s s r c r do process°’ na°conseguiu
nãn p̂ ’maE?f faCe d  ̂ exP°®to> concordo com o parecer da D.R.J.p. 
crpfn dp ,f„ aflgurando cabível a anulação que se pretende do de-
Consultorla Tnrfr?-’ Í a da argumentaÇão desenvolvida pela consultoria Jurídica do Ministério da Viação e Obras Públicas

É o meu parecer.

Jurícüccf*^’  ̂ ûnbo de 1967. —  Luiz Rodrigues, Consultor 

De acordo. —  Em 13-6-67. —  Belmiro Siqueira, Diretor-Geral.

C.G.R., par. H-535/67

Assunto: Revisão de processo administrativo. Impro- 
cedencia. Se o requerente não aduz fatos novos capazes 
de comprovar a sua inocência, é descabida a pretensão
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PARECER
Chrispim César Pinto, ex-funcionário do Departamento de 

Correios e Telégrafos, onde exercia o cargo de Agente, classe “A” , 
na Agência Postal de Cornélio Procópio, foi demitido em 18-1-58, 
em virtude da prática de lesão aos cofres públicos, apurada em 
processo regular, instaurado para tal fim, consoante conclusão 
da Comissão de Inquérito, verbis:

“ Opina ainda a Comissão de Inquérito que, ao indi­
ciado Chrispim César Pinto, se aplique a pena de demis­
são ex vi legis, a bem do serviço público, com fundamen­
to no item VIII do artigo 207 da Lei n<? 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, por haver lesado aos cofres públicos e 
dilapidado o patrimônio nacional, o que está devidamente 
comprovado nestes autos, configurando-se destarte o de­
lito previsto no art. 312, § 19, combinado com o artigo 51, 
§ 29, todos do Código Penal, por haver o indiciado come­
tido delito continuado.” (fls. 60 do vol. I ) .

2. Inconformado, requereu reconsideração do ato que o de­
mitiu, tendo o Senhor Ministro da Viação e Obras Públicas auto­
rizado a revisão do processo, conforme despacho de fls. 66-v, do 
volume II, constituindo-se, para tanto, a competente Comissão 
Revisora.

3. Concluída a revisão, foi apresentado extenso relatório 
(fls. 175-208), pelo qual se opina:

a) pela anulação do ato de demissão de Chrispim César 
Pinto;

b) pela reintegração do mesmo ex-servidor;
c) pela “ responsabilidade funcional” (civil) de Chrispim pe­

la importância de Cr§ 75.240,40, correspondente ao alcance apu­
rado no inquérito anterior, acrescido de juros de mora; e

d) pela aplicação, a Chrispim e a Maria Rosa Nogueira César, 
da pena de suspensão (evidentemente prescrita).

4. O resultado a que chegou a Comissão Revisora foi endos­
sado integralmente pela douta Consultoria Jurídica do MVOP (fls. 
263-272).

5. Desse entendimento discordou a Direção-Geral do DCT 
alegando o seguinte:

a) que ficara provada a lesão aos cofres públicos;
b) que dúvida nenhuma havia quanto à condição de Agente 

e Tesoureiro de Chrispim César Pinto;
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o c o rrê n c i^ d o ^ e s v ^ o ^ e ^ in h ^ ir^ ^ P T T i6 reVÍSã° ’ não Ju s tificou a seu autor. ( f ls. 238-vol. n j  nem provou <lue ou tro  fosse o

tra tiv o  d o  Pe^soaTcivil (D A S p f qup° rn° Dvfpartam ento Adm in is- 
balhos, quer de sua Divisão de R p Í p  T  S Se em alentados tra - 
sul tona Jurídica se

■ A DRJP, apreciando a matéria, assere:

dúvida, já Uque°comprovada Srin°freS Pí blÍCOS n in guém tem 
da por C hrisp im  proclamaria nCVm ^n ^ lm ente ’ reconheci-
União e pela própria Comissão R^iToraUna  ̂ *  ^  da

Prov?u-se no In q u é r ito  q u T d o T  f u n c i n ^ 06 indub itavel • 
so tm ham  acesso à Tesouraria P h r W  da A&ência, 
n a  Rosa e que o maniKPin ^ C hrisp im  e sua esposa Ma-
m ente por L r is p im  e M a r ^ R o  a ^  ? it0  exclusiva- 
aos cofres públicos proviesse d e a to '  rtn?P°n?° QUe a lesao 
a Tesoureira de fa to  a inda °l0S° de M aria  Rosa,
de C hrisp im , o Tesoureiro S  352? c?-resP°n sabilidade 
quanto ele é que era o a ? in ^o  J  t0; Seria m anifesta, por- 
dições legais para L e r c t e f ° ’ Cle í  que tin h a  as 
delegá-la? «-to  po" S o ú t a  e 5 S 0?.tribui^ s ~  ao

ceamentoa dead é fe í ;  a d u í ^  do a8pecto relat™  ao alegado cer-

indiciado teve píeno^conhè^6 cef ceamento não houve: o 
inicio,da Ínq^érlt°- desde °fo i c itado para de fender^PPP decIaraÇ°es duas vezes; 
mente ou por advogado tevp r iÍ? °  na° i ) flzesse Pessoal­
mente ao Relatório, mas a n tP<,rin1??°r  da tivo ;. P°sterior- 
autos suas próprias razões ”  Julgamento, ju n to u  aos

de modo aajuset1fíca?a íevíã ído^oropp070 n* traZÍdo à coIaÇão, 
fase processual não se pvamino Processo. Como é sabido nesta 
constaram do processo originário6 i^riaS6 d!scutem elementos que 
dicaçao de fatos ou c i r c u n f S S ;  essência da revisão a in- 
ciaçao e que se constituem em í l í  na°  foram obJeto de apre­
cia do indiciado.  ̂ capazes de provar a inocên-

absolviçã? do interessado,^ol Jh?zo^rHmr-CeaiinentC) de defesa- e a
tanciais para o reestudo da questão a1, como fatores subs-
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10 Quanto ao pré-falado cerceamento de defesa, entendo 
correta a opinião da Divisão de Regime Jurídico do DASP, acima 
transcrita. As cautelas de que se revestiram os atos da Comissão 
de Inquérito, inclusive proporcionando ao indiciado defensor da- 
tivo, em virtude de sua omissão, apesar de intimado para esse 
fim,’ constituem-se em indícios veementes do respeito e do resguardo 
ao sagrado direito.

11. Não prevalece, também, o argumento segundo o qual es­
tando preso, naquela oportunidade, não lhe seria possível defen­
der-se. A  própria Divisão de Regime Jurídico do DASP refuta a 
hipótese, citando sobre a espécie o acórdão da 2  ̂ Turma do Egré­
gio Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário 
n<? 18.510, mencionado no Par. n9 316-Z (Diário Oficial de 26 de 
outubro de 1957) desta Consultoria-Geral da República e da lavra 
do eminente Ministro Gonçalves de Oliveira:

“ decidindo não constituir “ nulidade do inquérito adminis­
trativo o fato de encontrar-se preso administrativamente
o indiciado durante a instrução do processo, porque nada
o impedia de constituir advogado. (Veja-se o Diário da 
Justiça de 2-9-57 —  Apenso ao n<? 201, pág. n<? 2.297-8).

12. Sobre a absolvição no Juízo Criminal, não significa ela 
que a Administração esteja obrigada a rever o seu ato punitivo. A 
matéria, no particular, já foi devidamente apreciada por este õr- 
gão, em outras oportunidades. No Parecer n<? 419-H, in Diario Ofi­
cial de 31 de outubro de 1966, por exemplo, abordei o assunto nes- 
tes termos *

“ Já tive oportunidade de apreciar tal matéria, por 
ocasião do Parecer n<? 344-H, em que afirmei:

“ . . .  É pacífico, em nosso direito, o princípio da in­
dependência das instâncias, inserto, inclusive, expressa­
mente, na Lei n<? 1.711-52, quando alude:

“ Art. 200. As cominações civis, penais e disciplina- 
res poderão cumular-se, sendo umas e outras indepen­
dentes entre si, bem assim as instâncias civil, penal e 
administrativa.”

É de somenos importância não ter ainda o fato, con­
siderado ilícito administrativo e penal, sido apreciado pela 
justiça criminal. Se está configurado o crime contra a 
Administração Pública, não se há de esperar o resultado 
do processo penal, para se lhe aplicar a sanção disciplinar. 
São instâncias completamente independentes.

Esse é também o entendimento do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, expresso no acórdão proferido no Rec. 
Ext. n<? 28.105:
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Sao autonomos o inquérito administrativo, no qual 
s<r. lllnda a demissão, e o procedimento penal, visando à 
atividade criminosa do funcionário” (Rev. Dir Adm vol 
52, pág. 132)” .

no J l s  razoes invocadas como motivadoras da procedência 
aa revisão do processo, neste caso, não se integram como elemen-

68 d° institut0 Processual, vale dizer, não se identifi­cam com os seus pressupostos.

“A ü ácit0’ discorrendo a respeito, em seu comentário
DirHfn ArLl ,r0CleSS°  Admmistrativo” , publicado na “ Revista de 
Direito Administrativo , vol. 45, págs. 411 e 440, ensina que:

“A revisão do processo administrativo tem como pres­
suposto a alegação de erro de fato ou de direito, não 
consistindo em mera reapreciação do processo já en- 
cericicio.

A Lei condiciona o direito à adução de fatos ou cir­
cunstancias suscetíveis de justificar a inocência do fun- 

essencial> assim, à reabertura da instância 
administrativa, que o requerente possa inovar a prova ou 
evidenciar violação de direito.”

tn ; °  reexame da decisão disciplinar limita-se, portan- 
aspectos de legalidade, ficando subtraída, expres-

S n S i oa H6ap/ eC!,aça0d0 mérito, ou seja da parte dis- cncionana do ato administrativo.”

a procedêni-Trtf rIí,1?eXÍStf m’ na espécle' raz6es « ue i^tifiquemcoESeTdo íír : ' . ptl; n ota de p,en° ac°íd°
á°  *eCIet°- ^

É o meu parecer. S.M.J.

Consultor-Geral í a ^ p ú b l i j 967- ~  ** C<MÍ“ ’
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}in\ a” °  da vigência da Constituição de 1967, abo- 

beneficio da dupla aposentadoria por um mesmo cargo.

FON TE:

r e f e r ê n c i a :

C.F., art. 102, § 29 (C.F. de 1967, 
art. 101, § 31?, e art. 177, § 10)
L. 2.752/56
C.G.R., par. 1-025/70 (D.O. 13-4-70)

C.F. de 1967

Art. 101. Os proventos da aposentadoria serão:
I —  integrais, quando o funcionário:

ou trintCn°nífoIct̂ Ínta e d n co  anos de serviço, se do sexo masculino; ou trinta anos de serviço, se do feminino;
■nrnJ?)■ ^ ^ 'S e  por acidente ocorrido em serviço, por moléstia 
em le iT  ° U oença grave> c°ntagiosa ou incurável, especificada

contIr"^p£n0cPHrCí0^ ÍS a o .temP° de serviço, quando o funcionário contai menos de trmta e cinco anos de serviço.
nhnm 3L  Ressaljado o disposto no parágrafo anterior, em caso ne-

P0<lerí0 eX“ der a remuneração

177;., ^lca assegurada a vitaliciedade aos professores ca- 
n e titulares de oficio da justiça nomeados até a vigência 

desta Constituição, assim como a estabilidade de funcionários iá 
amparados pela legislação anterior.
, § ^  °  servidor que já tiver satisfeito, ou vier a satisfazer 

dentro de um ano, as condiçoes necessárias para a aposentadoria’
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nos termos da legislação vigente na data desta Constituição, apo- 
sentar-se-á com os direitos e vantagens previstos nesta legislação.

C.F., de 1967 (E.C. n9 1, de 1969)

Art. 102, § 29 (ver transcrição referente à formulação nú­
mero 258).

L. 2.752, 10-4-56

Dispõe sobre a percepção cumulativa de aposentado­
ria, pensão ou quaisquer outros benefícios devidos pelas 
instituições de previdência e assistência social dos funcio­
nários e servidores públicos civis e militares com os pro­
ventos de aposentadoria ou reforma.

Art. 19 É permitida aos funcionários e servidores públicos, 
civis e militares, a percepção cumulativa de aposentadoria, pensão 
ou quaisquer outros benefícios devidos pelas instituições de previ­
dência e assistência social com os proventos de disponibilidade, apo­
sentadoria ou reforma (Decreto-lei n9 2.004, de 7 de fevereiro de 
1940, e Decreto-lei n9 8.821, de 24 de janeiro de 1946), sem qual­
quer limite ou restrição.

Parágrafo único. As vantagens desta lei beneficiarão aos que 
não perderam a condição de servidor ou funcionário público ao ser 
instalado o regime autárquico.

Art. 29 Os funcionários e servidores públicos que contribuam 
para mais de um Instituto ou Caixa de Aposentadoria e Pensões 
poderão optar por um deles, requerendo a transferência das contri­
buições para a instituição em que permanecerem.

Art. 39 Os proventos retidos ou cujo pagamento tenha sido 
suspenso pelo Tesouro Nacional deverão ser pagos aos aposentados 
ou inativos pensionistas dos Institutos e Caixas de Aposentadoria 
e Pensões, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da vi­
gência desta lei.

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.

CGR, par. 1-025/70

PARECER
A Lei n9 2.752/56, em seu art. 19, estabeleceu, verbis:

“Art. 19 É permitida aos funcionários e servidores 
públicos, civis e militares, a percepção cumulativa de apo-
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sentadoria, pensão ou quaisquer outros benefícios devidos 
pelas instituições de previdência e assistência social com 
os proventos de disponibilidade, aposentadoria ou reforma 
(Decreto-lei. n? 2.004, de 7 de fevereiro de 1940, e Decreto-
ou restrição ” 6 ^  ^  '*aneir°  de 1946) > sem qualquer limite

cretoEk fn o e9mnnf°riÍ^ ÍÍ,nUVera SÍd° Preconizada Pelo vetusto De-
S  qo 0 i i  ’ d e i 940> como se mfere da combinação de seus arts. 99 e 11, assim redigidos:

“Art. 99 Ao associado, obrigatoriamente filiado a 
a mais de uma instituição de previdência social, por exer­
cei mais de um emprego, é lícito acumular os benefícios 
concedidos por essas instituições.”

te ?  1íCÍta l  acumulação, na forma do presen-
L  nrpvtiL ’ benefícios concedidos pelas instituições 

previdencia social com o de aposentadoria ou pensão 
pago pela União, Estados ou Municípios.” P

no 8T82nid° d f 'íq 4ReV̂ h d0Sf GSf S artiS0S> revigorou-os o Decreto-lei n. a.üzi, de 1946, sob o fundamento de
■ ,^ao haver o que proibir no exercício, por um mesmo 

dividuo, de mais de um emprego privado, ou de um 
emprego publico com um privado. . . ”

rin J n f  parece perfeitamente correta a interpretação
ReDÚhliS l  7  ta SÜVa Pereira <à éPoca> Consultor-Geral da

L  v a ? entar qu e a Lei nP 2 -752/56, apenas, tolerou o
vess^dnnH niS  F nS 6+ k.enefl_cl°s, na inatividade, quando hou­
vesse duplicidade de contribuição ou de cargo (Ofício n° 224 in" “V  fxpressa --WTosVcrtC
car nrnf Pnfn da alucüda lei, estava a indi­cai que o prof. Caio Mano tmha inteira razão.

Esse entendimento, no entanto, não foi o sufragado pelo Egré-
L % t X T ° H TrTlbUnaloFederal> que> em vários acórdãos, a partir

2 -752> pacificou sua jurisprudência no sen- 
qnnrn M C0-mpal lh^ade de ambas as aposentadorias —  a do Te- 
umS - A  Inst.ituição de Previdência — em função de

d̂Vf i a6J-5P7T.toSl0nal <CaI° T4cit0- Parecer A' 13- in

_Por esse motivo, a Administração não teve outra alternativa 
ênao dar cumprimento às decisões judiciais e pautar seus atos’

m n v p r íS  em  consonancia com as mesmas, embora jamais 
nvencida pelos argumentos que lhes serviram de base os auais 

se inspiraram em “ interpretação mais branda, mais benigna, mais
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favorável aos interesses dos funcionários” , consoante manifestação 
do Eminente Ministro-Relator do Recurso Extraordinário n° 20.728, 
na sessão de seu julgamento a 20 de abril de 1956.

3. Agora, porém, ao declarar a Constituição Federal,
“ . . .  em caso nenhum os proventos da inatividade po­
derão exceder a remuneração percebida na atividade” ,

o problema da “ dupla aposentadoria” , na hipótese de exercício de 
um só cargo ou função, deve ser reestudado. É fora de dúvida, que 
ao declarar, em nenhum caso, quis a Constituição abranger todos 
os casos nos quais ao passar para inatividade o funcionário viesse 
a receber proventos superiores à retribuição percebida na atividade 
Uma dessas hipóteses, evidentemente, é a da dupla aposentadoria 
decorrente de construção exegética com base na Lei n? 2.752, pois, 
in casu, ao passar para a inatividade, o funcionário começa a rece­
ber, como proventos, mais do que a retribuição percebida na ativi­
dade. Mas, são, exatamente, situações desse jaez que o preceito 
constitucional não mais permite. De conseguinte, a partir do pri­
meiro ano da vigência da Constituição de 1967 (art. 177, § 19) o 
benefício da dupla aposentadoria com fulcro na Lei n9 2.752/56 
ficou proscrito, por força do disposto no art. 101, § 39, da referida 
Constituição.

Nestas condições, o pessoal abrangido por este parecer deve 
transferir-se para o regime especial do sistema previdenciário, aliás 
como previsto no Regulamento Geral da Previdência, aprovado 
pelo Decreto n9 60.501, de 1967, art. 29, II, abolindo-se, aihda que 
tardiamente, a dupla aposentadoria permitida com a interpreta- 
Çao dada ao art. 19 da Lei n9 2.752/56.

Szib censura.

Brasília, 19 de março de 1970. —  Romeo de Almeida Ramos 
Consultor-Geral da República. ’

DASP/SIPEC

360 -



275
O aposentado que se habilite em concurso pode ser nomeado, 

devendo, todavia, ao tomar posse, renunciar à aposentadoria, se 
não forem acumuláveis as duas situações.

r e f e r ê n c i a :

C.F., art. 101, III e parágrafo único 
E.F., art. 176, II
C.G.R., Of. par. 211 (D.O. 13-12-62)

FON TE:

C.F., de 1967 (E.C. nP 1, de 1969)

Art. 101. O funcionário será aposentado:

m  — voluntariamente, após trinta e cinco anos de serviço.
Parágrafo único. No caso do item III, o prazo é de trinta 

anos para as mulheres.

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 176, II (ver transcrição referente à formulação nP 217).

C.G.R., of. par. 211/62

Nomeação de aposentado, a pedido, para cargo de co­
letor, em face de habilitação em concurso público. 

Brasília, 17 de maio de 1962.
Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
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Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência o processo PR 
13.042/62, oriundo do Ministério da Fazenda.

Trata-se de examinar a possibilidade da nomeação de Agosti­
nho de Azevedo Lobato, funcionário aposentado, a pedido, como 
Escrivão de Coletoria, para o cargo de Coletor, em virtude de se 
haver habilitado em concurso público e lhe tocar a oportunidade 
em face do que determina o art. 13 do Estatuto dos Funcionários.’

No Ministério da Fazenda, a matéria foi inicialmente exami­
nada a luz do instituto da reversão, havendo por isto recebido 
parecer contrário. Solicitado, entretanto, o pronunciamento do De­
partamento Administrativo do Serviço Público, este foi de opinião 
que nao ha, no caso, qualquer impedimento legal, visto que a 
nomeaçao obedece a preceitos próprios, distintos dos da reversão 
e a ela tem direito o interessado, ad instar do mencionado art 13 
do Estatuto.

Também estou por esse entendimento.

De fat°> diz 0 dispositivo legal em apreço que “ a nomeação 
"  à ordem de classificação dos candidatos habilitados em
concurso e nao ha^ para esse efeito, qualquer restrição legal à 
condição de funcionário inativo. É ato unilateral e, no tocante a 
este aspecto, vinculado, não podendo a autoridade estabelecer dis­
criminações decorrentes da situação pessoal do candidato.

Somente por ocasião da posse, ato bilateral completivo do pro­
vimento, e que, em decorrência das normas impeditivas da acumu- 
laçao, o fato de ser o candidato funcionário inativo será levado 
em conta A esse respeito, cumpre atentar-se para o disposto no 
art. 191 do mesmo Estatuto:

... “ Salvo o caso de aposentadoria por invalidez, é per- 
mitido ao funcionário aposentado exercer cargo em co- 
missão e participar de órgão de deliberação coletiva, desde 
que seja julgado apto em inspeção de saúde que precederá 
sua posse e lespeitado o disposto no artigo anterior” .

Daí se deduz, contrario sensu, que o aposentado, enquanto 
nesta situação, não poderá exercer cargo efetivo inacumulável com 
aquele de que decorreu sua aposentadoria.

Assim, impõe se esclareça desde logo: consumada a nomeação, 
devera o interessado, para tomar posse, renunciar expressamente 
a todo e qualquer direito inerente à aposentadoria de que atual­
mente desfruta e não apenas desistir dos proventos, como se aven­
tou. Esta é condição imprescindível à mencionada posse.
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Finalmente, releva notar que o entendimento, acima exposto, 
deve cmgir-se as situações especialíssimas, de candidatos legalmen­
te nabilitados em concurso, como é o caso. É dever de todos que li­
dam com a coisa pública orientar seus atos no sentido de prevenir 
abusos que fatalmente decorreriam, como é fácil entrever, da prá­
tica indiscriminada de nomeação em tais circunstâncias.

P .cf so, em foc_°> que parece ser o primeiro em nossas práticas 
administrativas, nao poderia receber outro tratamento. Entretanto

d6-Ver qualquer restrição à atitude até elo- giavei de um funcionário que, aos 35 (trinta e cinco) anos riP
frentando nda SUa homenagem ao sistema do mérito, en­frentando os azares de um concurso —  deverá servir de base oara
S t a T a S S f  legislativas, com o objetivo de melhor disci-
temoo dp S n  Vna 6 ! Vltar que’ Pel°  aproveitamento do tempo de serviço, anteriormente prestado, a nomeação venha a

sultar numa simples melhoria de proventos na inatividade.
Com as considerações acima, estou em que, a nomeação em 

tela podera efetivar-se, nos termos do projeto de decreto apresen­
tado pelo Ministério da Fazenda. À autoridade competente pa?a
dos Fimcíonários.& °bservância do disPosto no art- 191 do Estatuto 

Salvo melhor juízo.

nr „ , t í 0, °  eüSej0 para apresentar a Vossa Excelência os meus protestos de elevada consideraçao.
Antônio Balbino, Consultor-Geral da República.
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As diárias de que trata o Decreto n9 68.807, de 1971, obser­

vados os respectivos limites e as dotações específicas, podem ser 
concedidas, também, aos que só percebem Gratificação de Repre­
sentação de Gabinete, ao pessoal trabalhista, aos requisitados e 
aos colaboradores eventuais.

r e f e r ê n c i a :

D. n° 68.807/71, art. 29, § 19,1, II, III e IV 
COLEPE, procs. n<?s 6.360/71 e 6.648/71

f o n t e :

D. n9 68.807, 25-6-71

Art. 29 Caberá ao órgão de pessoal arbitrar e conceder a diá­
ria, em cada caso, mediante proposta do dirigente da repartição, 
que indicará o nome do servidor, cargo ou função, local para onde 
se deslocará, serviço a ser executado, duração provável do afasta­
mento e número de diárias a serem adiantadas.

§ 19 O valor da diária resultará da incidência dos seguintes 
percentuais sobre o salário-mínimo vigente na localidade para onde 
se deslocar o servidor:

I — se ocupante de cargo ou função de direção, chefia ou 
assessoramento cuja retribuição exceda à do nível 22 —  até 75% 
(setenta e cinco por cento);

II —  se ocupante de cargo ou função cuja retribuição exceda 
à do nível 18 —  até 60% (sessenta por cento);

III —  se ocupante de cargo ou função cuja retribuição exceda 
à do nível 11 —  até 50% (cinqüenta por cento); e
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IV se ocupante de cargo ou função cuja retribuição seja 
igual ou inferior à do nível 11 — até 45% (quarenta e cinco por 
cento).

COLEPE, proc. n<? 6.360/71

PARECER
A Diretoria de Pessoal do Ministério da Educação e Cultura 

formula a seguinte consulta:
“ Considerando tratar-se de assunto de interesse geral, 

e a fim de dirimir dúvidas, bem como tendo em vista o 
Decreto n9 68.807, de 25-6-71, publicado no Diário Oficial 
da mesma data, apraz-me consultar Vossa Senhoria se as 
diárias por motivo de viagem em objeto de serviço podem 
ser concedidas às seguintes categorias de servidores:

a) pessoal regido pela C.L.T., considerando, ainda, 
que o art. 457 e seus parágrafos, daquela Consolidação, 
não estabelecem um critério para o cálculo das diárias;

b) pessoal admitido em funções das Tabelas de Gra­
tificação de Representação de Gabinete;

c) pessoal admitido e remunerado mediante recibo, 
na forma do § 19, do art. 99, do Decreto n9 66.967, de 
27-7-70 (D O. de 3-8-70), para as Assessorias Técnicas des­
te Ministério previstas no mesmo decreto;

d) pessoal  ̂ de outros órgãos, inclusive estaduais e 
da administração indireta, à disposição do Ministério.”

2. O Decreto n9 68.807, de 25-6-71, que regulamentou a con­
cessão de diárias aos servidores do Serviço Civil do Poder Executi­
vo Federal, somente se aplica aos funcionários da administração 
direta e das autarquias.

3. Como funcionários, para esse fim, além do pessoal dos 
respectivos quadros, entendem-se, também, os ocupantes de fun­
ções de Gabinete, com ou sem vínculo com o serviço público, e os 
servidores estaduais, municipais e de entidades estatais requisita­
dos pela Administração Federal. Assim, o pessoal de que tratam 
as alíneas b e d da consulta não pode deixar de fazer jus à conces­
são de diárias, desde que a serviço da Repartição a cuja disposição 
se encontra, em localidade fora da sede daquela.

4. No que tange ao pessoal a que se refere a alínea a da 
consulta, é evidente que, se necessário o deslocamento de servidor
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pertencente ao grupo indicado, para fora da sede, a serviço da 
Repartição em que tenha exercício, não se lhe poderá deixar de 
indenizar as despesas de alimentação e pousada.

5. Não é o fato de a Consolidação das Leis do Trabalho não 
estabelecer o quantitativo para tal indenização que há de impedir 
que essa se faça. Ao Chefe da Repartição, como ao gerente de em­
presa privada, é que compete arbitrar o quantum da diária.

6. É claro que, no caso da Repartição Pública, essa diária 
nunca deverá ser superior à concedida ao funcionário de igual nível 
de retribuição.

7. Por outro lado, para a concessão de diárias a esse pessoal, 
é necessário, não só que as exigências do serviço determinem o des­
locamento do servidor, mas também que haja dotação orçamentá­
ria própria destinada ao pagamento da despesa em que importar.

8. Quanto ao pessoal eventual, retribuído mediante recibo, 
a situação, relativamente a diárias, está prevista no Decreto-lei 
n<? 836, de 8-9-69, que estabelece:

“ Art. 90 Na forma do artigo 111 do Decreto-lei n? 
200, de 25 de fevereiro de 1967, as despesas pessoais de 
alimentação e pousada dos colaboradores eventuais quan­
do em viagem a serviço, inclusive sob a forma de diárias, 
correrão à conta da dotação orçamentária da Unidade in­
teressada e serão classificadas como “ Encargos Diversos” .

9. Certo que, nessa hipótese, as diárias deverão também ser 
calculadas com observância dos limites estabelecidos no Decreto 
n<? 68.807, de 1971.

10. É o parecer, com o qual restituo o processo à Diretoria 
de Pessoal do M.E.C.

Brasília, em 24 de novembro de 1971. —  Esmerino de Oliveira 
Magalhães, Substituto do Coordenador de Legislação de Pessoal.

COLEPE, proc. n<? 6.648/71

PARECER
A Encarregada do pagamento do SERAD, deste Departamen­

to, solicita o pronunciamento desta Coordenação sobre se a Junção 
de Assistente-Adjunto, constante da Tabela de Gratificação pela 
Representação de Gabinete, deve ser considerada para efeito de 
cálculo de diárias, nos termos do § l 9 do art. 29 do Decreto n<? 
68.807, de 25 de junho do 1971.
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2. O dispositivo citado está redigido como segue:
“ § 19 O valor da diária resultará da incidência dos 

seguintes percentuais sobre o salário-mínimo vigente na 
localidade para onde se desloca o servidor:

I —  se ocupante de cargo ou função de direção, che­
fia ou assessoramento cuja retribuição exceda à do nível 
22 —  até 75% (setenta e cinco por cento);

II — se ocupante de cargo ou função cuja retribuição 
exceda à do nível 18 — até 60% (sessenta por cento);

III — se ocupante de cargo ou função cuja retribui­
ção exceda à do nível 11 —  até 50% (cinqüenta por cen­
to) ; e

IV —  se ocupante de cargo ou função cuja retribui­
ção seja igual ou inferior à do nível 11 —  até 45% (qua­
renta e cinco por cento)

3. Nenhuma disposição existe no Decreto n9 60.807, citado, 
que impeça o deslocamento de servidores ocupantes de funções de 
Gabinete da sede de sua repartição para outra cidade, em objeto 
de serviço. Logo, em ocorrendo tal hipótese, farão eles jus a diá­
rias como quaisquer outros funcionários.

4. A retribuição, pois, em que deve basear-se o cálculo das 
diárias a que têm direito, na forma da disposição transcrita, é a 
das funções de Gabinete que exercem.

5. Com estes esclarecimentos, restituo o processo ao SERAD.
Brasília, em 11 de novembro de 1971. — Waldyr dos Santos, 

Coordenador de Legislação de Pessoal.
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Nenhum direito resulta da investidura ilegal em cargo público.

r e f e r ê n c i a :

COLEPE e C.J., procs. 
n<?s 4.404/66 e 7.227/66 
(D.O. 13-9-68)

FO N TE:

COLEPE, proc. n<? 4.404/66

PARECER

No presente processo, que a Diretoria do Pessoal do Ministério 
da Aeronáutica submeteu à apreciação deste Departamento, Agrí­
cola da Câmara Lobo Bethlem pleiteia o cômputo de tempo de 
serviço anterior à vigência da Constituição de 1946, relativo ao 
exercício de cargo que ocupava em regime de acumulação proibida 
pela norma constitucional então vigente.

2. A referida Diretoria do Pessoal determinou que fosse des­
prezado o exercício do interessado naquelas condições, para consi­
derar apenas o lapso temporal a partir da vigência da Constituição 
Federal de 1946, que legitimou a acumulação em causa.

3. Do exame dos autos, parece a esta Assessoria correta a 
orientação seguida pela Diretoria do Pessoal, visto como o tempo 
de serviço do interessado relativo ao magistério civil, prestado em 
regime cumulativo conflitante com dispositivo constitucional que, 
expressamente vedava a hipótese, há de ser considerado como pres­
tado por servidor de fato e, portanto, válidos os atos por ele prati­
cados em relação a terceiros, porém inaproveitável o tempo de ser­
viço correspondente para qualquer outro efeito pretendido, inclu­
sive aposentadoria.
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4. Restaria, sem dúvida, o tempo de serviço concomitante 
prestado no cargo militar; o respectivo cômputo, todavia, exauriu- 
se com a reforma do postulante, que absorveu essa contagem, a 
qual, portanto, não mais poderá ser útil para efeito de outra 
aposentadoria.

5. Como, na oportunidade da consulta, a citada Diretoria in­
daga da solução dada a expedientes que cita, os quais foram reuni­
dos no Processo DASP n<? 11.328-62, vale informar que os mesmos 
foram encaminhados ã Presidência da República com a Exposição 
de Motivos n<? 335, de 29 de julho de 1966, que acompanhou pro­
jeto de decreto para resolver o assunto ali tratado.

Sub censura.
Brasília, 17 de junho de 1968. —  Hugo Luiz Gurjão de Mello, 

Assist. Jurídico —  Assessor do Diretor.
De acordo. Ao submeter o assunto à consideração do Senhor 

Diretor-Geral, alvitro a audiência da Consultoria Jurídica.
Brasília, 17 de junho de 1968. — Paulo César Catalão, Diretor 

da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.
Aprovo. A C.J.
Em 20 de junho de 1968. —  Belmiro Siqueira, Diretor-Geral.

C.J., procs. n<?s 4.404 e 7.227/66

Acumulação de cargos. Investidura ilícita, porque es­
tabelecida em desrespeito à disposição expressa da Carta 
Política de 1967, então em vigor, que não admitia exceção 
ao acúmulo de cargos públicos.

A viabilidade dessa acumulação, por força da Consti­
tuição Federal de 1946, não convalidou situações ilegais 
anteriores.

Durante a investidura espúria, somente se assegura a 
validade dos atos praticados pelo funcionário de fato em 
relação a terceiros.

Impossibilidade do cômputo daquele tempo de serviço 
para qualquer efeito.

PARECER
I

Indaga-se sobre a contagem de tempo de serviço anterior à vi­
gência da Constituição Federal de 1946, para efeito de aposenta­
doria de funcionário que, então, exercia cumulativamente dois car­
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gos públicos, quando a Carta Política de 1937 impedia expressa­
mente e sem exceção o acúmulo de cargos públicos.

2. O processo é originário do Ministério da Aeronáutica que 
impugnou essa contagem para considerar apenas o tempo de ser­
viço posterior à Constituição de 1946.

3. Nesse sentido, também o pronunciamento da Divisão do 
Regime Jurídico do Pessoal, deste Departamento (D.R.J.P.), que, 
não obstante, solicitou a audiência desta Consultoria Jurídica.

II
4. Não há o que censurar nas duas manifestações acima re­

feridas. Como bem assinala a D.R.J.P., na correta interpretação de 
sua Assessoria, o exercício anterior à Constituição de 1946, em regí- 
men cumulativo, não pode ser considerado para qualquer efeito, por 
isso que se trata de situação de fato, constituída ao arrepio de 
norma constitucional expressa então vigorante.

5. Ora, em hipótese dessa natureza, como tenho reiterada- 
mente opinado, a investidura de fato não garante ao funcionário 
direito, validando-se apenas os seus atos, em relação a terceiros 
que agiram de boa-fé (Cf. meus Estudos de Direito Administrativo 
vol. I, págs. 455 e 456 e 565 e 566, bem como Diário Oficial de 9 de 
setembro de 1957, pág. 21.509, e de 25 de janeiro de 1958, pág.
1.640).

6. A investidura ilegal, porque em desrespeito a norma cons­
titucional explícita então vigorante, não pode assegurar qualquer 
direito que inexiste contra a Constituição. A posterior viabilidade 
cumulativa em face de nova disposição constitucional, só daí em 
diante, passa a gerar direito, não se podendo considerar, evidente­
mente, exercícios ilegais que nem mesmo poderiam assegurar a 
percepção do vencimento do cargo, desde que, descoberta a incons- 
titucionalidade, impõe-se a restituição do indébito, só se admitindo, 
como esclarecido, a validade dos atos praticados em relação a ter­
ceiros que nenhuma responsabilidade tinham no evento. É a dou­
trina consagrada pela comunis opinio, que não sofre controvérsia.

7. Em conseqüência, homologo as conclusões da D.R.J.P.
É o meu parecer. S.M.J.
Brasília, 30 de agosto de 1968. — Clenício da Silva Duarte, 

Consultor Jurídico.
Aprovo o Parecer. Restitua-se o processo à repartição de 

origem.
Brasília, 2 de setembro de 1968. — Raimundo Xavier de Me­

nezes, Substituto do Diretor-Geral.
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A absolvição do réu-funcionário, por não provada a autoria, 

não importa em impossibilidade da aplicação de pena disciplinar.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 200
COLEPE, proc. n<? 1.778/68 {D.O. 5-7-68) 
Cf. Formulação n? 30 (D.O. 30-8-71)

f o n t e :

E.F. (L. n? 1.711, 28-10-52)

Art. 200. As cominações civis, penais e disciplinares, poderão 
cumular-se, sendo umas e outras independentes entre si, bem assim 
as instâncias civil, penal e administrativa.

COLEPE, proc. n<? 1.778/68

A autoridade competente para decidir, em única ins­
tância, sobre pedido de revisão de inquérito administrativo 
é o Ministro de Estado, sempre que o requerente seja ex- 
integrante dos Quadros de Pessoal do respectivo Ministé­
rio.

A absolvição judicial só repercute na esfera adminis­
trativa, nas hipóteses de negar a existência do fato ou de 
afastar do acusado a respectiva autoria.

PARECER
Ex-servidor do Ministério dos Transportes, demitido, a bem do 

serviço público, em 30-8-1960, como incurso nos arts. 207, inciso
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VIII, e 209 da Lei n? 1.711, de 1952, pleiteia reintegração, ao fun­
damento de haver logrado absolvição judicial do crime de peculato 
por que fora processado em razão dos mesmos fatos.

2. Embora a petição do interessado esteja dirigida ao Senhor 
Ministro de Estado, S. Ex?', levando em conta, naturalmente, a 
circunstância de o ato demissório haver sido praticado pelo Chefe 
do Governo, submete a espécie à consideração do Senhor Presidente 
da República, com exposição de motivos em que se lê (fls. 526-7);

“É princípio pacífico que as decisões criminais, em que 
se reconheça a inocência do acusado, não têm força para 
operar revisão de ato administrativo do qual resultou pe­
nalidade correspondente ao ilícito.

No caso, é a administração soberana e, configurada 
a falta, não será mais passível de invalidade em razão da 
absolvição do agente. Aludido princípio encerra o respeito 
à autonomia dos poderes, inserto na Constituição Fe­
deral, confirmado na Lei n<? 1.711, de 28 de outubro de 
1952 (art. 200) e proclamado em decisões judiciárias e 
administrativas, estas através, inclusive, de reiterados pa­
receres do Consultor-Geral da República.

Desse modo, por não ter o peticionário apresentado 
fato novo capaz de destruir as provas que originaram a 
demissão e que, conseqüentemente, resultaria em nulidade 
do respectivo ato demissório, o mesmo vigora em toda a 
sua plenitude.

Ante o exposto, ao submeter o assunto à consideração 
de Vossa Excelência, autoridade competente para decidi- 
lo, proponho o indeferimento do pedido por falta de am­
paro legal.”

3. Uma vez que o Gabinete Civil da Presidência da República 
encaminhou o processo a este Departamento para exame, passo a 
emitir parecer.

4. Entendo, data venia, que o que pediu o interessado ao 
Senhor Ministro foi a revisão do processo administrativo discipli­
nar a que respondera, sendo competente, por conseguinte, para de­
cidir a respeito, o próprio Ministro (cfr. art. 235, caput, do Estatuto 
dos Funcionários).

5. Se assim não fosse, isto é, se não se tratasse de revisão 
de inquérito, a pretensão estaria prejudicada de plano pela pres- 
criação qüinqüenal, já que o ato demissório, como se viu, data de 
30 de agosto de 1960.
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6. Mas, no mérito, é caso, mesmo, de indeferimento, inclusi­
ve porque a sentença absolutória não negou a existência do fato 
nem a respectiva autoria, ambas, por sinal, confessadas. Assim, o 
que disse o meritíssimo julgador foi que aquele fato, de existência 
indiscutida, não constitui crime. Não disse —  nem poderia dizer — 
que dito fato não configura infração disciplinar.

7. Parece-me, em conseqüência, que o requerimento do in­
teressado foi corretamente endereçado ao Ministro e que a este é 
que compete proferir o julgamento que couber.

Brasília, 26 de junho de 1968. — Alcindo Noleto Rodrigues, 
Assistente Jurídico.

De acordo. O Ministro de Estado, a quem se dirige o pedido 
de revisão de processo administrativo, é autoridade competente 
para deferi-lo ou indeferi-lo (apenas o pedido). Na primeira hi­
pótese, realizada a revisão, é o Presidente da República que rein­
tegra o ex-servidor, podendo, é claro, entrar no mérito e até decidir
o contrário. A autoridade administrativa máxima é quem demite; 
logo decide pela volta do servidor ou sua manutenção fora do ser­
viço público.

Em 26 de junho de 1968. — Alberto da Cruz Bonfim, Ass. Jur., 
Chefe da S.R.D.

À consideração do Senhor Diretor.
Brasília, 27 de junho de 1968. —  Myriam Sampaio Lofrano, 

Chefe do S.R.L.F.
Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral.

Brasília, 27 de junho de 1968. — Paulo César Cataldo, Diretor 
da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

Aprovo. Em 27 de junho de 1968. —  Belmiro Siqueira, Diretor- 
Geral.

FORM. n° 30

A absolvição judicial só repercute na esfera administrativa se 
negar a existência do fato ou afastar do acusado a respectiva au­
toria.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 200
COLEPE, proc. nP 1.778/68 (D.O. 5-7-68).
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A redesignação da comissão de inquérito, ou a designação de 

outra, para prosseguir na apuração dos mesmos fatos não inter­
rompe, de novo, o curso da prescrição.

r e f e r ê n c i a :

E.F., arts. 213, 217, 219 e 220, parágrafo único 
COLEPE, proc. 10.450/67 
E.M./DASP 352/52 (D.O. 21-3-52)
Cf. Formulação n<? 31 (D.O. 6-9-71)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 213. Prescreverá:
I —  Em dois anos, a falta sujeita às penas de repreensão, multa 

ou suspensão;
II — Em quatro anos, a falta sujeita:
a) a pena de demissão, no caso do § 2*? do art. 207.
b) a cassação de aposentadoria ou disponibilidade.
Parágrafo único. A falta também prevista na lei penal como 

crime prescreverá juntamente com este.
Art. 217. (ver transcrição referente à formulação n<? 201).
Arts. 219 e 220, parágrafo único (ver transcrição referente à 

formulação n<? 216).
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COLEPE, proc. 10.450/67

Abandono de cargo. Prescrição. Exoneração ex officio.
A redesignação da c.i. ou, mesmo, a designação de 

nova, para prosseguir nos trabalhos, não interrompe, de 
novo, a prescrição.

PARECER
No presente processo, que o Gabinete Civil da Presidência da 

República encaminhou a este Departamento para exame, o Minis­
tério do Trabalho e Previdência Social, após o competente inqué­
rito administrativo, propõe ao Chefe do Governo a demissão de José 
Augusto de Miranda Souza Ribeiro do cargo, que abandonou, de 
Inspetor do Trabalho, nível 17, interino, da Parte Permanente do 
Quadro de Pessoal respectivo.

2. Trata-se de funcionário que vem faltando ao serviço, sem 
justa causa, desde 11-10-1965 (fls. 10 e 151).

3. Em virtude, todavia, de entendimento assentado pela 
douta Consultoria Jurídica deste Departamento, já não será possí­
vel, a esta altura, decretar-se-lhe a demissão, face ao decurso do 
prazo de prescrição.

4. Com efeito, segundo o magistério daquele douto órgão:
a) a prescrição, em tema de abandono simples de cargo, se 

consuma em dois anos, contados do 319 dia de faltas consecutivas 
ou do 609 de faltas interpoladas; e

b) a aludida prescrição se interrompe na data da abertura do 
processo disciplinar.

5. Instaurado o inquérito, in casu, em 18-1-66, parece eviden­
te que a prescrição, naquela data interrompida e, por conseguinte, 
reiniciada, veio a consumar-se em 18-1-68, o que extingue, ex vi 
legis, a punibilidade do ilícito.

6. É verdade que, em 31-5-66 (fls. 46) e em 11-10-66 (fls. 
117), a autoridade instauradora do inquérito, com o fim de contor­
nar o disposto no art. 220, parágrafo único, do E.F., usou o artifício, 
aconselhado pelo próprio DASP (cfr. E.M. n9 352, de 4-3-1952, deste 
Departamento, in D.O. de 21-3-1952), de redesignar a c.i.

7. Esses atos, todavia, não podem, absolutamente, conside- 
rar-se interruptivos da prescrição, porquanto o inquérito realizado 
foi, na verdade, um só —  com o início em 18-1-1966 (fls. 18) e 
conclusão em 28-8-1967 (fls. 172/173). Tanto é assim que as porta­
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rias de redesignação da c.i. fazem expressa referência à circuns­
tância de que a respectiva missão, dali por diante, se cinge a pros­
seguir nos trabalhos do i.a.

8. A única hipótese em que se deslocaria a data de interrup­
ção do prazo prescricional seria a de anulação do feito, ab initio, 
para abertura de outro.

9. Acertado, deste modo, que, em virtude da prescrição, está 
extinta a punibilidade da transgressão disciplinar, é de aplicar-se 
ao caso outro entendimento, firmado pela ilustrada Consultoria 
Jurídica do DASP e segundo o qual a extinção da punibilidade, na 
espécie, não tem a conseqüência normal de livrar o servidor da 
desinvestidura compulsória, mas unicamente impede que o ato 
expulsivo revista a forma de demissão e determina se lhe confira a 
forma não punitiva da exoneração ex officio.

10. Face ao exposto, entendo que é de decretar-se a exonera­
ção compulsória, com referência expressa, no próprio ato que a 
consubstancie, ao abandono de cargo, tornado impunível em vista 
da prescrição.

Brasília, em 20 de fevereiro de 1968. — Alcindo Noleto Rodri­
gues, Assistente Jurídico.

De acordo.
A consideração do Senhor Diretor.
Brasília, em 21 de fevereiro de 1968. — Myriam Sampaio Lo- 

frano, Chefe do SRLF.
De acordo.
Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral, acompa­

nhado de projetos de E.M. e decreto.
Brasília, em 21 de fevereiro de 1968. —  Paulo Cesar Cataldo, 

Diretor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

E.M./DASP —  352/52

Excelentíssimo Senhor Presidente da República
O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio dirigiu a este 

Departamento, em 7 de fevereiro p. passado, um ofício, acompa­
nhado de cópia de uma exposição de motivos aprovada por Vossa 
Excelência, em que solicitava a indicação de três servidores para 
constituírem nova Comissão a ser incumbida do prosseguimento do 
inquérito, ali iniciado, relativo à apuração de irregularidades ocor­
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ridas no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos, a 
partir de 1945, em virtude de haver a primitiva Comissão esgotado
o prazo legal de 60 dias.

2. Em resposta, este Departamento, a fim de que, com maior 
conhecimento de causa, pudesse dar cumprimento à respeitável 
decisão de Vossa Excelência e prestar a cooperação desejada pelo 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, solicitou a remessa 
dos autos do inquérito e do relatório da Comissão que o iniciou.

3. Recebidos esses documentos, verificou este Departamento, 
ao examiná-los, que as investigações e diligências procedidas pela 
referida Comissão, consubstanciadas no relatório por ela apresen­
tado e resumidas na exposição de motivos do Senhor Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio, são suficientes para caracterizar 
várias irregularidades praticadas e definir as responsabilidades de 
seus autores.

4. Nestas condições, se a mesma Comissão de Inquérito não 
tivesse esgotado o prazo de 60 dias — sem ouvir algumas teste­
munhas essenciais, como o Tesoureiro e o Contador do Instituto, 
sem tomar as providências complementares, que julgasse conve­
nientes à conclusão de seus trabalhos, sem a remessa dos elemen­
tos de prova colhidos à autoridade policial para a instauração do 
inquérito criminal competente e sem a indicação das penalidades 
cabíveis, como determinam os arts. 253 e 260 do Decreto-lei núme­
ro 1.713, de 28 de outubro de 1939 (Estatuto dos Funcionários) — 
não haveria necessidade de designar-se nova Comissão.

5. A simples leitura do processo indica que a Comissão apu­
rou, além de irregularidades administrativas, a prática reiterada 
de atos ilegais como os desvios, para depósitos em Banco particular 
(Banco Continental S.A.) de vultosas importâncias, no total de 
22 milhões de cruzeiros, correspondentes à renda do Instituto, que, 
conforme determina, expressamente a lei, só pode ser depositada 
no Banco do Brasil. Ora, a prática de atos dessa natureza, impu­
tados pela Comissão ao ex-presidente da autarquia, Senhor Arman­
do Falcão e ao seu substituto eventual, Senhor Remy Archer, con­
trariando disposição expressa de lei e determinações categóricas, 
contidas por Circulares da Presidência da República, configura o 
crime de prevaricação previsto no art. 319 do Código Penal.

6. Em obediência ao que prescrevem os arts. 258 e 260 do De- 
creto-lei n<? 1.713, de 28 de outubro de 1939, competirá à Comissão 
providenciar a extração de cópias autênticas das peças do processo 
que positivam a existência desses fatos delituosos e transmiti-las 
à autoridade policial competente, para a instauração do inquérito
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criminal que deve processar-se, simultaneamente, com o inquérit 
administrativo.

7. Quanto à designação de nova Comissa^ parece a este 
Departamento que deverá ser integrada Pflosf^ e™ °?  ^ o s  com os 
que constituíram a anterior. Acham-se eles fam condições 
diversos aspectos do inquérito e, portanto, em concluir as 
para, dentro de um segundo prazo máximo de 60 dias, concluir^as
diligências necessárias á completa apuração d vem
terização das responsabilidades. Essa, alias, e a Q
adotando no serviço público, em casos semelhan es.

8. Cumpre ressaltar que a ocorrência de não terminarem as 
Comissões de Inquérito seus trabalhos dentro dos. 60 f f s  toados 
em lei, vem-se reproduzindo, com grande frequência i
com prejuízo para o andamento dos inquéritos e des^estigio para 
a administração pública. Se os funcionários^ 
missão altamente moralizadora das ínstituiço 
cluído os trabalhos no prazo preestabelecido, fm o , gm
verno designá-los novamente, pelo mesmo pra . ,
casos de manifesta conveniência administrativa membr s 
Comissões de Inquérito, uma vez designados, p * à
encargo nem devem ser substituídos. Cumpre-l p 
autoridade que os houver designado relatório completo e conclu­
sivo, com indicação das penalidades aplicav s enhrpfudo 
pelas irregularidades administrativas que apurarem e sobietud 
providenciar, sem delongas, para que se inicie a açao a 
além daquelas irregularidades ou pela natureza delas, venficarem
existência de crime.

9. Por estes motivos, ao submeter o assunto á alta deliberação 
de Vossa Excelência, este Departamento se Vossa Excelência,hoiaver 
por bem aprovar a presente exposição tem a honra ^  3UHg -^ , 
publicação na íntegra no Diário Oficial, como recomendaçao de 
ordem geral, aos servidores públicos designados para_ Comissoes de 
Inquérito, ao mesmo tempo em que propoe a restituição dos autos 
do inquérito aberto no Instituto de Aposentadoria e Pensoes dos 
Marítimos, ao Ministério do Trabalho, Industria e Comercio, onde 
teve origem, a fim de que:

a; seja constituída nova Comissão dcservidores que participaram da anterior, para q > ,P P
rogável de 60 dias, conclua seus trabaihos, observadas as dip^^- 
ções estatutárias que tratam de suas atribuiço >

b) nos termos dos arts. 258 e 260 do Decreto-lei n<? 1.713, de 
1939, providencie-se a remessa incontmente, a Policia, para
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tauração do inquérito criminal competente, de cópias autênticas 
das peças do inquérito administrativo que caracterizam o crime de 
prevaricação previsto no art. 319 do Código Penal, resultante do 
desvio de 22 milhões de cruzeiros de renda do Instituto, que se 
achava despositada no Banco do Brasil e foi transferida para o 
Banco Continental, contrariando disposição expressa em lei;

c) excedendo um dos acusados mandato de deputado federal, 
seja, oportunamente, de acordo com a Constituição, dada ciência' 
dos fatos e solicitada a devida licença à Casa do Congresso a que 
pertence.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. —  Arízio de Viana Dire- 
tor-Geral.

FORM. NP 31

A instauração do inquérito administrativo interrompe o curso 
da prescrição.

r e f e r ê n c i a :

E.F., arts. 213 e 217
COLEPE e C.J., proc. 7.342/64 (D.O. 29-12-64)
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Só pode aplicar-se a pena de perda da funçao publica ao fun­

cionário de direito, não ao de fato. ______ _________ ________
r e f e r ê n c i a :

C.P., art. 67, I, 68 e 70 
COLEPE, proc. 1.112/69

F O N T E :

C.P. (D.L. 2.848, 7-12-40)

Art. 67. São penas acessórias:
I — a perda de função pública, eletiva ou de nomeação;

Art. 68. Incorre na perda de função pública.
I — o condenado a pena privativa de liberdade por crime come- 

tido com abuso de poder ou violação de dever inerente a funçao 
pública;

II —  o condenado por outro crime a pena de reclusão por mais 
de dois anos ou de detenção por mais de quatro.

Art. 70. A sentença deve declarar:
I — a perda da função pública, nos casos do n<? I do art. 68,

I  I  as interdições, nos casos do n<? I, letras a e b; n<? II, letras
a e b; n? III, letras a, b e c; e n? IV, do Parágraf° umco do art g 
anterior, fixando-lhes a duração quando temporanas.

Parágrafo único. Nos demais casos, a perda de função pública 
e as interdições resultam da simples imposição da pena principal.
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COLEPE, proc. 1.112/69

Pena acessória de perda da função publica. Caso em 
que, embora aplicada pelo Juiz, não poderá ser objeto de 
ato administrativo declaratório, em virtude da circunstân­
cia material de que o condenado já não detém (ou nunca 
deteve de direito) nenhuma função pública.

PARECER
Consulta a Divisão do Pessoal do Ministério da Agricultura 

sobre como dar cumprimento à sentença judicial que condenou 
Joa° de Souza e Silva à perda da função pública, tendo-se em vista 
que, anteriormente à prolação da aludida sentença, dito cidadão 
ja se desvinculara do Serviço Público Federal, excluído que fora do 
enquadramento definitivo do pessoal daquele Ministério.

2. Conforme consta do processo, a sentença condenatória 
traz a data de 29-4-1968 (fls. 7) e a exclusão do enquadramento
12 2P1968SS(flra 8me)diante decreto Publicado no Diário Oficial de

3. Quer-me parecer, por conseguinte, que existe impossibili- 
dade material absoluta de dar-se cumprimento, através do compe- 
tente ato declaratório, à parte da sentença que concerne à pena 
acessória de perda da função pública, isto, naturalmente, em decor­
rência do simples fato de que o réu, ao ser condenado, já não 
detinha investidura dessa natureza.

4. Considerando-se, todavia, a circunstância de que, in casu 
a pena principal se estribou no art. 312 do Código Penal, que trata 
do crime de peculato, normalmente só praticável por funcionário 
publico (digo normalmente, porque, na hipótese de concurso de 
agentes, o extraneus pode sofrer condenação a esse título junta­
mente com o servidor público), surgiria, talvez, a seguinte dúvida: 
e a exclusão do enquadramento, por suas implicações no passado 
vez que resultou da apuração de que o interessado nunca tivera a 
condição de servidor público, não teria o resultado de descaracteri­
zar, na especie, o peculato e provocar a nulidade da sentença em 
apreço? v

5. Além de não se tratar de problema da Administração, há 
a considerar que, para efeito de condenação criminal, o conceito de 
funcionário^ público é amplo, parecendo-me abrangente, inclusive, 
do funcionário de fato, que o terá sido o interessado no período que 
vai do enquadramento provisório (em que foi indevidamente in­
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cluído) ao enquadramento definitivo (em que não figurou por falta 
de amparo legal).

6. Por todo o exposto, manifesto-me de pleno acordo com a 
providência sugerida pelo informante de fls. 9, ver is.

" . . .  entendemos não caber outra providência por parte 
desta D.P., além das anotações necessanas^na ficha do 
ex-servidor na Seção de Cadastro de Pessoal.

Brasília, 14 de março de 1969. -  Alcinão Noleto Rodrigues, 
Assistente Jurídico.

De inteiro acordo. À consideração superior.
Brasília, 14 de março de 1969. ‘to  Cruz Bonfim,

Assistente Jurídico, Chefe da Seçao do Regime Disciplinar.
À consideração do Senhor Diretor.
Brasília, 20 de março de 1969. —  Myriam Sampaio Lofrano, 

Chefe do Serviço do Regime Legal do Funcionário.
De acordo, tendo em vista a informação da O P -  do Ministério 

da Agricultura, no sentido de que antecedentemente a sentença 
condenatória João de Souza e Silva foi excluído do enquadramento, 
deixando de possuir a condição de funcionário.

Cabe indagar da mesma Divisão do Pessoal, entretanto se 
porventura está o mesmo João de Souza e Silva incluído en re
beneficiários de recente Acórdão do E.S.T.F. d? rf
belecimento do enquadramento de servidores do Ministério da g 
cultura, caso em que a demissão há de ser declarada por decreto 
em decorrência da pena acessória.

Submeto à consideração do Senhor Oiretor-Gcral, pr°pond o a  
restituição do processo à Divisão do Pessoal do Mmisteiio da g - 
cultura.

Brasília, em 20 de março de 1969. — Paulo César Cataldo, Di­
retor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

Aprovo. Encaminhe-se.
Em 21 de março de 1969. —  Bélmiro Siqueira, Diretor-Geral.
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Constitui falta grave, punível com suspensão, tentar agredir 

superior hierárquico, por questões de serviço.

r e f e r ê n c i a :

E.F., arts. 201, III, e 205 
COLEPE, proc. 8.384/59

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 201. São penas disciplinares:

III —  Suspensão.
Art. 205. A pena de suspensão, que não excederá de 90 dias, 

será aplicada em casos de falta grave ou reincidencia.

COLEPE, proc. 8.384/59

PARECER
Trata o presente processo, submetido pelo Sr. Ministro da 

Viação e Obras Públicas ao exame deste Departamentode x̂ ue' 
rito administrativo instaurado para apurar a responsabilidade de 
Walter Carvalho Dias, Escrevente, ref. 23, ^a T abela  Especial ae 
Mensalista do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
(DNER) pela agressão que, conforme denuncia, teria praticado 
contra Carlos Alberto Soares d’Azevedo, Engenheiro-Assistente do 
89 Distrito Rodoviário Federal, do referido Departamento, sediado 
em São Paulo.
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2. A Comissão de Inquérito, para esse fim designada, conclui, 
em seu relatório (fls. 118/136), que o indiciado Walter de Carvalho 
Dias, pelo modo como agiu, cometeu ato de insubordinação grave, 
desrespeitando seu superior hierárquico, e, deste modo, propõe lhe 
seja aplicada pena de demissão, com fundamento no art. 207, item 
IV, do Estatuto dos Funcionários.

3. O Diretor-Geral do DNER, transmitindo o processo ao Sr. 
Ministro, opina pela aplicação da penalidade proposta, de acordo 
com a resolução do Conselho Executivo daquela autarquia (fls. 174).

4. Na Divisão do Pessoal do Ministério da Viação e Obras 
Públicas, entretanto, foi emitido parecer sobre o assunto, em que 
se diz (fls. 175/177):

“A atitude indisciplinada de Walter de Carvalho Dias, 
desacatando seu superior, ficou comprovada.

Considerando embora grave a falta praticada, opina­
mos pelo seu enquadramento no art. 205 do Estatuto, apli­
cando-se ao indiciado pena de suspensão fixada no limite 
máximo —  90 dias.

Os onze anos de serviço prestados, por Walter de Car­
valho Dias sem qualquer punição (é ele quem o diz e não 
foi contestado no processo), a ausência de outras acusa­
ções a seu procedimento funcional, o fato de não ter che­
gado a haver ofensa física (a autoridade judicial também 
só o puniu por desacato — fls. 19/21 do vol. II), são cir­
cunstâncias que militam a seu favor e justificam a impo­
sição de penalidade mais leve que a proposta.”

5. O Diretor-Geral do Departamento de Administração, con­
cordando com o parecer citado, assim se pronuncia (fls. 177):

“ O exame do processo revela que o servidor em causa, 
desatendido em sua pretensão de ver adiado seu período 
de férias regulamentares, desacatou o Engenheiro-Assis- 
tente, do 8<? Distrito Rodoviário, seu superior, cometendo, 
desse modo, falta grave, por violação dos elementos fun­
damentais da hierarquia administrativa. A ofensa física 
não chegou a ser consumada, ou pela pronta intervenção 
da única testemunha ocular — José Domingos da Silva
—  ou porque nem mesmo teria sido esboçada, como se
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depreende da leitura dos depoimentos das várias testemu­
nhas arroladas.

Assim, de inteiro acordo com o parecer da D.P., subme­
to o assunto à consideração do Senhor Ministro, opmand 
pela aplicação ao indiciado da pena de suspensao por 90 
dias de conformidade com o art. 205 do E.t., consiae 
rando-se como tal o período de suspensão Preve^ aT^ ®  
lhe foi imposta nos termos do art. 215 da precitada Lei.

6. Embora o Sr. Ministro, no despacho em que encaminha o 
processo a este Departamento, não esclareça a f i^ d a d e  „  Pnnua- 
o faz, é de supor-se que teve por objetivo consultar sobre o enq 
dramento correto da falta cometida pelo indiciado em face dos 
dispositivos legais, de vez que a aplicaçao da pena de suspensão, 
proposta pela D.P.V., é da competencia do Titular da Pasta.

7 Isto posto, cumpre a esta Divisão, preliminarmente, escla­
recer que o processo obedeceu às normas legais, nada havendo 
que possa inquiná-lo de nulidade. A conclusão do mquen 
ressaltou o parecer da D.P. do Ministério (fl. 176), nao ulti P 
o prazo estabelecido, não importando que na contagem perfaça o 
total de 91 dias —  prazo do inquérito e mais o de prorrogaçao , 
pois que, sendo domingo o nonagésimo dia, não fugiu a regra esta­
tuída no art. 243, parágrafo único, do Estatuto dos Funcionários, 
verbis:

“Art. 243. Contar-se-ão por dias corridos os prazos 
previstos neste Estatuto.

Parágrafo único. Não se computará no prazo o dia 
inicial prorrogando-se o vencimento, que incidir em  ̂
mingo’ ou feriado, para o primeiro dia util seguinte.

8 Quanto à falta cometida pelo indiciado, segundo o que 
consta do processo, não parece possa a mesma ser enquadrada 
nn art 207 item IV do Estatuto, conforme sugere a Comissão de 
ín a S it o  iòrgue waiter de Carvalho Dias se achava, na ocasiao 
do incideite, em gozo de férias e não em  seraço < * * “ : 
cessária à existência do ato ilegal a que se 
“ Insubordinação grave em serviço

9 Está patente, todavia, em face dos depoimentos das tes­
temunhas, que o indiciado tentou agredir seu superwr e^ férias°
por questões de serviço e, assim, embora s ~ disciplinar
cometeu falta grave, sendo, portanto, passível da sançao disciplinar
constante do item III do art. 201 do Estatuto.
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10. Aliás, este Departamento, em sua Exposição de Motivos 
n° 1.045, de 31-5-41, considerou falta grave, passível de pena de 
suspensão, a agressão ao chefe, na via pública, por questões ligadas 
a assunto de serviço (D.O. 6-6-41). O presente caso é semelhante 
ao acima mencionado, embora o servidor estivesse de férias e não 
chegasse a haver a agressão, mas apenas tentativa, pelo que consta 
dos depoimentos, o fato se verificou no recinto da repartição e 
por motivos relacionados com o serviço.

11- Assim, esta Divisão entende que a aplicação da penali­
dade proposta no parecer do Diretor-Geral da D.P. do Ministério 
está em perfeita consonância com a gravidade e a classificação 
do ilícito praticado.

Com este parecer, poderá o processo ser restituído ao 
Ministério da Viação e Obras Públicas.

D P-, em 20 de junho de 1959. —  Waldyr dos Santos, Diretor.
De acordo.

Em 23 de junho de 1959. —  João Guilherme de Aragão, Dire- 
tor-uerai.

390 -



282
O ato de exoneração entra em vigor no final do expediente do 

dia em que for publicado.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 76, parágrafo único, II, b 
COLEPE e C.J, proc. 1.177/52 (D.O. 16-1-53)

f o n t e :

j E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 76. Ocorrendo vaga, considerar-se-ão abertas, na mesma 
data, as decorrentes de seu preenchimento.

Parágrafo único. A vaga ocorrerá na data.

II —  da publicação:

H0 decreto que promover, transferir, aposentar, exonerar, 
demitir ou extinguir cargo excedente cuja dotaçao permitir o pre­
enchimento de cargo vago;

COLEPE, proc. 1.177/52

PARECER
Consulta a Divisão do Pessoal Civil do Ministério da Guerra 

sobre a situação de Sebastião Teixeira Leite, Escriturano classe E, 
interino, exoíerado do cargo e novamente nomeado pariio m  
já em caráter efetivo, por atos publicados no Diano Oficial da
mesma data.
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2. Esclarece o órgão consulente que, devendo o ato exonera- 
tório ter efeito na data da publicação e, por conseguinte, ser pago 
o vencimento até a véspera da publicação do ato, há que, forçosa­
mente, existir um interregno entre o ato de exoneração e o de 
posse, com grande prejuízo para o funcionário, sabido que o Diário 
Oficial de um dia só é conhecido no dia seguinte.

3. Daí, pedir o pronunciamento deste órgão, a fim de que se 
encontre uma solução justa, que não prejudique os interesses dos 
funcionários nessa situação.

4. Isto posto, verifica-se que, de fato, as normas até o mo­
mento seguidas pela administração, na espécie, não parecem cor­
responder à realidade dos fatos, pois que, efetivamente, é público 
e notório que o Diário Oficial de um dia só é conhecido nas repar-l 
tições no dia imediato.

5. Ora, em sendo assim, há, por esse efeito, que medear entre 
um ato (o de exoneração) e outro (o de posse) um espaço de 
tempo, no mínimo, igual a dois dias.

6. Convém, de logo, esclarecer que não se trata, na hipótese, 
de dar efeito retroativo à posse, o que não seria admissível, como 
já teve oportunidade de se manifestar o Dr. Carlos Medeiros Silva, 
quando no exercício do cargo de Consultor Jurídico deste Departa­
mento, no parecer emitido no Processo n<? 3.566/59.

7. Há, apenas, a necessidade de se acomodar uma situação 
de fato com outra de direito.

8. Assim, no entender desta Divisão, deve ser interpretado o 
princípio geral que determina que os efeitos dos atos relativos a 
pessoal se produzam na data de sua publicação no órgão oficial, no 
sentido de que os atos, como os de exoneração, têm efeito nesse 
dia, mas após o término do expediente.

9. Desse modo, o funcionário exonerado perceberá o venci­
mento relativo ao cargo de que fora exonerado até o dia da publi­
cação do ato exoneratório, inclusive, podendo assim, em casos como 
o de que se trata, tomar posse do cargo para que foi nomeado, já 
em caráter efetivo, no dia imediato, quando o Diário Oficial é en­
tregue à repartição.

10. E, destarte, não haveria qualquer interregno entre um 
ato e outro, evitando-se, por esse efeito, o prejuízo que advém para 
o funcionário com a existência desse hiato na sua vida funcional.

11. Do contrário, esse intervalo não poderia ser sanado, se­
não através do expediente de se antedatar o termo de posse, o que, 
evidentemente, constitui grave irregularidade que não pode ser aco­
lhida.
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12 Com esses esclarecimentos, poderá o processo ser resti- 
tuido à Divisão do Pessoal Civil do Ministério da Guerra.

D.P., em 30 de outubro de 1952. — José de Nazaré Teixeira 
Dias, Diretor.

C.J., proc. 1.177/52

Publicação de atos administrativos. São válidos a par­
tir do dia imediato quando o órgão oficial somente circular 
à tarde.

A fim de sanar a disparidade de critérios observados na posse 
de funcionários nomeados para o quadro do Ministério da Guerra, 
cogita-se neste processo de fixar a data de vigência dos atos admi­
nistrativos publicados no Diário Oficial.

A Divisão do Pessoal deste Departamento, assinalando que o 
conhecimento dos atos somente se realiza, normalmente, no dia 
imediato, visto que o órgão oficial é lançado a circulaçao na tarde 
de sua publicação, sugere que “ deve ser interpretado o principio 
geral que determina que os efeitos dos atos relativos a pessoal se 
produzam na data de sua publicação no órgao oficial, no sentido 
de que os atos como os de exoneração têm efeito nesse dia, mas 
após o término do expediente” .

2. O critério preconizado pela D.P. coincide com o princípio 
da publicidade dos atos administrativos sujeitos, em seu elemento 
formal, a serem divulgados no órgão oficial, cuja distribuição ves­
pertina somente possibilita o conhecimento generalizado do seu 
conteúdo no dia subseqüente.

3. O modo de contagem de prazos administrativos depen­
dentes de publicação oficial, está consubstanciado no art. 3<? do 
Decreto nQ 20.206, de 13 de junho de 1951, in verbis.

“Ficam dilatados de um dia todos os prazos em quais- 
auer nrocessos judiciais ou administrativos que, de acoido 
com f l e g S S o  anterior do presente decreto, começariam 
a correr da data de sua pubiicaçao pelo Dmno Oficial ou 
pelo Diário da Justiça.”

4. O mesmo sistema de còmputo de prazos, no âmbito judl- 
ciai foi estabelecido para a justiça local, no art. 393,  ̂ 7-, ao 
Código de Organização Judiciária do Distrito Federal (Decreto-lei 
n<? 8.527, de 31 de dezembro de 1945) e, em seguida, adotado, como
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regra geral, no art. 49 da Lei n9 1.408, de 9 de agosto de 1951, 
que dispõe:

“Se o jornal que divulgar o expediente oficial do Foro 
se publicar à tarde, serão dilatados de um dia os prazos 
que devam correr de sua inserção nessa folha e feitas, na 
véspera da realização do ato oficial, as publicações que 
devam ser efetuadas no dia fixado para esse ato” .

5. Parece-me, assim, que na contagem de prazos administra­
tivos, cujo termo inicial decorra da publicação do ato no Diário 
Oficial, deve ser observado o mesmo critério de dilatação por um 
dia, enquanto se verificar a edição vespertina do expediente, da 
qual decorre a ciência presumida das decisões divulgadas.

Deve, ainda, ser observado, no cálculo dos prazos, o preceito 
do art. 19 do Decreto-lei n9 3.602, de 9 de setembro de 1941, que 
manda excluir o dia do começo e incluir o do vencimento, prorro-i 
gado este para o dia imediato, se cair em domingo ou feriado.

O vencimento dos prazos consistentes em anos ou meses ocor­
rerá na forma prescrita na Lei n9 810, de 6 de setembro de 1949, 
e, o em horas, segundo a disposição do art. 29 do citado Decreto-lei 
n9 3.602.

6. Em coerência com essa orientação, que se alicerça em dis­
posições legais vigentes, os atos relativos ao pessoal que devam 
produzir efeitos no dia de sua publicação serão, também, prorro­
gados para o dia imediato, quando se consumam, de fato, os efeitos 
jurídicos decorrentes da ciência notória do ato.

7. No caso da consulta, portanto, o funcionário deve perce­
ber vencimentos como interino, até o dia da publicação do ato exo- 
neratório, que produziu efeitos a partir do dia imediato, quando 
se iniciou, a seu turno, o prazo para a posse em conseqüência do 
simultâneo provimento efetivo do cargo.

DF, em 10 de janeiro de 1953. — Caio Tácito, Consultor Jurí­
dico.

Aprovado. — Em 12-1-53. — Arízio de Viana, Diretor-Geral.
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A licença à gestante eqüivale à licença para tratamento de 

saúde.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 107, parágrafo único
C.J., proc. 4.390/67 (D.O. 14-7-67) 
FORM. 266

FON TE:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 107. À funcionária gestante será concedida, mediante 
inspeção médica, licença por quatro meses, com vencimento ou 
remuneração.

Parágrafo único. Salvo prescrição médica em contrário, a li­
cença será concedida a partir do início do oitavo mes da gestaçao.

C.J., proc. 4.390/67

A COTIDE através do voto do Doutor Ottolmy Strauch, suge­
riu a minha audiência neste processo, tendo em vista o pronuncia­
mento emitido no processo de n<? 2.571/67, publicado no Diario 
Oficial de 11 de maio de 1967, no qual esclareci o seguinte.

“19 F<?ta modalidade de afastamento também não 
está p r e v t o ^ o  art 14 do Decreto n* 60.091/67 Essa 
conclusão decorreu apenas de norma regulamentar no 
art 34 do mesmo Decreto. Isto mostra que o relaciona­
mento constante do art. 14 não é excludente de outras
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situações, muito menos das que estão autorizadas em lei, 
à semelhança do que consta do art. 57 da Lei n9 4.242/63” 
(Os grifos não são do orignal).

2. O art. 9<? do Decreto n<? 60.091, de 1967, dando nova re­
dação ao art. 14 do Decreto n<? 57.744, de 1966, incluiu, por força 
do estabelecido no art. 57 da Lei n<? 4.242, de 1963, no rol dos afasta­
mentos não prejudiciais ao pagamento da gratificação de tempo 
integral, a licença para tratamento da própria saúde do servidor, 
quer civil quer militar, verbis:

“Art. 57. É assegurado aos servidores civis e milita­
res em licença para tratamento de sua própria saúde, e 
aos militares também quando baixados a hospital, a con­
tinuidade dos pagamentos de todas as gratificações que 
os mesmos vinham percebendo antes da licença ou da hos­
pitalização.”

3. A consulta constante do presente processo versa sobre a 
possibilidade de ser considerada, no mesmo pé de igualdade, a li­
cença à gestante, cujo período, por lei, é contado para todos os 
efeitos.

4. No parecer anterior, mostrei que o relacionamento cons­
tante do art. 9<? do Decreto n<? 60.091 é exemplificativo e não ex- 
cludente de outras situações, como as constantes dos arts. 123 e 
158 da Lei n<? 1.711, de 1952, que ali não foram contempladas e 
que também não dão margem à interrupção do pagamento da gra­
tificação de tempo integral.

5. Nessa mesma ordem de idéias, manifesto-me no sentido 
de que a licença à gestante não deve interromper o pagamento da 
aludida gratificação, principalmente porque essa modalidade de 
licença é uma das espécies da licença para tratamento de saúde e 
tem por finalidade precípua o restabelecimento físico da servidora. 
Conseqüentemente, está ela implicitamente enquadrada no man­
damento estabelecido no art. 57 da Lei n<? 4.242.

É o meu parecer. —  Luiz Rodrigues, Consultor Jurídico.

Aprovo. —  A COTIDE. —  Em 4 de julho de 1967. —  Belmiro 
Siqueira, Diretor-Geral.

FORM. 266

(ver transcrição). 
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Se quando do nascimento do filho, a funcionária estava em 

gozo de férias, a licença à gestante pode ter inicio ao termino
daquelas. ____________________ ______ ______________

r e f e r ê n c i a :

E.F., arts. 84 e 107
COLEPE, proc. 18.601/63 {D.O. 12-5-64)

Fonte:0E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 84. O funcionário gozará obrigatoriamente 30 dias con­
secutivos de férias por ano, de acordo com a escala organiza a 
pelo chefe da repartição.

§ 19 É proibido levar à conta de férias qualquer falta ao tra­
balho.

§ 29 Somente depois do primeiro ano de exercício, adquirirá 
o funcionário direito a férias.

Art. 107. (ver transcrição referente à formulação n9 283).

COLEPE, proc. 18.601/63

PARECER
Yedda Valle Vieira, Escriturária, nível 8-A, Q ^ d ro  des Pes­

soal do Ministério da Fazenda, se encontrava em g 
quando nasceu seu filho.

Consulta o Serviço do Pessoal da Fazenda (S.P.F.) a partir de 
que data, no caso em apreço, deve ser concedida licença a gestan e,
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se do dia imediato ao do término das férias ou se do dia do nas­
cimento do filho.

No parecer de fls. 4, o Setor de Assistência Social do S.P.F. 
declara que não teria dúvida em propor o início da licença a partir 
do dia imediato ao do término das férias, baseando-se no próprio 
art. 107 do E.F. e no item 6 da Circular n<? 16, de 10 de junho de 
1943, do D.A.S.P., que, dispondo sobre o assunto, deixaram ao cri­
tério’ do médico a determinação da data do início da licença.

Este Departamento, ao emitir parecer no Processo DASP n<? 
2.512-52, publicado no Diário Oficial de 26-5-52, em que se exa­
minou a situação do servidor que adoeceu no período de férias, 
opinou no sentido de que deveria ser concedida a licença para 
tratamento de saúde a partir do término das férias.

No presente caso, chega-se à conclusão de que poderá ser ado­
tada pelo médico a mesma orientação, uma vez que fica ao seu 
critério a determinação da data do início da licença à gestante.

Com estes esclarecimentos poderá o processo ser restituído ao 
Serviço do Pessoal da Fazenda.

Brasília, 6 de abril de 1964. — Luiz de Lima Cardoso, Diretor 
da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

De acordo. —  Francisco de Carvalho Mello, Diretor-Geral.
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Para os efeitos da não-concessão de

ças a que aludem as letras a, b e d do 1 outras mas
Estatuto dos Funcionários nao se adicionam umas as outras, ma.
consideram-se separadamente.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 116, III
COLEPE e C.J., proc. 9.804/55

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 116, III (ver transcrição referente à formulação n° 237)

COLEPE, proc. 9.804/55

PARECER
Trata o anexo processo, submetido à consideração desta DP.,

de pedido de concessão de licença especial formula P __
Lopes Rocha, Escrevente-Datilógrafo, referencia 23, da T . m  
P.P. deste Departamento, a qual declara desejar gozá-la em tres 
períodos bimestrais, iniciando-se o primeiro em j
1956.

2. Conforme consta do processo, _a referida 
parada pelo art. 23 do Ato das Disposiçoes Constitucionais Trans 
tórias e gozou, no decênio compreendido entre 25-5-45 e -5 5 5^ 
180 dias de licença para tratamento de saude e 57 por doença e 
pessoa da família.
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3. Tem dúvidas o serviço de Administração deste Departa­
mento sobre a possibilidade do deferimento do pedido de que se 
trata, uma vez que, no seu entender, a requerente interrompeu
o decênio necessário à concessão da referida licença, tendo em 
vista que o total das duas licenças pela mesma gozadas ultra­
passa 180 dias.

4. Isto posto, estabelece o parágrafo único do art. 116 da 
Lei n9 1.711, de 28-10-52 (Estatuto dos Funcionários):

“ Não se concederá licença especial se houver o fun­
cionário, em cada decênio:

III — Gozado licença:
a) para tratamento de saúde por prazo superior a 

seis meses ou 180 dias, consecutivos ou não;
b) por motivo de doença em pessoa da família, por 

mais de quatro meses ou 120 dias;
c) para o trato de interesses particulares;
d) por motivo de afastamento do cônjuge, quando 

funcionário ou militar, por mais de três meses ou 90 dias” .
5. O Decreto n<? 38.204, de 3-11-55, ao regulamentar a licen­

ça especial, reproduziu o supracitado dispositivo estatutário e de­
terminou, no parágrafo único do seu art. 39:

“ Cessada a interrupção prevista neste artigo, come­
çará a correr nova contagem do decênio a partir da data 
em que o funcionário reassumir o exercício do cargo ou 
do dia seguinte ao em que faltar ao serviço.”

6. Examinando o assunto, em face dos dispositivos transcri­
tos, entende esta D.P., não se ter configurado, em relação à reque­
rente, a interrupção do decênio necessário à concessão da licença 
especial, eis que, tendo gozado 180 dias de licença para tratamento 
de saúde e 57 por doença em pessoa da família, não ultrapassou 
a referida servidora os limites legais para esse fim estabelecidos.

7. Com efeito, se o legislador estatutário, ao estabelecer os 
afastamentos interruptivos do decênio necessário à concessão da 
licença especial, incluiu, entre os mesmos, as várias modalidades de 
licença não consideradas de efetivo exercício, cada uma delas apre­
sentando características próprias e de efeitos diferentes na vida
funcional do servidor, não cabe ao intérprete englobá-las, com a
finalidade de considerar excedido qualquer um dos períodos espe-
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cificamente fixados para as mesmas e, conseqüentemente, parali- 
sado o transcurso do período decenal.

M e°do
decênio, abrangendo as varias moda Hcenca para o tratorefere o citado art. 116 do E.F., com exceção t o  licença para o 
de interesses particulares, a qual como, e ° h ™ .lntelrrompe 
nio sem consideração do tempo de afas ■

9. Se assim não procedeu 
contrário, discriminou as varias form trata,
das de efetivo exercido, atribuindo-lhes, para o fim de^qvKset ,
limites diversos, segundo a j 13, êz ,̂ - â ío durante aqueles perío- 
tendeu assegurar a continuidade do ^ “ “ / “ ^ o s  ^ e  oStros, 
dos e não considerá-los fracionados para o s m s e  outro

— *

único do art. 116 do E.F. , „0„+Jtnírin nn Rpr-r» rvrnpp^o üodera ser restitui&o ao oer11. Com este parecer, o processo puuci
Viço de Administração. Antônio Fonseca Pimen-

D.P., em 27 de dezembro de 1955. —  Aniomo
tel, Diretor.

Ao Dr. Consultor Jurídico.
, inI-r Tward Freitas, Diretor-Geral. Em 28 de dezembro de 1955. —  isnara r/e^u, ,

| C.J., proc. n? 9.804/55 
--------------------Licen{a especial- Cômputo do decênio. Interrupções.

PARECER

Wanda Lopes Rocha pleiteia a « " Í S jX Í  
mas o S.A. tem dúvidas quanto a con i rPC,uerente teve 180 dias 
de serviço, visto que, em seu transcurso “a\
de licença para tratamento de saude e mais 57 de licença p 
tratamento de saúde de pessoa da famnia.

a d icion áv^ sp ^  efSto d V t o t e m p ^ t o l^ i S o ^ d o  di- 
reito à licença especial.
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3. A norma legal, contida no art. 116, parágrafo único, do Es­
tatuto, distingue, de fato, formas autônomas de causas interrupti- 
vas do decênio. As licenças para o tratamento da própria saúde 
não excedentes a seis meses ou 180 dias não obrigam ao reinicio do 
cômputo do decênio. Tampouco, as licenças para tratamento de 
pessoa da família que não ultrapassem a quatro meses ou 120 dias 
produzirão tal conseqüência.

4. Não há como somar os prazos de cada uma dessas formas 
de licença que a lei tratou isoladamente, como o fez, a seguir, para 
outras formas de licença.

Opino, assim, no sentido de que, não havendo outro motivo, a 
licença poderá ser concedida.

É o meu parecer. S.M.J.
Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1956. —  Caio Tácito, Consultor 

Jurídico.
Aprovado.
Em 19 de janeiro de 1956. —  Isnard Freitas, Diretor-Geral.
Restituo o processo ao S.A. deste Departamento.
D.P. do D.A.S.P., em 24 de janeiro de 1956. —  José Medeiros, 

Substituto do Diretor.
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Pratica usura o funcionário que, aproveitando-se ^ p re cá r ia

situação financeira de colega, compi a .mediante desconto em
da, mercadoria adquirida em Reembolsável mediante
folha. ____ ______________ ___________

r e f e r ê n c i a  :

E.F., arts. 195, VIII, e 207, X 
L. 1.521/51, art. 4<?
C.J., proc. 5.386/64 (D.O. 17-7-64)

f o n t e : __________________

j~E.F. (L. 1.711, 28-10-52

Art. 195. Ao funcionário é proibido:

VIII —  Praticar a usura em qualquer de suas formas; 
Art. 207. A pena de demissão será aplicada nos casos de.

X  — Transgressão de qualquer dos itens IV a XI do art.

L. 1.521, 26-12-51

Art. 49 Constitui crime da mesma natureza a usura pecuniá 
ria ou real, assim se considerando:

a) cobrar juros, —  ou £ £

S  s u ^ S o 3SSd? o U io  sobre quantia permutada
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por moeda estrangeira; ou ainda, emprestar sob penhor que seja 
privativo de instituição oficial de crédito;

b) obter ou estipular, em qualquer contrato, abusando da 
premente necessidade, inexperiência ou leviandade de outra parte, 
lucro patrimonial que exceda o quinto do valor corrente ou justo 
da prestação feita ou prometida.

Pena: detenção de seis meses a dois anos e multa de cinco mil 
a vinte mil cruzeiros.

§ 1° Nas mesmas penas incorrerão os procuradores, manda­
tários ou mediadores que intervierem na operação usurária, bem 
como os cessionários de crédito usuário que, cientes de sua natureza 
ilícita, o fizerem valer em sucessiva transmissão ou execução ju­
dicial.

§ 29 São circunstâncias agravantes do crime de usura:
I —  ser cometido em época de grave crise econômica;
I I  —  ocasionar grave dano in d iv id u a l;

I I I  — dissimular-se a natureza usurária do contrato;
IV —  quando cometido:
a) por militar, funcionário público, ministro de culto reli­

gioso, por pessoa cuja condição econômico-social seja manifesta­
mente superior à da vítima;

b) em detrimento de operário ou de agricultor; de menor 
de 18 anos ou de deficiente mental, interditado ou não.

§ 3? A estipulação de juros ou lucros usurários será nula, 
devendo o Juiz ajustá-los à medida legal ou, caso já tenha sido 
cumprida, ordenar a restituição da quantia paga em excesso, com 
os juros legais a contar da data do pagamento indevido.

C.J., proc. 5.386/64

Processo administrativo. Demissão dos indiciados por 
lesão aos cofres públicos e pela prática da usura.

A proibição contida no art. 195, n$ VIII, do Estatuto 
dos Funcionários é considerada seja qual for a forma de 
que se revestir a prática da usura, quer direta, quer indi­
retamente.

A compra, a preço vil, de mercadoria imediatamente 
após a sua retirada dos Reembolsáveis da Estrada de Ferro
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ss-rsssa »™
legal.

PARECER
O Sr. Diretor-Geral submete à :aprecmção Consultoria

Jurídica processo administrativo, originário . ^
ção e Obras Públicas, em que se propoem^dermssao,bem_dc)S 
viço público, para dois funcionários, e suspensa P d
vários outros, todos servidores da Estrada de Ferro Central ao
Brasil.

Trata-se de irregularidades praticadas no Sernço SubSK- 
tência Reembolsável daquela Estrada, na, ci a e ^ .
te, devidamente apuradas, em que se ver^ f araf -  desfalaue de
funcionários acima referidos, a responsabilida p
Cr$ 26.043.289,40 (vinte e seis milhões, q^renta e treis :mil, du^
zentos e oitenta e nove cruzeiros e quarenta centavos) e, q
tange aos demais indiciados, sua implicaçao, ^
cente da fiscalização que lhes competia, quer na comp' > P P  í
vil, de mercadorias adquiridas ao reemboisavel por servidore3, cuja
situação financeira era de extrema precariedade, co
vendê-las, a mais alto preço a firmas comerciais.

A audiência desta Consultoria Jurídica é solicitada tendo em 
vista, principalmente, a situação dos funcionários ^ u s ados<I 
prática da irregularidade descrita no final do item anterior, con 
soante se acha indicado no despacho do Sr. Diretor-Geral, com ^  
ferência expressa ao item 7 da minuta de Exposiça 
elaborada pela Divisão do Regime Jurídico do Pessoâl onde se p 
põe, para esses servidores, as penas de suspensão por 90 (noventa) 
dias.

2. A penalidade proposta para os dois funcionários respon­
sáveis pelo desfalque a que se faz mençao no item 2 deste parec 
é, efetivamente, a sanção adequada, desde que flC0̂  aP ^ a ° 
ilícito administrativo que a configura (Estatuto dos Fu^ 10̂ a 1. ’ 
art. 207, n<? VIII, combinado com o art. 209). ^esse sentido, po , 
nenhum reparo se há de fazer às conclusões do Ministério da- Viaçao 
e Obras Públicas, endossadas pela D.R.J.P. deste Departament .

Já o mesmo, entretanto, não se poderá dizer 
ciona com o ilícito mencionado no final do item 2 de p 
mento.
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Com efeito, a compra, a preço ínfimo, de mercadorias adqui­
ridas do Reembolsável por servidores de precária situaçao finan­
ceira, posta em prática por alguns dos indiciados, com o escopo de 
revendê-las, a preço muito mais elevado, a firmas comerciais, nao 
é ilícito administrativo que deva ser punido com suspensão, por 
ser pena excessivamente reduzida para tal irregularidade, desde 
que se constitui não apenas em falta grave (Estatuto dos Funcio­
nários art. 205), mas em infração de maior relevancia, e que se 
acha prevista no art. 195, n9 VIII, do mencionado Estatuto, cons­
tituindo na prática da usura à qual se comina a pena de demissão 
(Estatuto, citado, art. 207, n<? X ).

De fato, assim dispõe o art. 195, n? VIII, do Estatuto dos Fun­
cionários: ,

“ Art. 195. Ao funcionário e proibido:

V iu  __ Praticar a usura em qualquer das suas for­
mas” . (Grifei).

Ora é sabido que os Serviços de Subsistência Reembolsável 
da Estrada de Ferro Central do Brasil fornecem aos servidores des­
sa Estrada mercadorias, descontando-se as importâncias correspon­
dentes a esses fornecimentos em folhas de pagamento. Assim, quan­
do tais servidores vendem essas mercadorias por preço ínfimo, em 
relação ao seu valor aquisitivo, nada mais estão fazendo do que to­
mando aos compradores um empréstimo por via indireta, locuple- 
tando-se, os que se valem dessa situação financeira precaria dos 
vendedores, do deságio irregular, fruto da necessidade premente 
daqueles infelizes. E é, sem sombra de dúvida, uma forma da usura, 
que também se caracteriza por ser um crime contra a economia 
popular.

E qualquer que seja a forma da usura, quer direta, quer indire­
ta, a sua prática por funcionário público determina-lhe a demissão, 
nos termos do art. 195, n<? VIII, combinado com o art. 207, n<? X, 
ambos do Estatuto dos Funcionários.

Este (usura) o nomen juris do ilícito administrativo praticado 
nor tais servidores, pois que não se poderia invocar o disposto no 
art. 195 n<? IV, do Estatuto dos Funcionários (“valer-se do cargo 
para lograr proveito pessoal em detrimento da dignidade da fun­
ção” ) dado que o proveito pessoal, isto e, a vantagem ilicitamente 
auferida não o foi em razão do cargo. Em outras palavras, qual­
quer pessoa, ainda que não funcionário público, poderia praticar 
essa irregularidade, não sendo ela decorrente do exercício do caigo.
E, como assinala com muita propriedade A.A. Contreiras de Carva-
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lhn CuF<?tatnto dos Funcionários Públicos Interpretado , 2 • edição,
fe i ta s  Bastos, ̂ 957^volume II, pág. 
obtenção da vantagem e o exercício do c g 
guração do ilícito de que se trata” .

Em face do exposto, entendo ,u e  d e v a a  
anexa de Exposição de Motivos, para o fim de P P >te {inal 
dos funcionários que praticaram o ilícito . ig5
do item 2 deste parecer, com invocaçaodo precei 
n9 VIII, combinado com o art. 207, n<? X, ambos do diploma basico
dos funcionários públicos.

É o meu parecer. S.M.J.
Brasília, 7 de julho de 1964. —  Clenício da Silva Duarte, Con­

sultor Jurídico.
Aprovo. Em 10 de julho de 1964. -  Wagner Estellita Campos, 

Diretor-Geral.
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„  jfísasas
mandato. _________________________________

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 121, II
CAC, proc. 4.279/66 (P.O. 11-5-66)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)
Art 191 Ressalvado o disposto no parágrafo único deste ar­

tigo, perderá’ o vencimento ou remuneração do cargo efetivo o fun­
cionário :

II —  Quando no exercício de mandato eletivo remunerado, 
federal, estadual ou municipal;

CAC, proc. 4.279/66

A ajuda de custo inclui-se no conceito de “ qualquer 
quantia”  para remuneração do mandato eletivo.

Qualquer retribuição pecuniária, ainda ^ e  f M i c a  
velo exercício do mandato, enseba a Verda do vencimento 
lu  remuneração do cargo efetivo, sem possibilidade sequer
de opção.

Só o mandato gratuito garante ao

T2&5JSZ1&& SSESU-. ® ~
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normalmente ao trabalho nos dias em que não houver 
sessão legislativa.

PARECER

O Magnífico Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora 
consulta como proceder com referência a professor e funcionário 
no exercício da vereança, em que percebe ajuda de custo de Cr$ 
120.000 (cento e vinte mil cruzeiros) mensais.

2. Suscitou a dúvida o parecer desta Comissão no processo 
n9 9.244/64, publicado no Diário Oficial de 15 de janeiro de 1965, 
no sentido de que constitui acumulação proibida a percepção de 
qualquer quantia pelo exercício de mandato eletivo, por parte do 
funcionário federal.

3. Data venia, nada temos a acrescentar àquele pronuncia­
mento, estando a ajuda de custo incluída inelutavelmente no con­
ceito de “qualquer quantia” para remuneração do mandato eletivo 
federal, estadual ou municipal. Qualquer retribuição pecuniária, 
ainda que se possa ter como simbólica (o que não é o caso), pelo 
exercício do mandato, enseja a perda do vencimento ou remune­
ração do cargo efetivo, sem possibilidade sequer de opção. Só o 
mandato gratuito garante ao funcionário nele investido, a percep­
ção do vencimento ou da remuneração do cargo efetivo, ficando, 
entretanto, obrigado a comparecer normalmente ao trabalho nos 
dias em que não houver sessão na Câmara Municipal.

4. Tais normas se aplicam a todas as categorias de funcioná­
rios, inclusive ao pessoal docente dos estabelecimentos federais de 
ensino.

É o parecer.
C.A.C., 12 de outubro de 1965. —  Corsíndio Monteiro da Silva, 

Relator. —  José Medeiros. —  Célio Fonseca. —  Aluísio Xavier Mo­
reira _  Heitor Cleisthenes Pedro de Farias —  Plínio de Carvalho 
Werneck.

Submeto nos termos do § 39 do art. 15, do Decreto n*? 35.956, 
de 2 de agosto de 1954, o presente parecer à aprovação do Senhor 
Diretor-Geral do D.A.S.P.

Brasília, 26 de outubro de 1965. —  José Medeiros, Presidente da 
Comissão de Acumulação de Cargos.

Aprovo.__Em 1-11-65. —  Luiz de Lima Cardoso, Substituto do
Diretor-Geral.
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Na vigência da Lei 4.902, de 1965, não podem „s lonrionários 

epilépticos ser aposentados com base no art. 178, III, do Estatuto 
dos Funcionários.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 178, III 
L. 4.902/65, art. 28, §
C.G.R., par. H-726 (D.O. 2-1-69)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 178, III (ver transcrição à pág. 418).

L. 4.902, 16-12-65

Art. 28. A incapacidade no caso da letra e do art. 25 pode 
ser conseqüente a:

a) ferimento recebido em campanha ou na manutenção da 
ordem pública ou enfermidade nessa situaçao, ou que nela tenn 
sua causa eficiente;

b) acidente em serviço;
c) doença adquirida em tempo de paz, com relação de causa 

e efeito às condições inerentes ao serviço,

d) tuberculose ativa, alienação ce­
gueira, lepra, paralisia, cardiopatia Srf  e> df pdfn^ f X m r a  aual- las torne o indivíduo total e permanentemente invalido para quai
quer trabalho;
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serviço.
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§ 39 Considera-se alienação mental todo caso de distúrbio 
mental ou neuromental grave e persistente, no qual, esgotados os 
meios habituais de tratamento, permaneça alteração completa ou 
considerável na personalidade, destruindo a autodeterminação de 
pragmatismo e tornando o indivíduo total e permanentemente in­
válido para qualquer trabalho. Ficam excluídas do conceito de 
alienação mental as epilepsias psíquicas e neurológicas, assim jul­
gadas pelas Juntas Militares de Saúde.

C.G.R., par. H-726/68

Assunto: Com o advento da Legislação definidora da 
“ alienação mental” , e, conseqüente exclusão da epilepsia 
psíquica ou neurológica daquele conceito (§ 39 do art. 28 
da Lei nQ 4.902, de 1965), não podem, estas, servir de1 
fundamento para aposentadoria prevista no item III do 
art. 178 do Estatuto dos Funcionários.

PARECER
Júlio Cezar da Silva, Operador de Carga da Administração do 

Porto do Rio de Janeiro, ao ser examinado, para fins de aposenta­
doria, por uma junta médica do Serviço Médico daquele órgão, foi 
julgado “ incapacitado em definitivo para o Serviço Público” .

2. Ressaltam, ainda, do laudo de fls. 2-4 os seguintes dados:
“Diagnósticos:

Disritmia cerebral paroxística 
Epilepsia tipo grande mal”
“ Conclusão da Junta Médica:

A enfermidade de que é portador o servidor invalida-o 
em definitivo para o Serviço Público, devendo ser aposen­
tado de acordo com o item III do art. 178 do E.F.”

3. O Departamento de Administração, ao receber o processo 
para ultimar a aposentadoria do funcionário, fez algumas pondera­
ções de natureza jurídica sobre seu enquadramento no art. 178, 
III, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, tendo em vista a 
conceituação legal de alienação mental inserta no § 39 do _art. 28 
da Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965 (Lei de Inatividade 
dos Militares) que exclui desse conceito as epilepsias psíquicas e 
neurológicas.
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4. A Procuradoria-Geral da A.P.R. J.
em relação aos servidores civis, devera o e; pareceres nú-
Consultoria-Geral da República consubstanciada nos Pareceres
meros 405-Z e 593-Z. . , ,

5. Persistindo as dúvidas, os autos S for- 
Serviço de Biometria Médica do Ministério da Saude para inior
r y | o v  •

se a doença especificada no laudo de fls 2-4 merece

r « “ o ‘do de 16 dc
dezembro de 1965, operou alterações nos
dos por esse Serviço, para os efeitos do enquadramento
antes citado.”

6. Atendendo à solicitação supra, o SBM através; do parecer 
de fls. 16-7, esclareceu que “ louvando-se
te em apreciar a apilepsia em 3 graus. G p eDiléptica- Grupo 
perturbações mentais, ou portadores de p nr)resentam condi- 
B : Epilépticos sem perturbações, mas que nao aP Epilép-
ções para continuar no exercício de suas f u n ç õ e s ^ p o  C Epüêp-
ticos sem perturbações mentais P0J tad d ~ u aue exigem 
ves, que não impedem o exercício de suas
apenas, readaptação em outra funçao_ mais P dispositivo
tado.” De acordo com essa classificaçao, o SBM md nrnrre na 
legal aplicável ao caso: para o Grupo A, a aposen f0rma
forma do art. 178, item III, do Estatuto; para o <̂ ™ poB^ ja  forma 
do art. 176, item III, e para o Grupo C o retomo do servidcjr 
suas funções ou sua readaptaçao em outra funçao mdic p 
próprio SBM. . .

7. No que se refere à Lei n? 4.902/65 entende oi S o t ç o  de 
Biometria Médica que ela é aplicavel,^ tao-somente, ^  núme- 
enquanto que os civis se subordinam as dispos ç
ro 1.711/52, dentro dos critérios aludidos.

8 . Submetida a matéria à douta Oonsufljtorta 
Ministério dos Transportes, esta, consoante parecer 
Dr. Hélio Proença Doyle, assim se manifestou.

■■Vemos, assim, que a. epilepsia. permite a 
ria no serviço público tanto com bas > (alie-
invalidez) como também com base no art 178, m i *  
nação mental), ambos com vencm ento ou

Parece-nos, assim, que aposentado-
tente, q u e  examinou o paciente, p menoreS- o  Serviço 
ria, não há como se discutir ou P Saúde foi positivo de Biometria Médica do Ministério da Saude ioi P
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ao afirmar que existem duas categorias de epilépticos que 
são aposentados definitivamente, restando os classificados 
na letra C, que podem continuar trabalhando. Ora, a Jun­
ta Médica competente, no caso, opina pela aposentadoria 
com base no art. 178, III, só nos sendo permitido concluir 
que está correta sua decisão.”

Quanto à Lei n<? 4.902, de 16 de dezembro de 1965, 
que dispõe sobre a inatividade dos militares, apesar de não 
nos parecer tenha a menor interferência no caso ora em 
exame, não podemos deixar de externar nosso ponto de 
vista. Em primeiro lugar não consideramos, por questão 
de lógica elementar, tenha a expressão consignada no fi­
nal do parágrafo 39 do art. 28 a extensão que lhe deram os 
ilustres pareceristas. Por final entendemos que declarado, 
por Junta Médica competente, que determinado servidor é 
portador de epilepsia grave que lhe acarretou alienação 
mental (o que é possível ver pelos laudos médicos de fls. 
2-4 e fls. 16-17) não vemos como nem porque a invocação 
do referido texto para lhe negar aposentadoria.”  (Grifos 
do original).

9. Solicitei a audiência prévia do Departamento Administra­
tivo do Pessoal Civil (DASP), na conformidade do que dispõe a 
Circular n9 8, de maio de 1965, do Gabinete Civil da Presidência 
da República.

10. Sobre o assunto, assim se manifestou a Divisão de Regi­
me Jurídico do Pessoal, consoante parecer de seu titular, Dr. Paulo 
César Cataldo:

“A esta Divisão parece que a analogia impõe o respei­
to, assim, na aplicação do art. 178 do Estatuto dos Fun­
cionários Civis da União, como na do dispositivo corres­
pondente da Lei de Inatividade dos Militares, da acepção 
de “ alienação mental” enunciada neste último diploma.

Com efeito, a identidade de pressupostos desautoriza 
ao intérprete dar agora à expressão sentidos diversos 
quando se trata de funcionário civil e de militar, tendo 
de prevalecer então para a aposentadoria ou para a refor­
ma a definição contida em lei.

Nos termos do § 39 do art. 28 da Lei n9 4.902, de 
1965, considera-se “ alienação mental” , para os efeitos de 
que se trata, o “ distúrbio mental ou neuromental grave e 
persistente, no qual esgotados os meios habituais de trata-

414 -



FORM. 288

mento permaneça alteração completa ou considerável na 
personalidade, destruindo a autodeterminação do pragma­
tismo e tornando o indivíduo total e 'permanentemente 
inválido para qualquer trabalho” . (Grifou-se.)

O mesmo dispositivo da Lei exclui expressamente do 
conceito de “ alienação mental” as epilepsias psíquicas e 
neurológicas, ou seja, qualquer das modalidades de epi­
lepsia.

Ora, o ensinamento que se recolhe dos compêndios^ e 
da palavra dos especialistas é o de que as epilepsias nao 
acarretam “ estado” de alienação mental do indivíduo, vale 
dizer, a alienação mental não é corolário persistente ou 
permanente da incidência do mal, conquanto possam as 
epilepsias, em certos casos, explicar a superveniencia da 
alienação mental permanente como conseqüencia de ou­
tros fatores (embriaguez habitual, p. ex.) correlacionados 
com o estado epiléptico.

Mas as epilepsias, por si mesmas, não se confundem 
com alienação mental permanente nem lhe dão causa ime­
diata.

As crises de que padece o epiléptico são eventuais e 
de duração efêmera. Assim, também eventual e transitorio 
é o “ sintoma” —  alienação mental —  que se observa no 
portador de epilepsia durante a crise. Não ha, pois, moti­
vado por epilepsia, um “ estado” de alienaçao mental.

Daí resulta que a exclusão das epilepsias do conceito 
de alienação mental, preceituada no § 39, in fine, do art 
28 da Leí n9 4.902, de 1965, é coerente com a acepçao 
estrita de “ alienação mental” enunciada no mesmo dispo­
sitivo de lei.

Cabe, por oportuno, ponderar que a maior freqüência, 
intensidade e a imprevisibilidade das crises de que pade­
cem certos portadores de epilepsia, verificando-se mesm 
casos de desvario, têm constituído motivo para as Juntas 
Médicas proporem aposentadoria como se o portador 
mal fora acometido de alienação mental permanente.

As proposições nesse sentido, porém, desde que a do­
ença indicada nos atestados é epilepsia, nao podem ser 
homologadas enquanto as epilepsias nao estiverem inciu - 
das na casuística do art. 178 do Estatuto dos Funcionários,
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o que só poderá ser promovido se e quando o Ministro da 
Saúde aconselhar com base nas conclusões da medicina 
especializada.”

11. O pronunciamento da Consultoria Jurídica, do mesmo 
órgão, subscrito pelo Dr. Clenício da Silva Duarte, é no sentido 
de que:

“A inserção em preceitos legais de definições, mor­
mente quando a matéria definida se refere a conceitos 
científicos, é totalmente condenável, não só porque o cons­
tante evolver da ciência não pode estratificar-se em textos 
permanentes, quando conexões médico-científicas se alte­
ram, cumprindo atentar para a circunstância conhecida 
de que há doentes e não doenças, como também refoge, 
fundamente, à competência do legislador a precisão de 
conceitos científicos, o que, como entende a opinião do­
minante dos doutos, não obriga, por esse efeito, o intér­
prete. Nesses casos, o texto legal se terá de interpretar 
como uma advertência, ou um chamamento de atenção, 
mas nunca impondo uma cega hermenêutica, segundo os 
dados legais da definição.”

12. O entendimento de que a epilepsia é causa de aposenta­
doria na forma do item III do art. 178 do Estatuto dos Funcioná­
rios resultou de interpretação desta Consultoria-Geral, através dos 
Pareceres números 405-Z e 593-Z, da lavra do eminente Ministro 
Gonçalves de Oliveira, ao aceitar decisões do Egrégio Tribunal de 
Contas da União, a esse respeito.

13. Na verdade, não inclui o dispositivo estatutário tal do­
ença, entre aquelas que especifica, como motivadoras da aposenta­
doria com vencimentos integrais. A compreensão, nesse sentido, 
advém do fato de a epilepsia poder gerar perturbação mental en- 
quadrável no tipo de alienação cogitada na norma legal. Tanto 
assim é, que o próprio Serviço de Biometria Médica a classifica em 
três grupos, dos quais, apenas, o primeiro —  epilépticos com per­
turbações mentais, ou portadores de psicose epiléptica —  enseja 
a inatividade com proventos integrais.

14. Ocorre, porém, qué a Lei n<? 4.902, de 16 de dezembro 
de 1965, ao dispor sobre a inatividade dos militares, definiu a “ alie-, 
nação mental” , para fins de reforma, excluindo, expressamente, 
desse conceito as epilepsias psíquicas ou neurológicas (§ 39 do 
art. 28).
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15. A dúvida suscitada, portanto, refere-se à possibilidade ou 
não de aplicação da norma definitória, com sua ressalva aos servi­
dores civis, desde que vem ela inserta, em diploma que regula 
inatividade dos militares.

16. Entendo não ser de boa técnica legislativa a definição, 
em texto legal, de matéria concernente a conceitos científicos, no 
que concordo com a opinião emitida pelo Dr. Clenici 
Duarte. Peca e pecou o legislador em introduzir um preceito per­
manente dessa ordem, quando se sabe que na orbita da propua 
ciência o assunto ainda é objeto de debate.

17. Entretanto, a definição legislativa, em termos claros, fe­
chou as portas ao intérprete, de modo a não permitir outra orien­
tação, senão a constante da lei.

18. Não cabe na espécie, a distinção entre civis e militares, 
baseada no princípio da legislação diversaa que se subordinam. 
O fato é que existe lei definindo a “ alienação mental e excluindo 
desse conceito, ao mesmo tempo, a epilepsia.

19. Não havia definição legal anterior, quer para os civis, 
quer para os militares, motivo pelo qual o entendimento adminis­
trativo era uniformemente adotado para ambos, pelas mesmas ra­
zões e pela identidade de situações.

20. É o que se infere da decisão do Colendo Tribunal de 
Contas da União, ao acatar voto do ilustre Ministro Ruben Rosa, 
que concluía:

“ Este Tribunal, na Sessão de 21 de setembro de 1943, 
e, posteriormente, na de 11 de julho dê  1944, assentou que 
a inatividade de paciente de epilepsia é com a integridade 
de remuneração visto ser um “distúrbio mental .

Noutra Sessão (13 de novembro de 1945) decidiu que 
o Tribunal ao julgar as inatividades é que interpreta os 
laudos de invalidez e à vista deles faz a adequada aplica­
ção legal (Proc. n9 10.414/15).

E as hipóteses eram de servidor civil.

A razão de decidir ainda mais milita em favor de um 
soldado. Este, pelos encargos que desempenha deve te 
seu estado mental isento de perturbações psíquicas. (Rev. 
Dir. Adm. Vol. 15, pág. 241).
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21. Ora, se à falta de prescrição legal o problema foi tratado 
sob o prisma da igualdade atendendo à natureza do mal, é lógico 
que o comportamento seja o mesmo diante de uma definição legis­
lativa acerca do mesmo mal.

22. Seria incoerente aplicar um conceito de lei, sobre “alie­
nação mental” para os militares e não o empregar para os civis. 
Será que a epilepsia do primeiro difere da do segundo? Claro que 
não. A doença é uma só como o é a sua definição. Portanto desde 
que conceituada em preceito legal, não pode o intérprete fazer dis­
tinção para este ou aquele caso.

23. Nestas condições, parece-me correto o entendimento es­
posado pela DRJP do DASP, segundo o qual a regra definitória, 
contida no § 3<? do art. 28, da Lei n<? 4.902, de 1965, há de ser 
aplicada às reformas e aposentadorias.

Sub censura.

Brasília 7 de agosto de 1968. — Adroaldo Mesquita da Costa, 
Consultor-Geral da República.

N.R.

Art. 178. O funcionário será aposentado com vencimento ou 
remuneração integral:

I —  ................................................................................................................................................................................................................................................................................................

II — ............................................................................................
III —  Quando acometido de tuberculose ativa, alienação 
mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irre­
versível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave, estado avançados de Paget (osteíte deformante), 
com base nas conclusões da medicina especializada.

NOTA —  Redação dada pela Lei n? 5.678, de 19-7-71.
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A lei específica, a que alude o art. 5<>, III, do Decreto-lei 200, 

de 1967, não é, propriamente, de criação da sociedade de econo­
mia mista, mas apenas autorizativa do destaque do patrimonio 
público para composição do capital social da entidade.

r e f e r ê n c i a :

D.L. 200/67, art. 59, III
C.J., proc. n9 1.618/71 (D.O. 7-6-71)

FO N TE :

D.L. 200, 25-2-67

Art. 5<? Para os fins desta Lei considera-se:

III — Sociedade de Economia Mista —  a entidade dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada por lei para a ex­
ploração de atividade econômica, sob a forma de sociedade anôni­
ma, cujas ações com direito a voto pertençam em sua maioria a 
União ou a entidade da Administração Indireta.

C.J., proc. n9 1.618/71

Dúvidas foram levantadas, neste processo, sobre a natureza 
jurídica da CESP —  Centrais Elétricas de São Paulo S.A. —  isto 
no sentido de descaracterizar a acumulação ilícita em que incorre 
o servidor Mitsuo Ohno.

2. Ciente de que o referido funcionário detinha três situa­
ções, duas no magistério e uma na CESP, foi adotada providencia 
para a abertura do processo administrativo, com a finalidade ae
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apurar o elemento subjetivo da boa ou má-fé por parte daquele 
servidor. Concluiu a Comissão pela boa fé do interessado, fato que 
foi homologado pela autoridade instauradora do processo.

3. Não resta a menor dúvida no sentido de que a CESP seja 
uma Sociedade de Economia Mista; o servidor apenas levantou o 
problema com o objetivo, por certo, de ter dê  livrar-se da opção que 
se faz necessária. A Centrais Elétricas de São Paulo S.A. foi origi­
nada da fusão de 11 (onze) companhias, das quais o Estado de Sao 
Paulo já detinha o capital majoritário. Está organizada sob a forma 
de sociedade anônima, tendo o Governo de São Paulo o controle 
acionário, por deter o capital majoritário, e, como consequencia 
lógica, tem ingerência na composição de sua diretoria.

4. Os decretos estaduais de n<? 49.891 de 19 de julho de 
1968 46.497, de 21 de julho de 1966, sendo que este último aprovou 
os Estatutos da referida entidade, não deixam margem à dúvida 
levantada e, ainda mais, não se pode perder de vista que a socie­
dade Centrais Elétricas de São Paulo S.A. é resultante^ da fusao 
de outras companhias, que, anteriormente, tinham existência jurí­
dica, e nas quais o capital público Estado de São Paulo ja estava, 
de há muito, associado ao capital privado.

5. A expressão “ criação por lei” , inserta no Decreto-lei n9 
200, de 1967, no que se refere às sociedades de economia mista, 
deverá ser entendida no sentido da necessidade em haver lei admi­
nistrativa autorizativa do destaque do patrimônio público para 
composição do capital social da entidade, que realmente se organiza 
e se forma através da lei preexistente, como seja a Lei das Socie­
dades Anônimas. A lei específica que se exige, como se disse, e 
meramente autorizativa e não de criação, propriamente dita, desse 
novo ente autônomo.

6. Em conclusão —  é ilícita a acumulação em que_ estava 
o servidor mencionado; resta-lhe optar por duas situações em 
que sejam correlatas as matérias e para as quais haja a compatibi­
lidade de horário, isto porque está evidentemente caracterizada a 
boa fé do interessado, haja vista que ele próprio, em 1969 e atra­
vés do formulário de fls. 1, evidenciou a acumulação das tres si­
tuações.

É o meu parecer. S.M.J.
Brasília, 20 de maio de 1971. —  Luiz Rodrigues, Consultor 

Jurídico.
Aprovo. Restitua-se à COLEPE.
Brasília, 24 de maio de 1971. —  Glauco Lessa de Abreu e Silva, 

Diretor-Geral.
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A parcela absorvida das Diárias de Brasília integra os venci­

mentos e, conseqüentemente, se inclui nos proventos da inatividade.

r e f e r ê n c i a :

L. 4.019/61
C.G.R., par. 1-066/70 (D.O. 25-9-70)

FO N TE:

L. 4.019, 20-12-61

Complementa o art. 6<? da Emenda Constitucional n<? 3, e dá 
outras providências.

Art. 1*? Aos membros do Supremo Tribunal Federal, do Tri­
bunal Federal de Recursos, do Tribunal de Contas da Umao, ao 
Procurador, aos Auditores e aos Procuradores-Adjuntos do Tribu­
nal de Contas da União é atribuída pelo efetivo exercício em Bra­
sília, uma diária correspondente a até 1/20 (um vinte avos) de seus 
vencimentos.

Art. 29 Aos funcionários públicos federais e autárquicos, pelo 
efetivo exercício em Brasília, é concedida uma diária na base de 
até 1/30 (um trinta avos) dos respectivos vencimentos.

Parágrafo único. O Consultor-Geral da República, o Pro­
curador-Geral da República, o 19 Subprocurador da Republica, os 
Procuradores da República lotados em Brasília, bem como os 
sultores Jurídicos e os demais membros do Serviço Jurídico aa 
União que exerçam na atual Capital da República, _em cara er 
permanente, as funções do seu cargo, também perceberão uma diá­
ria na base de até 1/30 (um trinta avos) de seus vencimentos.
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Art 3? No cálculo da remuneração dos Procuradores da Re­
pública, lotados em Brasília, observar-se-á um limite de 95% (no­
venta e cinco por cento) sobre o vencimento do Pf oc^rador' ^ r̂ 0 
da República, previsto no paragrafo unico do art. 5 - da Lei n- 
3.414 de 20 de junho de 1958, excluídas do referido calculo as dia- 
rias é a gratificação mensal de representação de que trata esta lei.

Art 49 As diárias referidas nos artigos anteriores irão sendo 
gradual e obrigatoriamente absorvidas, na razão de 30% (trinta 
por cento) dos aumentos ou reajustamentos dos atuais vencimen­
tos dos beneficiados por esta lei.

S 19 Os funcionários públicos federais e autárquicos que ve­
nham a ser transferidos para Brasília na vigência desta lei nao 
poderão, em qualquer hipótese, receber diárias superiores à par­
cela ainda não absorvida, no momento, das diarias ja concedidas 
aos funcionários de igual nível de vencimentos.

S 29 A soma mensal das diárias mencionadas nos artigos an­
teriores não poderá, em qualquer caso, ser inferior ao total das van­
tagens concedidas mensalmente, até esta data, aos servidores be­
neficiados por esta lei, e em cujo gozo se encontrem.

Art. 59 Somente na proporção em que forem sendo absorvi­
das, as diárias concedidas por esta lei serão incorporadas aos pro­
ventos da inatividade.

Art 69 Para efeito do cálculo das diárias a que se referem 
os arts 19 e 29, os vencimentos são os fixados pela lei n9 3.414, 
de 20 de junho de 1958, acrescidos dos abonos de que tratam o 
art 29 letra n. da Lei n9 3.531, de 1959, o art. 93 da Lei n- 3-780, 
de 12 de julho de 1960, e os arts. 69 e 79 da Lei n? 3.826, de 23 
'de novembro de 1960, excluídas as gratificações ou acréscimos.

Art 79 Suspender-se-á o pagamento da diária ao beneficiado 
nela presente lei que se afastar temporariamente, mesmo licencia­
do d? exeTcício de suas funções em Brasília, salvo nas hipóteses 

n o s T e n s  I, XI e III do art. 88 da Lei 1.711, de 28 da
outubro de 1952.

Art 89 Perderá igualmente direito ao pagamento da diária
o beneficiado pela presente lei que for removido ou passar a ter 
exercício fora de Brasília.

Art 99 Os Ministros do Superior Tribunal Militar e do Tri­
bunal Superior do Trabalho, desde que as referidas Cortes se trans­
firam para Brasília, e a partir da instalaçao de seus trabalhos na 
nova Capital da República, perceberão as diárias referidas no art.
19 da presente le i.
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Parágrafo único. Por igual os Procuradores Gerais da Justiça 
Militar e da Justiça do Trabalho e os demais representantes do 
Ministério Público das referidas Justiças que, por força de lei, 
devam servir junto às respectivas Procuradorias-Gerais, perceberão 
as diárias referidas no art. 29 desta lei.

Art. 10. Aos membros do Tribunal de Justiça e da Justiça 
de 1̂  Instância do Distrito Federal e ao Juiz Presidente da Junta 
de Conciliação e Julgamento de Brasília fica assegurada a percep­
ção da diária prevista no art. 19 desta lei.

Parágrafo único. Por igual fica assegurada ao Procurador- 
Geral da Justiça e demais Membros do Ministério Público do Dis­
trito Federal, a percepção da diária prevista no art. 29 da presente 
lei.

Art. 11. As disposições, efeitos e benefícios previstos nos ar­
tigos anteriores não se estenderão:

a) aos inativos (Lei n9 2.622, de 18 de outubro de 1955);
b) aos Marechais (Lei n9 1.488, de 10 de dezembro de 1951);
c) aos Membros do Conselho Nacional de Economia (Lei 

n9 2.696 de 24 de dezembro de 1955), enquanto não passarem a 
ter efetivo exercício em Brasília;

d) aos Magistrados, Membros do Ministério Público, Pro­
curadores da Fazenda Nacional e Procuradores de Autarquias que 
não estejam em efetivo exercício na atual Capital da República;

e) aos Juizes e Procuradores do Tribunal Marítimo ou a 
outros quaisquer servidores equiparados, para efeitos de vencimen­
tos, a Membros do Poder Judiciário ou do Ministério Público, quer 
da União, quer da Justiça do Distrito Federal, salvo se estiverem 
em efetivo exercício em Brasília.

Art. 12. A gratificação mensal de representação devida aos 
Presidentes dos órgãos do Poder Judiciário e aos Membros do Mi­
nistério Público, em efetivo exercício em Brasília, será:

I —  Presidente do Supremo Tribunal Federal Cr? 40.000,00 
(quarenta mil cruzeiros);

II —  Procurador Geral da República — Cr$ 40.000,00 (qua­
renta mil cruzeiros);

III —  Presidente do Tribunal Federal de Recursos, do Tribu­
nal de Contas da União, do Tribunal Superior Eleitoral, 19 Sub­
procurador da República, Procurador-Geral do Tribunal de Con­
tas da União e Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Fe­
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deral e Procurador-Geral da mesma Justiça, Cr$ 20.000 00 (vinte 
mil cruzeiros);

IV — Presidente do Tribunal do Júri do Distrito Federal, Cr$ 
6.000,00 (seis mil cruzeiros).

Parágrafo único. Os Presidentes do Superior Tribunal Mili­
tar e do Tribunal Superior do Trabalho, o Procurador-Geral da 
Justiça do Trabalho e Procurador-Geral da Justiça Militar terao di­
reito à gratificação mensal de representaçao, no valor de ••••••
CrS 20 000 00 (vinte mil cruzeiros) desde que as referidas Cortes se 
ta n s n ra m ' para Brasília e a partir da efetiva instalaçao de seus 
trabalhos na Capital da República.

Art. 13. Vetado.
Art 14 Aos Membros do Tribunal Superior Eleitoral esco­

lhidos dentre os juristas, quando exerçam funçao publica, sera 
assegurada a percepção de diárias, sob o mesmo cnterio adotado 
relativamente aos Magistrados integrantes desse Tribunal.

Parágrafo único. Quando a escolha recair em jurista que 
não exerça função pública, ser-lhe-á atribuída diana igual a mais 
elevada que vier a receber, nos termos desta lei, o Membro do Tri­
bunal que exercer função pública.

Art 15 É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores o crédito especial até o limite de 
CrS 250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta milhões de cruzeiros) 
para atender, no corrente exercício, às despesas decorrentes desta
lei.

Art. 16. Ficam aprovadas as diárias e ajudas de custo conce­
didas até esta data, a qualquer título, aos beneficiados pela pre­
sente lei, em razão da transferência da Capital da Umao para o 
Planalto Central do País.

Art. 17. A presente lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.

C.G.R., par. 1-066/70

Assunto: “ Parcela absorvida” da Diária de Brasília. 
Sua inclusão nos proventos da inatividade.

PARECER

A Diretoria do Pessoal Civil da Marinha, em atenção ao Pare­
cer deste órgão n<? 414-H, de 12 de outubro de 1966, excluiu do
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cálculo dos proventos do Doutor Jorge Leovegildo Lopes, Assistente 
Jurídico daquele Ministério, a chamada “ parcela absorvida das 
diárias de Brasília (Lei n*? 4.019-61).

2. O processo respectivo, no entanto, foi devolvido jao Minis­
tério, pela 5̂  Diretoria do Tribunal de Contas da União, com o 
seguinte despacho de seu Diretor:

“ Restitua-se à Diretoria do Pessoal Civil do Ministé­
rio da Marinha, solicitando sejam incluídas no cômputo 
do provento as parcelas absorvidas das diárias de Brasília, 
consoante a jurisprudência dominante neste Tribunal.

3. Realmente, esta Consultoria-Geral sempre sustentou que 
tal vantagem não era computável nos proventos da inatividade 
na convicção de que não o permitia o parágrafo único, do artigo 
60, da Emenda Constitucional n<? 3, de 8 de junho de 1961.

 ̂ O Egrégio Tribunal de Contas, com a chancela do Podei 
Judiciário, entretanto, pacificou entendimento em sentido oposto, 
de modo que recusa registro, por ilegal, à aposentadoria em cujo 
cálculo dos proventos se não inclua essa parcela absorvida .

5. Recentemente, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do R.E. n<? 69.165-DF, decidiu:

“ Diária de Brasília. Parcela absorvida. Integra os ven­
cimentos, de modo que o funcionário que se aposenta tem 
direito de receber o “ quantum” dessa vantagem.”

6. Assim sendo, dada a iterativa jurisprudência dos Tribu­
nais a essa altura cristalizada através de um sem número de atos 
administrativos, parece desaconselhável continue esta Consultoria- 
Geral insistindo em posição contrária, aumentando — ja agora 
despropositadamente —  o número de ações judiciais em torno do 
problema. Louve-se, entretanto, a atitude do Ministério da Man- 
nha, no empenho de cumprir os pareceres normativos desta Con­
sultoria, por força de aprovo presidencial. Em face, porém, da juris­
prudência da Egrégia Corte de Contas e das decisões, no mesmo 
sentido, do Poder Judiciário, inclua-se a parcela absorvida em 
causa nos proventos da inatividade, sobretudo em razão dos efeitos 
já produzidos por esse critério exegético —  vigente faz 8 anos ja
— e sem meios de revisão retroativa.

Sub censura.
Brasília, 3 de setembro de 1970 —  Romeo de Almeida Ramos, 

Consultor-Geral da República.
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A gratificação adicional, em relação ao  ̂funcionário posto a 

disposição de Autarquia, do Governo do Distrito Federal ou de Es­
tado para exercício de cargo em comissão poderá ser paga pela 
Repartição de origem.

REFERÊNCIA I
E.F., art. 145, XI 
L. 4.345/64, art. 10 e § l 9
C.J., proc. s /n  (D.O. 9-9-65).

fonte:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 145. Conceder-se-á gratificação: 

XI — Adicional por tempo de serviço.

L. 4.345, 26-6-64

Art. 10 e § 19 (ver transcrição referente à formulação n9 
234).

C.J., proc. s/n<?

Cogita-se, no presente estudo, de saber, em face do estabele­
cido no art. 10 da Lei n9 4.345, se o servidor público efetivo, 
no exercício de cargo em comissão, perderá a gratificação qüin­
qüenal a que fez jus em função do tempo de serviço que possuía.
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2. O art. 10 da Lei n<? 4.345-64, estabeleceu:

“ A gratificação adicional a que se refere o art. 146 
da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952, passará a ser 
concedida na base de 5% (cinco por cento), por qüinqüê­
nio de efetivo serviço, até 7 (sete) qüinqüênios.

§ 19 A gratificação qüinqüenal será calculada sobre 
o vencimento de cargo efetivo estabelecido nesta Lei, bem 
como sobre o valor do vencimento que tenha ou venha a 
ter o funcionário beneficiado pelo que estabelece a Lei 
n9 1 741, de 22 de novembro de 1952, ou pelo que dispõe 
o art. 79 da Lei n9 2.188, de 3 de março de 1954.”

3. A leitura do texto legal supra poderia dar margem a se 
chegar, sem maiores sondagens, à seguinte conclusão: o funcioná­
rio no exercício da comissão, não tendo optado pelos vencimentos 
do cargo de que é titular efetivo, perderia o direito ao recebimento 
da gratificação, dado que, sendo essa um acessório e deixando de 
ser pago o principal, a conseqüência lógica seria o nao pagamen o 
também daquele acessório, porque esse acompanharia, sempre, o 
principal.

4. Tal conclusão não me parece acertada. A Lei veio apenas 
coibir que se alterasse o valor da gratificação qüinqüenal de modo 
que em hipótese alguma, a não ser no caso dos amparados pelas 
Lei n9 1.741-52 e art. 79 da Lei n9 2.188-64, incidisse ela sobre^o 
valor do símbolo do cargo em comissão. Esse fato, no entanto, nao 
chega ao ponto de determinar a cessação do pagamento da grati- 
ficação durante o período em que o servidor estivesse no desem- 
penho de cargo em comissão, recebendo no valor do símbolo desse
cargo.

5 Para reforçar a conclusão supra, passamos a fazer um 
retrospecto do problema da gratificação constante do art. 146 da 
Lei n° 1.711-52.

6 A concessão da gratificação adicional foi regulamentada 
pelo Decreto n<? 31.922-52, que sofreu alterações com os de n<? 
33.704-53 e 35.690-54.

7. A princípio, em face do estabelecido no art. 49 (redação 
inicial) o funcionário efetivo que viesse a desempenhar cargo em 
comissão continuaria a perceber a gratificação com base no padrão 
do cargo efetivo. A perda do principal —  vencimento —  nao indu­
zia a que o funcionário perdesse, em conseqüencia, o acessono — 
a gratificação.

428 -



FORM. 291

8. Somente em data posterior, com o Decreto n<? 35.690-54, 
incidiu o cálculo dessa gratificação sobre o símbolo do cargo em 
comissão. Enquanto vigia o entendimento consubstanciado no art. 
49 do Decreto n9 31.922-52, nenhum impedimento foi manifestado 
com relação ao pagamento da gratificação com base no venci­
mento do cargo efetivo.

9. A norma constante do art. 10 e parágrafo da Lei n9 . . . .  
4.345-64 é idêntica àquela no art. 49 do Decreto n9 31.922, antes 
da alteração introduzida pelo Decreto nQ 35.690, de 1954.

10. O certo, realmente, seria o cálculo da gratificação qüin­
qüenal sobre o valor do Cargo em Comissão; a Lei, no entanto, 
proibiu, e dessa proibição não se pode, de modo algum, fazer cessar 
aquilo a que o servidor faz jus em função do seu tempo de serviço 
anterior, e essa gratificação ele, funcionário, leva até mesmo para 
a aposentadoria ou a disponibilidade, quando não mais detém cargo 
algum.

11. A Lei n9 4.345-64 (art. 10) fez alteração apenas na parte 
relativa ao percentual, tirando aquela limitação de 20% e 25% 
(mínimo e máximo) e determinando a concessão da vantagem de 
5 em 5 anos (à razão de 5%) até o máximo de 7 qüinqüênios 
35%

12. Conseqüentemente, a regulamentação anterior pode ser 
observada quanto aos demais aspectos da questão.

13. Por outro lado, o art. 69 do mesmo Decreto estipula:
“ Art. 69 A gratificação adicional por tempo de ser­

viço não será paga enquanto o funcionário deixar de per­
ceber o vencimento do cargo, em virtude de licença ou ou­
tro afastamento, ressalvado o disposto no art. 49”

14. Cumpre-me ressaltar, aqui, que a redação do art. 69, tal 
como está, vem desde quando foi baixado o Decreto n9 31.922-52, 
em que não se permitia o cálculo da gratificação com base no 
vencimento do cargo em comissão.

15. Face ao disposto no art. 49 acima transcrito, pergunta- 
se se somente a investidura do servidor em cargo em comissão do 
serviço público federal centralizado daria margem à continuação 
do pagamento da gratificação, calculada esta sobre o cargo efe­
tivo?

16. A essa indagação, parece-me que a resposta negativa se 
impõe. Um servidor público federal, posto à disposição de uma Au­
tarquia, da Prefeitura do Distrito Federal ou do Estado para exer­
cício de cargo em comissão, deverá continuar a perceber a gratifi-
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cacão Qüinqüenal, sobre o cargo efetivo, conforme determina o art.
10 da Lei n<? 4.345-64, devendo esta ser paga pela repartiçao a cujo 
quadro esse servidor pertença efetivamente, isto porque, de confor­
midade com o art. 79, item XII, o afastamento p a r a  desempenho de 
cargo em comissão ou função de chefia nos E stadosnoD istrito 
Federal, nos Municípios e nos Territonos, e considerado de efetivo 
exercício, não havendo, por conseguinte, qualquer quebra do v n 
culo empregatício. Além do mais, no caso especifico da Prefeitura 
do Distrito Federal, a legislação federal é aphcavel integralmente 
aos seus servidores, em virtude de disposição legal expressa nesse
sentido.

17. O que acima se ressalta não constitui nenhuma novidade 
no serviço público, porquanto este Departamento inúmeras vezes 
tem assim entendido, conforme se pode verificar da transcnçao 
dos textos abaixo:

“Processo n9 12.345-54 (parecer publicado no Diário Oficial de 
2-12-54).

4. Este dispositivo foi regulamentado pelo Decreto n° 31.922 
de 15 de dezembro de 1952, alterado pelo de n<? 35.690, de 18 de 
junho de 1954.

5 No primeiro decreto citado, ficou estabelecido que o fun­
cionário investido em cargo em comissão continuaria a J 
gratificação adicional por tempo de serviço na base do vencimento 
do cargo efetivo (art. 49). Mais tarde, por força da mterpretaçao 
do então Consultor-Geral da República (parecer n ' 
386-T in Diário Oficial de 29-4-54, págs. 7.696 e 7.697), ficou po­
sitivado que a gratificação adicional por tempo de serviço deveria 
ser calculada sobre o valor do símbolo da Comissão. Dai a expedi­
ção do Decreto n9 35.690, de 18 de junho de 1954, citado, alteran­
do aquele regulamento.

6. Quanto à percepção dessa vantagem pelos s®rJldo^ d° 
Banco Nacional de Desenvolvimento Economico, nao há a menor 
dúvida ex vi do art. 152, inciso II, da referida Lei n9 1.711, de 
1952 surgindo a controvérsia, apenas, na hipótese focalizada, no 
que cüz respeito^ entidade quê deverá arcar com as despesas desse 
pagamento.

7 Ao tempo em que prevalecia o entendimento de que a ci­
tada gratificação, nos casos de funcionário investido em cargo em 
comissão, continuava a ser paga na base do vencimento do cargo 
efetivo, a despesa com essa gratificaçao corna por conta do orgao 
em que estava lotado o cargo efetivo do interessado.
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8. Agora, entretanto, que a aludida vantagem é calculada 
sobre o valor do símbolo da comissão, é evidente que o órgão que 
deverá arcar com essa despesa será a que pertence o cargo em 
comissão a partir de 19 de novembro de 1952, quando foi instituída
a vantagem.”

“ Processo n<? 1.607-55 (parecer publicado no Diário Oficial de
2 de março de 1955).

11. Resta, portanto, agora, verificar qual a entidade que de­
verá arcar com as despesas desse pagamento, no caso em estudo, 
se o Instituto Nacional do Mate ou se o Estado do Rio Grande do 
Norte.

12. Ao tempo em que prevalecia o entendimento de que a 
gratificação adicional, aos funcionários investidos em cargos em 
comissão, continuava a ser paga na base do vencimento do cargo 
efetivo, a despesa com essa gratificação corria por conta do orgao 
a que pertencia o cargo efetivo do interessado, conforine se pro­
nunciou esta D.P. a respeito de consulta feita pelo próprio Instituto 
Nacional do Mate, no Processo n9 968-53 —  D.A.S.P., referido pela 
DPA, pela mesma autarquia, no presente caso.

13. Agora, entretanto, que a aludida vantagem^ é calculada 
sobre o valor do símbolo do cargo em comissão, o órgão que deve­
rá arcar com essa despesa será o a que pertence o cargo em comis­
são a partir de 1*? de novembro de 1952, quando foi instituída a 
vantagem.”

18. Em conclusão —  A orientação que deverá ser adotada 
agora é idêntica àquela que se estabeleceu à época em que vigia 
o preceituado no Decreto n? 31.922-52, isto é, quando não se per­
mitia o pagamento da gratificação com base no cargo em comis­
são. Somente se modificando tal entendimento quando o servidor 
haja adquirido, por força da Lei n1? 1.741, a estabilidade financeira 
no cargo em comissão.

É o meu parecer.
Brasília, 27 de julho de 1965. —  Luiz Rodrigues, Consultor Ju­

rídico.
Aprovo. Em 24-8-65. — Jose Maria Arantes, Diretor-Geral.

-  431



'



292
Considera-se “pessoa da família”, para efeito de concessão da 

licença prevista no art. 106 do Estatuto, quem viva maritalmente 
com o funcionário, no mínimo há cinco anos, havendo impedimento 
para o casamento.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 106
COLEPE, proc. 4.799/71 (D.O. 13-9-71)

F O N T E :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 106. O funcionário poderá obter licença por motivo de 
doença na pessoa de ascendente, descendente, colateral, consangüí- 
neo ou afim, o 29 grau civil, e do cônjuge do qual não esteja 
legalmente separado, desde que prove ser indispensável a sua assis­
tência pessoal e esta não possa ser prestada simultaneamente com 
o exercício do cargo.

§ 19 Provar-se-á a doença mediante inspeção médica.
§ 29 A licença de que trata este artigo será concedida com 

vencimento ou remuneração até um ano, com dois terços do venci­
mento ou remuneração excedendo esse prazo até dois anos e . . .  
(vetado).

COLEPE, proc. 4.799/71

PARECER
No presente processo, que a Divisão do Pessoal do Ministério 

do Interior encaminhou a esta Coordenação, Irma Bugmann, Ofi-
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r ia l de Adm inistração, n íve l 14, do Departam ento N acional de 
Obras de Saneamento (DNOS), solicita reconsideraçao do despacho 
d X a t o - S  do órgão a que pertence, que lhe tadefcnu pedido 
de licença para tratar de pessoa de sua família, sob o funda 
mento de que a interessada é desquitada e que a pessoa carente 
de seus cuidados, indicada na petição, é seu companheiro e nao
esposo.

2 . O art. 106 do E sta tu to  dos Fu n cion á rio s , que tra ta  da licen ­
ça em causa, dispõe:

“ O funcionário poderá obter licença por motivo de 
doença na pessoa de ascendente, descendente, colateral, 
consagüíneo ou afim até o 29 grau civil e do cônjuge do 
qual não esteja legalmente separado, desde que prove ser 
indispensável a sua assistência pessoal e esta nao possa ser 
prestada simultaneamente com o exercício do cargo.

3. A separação legal dos cônjuges, segundo o nosso Direito 
Civil, dá-se através do desquite.

4. Essa separação, porém, não extingue o vínculo conjugal, 
apenas libera os cônjuges dos deveres impostos pelo casamen .

5. Assim, quando o dispositivo transcrito exclui d°  ^ e f í c i o  
da licença o funcionário que a solicita para prestar assistencia ao 
cônjuge do qual esteja legalmente separado, tem em vista nao o 
vínculo matrimonial, mas a inexistencia de vida em comurn no 
mesmo domicílio conjugal, porque, neste caso, como e evidente, 
um prescinde da assistência do outro.

6. Não é isso, todavia, o que ocorre com o companheiro da 
servidora desquitada ou com a companheira do funcionário lega - 
mente separado da esposa, que, embora i m p e d i d o s  de contiair - 
trimônio podem ter vida em comum, sem qualquer desrespeito as 
nom as legais  ̂vigentes, e, em tal situação, necessitar do amparo um 
do outro.

7 Aliás o próprio Direito, em sua palingenesia, acompa- 
nhando o avanço L i a i ,  já reconhece, para efeito de concessão de 
salário-família, como marido e mulher, os (tesquitados que tenh 
vida em comum, no mesmo domicilio, desde que a umao tenna 
cinco anos de existência permanente e se comprove que os interes­
sados estão impedidos legalmente de se casarem.

8 Isso é o que se vê da Lei n9 4.069, de 1962, citada pela 
requerente, em prol do que pleiteia, e cujo art. 21 prescreve.

“Para os efeitos do pagamento do salári°~fam!Í*a 
sideram-se dependentes do servidor solteiro, desquitado ou
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viúvo, a mulher solteira, desquitada ou viúva que viva sob 
sua dependência econômica, no mínimo há cinco anos e 
enquanto persistir o impedimento legal de qualquer das 
partes para se casar.” (Grifou-se.)

9. É evidente que o legislador, ao inserir esse dispositivo na 
lei, não quis erigir o concubinato como instituição jurídica, mas 
reconheceu uma situação de fato, que carecia de amparo legal.

10. Importa esse procedimento do legislador, como facilmente 
se conclui, em equiparar ao cônjuge o companheiro da mulher 
desquitada e vice-versa.

11. Se, pois, para efeito de pagamento de salário-família a 
lei equipara ao marido o companheiro da mulher desquitada, poi 
que deixar de equipará-lo para efeito da licença de que tratado 
art. 106 do Estatuto? Não há razão para isso. Se o dispositivo não
o diz, fá-lo a norma legal posterior e, assim, será também consi­
derado como cônjuge para os efeitos da lei anterior.

12. Diante do exposto, e comprovado, como está, que a reque­
rente é desquitada e vive, more uxorio, há mais de 10 anos, com a 
pessoa cujo estado de enfermo exigia a sua assistência, tendo, aliás, 
da união com essa pessoa, um filho de 3 anos (certidão de fls. 11), 
entende esta Coordenação que o recurso poderá ser provido, defe- 
rindo-se-lhe a licença solicitada.

13. É o parecer, com o qual restituo o processo à Divisão do 
Pessoal do MINTER.

Brasília, 6 de setembro de 1971. — Waldyr dos Santos, Coorde­
nador de Legislação de Pessoal.
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Só em caso excepcionalíssimo e tendo em vista a hipótese con­

creta, poderá a licença de que trata o art. 106 do Estatuto ser 
concedida a funcionário cujo parente enfermo e necessitado de 
assistência reside noutra localidade.

REFERÊNCIA:

E.F., art. 106
COLEPE, proc. 3.953/54 (D.O. 3-12-54)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 106. (ver transcrição referente à formulação n<? 292).

COLEPE, proc. 3.953/54

PARECER
No anexo processo, consulta a Divisão do Pessoal Civil do 

Ministério da Guerra sobre a possibilidade de conceder-se a licença 
prevista no art. 106 do Estatuto dos Funcionários a servidores 
cujos parentes enfermos estejam domiciliados em localidades dis­
tantes da sede onde têm exercício.

2. Tal esclarecimento se faz necessário em vista do pedido 
formulado por Sebastião Noronha, Artífice, referência 18, da Tabe­
la Especial de Mensalistas da Fábrica do Realengo, no sentido de 
lhe ser concedida a mencionada licença para prestar assistência 
pessoal à sua genitora, residente em Paraíso do Tobias, Estado do 
Rio de Janeiro.

3. De conformidade com as informações contidas no pro­
cesso (fls. 6), o documento que prova ser indispensável a assistên-
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i rin referido servidor à genitor a foi passado pelo Subdelegado 
local autoridade demissível ad nutum, e o atestado firma
por facultativo particular da cidade de Miracema, naquele Estado.

4. Manifestando-se a respeito, a Fábrica do.Reatoigo tendo 
pm vista a circunstância de residir a pessoa doente em lugar dite 
rente do domicílio e do local de trabalho de seu filho, esclarece nao 
ihp ser possível “mandar proceder à inspeção medica, como tem 
procedido em outros casos que se têm apresentado, pelo seu Serviço 
Social sendo de notar-se que, senão com a maioria, pelo menos com 
a metade tem sido constatado ser dispensável a assistência P ^ o a  
do servidor, por residirem com o enfermo outras pessoas da família, 
que podem assisti-lo” .

5 Ao pronunciar-se sobre o assunto, a Divisão do Pessoal 
Civil do Ministério da Guerra opinou pelo mdeferimento do pedido, 
snh a alee:acão de que o Estatuto dos Funcionários, no seu art. 106, 
não prevê a situação de se acharem servidor e pessoa doente de 
sua família em domicílios diferentes; todavia, percebe-se que a 
tendência do legislador foi a de conceder esse benefício quando os 
interessados não só tenham o mesmo domicilio, como ainda, a 
mesma residência. É o que se depreende, implicitamente, da expres 
são “ e do cônjuge do qual não esteja legalmente separado . Esta
Divisão, no intuito de defender o direito d0S/ / 7 / ^ oeSeC1̂ Ss V ofS s bém de velar pelos superiores interesses da Umao e dos coires 
públicos é de parecer que a licença de que trata o art. 106 da Le 
no i  711/52 só deve ser concedida quando o enfermo tenha 
mesmo domicílio do servidor interessado, satisfeitas as demais 
condições estatutárias (fls. 7).

6. Isto posto, estabelece o art. 106 do Estatuto dos Funcio­
nários: “ O funcionário poderá obter licença por motivo de 

doença na pessoa de ascendente, descendente, colatera , 
consangüíneo ou afim, até o 29 grau civil, e do cônjuge do 
qual não esteja legalmente separado, desde que prove sei 
indispensável a sua assistência pessoal e esta nao possa ser 
prestada simultaneamente com o exercício do cargo ,

a respeito de cuja aplicação já teve oportunidade de pronunciar-se 
esta Divisão! inclusive em parecer emitido no Processo nC 9.167/53, 
no qual expendeu as seguintes consideraçoes.

“ tf evidente que só o médico oficial, incumbido de visi­
tar o en fem o poderá decidir, em cada caso, se a natureza 
d í L e n S  assFm como as condições gerais venticadas, 
permitem a concessão da mencionada licença.
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Realmente, não apenas a gravidade da moléstia, mas 
as circunstâncias peculiares de residência, situação econô­
mica do servidor, número de pessoas que coabitam com o 
doente, possibilidade de hospitalização do mesmo, deverão 
ser levadas em conta, para que se verifique ser indispensá­
vel a assistência pessoal do funcionário e esta não possa ser 
prestada simultaneamente com o exercício do cargo.”

7. Na hipótese, porém, de ter exercício o servidor em locali­
dade distante daquela em que se encontra o parente enfermo, não 
parece razoável a concessão da licença em apreço, senão em casos 
excepcionais, em que seja possível à Administração exercer rigoro­
so controle.

8. Com efeito, embora não seja de exigir-se, para a mencio­
nada concessão, que servidor e enfermo tenham residência comum, 
segundo opina o órgão consulente, é evidente que se deverá veri­
ficar, em cada caso, a possibilidade de ser examinado in loco pelo 
médico oficial o fundamento do pedido.

9. É certo que o art. 96 da Lei n<? 1.711, de 28 de outubro 
de 1952, concede ao funcionário o gozo de licença onde lhe convier, 
desde que comunique ao chefe da repartição respectiva o local 
onde poderá ser encontrado, mas no caso de licença para trata­
mento de doença em pessoa da família, o dispositivo terá de ser 
interpretado em termos, porquanto, apesar do seu caráter benigno, 
não deverá prestar-se a aplicação abusiva.

10. Em princípio, no entanto, nada impede que, em casos 
excepcionais, seja concedida licença ao servidor por motivo de 
doença em pessoa da família, que resida em localidade diversa 
daquela em que tenha exercício. A autoridade concedente, todavia, 
poderá mandar proceder às verificações que considerar oportunas e 
necessárias, com a finalidade de verificar o estado mórbido do 
doente e a imprescindibilidade da assistência pessoal que lhe deva 
ser prestada pelo servidor.

11. Com estes esclarecimentos, poderá o processo ser restituí- 
do à Divisão do Pessoal Civil do Ministério da Guerra.

D.P., em 27 de novembro de 1954. — José de Nazaré Teixeira 
Dias, Diretor.

De acordo. Em 29 de novembro de 1954. —  Jair Tovar, Diretor- 
Geral.
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Funcionário que requer licença para o trato de interesses Parti­

culares não pode ser dispensado de aguardar em exercício a decisão 
do pedido.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 110, § 19
COLEPE, proc. 1.217/66 (D.O. 22-7-66)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 110, § 19 (ver transcrição referente à formulação 210).

COLEPE, proc. 1.217/66

PARECER
No anexo processo, o Ministério da Fazenda solicita a este 

Departamento esclarecimentos sobre a legalidade do ato pelo qua 
se dispense funcionário da obrigação de aguardar em exercício a 
concessão da licença para tratar de interesses particulares, tendo 

^que S õ e Po § 19 do art. 110 do Estatuto dos Funcio­
nários.

2. A consulta prende-se ao pedido de licença formulado por 
Neyde Eloy de Andrade, Escrevente-Datilografa, nível 7-B, do citado 
Ministério, com base no referido artigo.

3 O requerimento da interessada está datado de 3 de novem­
bro de 1964 e deu entrada no protocolo do órgão no dia 23 do mesmo 
mês tendo sido o respectivo processo encaminhado ao Serviço do 
Pessoal da Fazenda em 25 de novembro de 1964.
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4. Do Serviço do Pessoal da Fazenda voltou o processo à 
repartição de origem, em 8-12-64, a fim de que a Chefe^da funcio­
nária se pronunciasse quanto à conveniência na concessão da licen­
ça e para que a servidora indicasse as datas do início e do término 
desta.

5. O despacho da Chefe da interessada, datado de 2-2-65, 
é o seguinte (fls. 3).

“ Quanto ao pedido de licença para trato de interesse 
da funcionária desta Turma, Neyde Braga Eloy Andrade, 
nada tenho a opor.”

6. Como se vê, da data do despacho que fez voltar o processo 
à repartição de origem, 8-12-64, à do despacho da Chefe da inte­
ressada, 2-2-65, houve um lapso de mais de 50 dias.

7. A funcionária, entretanto, requereu ao Delegado Regional 
do Imposto de Renda no Estado da Guanabara dispensa da perma­
nência em exercício a que se refere o § 19 do art. 110 do Estatuto 
dos Funcionários e foi atendida, afastando-se do serviço em 1 de 
fevereiro de 1965, ou seja, antes que tivesse sido solucionado o 
pedido de licença.

8. O art. 110 e seus parágrafos do Estatuto dos Funcionários 
estão assim redigidos:

“Art. 110. Depois de dois anos de efetivo exercício o 
funcionário poderá obter licença sem vencimento ou remu­
neração, para tratar de interesses particulares.

§ 19 O requerente aguardará em exercício a conces­
são da licença.

§ 29 Será negada a licença quando inconveniente ao 
interesse do serviço.”

9. Desde, portanto, que a licença poderá ser denegada, a 
norma constante do § 19, transcrito, tem que ser entendida como 
imperativa, não podendo o funcionário afastar-se do serviço antes 
da concessão.

10. Não importa o fato da demora na solução do pedido da 
licença, que enseja reclamação apropriada do servidor, se não há 
motivos que justifiquem essa demora.
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11. Isto posto, parece a este Serviço que, na espécie, se impõe 
a apuração de responsabilidades, não só quanto ao afastamento da 
funcionária, que deverá, antes, ser chamada a assumir o exerc1Cio, 
mas também quanto à demora na solução do pedido de licença.

Brasília, em 20 de junho de 1966. — Myriam Sampaio Lofrano, 
Chefe do Serviço do Regime Legal do Funcionário.

De acordo. À consideração superior, sugerindo a restituição do 
processo ao Ministério da Fazenda, caso o parecer mereça acolhida.

Brasília, em 20 de junho de 1966. — Paulo César Catalão, 
Diretor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

De acordo. Restitua-se ao M. F. (SP).
DASP, em 22-6-1966. — Luiz Vicente B. de Ouro Preto, Diretor- 

Geral.
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A infringência do art. 13 do Estatuto não é reparável com a 

nomeação retroativa do prejudicado, mas com a declaraçao de nu 1- 
dade da nomeação ilegal e novas nomeações com obediencxa a 
ordem de classificação no concurso.

REFERÊNCIA:

E F 8.rt 13
COLEPE e C.J., proc. 8.467/64 (D.O. 28-8-68)

FO N TE :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 13. A nomeação obedecerá à ordem de classificação dos 
candidatos habilitados em concurso.

COLEPE, proc. 8.467/64

PARECER
O anexo processo, encaminhado pela Divisão de^dassificação 

de Cargos a esta Divisão, para exame, trata da situaçao de Estacio 
Fausto Bulhões e Adalberto Corrêa Lima, os quais, nomeados para 
cargos de Telegrafista, classe I, do Quadro III Parte Permane 
do antigo Ministério da Viação e Obras Publicas, por decreto d . 
de novembro de 1960, pedem que essa nomeaçao seja >declarada com 
efeito retroativo à data em que foram nomeados outros candidatos 
ao mesmo concurso que prestaram e que lograram classificaçao 
inferior às suas, visto se julgarem prejudicados.

2. A aprovação em concurso não assegura ao candidato di­
reito à nomeação, mas assegura o direito de ser nomeado segun o
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a ordem de classificação, desde que as nomeações sejam efetivadas. 
Assim, é procedente a reclamação dos interessados.

3 Em casos da espécie, porém, não é através da nomeação 
com efeito retroativo que se corrige o desrespeito a ordem de clas­
sificação eis que daquele ato decorrem formalidades impossíveis 
de recuar no tempo -  a posse e o exercício. E se estas formalidades 
estão intimamente ligadas ao ato de nomeaçao, e evidente que este 
não poderá retroagir.

4. A solução cabível, na espécie, e que devia ter sido adotada 
logo que se verificou a omissão de que se trata, consiste em tornar- 
se sem efeito o decreto de nomeação dos candidatos irregularmente 
nomeados e, ao mesmo tempo, renomeá-los por outro decreto em 
cargos do mesmo nível inicial, obedecendo à ordem rigorosa de 
classificação e verificada, obviamente, a existência de vaga.

5. Desse modo, passando todos eles a contar tempo de classe 
a partir de datas que respeitem a ordem de classificaçao, deixara 
de haver qualquer desvantagem para os interessados.

6. Ao que parece a este Serviço, não há outra solução legal 
para o caso.

Brasília, 17 de julho de 1968. — Myriam Sampaio Lofrano, 
Chefe do S.R.L.F.

De acordo. Restituo à Divisão de Classificação de Cargos, alvi- 
trando que seja solicitado também o pronunciamento da Consulto­
ria Jurídica deste Departamento, tendo em vista a natureza da 
questão.

Brasília, 17 de julho de 1968. —  Paulo César Catalão, Diretor 
da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

A c .J .__Em 18 de julho de 1968. —  Belmiro Siqueira, Diretor-
Geral.

C.J., proc. 8.467/64

Prooõe o Ministério das Comunicações a retificação do decreto 
que n om eou  Estácio Fausto Bulhões e Adalberto Corrêa ^ ,  para 
que o mesmo surta efeito a partir de 13 de fevereiro de 1960, data 
em que foram nomeados os demais candidatos habilitados no con­
curso de Telegrafista, para o Departamento dos Correios e Tele- 
grafos.
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2. Em face da omissão dos nomes dos servidores menciona­
dos, na lista de classificação geral, quando de sua publicaçao no 
Diário Oficial de 28 de novembro de 1957, deixaram eles de ser 
nomeados em 13 de fevereiro de 1960, ao serem baixados os de­
cretos dos 57 restantes, atingindo-se até o 909 classificado, embora 
tivessem eles obtido médias finais que lhes asseguraram os 84- e 
729 lugares. No entanto, somente foram nomeados em 2-12-60, com 
posse a 20 do mesmo mês e ano.

3. Verifica-se, pelo que foi acima exposto, que houve real in- 
fringência do preceituado no art. 13 da Lei n9 1.711, de 1952, com 
a inobservância da ordem rigorosa da classificação do concurso. 
Urge, portanto, corrigir o erro apontado; aliás, todos os pareceres 
emitidos, no processo, têm a sua conclusão nesse sentido. Diver­
gências, apenas, existem em relação ao modus faciendi. A Divisão 
do Regime Jurídico do Pessoal discorda da proposta do Mimstério 
das Comunicações de fazer retrotrair os efeitos da nomeação dos 
dois servidores mencionados, dada a impossibilidade de retroação 
dos atos de posse o exercício, convindo-lhe tomar sem efeito os 
decretos dos que foram irregularmente nomeados, e renomeá-los a 
partir de 2 de dezembro de 1960.

4. Com efeito, não há possibilidade de retroação das datas 
de posse e exercício desses dois últimos candidatos nomeados, mes­
mo porque, se isso fosse feito, se teria, como conseqüência, de re­
conhecer aos mesmos o direito de perceberem vencimentos atrasa­
dos, num período em que realmente não trabalharam, e, aos quais, 
não fizeram jus.

5. Corrige-se o que está errado, ilegal, não devendo nunca 
esse erro prevalecer para justificar medidas outras, também ilegais.

6. Os atos de nomeação dos candidatos classificados do 739 
lugar em diante, no concurso feito para Alagoas, são nulos de pleno 
direito, por infringirem disposição legal expressa. Consequente­
mente, a única forma de sanar o erro é a proposta pela DRJP, que, 
como se disse, consiste em tornar sem efeito o decreto desses irre­
gularmente nomeados, renomeando-os para os mesmos cargos em 
data coincidente com aquela em que se verificou a nomeaçao desses 
dois últimos candidatos.

7. Assim procedendo, no período de 13-2 a 2-12 de 1960, esses 
servidores são considerados funcionários de fato, constituindo uni- 
co reflexo, propriamente dito, na vida funcional desses, a contagem 
de antigüidade de classe, que passará a ser de 2-12-60, embora a 
posse dos dois últimos nomeados somente se tivesse verificado a
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20-12 é porque não se lhes aprouve faze lo.
r É este o meu parecer. Estranho a seqüência de erros que

cogfta (quase 7 (SètS anos depois
da ocorrência do erro).

Salvo Melhor Juízo.
Brasília, 7 de agosto de 1968. -  Luiz Rodrigues, Consultor 

Jurídico.
Aprovo. Encaminhe-se. —  Em 16 de agosto de 1968. —  Belmiro 

Siqueira, Diretor-Geral.

i
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A insubordinação grave em serviço pressupõe acintoso desres­
peito a ordem diretamente recebida de superior hierárquico.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 207, IV 
COLEPE, proc. 1.139/66

FO N TE:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 207. A pena de demissão será aplicada nos casos de:

IV —  Insubordinação grave em serviço;

COLEPE, proc. 1.139/66

PARECER
I — Introito

O Ministério da Saúde, juntando projeto de decjeto, propoe a 
demissão, a bem do serviço público, de Astrogildo Andrade, Guarda 
Sanitário, nível 5, do Quadro de Pessoalrespectivo, em exemcic 
na Campanha de Controle e Erradicaçao da Malaria, em Salvador, 
Bahia, como incurso nas penas do art. 207, itens II, III e IV, úa 
Lei n<? 1.711, de 1952, assim redigidos:

“Art. 207. A pena de demissão será aplicada nos ca­
sos de:
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II —  Abandono de cargo;
III  incontinência pública e escandalosa, vício de

jogos proibidos e embriaguez habitual,
IV — Insubordinação grave em serviço.

I I  —  Dos Fatos
2. Houve inquérito administrativo regular, instaurado em 29 

de março de 1965 e concluído em 25 de abril seguinte.
3. Apurou-se no aludido inquérito haver o acusado.
o) faltado ao serviço mais de 60 dias interpoladamente, sem 

causa justificada, no período de 12 meses que vai de 1? de abril 
de 1964 a 31 de março de 1965 (fls. 60);

b) provocado, reiteradamente, escândalo público, em virtude 
de se entregar a embriaguez e desordens (fls. 2, 14, 46, 51 e 72);

c) desobedecido a ordem de serviço e preenchido boletins ou 
relatórios de serviço com dados falsos, relativos a trabalhos que nao 
executou e dá como executados (fls. 2, 13, 19 a 26, 45, 47, 55, 69 
e 71).

III — Do Mérito
4. Quanto à falta sub “ a” do item 3, configura o ilícito 

administrativo a que alude o art. 207, § 2<?, do Estatuto dos Fun­
cionários, verbis:

“ Será ainda demitido o funcionário que, durante o 
período de 12 meses, faltar ao serviço 60 dias interpola­
damente, sem causa justificada.”

5. A falta sub “ b” (ibidem), nada mais é do que o ilícito de 
que trata o art. 207, III, do mesmo Estatuto:

“ incontinência pública e escandalosa, vício de jogos proibi­
dos e embriaguez habitual.”

fi Já a falta sub “ c” (ib) , não configura, ao parecer, insu- 
bordüiação g r a v e  e m  serviço (item IV do art. 207 do Estatuto doa 
Funcionários), porquanto a insubordinaçao pressupõe acintoso des 
respeito a ordéns especiais, diretamente recebidas de superior hie- 
rárquico, gerando, até, um começo de altercaçao.

7 Na espécie o que houve, relativamente às instruções de 
serviço ou ordeL  nâo cSmpridas por desidia fo io  ^ c m n p n m e ^  
do dever de obediência imposto no art. 194, VII, do Estatuto dos 
Funcionários. Quanto ao preenchimento de boletins com dados fic­
tícios constitui falta grave, porém não ensejadora de suspensão, 
no caso, pois ficou absorvida pelas puníveis com a demissão, retro-
referidas.
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6. Manifesto-me, pois, pela aplicação da pena de demissão 
do acusado com fundamento, apenas, no art. 207, item III, e seu 
§ 29, do Estatuto dos Funcionários.

Brasília, em 28 de fevereiro de 1967. — Alcindo Noleto Rodri­
gues, Assistente Jurídico.

De acordo.
Brasília, em 6 de março de 1967. —  Alberto da Cruz Bonfim, 

Assistente Jurídico, Chefe da SRD.
De acordo. Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral, 

juntando projetos de E.M. e de decreto.
Brasília, em 7 de março de 1967. — Paulo César Cataldo, Di­

retor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.
Aprovo o parecer da D.R.J.P.
DASP, em 7 de março de 1967. —  Luiz Vicente B. de Ouro 

Preto, Diretor-Geral.

IV — Conclusão
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A licença por motivo de doença em pessoa da família suspen­

de o curso do decênio a que se refere a Lei n9 1.741, de 1952.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 106
L. 1.741/52
L. 3.780/60, art. 60
D.L. 200/67, art. 109
COLEPE, proc. 3.523/68 (D.O. 18-7-68)

f o n t e :_____________________________

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 106. (ver transcrição referente à formulação n<? 292).

L. 1.741, 22-11-52

(ver transcrição referente à formulação n<? 231).

L. 3.780, 12-7-60

Art. 60. (ver transcrição referente à formulação n<? 231).

D.L. 200, 25-2-67

Art. 109. (ver transcrição referente à formulação n? 231).
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COLEPE, proc. 3.523/68

PARECER
No presente processo, que o Gabinete Civil da Presidência da 

República encaminhou a este Departamento, para exame o Mm s- 
tério da Educação e Cultura propoe a agregação ^respectivo Qua­
dro de Pessoal, de acordo com o art. 60 da Lei n« 3.780,^ d e 1960, 
e simultânea aposentadoria na forma do art. 29 da Lei n<? 3 .90b, 
de 1961, de Paulo de Oliveira, Oficial de Admmistraçao nível 12-A 
dos mesmos Quadro e Ministério.

2. A agregação é proposta com efeitos a partir de 13-11-65, 
importando no enquadramento do interessado no símbolo 4-F, co - 
respondente à função gratificada de Chefe do Serviço Auxiliar da 
Diretoria do Ensino Industrial, da referida Secretaria de Estado.

3. Conforme se verifica das certidões constantes do 
possui o requerente desde a data de posse naquela funç g
?acia __21-7-55 — até a data em que dela foi dispensado 12-11-65
— mais de dez anos de exercício na mesma funçao, embora se^con- 
signem para ele, no exercício de 1961, 5 (cmco) dias de hcença por 
motivo de doença em pessoa da família, concedida na forma do 
art. 106 da Lei n<? 1.711, de 1952.

4 Cabe, pois, examinar se essa forma de licença constitui ou 
não afastamento interruptivo do decenio legal exigido pela Lei n
1 741 de 1952 para a concessão do beneficio que assegura, des 
íu e  a orientação normativa existente a respeito do assunto focaliza 
especificamente apenas os afastamentos decorrentes de licença es- 
•nprial e de licença para tratamento da própria saude do servido 
(Cfr. Pareceres desta Divisão e da Consultoria ddes22e 3 g7 
nartamento no Processo n9 317/67 —  in Diano Oficial de 22-3-67 
e Parecer n9 517-H, de 18-5-67, da douta Consultoria-Geral da Re­
pública, publicado no Diário Oficial de 13-6-67).

5 Ocorre que, segundo aquela orientação, o pressuposto bási­
co nara aue não se configure a interrupção do decênio legal esta na 
ininterruvtividade do pagamento dos vencimentos propnos do car­
i o d e  função durante os períodos
de afastamento ainda que não sejam eles considerados de efetivo 
e x e r c í c i o haver concluído o alto órgão de consulta jurídica do 
Governo ’ em consonância com este Departamento, que a hcença 
nara tratamento de saúde, não acarretando a perda do vencimento 
do cargo em comissão ou a gratificação de funçao, aPenas 
de a contagem do decenio para efeito da Lei n- 1.741, de l9o^, 
enquanto que a licença especial, pela sua própria natureza, a
interrompe.
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6. No caso da licença por motivo de doença em pessoa da 
família, prevista no art. 106 da Lei n9 1.711, de 1952, parece a 
este Serviço que se realiza aquele requisito, não obstante as normas 
insertas no § 29 do referido dispositivo estatutário e no art. 149 
do mesmo diploma legal, verbis:

“Art. 106...............................................................................
§ 29 A licença de que trata este artigo será concedida 

com vencimento ou remuneração até um ano, com dois 
terços do vencimento ou remuneração excedendo esse pra­
zo até dois anos.”

“Art. 149. Não perderá a gratificação de função o 
que se ausentar em virtude de férias, luto, casamento, 
doença comprovada ou serviço obrigatório por lei.”

7. Com efeito, embora o servidor, após o primeiro ano de 
afastamento por motivo de doença em pessoa da família, sofra 
redução no respectivo vencimento e ainda que o citado art. 149 do 
Estatuto dos Funcionários, ao relacionar os casos em que não perde 
ele a gratificação de função, tenha omitido essa forma de licença,
o funcionário afastado do exercício de cargo em comissão ou de 
função gratificada, mas continuando com a titularidade de tais 
cargos ou funções, a eles continua vinculado financeiramente, em 
decorrência da própria disposição constante do citado § 29 do art. 
106 do E.F. no caso de cargo em comissão —  e do Decreto-lei n9 
6.248, de 7-2-44 —  no caso da função gratificada, assim estabele­
cendo este último:

“ Art. 19 O funcionário, ocupante de função gratifi­
cada, perceberá, integralmente, a gratificação respectiva, 
quando licenciado nos termos dos arts. 166, 168 e 171 do 
Decreto-lei n9 1.713, de 28 de outubro de 1939, e, com os 
descontos previstos nos arts. 165 e 172 do mesmo Decreto- 
lei, nos casos de licença sujeita a esses descontos.” (Gri­
fou-se) .

8. Impende ressaltar que as licenças tratadas nos artigos 166, 
168, 171, 165 e 172 do Decreto-lei n9 1.713, de 1939, eram aquelas 
motivadas por acidente em serviço, por doença profissional, por 
doença especificada em lei, bem como a licença à gestante, para 
tratamento da própria saúde do servidor e por motivo de doença 
em pessoa da família, respectivamente.

9. Não se diga que o mencionado Decreto-lei n9 6.243, de 
1944, foi revogado pelo atual Estatuto dos Funcionários ou pelo 
art. 57 da Lei n9 4.242, de 1963, que dispõe, verbis:

“Art. 57. É assegurado aos servidores civis e milita­
res em licença para tratamento de sua própria saúde e
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aos militares também quando baixados a hospital, a conti­
nuidade dos pagamentos de todas as gratificações que os 
mesmos vinham percebendo antes da licença ou hospita­
lização.”

10. A respeito da sobrevivência do citado diploma de 1944 
após o advento da Lei n9 1.711, de 1952, há que lembrar o Parecer 
do Consultor Jurídico deste Departamento, Doutor Clenício da 
Silva Duarte, emitido no Processo n9 6.474/56, aprovado pelo Se­
nhor Diretor-Geral e publicado no Diário Oficial de 26-12-56, do 
qual são os seguintes excertos.

“ Não me parece tenha havido, no caso, revogação por 
inocorrer qualquer das condições a que se refere o § 1*? do 
art. 2<? da Lei de Introdução ao Código Civil.

7. De feito, não se trata de revogação expressa, de 
incompatibilidade, nem o Estatuto regulou inteiramente a 
matéria de que cogita o Decreto-lei n9 6.248, de 1944. O 
caso, segundo entendo, é de aplicação do disposto no § 29 
da citada Lei de Introdução ao Código Civil, que assim 
se enuncia:

“A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou espe­
ciais a par das já existentes, não revoga nem modifica a 
lei anterior.”

8. O Decreto-lei n9 6.248, de 1944, “dispõe sobre a 
gratificação de função na concessão de licença” . Trata-se, 
assim, de lei especial, que nenhum alcance sofreu pelos 
dispositivos gerais do Estatuto dos Funcionários. O fato 
de referir-se aquele decreto-lei a dispositivos do Estatuto 
anterior não implica em sua revogação por ter sido  ̂este 
último diploma legal revogado. No caso, essa referência 
se destina, apenas, a caracterizar a forma de licença. Mas, 
uma vez que continuem a existir como vantagens tais li­
cenças, ainda que diversamente reguladas, não há como 
pretender-se revogada a lei especial, que continua a viger 
iniludivelmente.”

11. Também em relação ao art. 57 da Lei n9 4.242, de 1963, 
parece a este Serviço não haver incompatibilidade entre os seus 
termos e as disposições do citado Decreto-lei n9 6.248, de 1944, por 
isso que, embora se referindo aquele preceito apenas à licença para 
tratamento da própria saúde do servidor, não tem ele caráter res­
tritivo; não limita a essa modalidade de licença a continuação do 
pagamento da gratificação de função. Visa, isso sim, à ampliação 
de benefícios ao que por essa forma for licenciado, assegurando-lhe
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doPlTcencilmento°da5 “  gratificaÇões que vinha percebendo antes

na m ?  '™ 3m ^ C6̂ °  exPos °̂> afigura-se a este Serviço que a licen-
d e ra d a T  pVfpHv Ç* -m P~SSOa da família> embora nao consi­derada de efetivo exercício, nao deve acarretar a interrupção do
m S ê Pr Z ? í í í S da L“ nÇ i-m - de 1952, m asT ÍÓ Snt

i  „  °  ^rvidor de que se trata faz jus a ser de,
símbolo 4 F pn “ Par0HeSf  dlploma le§al com enquadramento no
vico A u xtlí r n?01í -n ^ a Í Unçao ratificada de Chefe do Ser- ç uxiliar da Diretoria do Ensino Industrial do M.E.C.
Lei n9 3 qq6 à, aposentadoria, na forma do art. 29 da

a i S / S S  S fà £ 2 S fiE S  necessTrio^o 
reexame do mapa de fls. 57/58, demonstrativo do resoectivn
no 3 & „ T e  ^
Ministério da Aeronáutira ^  , certidão fornecida pelo

365 dias. ’ ano e considerado de 300 e não de

14. À consideração do Senhor Diretor.

C h e f e d f & i F 6 ÍUUl° de I% 8- -  " » * “ »  Sam>aio Lofrano,

Diretor-Gera?,0 pn ^on h ^8en\retanton â j  “ “ sidcra! 5°  do Senhor Jurídica deste

da ° ‘ " r C*t m °'

Gera?1” 1' ~  A C J' ~  Em 4' 7‘ 68' ~  Belmir0 biqueira. Diretor-
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Para os efeitos do art. 99, § 4? da Constituição, o cargo de 

Ministro de Estado equipara-se ao em comissão.

r e f e r ê n c i a :

C.F., art. 99, § 49
COLEPE, proc. 30.636/70 (D.O. 13-4-70)

FO N TE:

C.F. de 1967 (E.C. n9 1, de 1969)

Art. 99, § 49 (ver transcrição referente à formulação núme­
ro 240).

COLEPE, proc. 30.636/70

Ministro de Estado. Conceito de “ cargo em comissão”  
para efeito de aplicação do disposto no § 49, do art. 99, da 
Emenda Constitucional n<? 1, de 17 de outubro de 1969.

PARECER
Indaga-se sobre a situação funcional do Doutor Francisco de 

Paula da Rocha Lagoa, aposentado como agregado no cargo, em 
comissão, de Diretor do Instituto Oswaldo Cruz, do Ministério da 
Saúde, e que atualmente exerce o cargo de Ministro da Saúde.

2. A Diretoria da Despesa Pública levantou dúvidas sobre a 
possibilidade legal de se pagar o provento resultante de aposen­
tadoria com o vencimento da “ função de Ministro de Estado” , que, 
por ser “ de natureza política” , não se enquadraria no disposto 
no § 49, do art. 99, da Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outu-
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Virn de 1969 “ conforme entendimento do DASP e da douta Consul- 
tori^Geral da República (Proc. n9 7.261/59 in Di6.no OficuU de 
27-6-59)” .

Ao formular a consulta sobre se o Ministro de Estado exer- 
ce cargo em comissão, para aquele efeito, a Diretoria da Desp>e- 
sa Pública como que antecipa seu entendimento pela negativa, 
aduzindo, em síntese: a) que o cargo de Ministro n a o e s t a v m c u -  
do a Símbolo, como acontece com o em comissão bj que nao 
ia ele a estabilidade financeira prevista na Lei n9 1.741 de l« w , 
r ) não ser o cargo de Ministro considerado para efeito da aposen 
t e d S  S pêcial prevista no art. 180, letras a e b, e 183 do Esta- 
tuto dos Funcionários.

3. Em abono da tese que ensejaria resposta contrária à con- 
ceituação de função de Ministro de Estado como cargo invoca o 
Parecer n<? 116-0, de 19 de dezembro de 1945, da Consultona-Geral 
da República, que assim discorreu:

“O Ministro de Estado exerce função política. Embora 
sei a em nosso regime, um dos mais altos graus de hierar- 
qúiá administrativa, a sua função é de Governo; transeen- 
de ao regime normal e rotineiro de funçao publica com 
direitos e deveres previstos em lei.

Ninguém se aposentaria no cargo de Ministro de 
Fitado Dor maior que seja a amplitude para a aposenta- 
J t o d e 'f S S S r i M  em comissão (art. 206 do Estatuto dos
Funcionários Públicos).

E isto porque os Ministros de Estado são agentes de 
confiança do Presidente da República, dada a natureza 
eminentemente política de suas funções.

(.Apud DASP. Proc. 7.261-59, in Diário Oficial de 
27-6-1959, pág. 14.783-4).”

4 Afinal foi a consulta reduzida à seguinte indagação: “ É 
lícita a acumulação de proventos de aposentadoria com vencimen­
tos de Ministro de Estado?”

5 O referido § 49, do art. 99, da Emenda Constitucional _n9
1, de 17 de outubro de 1969, cuja aplicação se discute, assim dispõe.

“ 8 49 A proibição de acumular proventos nao se apli­
ca aos aposentados, quanto ao exercício de mandato eleti­
vo quanto ao de um cargo em comissão ou quanto a 
contrato para prestação de serviços técnicos ou especiali­
zados.”
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6. A despeito da pouca propriedade na redação desse dispo­
sitivo constitucional, de logo se verifica que o constituinte quis 
deixar patente uma política de conveniência administrativa que 
ficaria a meio caminho entre a proibição absoluta de o aposentado 
exercer outro cargo, salvo se a situação se enquadrasse em uma das 
regras de exceção à norma geral de vedação de acumular, e a libe­
ração, também absoluta, para o aposentado exercer qualquer outro 
cargo ou função, desde que estivesse apto para esse exercício, por­
quanto a aposentadoria seria um prêmio àquele servidor que hou­
vesse satisfeito certos requisitos legais, e não mais poderia ser 
considerada para efeito de aplicação do regime de acumulação de 
cargos públicos.

7. Para balizar esse meio termo, o poder constituinte esta­
beleceu, expressamente, que o funcionário aposentado, além daque­
la possibilidade de acumulação prevista nas quatro hipóteses do 
art. 99 da Carta Magna, poderia exercer mandato eletivo, poderia 
prestar ao Estado serviços técnicos ou especializados mediante con­
trato. O ponto comum das hipóteses é que o aposentado poderia 
continuar a prestar seus serviços ao Estado que, assim, aproveitaria 
sua experiência no ensino, no exercício de mandato eletivo, em 
atividades de natureza técnica ou especializada.

8. O cargo em comissão, assim, expressaria, na linguagem 
do constituinte, o nível da contribuição que se requer do aposentado 
experiente e válido. Quero crer que, nesse sentido, é que foi usada 
a expressão cargo em comissão e não no rigoroso sentido da defi­
nição legal, embora possa com ela confundir-se.

9. Com efeito, não está o cargo de Ministro de Estado vin­
culado a Símbolo, como acontece com o em comissão, porém é bem 
de ver que isso ocorre pela sua alta posição na hierarquia funcional,
o mesmo se dando com os cargos de Presidente e de Vice-Presidente 
da República, de Consultor-Geral da República e de Procurador- 
Geral da República, que têm seus vencimentos fixados em lei espe­
cífica.

10. Não enseja, de fato, o cargo de Ministro de Estado, a 
estabilidade financeira prevista na Lei nP 1.741, de 1952, porém 
essa estabilidade foi, como se sabe, excepcional, para atender _a 
situações criadas, com repercussão social, quando da exoneração 
de um funcionário que, por largo período de tempo, servira a um 
cargo de chefia e se afeiçoara a um stanãard de vida superior. 
Extravagante, ainda assim, porque o exercício simples de um cargo 
em comissão jamais poderia ensejar uma estabilidade em nosso 
sistema administrativo. Esse argumento, aliás, não faz mais sentido
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porque a legislação que .perm itia  a pe‘°
Decreto-lei n<? 200, de 25 de fevereiro de 1967 (art. 109).^

11. Realmente, o cargo de Ministro de Estado nao e consi­
derado para efeito de aposentadoria especial, porem, alem de so 
S f f i o  bastar pa?a caracteriza r um  cargo em c o m is s ã o o  
conceito que se busca é o que se insere no referido § 4 - ,  do a rt. 99, 
da Em enda C onstituc iona l nP 1, de 1969, pa ra  que se nao adote 
uma solução injusta ou mesmo absurda.

19 Acresce aue o fato de o M in is tro  de Estado exercer função 
política sem com oTe pretende, exercer um  cargo não h a v e n a d e  
e xc lu ir  a c ircunstância  de ser um  tecm co da a tm d a d e -íim  de sua 
Pasta o escolhido para  exercê-la. P or ser, assim, as funções 
M in is tro  da Saúde eminentemente políticas, nao se ir ia  confia -la  
a um  Engenheiro -A grônom o, nem  seria um  M edico o m ais ind icado 
para  ser M in is tro  dos Tra nsportes ou das M inas e E n erg ia .

13 Se a C o n su lto ria -G e ra l da República , no parecer de 19 de 
dezembro de 1945, a firm ara  que o M in is tro  de Estado exerce um a 
função política, um a função de Governo, que ^anscende  do g - 
me norm al e ro tin e iro  de funçao publica  e nao um  cargo, creio que 
S L  e n S d im e n to  deve ser aceito em term os, enquanto a expressão 
cargo não fo r tom ada em sentido estrito. Mesmo porque, itu jo ra ro , 
nossas Constitu ições têm  cham ado de cargo as funções de M m istr 
de Estado.

H a ja  vista a Constituição de 1946, que assim dispunha no pa­
rágrafo único do art. 90:

“ P arágrafo  único. São condições essenciais para  a 
in vestid u ra  no cargo de M in is tro  de Estado .

14. O  em inente M estre H aro ldo  Valadão, quando Oonrtttcg 
G e ra l da R epública , em b rilh a n te  parecer que tom ou o n - 27-K, 
de 17 de fevereiro de 1948, asseverou, com m u ita  acuidade, que a
Constitu ição  de 1946 usou a pa lavra  cargo ^ . J ^ ^ d e ^ c o m õ  
siderando-a  sinônim a de funçao pubhca, a Ponto de e u ^ e r ^ o m o  
ocupantes de cargos, para efeito de acum ulaçao, os que exercem 
m andato ou que sejam titu la re s  de cargos eletivos.

i k o  mesmo acontece com a Constituição vigente, que dá

tário de Estado e o Prefeito de Capital.
16. Dem ais disso, cum pre lem brar que 

da C o n su lto ria -G e ra l da R epública , referido peia D ire to n a  da Des 
pesa P úb lica , fo i citado em parecer da an tiga  D ivisão  do Pessoa
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do DASP para dar ênfase à tese de que os Ministros de Estado não 
faziam jus ao abono provisório de 30%, concedido pela Lei n9 3.531, 
de 19 de janeiro de 1959, porque aqueles Ministros, tanto quanto o 
Presidente e o Vice-Presidente da República, tinham, como ainda 
têm, seus vencimentos fixados em lei especial, não havendo por que 
alegar que exerciam cargos para fazerem jus ao abono provisorio.

17. Estou em que a expressão cargo em comissão, usada no 
§ 49, do art. 99, da Emenda Constitucional n9 1, de 1969, abrange 
os cargos de Ministros de Estado, assim como abrange os de Consul­
tor-Geral da República e de Procurador-Geral da República, que 
também não têm símbolo, nem ensejam agregação nem aposentado­
ria especial e têm seus vencimentos fixados em lei especial.

18. Essa interpretação, creio eu, não destoa do espírito da 
Constituição, assim como não pareceu destoar à antiga Comissão 
de Acumulação de Cargos quando, ao pronunciar-se sobre o mesmo 
dispositivo, já constante da Carta de 1967, interpretou a expressão
—  “ contrato para prestação de serviços técnicos ou especializados”
—  como equivalentes, também, a contratos para exercício de magis­
tério.

19. Nestas condições, sou de parecer ser lícita a acumulação 
de provento resultante de aposentadoria com vencimentos de car­
go de Ministro de Estado.

Brasília, 16 de março de 1970. —  Corsíndio Monteiro da Silva, 
Subcoordenador para Assuntos de Acumulação de Cargos Públicos.

No uso da competência que me foi delegada pela Portaria n9 
203, de 15-5-69 (Diário Oficial de 16 subseqüente) e tendo em vista 
que as atribuições da extinta Comissão de Acumulação de Cargos 
foram transferidas para esta Coordenação de Legislação de Pessoal 
(Decreto n9 66.222, de 17-2-70, art. 19, parágrafo único), aprovo o 
parecer.

Em favor da tese defendida neste parecer coloca-se a douta 
Consultoria-Geral da República quando reconhece: “ Aliás, para 
efeito de acumulação, o conceito de cargo público é de amplitude 
tal que, até, as funções e empregos em autarquias, empresas públi­
cas e sociedades de economia mista, são alcançados” . (Parecer 
1-010, de 5-1-70, in Diário Oficial de 21-1-70, pág. 487).

Restitua-se o processo à Diretoria da Despesa Pública do Minis­
tério da Fazenda.

Brasília, 16 de março de 1970. —  Waldyr dos Santos, Diretor 
da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.
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Em relação ao servidor não estável, o inquérito é também de 

rigor para aplicação de pena expulsiva.

referência:
E.F., art. 217 e parágrafo único 
COLEPE, proc. 1.678/56 (D.O. 2-7-56)

Fonte:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 217 e parágrafo único (ver transcrição referente à formu­
lação n? 215).

COLEPE, proc. 1.678/56

PARECER
A Divisão do Imposto de Renda, do Ministério da Fazenda, 

consulta este Departamento “ sobre se cabe instauração de pro­
cesso administrativo em todos os casos de dispensa de tarefeiros, 
mesmo quando não há faltas disciplinares a apurar” (fls. 11).

2. Em princípio, a dispensa aplicada sem o caráter de pena­
lidade não se acha sujeita a processo, uma vez justificado o inte­
resse do serviço e não haja a estabilidade do extranumerário (pa­
rágrafo único do art. 10, do Decreto-lei n9 5.175-43). Essa norma é 
expressamente aplicável ao tarefeiro (parágrafo único do art. 38 
do mesmo decreto-lei), aliás uma das modalidades de extranume­
rário.

3. No presente processo, entretanto, trata-se de mais de 60 
faltas interpoladas (fl. 1), dadas pelo tarefeiro Antônio Semmler
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Ferraz, o que infringe o disposto no § 29 do art. 207 do Estatuto dos 
Funcionários, sujeitando-o à pena de demissão.

4 O Decreto n9 34.395-53, que regulamentou o art. 252, item 
II, do Estatuto, quanto a o  ̂ cabimento do respectivo regime juri 
aos extranumerários, dispôs:

“ Art. 29 São aplicáveis aos mensalistas, contratados e tarefei- 
ros as disposições relativas a:

X X V II__penalidades, prevalecendo, na sua aplicação, a com­
petência. . .  quanto à dispensa por motivo disciplinar... da auto­
ridade competente para admitir. . . ,

X X X __processo administrativo e sua revisão.
5. Em resumo, a consulta pode ser assim respondida.
a) se se trata de penalidade, é obrigatório o processo adminis­

trativo; e,
b) se não há o caráter de penalidade, é dispensável a forma­

lidade do processo, desde que o servidor nao tenha estabilidade.
6 Com este parecer, poderá o processo ser restituido a Divi­

são do Imposto de Renda do Ministério da Fazenda.
D.P., em 19 de junho de 1956. —  Paulo Poppe de Figueiredo, 

Diretor.
Aprovado. Em 1 de junho de 1956. —  João Guilherme de 

Aragão, Diretor-Geral.



300
As Formulações elaboradas e publicadas pelo DASP (COLEPE) 

constituem, por força do disposto no art. 116, item III, do Decreto- 
lei n? 200, de 1967, orientação normativa para os Órgãos de Pessoal 
da Administração Federal Direta e Autárquica.

r e f e r ê n c i a :

D.L. 200/67, art. 116, III
COLEPE, proc. 5.415/71 (D.O. 18-10-71)

FO N TE :

D.L. 200, 25-2-67

Art. 116, III (ver transcrição à pág. 469).

COLEPE, proc. 5.415/71

PARECER
Inteligência do art. 195, II, da Lei n9 1.711, de 1952.
Indaga-se desta Coordenação se teria praticado a infração dis­

ciplinar de que trata o n? II do art. 195 da Lei n9 1.711, de 1952, 
um funcionário que, no cumprimento do dever imposto pelo núme­
ro VIII do art. 194 daquele diploma legal, utilizou, como prova 
material da irregularidade objeto de representação, os próprios 
autos do processo em que ela se continha.

2. Rezam os dispositivos estatutários referidos:
“ Art. 194. São deveres do funcionário:

VIII — Levar ao conhecimento da autoridade supe­
rior irregularidade de que tiver ciência em razão do cargo;
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Art. 195. Ao funcionário é proibido:

”  " n  -  Retirar, sem prévia autorização da autoridade 
competente, qualquer documento ou objeto da repart ç .

-laSSfSSSiSSSêsS S iS is  s£E o DASP, através de parecer, datado de 29 b >
Bonfim, emitiu pronunciamento deste modo ementa .

“Não devem ser punidos denunciantes quando a repre­
sentação é apurada como verdadeira.

' Não constitui manifestação de desapreço Punível ali­
cerçar denúncia verdadeira com assinatura de companhei 
ros de serviço.” (Processo n? 2.756/71.)

4 No corpo do aludido Parecer, está escrito:
“ lfí Aliás em nosso pensar, nem mesmo a sançao 

m in i™  lhe cabia ™ob pena de se desestimularem as de- 
” as, que a lei quis" conservar não apenas como um
direito, mas até mesmo como um dever (art. 194, VII , 
do E . F . ) .

24. O que nos parece, aliás, é que qualquer restrição 
-g venha a fazer a Alcebíades, nas circunstancias, po

deria ser taterpretada, perante o consenso geral dos que 
acompanham os fatos, como uma « e  negtiva  is1»  é, 
uma vingança por ter sido ele o yivot da denuncia, ou 
(pior que isso) que a Administração se sohdariza com o 
peculatário; seria proveitoso evitar isso, a nosso ver.

25. Nossa sugestão é, pois, no sentido de que^eja
tornada sem efeito qualquer e que
híades em virtude dos fatos apurados neste processo e q u  
S a m  ” ea lgum a forma ligados à denuncia que pro-
moveu. .

97 Pela mesma razão, achamos injustas ou made-

de Rosalvo.”
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FORM. 300

õ Referido parecer serviu de base, inclusive, à Formulação 
nQ 2 publicada no Diário Oficial de 16-8-1971 e que, ex vi do item 
III do art 116 do Decreto-lei n<? 200, de 1967, constitui a orientaça 
normativa do Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Admi­
nistração Federal.

6. Examinando, especificamente, a inteligênciado> n<? II.do 
art. 195 do Estatuto dos Funcionários, ponderei no Pr°cesso nume 
rn 1 307/70 aue a infração ali prevista resulta da retirada d 
documento ou objeto sob forma" de “ empréstimo irregular ou 
furtum usus” .

7. Significa isto que o documento ou objeto há que ser reti­
rado da repartição, levado para casa ou para outro local em que se 
subtraia à guarda do órgão público. Nao se exige, in casu e b e m  
verdade, o animus rem sibi habendi. Pelo contrario, e ate impres 
cindível o animus restituendi, sem o qual a mfraçao deixaria de ser 
a que ora se comenta e passaria a ser, as mais das vezes, a de que 
trata o art. 207, VIII, do E.F. Mas é, tambem, essencial que o do­
cumento ou objeto se transponha da posse da Admimstraçao para 
a posse exclusiva e particular do funcionário.

8. Se no caso em exame, o documento não saiu da repar­
tição e a irregularidade que se pretendia provar através dele apu­
rou-se verdadeira, não vejo, data venia, por que devesse sofrer puni­
ção o funcionário a que alude a consulta. Coubesse alguma punição, 
entretanto, não seria, ao que me parece, pela infraçao prevista no 
item II do art. 195 do Estatuto dos Funcionários.

Brasília, em 5 de outubro de 1971. — Alcindo Noleto Rodrigues, 
Chefe da Unidade de Orientação, Coordenação e Controle.

De acordo.
Waldyr dos Santos, Coordenador de Legislação de Pessoal.

NR

Art. 116. Ao Departamento Administrativo do Pessoal Civil -  (DASP) incumbe.

I —

II —
i n __zelar pela observância dessas leis e regulamentos, orientando, coordenando

e íiscalizando sua execução e expedir normas gerais obrigatórias para todos os 
órgãos;
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*** Cargo de maior padrão exercido no decênio
**** Desnecessidade de interstício —  Form. 232 ............................. 145

EPILEPSIA
* APOSENTARIA com base no art. 178, m ,  E. F.
** Impossibilidade após a vigência da L. 4 .902/65 —  Form.

288 ....................................................................................................................  411
ESTABELECIMENTO FEDERALIZADO

* ENTIDADE PRIVADA
** Federalização ou incorporação ao patrimônio público 
*** Não assegura acumulação ilícita, sob a invocação de di­

reito adquirido —  Form. 262 .............................................................. 283
ESTABILIDADE

* EX-SERVIDOR instável demitido ilegalmente
** Impossibilidade de ser reintegrado administrativamente 
*** Conversão da demissão em exoneração retroativa —  Form.

213 ................................................................................................................... 63
* SERVIDOR não estável
** Obrigatoriedade de instauração de inquérito para aplica- 

cação da pena expulsiva —  Form. 299 ..........................................  465
ESTABILIDADE (art. 177, § 2.°, C. F. de 1967)

* TEMPO DE SERVIÇO prestado como aluno de órgão de 
Formação da Reserva

** Anteriormente ao ingresso no serviço público 
*** Permitida a contagem do período para efeitos da estabi­

lidade —  Form. 233 ................................................................................ 147

EXAME PSIQUIÁTRICO 
Ver INSPEÇÃO MÉDICA

EXONERAÇAO
* EX-SERVIDOR instável demitido ilegalmente
** Impossibilidade de ser reintegrado administrativamente 
*** conversão da demissão em exoneração retroativa —  Form.

213 ................................................................................................................... 63
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do 0«a da puUicação d„ *to -  Eonn- ^

282 ................................................................

EXPEDIENTE SERVIÇO no horário do expediente’J£SZ“ "  -Fom-206 .....
: . ^ r » “ »as repartições fede^is —  no Estado  ̂ ^  
»»* Não se interrompe —  Form. 203 ....................

3»,
281 ...........................................................

f e r i a d o

I .X e T n t e  n t  repartições sediadas nos Estados.................... ^

*** Não se interrompe —  Form. 203 ..................

Pág.
EXONERAÇAO (cont.)

"““VsESS p“ »
.  fiuio durante o período de^ « r ia s
** Concessão da licença à gestante apos o term in...................... 397

284 ....................................................................

FUNÇAO GRATIFICADA

: . " S ° d e  funcionário agregado para exercer função 

gratificada _ símbolo da agregaçao:::.psrs vs? irrr/Ĵ  da ». ̂  m
Form. 242 ........................  J

** Exercício de função gratifiea a trata a
. . .  Requisitos para efeitos do decenio legal ae q

****LfÍive2 eC<S S S S  a funçTo ^u  desempenhandl cargo 225 
. .  o r r : r ^ r r ^  a ' - - p erte n e e f u n ç ã o

do cargo efetivo do agregado -  ^  

Form. 269 ...................................
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* AGREGAÇAO (cont.)
** Ocupante de função gratificada que se afasta para can­

didatura a cargo eletivo _
*** Interrompe o decênio legal para agregaçao —  Form. 24b

** Servidor designado para função gratificada 
*** opção pelo vencimento e vantagens do cargo efetivo 
**** Não enseja a agregação com o vencimento acrescido de 

20% sobre o símbolo da função —  Form. 2 4 1 ........................

** Substituição eventual remunerada
*** Não enseja agregação na função gratificada exercida na 

qualidade de substituto eventual —  Form. 244 ........................

GOVERNO ESTADUAL
* CARGO TÉNICO OU CIENTÍFICO, Funcionário titular de 
** Afastamento para servir a governo estadual
*«* Permissibilidade da percepção conjunta de gratificaçao 

da Administração local e vencimento do cargo federal 
Form. 225 .....................................................................................................

GOVERNO ESTRANGEIRO
* LICENÇA PARA O TRATO DE INTERESSES PARTICULARES 
** Aceitação de emprego de governo estrangeiro
»** permissibilidade mediante autorização presidencial 

Form. 210 .....................................................................................................

GRATIFICAÇAO
* CARGO TÉCNICO OU CIENTIFICO, Servidor ocupante de 
** Afastamento para servir a governo estadual
*** permissibilidade da percepção conjunta de gratificação da 

Administração local e vencimento do cargo federal —
Form. 225 .....................................................................................................

GRATIFICAÇAO ADICIONAL (QÜINQÜÊNIOS)
* CARGO EM COMISSÃO, Exercício de
** Servidor à disposição de Autarquia, do Governo do D. F. 

ou de Estado
*** Adicional poderá ser pago pela repartição de origem —

Form. 291 ...................................................................................................
* FORÇAS ARMADAS, Tempo de serviço militar profissional

prestado às ..
** Permitida a contagem para efeitos de gratificaçao adi- 

cional —  Form. 234 ..................................................................................
* FUNCIONÁRIO AGREGADO
** Cálculo sobre o valor do símbolo da agregação para efei- 

tos da gratificação adicional —  Form. 243 ...................................

GRATIFICAÇAO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE
* DIÁRIAS nos termos do D. 68.807/71, Concessão de
** Permissibilidade também, da concessão a quem só rece­

be Representação de Gabinete
*** Desde que observados os limites percentuais —  Form. 276 365

FUNÇAO GRATIFICADA (cont.) Pag-
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GRATIFICAÇÃO d e  REPRESENTAÇÃO DE GABINETE (cont.) Pag.

* EXERCÍCIO ininterrupto e remunerado
** Encargos de direção, chefia, assessoramento e secretariado 
*** Computável o tempo para efeitos de agregação —  Form. ^  

248 ..................................................................................................................
* OFICIAL DE GABINETE, Exercício da função de
** Não computável para efeitos de agregação -  Form. 247 213

INATIVO
Ver APOSENTADORIA

INFRAÇÃO DISCIPLINAR
* ACUMULAÇÃO DE CARGOS ilícita com m á-fé
** Constitui infração imprescritível —  Form. 267 ........................  307

INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

* APROVEITAMENTO de servidor em disponibilidade 

** Falta de posse
*** Cassação da disponibilidade depende de inquérito admi- 

nistrativo —  Form. 201 ........................................................................

* DIREITO DE DEFESA do indiciado 
** Defensor, Designação ex officio de
*** Compete à autoridade instauradora do inquérito —  Form. ^

272 ..................................................................................................................
** Em qualquer fase do processo (expressão contida no art.

23°, E. F.) ,  
*** Não abrange a fase de julgamento Form. 21 ....................

** inquérito não visa apenas a apuração de infrações
*** oferece, também, oportunidade de defesa —  Form. 215

** Prazo para apresentação da defesa _
*** só  o fato de se encontrar preso o indiciado não justifica ^  

a duplicação do prazo —  Form. 273 ................................................

* PARECERES da C. G. R. aprovados pelo Presidente da Re­
pública

** D e s c u m p r im e n t o  p e lo s  órgãos federais
*** processo administrativo para os funcionários estáveis —  ^  

Form. 219 ........... ...................................................................................

* PRAZO (art. 230, E. F .), Inconcluso nos 90 dias de
** Designação de nova comissão de inquérito
*** Os membros poderão ser os da anterior —  Form. 2

* REDESIGNAÇÃO da comissão ou designação de outra 
** Prosseguimento na apuração dos mesmos fatos ^
*** Não interrompe, de novo, o curso da prescrição orm.

279 ..................................................................................................................
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* RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA
** Obrigatoriedade de apuração em inquérito 
*** Vedada a diluição da responsabilidade, através de rateio, 

da importância extraviada —  Form. 261 ...................................

* REVISÃO, Pedido de
** Sem que se aduzam fatos ou circunstâncias novos
*** Não cabe revisão do inquérito —  Form. 252 ............................... 2^7

* SERVIDOR NAO ESTÁVEL _
** Obrigatoriedade de instauração de inquérito para apu- 

cação da pena expulsiva —  Form. 299 .......................................... *>»

INSANIDADE MENTAL
Ver ALIENAÇÃO MENTAL

INSPEÇÃO MÉDICA
* INSANIDADE MENTAL, Funcionário suspeito de 
** Recusa ao exame psiquiátrico
*** Compelimento à inspeção —  Form. 217 .....................................  75

INSUBORDINAÇAO GRAVE
* SUPERIOR HIERÁRQUICO, Pressupõe acintoso desrespeito 

às ordens recebidas de —  Form. 296 . . . ............................................

IPASE
* VENCIMENTO, Servidor afastado sem
** D e s o b r ig a t o r ie d a d e  d e  c o n t r ib u i r  p a r a  o IPASE —  Form.

211 ...............................................................................................................................................  55

JUSTIFICAÇAO JUDICIAL
* SENTENÇA que a julga, Efeitos da 
** Declaração de eficácia formal
*** Validade como meio de prova
*»** Não impede o exame da validade da justificação —  Form.

223  

LEI

* TEXTO, Interpretação pelo
** Não se faz pela ementa —  Form. 218 .......................................... 77

LICENÇA
* AFASTAMENTO PARA O EXTERIOR de servidor licenciado
** D e s n e c e s s id a d e  d e  a u t o r i z a ç ã o  p r e s id e n c ia l  —  Form. 209 49
* SERVIÇO MILITAR ATIVO, Servidor já reservista convo­

cado para o
** Concessão de licença remunerada (art. 108, E. F.) —  Form.

235 ....................................................................................................................  157

LICENÇA ESPECIAL
* AGREGAÇÃO (L. 1 .741/52), Interrompe o decênio exigido 

para —  Form. 237 ......................................................................................

INQUÉRITO ADMINISTRATIVO (cont.)

-  483



LICENÇA ESPECIAL (ccnt.)

* CRITÉRIO para efeitos de não concessão da licença
** Licenças aludidas em a, b, e d, item III, art. 116, E. F. ^
*** Contagem em separado —  Form. 285 ..........................................

LICENÇA A GESTANTE

* ABORTO, Casos de _
** Concessão de licença para tratamento de saude e nao licen- 

ça à gestante —  Form. 266 ..................................................................
* FÉRIAS, Nascimento do filho durante o período de
** concessão da licença após o término do período —  Form. ^  

284 ....................................................................................................................

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE MOLÉSTIA ESPECIFICADA 
(art. 104, E. F.)

* EPILÉPTICO, Com base no art. 178, III, E. F. —  Aposenta­
doria de

** I m p o s s ib i l id a d e  após a v ig ê n c ia  d a  L. 4.902/65 —  Form.
288 ....................................................................................................................

* TEMPO DE SERVIÇO anterior à L. 5.375/67 (art. 79, X III,
E F )

** Recontagem a partir de 11-12-67 (vigência da lei)

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

* ABORTO, Casos de
** Não se deve conceder licença à gestante
*** concessão de licença para tratamento de saúde —  Form.

266 ..................................................................................................................
* DECÊNIO de que trata a L. 1.741/52 (agregação), Refle­

xos no
** Suspende, apenas, a contagem
*** Desconto, no decênio, dos dias alusivos à licença 

Form. 239 ...................................................................................................
* LICENÇA A GESTANTE eqüivale à licença para trata- 

mento de saúde —  Form. 283 ...........................................................
* LICENÇA ESPECIAL, Critério para não concessão da
** Licenças aludidas em a, b e d, item III, art. 116, E. F.

*** Contagem em separado —  Form. 285 .......................................... 399

* MOLÉSTIAS ESPECIFICADAS EM LEI
** Licença anterior à L. 5.375/67 (art. 79, XIII, E. F.)
*** Tempo de serviço, Repercussão na contagem do 
*♦** Autorizada a recontagem a partir de 11-12-67 (data da 

lei) —  Form. 204 ....................................................................................
* SERVIDOR licenciado
** Não pode ser impelido a submeter-se a tratamento —  ^  

Form. 208 .......................................................................................................
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LICENÇA PARA O TRATO DE INTERESSES PARTICULARES Pág.

* SERVIDOR licenciado
** Governo estrangeiro, Aceitação de emprego de
*** permissibilidade mediante autorização presidencial

Form. 210 .....................................................................................................
** IPASE, Contribuição para o
*** Desobrigatoriedade —  Form. 211 ..................................................... 55
* SERVIDOR que a requer
** Impossibilidade de se afastar do exercício antes do deferi- 

mento do pedido —  Form. 294 ...........................................................

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA
* AGREGAÇAO, Reflexos para efeitos de
** Suspende o curso do decênio a que se refere a L. 1.741/52  

_  Form. 297 .................................................................................................
* PARENTE enfermo residindo em outra localidade 
** Concessão da licença ao funcionário
*** Só em casos excepcionalíssimos à vista da hipótese con- 

ereta —  Form. 293 ....................................................................................
* UNIÃO MARITAL com funcionário, no mínimo há 5 anos 
** Existência de impedimento para o casamento
*** Considera-se pessoa da família, para fins de concessão 

da licença —  Form. 292 ..................................................................

MILITAR
* FUNCIONÁRIO PÚBLICO em sentido lato
** Incluído, com os civis, na designação genérica de servido- 

res públicos civis e militares —  Form. 265 .................................

MINISTÉRIO PÚBLICO
* MEMBROS
** Incompatibilidade com emprego em órgão sindical —

Form. 220 .......................................................................................................

MOLÉSTIAS ESPECIFICADAS EM LEI
* REVERSÃO de servidor aposentado 
** Falta de posse no prazo legal
*** Continuação da aposentadoria com proventos propor­

cionais —  Form. 253 .............................................................................

NOMEAÇAO
* FUNCIONÁRIO APOSENTADO
** Nomeação para cargo público em virtude de habilitação 

em concurso 
*** Se inacumuláveis as duas situações
**** Renúncia à aposentadoria no momento da posse —

Form. 275 ...................................................................................................  361
* ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, Com inobservância da
** Impossibilidade de nomeação retroativa do prejudicado
*** Declaração de nulidade do ato ilegal
**** Novas nomeações com obediência à classificação —

Form. 295 ...................................................................................................  445
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OPÇÃO (L. 4.345/64)

* CARGO EFETIVO, Pelo vencimento e vantagens do
** Função gratificada ou cargo em comissão Ocupante d 
*** Nân enseia agregação com o vencimento do cargo efe­

tivo acrescido de 20% sobre o símbolo da funçao ou c ^  
g0 —  Form. 241 .................................................................................

* FUNCIONÁRIO AGREGADO designado para funçao gra­
tificada ou cargo em comissão fl. r . „ aclo

-  Permissível a opção pelo valor do símbolo da agregaçao 
*** Acréscimo de 20% sobre o símbolo da nova funç ^  

Form. 242 .......................................................................................

ÓRGÃO DE DELIBERAÇÃO COLETIVA
* PARTICIPAÇÃO ainda que a título gratuito
** Funcionário submetido ao RETIDE Pnrrplacão
*** impossibilidade da participaçao ^  m ex^st^ correlaça

com as atividades exercidas no RETIDE —  *orm . / do

ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DA RESERVA MILITAR
* SERVIÇO ATIVO nas Forças Armadas
** Contagem em dobro em tempo de guerra (art. 80, II, E. .)
* •• Não se confunde com o prestado em Crgao de Formaçao ^

da Reserva —  Form. 230 ...............................................................
* SERVIÇO PÚBLICO, Prestado como aluno anteriormente ao 

ingresso no
** Permitida a contagem
*** Para efeitos de aposentadoria 0 r  F de
*** Para efeitos de estabilidade (art. 177, § 2. , . •,

1967) —  Form. 233 ..........................................................................."
* SERVIDOR MATRICULADO, Conclusão com aproveita­

mento de
** Base para apuração do tempo de serviço
*** 1 dia para cada 8 horas de instrução -  Form. 228 ...........

ÓRGÃO SINDICAL
* MEMBROS do Ministério Público Federal _
** incompatibilidade com emprego em orgao sindical gg

Form. 220 ............................................................................................

PENA DISCIPLINAR
* ABSOLVIÇÃO do réu funcionário 
** Autoria, Por não provada a
*** Pode ser aplicada a pena disciplinar —  Form. 278 ................

PERDA DE FUNÇÃO PÚBLICA
* CONDENAÇÃO CRIMINAL, Funcionário que nao a perde

* *Ppossibilidade de reassunção do exercício se beneficiado ^
pelo sursis —  Form. 221 .......................................................

Pág.
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* FUNCIONÁRIO DE DIREITO, Só se aplica ao
** Inaplicável ao funcionário de fato —  Form. 280 ....................

PESSOAL TRABALHISTA

* DIÁRIAS nos termos do D. 68.807/71, Concessão de 
** Observância dos limites percentuais
*** Permissibilidade da concessão —  Form. 276 ............................. 365

POSSE

* CARGO PÚBLICO CIVIL, Posse em
,** Permitida a quem estiver prestiando serviço militar 

Form. 254 .......................................................................................................

PERDA DE FUNÇAO PÚBLICA (cont.) Pag>

* PRAZO LEGAL, Falta de posse no 
** Aposentado que reverte na forma da L . 1.050/50  
*** Continuação da aposentadoria com vencimentos propor­

cionais —  Form. 253 ............................................................................. 253

**

307

Aproveitamento de servidor disponível 
*** Cassação da disponibilidade depende de inquérito admi­

nistrativo —  Form. 201 ........................................................................

PRESCRIÇÃO

* ACUMULAÇÃO DE CARGOS ilícita com m á-fé  
** Constitui infração disciplinar imprescritível —  Form. 267

* INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
** Redesignação da comissão ou designação de outra
*** Prosseguimento na apuração dos mesmos fatos
***» Não interrompe, de novo, o curso da prescrição Form.

279 ..................................................................................................................  á7í

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE RECIBO

* VINCULO EMPREGATÍCIO, Colaboradores sem
** Diárias nos termos do D. 68.807/71, Concessão de 
*** Observância dos limites percentuais
**** Permissibilidade da concessão —  Form. 276 ............................. 365

** Retorno após o serviço militar
*** Inexistência do amparo da L. 4 .375/64 —  Form. 227 -----  127

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS OU ESPECIALIZADOS

* CONSTITUIÇÃO FEDERAL, Aludidos no art. 99, § 4.°, da
** Não são necessariamente de nível superior —  Form. 255 261

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Ver INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

PROVENTOS
* DIÁRIAS DE BRASÍLIA, Parcela absorvida das
** Inclui-se nos proventos da inatividade —  Form. 290 ...........  421
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* REVISÃO DE PROVENTOS
*» Cargo reclassificado posteriormente à aposentadoria
***  I m p o s s ib i l id a d e  d e  r e a ju s t a m e n t o  d o s  p r o v e n t o s .......... o r m . ^

253 ..............................................................................
•• Tempo de serviço prestado posteriormente à aposentadoria 
*** Impossibilidade de adição ao anterior para efeito de re- ^  

visão de proventos — Form. 259 .............................................
* VANTAGENS EVENTUAIS
** Para os efeitos do art. 102, § 2.°, C. F. ^
*** Não se incluem na expressão remuneração perce í a ^  

inatividade —  Form. 257 ....................................................................

QÜINQÜÊNIOS
Ver GRATIFICAÇÃO ADICIONAL

READAPTAÇÃO
* FUNCIONÁRIO APOSENTADO (inativo)

** impossibilidade de ser readaptado —  Form. 226 ......................

RECLASSIFICAÇÂO

* PROVENTOS, Revisão de
** Cargo reclassificado posteriormente à aposentadoria

& . . _____ UV»rtn 9.RR .......................

Pág.
PROVENTOS (cont.)

269Impossibilidade de reajustamento — Form. 258

REINTEGRAÇAO
* DEMISSÃO ilegal
** Se o ex-servidor não adquirira estabilidade
**» Impossibilidade de ser reintegrado administrativamente

conversão da demissão em exoneraçao retroativa ^
Form. 213 .....................................................................................  /

REQUISIÇÃO
* CARGO EM COMISSÃO, Exercício de
** Servidor à disposição de Autarquia, do Governo do D. F.

ou de Estado 
*** Pagamento da gratificação adicional
»*** poderá ser efetuado pela repartição de origem — Form. 427

291 .................... ...............................................................................
* FUNCIONÁRIOS REQUISITADOS
•• Diárias nos termos do D. 68.807/71, Concessão de 
*** Observância dos limites percentuais
**** permissibilidade da concessão — Form. 276 .............................

** Reauisição pelas D. S. I.
. . .  perda da gratificação de EETIDD o« BESDX que perce- 

bam na repartiçao de origem — Form. 256 ..................
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RESEX (Serviço extraordinário vinculado ao tempo integral)
* DIVISÕES DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES, Funcionários

**rperdemd°a gratificação que percebam na repartição de ^  
origem —  Form. 256 ...............................................................................

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA
» RESPONSÁVEIS, Obrigatoriedade de individualização dos 
** Vedada a diluição da responsabilidade, através de ra­

teio, da importância extraviada 
*** I m p r e s c in d ib i l i d a d e  da a b e r t u r a  de inquérito administra- 

tivo —  Form. 261 .................................................................................

RETIDE
Ver TEMPO INTEGRAL

REVERSÃO
* MOLÉSTIAS ESPECIFICADAS EM LEI
** Aposentado que reverte na forma da L. 1.050/50  
»*» Falta de posse no prazo legal
**»* Continuação da aposentadoria com proventos proporcio- 

nais —  Form. 253 ....................................................................................

SALARIO-FAM1LIA
* DEPENDENTE, Inclusão no conceito de 
*♦ Cônjuges separados de fato
*** Esposa sem economia própria residindo em local diferente 
»»** Não impede a concessão do salário à esposa —  Form. 224 119

SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO VINCULADO AO RETIDE 
Ver RESEX

SERVIÇO MILITAR
» AFASTAMENTO DO EXÉRCICIO  
** Serviço militar inicial, Servidor convocado para 
*** Impossibilidade de opção pelo estipêndio do cargo, em­

prego ou função 
**** Contagem do tempo de serviço para todos os efeitos

Form. 229 ...................................................................................................  166
*** Não cabe aplicação do art. 108, E. F. (Reservistas cham a-

dos para o serviço ativo) —  Form. 235 ......................................
** órgão de Formação da Reserva, Servidor matriculado em
*** Conclusão com aproveitamento
***♦ Base para apuração do tempo de serviço
*****1 dia para cada 8 horas de instrução —  Form. 228 ...........  131

* FORÇAS ARMADAS, Serviço ativo nas
** Contagem em dobro em tempo de guerra (art. 80, E.F.)
*** Não se confunde com o prestado em órgão de Forma- 

ção da Reserva —  Form. 230 ............................................................

Pág.
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* FORÇAS ARMADAS, Serviço militar prestado em caráter 
profissional às

** Computável para efeito de adicionais (qüinqüênios) —
Form. 234 ....................................................................................................... 153

* ÓRGAO DE FORMAÇAO DA RESERVA, Prestado como 
aluno de

** Anterior ao ingresso no serviço público 
*** Computável para efeitos de aposentadoria e de estabi­

lidade (art. 177, § 2.°, C. F. de 1967) —  Form. 233 ...........  147

* POSSE em cargo público
** Permitida ;a quem estiver prestando serviço militar —

Form. 254 ......................................................................................................  259

* SERVIÇO ATIVO, Servidor reservista convocado para o 
** Concessão de licença remunerada (art. 108, E.F.)
*** Possibilidade de opção pelo salário mais conveniente 
*** Prazo não excedente de 30 dias para reassunção do exer­

cício quando desincorporado 
**»* Reflexos no tempo de serviço
***** Contagem para todos os efeitos —  Form. 235 ....................  157

* VÍNCULO EMPREGAT1CIO, Colaboradores sem 
** Prestação de serviços mediante recibo
*** Retom o após o serviço militar
**** Inexistência do amparo da L. 4 .375/64 —  Form. 227 . . . .  127 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

* LEI ESPECÍFICA aludida no art. 5.°, III, D. L. 200/67
** Não é propriamente de criação da entidade mas autori- 

zativa de destaque do patrimônio público para composi­
ção do capital —  Form. 289 ................................................................ 419

* TEMPO DE SERVIÇO para efeito de agregação
** Impossibilidade da contagem —  Form. 245 ...............................  205

SUBSTITUIÇÃO

* SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL remunerada
** Não enseja agregação na função ou cargo exercido na 

qualidade de substituto 
** Não interrompe o decênio legal —  Form. 244 ............................. 201

SURSIS
* PERDA DA FUNÇÃO PÚBLICA, Condenação criminal sem 
** Funcionário beneficiado com suspensão condicional da pena 
*** Possibilidade de reassunção do exercício do cargo —  Form.

221   107

SUSPENSÃO

* SUPERIOR HIERÁRQUICO, Tentativa de agressão a
** Constitui falta grave punível com suspensão —  Form. 281 387
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Ver SURSIS
TEMPO INTEGRAL (RETIDE)

* DIVISÕES DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES, Funcionários 
requisitados pelas

** Perdera a gratificação que percebam na repartição de ori­
gem —  Form. 256 ........................................................................................  263

* ÓRGAO DE DELIBERAÇAO COLETIVA ainda que a título 
gratuito, Participação em

** Funcionário submetido ao RETIDE
*** Impossibilidade da participação se inexistir correlação com  

as atividades exercidas no RETIDE —  Form. 263 ................ 291

* TOTAL DEDICAÇAO às tarefas próprias do cargo ou fun­
ção, Atividade que impossibilite a

** Incompatível com o RETIDE —  Form. 260 .................................  275

TEMPO DE SERVIÇO

* APOSENTADORIA, Prestado anteriormente à

** Impossibilidade de adição ao anterior para efeito de revi­
são de proventos —  Form. 259 .......................................................  271

* APOSENTADORIA COMPULSÓRIA
** Funcionário que permanece em atividade após 70 anos 
*** Incomputabilidade do tempo para qualquer efeito —  Form.

270   325
* CARGO EM COMISSÃO E /O U  FUNÇAO GRATIFICADA  
** Exercício ininterrupto
*** Permissível a soma do tempo para efeito de agregação

—  Form. 250 ............................................................................................. 229
* FORÇAS ARMADA, Serviço ativo nas
** Contagem em dobro em tempo de guerra (art. 80, II, E. F.)
*** Não se confunde com o prestado em órgão de Formação

da Reserva —  Form. 230 ....................................................................  137

* FORÇAS ARMADAS, Serviço militar profissional prestado às
** Permitida a contagem para efeito de adicionais (qüin­

qüênios) —  Form. 234 ...........................................................................  153

* LICENÇA PARA TRATAMENTO DE MOLÉSTIA ESPECI­
FICADA no art. 104, E. F. (art. 79, X i n ,  E. F.)

** Recontagem de tempo de serviço anterior
*** Surte efeito a partir de 11-12-67 (Vigência da Lei 5.375/67)

—  Form. 204 .................................................................................................  17

* ÓRGAO DE FORMAÇAO DA RESERVA, Prestado como alu­
no de

** Anterior ao ingresso no serviço público
*** Contagem para efeitos de aposentadoria e de estabili­

dade (art. 177, § 2.°, C. F., de 1967) —  Form. 233 ................ 147
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* ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DA RESERVA, Servidor matricula­
do em

** Conclusão com aproveitamento
*** Base para apuração do tempo de serviço
**** 1 dia para cada 8 horas de instrução —  Form. 228 . . . .  131

* SERVIÇO ATIVO, Servidor já  reservista convocado para o
** Contagem do tempo para todos os efeitos —  Form. 235 -----  157
* SERVIÇO MILITAR INICIAL, Servidor convocado para o
** contagem  do tempo para todos os efeitos —  Form. 229 133

* SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, Prestado a
** Impossibilidade da contagem para efeito de agregaçao ^

— Form. 245 ................................................................................................

TRATAMENTO DE SAÚDE
Ver também LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

* NAO pode ser imposto ao servidor —  Form. 208 ........................  45

USURA

* CONFIGURAÇÃO
** Aproveitar-se de precária situação financeira de servidor 
*** Aquisição, para revenda, de mercadoria adquirida por 

colega, mediante desconto em folha —  Form. 286 ...........

VACANCIA
* AGREGAÇÃO em cargo em comissão ou função gratifi- 

eada
** Vacância automática do cargo efetivo do agregado Form. ^  

269 ....................................................................................................................

VENCIMENTO
* DIARIAS DE BRASÍLIA, Parcela absorvida das 
** Integra o vencimento
♦* inclui-se nos proventos da inatividade Form. 290 . . . .

* GOVERNO ESTADUAL, De funcionário titular de cargo téc­
nico ou científico à disposição de

** Permissibilidade de percepção, com o vencimento, de grati- 
ficação da Administração local — Form. 225 .......................

VENCIMENTO E VANTAGENS
Ver também VENCIMENTO —  VANTAGENS

* OPÇÃO pelo vencimento e vantagens do cargo efetivo 
(L. 4 .345/64)

** Função gratificada ou cargo em comissão, Ocupante de 
*** Não enseja agregação com o vencimento acrescido de 20%  

sobre o símbolo da função ou cargo —  Form. 241 ...............
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* AGREGAÇÃO nos termos do art. 60 da L . 3.780/60
** Funcionário que completa o período exigido pela Lei 

1.741/52
*** Vigência da agregação a partir do dia seguinte ao des­

ligamento do cargo em comissão ou da função gratificada
—  Form. 236 ..............................................................................................  163

VÍNCULO EMPREGATÍCIO
* DISPONIBILIDADE em virtude de extinção do cargo 
** Renúncia à disponibilidade
*** Cessação automática do vínculo com o Estado —  Form.

264 ..................................................................................................................  295
* PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE RECIBO
** Colaboradores sem vínculo empregatício que retornam após 

o serviço militar 
*** Inexistência do amparo da L. 4 .375/64 —  Form. 276 . . . .  365
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ADENDA

Enunciado e referência das FORMULAÇÕES publicadas de 31-7-72 a 20-8-73  

DIARIO OFICIAL DE 31-7-72:

Formulação n.° 301

LICENÇA PARA ACOMPANHAR O CÔNJUGE
A lotação a que alude o art. 115, § 1.°, do Estatuto dos Funcionários, na 
redação dada pela Lei n.° 4.854, de 1965, não deve ser tomada em sentido 
estrito, mas entender-se como simples permissão de exercício ou localização 
temporária.

Referência:
E .F . ,  art. 115, § 1.°
COLEPE e C.J., proc. 2.244/66 (D.O. de 13-10-66)

Formulação n .° 302
LICENÇA PARA ACOMPANHAR O CÔNJUGE
Na aplicação do art. 115 do Estatuto dos Funcionários, segundo a redação 
dada pela Lei n .° 4.854, de 1965, é indispensável que o cônjuge movimen­
tado ex officio seja, também, funcionário público federal (civil ou militar), 
com exceção, apenas, do cidadão eleito para o Congresso Nacional.

Referência:
E .F . ,  art. 115
COLEPE, proc. 2.442/66 (D.O. de 12-10-66)

Formulação n.° 303
LICENÇA PARA O TRATO DE INTERESSES PARTICULARES 
A licença para o trato de interesses particulares automaticamente am ­
pliada para 10 anos pode, também, ser suspensa no interesse do serviço 
público.

Referência:
E . F . ,  art. 114 
L. 5.413/68, art. 10
D . 62.665/68, art. 9.°, § 3.°
COLEPE, proc. 6 .736/68 (D.O. de 3-2-69)

Formulação n.° 304 
LICENÇA ESPECIAL
O afastamento por motivo de licença especial implica suspensão do paga­
mento da gratificação de Raios X .

Referência:
E .F . ,  art. 116
L. 1.234/50, art. 4.°, “b”
C .J . ,  proc. 84/68 (D.O.  de 31-3-69)
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Formulação n.° 305 

TEMPO DE SERVIÇO
Para os efeitos do art. 268 da Lei n.° 1.711, de 1952, considera-se apenas 
o tempo de serviço prestado em repartição pública federal.

Referência:

E .F . ,  art. 268
COLEPE e C .J . ,  proc. 3.803/52 (D.O.  de 6-5-53)

Formulação n.° 306 

TEMPO DE SERVIÇO
Tempo de serviço prestado a empresa privada não se conta para fins da 
estabilidade de que trata o art. 177, § 2.°, da Constituição de 1967, embora 
esteja ela a serviço de entidade pública.

Referência:

C .F . ,  art. 177, § 2.°
C.G.R., par. 1-017 (D.O. de 24-2-70)
Retificada no D . O .  de 28-8-72

Formulação n.° 307

TEMPO DE SERVIÇO
O tempo de serviço prestado aos partidos políticos, embora definidos como 
pessoas jurídicas de direito público, não é computável, no Serviço Público, 
para nenhum efeito.

Referência:

L. 4.740/65
T.C.U., anexo II à Ata n.° 39/71 (D.O. de 27-7-71)
Retificada no D .O .  de 28-8-72

Formulação n .° 308

TEMPO DE SERVIÇO
O tempo de serviço prestado em zona insalubre somente será contado em 
dobro se lei específica o determinar.

Referência:

COLEPE, proc. 3.461/68  

Formulação n.° 309 

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL
Funcionário efetivo, no exercício de função de direção em fundação insti­
tuída pelo Poder Público, não faz jus ao pagamento da gratificação adi­
cional durante o afastamento.

Referência:

D . L .  6.877/44, art. 3.°
D . 31.922/53, art. 6.°
C . G . R . ,  par. 1-114 (D .O . de 11-5-71)
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Formulação n .° 310 

TEMPO DE SERVIÇO
O tempo de serviço prestado a instituição de caráter privado somente 
será computado para fins de aposentadoria e disponibilidade quando trans­
formada em estabelecimento de serviço público.

Referência:
E .F . ,  arts. 80, V, e 268
C . G . R . ,  par. H-084 (D.O.  de 7-8-64)

DIARIO OFICIAL DE 2-10-72:

Formulação n.° 311
EXERCÍCIO DE DOIS CARGOS NO MESMO ESTABELECIMENTO
Só há impedimento na acumulação de dois cargos no mesmo estabeleci­
mento se se tratar de unidade universitária ou estabelecn.iento isolado 
de ensino regidos pelo Estatuto do Magistério Superior, salvo as situações 
existentes na data de publicação dessa lei.

Referência:
L. 4 .881-A /65, arts. 26, § 3.°, e 57, § 3.°
C . A . C . ,  procs. 1.029/68 (D.O.  de 16-8-68), 6.266/67 (D.O.  de 28-8-68) e 

2.440/66 (D.O.  de 19-5-70)

Formulação n.° 312

TEMPO DE SERVIÇO
A Lei n .° 5 107, de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço aplica-se aos servidores públicos regidos P l̂a  ̂ legislação traba­
lhista, inclusive no que concerne à correção monetária e capitalização 
de juros.

Referência:
L. 5.107/66
C . G . R . ,  par. 1-031 (D.O.  de 20-5-70)

Retificada no D.O. de 7-11-72.

Formulação n.° 313 
APOSENTADORIA
A expressão “remuneração integral” constante do caput do art. 178 do 
Estatuto dos Funcionários não abrange as vantagens do cargo em comis­
são ou da função gratificada.

Referência:
E .F . ,  art. 178, caput
COLEPE e C .J . ,  proc. 1.553/72 (D.O.  de 29-6-72)

Formulação n.° 314 

POSSE
Se a nomeação não se faz logo após a homologação do concurso, devem 
ser repetidos, por ocasião da posse, o exame de sanidade física e a inves­
tigação social.
Referência:
C.J . ,  proc. s /n .° (D .O.  de 14-6-71)
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Formulação n.° 315 

POSSE
A expressão “até 60 dias” , constante do parágrafo único do art. 27 do 
Estatuto dos Funcionários, entende-se como um acréscimo de 60 dias aos 
30 fixados para a posse.
Referência:
E .F . ,  art. 27 e parágrafo único 
COLEPE, proc. 174/56 (D.O.  de 4-2-56)

Formulação n.° 316

TEMPO DE SERVIÇO
O tempo de serviço computado para o enquadramento de que trata o 
parágrafo único do art. 23 da Lei n.° 4.069, de 1962, não pode ser adicio­
nado ao prestado em outro cargo ou emprego.

Referência:
L. n.° 4.069/62, art. 23, parágrafo único 
COLEPE, proc. 2.880/70 (D.O.  de 10-9-70)

Formulação n.° 317

FALTA AO SERVIÇO
Considera-se como de falta ao serviço o período que medeia entre o afasta­
mento do exercício do cargo e a reassunção decorrente do pedido de exo­
neração retratado.
Referência:
COLEPE, proc. 28.045/68
Cf. FORM. n.° 27 (D.O.  de 30-8-71)

Formulação n.° 318

TEMPO DE SERVIÇO
A contagem recíproca de tempo de serviço a que se refere a Lei n.° 3.841, 
de 1960, só se aplica aos órgãos ou entidades de Administração Pública 
Federal.
Referência:
L . 3.841/60, arts. l .°  e 2.°
COLEPE, proc. 51.043/67

Formulação n.° 319 

TEMPO DE SERVIÇO
Somente se conta como tempo de serviço público nos termos da Lei n.° 
3.841, de 1960, o prestado a fundação instituída pelo Poder Público.

Referência:
L. 3.841/60
COLEPE, proc. 3.469/69 (D.O.  de 26-6-69)

Formulação n .° 320 

TEMPO DE SERVIÇO
O tempo de serviço prestado por pessoal pago à conta de dotações globais 
(Leis 3.483/58, 3.773/60, 3.966 e 3.967 de 1961) será contado apenas para
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efeito de aposentadoria, nos termos dos arts. 13, parágrafo único, e 15, 
2.o, da Lei n .° 1.765, de 1952.

Referência:
L . 1.765/52, arts. 13, parágrafo único, e 15, § 2.°
C . G . R . ,  of.  par. 15 (D.O.  de 25-11-63)

DIÁRIO OFICIAL DE 21-5-73:

Formulação n.° 321

CASSAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

A competência para instaurar o inquérito que objetive a cassação de dispo­
nibilidade é do órgão a cujo Quadro pertencia o funcionário antes de 
colocado em disponibilidade.

Referência:
E .F . ,  arts. 67, 212 e 217
C . G . R . ,  par. 1-208 (D.O.  de 30-1-73)
COLEPE, proc. 554/73

DIÁRIO OFICIAL DE 18-6-73:

Formulação n.° 322 

COMISSÃO DE INQUÉRITO
A falta de funcionário, a comissão de inquérito pode ser integrada por 
empregado público estável.

Referência:
E .F . ,  art. 219, caput
COLEPE, proc. 2.360/73 (D.O.  de 8-6-73)

DIARIO OFICIAL DE 25-6-73:

Formulação n.° 323 

CARGOS PÚBLICOS
No regime da atual Constituição, os cargos públicos podem ser extintos 
por simples decreto do Presidente da República, mas só podem ser criados 
por lei ou decreto-lei.
Referência:
C .F . ,  arts. 43, V, 55, III e 81, VIII 
COLEPE, proc. 2.298/72

Formulação n.° 324

RECURSO E PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
Só se exigem argumentos novos para o pedido de reconsideração e não 
para o recurso.

Referência:
E .F . ,  arts. 166 e 167
C.J., proc. 4.469/71 (D.O. de 20-9-72)

DIARIO OFICIAL DE 20-8-73:
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Formulação n.° 325 

ABANDONO DE CARGO
O funcionário que tenha faltado ao serviço por tempo suficiente para 
caracterizar-se o abandono de cargo não deve ter permissão para reassu­
mir o exercício, ressalvada, apenas, a hipótese do art. 225, § 1.°, do E.P.

Referência:
E.F.,arts. 207, II, e 225, § 1.®
C .J . ,  proc. 1.368/73 (D.O.  20-7-73)
FORMS. 83 e 90 (D.O.  11-10-71)

Formulação n.° 326

AUXÍLIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA
A percepção de auxílio para diferença de caixa não está mais condicio­
nada a que o funcionário pague ou receba em moeda corrente.

Referência:
E .F . ,  art. 137
D .L .  146, de 1967
C.J . ,  proc. 910, 1.143 e 30.698/73 (D.O.  25-7-73)

Formulação n.° 327 

DIÁRIAS
O funcionário que se deslocar de sua repartição em objeto de serviço não 
fará jus, enquanto dure a viagem, às diárias de alimentação e pousada, 
mas, sim, à indenização das despesas comprovadas de viagem.

Referência:
E .F . ,  arts. 127 e 135.
C .J . ,  proc. 506/73 (D.O.  18-6-73)

Formulação n.° 328 

FALTAS IMPRESCRITÍVEIS
As faltas disciplinares puníveis com demissão e não previstas, também, 
na lei penal, como crime, são imprescritíveis.

Referência:
E . F . ,  art. 213
C . G . R . ,  par. 1-226 (D.O.  25-7-73)

Formulação n .° 329

LESAO AOS COFRES PÚBLICOS E DILAPIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
NACIONAL
A lesão aos cofres públicos e a dilapidação do patrimônio nacional não 
têm correspondentes específicos no Direito Penal, constituindo, pois, falta  
disciplinar imprescritível.

Referência:
E.F., arts. 207, Vin, e 213
C .J . ,  proc. 4 .245/72 (D.O.  14-8-73)
C . G . R . ,  par. 1-226 (D.O.  25-7-73)
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Formulação n .° 330 
RETIDE
Conquanto o RETIDE esteja reservado, em regra, aos ocupantes de cargos 
técnicos ou técnicos-científicos, qualquer funcionário, mesmo nao sendo 
ocupante de cargo técnico, pode, excepcional e individualmente, ser sub­
metido àquele regime.

Referência:
L. 4.863, art. 7.°, § 1.°
C .J . ,  proc. 5.330/71 (D.O.  17-1-72)

Formulação n.° 331 
SALÁRIO-FAMÍLIA
Desde que devidamente comprovada a condição de mae adotiva pode ser 
esta considerada dependente para efeito de pagamento do salário-família 
ao funcionário público.

Referência:
L. 4.242/63, art. 16, parágrafo único 
COLEPE, proc. 470/71 (D.O.  28-8-72)
FORM. n.° 161 
Formulação n.° 332 
TEMPO DE SERVIÇO
O temno de serviço prestado a empresa pública não é computável, na 
Administração Federal direta ou autárquica, para nenhum efeito.

Referência:
E . F . ,  art. 80
C .J . ,  proc. 894/72 (D.O.  25-5-72)

Formulação n .° 333 
AJUDA DE CUSTO
A única vantagem adicionável ao vencimento para efeito de cálculo da 
ajuda de custo prevista no art. 127 do E.F. é a gratificação de função.

Referência:
E .F . ,  art. 127 
COLEPE, proc. 7.153/70

n r  _  n  pminrtftdo das FORMULAÇÕES de 301 a 333 será reproduzido em volume sub- 
seqüente, com a íntegra da leglslaçffo, pareceres etc. (Fontes) indicados nas 
Referências.
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